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Descrição do protocolo 

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada na execução de obras no 
recuperação e manutenção de estradas vicinais 

Consulte o andamento do seu protoco/o nu nosso site 

1 — Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informie nateinde corsliter, 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa Jurídica, acompanhado no, número do protocole acima ncloado. 

2 — O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 

PROTOCOLO: 2023.03.27.0023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Setor PROTOCOLO 
Descrição Solicito abertura de processo para contrataçá, especiabzada rri exec,ix.-te 

obras de adequação. recuperação e manutenção de estrac.3. ,  cos 
Link https //www.aprotocolo.com.brianalatubalprotocolu 

, 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 de março de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 

2023.03.27.0023. Com objetivo de Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de 

Preço para Contratação de empresa especializada na execução de obras de manutenção de 

estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Anajatuba — Ma. Com este fim e para constar, eu, DAPHIN1 RAYANNE BASTOS 

LEAL SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

ANAJATUBA/MA, 27 de março de 2023 

DAPHINI RAYAN.NE BASTOS LEAL SANTOS 
Setor de Protocolo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma,gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Sr. 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezado Senhor, 

CONSIDERANDO a solicitação e justificativa da Secretaria Municipal Infraestrutura 

e Obras Públicas; 

CONSIDERANDO o art. 13, II da Lei n° 563/2021 de 23 de dezembro de 2021, que 

atribui a Secretaria Municipal de Administração a competência de "gerenciar administrativamente 

e subsidiar a gestão de todas as outras secretarias e fundos, com serviços, fornecimentos de 

insumos e pessoal técnico qualificado". 

SOLICITO ao Senhor as providências necessárias para a abertura de Processo 

Administrativo, obedecendo aos rigores das leis pertinentes à espécie, destinado a feitura de 

licitação pública para seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, para o 

Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na execução de obras de 

manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Anajatuba - Ma. 

Ademais, na qualidade de ORGÃO EXCLUSIVO, em vista do desinteresse das demais 
secretarias no objeto, uma vez que a aquisição do objeto, é de exclusividade da Secretaria 
Municipal de Administração, encaminho os autos para que seja realizado a pesquisa de preço 

e providências quanto aos trâmites necessários para a contratação. 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 27 de março de 2023 

4 

ANTIáNlIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba ma gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

À Sra 
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezada Senhora, 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Anajatuba é responsável pela 
manutenção das estradas vicinais deste município; 

CONSIDERANDO que as manutenções nessas estradas, visa melhorar a infraestrutura 
local para o deslocamento dos moradores entre os povoados, bem como, para um escoamento 
melhor dos produtos agrícolas que são produzidos e comercializados no município. 

CONSIDERANDO que um dos maiores problemas do município está na insuficiência de 
uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento 
da produção em sua maioria agrícola. Os trechos que serão beneficiados apresentam diversos 
problemas principalmente nos períodos de chuvas intensas, devido a deterioração na 
pavimentação das estradas vicinais, causadas pelos agentes naturais (sol e chuva) e também 
por conta da trafegabilidade de veículos médios e pesados, causando assim os estragos e a 
necessidade dos constantes reparos nas vias. 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Infraestrutura e Obras não possui orçamento 
próprio para a manutenção dessas estradas vicinais e para isso necessita da contrapartida da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CONSIDERANDO o art. 13, II da Lei n°563/2021 de 23 de dezembro de 2021, que atribui 
a Secretaria Municipal de Administração a competência de "gerenciar administrativamente e 
subsidiar a gestão de todas as outras secretarias e fundos, com fornecimento de insumos e 
pessoal técnico qualificado". 

Com o objetivo de levar desenvolvimento para a Zona Rural, a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba, com a implantação desta obra, pretende atender melhor a população local com a 
integração das malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para o 
desenvolvimento socioeconômico da região. 

Assim, solicito à Senhora as providências necessárias para a abertura de Processo 
Administrativo, obedecendo aos rigores das leis pertinentes à espécie, destinado a feitura de 
licitação pública para seleção da proposta mais vantajosa para administração pública conforme 
justificativa acima, para Contratação de empresa especializada na execução de obras de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
Rua Regino Rodrigues de Paula, 10, Centro CEP 65 490 000, Anajatuba - MA 

www anajatuba ma gov.br 
Página 1 de 3 
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manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Anajatuba — Ma, de acordo com a especificação do objeto a baixo 
descrito. 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 27 de março de 2023 

RICARDO BREIER 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

Decreto n° 026/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
Rua Regino Rodrigues de Paula, 10, Centro CEP 65 490 000. Anajatuba — MA 

www anajatuba ma gov br 
Página 2 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490,000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06,002,37210001-33 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO ALMEJADO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obras de manutenção de 

estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Anajatuba — Ma. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS TRECHOS UNID. EXTENSÃO 

TRECHO 01 TRECHO DO POVOADO BACABAL ATE O POVOADO 
ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

M 12500 

—TRECHO 02 TRECHO DO POVOADO SÃO PEDO ATÉ O POVOADO 
FLEXEIRA 

M 3060 

TRECHO 03 TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATE O POVOADO 
LINDOSA 

M 2500 

TRECHO 04 TRECHO DO POVOADO FLORES M 880 

TRECHO 05 TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO 
MÁQUINA 

M 9117 

TRECHO 06 TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO 
ASSUTINGA 

M 2100 

TRECHO 07 TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO 
SIPAÚ 

M 4270 

TRECHO 08 TRECHO DO POVOADO SIPACJ I M 490 

TRECHO 09 TRECHO DO POVOADO SIPAU II M 1080 

TRECHO 10 TRECHO DO POVOADO SIPAU III M 580 

TRECHO 11 TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATE O POVOADO SÃO 
BERNARDO 

M 1340 

TRECHO 12 TRECHO DO POVOADO SAO JOSÉ ATE O POVOADO 
MATO GRANDE 

M 1925 

TRECHO 13 TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATE O 
POVOADO PICADAS 

M 4850 

TRECHO 14 TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO 
QUEBRA 

M 7248 

TRECHO 15 TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO M 1309 

TRECHO 16 TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL M 895 

TRECHO 17 TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM M 1238 

TRECHO 18 TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO M 1237 

EXTENSÃO TOTAL M 56.619 

Anajatuba - MA, 27 de março de 2023 

- L 
RICARDO BREIER 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 
Decreto n° 026/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
Rua Regina Rodrigues de Paula, 10, Centro CEP 65 490.000 Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
Página 3 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

À Sra. 

AMANDA D'FÁTI MA MENDES SOUSA 
Diretora de Engenharia 

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA 

Considerando as solicitações em anexo, encaminhadas pela Secretária Municipal de 

Administração, se faz necessário a Contratação de empresa especializada na execução de obras 

de adequação, recuperação e manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas do Município de Anajatuba — MA, 

desta forma, SOLICITO a elaboração do Projeto Básico e demais elementos técnicos pertinentes 

à matéria necessários para compor aos autos do Processo Administrativo n° 2023.03.27.0023. 

Anajatuba — MA, 27 de março de 2023 

;i 7\ 

4<i(1`', 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços 
Decreto n° 219/2022 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 DOO, Anajatuba — MA 

vi.nvw anajatuba ma gov br 



SEMAD ANAJATUBA 

FOLHA 

RÚRRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA E OBRAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Senhor 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração estamos 

encaminhando em anexo o Termo de Referência, Memorial Descritivo e demais elementos 

técnicos que tem como objetivo a eventual e futura Contratação de empresa especializada na 

execução de obras de adequação, recuperação e manutenção de estradas vicinais, no 

Município de Anajatuba/MA, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas. 

Anajatuba/MA, em 01 de junho de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

gatthr 
AMANDA OFATIMA MENDES SOUSA 
Data: 01/06/2023 15:30:05-0300 
Velifique err https.t/validai.iti.gov.br 

Amanda D' Fátima Mendes Sousa 
Diretora de Engenharia 

Decreto 027/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

À Sra. 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Prezada, 

Em resposta a vossa solicitação, venho por meio deste informar que tomamos as 
providências cabíveis junto ao departamento de engenharia deste município, referente ao objeto 
constante no Processo Administrativo n° 2023.03.27.0023 de 27 de março de 2023, visando a 
Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na execução de obras de 
manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Anajatuba — Ma. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo a esta secretaria municipal, para 
que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

1. Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE 
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E 
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado 
pesquisas de preço para contratação de serviços acima citado, onde o preço de 
referência foi formado baseado em preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foram os preços colhidos através do SINAPI - 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil e junto ao 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — SICRO DNIT. 

FONTE DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 50 

da IN 73/2020 ME: 

III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenha a data e hora de acesso; 

A documentação comprobatória contendo todos os elementos necessários a execução do objeto, 
segue anexa a este relatório. 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Anajatuba - MA, 01 de junho de 2023 

S r: -c, '1 
MATHEUS REIS DOS SANTOS 

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços 
Decreto n° 219/2022 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000. Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000 Anajatuba - MA 
CNPJ n° 06.002.372/0001-33 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.... OBJETO 

SEMAD - ANAJATUBA 
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1.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer diretrizes para a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA - MA, de acordo com as especificações técnicas, orçamento de referência e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. Integram neste Termo, como se dele fizesse parte, todos os elementos técnicos 
indispensáveis à caracterização do objeto, segundo os anexos: 

ANEXO I - Memorial Descritivo e Caderno de Especificações Técnicas; 
ANEXO II - Planilhas Orçamentárias e Projetos Técnicos; 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo visa melhorara infraestrutura local para o deslocamento dos moradores 
entre os povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas 
que são produzidos e comercializados no município. 

2.2. Um dos maiores problemas do município está na insuficiência de uma malha viária que 
possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção em sua 
maioria agrícola. Os trechos que serão beneficiados apresentam diversos problemas 
principalmente nos períodos de chuvas intensas, devido a deterioração na pavimentação das 
estradas vicinais, causadas pelos agentes naturais (sol e chuva) e também por conta da 
trafegabilidade de veículos médios e pesados, causando assim os estragos e a necessidade dos 
constantes reparos nas vias. 

2.3. Com o objetivo de levar desenvolvimento para a Zona Rural, a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba, com a implantação desta obra, pretende atender melhor a população local com a 
integração das malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para o 
desenvolvimento socioeconômico da região. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. DA APRESENTAÇÃO: 

3.1.1. O presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das 
diretrizes que darão ordem e forma ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA. 

3.1.2. A presente contratação tem por objetivo de proporcionar melhoria da infraestrutura viária, 
proporcionando a trafegabilidade de pessoas e veículos, consequentemente o transporte escolar 
e o escoamento de produtos agrícolas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

3.1.3. A execução dos serviços deverá obedecer ao estabelecido neste Termo e seus 
respectivos anexos; 

3.1.4. A definição de tarefas deverá ser delineada de acordo com as instruções normativas 
disciplinadoras de execução de serviços e plenamente caracterizados e expressos no 
instrumento de contrato; 

3.1.5. A CONTRATANTE, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, convocará a CONTRATADA por 
meio de Ordem de Serviço (OS), sempre que necessário, para realização dos serviços. Tais 
trabalhos deverão ser executados por profissionais qualificados e especializados; 

3.1.6. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo 
de Referência; 

3.1.7. O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos 
relacionados às condições de trabalho exigidos neste Termo, se observada qualquer 
anormalidade no fornecimento poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante 
vencedora sujeita as penalidades da Lei; 

3.1.8. Os prazos para execução dos serviços serão definidos pela FISCALIZAÇÃO conforme a 
quantidade necessária para atendimento da demanda e sua complexidade. O prazo fixado 
poderá, mediante solicitação de prorrogação da CONTRATADA de forma estrita e devidamente 
justificado e fundamentado, e a exclusivo critério e deferimento da FISCALIZAÇÃO, ser 
prorrogado. 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva 
selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal na 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/06 que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações 
Lei 147/2014 e Lei 155/2016. 

4.2. O objeto deste Termo é comum, nos termos do inciso II, do art. 30 do Decreto Federal n° 
10.024 de 20 de setembro de 2019 e no art. 3°, inciso VII do Decreto Municipal n° 029/2021. 

4.3. São aplicáveis ainda ao objeto licitado, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 123/2006 e demais legislações pertinentes à matéria. 

4.4. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor 
preço global, cujo regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas 
as especificações definidas neste Termo de Referência. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA. 

www.anajatuba ma gov br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

5.1. Tratam-se de serviços comuns de engenharia, a serem contratados mediante licitação, 
na modalidade Pregão. 

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO %g, *e . 
%C% 

6.1. Considerando propiciar qualidade de vida a população anajatubense, a Administração 
Municipal levantou diversos trechos de Estradas Vicinais, que foram danificadas pelas fortes 
chuvas que assolaram o município de Anajatuba-MA, com a finalidade de recuperar estes trechos 
para garantir uma trafegabilidade com segurança, funcionalidade e conforto aos usuários. 

6.2. A execução dos serviços para solução dos problemas se inicia com a terraplanagem dos 
trechos, com serviços de escavação, carga e transporte e compactação dos solos, aplicadas à 
construção de cortes e aterro afim de projetar o alinhamento e nivelamento da estrada. 

6.3. Após a conclusão dos serviços de regularização da plataforma, será iniciada a execução 
da camada de revestimento primário, compreendendo a execução da camada granular 
formadora da capa da pista de rolamento. Por fim, serão executados os serviços de drenagem 
da estrada, com a implantação de bueiros e execução de valetas de escoamento de águas 
pluviais, garantindo o rápido escoamento das águas superficiais. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública 

Municipal, e o Decreto Federal n°7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente 

para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 

respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento 

licitatório. 

7.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de execução. 

8.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°22/2021. 
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8.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 
7.892/2013 e suas alterações. 

8.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade 
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto 
n°9.488, de 2018) e Art. 8° do Decreto Municipal n°22/2021. 

8.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 
23 de janeiro de 2013 e Art. 8°, § 2° do Decreto Municipal n° 22/2021. 

9. DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor 
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste 
Termo, especialmente quanto aos prazos, condições de entrega e recebimento, condições de 
pagamentos, obrigações das partes e sanções. 

9.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e 
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

9.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições 
de habilitação. 

9.4. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura. O prazo de 
vigência contratual poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo ao contrato, nos termos do 
artigo 57, da Lei n° 8.666/1993. 

9.5. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de 
Contrato, conforme minuta constante no edital, celebrado entre o município de Anajatuba, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante adjudicatária, doravante denominada 
CONTRATADA, que observará os termos da Lei n° 8.666/93, e demais normas pertinentes 

10. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

10.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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10.4. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados 
formalmente pela Prefeitura, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à 
documentação, ao controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais etc., nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e 
comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações 
necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato; 

11.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 
a repactuação, alteração, reequilibrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avançadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

11.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

a) Emitir a ordem de serviços, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e 
seus anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com a execução do objeto. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da Contratada, 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
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f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento 
cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou 
instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente 
termo. 

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

11.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

11.7. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo; 

11.8. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste termo de 
referência, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

11.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

11.10. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar 
no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos 
termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

11.11. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o 
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para se for o caso, autorizar a abertura de 
processo de aplicação de penalidade. 

12. ,OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

12.2. Comunicará CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços 
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

12.3. Mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, 
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA à obrigação de executá-los sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

12.4. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra; 

12.5. Indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos 
serviços ora contratados; 
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12.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.7. Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE; 

13.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente 
as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das 
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, 
inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste 
CONTRATO; 

13.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.4. Executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações 
técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas 
as especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares 
e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto 
ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso 
não aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE; 

13.6. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente 
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa 
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do 
CONTRATANTE; 

13.7. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se 
fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRATO; 

13.8. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

13.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das 
obras e serviços; 

13.10. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma 
placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo CONTRATANTE, no 
edital e anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA; 
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13.11. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a 
execução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que 
possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 
CONTRATANTE; 

13.12. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como 
pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a 
CONTRATADA prevenir por escrito, em tempo hábil, o CONTRATANTE; 

13.13. Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, 
previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e 
segurança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das 
multas porventura impostas pelas autoridades; 

13.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.15. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 

13.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas despesas, quaisquer vícios, defeitos ou 
incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão 
sua contagem iniciada a partir da notificação da CONTRATADA (e-mail ou ofício), inclusive após 
o recebimento definitivo, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de serem 
reparados em decorrência da Responsabilidade Técnica da CONTRATADA; 

13.17. Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa da prestação dos serviços, o 
acompanhamento completo dos trabalhos, fornecendo-lhe todas as informações necessárias 
e/ou respostas a quaisquer questionamentos; 

14. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

14.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de 
Registro e Quitação Pessoa Jurídica. 

14.2. Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de 
Registro e Quitação Pessoa Física. 

14.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região 
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART de 
Cargo e Função. 

14.2.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

14.3. Declaração do licitante, indicando o responsável técnico (ENGENHEIRO) pela execução 
do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado. 
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14.3.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico comprovando 
que possui experiência profissional equivalente ou superior 

14.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível 
superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, 
expedidas por este(s) Conselho(s) que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da 
presente licitação. 

14.4.1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes 
portadores desse atestado serão inabilitados. 

14.5. Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços de engenharia 
compatíveis em características, quantidades e prazo com o objeto licitado. 

14.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme 
Termo de Referência. 

15. DOS CRITÉRIOS DE MEDiÇÃO E PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida 
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos 
recursos; 

15.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade 
menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de 
recebimento da ordem de serviço; 

15.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com 
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, 
de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise 
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 
pagamentos relativos ao contrato; 

15.4. Caso a Contratada seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o Extrato do Simples referente 
a última competência; 
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15.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 
8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021; 

15.6. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Anajatuba/MA por meio 
do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo 
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados; 

15.7. Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada no protocolo 
para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria 
Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento; 

15.8. Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição da obra, 
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 
b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 
c) Uma cópia do Contrato; 
d) Uma cópia da planilha orçamentária; 
e) Uma cópia da ordem de serviço; 

Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

15.9. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta 
licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributánios 
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal; 

15.10. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros 
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso; 

15.11. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 
mediante disponibilidade financeira; 

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1= 0,0001644 
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365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

15.13. A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência; 

15.14. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no item 14.12, quando o 
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão 
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da 
presente licitação. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser 
reajustáveis. 

16.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional 
da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
legal. 

16.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 
meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último 
reajuste. 

16.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n° 
8.666/93 

(PN 17. DA SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

17.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo 
de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 
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17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 
indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão; 

17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

A) Microempresa ou empresa de pequeno porte, 
B) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 
respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 
percentual exigido de subcontratação. 

17.10. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

17.11. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

18.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: 
18.2. Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à 

garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado 

do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, BANCO DO BRADESCO. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 

em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão, 
li 
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cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no originai, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

18.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
CONTRATADA, inclusive multas. 

18.4. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de 
ser descontada na fatura seguinte. 

18.5. Será considerada extinta a garantia: 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

18.6. Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar 
garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, 
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em 
uma das modalidades previstas no subitem 17.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá ser 
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de vigência do contrato. 

19. DA VISTORIA 

19.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o 
conhecimento das dependências, equipamentos e locais onde serão executados os serviços, 
com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da sessão pública de 
licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao Secretaria de Infraestrutura e 
Obras Públicas, de Anajatuba entre os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para maiores 
informações. 

19.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

19.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter 
toda informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva 
responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho, 
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materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e condições de 
suprimentos, meios de acesso ao local. 

19.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o 
desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-
se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar. 

19.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no termo de referência ou sua 
substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou 
que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 
212/2017 — TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 4 ~.  

20.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o 
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

20.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto 
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso; 
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20.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

20.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar 
a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado 
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço; 

20.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e 
no contrato; 

20.7. Caberão ainda à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas infrações previstas na 
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, 
por ocorrência 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 

03 

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 

03 
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13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato 
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência. 

04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
. 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$200,00 
2 R$ 400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

20.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este 
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato; 

20.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com 
A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do direito de licitar e de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 
8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso 
de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula; 

20.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do 
contrato; 
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apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 19.5 desta cláusula; 

20.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação 
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa; 

20.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 
Maranhão à Contratada; 

20.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança 
judicial; 

20.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa; 

20.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei; 

21. DO VALOR ESTIMADO 

21.1. O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos 
os itens referentes aos serviços. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

22.1. O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através 
da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

22.2. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

22.3. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 

22.4. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

22.5. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do 
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recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 
o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

22.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita 
execução do contrato. 

Anajatuba, 25 de maio de 2023. 

Á9're,"-k rna .,(k^-01'5 
Amanda D' Fátima Mendes Sousa 

Diretora de Engenharia 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

Decreto 027/2022 

Aprovação/Autoridade Superior: 

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a 
imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar. 

Anajatuba, 25 de maio de 2023. 

L ,17,) 4 -- V \-4% 

Antônia Do Espirito Santo Dutra Silva 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 
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Anotação de Responsabilidade Tecnica ART C:REA ele Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 977 
e••• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronorn,a dc , Estado do Maranhão 

1. Responsável Tõcnico 

MATEUS PAIVA MELO TORRES 

Titdld profissional ENGENHEIRO CIVIL 

  2. Dados do Contrato 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJA ItibA 

RUA RUA BENEDITO LEITE 

Cot npemento 

Cidade ANAJATUBA 

Contraio Não especificado 

Valor R$ 5.448.985.18 

Açao Instituciona; Outros 

 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA RUA BENEDITO LEITE 

Complemento 

Cidade ANAJATUBA 

Data de Inicio 26,05;2023 

A 

SEMAD -ANAJATUBA 

FOLHA I . Página 1/1 

RÜBRICA 

ART OBRA SERVIÇO 
N° MA20230650450 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20230649076 

RNP 1119146542 

Registro 1119146542MA 

Bairro, CENTRO 

Ur MA 

C(.1.• ••!ti, a: i• 

Tlvt de i'atar Pessoa Juridica de Direito Público 

CPFICNPJ 06.002.372/0001-33 

N" 868 

CEP 65490000 

Bairro CENTRO 

UF MA 

N° 868 

CEP 65490000 

em o 06,06:2023 Coordenadas Geograficas -3270284. -44.618334 

Finalidade SEM DEFINIÇAO 

Proprietano PREFEITURA MUNICIPAL 01 ANAJA ' c:HA 

  4. Atividade Técnica  

14 - Elaboração 

80 - Projeto GECTEC;NiA E Gf. OLOGIA t N: 
rRRA > #3 3 ^ 9- TERRAPLE.NAGEM 

35 - Elabora;an de orçamento > C.3EC 1-F• N.A 
TERRA> DE OBRAS DE TEREI!, > E3 3 I 

80 - Projeto , OBRAS HIDRAi iliCAS E -Et :o• 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DF r-4EN,à 
35 - Elaboraçag de orçamento > OBRAS Ht ..RAC. 
DRENAGEM PARA OBRAS CIIIS >VL SIS1 
#5. 3. 1 2- BUEIRO 

Códloo Não Especificado 

CPF,CNRj 06,002.37210001-33 

HAR 02t1" S DE TERRA > DE OBRAS DE 

• EDI OIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 

3S ri 'RICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
Pe. , A OBRAS CIVIS > ES 3 1 2 - BUEIRO 

E FCEIRS'yS HIDRICOS 5 SISTEMAS DE 
S í DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 

Quantidade 

47 032.05 

47 032.05 

192.00 

192 00 

Após a conclusa das Jade, iecnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ART DE El ABORACAO DE PROJE; :O E ORC 
ANAJATUBNMA • 

ti. Declarações 

Unidade 

;, AR A OBRA DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 

- Clausula Comprornissona dina i pres-inte contrato, bem como sua interpretação ou execução sera resolvidn por 
arbitragem de acnrdo com a LP: no 9 30/. , le ,-tbro te 1996, Jor mero do Centro de Mediação e Arbitragem - CKAA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respect vo reuulamerio de artetr:Jwirt expt ,samenie. as partes declaram concordar 

- Dei iaro que estou cumprindo as rt-gras de a,"•.iS'Dd pr. 'tas nas normas ter:nicas da ABNT na legislação especifica e no decrete o 
5296,2004. 

  7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE EtE CLASSE 

  8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as intorniiações •o 

de 

Local 

a 

de 

  9. Informações 

' A ART e vailda somente citando tu.titacia rie• ar ti- - seu: 

  10. Valor  

Esta ART e isenta os laxa 

Paiva M, Torres 
..genheiro Civil 

MATEUSA&A40,ptt/129016b4F2607 338 653-21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - CNP.; 06.002 37210001-33 

ao do c tmprovante do pagamento ou conferència no sate do Crea 

Rego.;tr,-i ia 01/06 2023 

e, ,:erri, .da em iiittos iirrea-ma siiac com a criai:e ZCaD2 
Imprv,s, cri, 01536,204s ás il 58.01 cr. r 200 25 56 70 

te*

jtAM Ur 1.41 

urgia 

g-ax -55)2106 -8301' 
CREA-MA 

".1 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANA1ATUBA - MA. 

Mateus Paiva M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 
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DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTCS UMTÁRIOS 

CURVA ABC 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CÁLCULO DE TRANSPORTE - ATERRO 

QUADRO DE CUBAGEM 

ART 

PLANTAS 

CD 

Mateus Paiva M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as 
atividades requeridas para a execução da obra de MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA. 

A necessidade de melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre os 
povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas que são 
produzidos e comercializados no município, torna imprescindível a recuperação da estrada 
vicinal. 
O projeto prevê a recuperação de estradas vicinais em 56.619,00 metros de estradas existentes e 
beneficiará uma quantidade expressiva de famílias residentes nos povoados. 

GENERALIDADES 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a execução de 
obras e serviços relativos à recuperação de estradas vicinais da zona rural do município de 
Anajatuba/MA. 

O memorial busca a racionalização de procedimentos, a fim de se estabelecer um 
comportamento mínimo desejado, não só dos materiais, comoonentes e serviços, mas também 
das especificações técnicas. 

AQUISIÇA0 DE JAZIDAS DE MATERIAL LATERITICO E EMPRÉSTIMO 

Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Anajatuba, a licença prévia de onde serão as 
jazidas junto ao Município para a extração de material laterítico ou empréstimo que forem 
necessários para a execução das obras, conforme mapa de localização de jazidas com 
coordenadas definidas apresentadas em planta. 

OBJETIVOS 

Geral 

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que a 
mesma vem sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando sucessivos 
atoleiros, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a outros centros, como 

também o escoamento da produção agrícola. 

Específico 

Prover para a população dos Povoados estradas trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

( -C) 

Mateus Papl. . Torres 
,p4

Engenheiro Civil 
CREA-MA: 111914654- ?. 
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JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada 
a infraestrutura básica rural nessas localidades, urna vez que nesse sentido pouca coisa foi feita 
até este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor estruturadas e organizadas, 
proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários 
à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social 
são incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes 
centros urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, 
ou quase a inexistência, de urna malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o 
transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem 
representativa. Com a implantação dessa obra, a população local poderá ficar integrada às 
malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para o desenvolvimento 
socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do Governo 
Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores condições 
de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste 
projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali 
residem, criando alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes 
agrícolas e de acesso aos benefícios públicos como educação, saúde, etc. 

) 

'i::teus Pai lvt Torres 
Engenheiro Civil 

(.RFA-MA: 111914654-2 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

INTRODUÇÃO 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 
executadas no decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada 
serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, 
fornecimento e emprego de materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos 
para execução, controle e medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente 
às NORMAS PARA MEDIÇA0 DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações. 

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 
contratuais 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de 

resquícios de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos 

em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 
quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de 

sua negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de 

trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 
durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

, 
PaiVa M, Torres 

Engenheiro Civil 
REA-MA: 111914654-2 
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Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 
desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se 
for o caso, pela Contratante. 

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 
Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que 
prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo 
surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser 
apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo 
deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de 
qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e 
concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica 
tacitamente vetado o pleito futuro. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

Este serviço é composto pelo fornecimento de materiais, acessórios para fixação, equipamentos 
e a mão-de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra. A placa terá as 
dimensões 3,00 x 1,50 m com as informações pertinentes à obra, e será instalada conforme 
planta em anexo. A placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto 
o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela 
Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a face em chapa 
de aço galvanizado, n° 22, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de 
madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suportar o peso próprio da 
placa e a ação dos ventos sobre a mesma. Todas as cores a serem utilizadas serão as 
padronizadas, devendo ser de cor fixa e conir_ rovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor 
a sua manutenção até ao final da Obra, que após a autorização da Fiscalização, realizará a sua 
desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m2) de área efetiva de placa em chapa metálica 
executada e o pagamento tomará como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora 
em sua Planilha Orçamentária. No preço da Placa da Obra deverão estar incluídas todas as 
despesas com material, equipamentos, transportes e mão-de-obra com todos os seus encargos e 
incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão pagos, quando 
ocorrer a execução deste serviço, desde que atendido ao especificado. 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

teus Palva M. Torres 
Engenheiro CM 

nEA-MA: 111914654-2 
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Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a 
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início 
efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se 
neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os recursos necessário 
para o transporte de equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Equipamentos 

rator de esteiras - com lãmina (127 kw); 

Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3; 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e lâmina 3,18 m3; 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp; 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m3; 

Rolo compactador de pneus, estatico, pressao variavel, potencia 110 hp; 

Caminhão basculante 14 m3; 

Caminhão pipa - 10.000 I. 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração será medida 50% na mobilização e 50% na desmobilização. O pagamento deve seguir a 
porcentagem estabelecida na medição e estar de acordo com a planilha de orçamentação de 
obras. 

(Obs: O DNIT define que o custo com mobilização deve ser igual ao de desmobilização.) 

Administração Local 

Serviços: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro sênior, pleno e 
encarregado. 

Critérios de medição e pagamento: 

Vfceus Paiva M. Torres 
Engenheiro Civil 

( EA-MA: 111914654-2 
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As medições e os pagamentos acontecerão de modo proporcionais à execução financeira da obra, de 
acordo com o estabelecido no acórdão 2622/2013. Conforme o percentual de serviços executados no 
período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item: 

%AL = Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL 

E terão como unidade na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em 
número inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor 
que 0,20 m), com trator de esteiras 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo 
permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a 
obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Execução: 

As operações de desmatamento, destocamento e !impeza se darão dentro das faixas de serviço das obras. 
Ai operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, "off sets", 
com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a 
indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raizes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais 
indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade 
será definida pela fiscalização. 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-fora", 
local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação 

local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da 
qualidade dos serviços. 

KJteus Pa1 M. Torres 
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Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados 
caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo coli os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza 
serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades 
destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do níve! do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não serão 
considerados para fins de medição. 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição 
paisagística, assinalados no projeto; 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, destocamento 

e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que 
atendam às características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 
preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à 
execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, 
oara evitar erosões. 

Hateus Paiv'afi. Torres 
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Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de 
serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e 
controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com 9 projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento 
ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a 
ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante 
teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no 
máximo 20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 
limpeza da área do empréstimo. 

Equipamentos: 

Consiste na escavação com trator sobre esteiras com lâmina e carregamento de material com 
carregadeira de pneus. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Condições Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, 
devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do 
material. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, quP ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou 
nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 
encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

; Paa -M. Torres 
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Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1.@ 
categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 12 categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, 
alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com 
diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de 1 categoria, em caminhões basculantes 10m3. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, 
mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 
motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua 
entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de 
carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de 
descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, 
será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material 
seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de 
cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 
qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 

à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

teus PàWà M. Torres 
ungenheiro Civil 

('EA-MA: 111914654-2 



SENIAD ANAJATUBA 

FOLHA t: ,3 9 
RÜBRICA 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo — Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com 
o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no 
limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 
transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser 
mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 
cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, 
e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos 
ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completam2nte coberta com lona apropriada, 
ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 
mesmo dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso 
contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se dará por peso transportado em t.km, que tenham sido executados 
de acordo com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com 
aquisição, transporte e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, 
os impostos e taxas incidentes. 

• is Paiva 14. Torres 
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Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, 
escavação, carga e transporte 

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos ser.,Iços de desmatamento, destocamento e limpeza. 

Preliminarmente a execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras de arte correntes necessárias 
à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, indicadas 
no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às 
condições locais e a produtividade exigida. 

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-transportadores, 
caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e 
compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos 
materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até 

a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade 

inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o 

projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras, 

acompanhando as curvas de nível. Se a naturez 'o solo condicionar a adoção de medidas especiais para 

solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser 

aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda a 

largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de 

• Paia M. Torres 
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c.ordo com o previsto nesta Norma. Para o roo coa a-aarras a, espessura da camada compactada não 
deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser consaanieateme e compactadas. Para o coroo dos aterros, na 
umidade ótima, mais ou menos n. ac e eisy.ter 3 'f'Le:55.2 ••• •:,2, r.:ífir;a aparente seca correspondenta a 95% 
da massa específica aparente máxima seca, da ansa!a.: .T)a‘ERasAra 92 ou DNER-ME .3Ti' Para as camadas 
finais aqueia massa especifica 9.f.fiá'''i- re sca zee ccrrapc dar '. 3?/(') da massa específica aparente 
máxima seca, do referido ensaaa ïracco. oue ao a r as condições mfnimas de compactação 
deverão ser escarificados„ homogeneizados, Jesados saradada aaieqaada e novamente compactados„ de 
acordo com a massa específica apaaeW.e se. 

No caso de alargamento de aterrca a exec,.. vc. -adida de baixo para cima, 
acompanhada de degraus rios seus. vaiadas. OP,sde usi:Pc&cfc, em projeto, a execução pooesá ser 
realizada por meio de arrasamento niaraiai da, aterro us.Ttente st que o material escavado preencha a 
nova seção transversai, complementando-se atara rna,tea,a.i rapc adci toda a largura da referida seção 
transversal. 

;psfieção:

Deverão ser adotados os seguintes nrocediaaeassaa 

a) 01 ensaio de cornpactação, seguado o ma. o 12P para cada 1.000rn3 de mataria! do corpo 
do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o rnérado 5..2s; para cada 200m3 de mataria ce camada 
final do aterro; 

r") 0:: ensaio de granulometria Ci80) (DNER-MS 122) e do lima:e de 
plasticidade (DNER-ME 082) ,aaara a corpc. aio ar.a.zro., s ,,aodo o afapo de de-2: amostras submetidas 20 

ensaio de compactação, segundo 3 aqnasa 

d) 01 ensaio para granulometria ;.:PC. :ínitca.. de nadez (DNER-N1E. 122) e do limite de 

aiasticidade (DNER-ME 082) para A.;.arnaci -as finaas da: carro, cara toda o grupo de quataa amestra.s 

submetidas ao ensaio de compactaçãos segundo a alíaea 

e) 01 ensaio do índice de Suporte Caa.;fOrni:a, as. Mrsaad...-: ME 49 as a: 'camada NaaL cara 

cada grupo de quatro amostras saPraetioas 

Controle da Ex cuctle: 

rasas¡aaatacãoa segundo a alínea o 

Ensaio de massa específica aparente seca incias esr.r.ahides aleatoriamente, por carrada, 

clistr'ibuicies regularmente ao k'.a.vci de sagrre:o. peaa ara'atuaa a';,•aaÉ..R-i0E 092 e DNER-ME 3E7. Para P.sstas 

de extensões iimitadas, com VOIJrrie de ro copo do aterro, OU 8r!0M3 para as 

,41 
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camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - 
GC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

Variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

Variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 

a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na 
Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

Viateus Pa Torres 
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k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes e 
dos empréstimos. 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a 
seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de 
terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser 
medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão 
objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Limpeza superficial da área de jazida 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não 
sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que 
possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos par3 remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre 
que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo 
grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

- O - , 
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Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são 
as seguintes: 

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 
explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagern: 

- Outros locais definidos pelo projeto ou peia fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes 
de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de 
proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras 
que pretende reservar para posterior ap e feitamento. As toras, destinadas para posterior 
aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se 
os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas 
físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas 
e, se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente 
são consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade 
de lm abaixo do greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m abaixo do 
greide da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionados por uestocamento devem ser preenchidos com material 

de áreas de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade 

que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser 

estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áre as de exploração de materiais. 

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados 

em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Mateus Paiva M. Torres 
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Lguipamentos: 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 
limpeza será utilizado o: 

Trator de esteira com lâmina frontal. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação 
visual da qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados 
após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites estabelecidos no 
projeto, aprovado pelo órgão ambiental com ietente, evitando acréscimos desnecessários; deve 
ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 
motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem 
ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de 
forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser es-icada sempre que possível, para 
futuro uso da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 
pequenos porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser 
utilizado nas adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e 
arbustivos, nos locais ou áreas indicadas. 

• 
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Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 
composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 
destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e 
limpeza aceitos serão medidos em função da área efetivamente trabalhada em m2. 

O pagamento será efetuado conforme medição aprovada pela Fiscalização, estando incluídos 
neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas 
necessárias à sua execução. 

Aquisição, Escavação e carga de material de jazida 

• Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de 
volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

E'iuipamentos: 

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as 
operações de transporte. 

• Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inserviveis 

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 

cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de 

preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais 

serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se a 

utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação 

e transporte. 

• Hora-Máquina 

Descrição: _teus Paiv KiTorres 
Engenheiro Civil 
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Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 
como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em 
caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 
desvio de tráfego. 

• Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro, 
quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 

- Extração com: 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

- Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais:  A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 
obra. 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que 

atendam às características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 

preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

Mateus Paiva M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD-ANAJATUbé... 

FOLHA 

RÜBRICA 

Matuta 
As providências a serem tornadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à 
execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, 
para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de 
serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e 
controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento 
ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a 
ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante 
teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com ennpolamento de no 
máximo 20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 
limpeza da área do empréstimo. 

Equipamentos: 

Consiste na escavação com trator sobre esteiras com lâmina e carregamento de material com 
carregadeira de pneus. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou 
nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 
encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

Mateus Ppiva M. Torres 
Engehheiro Civil 
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Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com 
o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fi J Je uniformemente distribuído, no 
limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 
transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser 
mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 
cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, 
e devidamente drenados, para que não surjam atoieiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos 
ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 
ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidar!o do veículo (volume e/ou peso), 
mesmo dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso 

contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos. Jomplementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se dará por peso transportado em t.km, que tenham sido executados 

de acordo com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com 

aquisição, transporte e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, 

os impostos e taxas incidentes. 

Espalhamento de material de jazida 

Serviços executados na pista (com ou sem mistura de materias) 

Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas granulares naturais ou 

artificias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento. 

í teusátV/ ' P s?) NI. Torres 
Engenheiro Civil 
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As jazidas de material de revestimento primário somente serão utiiizadas após ser realizado o estudo de 
economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 

A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão dos 
serviços de regularização da plataforma. 

O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no interior da 
faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá ser 
desenvolvido com a utilização de motoniveladora, para obtenção da necessária uniformidade da 

espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não poderá 

ser inferior a 03% (três por cento). 

SERVIÇOS DE DRENAGEM

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Para assegurar a drenagem da estrada, deverão ser abertas nas laterais de seu leito, valetas de 

escoamento de águas pluviais (bigodes), garantindo o rápido escoamento das águas superficiais, 

de forma a garantir a proteção da pavimentação, evitando causar danos na área da mesma. 

fl

As valetas deverão ser executadas em toda a extensão da estrada, obedecendo o cálculo 

presente no documento em anexo "memória de cálculo". 

Bueiros 

Js bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-los como dispositivos 

destinados a conduzir as águas de um talvegue, Je um lado para o outro da estrada (bueiros de grota). 

I-odem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de 

drenagem da plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de greide). 

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à construção de bueiros 

SIMPLES, DUPLOS ou TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o nível da entrada dágua na boca de 

montante estiver situada acima da superfície do bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma 

caixa coletora. 

Dimensionamento das obras de arte: 

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada através da utilização de 

bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de engenharia, o dimensionamento destes sistemas de 

drenagem poderá ser realizado de forma expedita, ou seja, através da obtenção de informações junto aos 

residentes do município. Excetuam-se os casos em que os projetos de adequação indiquem relocações 

importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem bacias de contribuição que 

necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um dimensionamento da seção de vazão dos 

bueiros em bases mais seguras. 

Mateus PàiáM. Torres 
Engenheiro Civil 
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Materiais: 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos nestas especificações e as 
normas da ABNT. 

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 9794, NBR 9795 e 
NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES —SD11 Concretos e Argamassas. 

Equipamento: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação dos 

bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte correntes, atendendo ao que dispões 
as prescrições específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão basculante; caminhão de 

carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador 

metálico; retroescavadeira valetadeira; guincho ou caminhão com grua ou Munck; Serra elétrica para 

formas e vibradores de placa ou de imersão. 

Execução: 

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as escavações deverão obedecer 

as dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um 

recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde os 

bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço; 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá ser considerada, a priori, 

como sendo de 02. Nestes casos a locação definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser 

definidos no local da obra em conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

a) Nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, drenar a mesma 

antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra arrumada e berço de concreto simples. 

b) Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos tubos com argamassa de 

cimento e areia cujo traço deverá ser 1:4; 

r) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, preferencialmente com o próprio 

material escavado, desde que o mesmo seja de bua qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até 

que seja atingida a espessura de no mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. 

Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por 

meio dos rolos com pactadores tradicionais; 

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas determinadas pelo projeto 

de engenharia; 

„),,.eus M, Torres 
E:ngenheiro Civil 
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e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a condições particulares de 
possibilidade de erosão à montante e jusante dos bueiros, recomenda-se a execução de enrocamento de 
pedra arrumada. 

Controle Geométrico: 

a) Locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação máxima do alinhamento da mesma, 
de 2° (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala devera ser contínua; 

b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células, observando-se a não 
ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou 
transporte; 

c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de comprimento e 0,2cm na 
espessura do tubo; 

d) Conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais características geométricas 
previstas. Não serão admitidas variações em qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados; 

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas dos bueiros, 
observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 

Mateus Paiva' '44. Torres 
Engenheiro Civil 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DF ANAJATUBAPVIA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-i))-1 

Onde: 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

ITEM 1Y5 :RIM1NAÇM 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Administração central 

DF DESPESAS  FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 

Total AC = 
3,80% 
3,80% 

Total DF = 

5, R e G  SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 

1,02% 

1,02% 

0,20% 

taxa de riscos 0,50% 

taxa de garantias 0,12% 

Total R= 0,82% 

LUCRO
Lucro bruto 

0000 

6,64% 

TRIBUTOS 
PIS 

COFINS 

ISSQN 

CPRB 

00000 
00.550, 

Total L = 6,64% 

Total I = 

0,65% 

3,00% 

2,50% 

4,50% 

10,65% 
- I 

TOTAL (BDI) = 26,14% 

Mateus Paiva m. Torres 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATuBA/mA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE APAIATUBA/MA. 

ENCARGOS SOCIAIS SOME PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO 

demo cesaixiko Miam% 1 MENSAUSTA% 
GRUPO A 

I Al INSS 0,00 0,00 

L A2 

i A3 
SESI 1,50 1,50 

I--
SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

1 A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 1,00 1,00 
A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00 
B2 FERIADOS 3,95 0,00 

03 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,66 

B4 132 SALÁRIO 10,96 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,50 0,00 

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

8,45 
-.1 

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,11 

0,03 
- - • 

610 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 
47,22 18,16 

INCIDÊNCIAS DE A 

GRUPO C -J 
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,15 2,40 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99 -1

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 
1 

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
 10,80 8,22

GRUPO D 

Dl DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23 
,
REINCIDÊNCIA 

'REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

D2 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 0,38 0,29 

PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 8,79 3,52 

TOTAL tA4a4C401 841.61 47.70 - 11 

V;(teus Palsie'S Torres . 
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PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

00 
MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL 

Recuperação de Estrada Vicinal no trecho: 

TRECHO 1. TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext,= 1250000 na 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext = 3060,00 m 

TRECHO 3. TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 -TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

TRECHOS. TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext,= 9117,00 rn 

TRECHO 6 -TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 na 

TRECHO 7 -TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACI Ext.= 4270,00 ris 

TRECHO 8:TRECHO DO POVOADO SIPAÕ I Ext.= 490,00 m 

TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPA() II Ext,= 1080,00 m 

TRECHO 10-TRECHO DO POVOADO SIPA() III Ext.= 580,00 m 

TRECHO 11. TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 ris 

TRECHO 12. TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 ris 

TRECHO 13 TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 ris 

TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext = 1309,00 m 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Est ,= 895,00 ris 

TRECHO 17. TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18 -TRECHO DA ESTRADA DO SR.SÉRGIO Ext,= 1237,00 ris 

Extensão total: 

SERVIÇOS I MICIA1S 

Placa indicativa da obra 

3,00 1 50 

1,2 Mobilização e desmobilização de equipamento 

1,00 und 

2.8 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 Administração da obra 

quantidade 

R10101: 

Recuperacão de Estradas Vicinais no municipio de Anajatuba/MA: 

TRECHO 1 -TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIR1M

Extensão total: 

DADOS: 

Extensão Total (m) 12500,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat jazida - aterro 4,71 km 

DMT mat Jazida • cascalho 4,71 km 

E mola mento 1,20 

Peso especifico latente 1,50 t/m5

III#1110Wir 

3.1 SERViÇàCVS DE TERPAPLE NAGE NI 

3.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

12500,00 o 1,5 2 

3.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Volume encontrado no quadro de cubagem 70908,00 

3,1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m5, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m5) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

10908,00 1,50 o 4,71 

3.1.4 

Compactacão (m5) Escavação (m5) 

3.3 66RVIÇO6 DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.2.1 Limpeza superficial da área de Jazida 

100,00 e 100,00 

• = ,X 

3.2.2 Aquisição de material dei! categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

12500,00 o 5,00 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

103110.00 

êê,Sêê êê444554 

Base (m) 

0,20 

3.2.3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

12500,00 o 5,00 0,20 

3.2.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade: m3akm). af_07/2020 

Escavação e carga (m5) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

12500,00 o 1,50 4,71 

375(10,00 • 

'1.0.55.

1 ateus PaÀtvi. Torres 
Engenheiro Civil 

C.REA-MA: 111914654-2 



SEMAD ANAJATUBA 

FOLHA_C-f;-

RÜBRICA li 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIn DE g ri krATU6.2./MA 

BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE cÁLcuto GERAL 

3.2.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

12500,00 a 5,00 

Base (m) 

0,20 

31 SERVIÇOS DE OfitNAGLM 

3.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes- executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados incidência 

12500,00 a 2,00 o 0,005 

TOTAL 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

3.3.2 Corpo BSTC 17=1,00m 

comprimento (m) = 6,00 os

quantidade de buelros = 3,00 unidade(s) 

Corpo de bueiro (m) %*%% 

3.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 

n,2 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

3,00 unidade(s) 

2,00 unidade(s) 

41A10-
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

3.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
no de bueiros 2,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas 

TRECHO II: 

Recuperado de Estradas Vicinais no município de Anaiatuhapilk 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA 

Extensão total: 

DADOS: 

Extensão Total (m) 

Larg. Média (m) 

Base (m) 

DMT mat. jazida - aterro 

DMT mat. jazida - cascalho 

Empolamento 

Peso especifico laterita 

3060,00 m 

5,00 rn 

0,20 m 

6,70 km 

6,70 km 

1,20 

1,50 t/m" 

141400 

Comprimento médio 
10,00 

nt 

Lã SERVIÇOS DE ITICAMENAGEhl 

4.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

3060,00 a 1,5 2 

4.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m. 

Volume encontrado no quadro de cubagem 265100 

4.1.3 Transporte com caminhão basculante de 1C m5, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (mi ) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

2658,00 u 1,50 6,70 

4.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação (m. ) = Escavação (m. ) 

ígidair~~ 0500 ~10 10~ 4.0* 

4.2.1 Aquisição de material dela categoria 

Extensão Total (os) Larg Média (m) Base (m) 

3060,00 o 5,00 o 0,20 

4.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.

Extensão Total (os) Larg. Média (m) Base (m) 

3060,00 o 5,00 x 0,20 

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 mi , em via urbana em revestimento primário (unidade: m3x6m). af_07/2020 

Escavação e carga (rn') Peso especifico laterrta DMT mat Jazida total 

3060,00 o 1,50 u 6,70 

4.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

3060,00 o 5,00 

4.3 SERVIÇOS DE.DREN/Adiat 

Base (m) 

0,20 

4.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

3060,00 o 2,00 0,005 

TOTAL 

Comprimento médio 

o 10,00 

Mateus PélváN. Torres 
Engenheiro CM 

CREA-MA: 111914654 



SEMAD ANAJAI,yiskt 

FOLHA 

ReIBRICA J-¡ 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAlATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANLUATUBA/MA 
BEM: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNITJANEIRC/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO OkRAL 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
4.3.2 Corpo BSTC Dv1,00m 

comprimento (m) 
quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro im) 

4.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 

no de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
4.3.4 Boca BSTC Dv1,00m normal (recuperação) 

n Ode bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO III. 

Recuperado de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA 

DADOS: 

Extensão Total (m) 

Larg. Média (ml 
Base (m) 

DMT mat jazida - aterro 

DMT mat jazida- cascalho 

Empolamento 

Peso especifico laterita 

Extensão total: 

2500,00 m 

5,00 m 
0,20 m 

8,45 km 

8,45 km 

1,20 

1,50 Um' 

6,00 m 
4,00 unidade(s) 

4,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

1,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

CM*/ 

5-1 glenficos illtRAPLENAGEM 
5.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diametro de tronco menor que 0,20 se), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

2500,00 o 1,5 o 2 

5.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 nf 

Volume encontrado no quadro de cubagem 

- 

5.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rri. , emala urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m9 Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

2182,00 o 1,50 o 8,45 

5.1.4 

Compactação (m9 

5.2 SEWICIO5 DL ENSINEM° ~MIO 

Execução e computação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (m9 

5.2.1 Aquisição de material dela categoria 

Extensão Total (rui Larg. Media Im) 

2500,00 5,00 

5.2.2 

Extensão Total (m) 

2500,00 

wawatio 

Base (m) 

0,20 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 no. 

Larg Média (m) Base (rir) 

5,00 a 0,20 

5.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via urbana em revestimento primário (unidade: mlikm). af_07/2020 

Escavação e carga )n-0) Peso especifico ¡atenta DMT mat. Jazida total 

2500,00 o 1,50 o 8,45 

5.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

2500,00 5,00 x 0,20 

1.3 iiIIIVEÇOS IX coieNAGDA 

5.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

2500,00 a 2,00 n 0,005 

TRECHO IV: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municiai° de Ana)atuba/MA: 

TRECHO 4 - TRECHO DupVIDADO FLORES 

DADOS: 
Extensão Total (m) 

Larg. Média (m) 

Base (m) 
DMT mat jazida -aterro 

DMT mat jazida - cascalho 

Empolamento 

Peso especifico laterita 

Extensão total: 

880,00 m 
5,00 m 

0 20 RI 

8,94 km 

8,94 km 

1,20 
1,54 tire' 

TOTAL 

Comprimento médio 

10,00 

11,1 
ateus PaW k Torres 

Engenheiro Civil 
CREA-MA: 1119146r-, 



SEMAD ANAJATUBA 
FOLHA 

RÜBRICA 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJÁTUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI MARÇO/2023 E SICRO DNIT J,LNEIR0/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL s

6.1 soonços De iu9AP;o4Aeol 
6.1.1 

Extensão (m) 

880,00 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 M), com trator de esteiras 
Largura (m) lados 

1,5 o 2 

6.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.

Volume encontrado no quadro de cubagem 769,00 

6.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 
Escavação e carga (m3) Peso especifico latenta DMT mar Jazida total 

769,00 o 1,50 5,21 

6.1.4 

Compactação (m. ) = Escavação (te') 769,00 

6.2 SERVI ços DE REVESTEM Eprro pfurrvisno 

Execução e compactação desterro com solo predominantemente arenoso- exclusive solo, escavação, carga e transporte 

6,2.1 Aquisição de material de 17 categoria 

Extensão Total (re) Larg Média (m) Base (m) 

880,00 o 5,00 0,2C 

6.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (nn) 

880.00 o 5,00 o 0,20 

6.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade, m3skm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

880,00 o 1,54 n 5,21 

6.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg Média (m) 

880,00 o 5,00 

6.3 1197"735 De DRENAGEM 

Base (m) 

07, 7,

0,20 

170 

6.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Fxtensão total Lados Incidência Comprimento médio 

880,00 o 2,00 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

6.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) 

quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 

6.3.3 Boca BSTC D=1,00m normail 

n.Q de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO V: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anajatuba/MA: 

TRECHO 5 TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA 

Extensão total: 

DADOS: 
Extensão Total (m) 

Larg. Média (m) 
Base (m) 

DMT mat. jazida 'aterro 

DMT mat. jazida -cascalho 

Empolamento 

Peso específico latenta 

9117,00 m 

5,00 m 
0,20 m 
6,97 km 

6,97 km 

1,20 
1,50 t/m3

0,005 10,00 

TOTAL 

6,00 xi

3,00 unidade(s) 

tft 

3,00 .unidade(s) 

2,00 unidade(s) 

40#"84~14eg 

7.1 SERVIÇOS DE TERFLAPLENAUEM :: :: 
,,,,,, ,7 

7.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

9117,00 x 1,5 2 

7.1 2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.

Volume encontrado no quadro de cubagem 797k0() 

ne. 

fg:wwwogge 

7.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urb ano em revestimento primário (unidades m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico laser ita DMT mat. Jazida total 

7979,00 v 1,50 6,97 

7.1.4 Execução e compactação desterro com solo predominantemente arenoso- exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação (m3) Escavação (m3) 7970,00 

72 SEI1v3ÇOS DE ileir9.9TImiiNTO PRIMAMO 

7.2.1 Aquisição de material dei! categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

9117,00 o 5,00 

Base (m) 

0,20 

voo 3 000 

Mateus Pa' Tü CS 
Engenheiro CAV: 

CREA-MA: 



SEMAD ANAJATUBA 

FOLHA r( 
RÜBRICA  ( 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇAL) 

RAEMDMA DE CALCULO GERAL 

7.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn.

Extensão Total (m) Larg Média (os) Base (m) 

9117,00 5,00 a 0,20 

7.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (In') Peso específico laterita DMT mat Jazida total 

9117,00 o 1,50 a 6,97 

7.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Totai (m) Larg Média (co) Base (m) 

9117,00 o 5,00 0,20 

73 SERVIÇOS oschLAGEm 

7.3.1 Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes. executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

9117,00 a 2,00 o 0,005 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

7.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) 

quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 

7.3.3 Boca BSTCD=1,00m normal 
moo 

TOTAL 

6,00 co

11,00 unidade(s) 

0.2 de bueiros 11,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas SUO amidockl00 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

7.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
nu de buetros 1,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas NWMIOtial 

8.1.1 

Extensão (m) 

2100,00 

TRECHO Vir 

Recupera(*) de Estradas Vicinais no municipio de Analatuba/MA: 

TRECHO 6 . TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA 
Extensão total: 

DADOSz 

Extensão Total (m) 

Larg. Média (m) 

Base (m) 

DMT mal jazida - aterro 

DMT mat. jazida - cascalho 

Empolamento 

Peso especifico laterita 

2100,00 m 
5,00 m 

0,20 m 

9,33 km 

9,33 km 

1,20 

1,50 t/m' 

Comprimento médio 
10,00 

911.70 rn 

4118880$ TEMAPt221AGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Largura (m) lados 

o 1,5 2 

8.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kV.: e carregadeira de 3,4 m. 

Volume encontrado no quadro de cubagem iitnao 

8.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 mx, em via urbana em revestimento primário (unidade: m32km). af_07/2020 

Escavação e carga (m. ) Peso especifico laterita DMT mal Jazida total 

1849,00 o 1,50 9,33 

8.1.4 

Cornpactação (m9 

3.2 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (m') 

8E8VIÇOS DE R:Evo11.1.Eu ro PRIMÁRIO 

8.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) Larg Média (rn) 

2100,00 o 5,00 

Base (m) 

0,20 

8.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m. 

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (co) 

2100,00 o 5,00 n 0,20 !:21.6,::"'"'••••• 

8.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 az', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m. ) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

2100,00 1,50 o 9,33 

8.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Media (m) Base (m) 

2100,00 o 5,00 u 0,20 

1 
I lateus P \ afi. Torres 

Engenheiro Civil 
CnEA-MA: 111914654-2 



SEIV1AD ANAJFUBA 
FOLHA 0e -

RÚBRIcA JL 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE ANAJATUBA/MA. 
BOI: 2614% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNI7 jANEIR0/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL 

L3 SERVI ws DL DRErf AGEM 

8.3.1 Valetas e saídas laterais cfagua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

2100,00 o 2,00 0,005 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
8.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) 

quantidade de bueiros 
Corpo de bueiro (m) 

8.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 

n.9 de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO VII: 

Recuperacão de Estradas Vicinais no municipio de Analatuba/MA: 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() 

Extensão total: 

DADOS: 

Extensão Total (m) 

Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 

DMT mat. jazida - cascalho 
Ernpolamento 

Peso específico laterita 

4270,00 In 
5,00 m 

0,20 m 
10,37 km 

10,37 km 

1,20 

1,50 tim' 

TOTAL 

6,00 ni 

1,00 unidade(s) 

1,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

ZOO 008040 

Comprimento médio 

10,00 

4,3 - SERVIÇOSOL TORRA~AGEM 
9.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura MI) lados 

4270,00 a 1,5 2 

9.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m. 

Volume encontrado no quadro de cubagem 

*go, kiIibiks 

4111101" MN" 
9.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m, entala urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavaçâo e carga (m. ) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

3721,00 1,50 10.37 

9.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso. exclusive solo, escavrição, carga e transporte 

Compactaçâo (m. ) = Escavação (mi 

9.2 saviços DE REvEsTINIC4TOPRSMARLO

9.2.1 Aquisição de material de 1a categoria 

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

4270,00 n 5,00 0,20 

9.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m. 

Extensão Total (m) Larg. Media (m) Base (os) 

4270,00 o 5,00 0,20 

'01è,

9.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 emala urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m. ) Peso específico laterita DMT mat Jazida total 

4270,00 n 1,50 o 10,37 

9.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

4270,00 x 5,00 a 0,20 

:AU', ,atortastamameat 

9.3.1 
Extensão total 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Lados 

4270,60 a 2,00 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

9.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) 

quantidade de bueiros 

= 

Corpo de bueiro (m) bariâ 

9.3 3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n 2 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 

= 

Quantidade de bocas 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

9.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.5 de bueiros = 

quantidade de bocas por bueiro = 

Quantidade de bocas 

Incidência 

0,005 

TOTAL 

6,00 

5,00 unidade(s) 

nT 

5,00 unidade(s) 
unidade(s) 

1,00 unidade(s) 

4,00 untdade(s) 

unkisiteM 

Comprimento médio 
10,00 

Mateus Paiva' M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD - ANAJATUBA r , 4. 

FOLHA C 

RÜBRICA 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BOI: 26,14% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL 

TRECHO VIII: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAI:11 
Extensão total.

DADOS: 
Extensão Total (m) 490,00 rn 
Larg Média (m) = 5,00 rn 

Base (m) = 0,20 m 
DMT mat jazida aterro 11,33 km 

DMT real jazida - cascalho 11,33 km 

Empola mento = 1,20 
Peso especifico laterita = 1,50 tini' 

10.1 SERVIÇOS DE TERRAPLERA15130 
10.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

490,00 1,5 o 2 1.4~11 

10.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 
Volume encontrado no quadro de cubagem 43$,60 

10.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). af_07/2020 
Escavação e carga (m.) Peso especifico iatenta DMT mat Jazida total 

435,50 1,50 e 11,33 

10.1.4 

Compactação (ma) 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso. exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (m') 

seneopseimunmearro migam) 

10.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) Larg Média (os) 

490,00 5,00 

435.50 gila*

Base (m) 

0,20 

10.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 
490,00 5,00 o 0,20 

10.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (ml Peso específico laterita DMT mat Jazida total 
490,00 o 1,50 a 11,33 

10.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (es) Larg Média (ml Base (m) 

490,00 o 5,00 x 0,20 

102 lERVIÇOIDELVOINAREM 

10.3.1 Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes- executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência 

490,00 x 2,00 x 0,005 

TOTAL 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

10.3.2 Boca BSTC Da1,00m normal (recuperação) 
nade bueiros = 3,00 undade(s) 

quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas GAO "caikkedga) ' 

TRECHO IX. 

Recuperado de Estradas Vicinais no MuniCiPi0 de Anaiatuba/mAi 

TRECHO 9' TRECHO DO POVOADO SIPAU II 

Extensão total: 

DADOS: 
Extensão Total (m) = 1080,00 m 

Larg. Media (m) 5,00 rn 

Base (m) = 0,20 m 

DMT mat jazida - aterro = 11,55 krn 
DMT mat. jazida - cascalho = 11,55 km 
E mpolamento = 1,20 

Peso especifico laterita = 1,50 Viu' 

Comprimento médio 
10,00 

23.1 SERVIÇOS CRIOIRAPIENAREPA 
11.1.1 limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura 011) lados 

1080,00 1,5 2 IÇLS`.., +et 

11.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m. 

Volume encontrado no quadro de cubagem .ttOT ~Á:1i; 

11.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m", amola urbana em revestimento primário (unidade: m3x1rm).af_07/2020 

Escavação e carga im. ) Peso específico laterita DMT mat Jazida total 

932,00 1,50 v 11,55 *suz.n ~mo 

' 

Mateus Pai Na M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD -ANAJATUBA 

FOLHA

ROBRICA  
PROPONENTE í PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 
OBRA. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIdP10 DE ANAJATUBA/MA. 
BDI) 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNITJA'dEIrtr)JÇ25 COM DESONERAt;ÃE 

MEMÓRIA DE CALCULO GERAL 

11.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, eSCPVÁção, carga e transporte 

Compactação (m.) Escavação (m. ) 

112 611,01X16 et weverrOWITO MUNDO 

11.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1080,00 o 5,00 

932,00 

Base (m) 
0,20 

11.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de )27 kW e carregadeira de 3,4 m. 

Extensão Total (m) Larg. média (m) Base (m) 

1080,00 5,00 o 0,20 

11.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 emala urbana em revestimento primário (unidade) ~km). af_07/2020 
Escavação e carga (m.) Peso especifico late, ita DMT mal Jazida total 

1080,00 o 1,50 o 11,55 

11.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg média (m) Base (m) 

1080,00 x 5,00 o 0,20 

32,3 =View& DIENAMM 

11.3.1 Valetas e seklas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência 

1080,00 o 2,00 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
11.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n de bueiros 
quantidade de bocas por buefro 

Quantidade de bocas 

TRECHO Ei 

Recuperação de Estradas Vicinais no município de Anaíatuba/MA: 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III 

Extensão total. 
DADOS: 
Extensão Total (M) = 580,00 01 
Larg. Media (m) = 5,00 m 
Base (m) = 0,20 m 
DMT mat jazida -aterro 12,33 km 
DMT mat, jazida cascalho 12,33 km 
Er:pol.-11e~ = 1,20 
Peso especifico laterita = 1,50 tirn' 

TOTAL 

6,00 unidade(s) 
2,00 unidacie(s),,

Compnmento médio 
10,00 

30,0 

33.2 SE/IVIÇOI DE TERRAPIENAGEM 
12.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (ml Largura (m) lados 
580,00 o 1,5 2 

12.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m. 
Volume encontrado no quadro de cubagem = 614,00 

12.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., ameia urbana em revestimento primário (unidade) m3xkm). af_07/2020 
Escavação e carga (tn') Peso especifico laterita DMT mas Jazida total 

516,00 o 1,50 12,33 

12.1.4 

Compactação (m.) 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso- exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (m.) 

124 564V0:010111EVEsnmerro inumAnio 

$`16,00 na* 

$10(mc• • 

12.2.1 Aquisição de material de te categoria 
Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

580,00 o 5,00 0,20 = 580" ret. 

12.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m. 

Extensão Tota[ (m) Larg. média (m) Base (m) 
580,00 o 5,00 o 0,20 aft.

12.2.3 Transporte COM caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade) m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m.) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

580,00 o 1,50 o 12,33 3U722" 19~§ 

12.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (rn) Larg Média (m) Base (m) 

580,00 5,00 o 0,20 

teus PaiVa m, Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



AN(  ,IN, Arjrk UBA 
RF CBL HIR Ai : DA

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE ANAJATUBA/MA 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

AREMÓRiA DE CÁLCULO GERAL 

124 SÉRVICOS DE DRÉRAGÉM 

12.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladoral 
Extensão total Lados Incidência 

580,00 2,00 v 0,005 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
12.3.2 Corpo BSTC 0=1,00m 

comprimento (m) 
quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 

12.3.3 Boca BSTC 0=1,00m normal 
n 9 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TRECHO XI: 
Recuperacio de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO 

Extensão total: 
DADOS: 

Extensão Total (m) 1340,00 m 
Larg Média (m) 5,00 rn 
Base (m) = 0,20 rn 
DMT rnat. jazida - aterro = 12,58 km 
DMT mat. jazida - cascalho = 12,58 km 
Empolamento = 1,20 
Peso especifico laterita 1,50 Sim.

TOTAL 

6,00 xi 

1,00 unidade(s) 

In 

1,00 

2,00 

Comprimento médio 
10,00 

unidade(s) 

unidade(s) 

~Et 

lx 

1.1.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
13.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (se) Largura (m) lados 
1340,00 1,5 a 2 

13.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.
Volume encontrado no quadro de cubagem = 1171,0* 

13.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 mi , em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 
Escavação e carga (rn') Peso específico laterjta DMT mat Jazida total 

1171,00 1,50 v 12,58 

13.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso. exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação (rni ) Escavação (mI) SITUO 

132 sueviços reE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

13.2.1 

Extensão Total (m) 

1340,00 

Aquisição de material de le categoria 

Larg. Média (m) 

5,00 
Base (m) 

0,20 

13.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

1340,00 5,00 v 0,20 

13.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 mi, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 
Escavação e carga (m') Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1340,00 x 1,50 o 12,58 

13.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 
1340,00 x 5,00 x 0,20 

13.0 SERVIÇOS, Of GORNAGEM addlikrr 

13.3.1 Valetas e saldas laterais d'ague (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
1340,00 a 2,00 o 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

13.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.9 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

-mulo 

22000,74 

tee~ffileiffi-

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = *kW 

3,00 unidade(s) 

2,00 unidade(s( 

1:2"tiCIMMISO 

Mateus Pai -- Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA 65 
RCIBRICA 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(PIO DE ANAJATIIBA/MA. 
Mi 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE núculo GERAI. 

TRECHO XII: 

Recuperacio de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 
Extensão total: 

DADOS: 

Extensão Total (m) 1925,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) = 0,20 rn 
DMT rnat. jazida -aterro = 12,17 km 
DMT mat. jazida - cascalho 12,17 km 
Empolarnento 1,20 
Peso específico laterita 1,50 tirn.

MOO 

14.1 sfonços Ge WiâffleffiaGEM 
14.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura I m) lados 

1925,00 a 1,5 a 2 ;à, 577SX 

14.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira cie 3,4 in* 

Volume encontrado nc quadro de cubagem 

14.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m. ) Peso específico laterita DMT mat Jazida total 

1686,00 1,50 o 12,17 

14.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso • exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactaçáo (m. ) Escavação (m') 

UZ SERVIÇOS ot PP/M.1VMM PRIMÁRIO 

14.2.1 Aquisição de material dei' categoria 

Extensão Total (m) Larg Média (m) 

1925,00 o 5,00 

14.2.2 

Extensão Total (m) 

1925,00 

14.2.3 

14.2.4 

Extensão Total (m) 

1925,00 

11.3 

14.3.1 

Extensão total 

1925,00 

Base (m) 

0,20 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.

Larg. Média (m) Base (m) 

5,00 o 0,20 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3skm). af_07/2020 

Escavação e carga (m5) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

1925,00 1,50 o 12.17 

Espalhamento de material com trator de esteiras 

Larg. Média (m) Base (m) 

5,00 o 0,20 

SERVIÇOS 08 DOE NADEM 

Valetas e saldas laterais crava (bigodes executadas com motoniveladora) 

Lados Incidência 

o 2,00 o 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

14.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO XIII: 

Recuperado de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MAi 

TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

Extensão total: 

DADOS: 

Extensão Total (m) = 4850,00 ní 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro = 10,92 km 

DMT mat. jazida - cascalho = 10,92 km 

Ernpolamento = 1,20 

Peso especifico laterita = 1,50 thn' 

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = $820 

1,00 unidade(s) 

2,00 unidade(s) 

isa SERVOMOCIERRmurimaut 
15.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (mi Largura (m) 

4850,00 o 1,5 

lados 

15.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn. 

Volume encontrado no quadro de cubagem 

2 

Weà'W 

Matos Pai' LM. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654:2 



SEN7AD - ANAJATUBA 

FOLHA(  66 
RÜBRICA 

PROPONENTE • PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMTUBA/MA 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATIJek MA. 

RD': 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO °NIT JANEIRO/ 2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA oe cAtruto GERAL 

15.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade. m34km). af_07/2020 

Escavação e carga (na') Peso específico levita DMT mat Jazida total 

1794,00 o 1,50 10,92 

15.1.4 

Compactaçâo (m5) 

" 152 Sligh51;05171-111VESIIMENTO rfillét11110 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (m') '179fifelk 

15.2.1 Aquisição de material de la categoria 

Extensão Total (ir) Larg. Média (rol Base (m) 
4850,00 o 5,00 0,20 

15.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

4850,00 o 5,00 e 0,20 

15.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana uns revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m. ) Peso especifico [atenta DMT mat Jazida total 

4850,00 

15.2.4 

Extensão Total (m) 

1,50 

Espalhamento de material com trator de esteiras 

Larg Média (m) 

10,92 

Base (m) 

4850,00 x 5,00 a 0,20 *ARRAY-

152 =viços et oneiseedi 

15.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidéncia Comprimento médio 
4850,00 o 2,00 o 0,005 o 10,00 

TOTAL 
=

4frrno 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

15.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) = 6,00 na 
quantidade de bueiros 4,00 unidadeis) 

Corpo de bueiro (m) 

15.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.5 de bueiros 4,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro 2,00 unidade(s) 
Quantidade de bocas 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

. Womigx(*:::;, 

15.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.9 de bueiros 1,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

2,00 

ke:, " 
unidade(s) 

TRECHO XIV. 

Recuoerecão de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

Extensão total: 
DADOS: 

Extensão Total (m) = 7248,00 m 
Larg. Média (m) = 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat jazida -aterro 6,95 km 
DMT mat jazida - cascalho = 6,95 km 
Empolamento = 1,20 

Peso especifico laterrta = 1,50 tina' 

111:1 Ramos arreffluatimmeht 
16.1.1 Limpem mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diàmatro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

7248,00 n 1,5 2 

16.1.2 Escavação Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 mi. 

Volume encontrado no quadro de cubagem 

16.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga )rri, ) Peso especifico laterrta DMT rnat Jazida total 

6320,20 a 1,50 o 6,95 

16.1.4 

Compactação (m') 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (na') 

16_2 5F.R.VICOS DR REVESMAIENTO PRIMÁRIO 

16.2.1 Aquisição de material dele categoria 

Extensão Total (rol Larg Média (m) 

7248,00 a 5,00 

63~ 

Base (m) 

0,20 

re 

Mateus Pai‘ 'M Torres )\ 
Engenheiro Civil 

C.REA-MA: 111914654-2 



SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA  67 
ROBRICA 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANPJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 

BDI. 26,14% 
MÊS DE REFERENCIA: SINAPI -MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/1023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA ff Oarnn GERAL 

16.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

7248,00 o 5,00 0,20 

16.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 nt, em via urbana em revestimento primário (unidade: m385m). af_07/2020 

Escavação e carga (m.) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

7248,00 1,50 6,95 

16.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg Média (m) 

7248,00 o 5,00 

- ~4" 
16.3.1 Valetas e saldas laterais crava (bigodes- executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados 
7248,00 n 2,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

16.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n ° de bueiros 

quantidade de bocas oor bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO XV: 

Recuoáracito de Estradas Vicinais no municioio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO 

Base (m1 

0,20 

Incidência 
0,005 

TOTAL 

DADOS: 

Extensão Total (m) 

Extensão total: 

1309,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 rn 
OMT mat jazida -aterro = 11,17 km 
DMT mat. luzida- cascalho = 11,17 km 
Empolamento = 1,20 
Peso especifico laterita = 1,50 t/m.

16,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

32,00 

FIO 

Comprimento médio 
10,00 

ni 

SERVIÇOS DF TRIMPIANAOUil , 
17.1.1 Limpem mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diametro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (ris) Largura (m) lados 
1309,00 o 1,5 2 

17.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m.

Volume encontrado no quadro de cubagem OlSCÍA 

17.1.3 Transporte com caminho basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade: m3x5m). af_07/2020 
Escavação e carga (m.) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

1153,20 o 1,50 x 11,17 

17.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso- exclusive solo, escavação, carga e transporte 

ComPacta00 (ml Escavação (ma) 

41.2 savecos ce miasrawiro ~do° 

Lisa.2(1 

17.2.1 Aquisição de material de li categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (ris) Base (m) 
1309,00 o 5,00 0,20 

17.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m* 

Extensão Total (m) Larg Media (m) Base (m) 

1309,00 o 5,00 o 0,20 

17.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 em ela urbana em revestimento primário (unidade( m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m.) Peso especifico laterita DMT mat Jazida total 

1309,00 n 1,50 11,17 

17.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
1309,00 o 5,00 

173 Seeveços DE amuam 

17.3.1 Valetas e saídas laterais d'ague (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados 

1309,00 o 2,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

17.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n F de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

Base (rir) 

0,20 

Incidência 
0,005 

TOTAL 

6,00 unidade(s) 

2,00 unidade(s) 

ria 

Comprimento médio 
10,00 

IRRIE 

11;ateus P Va j tvi. Torres 
Engenheiro CM, 

CREA-MA: 111914654-2 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE AV:ATUFA/151A 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DO ANA7ATUI1A/MA. 
BOI. 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DN:1 JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

RAEWIóftlA DE CÁLCULO GERAL 

TRECHO XVI.

RecUortradlO de Estradas Vicinais no municiai° de Analatuba/MA: 
TRECHO 16 -TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

Extensão total: 
DADOS: 

Extensão Total (m) 895,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 in 
DMT mat jazida - aterro = 12,17 km 
DMT mat jazida cascalho 12,17 km 
Empolamento 1,20 
Peso especifico laterita 1,50 t/rn' 

18=3, ~AÇOS DE TERRAPLENAOEM 
18.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (te) Largura (ml lados 
895,00 x 1,5 2 

18.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn.

Volume encontrado no quadro de cubagem 771,25 

18.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 
Escavação e carga (mi Peso especifico laterfta DMT mat Jazida total 

778,25 n 1,50 12,17 

SEMAD -AN ,JATUBA 
FOLHA ti 'ir 
RÜBRICA 

toffilt0WinisMOMM 
18.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso- exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação (m'i Escavação 

1sX $110~sot ~suava° pRip~ 

771125 erP 

18.2.1 Aquisição de material de IS categoria 
Extensão Total (m) Larg. Media (m) Base (te) 

895,00 a 5,00 0,20 

18.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn. 
Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

895,00 o 5,00 0,20 

18.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., emala urbana em revestimento primário (unidade: rn3akm). af_07/2020 
Escavação e carga (mi Peso específico laterrta DMT mat Jazida total 

895,00 v 1,50 v 12,17 

18.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg Media (m) Base (m) 

895,00 x 5,00 n 0,20 

1E5 SERVIÇOS DE ORPLAGEILI 

18.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência 

895,00 v 2,00 a 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
18.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.5 de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO XVII. 

Recuperado de Estradas Vicinais no municipio de Anajatuba/MA: 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 

Extensão total: 
DADOS: 

Extensão Total (m) = 1238,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 rn 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat jazida - aterro = 12,47 km 
DMT mat. jazida - cascalho = 12,47 km 
Empolarnento 1,20 
Peso especifico laterita = 1,50 Sim' 

TOTAL 

2,00 o:In:fadeis) 
2,00 unidade(s) 

ri=004 

~4.1i~MCIN 

10,00 

$0,431â 

19.I SERVIÇOS DE SERRAPLENAGEM 

19.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 
Extensão (m) Largura (m) lados 

1238,00 1,5 2 

19.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m•
Volume encontrado no quadro de cubagem 

19.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m5, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3akm). af_07/2020 
Escavação e carga (mi Peso especifico laterfta DMT mat. Jazida total 

1072,30 1,50 12,47 

Mateus Pai0 M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD -MAJATUBA 

FOLHA_1224___ 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANFUATUBA/MA 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL 

19.1.4 Execução e compactaçâo de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação (m') Escavação (m') 

132 unam no ants-nrotHro MimÁRie2 

19.2.1 

Extensão Total (m) 

1238,00 

19.2.2 

Extensão Total (no) 

1238,00 

Aquisição de material dela categoria 

Larg. Média (no) 

5.00 

10 MO 

Base (m) 

0,20 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Larg Média (m) Base (m) 

5,00 0,20 

19.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 
Escavação e carga (m') Peso específico laterita DMT mat J3zida total 

1238,00 1,50 a 12,47 

19.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

1238,00 x 5,00 o 0,20 

133 SEFFYIÇOS DE DRENAGEM 

19.3.1 Valetas e saldas laterais cragua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
1238,00 2,00 a 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
19.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.2 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TRECHO XVIII 

Recuperado de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO

DADOS: 

Extensão Total (m) = 

Extensão total: 

1237,00 rir 

Larg. Media (m) = 5,00 m 
Base (m) = 0,20 n3 
DMT mat jazida • aterro = 13,51 km 
DMT mat. jazida - cascalho 13,51 km 

Empolamento = 1,20 

Peso específico laterita = 1,50 tim.

TOTAL 

3,00 
2,00 

unidade(s) 
unidade(s) 

00 

Comprimento médio 
10,00 

70.1 SERMOS DE TERRAPLENADE141 
20.1.1 Limpeza mecanizada de camada vegetai, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

1237,00 1,5 o 2 

20.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Volume encontrado no quadro de cubagem r•-• :g-W04*M~ ..tEg 

20.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m.) Peso especifico 'atenta DMT mat Jazida total 

1107,60 1,50 13,51 

20.1.4 

Compactação (170) 

kb2 SERVIÇOS CIE REVESOMENTO ~MIO 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso. exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (m') 11,J1'8,60 

20.2.1 Aquisição de material dei' categoria 

Extensão Total (m) Larg Média (m) Base (m) 

1237,00 a 5,00 o 0,20 

20.2.2 

Extensão Total (m) 

1237,00 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Larg. Media (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 

20.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m", em via urbana em revestimento primário (unidade: m3iikm). af_07/2020 

Escavação e carga (te') Peso específico laterrta DMT mat. Jazida total 

1237,00 x 1,50 x 13,51 

20.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1237,00 5,00 
Base (m) 

0,20 

004 

Mateus Pa M. Torres 
Engenhein5 Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SENIAD - ANAJATUBA 

FOLHA 17r 

RÜBRICA 
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/Misk. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIAT LIBA/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESuNERAÇÃO 

:000 

sÉrtvéços inFromm 

20.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motonNeladora) 
Extensão total Lados 

1237,00 o 2,00 
incidência 

0,005 

TOTAL 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
20.3.2 Boca BSTC 001,00m normal (recuperação) 

n.2 de bueiros = 4,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas 

Comprimento médio 
10,00 

Mateus Pt a , Torres 
Enge eir Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SENIAD -ANAJATUBA 

FOLHA C' (2 
RÜBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIOPIO DE ANAJATUBA/M Á. 
BDI: 26,14% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 
ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 
TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO GAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext.. 2500,00 Ri 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 
TRECHOS. TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 Ri 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 Ri 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() Ext.. 4270,00 Ri

TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.. 490,00 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPACJ II Ext.= 1080,00 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPALl III Ext.-, 580,00 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.. 4850,00 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 
TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 Ri

TRECHO 18 - TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

rn.

QUANT. 

_ 

4,50 

1 CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNi-rA RIO 
SEM BOI 

PREÇO 
UNITAFRO COM 

ADI 
"MAI. 

14 . ineviçosamem , , • 1 _ _ 15.$5202 
1.1 Placa indicativa da obra CPU-001 

CPU-002 

389,93 . 491,86 2.213,37 
1.2 Mobilização e desmobilizzçâo de equipamento und 1,00 50.465,00 63.656,55 63.656,55 . 

20 OPFSIFF~AblE0000? •:,, .• 

Mês . 
MIRAM l 

- 21 Administração da obra 6,00 CPU 003 34.190,40 43.127,77 258 766,62 .. 

• LO 78E040 1 - TRECHO DO paynAixé eAcao,giaTÉ C~ozeD JiSSU111116A DO PERIMIRIAS 00~ I 
3 1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM -r - 406.577,52 

3 1.1 

3 1.2 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 37.500,00 i 98525 

I 

033 0,42 15.750,00 1 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
m5e carregadeira de 3,4 . 

m' 
1 SICRO - DNIT 

10.908,00 
1 4016008 

3,71 4,68 51 049,44 

3 1.3 

¡Transporte com caminhão basculante de 10 mI, em via 
lurbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
,0_07/2020 
'Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso • exclusive solo, escavação, 

transporte 

maxkm , 

, 

m.

77.097,74 

10 908,00 

1 .93589 

1 

1 96386 

2,44 3,08 

9,38 

237.461,04 

102.317,04 3.1.4 7,44 

3,2 
.5.Lne_s 

-- i-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
•-

1530.993,00 
3.2 Limpeza superficial da área de Wide 10.000,00 CPU 004 0,75 0,95 9.500,00 
3.2.2 Aquislçâode material dei' categoria 12.500,00 CPU 005 10,87 13,71 171375,00 

3.2,3 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m. 

rt-s. 12.500,00 
SICRO DNIT 

4016008 
3,71 4,68 58,500,00 

3.2.4 
Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

maxkm 88.350,00 93589 2,44 3,08 272,115,00 

i 
3.2,5 Espalhamento de material com trator de esteiras 1 Ill' 12300,00 100574 1,24 

-, 
1,56 19.500,00 

3.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 7 • 60.182,00 

3.3,1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

1 
m I 1.250,00 CPU,006 4,97 6,27 7.837,50 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

3.3.2 Corpo BSTC D=1,00m rn 
SICRO - DNIT 

18,00 
0804037 

787,42 993,25 17.878,50 

3.3.3 Boca BSTC 0=1,00m normal und 

und j 

SICRO - DNIT 
6,00 

0804393 
2.732,36 

--i-
3.446,60 20.679,601 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS • 

33.4 Boca Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 1 4,00 
SICRO - 

0804393 
2.732,36 3.446,60 13.786,40 

.-

4:0 "" likag12.-~110 DO 1,0¥0400 MOMO° Av aPOW2A0. 0  RE100 MMiAa.
4.1 SERVIÇOS. DE TERFtAPLENAGEM . 123.515,10 

4 1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), rn.

com trator de esteiras 

9.180,00 98525 0,33 0,42 3.855,60 

4 1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 m 
m. 2.658,00 

SICRO DNIT 

4016008 
3,71 4,68 12.439,44 

4 1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

urbana em revestimento primário (unidade, m3xkm). 

af.07/2020 

msxkm 26.716,89 93589 2,44 3,08 82.288,02 

4.1.4 
Execução e com pactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 

m. 2.658,00 96386 7,44 9,38 24,932,04 

Meus PAIOL Torres 
Engeriheito CM 

CREA-MA: 111914654-2 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA( 

RÜBRICA 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATuBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA. DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 
TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACJ Ext.= 4270,00 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPAell Ext.= 490,00 rir 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPACI II Ext.= 1080,00 
TRECHO 10 • TRECHO DO POVOADO SIPA() III Ext.= 580,00 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext= 1340,00 01

TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 01 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 rir 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 
TRECHO 17 • TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext= 1238,00 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext = 1237,00 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISOAINAÇÃO DOS SERVIÇOS OUÁNT, COMO° DO 
seleviço 

PREÇO UNÍTÁMO
SEM DM 

magro com 

DOI 
exarai. 

4.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 155.780,38 
4.2,1 Aquisição de material de IS ca loria m0 3.060,00 CPU-005 10,87 13,71 41.952,60 

4.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 1276W 
e carregadeira de 3,4 m. 

ma 3.060,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
3,71 4,68 14.320,80 

Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 
4.2 3 urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm), 

af_07/2020 
maxkm 30.757,59 

I 
93589 2,44 3,08 94.733,38 

4.2 4 Espalhamento de material com trator de esteiras m0 3.060,00 100574 1,24 1,56 4 773 60 
4.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 60.222,62 

4.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 306,00 CPU-006 4,97 6,27 1.918,62 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

4.3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 24,00 
- SICRODNIT 

0804037 
787,42 993,25 23.838,00 

4.3.3 Boca BSTC D =1,00m normal und 8,00 SICRO-DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 27.572,80 

RECUPER14.40 DE BUEIROS 

4.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 .2.732,36 3.446,60 6,893,20 

SR Trteofo•3 - moo Do POVOADO CAMMMAYLO ebliowo LIMXIM .. ,g, $111",wi 
5.1 sERIA-ças DE TERRAPLENAGEM 

J 77.174,64 

5.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

ma 7.500,00 98525 0,22 0,28 2.100,00 

5.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 ma 
ma 2.182,00 

SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3673,20 

5.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
aí 07/2020 

maxkm 27.663,40 93589 1,61 2,03 56.156,70 

5.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

ma 2.182,00 96386 4,81 6,07 13,244,74 

5.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 107.665,85 
5.21

5.2.2 

.Aquisição de material de 11 categoria m I 2.500,00 

m° 2.500,00 

CPU-005 10,87 13,71 34.270,00 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 ma 

SICRO - DNIT 
4016008 2,06 Z60 6,500,00 

5.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

maxkm 31.695,00 93589 1,61 2,03 64.340,85 

5 2 4 _ . 
- 5 3 

5.3.1 

Espalhamento de material com trator de esteiras m0 2.500,00 100574 0,81 1,02 2.550,00 
SERVIÇOS DE DRENAGEM 1.567,50 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 250,00 CPU-006 4,97 6,27 1367,50 

II to . 4 - ne,04000~0~~5: 1_, 
6.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 19.608,92 

6 1 1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), ma 2.640,00 
com trator de esteiras 

98525 0,22 0,28 739,20 

6,1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 ma 

ma 769,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1.999,40 

6 1 3 
Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

maxkm 6.011,08 93589 1,61 2,03 12.202,49 

6.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

ma 769,00 96386 i 4,81 .6,07 4.667,83 

C 
Mateus Nilf& M. TC í • ,-

EngenheMo CM 
CREA-MA: 11191465 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

SEMAD -ANA.WUDA 
FOLHA  C !) 

RÜBRICA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 
TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 rn 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext 880,00 
TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext = 9117,00 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPACi 1 Ext.= 490,00 
TRECHO 9 .TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext.= 580,00 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext 4850,00 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext = 7248,00 
TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext = 1309,00 ri, 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext = 895,00 rn 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext = 1238,00 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR, SÉRGIO Ext = 1237,00 

ITEM pouitmoinAo oos SERVIÇOS 

6.2 
6.2.1 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
Aquisição de material de II categoria 

Extensão total: 56.619,00 

MCI OUARIT. CÓDIGO DO 
SERVIÇO 

PREGOLOOTÁRIO 
sei em

ill g °
~TARJO com 

DOI 

NIOCAs 

29.623,67 
m3 880,00 CPU-005 10,87 13,71 12.064,80 

6 2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m3

6.2,3 

6.24 

880,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2288,00 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 
Espalhamento de materlal com trator de esteiras 

6.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

m'xkm 7.080,43 

880,00 

93589 

100574 

1,61 

0,81 

2,03 

1,02 

14.373,27 

897,60 
39.109,86 

6,3,1 

6.3.2 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) 
IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

Corpo BSTC D=1,00m 

88,00 

18,00 

CPU-006 4,97 

SICRO - DNIT 
0804037 

787,42 

6,27 

993,25 

551,76 

17.878,50 

6,3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 
SICRO - DNIT 

6,00 
0804393 

2,732,36 3.446,60 20.679,60 

7.8 TRECHOS -188010 DO POVOADO CU MBI Ale O ItIVEMOO MACARNA 
7 1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

7.1.1 

751.11110,63 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas arvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 

7.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m' 

27.351,00 

m. 7,979,00 

98525 0,22 

246.155,42 

0,28 7,658,28 

7.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

M3xkm 83.408,48 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 20.745,40 

93589 

7.1.4 

Execução e com pactaçâo de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

7.979,00 96386 

1,61 2,03 169.319,21 

4,81 6,07 48.432,53 

7.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

7.2.3 

351.465,87 
Aquiskio de material de 11 categoria 9.117,00 CPU 005 10,87 13,71 124.994,07 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

.m3
e carregadeira de 3,4 m3

9.117,00 
SICRO • DNIT 

4016008 
2,06 2,60 23.704,20 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn3, em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm), m3xkm 95.304,56 

af_07/2020 

93589 1,61 2,03 193 468,26 

7.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 9,117,00 100574 0,81 1,02 9.299,34 
7.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 153.989,26 

73.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

911,70 CPU-006 4,97 6,27 5.716,36 

7.3,2 

IMPLANTAÇÃO DE RUMOS 

Corpo BSTC D=1,00m 66,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 65.554,50 

7.3.3 Boca BSTC D=1,00rn normal und 22,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3,446,60 75.825,20 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

7 3 4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2,732,36 3446,60 6.893,20 

110 Trama --rmatexiMoosoo urseRA AIÉ 0 POVOADO,
8.1 

8.1.1 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

I pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

98525 

nasala 
70.313,39 

0,22 0,28 1.764,00 

8.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadelra de 3,4 ma 

1.849,00 
SICRO DNIT 

4016008 
2,06 2,60 4 807,40 

B.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 

urbana em revestimento primário (unidade; m3xkm), m'xkm 25.871,21 

af_07/2020 

93589 1,61 2,03 52_518,56 

Mateus PaW M. 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD ANAJATUBA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATURA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJAMISA/MA. 
BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

MÊS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/202.3 E sicRo DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

FOLHA (-

RCIRRIC,A 

TRECHOS TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMI RIM Ext.= 12500,00 m 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext. 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext. 880,00 m 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MAQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSLITINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAO Ext = 4270,00 m 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 
TRECII0 9 - TRECHO DO POVOADO SIPALI II Ext = 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext = 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVGADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12 -TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 -TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ r.) POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 rn 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18 - TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext = 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

TEM issauémOçAir Dos SERVIÇOS MD QUART. 

_ 

CÓDIGO DO 
SERVIÇO 

- 

PREÇO U Namtto 
SEM BOI 

PREÇO 

UNITÁRIO COM 
In 

P.TOTAL 

, 
_-

8 3.4 
Execução e compactado de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m 1.849,00 96386 4,81 6,07 11.223,43 

8.2 
8.2.1 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 96.040,90 
Aquiskio de material de 1.11 categoria m5 2,100,00 CPU-005 10,87 13,71 28.791,00 

8.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m' 

m5 2.100,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 5.460,00 

8.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m5, em via 
urbana em revestimento primário (unidade; m3xkm). 
af 07/2020 

m'xkm ' 29.383,20 93589 1,61 2,03 59,647,90 

8.2.4 Espislhamento de material com trator de esteiras m' 2.100,00 --I. 100574 cusi 1,02 2,142,00 
3.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 14.169,40 

8.3 1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 210,00 CPU-006 4,97 6,27 1.316,70 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS _ 

8 3,2 Corpo BSTC D=1,00m 

--- _ 
m 6,00 

,4_ 

SICRO - DNI i 
0804037 

787,42 993,25 5,959,50 

8_3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 2,00 
' SICRO - DNIT 

0804393 
2,732,36 3446,80 6.893,20 

3.0 IT5E040 7 -nume po povomo Emano AN orOVOADOWAÕ 1 429.1011." 
9,1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 153.389,90 

9.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetado e 
pequenas árvores (diámatro de tronco menor que 0,20 m), m5 14810,00 
com trator de esteiras 

98525 0,22 0,28 3.586,80 

9.1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW' 

3.721,00 
e carregadeira de 3,4 m' 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 9.674,60 

9.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 rn5, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

rri5xkm 57.902,48 93589 . 1,61 2,03 117.542,03 

9 1 4 
Execução e compactado de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transpor-te 

rn' 3.721,00 96386 4,81 6,07 22.586,47 

9.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 208.883,40 
9.2 1 Aquisick de material de li categoria m' 4.270,00 CPU-005 10,87 13,71 58.541,70 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
9.2.2 

e carregadeira de 3,4 m' 
m' 4.270,00 

SICRO - DNIT 
4016008 

2,06 2,60 11,102,00 

9.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m5, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

m'xkm 66.445,47 93589 

100574 

1,61 

0,81 

2,03 134.884,30 

9.2.4 Espelhamento de material com trator de esteiras m5 4.270,00 1,02 4.355,40 
9.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 67.630,11 

9.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

: 
motoniveladora) 

m 427,00 CPU-006 4,97 6,27 2.677,29 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

9.3.2 Corpo BSTC 0.1,00m m 30,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 29.797,50 

9.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 10,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2,732,36 3.446,60 34.466,00 

íRECUPÉRAÇÃO DE BUEIROS __ 

9.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 0,20 
SICRO . DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 689,32 

10.0 ~os -moto DO POVOADO SIPAO 1 [ -5;__ _._ . 15496,13 
10 1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 19.212,07 

10.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação a 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m5 1.470,00 98525 0,22 0,28 411,60 

íT 
teus Pai v1 Torres 

Engenheiro Civii 
CREA-t-IA: 111914654-2 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA„, C I •-'5 

RÜBRICA 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 • TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12 . TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14 . TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext,= 895,00 m 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext = 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext = 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO Dos SERVIÇOS QUANT„ 
CÓDIGO 00 

SERVIÇO 

Ruças inimino 

sai moi 

M 
io On020 tem 

01 
P.TOTM 

10.1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

m.e carregadeira de 3,4 
m. 435,50 

SICRO - DNIT 
4016008 

2,06 2,60 1.132,30 
- 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn', em vfa 

10.13 urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

m'xkm 7401,32 93589 1,61 2,03 15.024,68 

Execução e compactaçâo de aterro com solo 

10.1.4 predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 

rn.  435,50 96386 4,81 6,07 2,643,49 

0.2 'SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 25.396,63 
10.2,1 Aquisição de ma erlal de li cernoria m' 490,00 CPU-005 10,87 13,71 6,717,90 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
10.2.2 

e carregadeira de 3,4 m i 
m. 490,00 

SICRO - DNIT 
4016008 

2,06 2,60 1.274,00 

Transporte com caminhão basculante de 10 rr:', em via 

10.2.3 urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af_07/2020 

m'xIcm 8.327,55 93589 1,61 2,03 16.904,93 

10.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 490,00 100574 0,81 1,02 499,80.

103 SERVIÇOS DE DRENAGEM 20.986,83 

10.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 49,00 CPU-006 4,97 6,27 307,23 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

10.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20.679,60 

-10 ' Masca e - Taccie o0 rpocUthe ~OU _ ._ _ ._
11.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 1 41.757,34 

11.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

rn' 3.240,00 98525 0,22 0,28 907,20 

11.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

e carreiedeira de 3,4 rn. 
m. 932,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.423,20 

Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 

11.1.3 urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af_07/2020 

m'xkm 16.142,71 93589 1,61 2,03 32.769,70 

Execução e compactação de aterro com solo 

11.1.4 predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 

m.  932,00 96386 4,81 6,07 5.657,24 

11.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 56.689,86 

11.2.1 Aquisição de material de li categoria m5 1.080,00 CPU-005 10,87 13,71 14.806,80 

11 2 2 

11 2.3 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 rn. 
ro. 1.080,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 

- 
2,60 

2,03 

2308,00 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn', em vla 

urbana em revestimento pnmário (unidade: m3x1cm). 

af_07/2020 

.- _ 

m'xitm 18.706,14 93589 1,61 37 973,46 

11.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras mx 1.080,00 100574 0,81 1,02 1.101,60 

11.3 SERVI1kEtS DE DRENAGEM 42.036,36 

11.3.1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes • executada m co 

motoniveladora) 
m 108,00 CPU-006 4,97 6,27 677,16 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

11.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 12,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 41.359,20 

---r E nik 
12 1 

"9 lo- . Do Povoam simú ui 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

: 

m' 

69351,15 

1.740,00 0,22 

24.326,21 

12.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diámetro de tronco menor que 0,20 m), 

- 

98525 0,28 487,20 

Mateus Paia M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD - ANAJATUBA 

PE.AMLIJA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ÁNAJA TUBA/MA. 
BOI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

FOLHA (T. )6 
RÚBRICA 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMI RIM Ext = 12500,00 m 
TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext = 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 .TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext,= 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAO Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPA() III Ext,= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext. 4850,00 m 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext,= 1309,00 m 
TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 rir 

TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 'Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 'Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

PEM DISCISIMINWO DOS SERVIÇOS UNJO QUANT, 
160 0 0 

SERVIÇO 
pego ulemin

SEM seo • odfi com '' c • P.TOTAL 

12,1,2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 m. 
m3 516,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1.341,60 

12.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 

urbana em revestimento primário (unidade; m3xkm). 

af_07/2020 

rn'xkm 9.539,55 93589 1,61 2,03 19.365,29 

12.1.4 
Execução e com pactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso . exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 

rn.  516,00 96386 4,81 6,07 3.132,12 

12.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 31.818,58 
12.2.1 AqUi540 de material dei' categoria rn.  580,00 CPU-005 10,87 13,71 7.951,80 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW SICRO - DNilT 
12.2.2 m. 580,00 

e carregadeira de 3,4 m. 4016008 
2,06 2,60 1.508.00 

Transporte com caminhão basculante de 10 rri., em via 
12.23 urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af_07/2020 

rrhkm 10.722,75 93589 1,61 2,03 21,767,18 

12.2.4 Espalha mento de material com trator de estavas m' 580,00 100574 0,81 1,02 591,60 
12.3 SERVOS DE DRENAGEM 13 216,3-6-

Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
12.3 1 

motoniveladora) 
m 58,00 CPU-006 4,97 6,27 363,66 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

12.3.2 _ 

12 3 3 
_

Corpo BSTC D=1,00m m 6,00 
1  SICRO
I 08040

DNIT 
37 

787,42 993,25 5.959,50 

Boca BSTC D=1,00m normal und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6.893,20 

o lie IfitEaso ii - Taukke DORMCIADO SÃOSDEÉ MIO POVOADO SÃO ~amo 
13.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM i 56.120,34

13.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

1 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

. 

rn.  I 4.020,00 98525 0,22 0,28 1.125,60 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
13.1.2 

e carregadeira de 3,4 rn.
m5 1_171,00 

SICRO DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.044,60 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

13.1.3 urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). rn. xkm 22.089,74 

af_07/2020 

93589 1,61 2,03 
I 

44.842,17 

13.1 4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
avia e transporte 

m' 1.171,00 96386 4,81 6,07 7.107,97 

13,2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 74.536,05 
132,1 Aquisição de material dei' categoria z .340,00 CPU 005 

SICRO - DNIT 
10,87 13,71 

2,60 

18.371,40 

3484,00 13.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 m' 4016008 

: 
m. 1.340,00 2,06 

13.23 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn. , em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

rn.xkm 25.277,76 93589 1,61 2,03 51.313,85 

13.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras M 3 1.340,00 100574 0,81 1,02 1,366,80 

13.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 21.519,78 

19 5 1 
Valetas e sa

d
ldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motonivelaora) 
m 134,00 CPU-006 4,97 6,27 840,18 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

13.3 2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 
SICRODNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20.679,60 

- 
54,0 
14 1 _ 

14 1.1 

'711Eapin~DROROVOSIDSAD ~mi O RMORECI MOO eme* 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 78.729,23 _._ .. _ 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

rn. 5.775,00 98525 C,22 0,28 

I 

1617.00 

Mateus Pa ,M. Torres 
Engenfielio Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD AdkItAJIkTUBA 

FOLHA  l„ 
RÜBRICA 

PLANii.HA ORÇAMENTÁRIA GEAR. 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO muNtriPio DE .'',NA.14 UBA/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENU4RGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 • TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 
TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 • TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHOS. TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACI Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPACI II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10 TRECHO DO POVOADO SIPA() III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 • TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18 - TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensâo total: 56.619,00 

oisaumiNAÇÂODOs SERVIÇOS UNIO QUANT. 

_ I 

CÓDIGO DO 
SERVIÇO 

PRICIDINIAfao 
SUA Ia 

"Ge
~Azo com 

001 
murro. 

14.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kWI SICRO - DNIT 

1 686,00 
e carreçadeira de 3,4 m5 4016008 

2,06 2,60 4.383,60 

14.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm),I rn'xkm 30.785,52 

af_07/2020 I 
93589 1,61 2,03 62.494,61 

14.1.4 
Execução e compactaçáo de aterro com solol 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

e transporte 

fn5 1.686,00 96386 4,81 6,07 10.234,02 

14.2 
,233§ 
SERVI OS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 104.713,82 

14.2.1 Águisição de material de I§ categoria rn5 1.925,00 CPU-005 10,87 13,71 26.391,75 

14.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carrnadeira de 3,4 ma 

SICRO - DNIT 
m5 1 925,00 

4016008 
2,06 2,60 5.005,00 

14 2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m5, em via I 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm) m'xkm 35.149,54 93589 

af_07/2020 
Espalhamento de material com trator de esteiras m5 1.925,00 100574 

1,61 2,03 71.353,57 

14 2.4 0,81 1,02 1963,50 
14.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 8.100,18 

14.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

m 192,50 
motoniveladora) 

CPU.006 4,97 6,27 1.206,98 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

143.2 

- 

Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6893,20 

- -. 

1.5§8 II§KNOU - ~§0 CIO ~amo sou DO CAMINDIO An. o rosnamo oqCM:40,
15.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 79.286,45 

15.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m5 14.550,00 98525 0,22 - 0,28 4074,00 

15 .2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 ((NA 

e cannedeira de 3,4 m5
ma 1.794,00 

_ 

SICRO DNIT 

4016008 
2,06 2,60 4.664,40 

15,1,3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

rrhkm 29.388,41 93589 1,61 2,03 59_658,47 

15 1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

cap e transporte 

ma 1.794,00 96386 4,81 6,07 10.889,58 

: 
15.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 245.334,57 

15.2.1 Aquisição de material de 1§ categoria mx 4.850,00 CPU-005 10,87 13,71 66,493,50 

15.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

ma 4.850,00 
e carregadeira de 3,4 ma 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 12.610,00 

15.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 

urbana em revestimento primário • (unidade: m3xkm). rn'xkm 79.450,28 

af_07/2020 I 

93589 1,61 2,03 161.284,07 

15.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 4,850,00 100574 0,81 1,02 4.947,00' 

15,3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 61.344,95 

15.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes • executadas com 

motoniveladora) 
m 485,00 CPU-006 4,97 6,27 3 040,95 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

15.3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 24,00 
SICRO-DNIT 

0804037 
787,42 993,25 23.838,00 

15.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 8,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 27.572,80 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS I 

15.3.4 Boca BSTC D=1:00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO-DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6.893,20 

1 
Mateus PaiVa M. Torres 

Engenheiro Civil 
CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD - ANAJA1 U õkk 

FOLH 

RÚBRICA 
PLAWLHA ORÇAMENTÁRIA GERni 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/ MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC1P10 DE ANAJAT'igA/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI MARÇO/2023 E SICRO CINIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENIARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTING a. DO PERIMIR:NI Ext.= 12500,00 rn 
TRECHO 2 -TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext = 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext = 880,00 in 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO COMEI ATÉ O POVOADO MAQUINA Ext = 9117,00 m 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSuTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext = 4270,00 m 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAO I Ext = 490,00 m 
TRECHO 9 -TRECHO DO POVOADO SIPA') II Ext = 1080,00 rn 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPACI IS Ext = 580,00 rn 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext = 1925,00 m 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOAW QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15 • TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO EXt.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 M 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext = 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext = 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

: 

ETEM, 

I 

poo~o ixis saviços 
I 

UNID QUANT. 
CÓDIGO DC-1-7- PREÇO 

seriviço 
UNITÁRIO 

SEM BDI 
•
PREÇO 

u N irkati o COM e.TOTAL 
EtDi 

uut tomam 14 .1RECHO DO POVOADO CILHO (rADUAATÉ o POVOADO ouomA .. 
588761,83 

16.1 
_. -._ 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM -
s

194.541,03 

16.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação at 
pequenas árvores (diametro de tronco menor que 0,20 m),I ma , 
com trator de esteiras I 

21.744,00 98525 0,22 0,28 I 6.088,32 

16.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kWI-
e carragadeira de 3,4 ma 

,---- 
m. 6.320,20 

SICRO • DNIT 
4016008 

2,06 2,60 16.432,52 

16.1.3 
Transporte com caminha° basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xk.m). 
af 07/2020 

maxkm 

I 

65.840,68 93589 1,61 2,03 133.656,58 

161.4 
Execução e compactaçào de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, ma 
carga e transporte 

I 

6,320,20 96386 4,81 6,07 38.363,61 

16.2 SERVI • . DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
1- 

i , 278.885,10 
16.2.1 Aquisição de material de li categoria ma I 7.248,00 i CPU-005 10,87 13,71 99.370,08 

16.2 2 
Escavação e carga da material de jazida com trator de 127 kW 

carregadeira de 3,4 rn. 
m' 7.248,00 SICRO - DNE:-

1 4016008 
2,06 2,60 18.844,80 

16.2.3 
Transporte com caminhá° basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade. rn3akm). 
af 07/2020 

rriaxkm 

i 

75.506,04 ! 93589 1,61 2,03 153.277,26 

16.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras ma 
I--

7_248,00 ,,. 100574 
, 

0,81 1,02 7.392,96 . 
114.835,70 16.3 

1 
SERVIÇOS DE DRENAGEM 

16.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 724,80 
: 
' 

CPU-006 4,97 6,27 4544,50 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

16.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 32,00 SICRO - DNIT 
0804393 

2.732,36 3.446,60 110.291,20 

17,0 Teimo is -.moio DA ESTRADADO &AVIÃO 1-- .1 -^ - . ,A .L.15.• fJ s. J, ..r.-a..,-. -J ... •-• 

50.310,66 17.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

17.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (dIárnetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m. ' 3.927,00 98525 0,22 0,28 1 099,56 

17.1.2 
Escavaçâo e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 ma 

ma 1.153,20 
SICRO- DN1T 

4016008 
2,06 2,60 2.998,32 

17.1.3 
Transporte com caminha° basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

maxkm 19.316,68 93589 1,61 2,03 39.212,86 

17 1 4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

rn. 1.153,20 96386 4,81 6,07 6.999,92 

17.2 SERVIWS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 67.195,56 
17.2.1 Aquisição de material de ia categoria rn. 1309,00 CPU-005 10,87 13,71 17.946,39 

17.2.2 
kW Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 k 

e carregadeira de 3,4 ma 
mam' 1.30900 , 

- DN,"r 
4016008 

2,06 2,60 3.403,40 

17.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm) 
af_07/2020 

maxkm 21.926,40 93589 1,61 2,03 44.510,59 

17.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 1.309,00 100574 0,81 1,02 1.335,18 
17.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM I 42.179,94 

17.3 1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m I 130,90 CPU-006 4,97 6,27 820,74 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

17,3.2 Boca BSTC 0=1 normal (recuperação) und 12,00 SICRO - DNIT,00m 
0804393 

2.732,36 3.446,60 41.359,20 

- I 

, 

I teus Pay 4. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GtRAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE P. NAJAr 18A/MA. 
BOI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

SEMAD ANAJATU BA 
O FOLHA I, 

RÚBRICA 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext., 12500,00 re 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEI RA 'Ext.= 3060,00 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 rir 
TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 
TRECHO 6 -TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 rn 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPACI 1 Ext = 490,00 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPACI II Ext.= 1080,00 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPACI III Ext.= 580,00 
TRECHO 11 • TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 
TRECHO 13 TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext = 4850,00 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext = 7248,00 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext = 1309,00 
TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext = 895,00 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext = 1238,00 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext = 1237,00 

Extensão total: 56.619,00 

DISCRW DOS S1RVIÇOS 

i 
11 D 1 QUANT. 

1:101G0 0 DO 

sonnço 

PREÇO =TIMO
INÁÇÃO 

SEM 1301 

MEÇO 
urniroo com 

Áall 

Ruma 

1.6-0 17/1010.1iS - TP4DIO DÁ 165TRÁDÁ DO I~ÁI Jeufflow 
18.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

_E 
36.329,86] 

181.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), rr-i5 2.685,00 
com trator de esteiras 

98525 0,22 0,28 751,80 

18.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m. 

rn5 778,25 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.023,45 

18.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

-.-

rn.xkm 14.202,28 55589 1,61 2,03 28.830,63 

18.1.4 
Execução e compactaçáo de aterro com solo 
predominantemente arenoso • exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

tri5 778,25 96386 4,81 6,07 4.723,98 

18.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 48.666,06 
18.2_1 Aquisição de material de 11 categoria m5 895,00 CPU-005 10,87 13,71 12,270,45 

18.2-2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m. 

m5 895,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.327,00 

18.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

rn.xkm 16.332,86 93589 1,61 2,03 33.155,71 

• 18.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m1 895,00 100574 0,81 1,02 912,90 
18.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 14.347,57 

18.3.1 
Valetas e saídas laterais cragua (bigodes - executadas com 
motoniveladora} 

m 89,50 CPU-006 4,97 6,27 561,17 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

18,3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 4,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 1 13.786,40 

. Ma 
19.1 

,TRE1:1401.7 -tladlOOMUMUWAir/0014-~f.' co) 1_ .1410~ 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 51.056,49 

19.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação Cl 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), m. 3.714,00 
com trator de esteiras 

98525 0,22 Q28 1.039,92 

19.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m3

m.  1D72,30 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.787,98 

19.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

m. xkm 20.058,98 93589 1,61 2,03 40.719,73 

19.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
rama e transporte 

rn.  1 1.072,30 96386 4,81 6,07 6.508,86 

19-2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 68.466,60 
19,24 Aquisição de material de 1' categoria ma 1.238,00 CPU-005 10,87 13,71 16.972,98 

19.2..2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 m. 
m, 

1.238,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.218,80 

19.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm), 
af_07/2020 

maxkm 23.158,65 93589 1,61 2,03 47.012,06 

19.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 1.238,00 100574 0,81 1,02 1.262,76 
19.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 21.455,83 

19.3.1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 123,80 CPU-006 4,97 6,27 776,23 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

19.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 
- 5ICRO 393DNIT 

0804
2.732,36 3.446,60 20.679,60 

Mateus PaM. Torres 
Engen etro CM 

CREA-MA: 111914654-2 



PLANILHA ORÇAMENTARA GER,,L 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIRIO DE ANAJAT:JOA/ MA. 
BD1: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

SENIAD ANAJAlubA 

FOLHA (3'C' 
RÜBRICA  h 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 
TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEI RA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.. 2500,00 m 
TRECHO 4 .TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACJ Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 •rn 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPACI II Ext.= 1080,00 ,ill 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext.= 580,00 im 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext = 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext = 7248,00 m 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext = 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18 - TRECHO DA ESTRADA 00 SR. SÉRGIO Ext = 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM COORMIN DOS SERVIÇOS IMO QUANT. 

I 

CÓDIGO 00 

SERVIÇO 

PREÇO uNrrÁmo 
SEM BOI 

"" 
UNITÁRIO axs 

EM 

p.ToTAL 

.---

MI.0 TRECHO SE - TRECHO OR ESMOA DOM: SERMO - - ' - - 
20.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 56.213,12 

20.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

rn.  3.711,00 98525 0,22 0,28 1.039,08 

20.1.2 
Escavação e carga de material de Jazida com trator de 127 kW 
e carregadeira de 3,4 m. 

m. 1.107,60 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.879,76 

20,1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m5, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
a _07/2020 

m. xkrn 22,448,84 93589 1,61 2,03 45,571,15 

20.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m. 1,107,60 96386 4,81 6,07 

- 

6.723,13 

20.2 SERVI DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO r
72.332,40 

20.2.1 Aquisição de material de ia cauciona mx 1.237,00 CPU-005 10,87 13,71 16.959,27 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW 

20,2.2 
e carnadeira de 3,4 m. 

SICRO. DNIT 
rn. 1.237,00 

4016008 
2,06 2,60 3.216,20 

20.23 
Transporte com caminhão basculante de 10 rri., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

rn.xkm 25.071,52 93589 1,61 2,03 50,895,19 

20.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m3 1.237,00 100574 0,81 1,02 1.261,74_ 
20.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 28.348,40 

20.3.1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes executadas com 
motoniveladora) m 123,70 CPU•006 4,97 6,27 775,60 

RECUPERAÇÃO DE BUEIRO5 

20.3,2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 8,00 - SICRO 393DNIT 
2732,36 , 3446,60 27.572,80 

0804

I ......... bá*, --TOM. GlatAL i 

Importa o seguinte orçamento em: 

ANAJATU BA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

5.448 985,18 
cinco milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e 
cinco reais e dezoito centavos 

Mateus Paal. Torres 
Engenheiro- Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, 
OBRA. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CPLSA01 Maea IntlfutIva da ebta ffi . W.Wg ø..1) 

Ref 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 
MÃO-DE-OBRA UN QTD 

88262 Carpinteiro de formas com encargos complementares h 1,0000 
88316 Servente com encargos complementares h 1,9000 

EQUIPAMENTO 
94962 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5.4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) preparo mecânico com betoneira 4001 rn. 0,0100 
4417 Sarrafo de madeira nao aparelhada '2.5 07' cm, macaranduba, angelim ou equivalente da regiao m 1,0000 
4491 Pontalete de madeira nao aparelhada '750 7,5' cm (3 x 3 ") pinos, mista ou equivalente da regÍao m 4,0000 
4813 Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada 'n 22', adesivada, de '2,00 1,125 m m. 1,0000 
5075 Prego de eco polido com rabeca 18 x 30 (2 3/4o 10) kg 0,1100 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERiAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 54,46 335,47 0,00 

en2,009é Mabilbegge.witeo"ood..44,..e.to 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

Ref: 

SEMAD-ANAJ TUBA 

FOLHA t'r
Moeda í RIR() BRIDA 
BDI: 26,14% 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

mar/23 Moeda R$ 

UNIDADE 

CUSTO UNIU CUSTO TOTAL 
21,61 21,61 
17,29 32,85 

349,00 3,49 
7,78 7,78 

11,76 47,04 
275,00 275,00 
19,68 2,16 

mar/23 Moeda R$ 

UNIDADE 
UNI 

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
88297 Operador de maquinas e equipamentos com encargos complementares h 100,00 17,96 1796,00 
88316 Servente com encargos complementares h 100,00 17,29 1729,00 

EQUIPAMENTO 
Como 

Auxiliar 
Transporte de equipamentos 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

46940,00 

MÃO-DE-OBRA 

3525,00 

MATERIAL 

0,00 

comPosiçAo 

SERV. TERCEIRO 

0,00 

h 

CUSTO TOTAL 

knatM.

100,00 469,40 46940,00 

EQUIPAMENTO 

41992 Cavalo mecaniro trarao 402, peso bruto total 16000 kg, capacidade maxirna de tracao "80000" kg, potencia '3800 ou' i lu i c und 0,00035850 789000,00 282,86 
4221 óleo diesel combustIvel comum I 30,00 5,56 166,80 
4227 Óleo lubrificante para motores de equipamentos pesados (caminhões, tratores retros e ect. 1 0,49 25,00 12,25 

4 4229 Graxa lubrificante 0.20 36,70 7,49 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 
EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV, TERCEIRO CUSTO TOTAL 

469,40 000 0,00 0,00 

cou_an Ad~,~ 4.d.w. 2WIEWEENIEW 
Refo mar/23 Moeda : 8$ 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA UNIDADE 

MÊS 
CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
90779 Engenheiro civil de obra senior com encargos complementares h 

, 
120,00 148,63 17835,60 . 

90778 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares 120,00 109,22 13106,40 
90776 Encarregado geral com encargos complementares h 120,00 27,07 3248,40 

EQUIPAMENTO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 

CP11.004 110513e41 anara,rlldal cL4 .14114,11. lat1+1.,

MÃO-DE-OBRA 

34190,40 

00000 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 
MÃO-DE-OBRA 

88316 Servente com encargos complementares 
EQUIPAMENTO 

MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 
Ref 

UN 
h 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m chp 
5932 chp diurno 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,70 0,05 0,00 0,00 e 75# 

CPU-005 Awkição cio msgeelulA.11oegegnr0a 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

i° 
Ref 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MATERIAL 
4746 Pedregulho ou picarra de Jazida, ao natural, para base de pavimentara° (retirado na Jazida, sem transporte) 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 
0,00 0,00 10,8 0,00 

SERV, TERCEIRO CUSTO TOTAL 

mar/23 Moeda : R$ 
UNIDADE 
M. 

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
0,0030 

0,0030 

17,29 0,05 

231,95 0,70 

21.1~1~1 
mar/23 Moeda 09$ 

UNIDADE 

0,2000 54,33 10,87 

\ 

.:deus Pa' Torres 
Lngenheirotivil 

(. .EA-MA: 111914654-2 



SCMAD-ANAJATUbi, 

FOLHA 

RÚBRICA 
PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT lANEIR0/2023 COM DESONERAÇÃO 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
0011-100 Vilma e aI ,AaImJsd.ui B i • upulaa tom motonte~ 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA 
88316 Servente com encargos complementares 

EQUIPAMENTO 
trator de estetras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, cern roda motriz elevada e lâmina 3,18 m3 - chp diurno 

5851 
af_06/2014 

pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 rn3, peso operacional 18338 kg - chp diurno. 
5944  

af_06/2014 

pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 m3, peso operacional 18338 kg . chl diurno. 5946 
af_06/2014 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV, TERCEIRO 
RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

4,62 0,35 0,00 .0,00 alankM 

.Ref 

Moeda, R$ 

BDI. 26,14% 
ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

mar/23 Moeda: R$ 
UNIDADE 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 
lh 0,0200 17,29 0,35 

ch p 0,0100 227,22 2,27 

chp 0,0100 205,13 2,05 

chi 0,0039 76,66 0,30 

CUSTO TOTAL 

Mateus Pa Torres 
Engen eiro CM 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD ANAJATUBA 

FOLHA  C ,5 
RÚBRICA 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANE:RO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTiNGA DO PERIMIR1M Ext = 12500,00 m 
TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext = 3060,00 m 
TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 
FRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHOS TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 rn 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext = 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAõ Ext.= 4270,00 rn 
TRECHO 8 -TRECHO DO POVOADO SIPAUI Ext.= 490,00 m 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU 11 Ext.= 1080,00 m 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU 111 Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 -TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext = 1340,00 m 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 

TRECHO 13 -TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext = 4850,00 m 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15 -TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 rn 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 

TRECHO 17 -TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR, SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56619,00 

~NEW o1-~ GANA ABC 

ITEM DOS SERVIÇOS UNID .10TAL 96 DO suBrrEm % DO ~TE PA 
Acima  m i CUSSIRCACAO 

3,2.4; 4,2.3; 5.2.3, 

6.2.3; 7 23; 8.2.3; 

9.2,3; 10,23; 11,2,3; 

12.23;13 2314-2.3;1 

5 2 3;16.2.3;17-2.3,18 

I 2.3,192 3;20.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via urbana cru 

revestimento primário (unidade; m3xkm). af_07/2020 
m'xkm 1.523,013,83 27,95% 27,95% A 

31.3; 4 1.3, 5.1.3, 

6 1.3, 7.1.3, 8.1.3, 

9.1.3; 10.13; 11.13, 

12.1,3;13,i.3;14.13,1 

513;16.1.3;17,1.118 

1.3;19.1.3;20.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn. , em via urbana em 

revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 
Hxkm 1.249.633,92 22,93% 50,88% A 

3.2.2; 4.2_1; 5-2.1; 

62.1; 7.2.1; 8.2.1; 

92.1; 10.2.1, 11.2.1, 

1221,1321,1421,1 

5,2.1;16 2 1;17.2.1;18.1 

2 1;19.2.1;20.2.1 

Aquisição de material dei' categoria m' 776.246,49 14,25% 65,13% A 

3,3.3;3.3.4;4.3.3;4.3.4; 

6,3.3;7.3 3;7.3.4;8.3.3; 

9.3_3;9.3.4;10.3.2;11.3 

.2;12.3.3;13.3.2;14.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal und 559 038,52 10,26% 75,39% A 

;15.3.3;15.3.4j16.3-2;1 

7.3.2;18.3.2:19.3.2;20. 

3.2 
3.1.4; 4.1.4; 5,1.4; 

6.1.4; 7 1.4; 8.1.4; 

9.1.4; 10.14; 11 14; Execução e compactação de aterro com solo predominantemente 
m' 330.388,00 6,06% 81,45% B 

12.14;13.1.4;14.1 4,1 arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

5.1.4;16.1.4;17.1 4;18 

1.4;19.1.4;20 1.4 
2.1 Admiribtrição da obra mês 258_766,62 4,75% 86,20% 

3,3 2;4.3.2;6.3.2;7 3.2; 

8.3.2;9.3,2;12.3.2;15.3 Corpo BSTC D=1,00m rn 190.704,00 3,50% 89,70% B 

_2 
3-2.3; 4.2.2; 5.2.2, 

6.2.2, 7.2.2; 8.2.2; 

, 9,2,2, 10.2.2; 11.2.2, Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 
m. 179574,20 • 3,30% 93,00% 13 

12.2.2;13.2.2;14.2 2,1 carregadeira de 3,4 m' 

5.2,2;16.2.2;17.2.2,18. 

2.2,19.2.220.22 4 
3 1 2, 4.1 2, 5 1 2, 

6.1.2, 7 1 2. 8 1 2, 

9.1.2; 10.12, 111.2; Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 
95,76% C 

12.1.2;13 1.2,14.1 2,1 carregadeira de 3,4 rn.
ma 150.500,61 2,76% 

5 1.2,16 1 2,17 1 2,18 

1 219 1.2;20.1.2 

3.2.5; 4.2.4; 5,2.4; Espalhamento de material com trator de este,ra m. 66.153,78 1,21% 96,97% 

1.2 Mobil~ e desmob de equipamento und 63 656,55 1,17% 
-,--

98,14% 

3 1.1; 4.1.1; 5.1.1 

6.1 1; 7.1.1; 8.1 1; 1 
• 

10.1.1;11.1.1;12 1.1;1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de estei ras 
rn 

, 
54.095,16 0,99% 99,13% C 

3.1.1;14.1.1;15.1.1;16. 

1.1;17 1.1;18.1.1;19.1. 

1;20.1.1 
3.3.1; 4_3.1; 5_3_1; Valetas e saldas laterais crava (bigodes - executadas com m 35 500,13 0,65% 99,79% 

3.2.1 Limpeza superficial da área de jazida m' 9.500,00 0,17% 99,96% C 

1 1 Placa indicativa da obra I 2.213,37 0,04% 100,00% 

TOTAL (A e 0+ C) r5.448.985,18 

ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

Mateus Pai  M. 
Engenheiro CM! 

CREA-MA: 111914654-T 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL/DATA: ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ATIVIDADE PRODUTO MÉ$ oi MÊS 02 MÊS os MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 TOTAL 

01 SERVIÇOS INICIAIS 
R$ 49.402,44 R$ 16.467,48 R$ 65.869,92 

75,0091 0,91% 1 1 1 1 25,00%1 0,30% 1,21% 

02 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
R$ 77.629,99 R$ 77.629,99 R$ 25.876,66 R$ 25.876,66 R$ 25.876,66 R$ 25.876,66 R$ 258.766,62 

) 30,00,4 1,42% 30,00%1 1,42% 10,00%1 0,47% 10,00%1 0,47% 10,00%1 0,47% W,O0%I 0,47% 4,75% 

03 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
R$ 535.385,31 R$ 535.385,31 R$ 356.923,54 R$ 356.923,54 R$ 1.784.617,69 

30,00% 9,83% 30,00% 9,83% 20,00% 6,55% 20,00% 6,55% 32,75% 

04 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
R$ 638.622,08 1 R$ 638.622,08 R$ 638.622,08 

' ,00% 

R$ 638.622,08 P.$ 2.554.488,30 

25,00%! 11,72%1 25,00%1 11,72% 11,72% 25,00%4 R$ 0,12 46,88% 

05 SERVIÇOS DE DRENAGEM 
R$ 392.621,33 R$ 392.621,33 8$ 785.242,65 

50,00%1 7,21% 50,00%1 7,21% 
i 

14,41% 

TOTAL 

- 

R$ 662.417,73 R$ 613.015,29 R$ 1.021.422,28 R$ 1.021.422,28 11$ 1.057.120,06 R5 1.073.587,54 R$ 5.448.985,18 

12,16% 11,25% 18,75% 18,75% 19,40% 19,70% 100,00% 

Ma eus alva/ft Torres 
Engenheiro Civil 

EA-MA: 111914654-2 
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SEIVIAD -ANAJAI UBA
FOLHA rg3 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

RÚBRICA 

ATERRO 

N2 da Estado Dist. entre Estacões (m) N2 da Estado Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. 'tartufa Largura = Volum* mi) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,16 m 16,00 rn1 ATERRO 

E 04 20,00 ni 05 5,00 m 0,16 m 16,00 m1 ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 06 20,00 ri, 07 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,17 m 17,00 rn1 ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m1 ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,16 m 16,00 rns ATERRO 

28 20,00 m 29 5,00 m 0,17 riu 17,00 rn3 ATERRO 

29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

30 20,00 rn 31 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

31 20,00 m 32 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

32 20,00 m 33 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

33 20,00 m 34 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

35 20,00 m 36 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

36 20,00 m 37 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

37 20,00 m 38 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

38 20,00 m 39 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

39 20,00 m 40 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

40 20,00 rn 41 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

41 20,00 m 42 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

42 20,00 m 43 5,00 nu 0,17 nu 17,00 mi ATERRO 

43 20,00 m 44 -00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

44 20,00 m 45 ,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

45 20,00 m 46 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

47 20,00 riu 48 5,00 rn 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

48 20,00 rt, 49 5,00 rn 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

49 20,00 m 50 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

50 20,00 m 51 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

51 20,00 m 52 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

52 20,00 m 53 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 riu 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 riu 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 62 20,00 riu 63 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 riu 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

20,00 m 69 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 rr 0,15 ri, 15,00 m3 ATERRO 

E 70 20,00 m 71 ,00 rn 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

71 20,00 riu 72 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 riu 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 riu 0,16 riu 16,00 mi ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

Mateus Pai4V, Torres 
Engenheiro. Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PfRIMIRIM 

ATERRO 

SEMAD -ANA7TUbA 

FOLHA 1.' ,1 

RÜBRICA ,)*

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) NII da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext a Altura a Laraura =Vol... m3) 
Situação 

E 78 2000,  m 79 5,00 m 018 rn 18,00 m ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,18 m 18,00 in' ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,16 m 16,00 In' ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 86 2000,  m 87 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,18 m 18,00 rrl' ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 . ,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 92 2000,  m 93 5,00 m 0,15 rn 15,00 m" ATERRO 

E 93 20,00 rn 94 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 95 2000 rn 96 5,00 rn 0,18 nu 18,00 m' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 500 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 97 2000,  01 98 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 101 20,00 m 102 _ 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 105 20,00 rn 106 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 rn 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 112 20,00 rn 113 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 113 20,00 rn 114 5,00 nu 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 114 20 00 m 115 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 115 20,00 m 1.16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 118 20,00 m 119 ,,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 rn 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 121 20,00 rn 122 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 125 20,00 m 126 5,00 rn 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 

E 126 20,00 nu 127 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 1.30 20,00 m 131 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 131 20,00 rn 132 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,18 m 18,00 m" ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 137 20,00 rn 138 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 138 20,00 m 139 5,00 nu 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,19 m 19,00 m" ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 141 20,00 m 142 5.00 m 0,19 rn 19,00 mi ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 rn 0,17 nu 17,00 mi ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 144 20,00 rn 145 Ç,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 145 20,00 m 146 -,,00 m 0,20 rn 20,00 rn' ATERRO 

E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,19 nu 19,00 m' ATERRO ' 

E 147 20,00 m 148 5,00 rn 0,17 m 17,00 rri' ATERRO 

E 148 20,00 rn 149 5,00 nu 0,15 m 15,00 nu' ATERRO 

149 20,00 rn 150 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

150 20,00 m 151 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 152 20,00 M 153 5,00 m 019 rn, 19,00 riu' ATERRO 

E 153 20,00 rn 154 5,00 m 0,18 nu 18,00 rn" ATERRO 

154 20,00 m 155 5,00 rn 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

155 20,00 rn 156 5,00 rn 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

Mateus P\m'a M. Torres 
Engenhe° Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

ATERRO 

SEMAD - ANAJATUbm r, 
7FOLHA LI N' 

RüBRICA 

Na da Estacão Dist. entre Estacões (m) Na da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

tut a Altura a Largura a Volum* n.3) Situação 

E 156 20,00 ri 157 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 158 20,00 m 159 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 160 20,00 m 161 
--, 

5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 161 20,00 m 162 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 162 20,00 m 163 5,00 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 164 20,00 rn 165 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 167 20,00 m 168 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 170 20,00 m 171 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 171 20,00 m 172 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 172 20,00 m 173 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 173 20,00 m 174 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 176 20,00 m 177 5,03 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 177 20 00 m 178 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 180 20,00 m 181 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 181 20,00 m 182 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 184 20,00 ri 185 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 
E 186 20,00 m 187 5,00 m 0,15 m 15,00 m' 

1---
ATERRO 

E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 
E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 190 20,00 m 191 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 191 20,00 ri 192 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 192 20,00 m 193 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 193 20,00 m 194 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 201 20,00 m 202 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 202 20,00 m 203 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,18 m 18,00 mi' ATERRO 
E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 206 20,00 m 207 5,00 m D,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 214 20,00 m 215 5,00 m 0,15 ri 15,00 m3 ATERRO 

E 215 20,00 m 216 5,00 m 0,20 mi 20,00 m3 ATERRO 
E 216 20,00 m 217 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 217 20,00 m 218 5,00 mi 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 218 20,00 m 219 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,17 ir 17,00 m' ATERRO 

E 220 20,00 m 221 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 222 20,00 m 223 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 223 20,00 rn 224 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 224 20,00 m 225 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 225 20,00 m 226 5,00 m 0,19 ri 19,00 m3 ATERRO 

E 226 20,00 m 227 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 228 20,00 m 229 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 229 20,00 m 230 5 09 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 231 20,00 m 232 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 232 20,00 m 233 5,00 m 0,20 ri 20,00 m' ATERRO 

E 233 20,00 m 234 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
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234 20,00 m 235 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 

E 235 20,00 m 236 1,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 236 20 00 m 237 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 237 20,00 m 238 5,00 m 0,16 rn 16,00 rn ATERRO 

E 238 20,00 m 239 5,00 m 0,18 m 18,00 m ATERRO 

E 239 20,00 m 240 5,00 m 0,15 rn 19,00 rn3 ATERRO 

E 240 20,00 m 241 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 242 20,00 m 243 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

243 20,00 m 244 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

244 20,00 m 245 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 245 20,00 m 246 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

246 20,00 m 247 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 247 20,00 m 248 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 248 20,00 m 249 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 249 20,00 m 250 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 250 20,00 m 251 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 251 20,00 m 252 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 252 20,00 m 253 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 253 20,00 m 254 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 254 20,00 m 255 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 255 20,00 m 256 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 256 20,00 m 257 500 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 
E 257 20,00 m 258 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 258 20,00 m 259 500 m 0,1801 18,00 m ATERRO 
E 259 20,00 m 260 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

260 20,00 m 261 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 261 20,00 m 262 5 00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 262 20,00 m 263 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 263 20,00 m 264 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 264 20,00 m 265 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 265 20,00 m 266 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 266 20,00 m 267 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 267 20,00 m 268 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

E 268 20,00 m 269 5,00 m 0,20 m 20,00 m" ATERRO 
E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 270 20,00 m 271 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

271 20,00 m 272 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

272 20,00 m 273 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

273 20,00 m 274 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 274 20,00 m 275 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

275 20,60 Tm 276 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 276 20,00 m 277 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 277 20,00 m 278 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

278 20,00 m 279 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 279 20,00 m 280 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 280 20,00 m 281 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 281 20,00 m 282 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 
E 282 20,00 m 283 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 
E 283 20,00 m 284 5,00 ni 0,17 m 17,00 013 ATERRO 

E 284 20,00 m 285 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 285 20,00 m 286 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 286 20,00 m 287 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

287 20,00 m 288 5 00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 288 20,00 ni 289 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 289 20,00 m 290 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 290 20,00 m 291 5,00 01 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 291 20,00 m 292 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 292 20,00 m 293 5.00 m 0, 8 rn 18,00 to' ATERRO 

E 293 20,00 m 294 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 294 20,00 m 295 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 295 20,00 m 296 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 296 20,00 m 297 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 297 20,00 m 298 5,00 m 0,1601 16,00 rn' ATERRO 

E 298 20,00 m 299 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 299 20,00 m 300 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 300 20,00 m. 301 5,00 rn 0,17 m 17,00 ro' ATERRO 

E 301 20,00 m 302 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 302 20,00 m 303 5,00 o, 0,18 m 18,00 1113 ATERRO 

E 303 20,00 m 0,17 rn 17,00 m ATERRO 

E 304 20,00 m 305 5,0Cm 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 305 20,0001 306 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

306 20,00 m 307 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 307 20,00 m 308 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 308 20,00 m 309 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

E 309 20,00 m 310 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 310 20,00 m 311 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

311 20,0001 312 5,00 m 0,17'o 17,00 rn3 ATERRO 
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E 312 2000,  m 313 5,00 m 0,15 m 15,00 rri' ATERRO 

E 313 20,00 m 314 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 314 20,00 m 315 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 315 20,00 m 316 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 316 20,00 m 317 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 317 20,00 m 318 5,00 m 1,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 318 20,00 m 319 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 319 20,00 mi 320 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 320 20,00 m 321 ,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,16 m 16,00 m" ATERRO 

E 322 20,00 m 323 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 323 20,00 m 324 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 324 20,00 m 325 5,00 m 0,20 m 2000 m' ATERRO 

E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

326 20,00 m 327 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 327 20,00 m 328 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 328 20,00 m 329 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 329 20,00 m 330 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 330 20,00 m 331 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 331 20,00 m 332 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 332 20,00 m 333 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 334 20,00 m 335 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 335 20,00 m 336 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 336 20,00 m 337 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 337 20,00 m 338 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 338 20,00 m 339 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 339 20,00 m 340 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 340 20,00 m 341 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 341 20,00 rn 342 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 342 20,00 m 343 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 343 20,00 m 344 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 344 20,00 m 345 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 345 20,00 m 346 5,00 rn 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 
E 346 20,00 ri, 347 5 00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 347 20,00 m 348 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 348 20,00 rn 349 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 349 20,00 m 350 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 350 20,00 m 351 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5,00 m 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 353 20,00 m 354 5,00 m 0,19 rn 19,00 ri,' ATERRO 
E 354 20,00 m 355 5,00 RI 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 355 20,00 m 356 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 356 20,00 m 357 5,00 m 0,19 m 19,00 m" ATERRO 

E 357 20,00 m 358 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 358 20,00 m 359 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 359 20,00 m 360 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 361 20,00 m 362 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 362 20,00 m 363 5,00 m 0,20 m 20,00 is' ATERRO 
E 363 20,00 m 364 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 364 20,00 m 365 5,00 m 0,16 mi 16,00 m3 ATERRO 
E 365 20,00 m 366 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 366 20,00 m 367 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 367 20,00 m 368 5,00 m 0,19 rn 19,00 m3 ATERRO 

E 368 20,00 m 369 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 369 20,00 m 370 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

370 20,00 m 371 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

371 20,00 m 372 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 372 20,00 m 373 5 00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 373 20,00 m 374 1,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

374 20,00 m 375 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 375 20,00 rn 376 5,00 si 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 376 20,00 m 377 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 377 20,00 m 378 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 378 20,00 m 379 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 379 20,00 m 380 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 380 20,00 m 381 5,00 nn 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 381 20,00 rn 382 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 382 20,00 rir 383 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 383 20,00 Ri 384 5,00 m 0,16m 16,00 m' ATERRO 

E 384 20,00 m 385 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 385 20,00 m 386 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 386 20,00 ri, 387 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 387 20,00 m 388 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 388 20,00 m 389 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 389 20,00 m 390 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
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E 390 20,00 MI 391 5,00 rir 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 391 20,00 m 392 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 392 20,00 m 393 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 393 20,00 m 394 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 394 20,00 m 395 5,00 m 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 395 20,00 m 396 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 396 20,00 m 397 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 397 2000,  m 398 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 398 20,00 m 399 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 399 20,00 m 400 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 400 20,00 m 401 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 401 20,00 m 402 5,00 m 0,15 rir 15,00 mi ATERRO 

E 402 20,00 m 403 5,00 m 0,20 rir 20,00 mi ATERRO 

E 403 20,00 m 404 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 404 20,00 m 405 5,00 rn 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 405 20,00 rir 406 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 406 20,00 rir 407 5,00 m 0,17 rir 17,00 mi ATERRO 

E 407 20,00 m 408 5.00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 408 20,00 rir 409 5,00 m 0,15 m 15,00 rni ATERRO 

E 409 20,00 m 410 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 410 20,00 m 411 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 411 20,00 m 412 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 412 20,00 fTI 413 5,00 rir 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 413 20,00 m 414 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 414 20,00 m 415 5,00 rir 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 

E 415 20,00 m 416 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 416 20,00 m 417 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 417 20,00 m 418 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 418 20,00 m 419 5,00 m 0,20 ri, 20,00 mi ATERRO 

E 419 20,00 m 420 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 420 20,00 m 421 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 421 20,00 m 422 5,00 ri, 0,17 rir 17,00 mi ATERRO 

E 422 20,00 rir 423 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 423 20,00 rir 424 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 424 20,00 m 425 5,00 m 0,20 rn 20,00 rni ATERRO 

E 425 20,00 m 426 5,00 11, 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 426 20,00 m 427 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 427 20,00 m 428 5,00 m 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 428 20,00 m 429 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 429 20,00 m 430 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 430 20,00 m 431 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 431 20,00 m 432 !,00 m 0,16 m 16,00m' ATERRO 

E 432 20,00 m 433 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 433 20,00 m 434 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 434 20,00 m 435 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 435 20,00 rn 436 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 436 20,00 m 437 5,00 rir 0,17 rir 17,00 mi ATERRO 

E 437 20,00 m 438 5,00 rir 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 438 20,00 ri, 439 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 439 20,00 m 440 5.00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 440 20,00 rir 441 5,00 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 441 20,00 m 442 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 442 20,00 m 443 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 443 20,00 m 444 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 444 20,00 m 445 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 445 20,00 m 446 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 446 20,00 m 447 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 447 20,00 m 448 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 448 20,00 m 449 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 449 20,00 rir 450 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 450 20,00 m 451 5,00 m 0,20 rir 20,00 mi ATERRO 

E 451 20,00 m 452 5,00 m 0,15 ft') 15,00 mi ATERRO 

E 452 20,00 m 453 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 453 20,00 m 454 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 454 20,00 m 455 5,00 rir 0,20 rn 20,00 mi ATERRO 

E 455 20,00 rir 456 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 456 20,00 m 457 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 457 20,00 m 458 .5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 458 20,00 m 459 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 459 20,00 m 460 5,00 m 0,20 ri, 20,00 mi ATERRO 

E 460 20,00 m 461 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 461 20,00 IT1 462 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 462 20,00 m 463 5,00 rir 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 463 20,00 m 464 5,00 m 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 464 20,00 m 465 5,00 rir 0,15 ri, 15,00 mi ATERRO 

E 465 20,00 m 466 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 466 20,00 rir 467 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 467 20,00 ri, 468 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
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Ne da Estacão Dist. entre Estacões (m) Ne da Estacão Largura (m) Altura (mi 
Volume(m3) 

(EM a Altura tt largura u V ,,,. ,,,3 
Situação 

E 468 20,00 m 469 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 469 20,00 m 470 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 470 20,00 m 471 5,00 rn O 17 m 17,00 rn, ATERRO 

E 471 20,00 m 472 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 472 20,00 rn 473 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 473 20,00 m 474 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 474 20,00 m 475 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 475 20,00 m 476 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 476 20,00 m 477 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 477 20,00 m 478 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 478 20,00 rr 479 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 479 20,00 rn 480 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 480 20,00 m 481 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 481 20,00 m 482 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 482 20,00 m 483 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 483 20,00 m 484 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 484 20,00 m 485 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 485 20,00 m 486 5,00 m 0,19 m 19,00 is' ATERRO 

E 486 20,00 m 487 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 487 20,00 m 488 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 488 20,00 m 489 5,00 rn 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 489 20,00 ri, 490 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 

E 490 20,00 m 491 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 491 20,00 rn 492 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 492 20,00 m 493 5,00 m 0,15 rir 15,00 ir' ATERRO 

E 493 20,00 m 494 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 494 20,00 m 495 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 495 20,00 m 496 5,00 m 0,18 m 18,00 ir ' ATERRO 

E 496 20,00 m 497 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 497 20,00 rir 498 5,00 rir 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 498 20,00 rir 499 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 
E 499 20,00 m 500 5,00 rir 0,19 nn 19,00 m' ATERRO 
E 500 20,00 m 501 5,00 m 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

501 20,00 m 502 5,00 m 0,18 rn 18,00 m3 ATERRO 
E 502 20,00 m 503 5,00 rir 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 503 20,00 m 504 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 504 20,00 r. 505 5,00 rn 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 505 20,00 rn 506 5,00 m 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 
E 506 20,00 m 507 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 507 20,00 m 508 5,00 m 0.19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 508 20,00 m 509 5,00 rir O 17 m 17,00 m' ATERRO 

E 509 20,00 m 510 5,00 m 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 

E 510 20,00 m 511 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 511 20,00 m 512 5,00 m 0,17 m 17,00 ir' ATERRO 

E 512 20,00 rir 513 5,00 m 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 

E 513 20,00 m 514 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 514 20,00 m 515 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 515 20,00 m 516 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 516 20,00 rir 517 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 517 20,00 m 518 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 518 20,00 m 519 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 519 20,00 m 520 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 520 20,00 m 521 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 521 20,00 m 522 5,00 m 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 522 20,00 m 523 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 523 20,00 rn 524 5,00 m 0,18 rir 18,00 is' ATERRO 

E 524 20,00 rn 525 5,00 m 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 525 20,00 m 526 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 526 20,00 m 527 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m" ATERRO 

E 527 20,00 rir 528 5,00 rir O 15 rir 15,00 m' ATERRO 

528 20,00 rn 529 5,00 rn 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

529 20,00 m 530 5,00 rir O 18 rir 18,00 rir' ATERRO 

E 530 20,00 m 531 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

531 20,00 m 532 5,00 m 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 532 20,00 m 533 5,00 m 0.15 m ., 15,00 m' ATERRO 

E 533 20,00 m 534 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 m' ATERRO 

E 534 20,00 rir 535 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 535 20,00 rir 536 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 536 20,00 m 537 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 537 20,00 m 538 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 538 20,00 m 539 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 539 20,00 rir 540 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 540 20,00 m 541 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 541 20,00 rir 542 5,00 m 0,18 fr 18,00 m' ATERRO 

E 542 20,00 m 543 !,00 rir 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 543 20,00 m 544 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 544 20,00 m 545 5,00 m 3,20 m 20,00 m ATERRO 

E 1 545 20,00 m 546 5,00 m 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 

Mateus PÍvaM. Tedu,, 
Engenheiro Civil 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

ATERRO 

SEMAD -AN TUBak 

FOLHA

RÜBRICA  

N2 da Estacão Dist. entre Estac8es (m) N2 da Estacão Largura (tu) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext., Altura e Largura . Volume mal Situação 

E 546 2000,  m 547 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 547 2000,  rn 548 S al m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E $48 2000,  m 545 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 549 20,00 m 550 5,00 rn 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 550 2000,  m 551 5,00 rn 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 551 20,00 m 552 5,00 m O 20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 552 20,00 m 553 5,00 m 0,19 m 19,00 rri3 ATERRO 

E 553 20,00 m 554 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 554 20,00 rn 555 5,00 rn 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 555 20,00 m 556 5,00 m 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 

E 556 20,00 m 557 5,00 m 0,15 fT1 15,00 rn' ATERRO 

E 557 20,00 m 558 5,00 m 0,18 m 18,00 fT1' ATERRO 

E 558 20,00 m 559 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 559 20,00 m 560 5,00 rn 0,15 m 15,00 rri3 ATERRO 

E 560 20,00 rn 561 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3
,-

ATERRO 

E 561 2000.  mi 562 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 562 20,00 rn 563 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 563 20,00 m 564 5,00 rn 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 564 20,00 m 565 5,00 rn 0,19 rn 19,00 m3 ATERRO 

E 565 20,00 m 566 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 566 20,00 m 567 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 567 20,00 m 568 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 568 20,00 m 569 5,00 m 0,20 m 20,00 RI' ATERRO 

E 569 20,00 m 570 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 570 20,00 m 571 5,00 rn 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 571 20,00 m 572 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 572 20,00 rn 573 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 573 20,00 m 574 5,00 rn 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 574 20,00 m 575 500 rn 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 575 20,00 m 576 5,00 rn 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 576 20,00 m 577 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 577 20,00 rn 578 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 578 20,00 m 579 5,00 rn 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 
E 579 20,00 m 580 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 
E 580 20,00 rn 581 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 
E 581 20,00 m 582 5,00 m 0,16 rrs 16,00 m' ATERRO 
E 582 20,00 m 583 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 
E 583 20,00 as 584 5,00 ni 0,20 rn 20,00 m3 ATERRO 
E 584 20,00 m 585 5,00 m 0,16 rn 16,00 rn' ATERRO 
E 585 20,00 m 586 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 586 20,00 m 587 5,00 m 0,18 rn 18,00 m3 ATERRO 
E 587 20,00 rn 588 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 588 20,00 m 589 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 
E 589 20,00 m 590 5,00 m 0,18 rn 18,00 m3 ATERRO 
E 590 20,00 m 591 5,00 m 0,16 m 16,00 ro3 ATERRO 
E 591 20,00 rn 592 5,00 rn 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 592 20,00 m 593 5.00 m 0,17 m 17,00 rri3 ATERRO 
E 593 20,00 m 594 5,00 rir 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 
E 594 20,00 m 595 5,00 m 0,19 rn 19.00 m' ATERRO 
E 595 20,00 rn 596 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 596 20,00 m 597 5,00 m 0,15 rn 15,00 rn' ATERRO 
E 597 20,00 m 598 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 598 20,00 rn 599 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 599 20,00 m 600 SUO m 0,20 ri, 20,00 rn3 ATERRO 
E 600 20,00 rn 601 0 GO rn 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 
E 601 20,00 m 602 5,00 m 0,16 rn 16,00 m3 ATERRO 
E 602 20,00 m 603 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 603 20,00 rn 604 5,00 rn 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 604 20,00 rn 605 5,00 rn 0,15 ni 15,00 m' ATERRO 
E 605 20,00 m 606 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 
E 606 20,00 ri, 607 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 607 20,00 m 608 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 608 20,00 m 609 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 609 20,00 m 610 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 610 20,00 m 611 5,00 m 0,19 m 19,00 rre' ATERRO 

E 611 20,00 m 612 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 612 20,00 rn 613 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 613 20,00 m 614 5,00 m 0,19 rn 19,00 m3 ATERRO 

E 614 20,00 m 615 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 615 20,00 m 616 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 616 20,00 m 617 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 617 20,00 rn 618 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 618 20,00 m 619 5,00 m 0,16 rn 16,00 m3 ATERRO 

E 619 20,00 m 620 5,00 m 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 
E 620 20,00 m 621 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 621 20,00 m 622 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 622 20,00 m 623 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 623 20,00 m 624 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

Mateus PaM M, Toriè; 
Engenheiro Civil 
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UBA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BAC/MAL ATE O POVOADO ASSUTINGA DO PEP.IMiRiêA 

ATERRO 

3CN'AO - AN 
FOLmA 

RÚBRICA J 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) 
i 

N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext x Altura x Largura . Volume m3) Situação 

624 20,00 m 625 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

EXT.TOTAL 12.500,00 m VOLUME ATERRO 10.908,00 m 

Mateus Pàva M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



sErv;AD- ANAJATUBA 
FOLHA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) Na da Estacão Largura (m) Altura (111) 
Volume(m3) 

(Eet. a Altura a largura = Volume n131 Situação 

00 20,00 m DI. 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,20 rn 20,00 m ATERRO 

02 20,00 m 03 5,00 m 0,20 m 20,00 fri ATERRO 

E 03 20,00 rn 04 5,00 ri 0,18 m 18,00 ir' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 rn 0,16 fr 16,00 m ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 Mi 0,17 ir 17,00 m' ATERRO 

06 20,00 m 07 5,00 ril 0,16 M 16,00 m' ATERRO 

07 20,00 m 08 5,00 ri 0,16 tri 16,00 m3 ATERRO 

08 20,00 m 09 5,00 ril 0,17 m 17,00 ir ' ATERRO 

09 20,00 m 10 5,00 rn 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 rn 0,16 rti 16,001113 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,19 rn 19,00 rn3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 rn 16,00 ir' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 ril 0,18 fri 18,00 M3 ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,19 fr 19,00 ir' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 ri 0,19 RI 19,00M3 ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,20 m 0,15 rn 15,00 fft3 ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 ri 0,18 fr 18,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 rn 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 19 2000,  m 20 5,00 PTI 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 rn 22 5,00 m 0,15 m 15,00 M ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 mi 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 rn 0,15 rn 15,00 rn3 ATERRO 

24 20,00 m 25 5,00 In 0,15 n1 15,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 rn 0,16 rri 16.00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 rn 0,20 rn 20,00 m ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,19 m 19,00 fri ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,15 m 15 00 m' ATERRO 

29 20,00 m 30 5,00 rr 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,16 m 16,00 rri3 ATERRO 

E 31 20,00 m 32 00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 32 2000 m 33 ' ,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 rn 0,16 m 16,00 M3 ATERRO 

E 34 20,00 rn 35 5,00 ri 0,16 01 16,00 M3 ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 rn 0,20 rrt 20,00 mi' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 rn 0,18 m 18,00 m ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,1$ In 15,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,18 fr 18,00 m' ATERRO 

39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

40 20,00 m 41 5,00 rn 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

41 20,00 m 42 5,00 m 0,19 M 19,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 rri 0,18 M 18,00 m ATERRO 

43 20,00 m 44 5,00 rn 0,18 m 18,00 m ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,19 m 19,00 MI3 ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 rn 16,00 M3 ATERRO 

47 20,00 m as 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,15 rn 15,00 m ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,13 M 18,00 m ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 ri 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 rn 52 5,00 ri 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

52 20,00 ri 53 5,00 m 0,i5 rn 15.00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m $4 5,00 m O 17 m 17 00 m' ATERRO 
F 54 20,00 m 55 5,00 m 0,16 ri 16,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 ri, 020 rn 20,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,17 rn 17,00 m ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

58 20,00 m 59 :,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

59 20,00 m 60 5,00 m 0.20 rn 20,00 ir' ATERRO 

60 20,00 m 61 5,00 m 019 rn 19,00 rri3 ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,17 rn 17,00 rn ATERRO 

62 20,00 m 63 5,00 m 0,17 ir 17,00 ir ' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,17 rn 17.00 m ATERRO 

E 64 20,00 rri 65 5,00 m 0,15 ri 15,00 tI13 ATERRO 

65 20,00 m 66 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

66 20,00 m 67 5,00 rn 0,16 m 16,00 013 ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

68 20,00 m 69 5,00 Mi 0,18 m 18,00 ir' ATERRO 

E 69 20,00 rn 70 5,00 m O 19 rn 19,00 Mi ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,18 rn 18,00 til ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,20 Mi 20,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 rn 0,9 ir 19,00 rn' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 m O 15 ir 15,00 m ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,18 m 18,00 m ATERRO 

76 20,00 m 77 5,00 m 0,19 ri 19,00 m' ATERRO 

77 20,00 m 78 5,00 m 0,16 ri 16,00 m' ATERRO 

Mateus P4f4. 
Engenheiro CM! 

CREA-MA: 111914654-2 



scrzAD - ANAJ/ATUW, 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FIE 

ATERRO 

Ne da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. It Altura x Largura = Volume mal Situação 

78 2000,  m 79 5,00 m 0,17 rn 17,00 rn' ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 rn 0,17 m 17,00 rre' ATERRO 

E 81 2000,  m 82 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 rn 0,16 rn 16,00 rn' ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,16 rn 16,00 rn' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 3,17 m 17,00 In' ATERRO 

E 89 20,00 rn 
r -

90 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 rn 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 rn 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 rn 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,17 rn 17,00 ms ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,18 rn 18,00 ms ATERRO 

E 98 2000,  m 99 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 99 20,00 m 100 1, 30 m - 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5 00 rn 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 101 2000,  m 102 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 103 20,00 rn 104 5,00 m 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 
_ 

104 20 00 m 105 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 107 20,00 rn 108 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 108 20,00 rn 109 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,19 rn 19,00m' ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

113 20,00 m 114 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 rn 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 m O 15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 118 20,00 rn 119 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 120 20,00 rn 121 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 121 20,00 rn 122 5,00 rn 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 122 20,00 rn 123 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 125 20,00 m 126 5,00 rn 020 m 20,00 rn' ATERRO 

E 126 20,00 In 127 5 30 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 127 20,00 m 128 3,00 m 0,16 m 16,00 m" ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,20 rn 20,00 ms ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5,00 rn 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 130 20,00 m 131 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 131 20,00 m 132 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

132 20,00 m 133 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 rn 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 136 20,00 rn 137 5,00 rn 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 

E 137 20,00 rn 138 5,00 rn 0,17 rn 17,00 ms ATERRO 

E 138 20,00 rn 139 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 rn 0,15 fr 15,00 m' ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 rn 0,16 ir 16,00 m' ATERRO 

E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 147 20,00 rir 148 5,00 rn 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 148 20,00 rn 149 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 149 20,00 rn 150 5,00 m 0,17 In 17,00 m' ATERRO 

E 150 20,00 rn 151 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 152 20,00 rn 153 g,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 3.060,00 m VOLUME ATERRO 2.658,00 m 

• 

Mateus iaiva M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA 

ATERRO 

SEMAD -ANAJATUBA 

FOLHA, C)

RÜBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(E. 14 Mura e Largura Volume m3) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 01 2000,  m 02 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 ir 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 rn 15 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 1.7 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

17 20,00 m 18 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

18 20,00 m 19 ,00m' 0,16m 16,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 rn 21 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,15 m 15,00 m" ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 rn 35 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5 00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 rn 39 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5 00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 4.- 5, 00 m 0,20 rn 20,00 ml ATERRO 
E 48 20,00 rn 49 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 
E 49 20,00 m 50 5,00 rn 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,00 rn 0,16 m 16,00 mi' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
_ 

56 20,00 m 57 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 E,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 rn 75 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 rn 77 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

Mateus P M, Torr,-;; 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA 

ATERRO 

.SC.:TAD -ArJATUB, 

FOLHA_C 

RÜBRICA 

Ne da Estacâo Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacâo Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(En :Pkura a Largura a Volume ni3) Situação 

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 79 2000,  m 80 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 80 2000,  m 81 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 85 20,00 m 86 E 00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 87 .400 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 95 20,00 m 96 spo m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 107 20,00 ri, 108 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 
E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 113 20,00 m 114 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 118 20,00 m 119 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 124 2000,  m 125 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

EXT. TOTAL 2.500,00 m VOLUME ATERRO 2.182,00 m 

6 
Mateus Pahia M. Kr 

Engenheiro Civl 
CREA-MA: 111914654-1, 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES 

ATERRO 

se.mAD- ANA MT k.1 BA 

FOLHA C d 

ROBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

Nat. x Altura A Llfglà. = Voam. ra3) 
Situação 

E 00 20,00 rn 01 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 01 2000,  ni 02 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5 00 m 0,15 rn 15,00 m" ATERRO 

E 04 20,00 rn 05 à,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

05 20,00 m 06 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 06 20,00 m 07 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 07 20,00 m 08 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 14 20,00 rn 15 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 rn 0,18 m 18,00 m" ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,18 m 18,00 ir' ATERRO 
E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 rn 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 
E 21 20,00 ri, 22 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 ri, 25 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 
E 25 20,00 ri, 26 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 rn 27 5,00 rir 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 rir 28 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

29 20,00 m 30 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

31 20,00 rir 32 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 ir' ATERRO 
32 20,00 m 33 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 34 20,00 rir 35 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 
E 36 20,00 rn 37 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 rn 38 5,00 rn 0,15 m 15,00 ir' ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 18,00 m" ATERRO 
E 40 20,00 rir 41 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 41 20,00 rn 42 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 880,00 m VOLUME ATERRO 769,00 m 

Mateus P 3 Torrs 
Engenheiro CM 

CREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA 

ATERRO 

SEMAD -ANAJATUBA 

FOLHA 

ROBRICA 

N2 da Estacão Dia. entre Estacões (nt) N' da Estacão Largura (m) Altura (111) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura a Largura . Volume m3) 
Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 01 2000,  m 02 5,00 m 0,20 rir 20,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 rir 08 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 rir 10 5,00 m 0,18 m 18,00 ms ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 rir 0,20 rir 20,00 rir' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 rir 0,19 m 19 00 rir' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 rir 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 17 20,00 rir 18 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 rir 20 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 rir 25 5,00 RI 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 rir 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 500 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 ri, 31 5,00 ri, 0,18 rir 18,00 ri,' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 ri, 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 33 20,00 ri, 34 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 rir 35 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 rrl 37 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 rir 39 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 RI 18,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 rir 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 rir 46 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 47 20,00 nt 48 5,00 rir 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 rir 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 rir 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 ri, 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 rir 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 72 20,00 rir 73 5,00 rir 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 rir 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 rir 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 ri, 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 77 20,00 m 78 5,00 rir 0,19 m 19,00 fT1' ATERRO 

Mateus Pa ' 
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E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,15 m 15,00 rn" ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 86 20,00 rn 87 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 rn 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5 X In 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,16 m. 16,00 m' ATERRO 
E 97 20,00 m 98 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 98 2000,  m 99 5 00 rn 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 100 20,00 m 101 5,00 rn 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,16 m 16,00 ms ATERRO 
E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 113 20,00 m 114 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 rn 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 118 20,00 m 119 5,00 si 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5 00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 121 20,00 m 122 '. 00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

122 20,00 m 123 5 00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 125 20,00 m 126 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 126 20,00 m 127 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,19 si 19,00 m' ATERRO 

E 130 20,00 m 131 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 131 20,00 m 132 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 133 , 20,00 m 134 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,00 si 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 137 20,00 m 138 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 138 20,00 m 139 5,00 m 0,15 rn 15,00 rri3 ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,19 m 19,00 ro3 ATERRO 

E 140 20,00 rn 141 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 141 20,00 m 142 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 si 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 143 20,00 rn 144 5,00 si 0,18 si 18,00 m3 ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 147 20,00 m 148 :T,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
_ 

E 148 20,00 m 149 .,00m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 152 20,00 m 153 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 153 20,00 m 154 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 155 20,00 m 156 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

,S AD ANUJiAlUe. 
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156 20,00 m 157 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 
E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,18 m 18,00 mE ATERRO 
E 158 20,00 m 159 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 
E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 160 20,00 m 161 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 161 20,00 m 162 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 162 20,00 m 163 5,00 m 0,20 m 20,00 mE ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 164 20,00 m 165 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,16 m 16,00 mE ATERRO 

166 20,00 m 167 5,00 m 0,19 rn 1900,  m3 ATERRO 
E 167 20,00 m 168 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

168 20,00 m 169 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 170 20,00 m 171 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 171 20,00 m 172 5,00 m 015 m 15,00 m ATERRO 

172 20,00 m 173 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 173 20,00 m 174 5,00 m 0,16 m 16,00 mE ATERRO 

E 174 20,00 si 175 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

176 20,00 m 177 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 rn 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5 DO m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

180 20,00 m 181 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

181 20,00 m 182 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

185 20,00 m 186 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 186 20,00 m 187 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 190 20,00 m 191 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 191 20,00 m 192 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 192 20,00 m 193 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 193 20,00 m 194 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

194 20,00 m 195 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,19 m 19,00 rns ATERRO 

E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

199 20,00 m 200 5,00 m 0,19 m 19,00 mE ATERRO 

E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 201 20,00 m 202 5,00 m 0,20 m 20,00 rti3 ATERRO 

E 202 20.00 m 203 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 205 20,00 m 206 S,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 206 20,00 m 207 ` ,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,15 m 15,00 mE ATERRO 

E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 210 20,00 m 211 5.00 m 0,20 m 20,00 mE ATERRO 

E 211 2000,  m 212 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 213 20,00 rn 214 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 214 20,00 ni 215 5,00 rn 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 215 2000,  m 216 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

216 20,00 m 217 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 217 20,00 m 218 5,00 m 0,19 m 19,00 mE ATERRO 

E 218 20,00 m 219 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 220 20,00 m 221 5,00 m 0,19 rn 19,00 m3 ATERRO 

E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 223 20,00 m 224 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 224 20,00 m 225 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 225 20,00 m 226 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

226 20,00 m 227 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 228 20,00 m 229 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 

E 229 20,00 m 230 5,00 m 0.16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,18 m 18,00 mE ATERRO 

E 231 20,00 m 232 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 232 20,00 m 233 . 00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 233 20,00 m 234 ..,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

Mateus P Turi 
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E 234 20,00 m 235 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 
E 235 20,00 m 236 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 236 20,00 m 237 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 
E 237 20,00 m 238 5 00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 
E 238 20,00 m 239 5,00 m 0,16 rn 16,00 m" ATERRO 
E 239 20,00 m 240 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 240 20,00 m 241 5,00 m 0,16 rn 16,00 mi' ATERRO 
E 241 20,00 rn 242 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 
E 242 20,00 m 243 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 243 20,00 m 244 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 244 20,00 m 245 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 245 20,00 m 246 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 246 20,00 m 247 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 247 20,00 m 248 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 248 20,00 m 249 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 249 20,00 m 250 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 250 20,00 rn 251 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 251 20,00 m 252 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 252 20,00 m 253 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 253 20,00 m 254 5,00 rn 0,20 m 20,00 ir' ATERRO 

E 254 20,00 rn 255 5,00 m 0,19 rn 19,00 ir' ATERRO 

E 255 20,00 m 256 5,00 rn 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 256 20,00 m 257 5,00 rn 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 257 20,00 m 258 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 258 20,00 rn 259 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 259 20,00 m 260 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 260 20,00 m 261 5,00 rn _ 0,19 m 1900,  m' ATERRO 

E 261 20,00 m 262 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 262 20,00 m 263 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 263 20,00 m 264 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 264 20,00 m 265 5,00 m 0,16 rn 16,00 m3 ATERRO 

E 265 20,00 m 266 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 266 20,00 m 267 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 267 20,00 m 268 5,00 m 0,15 m 15,00 m" ATERRO 

E 268 20,00 m 269 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 270 20,00 m 271 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 271 20,00 m 272 5,00 m 0,16 m 16,00 ir' ATERRO 

E 272 20,00 m 273 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 273 20,00 m 274 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 274 20,00 m 275 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

E 275 20,00 m 276 5,00 m 0,19 rn 19,00 rn3 ATERRO 

E 276 20,00 m 277 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 277 20,00 m 278 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 278 20,00 m 279 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 279 20,00 m 280 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 

E 280 20,00 m 281 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 281 20,00 m 282 5,00 m 0,16 rn 16,00 rn3 ATERRO 

E 282 20,00 m 283 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 283 20,00 m 284 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 284 20,00 m 285 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 285 20,00 m 286 5,00 m 0,16 m 16,00 ir' ATERRO 

E 286 20,00 m 287 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 287 20,00 m 288 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 288 20,00 m 289 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 289 20,00 m 290 5,00 m 0.16 m 16,00 ir' ATERRO 

E 290 20,00 m 291 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 291 20,00 m 292 1,00 m 0,20 m 20,00 M3 ATERRO 

E 292 20,00 m 293 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 293 20,00 m 294 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 294 20,00 rn 295 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 295 20,00 m 296 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 296 20,00 rn 297 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 297 20,00 m 298 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 298 20,00 m 299 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 299 20,00 rn 300 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 300 20,00 m 301 5,00 m 0,15 m 15,00 ir' ATERRO 

E 301 20,00 m 302 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 302 20,00 m 303 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 303 20,00 m 304 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 304 20,00 rn 305 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 305 20,00 m 306 5,00 m 0,17 rn 17,00 m3 ATERRO 

E 306 20,00 m 307 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 307 20,00 rn 308 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 308 2000,  m 309 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 309 20,00 In 310 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 310 20,00 m 311 5,00 m 0,17 m 17,00 ir' ATERRO 

E 311 20,00 m 312 5,00 m 0,19 m 19,00 ir' ATERRO 
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E 312 20,00 m 313 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 313 20,00 m 314 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 314 20,00 m 315 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 315 20,00 m 316 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 316 20,00 rn 317 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 317 20,00 m 318 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 318 20,00 m 319 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E ' 319 20,00 m 320 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 320 20,00 m 321 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 322 20,00 m 323 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 323 20,00 m 324 5,00 rn 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 324 20,00 m 325 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 326 20,00 fr 327 5,00 rn 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 327 20,00 m 328 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 328 20,00 m 329 5,00 m O 20 m 20,00 ma ATERRO 

E 329 20,00 m 330 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 330 20,00 m 331 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 331 20,00 m 332 5,00 m 0,19 m 19,00 rn1 ATERRO 

E 332 20,00 m 333 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 334 20,00 m 335 5,00 m 0,15 m 15,00 rrr' ATERRO 

E 335 20,00 m 336 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 336 20,00 m 337 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 337 20,00 m 338 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 338 20,00 m 339 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 339 20,00 m 340 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 340 20,00 m 341 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 341 20,00 m 342 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 342 20,00 m 343 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 343 20,00 m 344 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

344 20,00 m 345 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 345 20,00 m 346 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

1. E 346 20,00 m 347 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

1 E 347 20,00 m 348 5,00 m 0,20 m 20,00 rna ATERRO 

E 348 20,00 m 349 ._ 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 349 20,00 rn 350 1,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 350 20,00 m 351 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5,00 ro 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 353 20,00 m 354 5,00 rn 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 354 20,00 ir 355 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 355 20,00 m 356 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 356 20,00 rn 357 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 357 20,00 m 358 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 358 20,00 m 359 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 359 20,00 m 360 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 361 20,00 m 362 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 362 20,00 m 363 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 363 20,00 m 364 5,00 rn 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 364 20,00 m 365 5,00 m 0,18 rn 18,00 ma ATERRO 

E 365 20,00 m 366 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 366 20,00 m 367 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 367 20,00 rn 368 5,00 m 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 

E 368 20,00 m 369 5,00 rn 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 369 20,00 m 370 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 370 20,00 m 371 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 371 20,00 m 372 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 372 20,00 m 373 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 373 20,00 m 374 5,00 m .0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 374 20,00 m 375 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 375 20,00 m 376 1.00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 376 20,00 ir 377 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 378 20,00 m 379 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 379 20,00 m 380 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 380 20,00 rn 381 5,00 ni 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 381 20,00 m 382 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 382 20,00 m 383 5,00 m 0,18 rn 18,00 ma ATERRO 

E 383 20,00 m 384 5,00 m 0,18 rn 18,00 ma ATERRO 

E 384 20,00 m 385 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

385 20,00 m 386 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 386 20,00 m 387 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 387 20,00 m 388 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 388 20,00 m 389 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 389 20,00 m 390 5,00 rn 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

\\ 
Mateus Pa va 

Engenheiro Ci‘, 1 
CREA-MA: 1119146; : : 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHOS - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O povaxao MÁQUINA 

ATERRO 

SEMAD ANAJATUBA 
raU 

FOLHA 

RUBRICA 

Nil da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura x Largura = Volume m3) Situação) 

E 390 2000,  m 391 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m ATERRO 

E 391 20,00 m 392 5,00 m 0,20 rn 20,00 rn' ATERRO 

E 392 20,00 m 393 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 393 20,00 m 394 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 394 20,00 m 395 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 395 20,00 m 396 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 396 20,00 m 397 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 397 20,00 m 398 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 398 20,00 m 399 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 399 20,00 si 400 5,00 m 0,15 si 15,00 m' ATERRO 

E 400 20,00 m 401 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 401 20,00 m 402 5,00 m 0,18 m 18,00 rri' ATERRO 

E 402 20,00 m 403 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 403 20,00 m 404 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 404 20,00 m 405 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 405 20,00 m 406 5,00 m 0,16 rn 16,00 rn' ATERRO 

E 406 20,00 m 407 5,00 m 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 

E 407 20,00 m 408 5 00 m 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 

E 408 20,00 rn 409 9,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 409 20,00 m 410 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 410 20,00 m 411 5,00 m 0,16 m 16,00 rn" ATERRO 

E 411 20,00 m 412 5,00 m 0,16 rn 16,00 rn' ATERRO 

E 412 20,00 m 413 500 m 0,20 rn 20,00 rri' ATERRO 

E 413 20,00 m 414 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 414 20,00 m 415 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 415 20,00 m 416 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 416 20,00 m 417 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 417 20,00 m 418 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 418 20,00 m 419 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 419 20,00 m 420 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 420 20,00 m 421 5,00 m 0,19 m 1900,  m' ATERRO 

E 421 20,00 m 422 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 422 20,00 m 423 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 423 20,00 m 424 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 424 20,00 m 425 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 425 20,00 m 426 5,00 m 0,18 m 18,00 rn5 ATERRO 

E 426 20,00 m 427 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 427 20,00 m 428 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 428 20,00 m 429 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 429 20,00 m 430 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

430 20,00 m 431 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 431 20,00 m 432 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 432 20,00 m 433 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 433 20,00 m 434 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 434 20,00 m 435 ,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 435 20,00 m 436 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 436 20,00 m 437 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 437 20,00 m 438 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 438 20,00 m 439 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 439 20,00 m 440 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

440 20,00 m 441 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

441 20,00 m 442 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 442 20,00 m 443 500 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 443 20,00 m 444 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 444 20,00 rn 445 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 445 20,00 rn 446 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 446 20,00 m 447 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 447 20,00 m 448 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 448 20,00 m 449 5,00 m 0,20 mi 20,00 m' ATERRO 

E 449 20,00 m 450 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 450 20,00 m 451 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 451 20,00 m 452 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 452 20,00 rn 453 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 453 20,00 rn 454 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 454 20,00 m 455 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 455 17,00 m 455+17m 5,00 m 0,20 m 17,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 9.117,00 m VOLUME ATERRO 7.979,00 m 

Mateus Pa M. Tou.,-, 
Engenheiro CM! 

CREA-MA: 111914634-.2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA 

ATERRO 

SENIAD - ANAJATUBA 

FOLHA '1C 5:

Re/BRIGA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) Ne da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext 3 Altura x largura = Voluma m3) Situação 

E 00 2000,  rir 01 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 01 2000,  ri, 02 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 03 2000,  m 04 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,17 ri, 17,00 mi ATERRO 
E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,15 rir 15,00 mi ATERRO 
E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

08 20,00 m 09 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 11 20,00 m 12 5,00 rir 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 12 20,00 rir 13 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 13 20,00 rir 14 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 14 20,00 m 15 5 00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,00 ri, 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,19 rn 19,00 mi ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 ri, 19,00 mi ATERRO 
E 21 20,00 ri, 22 5,00 m 0,15 rir 15,00 mi ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 24 20,00 m 25 _ 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 25 20,00 rn 26 5,00 m 0,17 rir 17,00 mi ATERRO 
E 26 20,00 ri, 27 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 30 20,00 rir 31 5,00 rir 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 31 20,00 rir 32 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 ri, 0,16 ri, 16,00 mi ATERRO 

E 33 20,00 ri, 34 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 36 20,00 rir 37 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 37 20,00 rir 38 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

I E 38 20,00 m 39 5,00 rir 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5 00 rn 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 44 20,00 ri, 45 5,00 m 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 ri, 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 rir 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 51 20,00 rir 52 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 52 20,00 ri, 53 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 ri, 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17 ri, 17,00 mi ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,17 rn 17,00 mi ATERRO 

E 62 20,00 m _ 63 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,60 m 0,20 ni 20,00 mi ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 67 20,00 m 68 !' 00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 68 20,00 m 69 ),00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m .0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 FT) 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 77 20,00 ri, 78 5,00 rir 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

Mateus hW/a tvl. 
Engenheiro Civl 

CREA-MA: 11191463 



SEMAD-ANAJATUBm 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (111) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura x lArgura . Volume m3) Situação 

E 78 2000,  m 79 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 79 20,00 m W 5,00 m 0,18 m 18,00 rn ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,20 m 2000,  m3 ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,20 rn 20,00 m3 ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5 00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 2.100,00 m VOLUME ATERRO 1.849,00 m 

Mateus P 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914651-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU 

ATERRO 

SEMA04,NAJATUBA 

RÚBRICA_ 

Ns da Estado Dist. entre Estacões (m) MI da Estado Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

Md. It Altura x &amura = Volume . 3) 
Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m O 18 m 18,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0.18 m 18,0O m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 ris 16,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 ris 11 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 13 2000,  m 14 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 rn 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,18 ris 18,00 ms ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

20 20,00 m 21 5,00m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 ris 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 ris 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 rn 28 5 00 m 0,17 m 17,00 ris' ATERRO 

E 28 20,00 ris 29 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,15 ris 15,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 rr 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,20 m 20,00 is' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,16 ris 16,00 m' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 ris 36 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 ris 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,19 ris 19,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,0055 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 ris 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 54 20,00 m 55 00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 ri, 57 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 ris 58 5,00 ris 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 ris 59 5,00 ris 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 ris 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 ris 0,20 m 20,00 ris' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,16 ris 16,03 si' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,16 rr 16,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 ris 73 5,00 ris 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 ris 74 5,00 ris 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 ris 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 75 20,00 n-1 76 5,00 ris 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 ris 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

Mateus Patva M. Ton 
engenheiro Cvfl 

cREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() 

ATERRO 

scri:AD NAJATUBA 

FOLHA 1' S)

RÜBRICA  • 

r 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

Altura x Largura =. Volume rn3) Situação 

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 
E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 83 20,00 m 84 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 
E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

91 20,00 m 92 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

93 20,00 m 94 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5 00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,17 m 17,00 m" ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 101 20,00 rn 102 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 105 , 20,00 m 106 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 107 20,00 m 108 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 ai 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 rn 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

113 20,00 rn 114 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

116 20,00 m 117 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

117 20,00 m 118 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 118 20,00 m 119 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 119 20,00 rn 120 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 122 20,00 rn 123 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

124 20,00 m 125 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

125 20,00 m 126 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 126 20,00 m 127 5,00 rn 0,15 m 15,00 m" ATERRO 

E 127 20,00 m 128 5,00 rir 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 129 20,00 rn 130 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 130 20,00 m 131 5,00 rir 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 131 20,00 m 132 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 134 20,00 rn 135 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 137 20,00 m 138 5,00 rn 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 138 20,00 rn 139 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO

E 146 20,00 rn 147 5,00 rn 0,20 m 20,00 rir' ATERRO

E 147 20,00 rn 148 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 148 20,00 m 149 :., 00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 149 20,00 m 150 D,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO

E 150 20,00 m 151 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

151 20,00 m 152 5,00 m 0,18 rr 18,00 m' ATERRO 

152 20,00 m 153 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 153 20,00 m 154 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 155 20,00 m 156 5,00 m _ 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 

Mateus PaiVa M. Torr.- ; 
Engenheiro CM1 

CREA-MA: 111914654,', 



SEMPill - matado+, 

FOLH 
RÚEIRICA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACI 

ATERRO 

N9 da Estacão Dist. entre Estacões (m) nifk da Estacão largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. a Altura x Largura = Volume m3) Situação 

E 156 20 00 m 157 5,00 m 0,19 m 19,00 rn f ATERRO 
E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,15 m 15,00 ms ATERRO 

158 20,00 m 159 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 
E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

E 160 20,00 m 161 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 
161 20,00 m 162 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

62 20,00 m 163 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 
E 164 20,00 m 165 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 167 20,00 m 168 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

169 20,00 m 170 5,00 m 0,19 m 19,00 In ATERRO 

E 170 20,00 m 171 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 171 20,00 m 172 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

172 20,00 m 173 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

173 20,00 m 174 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,15 ni 15,00 m ATERRO 

E 176 20,00 m 177 5,00 m 0,16 mi 16,00 m ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5,00 ni 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5.00 m 0,16 ri, 16,00 m ATERRO 

180 20,00 m 181 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

181 20,00 m 182 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,15 m 15,00 r11' ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

186 20,00 m 187 5.00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

188 20,00 m 189 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 189 2000,  m 190 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 190 20,00 m 191 5,00 m 0,20 m 20,00 m" ATERRO 

E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 192 20,00 m 193 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 193 20,00 m 194 5,00 m 0,15 ri, 15,00 mi ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,20 rn 20,00 eu ATERRO 

E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 200 20,00 rn 201 5,00 rn 0,15 rn 15,00 mnh ATERRO 

E 201 20,00 rn 202 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

202 20,00 m 203 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

203 20,00 m 204 5,00 rn 0,18 m 18,00 Ci ATERRO 

E 204 20,00 rn 205 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

205 20,00 rn 206 5,00 m 0.16 m 16,00 mi ATERRO 

E 206 2000,  m 207 . 00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

208 20,00 m 209 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 210 20,00 rn 211 5,00 m 0,18 m 18,00 rei ATERRO 

E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

213 10,00 m 213 10m 5,00 m 0,17 m 8,50 mi ATERRO 

EXT.TOTAI 4.270,00 m VOLUME ATERRO 3.714,50 m 

Mateus 
E 'heir° 

CREA-MA: 11.19 t 4(, ir; 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAH 1 

ATERRO 

UMAD 11VAJATU BA 

FOLHA C 
RÜBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura at Largura . Volume en3) Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 m 0,16 m 16,00 rn ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

02 20,00 m 03 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,19 m 19,00 rri' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 si 17 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 si 18 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 ai 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 23 20,00 rn 24 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 24 -- 10,00 m 24+10m 5,00 m 0,19 m 9,50 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 490,00 m VOLUME ATERRO 435,50 m 

Mateus PaIi
Engenheiro 

CREA-MA; 1119', 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPACJ II 

ATERRO 

SEMAD -”AJATUBA 

FOLHA j- 1 

RÚBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Eler, Altura x Lars... V.I.... 31 
Situação 

00 20,00 m 01 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 rn 02 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,20 m 20,00 m ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,15 m 7 15,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

05 20,00 m 06 5,00 m 0,19 rn 19,00 rn ATERRO 

06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 rn 16,00 m ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,15 rn 15,00 rn" ATERRO 

10 20,00 m 11 5,00 m 0,18 rn 18,00 rn ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 rn 0,15 rn 15,00 m ATERRO 

E 12 20,00 rn 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m ATERRO 

E 13 20,00 rn 14 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,19 m 19,00 ir' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

16 20,00 m 17 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 rn 19 5 00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

19 20,00 rn 20 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 rn 22 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

23 20.00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

25 20,00 m 26 5,00 In 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 16,00 is' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 rn 29 5,00 m 0,17 rn 17,00 m ATERRO 

29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

30 20,00 m 31 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

31 20,00 m 32 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m ATERRO 

E 32 20,00 rn 33 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

34 20,00 rn 35 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 rn 36 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 38 20.00 m 39 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

40 20,00 m 41 5,00 m 0,16 m 16,00 rn ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

45 20,00 m 46 5 00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

47 20,00 m as 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

48 20,00 m 49 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 rn 0,17 m 17,00 m ATERRO 

50 20,00 rn 51 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

51 20,00 rn 52 5,00 m 0,15 rn 15,00 m ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

53 20,00 m 54 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

EXT.TOTAL 1.080,00 rn VOLUME ATERRO 932,00 m 

P M. Torres 
Engenheiró Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPAU III 

ATERRO 

StMAD.A3A9ATUBA 

FOLHA 

ROBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) Na da Estacão Largura (m) Altura (111) 
Volume(m3) 

(E.. x Altura x Largura . Volume m3l Situação 

E 00 20 00 m 01 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,20 m 20,00 rna ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,15 m 15,00 rna ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,19 m 19,00 niE ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,18 m 18,00 mE ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 mE ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,16 m 16,00 rn ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5 00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 1,00 m 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,16 m 16,00 mE ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 20,00 mE ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 580,00 m VOLUME ATERRO 516,00 m 

x 

Mateus PâlViM. Tcif 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 



SEMAD AJATUBI=. 

FOLHA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO 

ATERRO 

Na da Estado Dist. entre Estacões (m) Na da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura x Largura x Volume m3) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 04 2000.  m 05 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 06 20,00 m 07 5,00 rn 0,17 m 17,00 ma ATERRO 
E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,00 ri, 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5 00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 14 20,00 m 15 5,00 m O 19 m 19,00 ma ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 rn 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 31 20,00 rn 32 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 36 20,00 rn 37 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 37 20,00 rn 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 38 20,00 ni 39 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 39 20,00 rn 40 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 40 20,00 rn 41 `.,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 rn 0,18 rn 18,00 m3 ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,15 ri, 15,00 ma ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 ry 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 49 20,00 rn 50 5,00 rn 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

50 20,00 m 51 5,00 m 0,18 ri, 18,00 ma ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

53 20,00 rn 54 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 55 20,00 si 56 5,00 rn 0,18 rn 18,00 ma ATERRO 

E 56 20,00 si 57 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 rn 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

58 20,00 m 59 5,00 m 0,18 rn 18,00 m3 ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,16 ri, 16,00 ma ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 63 20,00 rn 64 5,00 ri, 0,15 m _ 15,00 ma ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 65 20,00 rn 66 5,00 ri, 0,16 rn 16,00 ma ATERRO 

E 66 20,00 m • 67 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

EXT.TOTAL 1.340,00 m VOLUME ATERRO 1.171,00 m 

Meus P 
Engenheiro CMi 

CREA-MA: 111914654 - ), 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 

ATERRO 

cr..mAD AJAJATUBs 

FOLHA ../1 jlq 
RÜBRICA JÁ-

N2 da Estacão Dist. entre Estadias (m) N2 da Estacão Largura (mi Altura (III) 
Volume(m3) 

(Ext. a Altura a largura . Volume en3) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

05 20,00 m 06 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 ri 10 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 nu 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

15 20,00 m 16 - 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

16 20,00 m 17 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,17 nu 17,00 m' ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 ri, 15,00 ri,' ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 nu 30 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 nt 31 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

31 20,00 m 32 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

32 20,00 m 33 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 nu 34 5,00 nu 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 rr 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,18 m 18,00 riu' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5 00 ri, 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

38 20,00 m 39 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m ao 5,00 m 0,19 ri, 19,00 ITI' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,19 m 19,00 nu' ATERRO 

41 20,00 m 42 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

42 20,00 m 43 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 riu 17,00 m' ATERRO 

44 20,00 m 45 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,18 riu 18,00 m ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,18 m 18,00 m" ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 riu 49 5,00 nu 0,16 m 16,00 riu' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 ri, 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 ri, 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 riu 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 rn 0,18 nu 18,00 ri,' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 ri, 56 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 58 20,00 riu 59 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 riu 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 riu 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 

61 20,00 m 62 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

62 20,00 m 63 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 1 63 20,00 m 64 E 00 riu 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 ri, 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 
--, 

66 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

66 20,00 m 67 5,00 riu 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

67 20,00 m 68 5,00 rui 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

68 20,00 ri, 69 5,00 nu 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 nu 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,17 riu 17,00 m' ATERRO 

Mateus Pai 
Engenheiro Ci-1
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 

ATERRO 

SEMAD jAy.:_ATUbi 

FOLHA 

RCIBRICA_ 

N2 da Estugo Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão 

ç-

Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. a Altura • Largura . Volume ro3) Sltuaçâo 

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 80 20,00 m 

• 

81 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 83 20,00 m 84 5,00 m _ 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,18 m 18,00 ryt' ATERRO 
E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 96 5,00 m 96+5m 5,00 m 0,20 m 5,00 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 1.925,00 m VOLUME ATERRO 1.686,00 m 

Mateus PatO W\
Engenheiro 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

ATERRO 

SEMAD -ANAJATUBA 
FOLHA_LIÉ:: 

RüBRICA 

N9 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

lExt, x Altura x largura = Volume en3) Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,05 m 5,00 rri' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,09 rn 9,00 mu ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,08 m 8,00 rn' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,06 m 6,00 rn' ATERRO 

E 10 20,00 rn 11 5,00 rrl 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 006 m 6,00 rri' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,05 m 5,00 mu ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,08 m 8,00 mu ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 rn 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0_10 m 10,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,07 rn 7,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 rn 0.08 m 8,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,08 rn 8,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 rn 26 5,00 m 0,07 rn 7,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 rn 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,09 m 9,00 mu ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,10 m 10,00 mu ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 fr 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 rn 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 rn 34 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 ai 35 5,00 m 0,10 m 10,00 mu ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 rn 37 5,00 m 0,06 rn 6,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 rn 0,10 m 10,00 mu ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 rn 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,07 rn 7,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,06 m 6,00 ri' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,05 m 5,00 mu ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 rn 51 5,00 m 0,08 m 8,00 mu ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 
..__ 

0,09 rn 9,00 mu ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,05 rn 5,00 m' ATERRO 

E 53 20,00m 54 5,00 m 0,07m 7,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,05 m 5,00 mu ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,10 rn 10,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,09 m 9,00 mu ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,09 m 9,00 mu ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,06 rn 6,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO -. 
E 69 20,00 ir 70 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,08m 8,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,08 m 8,00 mu ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0.06 m 6,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 rui 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,10 m 10,00 mu ATERRO 

Mateus Pa 1",•:;, 
Engenheiro CM 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

SEMA A A 'TUB 

FOLHA 

RelBRI A 

!::Ert.AD - N,HATUBA 

FOLHA j "--) 

Ni da Estacão 

__........ RUBR 
Dist. entre Estacões (m) Ni da Estacão Largura (m) Altura (m) 

Volume(m3) 
(Ext. x Mura x Largura = Volume re3) Situação 

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 rn 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 ri, 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 84 20,00 rn 85 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

85 20,00 rn 86 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 93 20,00 ri, 94 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,05 ri, 5,00 mi ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,10 rn 10,00 mi ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 rn 0,05 rn 5,00 mi ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 rn 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 rn 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 102 20,00 ir 103 5,00 rn 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 104 20,00 rn 105 5,00 m 0,08 ri, 8,00 mi ATERRO 

E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

106 20,00 m 107 5,00 m 0,07 rn 7,00 mi ATERRO 

107 20,00 m 108 5,00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 rn 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 113 20,00 rn 114 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,05 ri, 5,00 mi ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 rn 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 118 20,00 rn 119 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5,00 rn 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,06 rn 6,00 mi ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5.00 m 0,07 rn 7,00 mi ATERRO 

E 124 20,00 m 125 J,00 rn 0,10 rn 10,00 mi ATERRO 

E 
,--- 

125 20,00 m 126 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 126 20,00 rn 127 5,00 m 0,10 rn 10,00 mi ATERRO 

E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 130 20,00 m 131 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 131 20,00 m 132 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,10 ri, 10,00 mi ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 136 20,00 rn 137 5,00 m 0,07 rn 7,00 mi ATERRO 

E 137 20,00 m 138 5,00 m O 05 m 5,00 mi ATERRO 

E 138 20,00 m 139 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 ri, 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 148 20,00 m 149 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 150 20,00 m 151 HOO m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO

E 152 20,00 m 153 5,00 rn 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 153 20,00 m 154 5,00 rn 0,05 rn 5,00 mi ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 155 20,00 rn 156 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

Mateus Paka M. Tc(,
Engenheiro CM! 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

ATERRO 

SEMAD -A7A, JAITUBA 

FOLHA  

RÜBRICA 

N2 da Estado Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(E., a phura a Largura . Volume .3) 
Situação 

E 156 2000,  m 157 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,09 m 9,00 m3 ATERRO 

158 20,00 m 159 5,00 m 0,10 m 10,00 rn3 ATERRO 

E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,07 m 7,00 rn3 ATERRO 

160 20,00 m 161 5,00 m 0,10 m 10,00 rn3 ATERRO 

E 161 20,00 m 162 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 162 20,00 m 163 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 164 20,00 m 165 5,00 m 0,06 m 6,00 ma ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,06 m 6,00 rn3 ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 167 20,00 m 168 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 rn 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 

E 170 20,00 m 171 5,00 m 0,05 m 5,00 rn3 ATERRO 

E 171 20,00 m 172 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 172 20,00 m 173 5 00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 173 20,00 m 174 5,00 m 0,07 m 7,00 m3 ATERRO 

E 174 20,00 rn 175 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 176 20,00 m 177 5,00 m 0,10 m 10,00 rn3 ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 m 0,07 m 7,00 rn3 ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,07 m 7,00 rn3 ATERRO 

E 180 20,00 m 181 5,00 m 0,05 rn 5,00 m' ATERRO 

E 181 20,00 m 182 5,00 m 0,07 m 7,00 rn3 ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5,00 rn 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 m 0,05 m 5,00 m3 ATERRO 

E 186 20,00 m 187 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 187 20,00 rn 188 5,00 m 0,05 m 5,00 rn3 ATERRO 

E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,07 m 
-9--

7,00 rn3 ATERRO 

E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

190 20,00 m 191 5,00 m 0,05 m 5,00 m3 ATERRO 

E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

192 20,00 m 193 5,00 m 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 

E 193 20,00 m 194 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 194 20,00 rn 195 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

195 20,00 m 196 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

196 20,00 m 197 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,08 m 8,00 m3 ATERRO 

E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,07 m 7,00 m3 ATERRO 

E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

201 20,00 m 202 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 202 20,00 m 203 5,00 m 0,07 m 7,00 rn3 ATERRO 

E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 204 20,00 m 205 5,00 m O 08 m 8,00 m' ATERRO 

E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 206 20,00 m 207 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 207 20,00 rn 208 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,09 m 9,00 m3 ATERRO 

E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,10 m 10,00 rn3 ATERRO 

E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,05 m 5,00 rn3 ATERRO 

E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,09 m 9,00 rn3 ATERRO 

E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 214 20,00 rn 215 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 215 20,00 m 216 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 216 20,00 m 217 5,00 m 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 

E 217 20,00 m 218 5,00 m 0,08 m 8,00 m3 ATERRO 

E 218 20,00 m 219 5,00 m 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 

E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 220 20,00 m 221 5,00 rn 0,07 m 7,00 rn3 ATERRO 

E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 

E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 223 20,00 m 224 5,00 m 0,05 m 5,00 m3 ATERRO 

E 224 20,00 m 225 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 225 20,00 m 226 : 00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 226 20,00 m 227 5,00 m 0,05 m 5,00 m" ATERRO 

E 227 20,00 m 228 5,00 rn 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 228 20,00 m 229 5,00 m 0,07 m 7,00 rn3 ATERRO 

E 229 20,00 m 230 5,00 m 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 

E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,08 m 8,00 m3 ATERRO 

E 231 20,00 m 232 5,00 m 0,06 rn 6,00 m' ATERRO 

E 232 20,00 m 233 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 233 20,00 m 234 5,00 m 0,05 rn 5,00 m3 ATERRO 

\‘, \ 

Mateus Pal4ia 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 11191465,: 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

ATERRO 

SEMAD -A NATUSA 

FOLHA j_ 

ROBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. e Altura e Largura . Volume 3) m Situação 

E 234 20,00 m 235 5,00 m 0,07 m 7,00 rn ATERRO 
E 235 20,00 m 236 5,00 m 0,10 m 10,00 rn' ATERRO 
E 236 20,00 m 237 5,00 m 0,08 m 8,00 rn3 ATERRO 
E 237 20,00 m 238 5,00 m 0,08 m 8,00 rn' ATERRO 
E 238 20,00 rn 239 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 
E 239 20,00 m 240 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 
E 240 20,00 m 241 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 
E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 
E 242 _ 10,00 m 242+10m 5,00 m 0,08 m 4,00 rn' ATERRO 

EXT.TOTAL 4.850,00 m VOLUME ATERRO 1.794,00 m 

Mateus P 
Engenheiro 

CREA-MA: 111914E 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

ATERRO 

SEMAD NApTUBP 

j -L 

, 

FOLHA j

RÚBRICA 

N9 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N9 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext x Altura • largura = Volume to3) Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 02 2000,  m 03 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,18 m 18,00 mi' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 ni 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,20 rri 20,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,16 rri 16,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m- 32 5,00 m 0,19 m 19,00 m" ATERRO 

E 32 20,00 mi 33 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m O 15 m 15,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 mi _ 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 47 20,00 m as 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 rin 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

57 20,00 m 58 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

58 20,00 m 59 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 _ 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 ti 74 1,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 2,00 m 0,17 rn 17,00 m3 ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

\\ 
Mateus Pai M, Torres 

Engenheiro CiW 
CREA-MA: 111914654-



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATE O POVOADO QUEBRA 

ATERRO 

SEMAD - ANAJTU 
FOLHA 1 1._:2 •-•1 
RÚBRlcA j  

Ne da Estacão Dist. entre Estacões (m) Ne da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

 . Altura a tucura. Volume m3) Situação 

E 78 20,00 ir 79 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 83 20,00 rir 84 5,00 rir 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 89 20,00 rir 90 5,00 m 0,17 ir 17,00 mi ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 rir 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 92 20,00 rir 93 5,00 rir 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 rir 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,19 m 19,00 ms ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 100 20,00 ri, 101 5,00 rir 0,16 ir 16,00 m' ATERRO 

E 101 20,00 rn 102 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 102 20,00 rir 103 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,00 ir 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 105 20,00 ir 106 5,00 m 0,20 rir 20,00 m' ATERRO 

E 106 20,00 rir 107 5,00 m 0,15 m 15,00 rn ATERRO 

E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 109 20,00 rir 110 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 rir 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,20 rir 20,00 m' ATERRO 

E 112 20,00 rir 113 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 113 20,00 rir 114 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,20 m 20,00 ir ' ATERRO 

E 116 20,00 rir 117 5,00 rir 0,20 rir 20,00 mi' ATERRO 

E 117 20,00 ir 118 5,00 m 0,15 rir 15,00 ir ' ATERRO 

E 118 20,00 rn 119 5,00 rir 0,17 rir 17,00 mi ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 120 20,00 rir 121 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 122 20,00 rir 123 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 rir 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 125 20,00 m 126 5,00 rir 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 126 20,00 m 127 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 127 20,00 rn 128 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 128 20,00 ri, 129 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 129 20,00 rir 130 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 130 20,00 rir 131 5,00 rir 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

E 131 20,00 m 132 5,00 rir 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 rir 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,20 rir 20,00 m' ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 136 20,00 rir 137 5,00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 137 20,00 111 138 5,00 m 0,18 m 18,00 ms ATERRO 

E 138 20,00 rir 139 5,00 rir 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 140 20,00 rir 141 5,00 m 0,18 ri, 18,00 ir ' ATERRO 

E 141 20,00 rir 142 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 rir 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 146 20,00 rir 147 5,00 rir 0,19 n-i 19,00 m' ATERRO 

E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 148 20,00 ir 149 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 149 20,00 rir 150 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 rir 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 152 20,00 rir 153 5,00 rir 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 153 20,00 m 154 5,00 rm 0,16 m 16,00 ir ' ATERRO 

E 154 20,00 rn 155 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 155 20,00 m 156 5,00 m 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

Mateus Paia' 
Engenheiro Civil 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

ATERRO 

er-MAD ANAJATUBA 

FOLHA  

RCIBR!CA 

N2 da Estacão Dig. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (ITI) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura x Largura = Volume mA SituaçáO 

E 156 20,00 m 157 5,00 m 0,15 m 15,00 rn ATERRO 

E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 158 20,00 m 159 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 160 20,00 m 161 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 161 20,00 m 162 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 162 20,00 m 163 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 164 20,00 m 165 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 167 20,00 m 168 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 170 20,00 ,T1 171 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 171 20,00 m 172 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 172 20,00 m 173 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 173 20,00 m 174 5,00 ri' 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 ri' 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 176 20,00 m 177 5,00 mi 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 ri' 0,15 m 15,00 rrt' ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 180 20,00 m 181 5,00 m 0,17 ri' 17,00 m' ATERRO 

E 181 20,00 m 182 5,00 ri' 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 186 20,00 m 187 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,17 m 17,00 mu ATERRO 
E 190 20,00 rir 191 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 192 20,00 rTI 193 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 193 20,00 m 194 5,00 rti 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,15 ri' 15,00 m' ATERRO 

E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,18 rrl 18,00 m5 ATERRO 

E 201 20,00 m 202 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 202 20,00 m 203 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 203 20,00 ri, 204 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 206 20,00 m 207 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 208 20,00 Ri 209 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 209 20,00 nu 210 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 211 20,00 m 212 5,00 nu 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 212 20,00 m 213 5,00 rir 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 214 20,00 m 215 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 215 20,00 m 216 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 216 20,00 m 217 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 217 20,00 m 218 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 218 20,00 m 219 5,00 ri' 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 220 20,00 m 221 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 223 20,00 m 224 5,00 m 0,20 RI 20,00 m' ATERRO 

E 224 20,00 m 225 5,00 ri' 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 225 20,00 m 226 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 226 20,00 m 227 5,00 nu 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 227 20,00 m 228 ,00 ni 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 228 20,00 m 229 5,00 nu 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 229 20,00 m 230 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 231 20,00 ri, 232 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 232 20,00 m 233 5,00 m 0,15 ri' 15,00 rrt' ATERRO 

E 233 20,00 m 234 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

Mateus Pa 
Engenheiro há! 

CREA-MA: 111914654-2 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

ATERRO 

SEMAD -t,NAJkSrUBA 

FOLHA  .7 3 
RÜBRICA 

N2 da EstaCa0 Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

rem. x Altura .. Largura = Volum...3) Situação 

E 234 2000,  m 235 5,00 m 0,19 rir 19,00 rn' ATERRO 

E 235 20,00 rir 236 5,00 TTI 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 236 20,00 m 237 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 237 20,00 rn 238 5,00 m 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 238 20,00 m 239 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 239 20,00 m 240 5,00 rir 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 240 20,00 m 241 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 242 20,00 m 243 5,00 ri) 0,16 rn 16,00 RI' ATERRO 

E 243 20,00 m 244 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 244 20,00 m 245 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 245 20,00 m 246 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 246 20,00 m 247 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 247 20,00 m 248 5,00 rir 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 248 20,00 rn 249 5,00 m 0.19 m 19,00 m' ATERRO 

E 249 20,00 m 250 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 250 20,00 m 251 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 251 20,00 m 252 5,00 m 0,18 m 18,00 m" ATERRO 

E 252 20,00 m 253 5,00 m 0,17 m 17,00 -ri' ATERRO 

E 253 20,00 rir 254 5,00 m 0,15 ri) 15,00 m' ATERRO 

E 254 20,00 m 255 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 255 20,00 m 256 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 256 20,00 rir 257 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 257 20,00 ri) 258 5,00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 258 20,00 m 259 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 259 20,00 m 260 5 00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 260 20,00 m 261 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 261 20,00 m 262 5,00 rir 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 262 20,00 m 263 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 263 20,00 m 264 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 264 20,00 m 265 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 265 20,00 m 266 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 266 20,00 m 267 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 267 20,00 m 268 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 268 20,00 m 269 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 

E 270 20,00 m 271 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 271 20,00 m 272 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 272 20,00 m 273 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 273 20,00 m 274 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 274 20,00 m 275 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 275 20,00 m 276 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 276 20,00 m 277 5,130 m 0,20 rir 20,00 m' ATERRO 

E 277 20,00 m 278 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 278 20,00 m 279 5,00 ri) 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 279 20,00 m 280 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 280 20,00 m 281 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 281 20,00 m 282 5,00 m 0,19 m 19,00 ri)' ATERRO 

E 282 20,00 m 283 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 283 20,00 m 284 5,00 m 0,16 rir 16,00 rir' ATERRO 

E 284 20,00 m 285 5,00 ri) 017 m 17,00 m' ATERRO 

E 285 20,00 m 286 5,00 m O 20 m 20,00 m' ATERRO 

E 286 20,00 m 287 1.00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 287 20,00 rir 288 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 288 20,00 m 289 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 289 20,00 rir 290 5,00 RI 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 290 20,00 m 291 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 291 20,00 m 292 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 292 20,00 m 293 5,00 rir 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 293 20,00 m 294 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 294 20,00 m 295 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 295 20,00 m 296 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 296 20,00 m 297 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 297 20,00 m 298 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 298 20,00 m 299 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 299 20,00 m 300 5,00 rir 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 300 20,00 m 301 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 301 20,00 m 302 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 302 20,00 ri) 303 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 303 20,00 m 304 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 304 20,00 m 305 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 305 20,00 m 306 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 306 20,00 m 307 5,00 m 0,17 ri) 17,00 RI' ATERRO 

E 307 20,00 m 308 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 308 20,00 m 309 5,00 m 0,17 m 17,00 'ri' ATERRO 

E 309 20,00 rir 310 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 310 20,00 m 311 5,00 Til 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 311 20,00 m 312 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

k' 
Mateus Pa ‘a-M. 

Engenheiro Civi 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

ATERRO 

SEMAD -/1 A 4\ TUBA 

FOLHA  j , 

ROBRICA 

NR da Estacão Dist. entre Estacões lin) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

en.,Altura • 'amure . Volume ne) Situação 

E 312 20,00 m 313 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 313 20,00 m 314 5,00 m 0,20 rti 20,00 m' ATERRO 

E 314 20,00 m 315 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 315 20,00 m 316 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 316 20,00 m 317 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

317 20,00 m 318 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

318 20,00 m 319 1 00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 319 20,0031 320 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 320 20,00 m 321 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 322 20,00 m 323 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 323 20,00 m 324 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 324 20,00 m 325 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 326 20,00 m 327 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 327 20,00 m 328 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 328 20,00 m 329 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 329 20,00 m 330 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 330 20,00 m 331 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 331 20,00 rn 332 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 332 20,00 m 333 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 334 20,00 m 335 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 335 20,00 m 336 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 336 20,00 m 337 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 337 20,00 m 338 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 338 20,00 m 339 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 339 20,003 340 5,00 m 0,193 19,00 m' ATERRO 

E 340 20,00 31 341 5,00 m 0,15 nn 15,00 m' ATERRO 

E 341 20,00 m 342 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 342 20,00 m 343 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 343 20,00 m 344 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 344 20,00 m 345 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 345 20,00 m 346 E 00 m 01631 16,00 rn ATERRO 

E 346 20,00 m 347 5,00 rn 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 347 20,00 m 348 5,00 m 0,16 m 16,0031' ATERRO 

E 348 20,00 m 349 5,00 31 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 349 20,00 m 350 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 350 20,00 m 351 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 353 20,00 m 354 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 354 20,0031 355 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 355 20,00 ni 356 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 356 20,00 m 357 5,00 m 0,18 rti 18,00 m' ATERRO 

E 357 20,00 m 358 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 358 20,0031 359 5,00 m 0,1531 15,00 m3 ATERRO 

E 359 20,00 m 360 5,00 m 0,20 31 20,00 rn' ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5,00 rn 0,17 m 17,00 rn1 ATERRO 

E 361 20,00 m 362 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 362 8,00 m 362+831 5,00 m 0,18 m 7,20 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 7.248,00 m VOLUME ATERRO 6.320,20 m 

\ 

lateus P Iva N. Torr 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 11191465-1-?_ 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO 

ATERRO 

sr.mAD -AANAJAtUbr, 
FOLHO\ 7J5 
RÜBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão 

- 

Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura x Largura . Volume rn3) Situação 

00 20,00 m 01 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 
E 03 20,00 m 04 0.00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 
E 04 20,00 m 05 3,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 09 20,00 rfl 10 5,00 fr 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 10 20,00 rn 11 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 
E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m _ 16 5 00 m_ , 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m _ 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 31 20,00 rn 32 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,16 m 16,00 rri' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,16 rn 16,00 m" ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

43 20,00 m 44 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 47 20,00 rn 48 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 rn 49 5,00 m 0,18 rn 18,0C m' ATERRO 

E 49 20,00 rn 50 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 rn 60 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 rn 0,20 m 20,00 ir ' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 65 9,00 m 65+9m 5,00 rn 0,16 m 7,20 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 1.309,00 m VOLUME ATERRO 1.153,20 m 

.\\ 
Aateus Pa a m. Torrs 

Engenheiro Civil 
CREA-MA: 111914654-2 



S AD .Aè,VA)ATUBA 
FÕLHA 1 .5'Le 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

ATERRO 

RüBRICA 

N2 da Estado Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ert a, Al... ultima e Volume m31 Situação 

E 00 2000,  rn Dl 5,00 MI 0,15 M 15,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 rri 02 5,00 fri 0,19 m 19,00 Mu ATERRO 

E 02 20,00 ln 03 5,00 fn 0,18 rn 18,00 rn' ATERRO 

E 03 20,00 rri 04 5,00 fri 0,18 M 18,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 rfl 05 5,00 m 0,17 rn 17,00 rn' ATERRO 

E 05 20,00 rn 06 5,00 Mi 0,20 fri 20,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 rn 07 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 ril 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 MI 0,17 ir 17,00 rfl' ATERRO 

E 09 20,00 RI 10 5,00 M 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 

E 10 20,00 rn 11 5,00 fr 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 M 12 5,00 rn 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 rn 13 5,00 M 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 MI 14 5,00 fil 0,18 ril 18,00 frl' ATERRO 

E 14 20,00 rfl 15 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 M 0,15 fn 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 fr 17 5,00 frl 0,19 MI 19,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 rn 18 5,00 fn 0,17 M 17,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 rn 19 5,00 MI 0,16 M 16,00 M' ATERRO 

E 19 20,00 fri 20 5,00 MI 0,15 RI 15,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 Mi 21 5,00 M 0,18 M 18,00 MO ATERRO 

E 21 20,00 Mi 22 5,00 M 0,20 Mi 20,00 MI' ATERRO 

E 22 20,00 rri 23 5,00 M 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 M 0,19 m 19,00 M' ATERRO 

E 24 20,00 nel 25 5,00 ri 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 rn 27 5,00 MI 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 ln 28 5,00 rn 0,15 Mi 15,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 Mi 29 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 rn 30 5,00 rn 0,17 rn 17,00 MI' ATERRO 

E 30 20,00 ri, 31 5,00 m 0,15 rn 15,00 fri' ATERRO 

E 31 20,00 RI 32 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 M 33 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 fr 34 5,00 rn 0,16 fn 16,00 Mi' ATERRO 

E 34 20,00 ln 35 5,00 MI 0,18 fil 18,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 fn 36 5,00 RI 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 M 37 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 fri 38 5,00 MI 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,20 M 20,00 M' ATERRO 

E 39 20,00 M 40 5,00 fil 0,20 fri 20,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 rn 41 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 rn 42 5,00 MI 0,19 M 19,00 M' ATERRO 

E 42 20,00 ln 43 5,00 MI 0,17 MI 17,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 ln 44 5,00 Mi 0,17 Mi 17,00 Mu ATERRO 

E 44 15,00 rn 44+15m 5,00 rn 0,15 m 11,25 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 895,00 m VOLUME ATERRO 778,25 m 

Mateus PO Torr.",
Engenheiro dAl 

CREA-MA: 111914CT1 



SEMAD -ANAJkFUBA 

FOLHA '1U 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 

ATERRO 

RÜBRICA 

NE da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão largura Cm) Altura (111) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura x Largura . Volume n13) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,15 m 15,00 m ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,20 rn 20,00 rn3 ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 rn 18,00 rn3 ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 mi 16,00 m3 ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,17 m 17,00 rri3 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,03 m 0,20 in 20,00 m3 ATERRO 

E 13 20,00 rn 14 5,00 m 0,18 m 18,00 rri' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 nr 0,15 m 15,00 rri3 ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 rn 19,00 rre ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,20 m 20,00 rri3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,17 m 17,00 rri3 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 ri, 18,00 rn3 ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 ri, 18,00 rri3 ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,15 m 15,00 rri3 ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5 00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 26 
_ 

20,00 rn 27 5,00 rn 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 rn 28 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,18 m 18,00 m" ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,19 m 19,00 rri3 ATERRO 

E 30 20,00 rir 31 5,00 m 0,15 rir 15,00 rn3 ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 rn 0,16m 16,00m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 rir 34 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,19 in 19,00 m3 ATERRO 

E 36 20,0O Eu 37 5,00 m 0,15r5 15,00 m3 ATERRO 

E 37 20,00 rir 38 5,00 m 0,15 rir 15,00 m3 ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 rn 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 rn 40 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 rir 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 rir 17,00 rri3 ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 rir 17,00 ri,' ATERRO 

E 44 20,00 rn 45 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 rir 46 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 46 20,00 rir 47 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 47 20,00 rir 48 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 48 20,00 rir 49 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 rir 50 5,00 m 0,15 m 15,00 rri3 ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,18 m 18,00 rri3 ATERRO 

E 52 20,00 m 53 1 00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 rir 55 5,00 m 0,16 rir 16,00 in3 ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 rir 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 56 20,00 rir 57 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 rir 58 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,19 rir 19,00 rn' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00m 0,17 rir 17,00 rn3 ATERRO 

E 61 18,00 rrir 61+18m 5,00 m 0,17 rir 15,30 rn3 ATERRO 

EXT.TOTAL 1.238,00 frt VOLUME ATERRO 1.072,30 m 

Mateus Pa M. Torres 
Engenheiro Cd 

CREA-MA: 111914654-2 



SIAP -NNIAJATUbi, 

FOLHA 

ROBRICA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 

ATERRO 

Na da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura ( 111 ) 
Volume(m3) 

(Ext. x Altura x laffl.r. = Volu... 3) 
Situação 

E 00 2000 m 01 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 n" 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5 00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 rn 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,16 m 16,00 rri' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 47 20,00 rn 48 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 50 20,00 m 51 1,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 rn 0,18 rn 18,00 ma ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 61 17,00 m 61+17m 5,00 m 0,16 m 15,60 ma ATERRO 

EXT.TOTAL 1.237,00 m VOLUME ATERRO 1.107,60 m 

Mateus Páva M. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 1119146'54-2 



MAPA DO BRASIL 

--

i 

- 

MAPA DO MARANHÃO 

I - 

" 

—J 

Taccoo 

r 

'KC. da 

LCCAIIZAÇO

MIS 
.re~ Dos monos 

onunn fia PONOM° BAC 41101. pra Enn.. PORNCO drnuniNCA 00•••••.. 

am.a CO. 
12. 

ONCUNCO NO PCNO/00 LIO PEDRO CON Illyt NO onANDO MENINA. 

*KUNO° NO andana anddON CCM non NO Nova., anos• 500 

mame° NO N740000 FuNNES Oad mui. NO P000000 00040 Ne0 

1~I dndondco No KNOW] oded. Mn !Nua namo deandrnek olco • 

INOCNO Meei 

1. 0. 0

NocaNCO NO POWNCO EtnEron COM nu. Inn0,03 34000 

••001400 PONE003 50%0 CO.. Enda PONOCO 9PAO 403 o 

Nonsono NO 00,4•803 SONO cad nruk NO PO•5000 510.0 Oeo 

EX.MO NO 00•0•00 9•40 CON F... NO PDXINDO Sdin0 • 

UNA od.ono NO PONONDO JOSÉ Cem non N3 Pon3003 DERN0100 

11~ nÉramCo INTONCO 103 JOSL Oad rpm NO POIRIII:0 0000 CAN.. IAM 

MiClaNCO NO IINPRO FOCA DO CNNNNO COO fada NO PONOdON PrJOIO; 445•CO ed 

naved0 00.0000 Ouro Ondon CON non NO PCNO•C0 Quem. 714.02 dd 

alooNco NA flanco 00 onno com mui. No emano 03 anno 

niONIDO Enna& 00 Gano Md mo.ron co uso, 095,00 

0.10•NDO No Canana CO NON .0NA cOod MAL NA ESTIVO, CO BOM •IPPle. 

ndono 1111~1 **amo d. Mana to sia 50.3 Enna. CO SN 9040 123,00 

voemo Iara ON 

E 

Mateus Pa M. Torres 
EngenheWo CM 

CREA-MA: 111914654-2 

PREFEITURA MUNICIPAI DE ANAMTUBA-MA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

LOCAI. ,u.kra INDICADA MAIO/2T

co 

o 



INICIO PAU SUO PEDRO 
p 40/ ..,p52.3.20 47 491 O 44 36'8 63° 

TRECHO I - INICIANDO NO POVOADO BACANAL COM 
FINAL NO POVOADO ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
EXT TOTAL 12.500,00 M 

annum' DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

P1 INICIO- POV BACABAL 5 3. 2024.49.  044"3426.26 

P2 BUEIRO, BSTC 1.00m (IMPLANTAR) S 3°20'25.84 O 44. 34.39.021

P3 BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 5 312030 64° O 4413573.61° 

04 BUEIRO. BSTC <Dom (SUBSTITUIR) 5 3°2044221 O 4413054.91' 

05 BUEIRO. BSTC 1 0001 (SUBSTITUIR) 5 3.204/ 19.  O 4413818.831

116 BUEIRO • BSTC 1 00m (IMPLANTAR) 5 312041 081 O 44"36<29.55' 

07 PONTE EM MADEIRA 4,000500 (EXISTENTE) 5 51055.15 O 4.4"24'38.47" 

PT FIM -PUA. ASSUTINGA DO PERIMIAM 5 51 023 54.  O 44°2358 613.

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

' 41NI 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

P30 

0 1.4 

TRECHO 
DIA 3,0E0 COM 'A 

Pg)

OP7 

TRECHO II - INICIANDO NO POVOADO SÃO PEDRO 
COM FINAL NO POVOADO FLEXEIRA. 
EXT :TOTAL 3.060.00 M 

1~M DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

P1 INICIO • POV SÃO PEDRO 5 3. 2047.49.  O 44°30803.

02 BUEIRO - BSTC 1 00m (IMPLANTAR) S 312048.54" O 44°367.97" 

03 BUEIRO BSTC 1 00m (IMPLANTAR) S8"21 10 39° O 44°3559.15° 

P4 BUEIRO - BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) 5 3°21 15.47" O 44°361.02" 

P5 BUEIRO - BSTC 1 00n1 (IMPLANTAR) 5 3°2135 09"0 44°35'59.01' . 

06 EIDE113(3 - BSTC 1 00m (IMPLANTAR) 5 02639 60.  O 44"355668" 

P7 BUEIRO . BSTC 1 00m (IMPLANTAR) 5 3°21 58 33.  O 44°3555.95" 

08 FIM • PUA FE EXEIRA 5 312213 62" O 44135, 15.5T 

- PO) , LEXE1RA 
3 022139'! O 44'3545 55' 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

stçÃo TIDO - TRANSVERSAL 

" US Pai M. Torres 
enheiro Civil 

, - )'n: 111914654-2 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TiTLILO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA 02/47 

'5
2 
n
 tk

fr
vm

v 
- a

v,
A

12
3 



Fim - POR UNDOSA 
3,014.28.  O 44.3745.31.

P2 

TRECHO III 
EXT. 2.500000 

01100 - POR FLORES 
s 3120139 03.  O 1.413713.377

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

.4111\ 

TRECHO Hl - INICIANDO NO POVOADO FLORES 
COM FINAL NO POVOADO FLORES. 
EXT,TOTAL 880.00 M 

OnZiE7A DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SA0-69 

El INICIO - POR FLORES 
S 3°2038.10r C1 44.3054 AT 

P2 FIM - POR LINDOSA O 3.20114 28. 0 44. 37140 31.

IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

TRECHO IV 
EXT. 880,00M 

Pd 

TRECHO IV - INICIANDO NO POVOADO CAMBOA 
COM FINAL NO POVOADO LMOOSA. 
EXMOTAL 2.500" M 

PI 

311 

INICIO - POV CAMBOU 
/ 5 312045 7e o . 1371s0.80' 

POR UNDOSA 
718 O 4E38113017

smo TIPO - TRANSVERSAL 

I In 

nvOlelarnento 101er01 

ORCEM 13FRONÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

PI INICIO POV CAMBOS 5 3112055.78.  O 8,37159.89.

P2 BUEIRO BSTC 1 00117 (IMPLANTAR) 5 3'21'18.5510 44°381.13,471

P5 BUEIRO - BSTC 1 0Orn (IMPLANTAR) $ 3.21127 121 0 4413817 101

P4 BUEIRO. BSTC 100m (IMPLANTAR) $ 3.21.24.641 O 44. 381218r 

As FIM. POR LINDOSA 5 3.21'17.18r 0443813.01

paopRIETARio. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

6.00 

0100.0 

- 
Mateus P' isia M. Torres 

Engenheiro Civil 
CREA-MA: 111914654-2 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO. 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCH, 03/47 



INICIO • P0v CURIBI 
5 3.215526-  o 44.324013.  5 

TRECHO( .1 ExT 9.E1C1H000 ,0,,

870 

01,3 

(4)PI 

5 3 '3,5.oro"o 4,3417 73" /- 104 
- 

TRECHO V — INICIANDO NO POVOADO CUMBI 
COM FINAL NO POVOADO MAQUINA. 
EXT,TOTAL 9.170.00 M 

Cooll:M DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

P1 INICIO -POV cUMBI S 3.21.59.213.  0 .1, 32, 1113.

p2 BUEIRO BSTC 1.000 (IMPLANTAR) $ 3.22.5.9r 0 44. 33.1..44.

P3 BUEIRO, BOTEI 03m (SUBSTITUIR) O 3.2212 513.  O 4,33.15.04" 

P4 BUEIRO BSTC 1.00rn (RIPLANTAR) 5 3.2270 02.  O 44. 3311 02.

PS BUEIRO- BOTO 1.00m (SUBSTITUIR) 5 32216 52.  O 44. 34 1 16'.

P6 BUEIRO BOTO 1,00m (IMPLANTAR) 5 31310 21.. 0 44. 34.10 14.

P7 BUEIRO - BOTO 1 00m (IMPLANTAR) S 3.23.27 .0. 0 44.348.84.

P8 BUEIRO- BSTC 1 Tom (IMPLANTAR) 9 3. 2225.01.  O 44. 33.52.95.

P9 BUEIRO. BOTO 1 00m (IMPLANTAR) O 223.29.07. O 44333413 

PIO BUEIRO. BSTC 1000 (SUBSTITUIR) 5 3'23'3296' O 44.3039 33.

P11 BUEIRO- BSIC 1,000 (IMPLANTAR) S 3.2342.32.  0141335.43' 

P12 BUEIRO BSTC 1.00m (MPIANTAR) 5 224 16.5r 044'3132.37 

R13 BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 5 3. 24 27, or 044. 33.32 58.

P14 BUEIRO -BOTO 1 03411 (IMPLANTAR) 5 22432.36. 0 44. 33.37 76.

PIO BUEIRO- BSTC 1.00r11 (IMpLANTAR) O 3. 24.32.19. O 44.3346.00 

Ple Fim. poV. MAQUINA o 3. 24.38.96'. 0 44. 34 11 73" 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

o 

TRECHO VI 
EXT 2.100 SOM 

FIM - POR ASSUPNCA 

5 " 'V ' 17" \ fç -P-3 

TRECHO VI — INICIANDO NO POVOADO LADEIRA 
COM FINAL NO POVOADO ASSUNTIGA. 
EXT..TOTAL 2.100.00 M 

URDEM DESCRIÇÃO COORDERNA0410PSI000-139 

P. INICIO .000. LADEIRA S 3.23.12.06.  O 44.34B A13.

P2 BuEIRD -Bsic 1,00. ompuorrAPO S 3'2111.05'044'3436.68' 

P3 FIM - poV aSSuriNGA s 3. 23 11.67. 0 44. 35.9.46.

PROPRIETÁRIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

\  611010 POR LADEIRA 
5 1.2012.01.  O 441)4946' 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

Wteus Pa Torr ,
Ingenheiro Civil 

CREA-MA: 111914 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA-MA 

TÍTULO-

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

1,4 

PRANCHA 04/47 



PIO Ti I 
POV 

5 "I 0'45.52.  O 44 36'59 82' 

P8 TRECHO VII EXT_ 4,270.00M P7 p5
j P5 

À1P1 
9888, - POV ENGENI-10_/

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

TRECHO VII — INICIANDO NO POVOADO ENGENHO COM FINAL NO POVOADO SIPAO EXT.:TOTAL 4.270,00 NI 
( OURO DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/5A13-69 

1.1 INICIO - POV ENGENHO 
5 3. 128.60. 0 44°35'42.24" 

P2 BUEIRO. BSTC 1,0B11 (SUBSTITUIR) O 3°1142 89.  O 44. 363.60" 

P3 BUEIRO BSTC 1.001,i (SUBSTITUIR) 5 3111.31 12.  0 44. 302.8, 

P4 BUEIRO- BSTC 1 00m (IMPLANTAR) S 3111'30.09- O 44. 36•0.54.

P5 BUEIRO. ROTO 100,4 (IMPLANTAR) S 3°1117.481 O 44°35.5971' 

P6 BUEIRO. BSTC 1 00m (IMPLANTAR) 5 0111240' O 44. 36.6 1T 

P7 BUEIRO. BSTC 1 00,11 (IMPLANTOU) 5 3. 1112.21' O 443013.74° 

P8 BUEIRO • BSTC 100m (SUBSTITUIR) 5 311 5.700 44°1620.22" 

P9 BUEIRO -BOTO 1 000 (IMPLANTAR) 5 3'1055 06. O 44°3619.44' 

P10 BUEIRO. BSTC 1 00m (SUBSTITUIR) S 3°10'43 27. O 44. 313.53 41.

P I 1 FIM - POV SIPA() S 3. 1M46.521 O 44°36159.W 

_6.00 

o 

3 CtO 
In984Q__1980-99n8 

IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

—I, 0 

E,T,7 CE4'22m 

INICIO - POV. SIPAU P3 
." O 44-,04I,  34  \ 2 

FIM - POR SIPACI 
/ S 3. 15.55 96" O 44 365989' 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

6 CO 

IUC

.cr 

TRECHO VIII — INICIANDO NO POVOADO SIPA° COM FINAL NO POVOADO SIPAU 1. 
EXT.:TOTAL 490,00 Al 

ledo 

5*11iE11 DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-89 

PI INICIO - POV SIPA() S 3. 1040.34.  044'364854' 

P2 BUEIRO - BSTC 1,000 (SUBSTITUIR) 5 3. 10.50136,3 44°36'51-23°

P3 BUEIRO. BOTE 1,0001 (SUBSTITUIR) 5 3°10'53.04° O 44. 36'52.79° 

P4 BUEIRO. BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) 5 3110'55.0W C) 4413054.931

P5 FIM- POV SIPAU I 5 3. 10.59.26.  O 44°36'59.89 

PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

'PROJETO: 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 
IMPLANTAÇÃO 

ESCALA 
INDICADA 

30_120111405 

P a M. Torres 
Lngenheiro Civil 

C.REA-MA: 111914654-2 

DATA' 
MAIO/2023

PRANCHA 05/47 



FIM - POV, RIPAI ' II 
5 310'35.49" O 44368 66" 

P8 

INICIO - POV SIPAU- P2 

S 3'111151" O 44'36'0.20" 

TRECHO IX - INICIANDO NO POVOADO SIPA° 
COM FINAL NO POVOADO SIPACI II. 
EXT.:TOTAL 1.080,00 M 

ORDEM DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD439 

si INICIO POV SUPRO 5 3911351' 0 441360201

P2 BUEIRO- BSTC 1.00m(SUBSTITUIR) 5 311119.371 04413538.05' 

P3 BUEIRO -13510 1,00rn (SUBSTITUIR) 5 391E201 04413556.441

P4 BUEIRO -BSTC 1 000 (SUBSTITUIR) 5 31115 01" O 4413558 211

PS BUEIRO i BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) 5 5111.1 52" O 4413E58.161

P8 BUEIRO. BSTC 100,, (SUBSTITUIR) 5 511053.20^ 04413559 291

57 BUEIRO -EISTC 1.00m (SUBSTITUIR) 5 51050251 044' 360.881

P8 FIM '70V RIFOU II 5 3, 015,49. 044' 355.861

TRECHO IX 
EXT 1,080 DOM 

RI 

SEÇÃO TIPO TRANSVERSA) 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

MOIO - POV. SIPAÚ 
5 5'1751.46" O 4427'19.81" 

P 1 TRECHO X 
EXT. 580 OOM 

P2 

\  FIM - POV. SIPA() 111 
5 518' 16.59" O 4427'2.79" 

SEÇÃO TIPO - 1R AN SVERSAL 

6 

_37 .10 

n nletornento 101erol 

TRECHO X - INICIANDO NO POVOADO SIPAD 
COM FINAL NO POVOADO SIPA° II). 
EXT.:TOTAL 580,00 M 

1 i4/8:M DESCRIÇÃO COORDERNADA GPSISAD-89 

INICIO. POV 5IPAU S 511751.461 O 4412719.61.

P2 BUEIRO-BRIO 100m i IMPLANTAJS) S 5' 185.061 O 44' 275.941

P3 FIM. POV SIPAU III S 511111.59- O 4412712.791

PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

8,8x1ler,fl5u isvsin 

Mateus Ntive IA. Torres 
Engeriheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNILíPIO DE 
ANAJATU BA-MA 

TÍTULO: 
IMPLANTAÇÃO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA: 
MAIO/2023 

PRANCHA 06/47 

R 

V
E

M
IV

eW
N

V
 



FIM - POV. MATO GRANDE 
31026 78" O 44'36'30.15' 

TRECHO XI 
EXT: 490 OOM P1 

P4 

P2 

P3 

INICIO - POV SÃO JOSÉ 
/ 5 31049 34" O 44'36'48 35' 

05\  FIM - POV SÃO BERNARDO 
5 31059.27" O 44'36'59.89" 

TRECHO XI - INICIANDO NO POVOADO SÃO JOSÉ 
COM FINAL NO POVOADO SÃO BERNARDO. 
EXT.:TOTAL 490,00 M 

CIRMM DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

P1 INICIO- POV SÃO JOSÉ 5 3°1049 34' O 44°38'48.35" 

P2 BUEIRO • BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) 5 3. 1850.86" O 44°36'51.23" 

P3 BUEIRO. BOTO 1000 (SUBSTITUIR) 5 3. 10.53.94 O 4436.52 79.

P4 BUEIRO -BSTC 1,000, (SUBSTITUIR) 5 3.10,565" O 44. 3854.80 

PS FIM POV SÃO BERNARDO 5 3. 10.59.27.  O 4436•59.89.

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

TRECHO XII 
EXT.7 1,925.00M 

01 

P2 

P/23,411 

INICIO - POV, SÃO JOSÉ 
5 31054 83" O 443639 94" 

TRECHO XII - INICIANDO NO POVOADO SÃO JOSE 
COM FINAL NO POVOADO MATO GRANDE. 
EXT.:TOTAL 1.925,00 M 

ORDEM DESCRIÇÃO COOROERNADA GPS/SAD-69 

El INICIO POV SUO JOSÉ S 3. 10.54.83" 0 4,3639 9, 

P2 BUEIRO • BSTC I 00m (SUBSTITUIR) . 5 3. 1043.59.  044'36'4219 

P3 FIM POV MATO GRANDE 5 01826.70 0 4,36.30.15.

PROPRIETÁRIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

SEÇÃO TIPO - TRANSVCRSAt, 

/"./..4M1/2 7/72:1•2,3,/ "," ///7 

Mateus P 
Engenheiro 

CREA-MA: 1119146: 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TiTU LO. 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA. 

INDICADA 
DATA-

MAI0/2023 

PRANCHA 07/47 



FIM - POV PICADAS 

713% 74" E 44. 356.00.

48V7 

TRECHO XIII 
EXT: 4,850.00M 

INICIO • POV Boa DO CANINHO 

5 313'7 1 e' O 443622 .0" 

mor 

P2 

SEÇÃO TRANSVERSAL 

  600 

o 

voletorneolo lateral 

TRECHO XIII - INICIANDO NO POVOADO SÀO JOSE 
COM FINAL NO POVOADO MATO GRANDE. 
EXT.:TOTAL 4.850,00 M 

71111QEM DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

P1 INICIO- POV BOCA 00 CAMINHO 5 3157 16.  O 40. 36'22.30.

P2 BUEIRO. 6STC 1 00m (IMPLANTAR) 5 3. 1054.89. 0 40'3612.07 

P3 BUEIRO -BOTE 1 00m (IMPLANTAR) 5 3. 1034 70' O 44. 361 43.

P1 BUEIRO BSTC 1 Cloro (IMPLANTAR) 5 01434 70' O 44961.43' 

PS BUEIRO -BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 5 01426.75.  O 44. 3553.53" 

Pe BUEIRO. BSTC 1,000 (SUBSTITUIR) 5 3. 1034 70.  O 44. 361.43.

P7 FIM- POV. PICADAS 5 3. 136,71.  O 44. 356.90.

3 O0 
tesinownç.IP.- ao. 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

Tio 

INICIO DA ESTRADA DO QUEBRA 

5 3155931' W 44'351462' 

Pt 

P3 

TRECHO XIV — INICIANDO NO POVOADO OLHO D'ÁGUA 
COM FINAL NO POVOADO QUEBRA. 
DCT.:TOTAL 7.248,00 M 

P4 

6 

I.F03Fm DESCHIC00 211,21.8.0116A& GP1)NP.8.89 

1.1 .N1013- ESTRADA 00 QUEBRA 

P2 BUEIRO 125TC 1,004,SUBSTITUIRI 5 5. 131.31) .3 40933 01" 

P BUEIRO BSTC I ,COm iSUBSTITUIR) 5 2. 1310.53. W 4,2445.58.

PII BUEIRO esTc1,0201 (SUBSTITUIR) 5 P131152) Er 44. 24 49 18 

P BUEIRO -BSTC1.00m (SUBSTITIMIII 5 P18.131 44. 24.42.04..

PS BUEIRO- 05TC 1.304n (SUBSTITUO, 5 2. 15.14.29.  0/ 44'94.35.S.

, BUEIRO NTE1,0061(OueSTITuIR) 5 21314.20 VY 44. 3733.00 

PC BUEIRO 8STC 1 Cem (SUBSTITUR 5P15.41.69.  IN 423054.06' 

PO BUEIRO. 86501e. (SUBSTITUIR) 05153 05.  0441055.56 

PIO BUEIRO BOTEI cem (SoBSTIO1176 55104535W 445641.45 

PI( euele0- BOTE 1.02m (SUBSTITUIR) 

PI2 BUEIRO OISTe I Cem (3u8STITuIR) 53-141564. 46 44. 9391.23.

PIO BUEIRO ESSES Oton (SUOSMTUIR) 9 PI/13.51. W 44. 9333.48)

P14 BUEIRO. BSTC 1 00m NuasTITPIR) 9 2. 14a 274 IN 44. 9.328.65.

P15 BUEIRO BSTC I 00m (SUBSTITUIR) 5 9. 14.345. 434.4. 9327.71.

PIO BUEIRO ESTE 1001 (SUBSTITUIR) 01141 IX 6444314635 

P17 BUEIRO 4 83Te I tOm (SUBSTITUIR) 5 2.1340.0r W 44. 93.19.42) 

PIO FIM ESTRADA 00 MESMO 5 213E3.23) W 441)931939)

FINAL DA ESTRADA DO QUEBRA 

5 31343 23"  W 443310 23 

5 

713 

P O 

P17 

P14 

TRECHO XIV 
EXT 7 248,00 m P9 

,ÍPN 

P16 
2 

P11 

8 

07 SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

6.00 

leito 

nvaletamento lateral 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

111 

no 
_primaria 

Mateus Palve_ft 
Engenheiro (" 

CREA-MA: 11191 4 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA 08/47 



P2 

INICO DA ESTRADA DO GAVIÃO 
5 .31 5588' W 44. 3334 40" 

TRECHO XV — INICIANDO NA ESTRADA DO GAVIÃO 
COM FINAL NA ESTRADA DO GAVIÃO, 
EXT.:TOTAL 1.309,00 M 

TRECHO XV 
COT 1.309,00 m 

(4 (4 (4' 

ORDEM DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

PI INICIO ESTRADADO GAVIÃO S 3. 1511.813.  W44'33134,40 

P2 BUEIRO- BSTC 1 00111 (SUBSTITUIR) 5 3155.66. W44'3027,4? 

P. BUEIRO - BSTC 10011 (SUBSTITUIR) 5 51519.97 vv 443325.44" 

P4 BUEIRO -13570 1.0001 (SUBSTITUIR) 550510.51' W 443320.93" 

PS BUEIRO .BSTC 1 00m (SUBSTITUIR) S 315 11.37" W 44'3314.54" 

De BUEIRO .BSTC 1,50m (SUBSTITUIR) 532512.71' W 44. 33.4 94.

77 BUEIRO. BSTÇ 1.000, (SUBSTITUIR) 5 3. 15.13.24.  W44'3311 OT 

P8 FIM - ESTRADA DO GAVIÃO S 51512.48. W 442252.84' 

P6 P7 

DA ESTRADA DO GAVIÃO 
3. 15.12 48" W 4432.52 64' 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSA) 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

o 

INICIO. DA ESTRADA DO CABRAL 
/5 31513 14" W 44332 47" 

TRECHO 0V) 
EXT 895,00 rn 

TRECHO XVI — INICIANDO NA ESTRADA DO CABRAL 
COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
EXT.:TOTAL 895,00 M 

P4 FINAL DA ESTRADA DO CABRAL 
5 31024 32" W 4432'40,15" 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

6.0 

leito 

n oleturnento lateral 

CFICI941 DESCRIÇA0 COCODERNADA GPS/SA0-69 

PI INICIO. ESTRADA DO CABRAL 5 515'13.14" W 4.4. 33.2.47' 

P2 BUEIRO - BSTC 1 00m (SUBSTITUIR) 5 515.19.99.  W 44° 76' 

P3 BUEIRO - BSIC 1 0Orn (SUBSTITUIR) 5 31523.45' W 44'32'48.89' 

P4 FINAL. ESTRADA DO CABRAL s 32524.52' W 44. 3740.15.

Itt 

, 
Mateus Pai TC:f 

Engenheiro CM 
CREA-MA: 11191465,

ente primário 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA-MA 

TiTU LO-

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA 09/47 



INICIO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 
31429.955 4433'2493'0 \ 

PI 

TRECHO XVE - INICIANDO NA ESTRADA DO BOM JARDIM 
COM FINAL NA ESTRADA DO BOM JARDIM. 
EXT.:TOTAL 1.238,00 M 

TRECHO XVII 
E XT 1 238,00 m 

FINAL DA ESTRADA DO BOM JARDIM 
314 32 75'S 443245310 

03 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

nvoIetomento Ioteral 

ORDEM DESCRIÇÃO CCOMIÉRNADA GPS/SAD.69 

P1 INICIO -ESTRADA DO BOM JARDIM 5 3. 14.29.95" W 44°3324.93' 

P7 BUEIRO • BSTC 1 0091(SUBSTITUIR) 5 3.1429.12S W 06°3319.71' 

P3 BUEIRO- BSTC 100m (SUBSTITUIR) 5 31411 21' W 44°350.97" 

P4 BUEIRO- BSTC 1.009 (SUBSTITUIR) 5 3. 1452 68. W443245.39 
P5 P6441. ESTRADA 0060M JARDIM S 001432700 W 44'32,153r 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

TRECHO XVIII 
EXT 1 237,00 m 

INICIO DA ESTRADA 00 SR SÉRGIO 
5 514.-I 63 W 443326.65 

TRECHO XVII — INICIANDO NA ESTIRADA DO SR. SERGIO 
COM FINAL NA ESTRADA DO SR. SÉRGIO. 
EXT. TOTAL 1.237,00 M 

C.MIS m DESCRIÇÃO Co(VMMRMADA GPSISA0435 

AI INÉCIO • ESTRADA DO SR DE SERGIO S 00141.6000944'3006.400 

P1 BUEIRO. BSTC 1,0091 (SUBSTITUIR) S 00141.40' W 44'3326.02' 

P3 BUEIRO. BSTC 1.0091 (SUBSTITUIR) 500140.41W 443317.09' 

74 BUEIRO. BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) S 001359000W 44'3010 97' 

PS BUEIRO - BSTC 1.00m (SUBSTRUIR) 5 5. 1350.99.  W 44.33.5.82.

P6 FIM DA ESTRADA DO SR. DE SÉRGIO 5 31356 85" W 44'3746 60" 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

FINAL DA ESTRADA DO SR SÉRGIO 
31556.85" W 443746_6W 

P6 

SEÇÃO TOPO — TRANSVERSAL 

s., 
" 

Mateus P •v 
Engenheiro( 

CREA-MA: 1119', 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ES1RADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA. 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA 10/47 



MATERIAL DE DESMON1T: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (4 7, 2,00 Ne 
s 7533327" 0 44'56.27 94" 

NSÃO 100 

57:3' F3O3R2'7-(4(714 2508. ") R4"/ 
DIMENSÃO. 100 X 100 M 

TRECHO * 
EXT 12.500 00M 

e, FIM ASSURNGA DO PERIMIRIM 
S 519 23.54" O 44.23-56.56* 

INICIO - POV BACABAL. D. 
5 320'24 49" O 44.34'26 2_6" 8 / 

— 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE- SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARRE:DONDADOS) 

JAZIDA (6701 00 9) 
S 75.3 33.27" O 44. 5E1'27 94* 

1/I9045Ã0; 100 X 100 M 1004 0

81 

BOTA FORA (6 701..00
5 253332V o 445e270.-/ 

01604500 loa x loa 

INICIO - POR 540 PEDRO 
5 0'200199" 0 44 364.43* ,4

TRECHO II 
EXT. 3.060 009 I 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA 

INDICADA 

5
\13teus !vá M. 

EngenheiroP  Cv 
CREA-MA: 111914E" 

DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA 11/47 
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MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (8 452,00 M) 
5 215333 27" O 4458'27.94*

DIMENSÃO: 100 X 100 M 

BOTA FORA (8 452,00 M) 
5 75333 27" O 4458.27 94”/ 

DIMENSÃO 100 x 100 M 

FIM - POV LODOSA 

E. 2.5[410011 
INICIO - POV FLORES 

520'39 IR" O 44,7'34 47" 

00 

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTO SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÕSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (8 93500 M) 
5 25333 27" O 445827 94" 

DIMENSÃO, 100 X 100 M 100,00 , 

BOTA FORA (R 936,00 M) 
5 253'33,27" O 4458. 27,947 

DIMENSACt 100 X 100 M 

1400 CRV4000 
NOS — 

TRECHO IV 
CRI, 840 0041 

,rs 7211417; 
; 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

, 
Mateus PaM 1, Tc , 

Engenheiro Civl 
CREA-MA: 1119146: 

PROJETO. 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA-MA 

TÏTULO; 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA. 12/47 



MATERIAL DE DESMONTE' SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

s m3327"r.741794. 
DINE16.10. 100 X 100 11 100,00 

S' N 'S3Vn2.4 '13 94. / 
DIMENSÃO, 100 X 100 111 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

FIM - POVMAOUlMA s 12436 96' O 445 '1773'. 

TRECHO v 
EXT 9 170 001x 

INICIO - POR CUIM 
5 12159.213" O 4432 13 13" 

Mateus Pa 4. Torp.:,,r, 
EngenheirotM 

c_REA.mk • ti q 14654-2 

MATERIAL DE DESMONTE! SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS GRITAIS ARREDONDADOS) 

z',"1,.'5'.:,(72 3J0f:5:17 
DIMENSA0 100 X loo O 00.63 

BOTA FORA (9.320.00 1,1) 
25333 27" O 44.0 94"/
EXPEN5A0- 100 X 100 14 

F04- POV ASSIIIINCA 
3'.  17 67.  O 44 35 9 46' 

.755T.A. / 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

— INICIO POV, LADEIRA 
5 32312 06" O 44 34'9 46' 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA-MA 

TITULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
rALA. 

INDICADA
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA 13/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

nu - 00V SIPA° 

LXI 4,270. I0 

**ao - POV ENGENHO ) 1'
5 3.  fe.ao• O 4,35.42.24.  1 

JAZIDA 110 374.00 M) 
S 753 33 27" O XV 50. 27 9X.

DIMENSÃO 100 X IDO 000 0

o00o))1,o0 
01000 01 /

DIMENSÃO: 100 X 100 BA 

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

11.040 

- vov sr. 
s xlens.. o 44,6'48 34.

JAZIDA (11 330.00 M) 
5 2. 53.33 27" O 44. 5/3.27 94" 

CXMENSAO. 100 X IDO O \ 10000 

eorn G013,1 (I 1 330.00 M) 
5 2. 53-33 Zr O 44,0,7 

DIMENSÃO' 100 X 100 11 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

nu - POV SIPAG I 
s surra va-  o .. -m -seev.

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA.

INDICADA 

lateus Pvá1M. T( 
Engenheiro 0.41 

CREA-MA: 11191V4 

DATA. 

MAIO/2023 

PRANCHA. 14/47 



MAT RIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRiTAIS ARREDONDADOS) 

- POV. 51PAU 11 

IALPO la 
CEE 1.000.00.4 

5 INICIO1 13-517' 0 ' 4.7.°36.0 20. • 

MEGA (11.517,00 4) 
5  253'33 27.  O 4656,7 94-

[IMENSA0 100 X 100 10000 

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONIE. SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CR1TAIS ARREDONDADOS) 

INICIO - POV SIPRO 

or=crOm 5 S. 17. 5.1 46.  0 462/ 19 61.

FIM - POV SIPAO 111 

S 716 16 59 0 4,27 2 79" 

JAZIDA (12 325.00 1.4) 
5 2'53°3 2, O ar se27 94.

9967 960 100 X 100 

54n '3V/ S 2 A 

°IAEA.° 100 X 100 PaivàS. Torres 
1.-.ngenheiro Civil 

CJI1,-i.1A: 111914654-2 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA 

INDICADA 
DATA: 

MAI0/2023 

PRANCHA 15/47 



MATERIAL DE DESMONTE SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS GRITAIS ARREDONDADOS) 

INICIO - 00V SA0 4s%,

FIM PON SAO BERNARDO • 

S 3105927 O 4436 5989 

JAZIDO (12 575.00 51) 
5 2. 55, 5,27.   5, ' 455.55 52 

OINENSAO, 100 100 AI ", 15. ,0

34'2'.7 .3:303%»Ki.5seâ927
)1
on-/

DINEN5110- 100 R I PO .1 

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

rxmr.. 
GIM — POV MATO GRANDE 

,I 5 510.26 76' O 44'36'30 IS' 

INICIO • POV 5,30 J050

'I 5 310'54 53 0 4036 39 se 

5010.5 (12 173,00 55) 
5 253533 27-  O 44 58,7,91-

594435550 100 100 NI .0000 

BO. GO. ( , 2 
5 2.,535%,2j.  ,0. 1, 550.27 947 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

Mateus Pai 
Engenheiro C iv 

CREA-MA 111914 ,-"' 

PROJETO. 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO, 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA 16/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

FIM - POV PICARAS
5 3136 70- O 44•35•6.90•'. 

TRECHO XIII 
EXT 4.850.00M • 

INICIO - POV BOCA DO CAMINNO 
5 3157 16" O 44136.22 30" ' 

O 2.',"1,IE' 171'0.O24,49â'V9 94' 
DIMENSÃO mo 11 100 AI \ 

8 
g 

se5''Afsr ,- ". 445 94-7
,00 IA 

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE! SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

INICIO DA ESTRADA 00 QUEBRA 
5 31 5 59 31 VI 4‘35 14 62" \, 

JAZIDA (5945.00 NO 
5 255 33 27" 0 44.55 27 94" 

mmas1.0. 100 /c IRA _1449.00 

á 

BOTA FORA 1690500 MI , 
5 255 33 27. 0 44 5827 047 

ONE145.110. 100 X 100 31 

FINAL DA ESTRADA DO QUEBRA

5 3'1343 23" W 443719 23" 

TRECHO XIV 
[XI 7 248.00 rn 

/ateus Palva M 
Engenheiro 

CREA-MA: 111: 

PROPRIETÁRIO' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA 

INDICADA 
DATA' 

MAIO/2023 



MATERIAL DE DESMONTE SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDAs.s 
 167.00 II) 

s 2s 2(i )
0114E6590 0001  100 14 , 1129,09 

• I 

s'35%'..,73R7( ',,?;;0892i4)94.7
DIMENSÃO 100 X 100 M 

, 

— 

NICO 06 £518006 00 O07lA5fr
315608' 600,330.40' 

MECNO xv 
Er 1309.00 rn 

r"  3'.15?12
 £538006 DO 600100 

5  AO' XI 003750 60 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

j02106 (12 166,00 M) 
5 75333.27' O 445827 94-

DIMENSÃO 100 X 100 kl .399,00 

DOTA FORA (12 166 00 kl) 
5 2583327" O 4458 2794V 

DIMENSÃO 100 X 100 XI 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

INICIO DA ESTRADA 00 CABRAL 

461 50061 .. 5331404 DA (51930.1 "O  COBRAr

\\ ) 

Mateus Pake M. Torf 
Engenheiro Ni 

CREA-MA: 111911( " 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA. 18/47 



MATERIAL DE DESMONTE! SAGRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MMSCULOS CRITA1S ARREDONDADOS) 

INIC/0 DA ESTRADA 00 0014 JARDIM 
3.1429 95-5 4•33'24.9.3.0 ‘SW-

JAZIDA (124,1.00 AN
253.33 27" O 445827 94" 

DIMENSÃO! 0001  100 kl \ 100.00 . I 
S. 8 

s0?-04'.3[3°3'.'2A7"(1cr'47,Àr2 i'')9 
DIMENSÃO 100 X 100 M 

FINAL DA ESERADA DO BOM JARDIM 
• 3 1,32 25.5 XX .35NS 31.0 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEMEWMA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAGRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRUAG ARREDONDADOS) 

5 5 . j 7 . 
JAZIDA

(1-1(V 7928 )23 7 94.

DIMENSÃO. 100 X 100 M LD0,90 

aROS 

N'S FJ.3 O'2‘7 0  43 5 VS82 09 '7'  )94"/ 

DIMENSÃO 100 X 100 

FINAL DA ESTNAOA .0.0025.R .SE.RGIO 
INICIO DA ESTRADA DO ML SERRO 

5 3. DE1.63" W 33.26 --(REC. axe 
/ s2nao 

PROPRIETÁRIO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

-\) 
Mateus PaWa \

Engenheiro 
CREA-MA: 1111,

PROJETO.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA_ 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA 19/47 

Trl 
R 

c 

'Ig
n

IV
C

N
IN

V
 



BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO 
D = 100cm 

1 R(1 

011111111 
TUBO C4 

PLANTA BAIXA 

1 _14-9 

.C4filECI DO FM" 

-151\ Irei; on -cL5\I t 

BERÇO B4SE PEDRA 

VISTA VISTA LATERAL 

LEGENDA : 

CA-COMNI70 C4-I/C4-2 /COROO COM O IBM 
CS-COMCRETO SIRIS ~BR- LU 
CC-CWRITO CCIOCO atm- 13 COM 70: PCOR4 
918-84SE-PD7R4 BRIM, TFO 144TACV 

O  DETALHES DOS BUEIROS 
SEM ESCALA 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

Mateus Paiva M. 1",' 
Engenheiro Cv 

CREA-MA: 1119146 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 

DETALHES DOS BUEIROS 
ESCALA 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA 20/47 



TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACAPAL COM FINAL NO FOV ASSUNTADA CO PERIMRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 006 T ESTACA O ATÉ 27 

AO 

a 93 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO EIACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 28 ATE 55 

l23 033 

93 93 013 

363 063 LA

TRECHO 1 INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAI_ NO POV ASSUNTINCA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINN_ COM LARGURA DE 6,0LIM 
ESTACA 56 ATE 82 

-f-
/ ARO 

993 LO3 593 9'93 093 193 693 693 

TRECHO L INICIO DA ESTRADA DO DACARAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LAILCURA DE 6.001,1 
ESTACA 83 ATE 110 

vI00' 1 3159 

203 

9313 

MECHO I INICIO DA ESTRADA DO HACARAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA 00 PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 111 ATÉ 137 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO °ACABAI_ COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 

7. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 138 ATÉ 149 

TRECHO L INICIO OA ESTRADA DO SACAM_ COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PEROWIRILA 
)1( ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA 167 ATÉ 193 

0213 
091 

1

ÇLI 
521 .1 

TRECHO 1 INICIO DA LSI HADA 00 LIAGABAL COM FINAI_ NO POV ASSUNT1NGA DO PERIMIROo 
ESTRADA VICINAL COM I.ARGURA DE 6,00A1 
ESTACA 194 ATE 202 

5013 .13 9813 .13 2613 5613 0063 1.063 

16 

113 

993 193 

613 

9.3 

3. 

53 

9113 

.3 

01.3 

913 

CIO 

913 213 

553 

633 CL3 

013 

*23 

103 

253 

023 tio 263 603 

163 

953 

9E3 •33 

603 963 

9313 LI 3013 

36 

1913 

Gil 

0013 tOt 3 301 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO R9COR. COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 150 ATÉ 166 

AGI 

CRI 
ROl 

2913 

9O1 2513 “13 

Mateus Pa M .Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2

FOI 
9.3 

.13 

ORLO 91 

901 
0613 

PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA. MA 

Moto 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA. 

INDICADA 
"DATA 

023 

063 LL3 

593 693 

193 

, 

RO. 50 0, 13  1 

MAIO/2023 

2 
a 



TRECHO INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 203 ATÉ 221 

8013 
fon 

9023 
0023 

IA] 

TRECHO I • INICIO DA ESTRADA DO BACADAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA/ 
ESTRADA MINAI COM LARGURA DE 6.00A1 
ESTACA 231 ATÉ 250 

1023 
R23 

z,n 
Can 

S123 

0r23 1123 
OP. {123 1,23 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO KW ASSUNTINGA DO PERIMIRIA/ 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 251 ATE 277 

<Ia 

69. 

9123 

9•43

TRECHO I INICIO DA ES1RAUA DO BACABAL COM FINAL NO POV.  ASSUNIINOA 00 PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 222 ATÉ 230 

• 2 8223 922 23 9223 
ar 

9223 

f 923 1623 9923 9623 9523 0923 0923 L923 29.23 C9k3 1923 9921 8923 9923 69. 0223 l823 2223 f22.3 1223 S223 9;23 

TRECHO h INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERINARIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00A1 
ESTACA 278 ATÉ 277 

6223 0923 1923 2923 
9923 

TRECHO 1 INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 305 ATÉ 319 

90f 3 

9923 

016'3 ufa 2.3 IT3 

2923 

11 

9923 
0923 

91.63 

0623 L023 

If 3 

zesj 

OILL3

f 623 1823 6623 9423 L023 9823 0823 000 10[3 10f3 fOf 3 

TRECHO A INICIO DA ES1RADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNT1NCA 00 PERIMIRIM 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 320 ATÉ 330 

Mateus P 
Engenheiro 

CREA-MA: 1119146: 

LU,

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBAMA 

PROJETE) 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PRANCHA 22/47 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 



TRECHO 9 INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTZEIGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 331 ATÉ 357 

TRECHO 1 INICIO DA ESTRADA DO °ACABAI COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 0044 
ESTACA 358 ATÉ 373 

0.3 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO 8ACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 384 ATE 41 1 

Sar 

IRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACADAL COM FINAL NO POR ASSUNTINGA NO PERIMIRIM 
ESTRADA VIGLNAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 412 ATE 436 

1,3 0U3 ri 

L{03 

(103 

2 

943

TRECHO 1 INICIO DF ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUN1INGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COR LARGURA DE 6.000 
ESTACA 437 ATE 458 

.103 erp3 0003 1003 2;1.3 
TTL 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO 8ACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTiNGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0044 
ESTACA 459 ATÉ 480 

$1,3 9.13 

.3 

*13,7 

PR, 

0003 

L..1 epp3 

G9r3 

.Zr 

OLC3 

.3 

80p1 0503 

2.0 

I {3 

man 

1501 

,L{3 

L0,3 92,1 

Z.5.3 

901

.13 

GZ 

3511 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA MINAI COM LARGUEZA DE 6.000 
ESTACA 374 ATE 383 

0{1,

{L{3 

{5,3 

9Lr3 

0{03 

.P3 

La13 

Lsr3 

GL{3 

.r3 

000 
.3 

3 

3.3 

.3 

\; 
Mateus Pa 

Engenheiro 
CREA-MA: 1119146: ' 

(1K3 

RATARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROIETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE 
ANAJATUBA-MA 

PRANCHA 23/47 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

FSCAL 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 



TRECHO II INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM ANAL NO POV, ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 481 ATÉ 501 

e 

2093 

C919 1111,3 51113 
<919 peee 

een 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,009 
ESTACA 502 ATE 510 

£0911 
4093 

9111, 

9093 

003 1.81•1 ede3 reire rd 

9093 £093 9003 6093 0193 

TRECHO I, INICIO DA ESTRADA DO DACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 OOM 
ESTACA 511 ATÉ 521 

1193 0183 

0003 

981 L 

£193 4193 5193 9193 L193 9193 6193 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACADAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VIC.NAL COM LARGURA DE 6,0061 
ESTACA 522 ATÉ 533 

TRECHO II INICIO DA ESTRADA DO BAC/0AL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 534 ATÉ 550 

4093 

1903 

6993 

9093 9093 £083 9093 6093 

TRECHO 1 INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00m 
ESTACA 551 ATE 568 

0493 1493 

1993 0993 4993 9993 9993 £993 

TRECHO 1 INICIO DA ESTRADA DO BACA8AL COM FINAL NO ROA ASSUNTINGA DO PERIMIRIN1 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 569 ATE 586 

o'LÇ-3
L93

1L93 9093 
4Z93 

TRECHO h INICIO DA ESTRADA DO BACADAL COR FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.006 
ESTACA 587 ATÉ 603 

9993 

9093 

1493 

6993 

ZL93 

0103 

0493

0993 

9193 

1093 

WOI,3 
os,

¡ateus M. Torres 
Engehheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 

4493 9493 

1993 

6193 

Z993 

0993 

L693 
9693 9603--.4Q 

4693 
L993 9993 6953 

1653 1693 
0693 

TRECHO I INICIO LIA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.006 
ESTACA 604 ATE 625 

eite 

9493 11, 03 

0993 

1993 

9693 

4993 

Z993 

6693 

9493 6893 

9993 

0993 

0093 

9993 

4993 

0993 

L993 

9993 

1093 
0093 

9993 

9993 

£093 

I 

oFe rbdelo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, MA 

elioJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PRA CHA' 24/47 

[TITULO 
I ESTAQUEAMENTO 

[SCAL A 

INDICADA 
DATA. 

MAIO/2023 



-+-

,11 

TRECHO II INICIO NO POV, SÃO PEDRO COM FINAL NO POV. FLEXEIRA. 
X ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA O ATÉ 27 

TRECHO 111 INICIO NO POR SÃO PEDRO COM FINAL NO POV. FLEXEIRA 
ESTRADA VICINAL COM I ARGUIRA DF 600M 
ESTACA 28 ATÉ 57 

EER. 

TRECHO II INICIO NO POR VÃO PEDRO COM FINAL NO POR FLEXEIRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARCURA DE 6.00M 
ESTACA 58 ATÉ 85 

1 Efil E54 E55 8 E511 E 72 

e. 

953 

E75 E78 

643 

TRECHO II. INICIO NO POV SÃO PEDRO COM FINAL NO 000 FLEXEIRA 

—±" E SIRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 86 ATÉ 111 

658 E87 E59 E92 E93 E94 E95 

TRECHO II INICIO NO POV. SÃO PEDRO COM FINAL NO POV FLEXEIRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001A 
ESTACA 135 ATÉ 153 

UM 
o 

39 

El3 E95 E100 

TRECHO III INICIO NO POV SÃO PEDRO COM FINAL NO 000 FLEXEIRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA CE 6.0064 
ESTACA 112 ATÉ 128 

45 F148 E145 
E151 

E101 E102 

152 
53 

E103 E104 

3 

5 E79 E51 

ete 

(55 

E52 E83 

  r: 

E103 E105 E107 uca E. 

TRECHO II INICIO NO POR SÃO PEDRO COM FINAL NO POR FLEXEIRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 129 ATE 134 

c. 

Mateus Paià,N1. ')I 
Engenheiro Civ 

CREA-MA: 111914E-: 
5941L551115,8510 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

000000 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiP10 DE 
ANAJATUBA MA 

TITULO 
ESTAOLJEAMENTO 

PRANCHA. 25/47 



623 
063 

TRECHO III. INICIO NO POV. FLORES COM FINAL NO POV, FLORES, 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 28 

93 
53 

TRECHO III. INICIO NO POV FLORES COM FINAL NO POV FLORES 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 29 ATÉ 40 

6 
613 II., 

922 
123 

923 

PaNa M, Tc, 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 11191463.1., 

OPRIETARIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROlE O 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA.MA 

TfLO
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DA, 

MAIO/2023 

PRANCHA. 26/47 

V
O

TI
1V

 rv
N

v -
 C

 V
 iA

IS
 S

 



03 
i3 

BC3 6. 063 
1E3 

c61 
663 963 

963 

TRECHO IV L INICIO NO POV. CAMBOA COM FINAL NO POV UNDOSA, 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,008 
ESTACA O ATÉ 27 

TRECHO IV INICIO NO POV GAMBOA COM FINAL NO 1.01/ UNDOSA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE MON 
ESTACA 28 ATÉ 53 

Er 6 

9C3 9S3 

TRECHO IV, INICIO NO POV GAMBOA COM ÉINAL NO PRA LING 5511 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,000 
ES ,ACA 54 ATC 174 

LER .3 663 093 

-  

193 

Mateus Paiv 
Engenheiro C' 

CREA-MA: 111911,

» 

ROPRIETNRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
801100• 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

PRANCHA. 27/47 

ESCALA. 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 '1
91

1V
tir

W
N

W
.A

V
W

S
 

›'s 



02 

TRECHO V INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

TRECHO O. INICIO NO POV., CUMBI COM FINAL NO POV, MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 28 ATÉ 54 

, 

1 CO 193 923 993 293 

2r3 

)1L TRECHO INICIO 140 POV CORRI COM FINAL NO POV MAQUINA 
. ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA 55 ATÉ 82 

yi
TRECHO V INICIO Ne POV CORRI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 83 ATÉ 1 10 

• TRECHO V. INICIO NO POV CORRI COM FINAL NO POV MAQUINA. 

7‘... ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 111 ATÉ 114 

2113 

er„ 

9SI3 
L513 

96 
S6 

TRECHO , INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA_ 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.000 
ESTACA 115 ATE 121 

TRECHO V. INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESIACA 128 ATÉ 155 

S 3 SS1 

503 

TRECHO V. INTC10 NO POV, CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 156 ATE 178 

F160 

6913 

E161 

_ 

961 

E16. 

Gil 

Lt. 

3 213 

Lel 

171 St13 

E167

0.113 

_ .~...:••~^1, -.LLIm n- • • =1.•,,

313 

021. 1013 

9917 

E172 E173 

S013 ,01.3 3013 9013 

07,1 

.013 0113 

TRECHO O INICIO NO POV CUMBI COM FINA_ NO 70V MAQUINA 

1 
ESTRADA VICINAL COM LARCURA DF 6,00M 
ESTACA 122 ATÉ 27 

6113 0513 

7175 

,169 9113 

\\,9 
Mateus Paivi-M. 

Engenheiro 
CREA-MA: 

LL 

1913 2513 .43 1513 
S,

PROMETARIO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMTUBA-MA 

1.60IETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAIATUBA-MA 

PRANCHA. 28/47 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 
wç

 



TRECHO V INICIO NO P0v CUMBI COM FINAL NO PUA MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE '6,0060 
ESTACA 179 AIO 191 

I013

TRECHO V; INICIO NO PUA CuMBI COM FINAL NO POV MAQUINA ._4- ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 207 ATÉ 219 

E 

I e 

goz 
ao 

oe 

rs 

s TRECHO v INICIO NO P00 CUMPI COM FINAL NO p00 MAQUINA 

+ ESTRADA VICINAI. COM LARGURA DE MONA 
ESTACA 233 ATÉ 260 

6.3 

st 

+ TRECHO V INICIO NO POV cumBi COM FINAL NO ROO MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 261 ATÉ 278 

TRECHO VI INICIO NO PAU CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 286 ATÉ 305 

oso 

otz 
9,3 

6823 

_4, TRECHO V INICIO NO PUA COMEI! COM FINAL NO ROA MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0061 
ESTACA 192 AlÉ 206 

TRECHO V INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV. MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0061 
ESTACA 220 ATE 222 

00f 3 

3 

305

TRECHO V INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA 

-Ir  
ESTRADA vICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 223 ATÉ 232 

E25. E255 Eosa 

coo. 

E257 E258 E259 F280 

:IRECHO s/: INICIO NO POSE CUMBI GOA FINAL No E00 MAMONA 
ESTRADA VICINAL COM LARGARA DE 6.00M 
ESTACA 279 ATÉ 285 

:Mateus P iVa `M. 3 
Engenheiro C71 avl 

CRE-MA: 1119145:5 
ROPIRIETARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
roosETo 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE 
ANAJATUBA-MA 

PRANCHA 29/47 

ÍTULO: 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 Fel



TRECHO V INICIO NO POV COMEI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 306 ATÉ 335 

TRECHO V !MOIO NO POV COMO COM FINAI. NO ROV MÁQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGUES DE 6,00M 
ESTACA 336 ATÉ 363 

TRECHO v INICIO NO VOU CORRI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA AD,V614 

ATE 
24 LARGURA DE 6.00M 

ST 

tCC3C3Za3ILf3 69f3 0[0 

TRECHO V INICIO NO POV CORRI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

ULOG'I OUSEI ESTACA 387 ATÉ 414 
oro \ 

TRECHO V INICIO NO POV CUREI COM FINAL NO POV MAQUINA 
ESTRADA MINAI. COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 415 ATÉ 429 

+ TRECHO V. INICIO NO POV COMO COM FINAL NO POV MAQUINA. 
ESTRADA MINA_ COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 442 ATÉ 459 

woo' 'xsti 
Airo,

TRECHO V INICIO NO POV. COMO COM FINAL NO PUA MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 430 ATÉ 441 

Mateus PãÍM Torres 
Engenheiro Civil 

LH t . 1 `' 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

DITO
STE AQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

30/47 



+ TRECHO VI INICIO NO POV LADEIRA COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 DOM 
ESTACA O ATÉ 27 

ANUI 

13 93 

+ TRECHO VI INICIO NO POV, LADEIRA COM FINAL NO POV ASSUNTINCA DO PERIMIRIM 
LsIRADA ,CINAL COM LARGURA DE 6,00M 

  ESTACA 28 ATE 55 

I 
63 013 

I I I 1 ."". 1 F 1 1 1 
/13 913 913 113 .13 013 013 113 113 

tuna ‘JJ 

+ TRECHO VI INICIO NO POV LADEIRA COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 DOR 

  ESTACA 56 ATÉ 82 

1/3 
1 

1/3 9/3 
— "--" 

91,3 9/3 MI 

Md. I, ..••. 

S23 /23 923 913 

093 193 193 993

ME 1 
<93 893 003 193 193 993 /93 993 

/ TRECHO VI. INICIO NO POV LADEIRA COM FINAL NO POV ASSUNTINCA DO PERIMIRIM 
"1-  ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA 83 ATÉ 94 

9.3 
3 

LJ13 993 

L93 
kL3 

-+-

9/3 9/3 

TRECHO VI, INICIO NO DOO, LADEIRA COM FINAL NO POV, ASSuNTiNGA DO PERIMIRIA', 
ESÍRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 95 ATE 1 05 

E98 

9.3 

99 100 
.1101 

193 193 

, 
Mateus P1vaM. T .

Engenheiro CM 
CREA-MA: 111914654:2 

23 
c. 

x; 
-c3 

PROPRIETARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA•MA 
PROJETO. 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

P.. " 31/47 

TITOLD 
ESTAQUEAMENTO _J ESCALA 

INDICADA 
DAI A. 

MAIO/2023 

 ‘x. 



TRECHO VII, INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SIPAO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

co 13 93 33 111 63 013 

TRECHO VIL INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SIEM 
ESTRADA LACINAL COM LARGURA DE 6.000 
ESTACA 28 ATÉ 46 

2L3 

TRECHO VII INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SIPAO 
44+—, ESTRADA VICINAL COM MOURA DE 6.006 

ESTACA 47 ATÉ 56 

613 193 

TRECHO VII INICIO NO POV ENLCEIHO COM FINAL NO POV, SIRVO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA EL. 6.000 
ESTALA 70 ATÉ 97 

E71 73 E74 
678 

TRECHO VII INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SiPAO 
4t- ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 

ESTACA 98 ATE 174 

90L3 

C0i3 

9.13 

(13 613 913 913 L13 .3 6,3 023 123 223 

962 

TRECHO VII INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SILVO. 
"4 ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,000 

ESTACA 57 ATÉ 69 

(133 

EP 

E79 E130 E63 689 86 E139 E 

96 

P23 323 923 

E95 9 

923 213 

3013 

TRECHO VII INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SIPAU 
ESTRADA VIGINAI COM LARGURA DE 6,000 
ESTACA 125 ATÉ 135 

6213 
1.913 

2913 CDU 

POL3 

sct 

6013 

39L3 

0113 
2113 

C113 
61.13 

9111 

TRECHO VII INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SIRVO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.006 
ESTACA 1.56 ATÉ 157 

6f 
cyrIS 

1113 2.63 

Mateus vM. Tc 
Engenheiro CMI 

CREA-MA: 111914651' 

9613 
1313 

Lt.l3 

013 

63 PROPPIEE4610 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

61.13 

q6.3 

6113 060 

93 

1213 2213 

ER,

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA- MA 

TITULA 
ESTAQUEAMENM 

ESCAL A 

INDICADA 
0 , 

C213 

MAIO/2023 

1213 



TRECHO VII. INICIO NO POR ENGENHO COM FINAL NO POV SIPAIS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 153 ATE 181 

SS. SCI 9R1 LSI 
eSl ai 

TRECHO VII INICIO NO POR ENGENHO COM FINAL NO POV SiPAG 
' ")§ç ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

^ ESTACA 182 ATE 200 

— 
ma Ni I3 

.13 33 

l9 

MECHO VII INICIO AIO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV SIPAC 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.001.4 
ESTACA 201 ATÉ 213 

C913 S913 S9/ 

99 

Po. 
99 

9L1 
LL 

  — 
LIL 0213 11/13 

Mateus va M. Tofi:' i 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654- Z 

noPPiETAPio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
POMO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA,MA 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

SOM, 

INDICADA 

PRANCHA 33/47 

ISE02,202 



TRECHO VIII INICIO NO POV SIPAO COM FINAL NO POV SIPAO I 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA O ATÉ 715 

Ia El ELI r.

65 
66 

E52 

TRECHO Viii• INICIO NO POV SIPAO COM FINAL NO POV SIPAu 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 29 ATÉ 56 

E], 

TRECHO VII). iNICIO NO POV SIPACI COM FINAL NO POV SIPAU I 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00AI 
ESTACA 57 ATÉ 95 

ES9 Ero 161 

L.Lr 
MOTE 1.0-0rn 

et, 

E65 esc E67 
665 

E62 

TRECHO VIII INICIO NO POV SIPAO COM FINAL NO POR SIPAO I 
ESTRADA VICINM. COM IARGURA DF 6.00M 
ESTACA 86 ATÉ 96 

91 

E1L 612 

1/4 

16 

616 
15 ELIO EA) 

2.2

e.sA 

113 E?) £4 CII 78 

95 
e 

\ OF,(4,..ta4s

E22 Til 

622 

es 

E2e 

624

650 ES1

ESe 

4, 

i)\ 
Mateus kW M. Torres a 

Engenheiro Cuil 
rPEA-MA: 11191GS:: 

L' L 

£20 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PRANCHA 34/47 

MuLO. 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 



TRECHO IX. INICIO NO POV SIRVO COM FINAL NO POV SIPAO II 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA O ATÉ 23 

Ca 

TRECHO IX- INICIO NO POV 51060 COM FINAL NO POV SIPAO II 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 004 
ESTACA 24 ATE 52 

44, 
4,4 

TRECHO ix Nu NO POV SIPA° COM FINAL NO POV SIPAG II 
ESTRADA VICJNAL COM LARGURA DE 6.004 
ESTACA 53 ATE 67 

4 

093 

SN° LC 

3 

3 

.30 

til 

LAS 

Mateus P a, 
Engenheiro 

CREA-MA: 111914654-2 

~RIETARIO 
PREFEITURA MUNIO PAL DE ANAIATUBA-MA 

, h9H1, 2 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE 
ANAJATUBA. MA 

PRANCHA. 35/47 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA. 

INDICADA 
DATA. 

MAIO/2023 



)1( TRECHO /C INICIO NO POV SIPA() COM FINAL NO POV SIPAD III ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M ESTACA O ATE 29 

Mateus P IVO. Torres 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

ÍTITOLO. 
ESTAQUEAMENTO

ROJETO. 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PRANCHA 36/47 ESCALA 
INDICADA 

OATA. 
MAIO/2023 



TRECHO XI INÍCIO NO POV SÃO JOSÉ COM FINAL NO PÃO SÃO BERNARDO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0011 
ESTACA O ATÉ 24 

e3 

sal 9il 
40 

x 
01 

liA 
913 

S:C9

Mateus Pal(ià M. Torrcs 
Engenheiro Civil 

CREA-MA: 111914654-2 02 

FROPRITTARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA- MA 

1101ETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA- MA 

PRANCHA. 37/47 

TÍTULO 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA DATA 

INDICADA 11 MAIO/202 



TRECHO Ali INICIO NO POV SÃO JOSÉ COM FINAL NO POV MATO GRANDE 
ESTRADA MONO& COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATE 31 

013 

TRECH0 XII, INICIO NO POV SÃO ..TOSÉ COM FINAL NO PÃO MATO GRANDE 
y< ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0cm 

ESTACA 32 ATE 54 

C32 

Mateus Paiva 01,
Engenheiro Civii 

CREA-MA: 1119146 --: 

c• co 
xi 
o .)\> 

11~1ETARICP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATURA-MA 

IIMETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAUATU BA• MA 

RANCHA 38/47 

Itulo 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
on-ra 
MAIO/2023 



66 

, TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
)6( ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 620061 

ESTACA O ATE 27 

Ese 

TRECHO XIII INICIO NO POV BOCA 00 CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 28 ATÉ 56 

TRECHO XIIII INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6100M 
ESTACA 57 ATÉ 84 

Efio 

TRECHO XII- INICIO NO POV BOCA DO CAMINLIO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 85 ATE 106 

E88 

8S 87 

TRECHO 5I0 INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0081 
ESTACA 107 ATE 18 

E107 £108 E109 E110 

TRECHO XIII- INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
„Yr( ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.200M 

ESTACA 119 ATE 128 

E121 Z/25 

E111 
1 2 

E113

828 
E,2 E27 

2104
L203 

E t E52 
E2 E58 

E105

E8 82 
03 

\ 
Mateus NiVa M. Tu: 

Engenheiro Civl 
CREA-MA: 111914(:-

8410PRR ENE° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA—MA 

-8.8ZWETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA—MA 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA. 

MAIO/2023 

PRANCHA 39/47 



TRECHO XIII. INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 129 ATÉ 160 

TRECHO XIII- INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO PO,/ PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.000 
ESTACA 161 ATÉ 191 

TRECHO XIII INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.000 
ESTACA 192 ATÉ 219 

9613 9613 te113 Rei 

TRECHO XIII INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV, PICADAS, 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 220 ATÉ 242 

Mateus ália M. E 
Engenheiro Civl 

CREA-MA: 1119145 

PROPRIETÁRIO' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

ROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

rESCAI A 

I INDICADA 

PRANCHA 40/47 



TRECHO W INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA. 
ESTRADA MINA/ COM LARGURA OE 6.00M 
ESTACA 28 ATÉ 55 

TRECHO XIV; INICIO NO POR OLHO OUGUA COM FINAL NO POV. CPUÊ.EFRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
E.STACA 56 ATÉ 86 

TRECHO MV- INICIO NO POV OLHO D'AGUA COM FINAL NO 170V QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DF 6.00M 
ESTACA 67 ATÉ 1 14 

o 

TRECHO XIV INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV, QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

O E109 05 ELOS 

\ 

Jateus P 1
Engenheiro Ova 

CREA-MA: 111914654-2 

107 

E110 

PROPMETARi0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

E 

PRANCHA 41/47 



'Éo 

caT,

F174 

E201 

.„, 

raos 

CII9 

ESC 

E176 

TRECHO XIV; INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.001,1 
ESTACA 115 ATE 142 

ao 
EI21 

TRECHO XIV INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 143 ATÉ 171 

F149 F150 £151 E152 E153 E154 E155 

TRECHO DIVA INICIO NO P00 OLHO EY AGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 172 ATÉ 197 

F18/ El(12 

E127 F128 

E157 

130 3 f132 E. 135 

E159 E150 E161 E1.2 Ele] EIC4 

E183 E. suss E186 Ele-, OCO 

02;3

TRECHO XIV, INICIO NO POV OLHO 1). AGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 198 ATÉ 226 

E205 

TRECHO XIV: INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M ca"A
ESTACA 227 ATÉ 255 

,929 
4•0°

CÉ, ‘ 

va,P

Fa0C 

E2, 

C210 

C2, 

E211 
F242 

E243 

E1C9 E190 

2183

.F245 

, 
Mateus iVá M. Torres 

Engenheiro Civil 
CREA-MA: 111914654-2 

EI91 

19 

E24e3 

E192 

o 

IS 

C249 

Er. 

f193 

221 

£250 

F266 

E222 

[2,1

F/67 

095 

£252 

E140 

E, 9.6 

C221 

F21.3 

F197 

PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO. 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA ATA 

INDICADAjr MA10/2023

14 

PRANCHA' 42/47 



5,623 

E323 

9623 

E311 

/623 

E325 

962,

E320 

6623 

r327 

X4o 

E128 

2[23 f[23 

E329 

tLE3 5[23 

o5,

500
too 

E33E 
E.331 

5623 
9923 

TRECHO 81\6 INICIO NO POV OLHO D'AGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,008 
ESTACA 256 ATÉ 284 

tal 

TRECHO XIV. INICIO NO PPV OLHO D'AGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LA6L, HRA DE 6,00M 
ESTACA 285 ATÉ 313 

TRECHO XIV INICIO NO POLI OLHO .D'AGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE MOIO 
ESTACA 314 ATÉ 340 

E318 .9 

2623 

E320 

E6.3 

E321 

9623 

E322 

IRECHO RIA INICIO NO POV OLHO D'AGUA COM FINAL NO POL/ QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0041 
ESTACA 341 AIO 362 

soo 

E333 

'ar) 

E334 C135 

Por, 

k3.3.5 E337 E336 E339 

t 
Mateus Pétiva M. 

Engenheiro
CREA-MA: 11191

E340 

ROFRIFT,6160 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PRA CHA 43/47 

TITO10,
ESTAQUEAMENTO 

SCAIA 

INDICADA 
DATA. 

MAIO/2023 



TRECHO XV INICIO DA ESTRADA DO GAVIÃO COM FINAL NA ESTRADA DO GAVIÃO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

E0 El ES 

E28 

31.161 

E6 E7 

 •fl .• 

EIO 13 14 15 16 17 E2I El] E24 E25 E26 

TRECHO XV. INICIO DA ESTRADA DO GAVIÃO COM FINAL NA ESTRADA DO GAVIÃO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 DOM 
ESTACA 28 ATÉ 54 

E29 E313 E31 (32 033 E34 E33 

,••• 

) 

E36 E.37 E39 E40 

TRECHO XV INICIO DA ESTRADA 00 GAVIÃO COM FINAL NA ESTRADA DO GAVIÃO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 55 ATÉ 64 

E61 
07 

.6114•1  1-
5 E47. E 9 9 E51 52 

lateus
Enge heir° ,

CREA-MA: 111',
PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

5 

-71 o 
-

PRANCHA 44/47 

TITULO 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA 

MAIO/202 



TRECHO XV INICIO DA ESTRADA DO CABRAL COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATE 10 

E4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Sr. 
JADEVALDO CRUZ RIBEIRO 
Contador Municipal 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 
NESTA 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação 

Orçamentária suficiente para Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na 

execução de obras de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba — Ma, no VALOR MÉDIO 

ESTIMADO: R$ 5.448.985,18 (Cinco milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, 

novecentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos). 

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação 

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, 

com nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 01 de junho de 2023. 

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

RECEBIDO EM:Cf4 /C,‘ / 

ASS URA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro CEP 65 490 000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba ma gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

À Senhora 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

DESPACHO 

Senhora Secretária, 

FOLHA 

Pelo pressente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo 

Administrativo n° 2023.03,27,0023, para informação de disponibilidade orçamentária, 

informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a 

continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e antes da 

assinatura do (s) contrato (s) firmado (s) com base na respectiva ata de registro de preços o 

seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo 

suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

Atenciosamente, 

Anajatuba/MA, 01 de junho de 2023 

X iJADE /LDO CRUZ RIBEIRO 
Contador Municipal 

CRC n°013047/0-5 MA 
Decreto n° 032/2022 

SETOR DE CONTABILIDADE 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba — MA 

www anajatuba. ma. gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Ao Senhor, 

GICIVALDO NUNES MACHADO 

Controlador Municipal 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Assunto: Solicitação de exame de conformidade quanto a instrução processual. 

Senhor Controlador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo N° 

2023.03.27.0023, que versa sobre a Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de 

Preço para Contratação de empresa especializada na execução de obras de manutenção de 

estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Anajatuba — Ma, para apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução 
processual até aqui já realizados. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Anajatuba - MA, 01 de junho de 2023 

J‹.) 
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba — MA 

CNPJ. 06 002 372/0001-33 
www.anajatuba ma.qov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PARECER DE CONFORMIDADE N2 083/2023-CGM 

Modalidade: Pregão - SRP 

Critério de Julgamento: Menor preço "global" 

Processo Administrativo n°: 2023.03.27.0023 

Objeto: Contratação de Empresa especializa na execução de obras de manutenção de es-
tradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do município 

de Anajatuba/MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a 
embasar o ato de ratificação do processo pela autoridade Superior. 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi autuado sob o número n° 2023.03.27.0023, no dia 27 

de março de 2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializa na execução 
de obras de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria 
de Administração do município de Anajatuba/MA. 

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a 
Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n° 218/2022. 

2. O desenvolvimento da fase interna 

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados 
no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo-
ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos. 

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem: 

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS 
I Capa do processo administrativo; 27/03/2023 SN 

II Termo de Abertura de processo; 27/03/2023 001 

Hl 

Solicitação de abertura de processo 

administrativo com solicitação do 

secretário de Infra Estrutura e Pla- 

nilha com especificação dos objetos 

almejados; 

27/03/2023 002-005 

IV 

Despacho ao departamento de engenha-

ria, solicitando elaboração do Termo 

de Referência; 

27/03/2023 006 

V 

Resposta da Engenharia com Termo de 

Referência e demais elementos técni- 

cos em anexo; 

01/06/2023 097 - 175 

VI Solicitação de dotação orçamentária; 01/06/2023 ,. 176 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

CNPJ n° 06.002.372/0001-33 // Home Page: https.//www anpiatuba  ma pov br 
Página 1 de 2 



Pref. Anajatuba-MA 
Folha: Iid 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

VII 

Despacho da contabilidade à secretá-

ria de Administração, em resposta 

sobre a dotação orçamentária; 

01/06/2023 177 

VIII 
Solicitação de parecer de conformida-

de da Controladoria. 
01/06/2023 178 

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Administração, acatan-
do solicitação da Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas, solicitando ao Coordena-
dor do departamento de Compras providências necessárias para abertura de processo de 
contratação. 

Acatando a solicitação da secretária, a coordenador do setor de compras solicito ao 

Departamento de Engenharia a elaboração do Termo de Referência e demais elementos 

técnicos necessários para compor o processo. Em resposta, a diretora de engenharia ela-

bora e encaminha o Termo de Referência para sua respectiva aprovação pela a ordenadora 
de despesa. Se tratando que o referido Processo Administrativo é um Sistema de Registro 

de Preços, não há obrigatoriedade de informação da dotação orçamentária nessa fase. Em 

seguida, o processo foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer. 

3. Conclusão 

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização 

para feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de 
natureza material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade do pro-

cesso em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à 

oportunidade e conveniência. 

É o parecer. 

Anajatuba/MA, 01 de junho de 2023. 

Gicivaldo Nunes Machàdo 
Controlador Geral 

Decreto n° 022/2022 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

CNPJ n° 06.002.372/0001-33 // Home Page: https //www anajatuba rna clov br 
Página 2 de 2 



SEMAj-Ai‘imJAfuisés 

FOLHA f 
RÚBRICA  rhi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba — MA 

CNPJ: 06002.372/000133 

AUTORIZAÇÃO 

A Sra. 

NAIARA BARBOSA PEREIRA. 

Presidente da Comissão de Licitação - CPL 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO VISANDO A 
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 2023.03.27.0023. 

Senhora Presidente, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração, encaminho os autos do processo 

até aqui realizados e AUTORIZO a esta CPL para que seja instaurado feitura de licitação pública, 

na modalidade Pregão do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a Seleção da proposta mais 

vantajosa visando o Registro de Preço para Contratação de empresa especializada na execução 

de obras de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Anajatuba — Ma, de acordo com o disposto na Lei 

Federal n°10.520/2002, Decreto Federal N°10.024/19, regulamentada pelo Decreto Municipal 

n°022/2021, Lei Complementar n°123/2006, alterações dadas pela Lei Complementar n°147/2014, 

alterada pela Lei Complementar 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 

Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Em conformidade com as atribuições legais da CPL disposto na portaria n° 014/2023, Art. 

4°, I e II, despacho os autos do processo, para que seja enviado a assessoria jurídica para parecer 

e aprovação, as minutas do edital e contrato após sua elaboração. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo protestos de 

respeito e consideração. 

Anajatuba - MA, em 02 de junho de 2023 

ANT( IA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba — MA 

www.anajatuba.ma.gov.br 
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RCIBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06,002.372/0001-33 

Ao Senhor 
THIAGO MENDES DA SILVA 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Assunto: Termo de designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuação em Licitação 
Pública, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme Decreto Municipal n° 029/2021. Decreto 
Municipal n° 022/2021, Decreto Federal n° 10.024/19, Decreto Federal n°7.892/2013. 

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de minhas atribuições 

legais, que me foram conferidas através da Portaria n° 014/2023; 

RESOLVE: 

Designar a Equipe do Pregão composta pelo Sr. THIAGO MENDES DA SILVA (Pregoeiro), Sr, 

MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA e Sra. FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS DE 

ARAÚJO (Membros da Equipe de Apoio), nomeados por meio da Portaria n° 003/2023 para 

atuarem no Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com a finalidade de proceder 

com o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada 

na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA. 

ENCAMINHO os autos para conhecimento e devidas providências necessárias para 

prosseguimento com o processo de contratação. 

Anajatuba/MA, em 05 de junho de 2023 

NAIARA BARBOSA PEREIRA 
Presidente da CPL 

Portaria n° 014/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA 

https //www anajatubarris gov nr 
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RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 2023.03.27.0023/2023 na 

modalidade Pregão Eletrônico, o ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000. Anajatuba — MA 

www anajatuba.ma,gov.br 
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RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000 Anajatuioa — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PORTARIA N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem 
em licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras 
providencias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO 
MAR.ANII.ÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. da 
modalidade denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002. 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase 
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de 
Apoio, conforme dispõe o art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020. 

RESOLVE: 

.Art.1" - Designar o servidor THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro. 
Pregoeiro Municipal, portador do RG n°. 00009584119988 SESEP/MA, e CPPMF N''. 
010.291.963-11, para exercer a função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos 
trabalhos dos Pregões. 

Art.2" - Designar os servidores MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Membro 
da CPL, brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n° 0268094120033-
SESEP/MA e CPF sob n° 077.074.033-20 e FRANCIONE DE MARIA PEREIRA 
MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL, brasileira, casada, servidora pública, portadora do 
RG sob ri° 000048699195-4-SSP/MA e CPF sob o ri° 786.661093-34 para comporem a Equipe 
de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3" - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatu.ba/MA, 
tem a função de realizar Os processos licitatorios relativos às licitações públicas na modalidade 
Pregão na forma presencial elou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal 
n°10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como 
demais legislações e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que 
tratem a matéria. 

Mi. 4° - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão e á equipe de apoio auxiliá-la em. 
todas as fases do processo licitatorio. 

Art. 5" - Ao pregoeiro caberá, em especial: 

- Conduzir a sessão Pública; 
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registrados nas atas, devidamente assi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868» Centro, CEP- 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002 372/0001-33 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos. 

IH - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 
VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conchizir os trabalhos da equipe de apoio, e, 
XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 60 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

Art. 7°- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos. 

Art. 8° - Todos os trabalhos dq Pre oeiro e de sua Equi e de Apoio deverão ser 
rquiadas no setor o etente. 

Art. 9° - Esta portaria ent4a i vigor na data de sua publicação. 

Dá-se Ciência, publique 

E E LOPES ARAGNO 

rito Municipai, 
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VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá -los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e, 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 6° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Art. 7°- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos. 

Art. 80 - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser registrados nas 
atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 9° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dá-se Ciência, publique-se, Cumpra-se. 

HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N° 003/2023 

PORTARIA N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade Pregão no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras providencias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da modalidade 
denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002. 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o 
art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020. 

RESOLVE: 

Art.1° - Designar o servidor THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, Pregoeiro 
Municipal, portador do RG n°. 00009584119988 SESEP/MA, e CPF/MF N'°. 010.291.963 -11, para exercer a 
função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões. 

Art.2° - Designar os servidores MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Membro da CPL, 
brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n° 0268094120033 -SESEP/MA e CPF sob 
n° 077.074.033-20 e FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL, brasileira, 
casada, servidora pública, portadora do RG sob n° 000048699195 -4-SSP/MA e CPF sob o n° 
786.663.093-34 para comporem a Equipe de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3° - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, tem a função 
de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade Pregão na forma 
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presencial e/ou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 
2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como demais legislações e instruções normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que tratem a matéria. 

Art. 4° - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão e á equipe de apoio auxiliá -Ia em todas as 
fases do processo licitatório. 

Art. 5° - Ao pregoeiro caberá, em especial: 
I - Conduzir a sessão Pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos. 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Receber, examinar e decidir os 

quando mantiver sua decisão; 
VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e, 
XI - encaminhar o processo devidamente instruido 

homologação. 
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

recursos, e 

das propostas, dos documentos de 

encaminhá -los à autoridade competente 

à autoridade competente e propor a sua 

OU 

Art. 6° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

Art. 7°- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos. 

Art. 8° - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser registrados nas 
atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 9° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dá-se Ciência, publique-se, Cumpra-se. 

HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - LEIS - LEI N° 595/2022 

Lei n° 595/2022 

REVOGA, ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N°. 441/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições legais, consoante ao que 
determina a inteligência do art. 158, inciso II, da Constituição do Estado do 1'1aranhão, bem como a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a Seguinte Lei. Art. 
1° O art. 18 da Lei Municipal n°441/2013, passa a vigorar com a seguinte alteração: "Art. 18. A estrutura 
técnico-administrativa do Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba/MA, compõem -se 
dos seguintes órgãos. I - Conselho de Administração; II - Diretoria Executiva; III - Conselho Fiscal e IV - 
Comitê de Investimento". "Art. 18-A. O Comitê de Investimento do Instituto Municipal de Aposentadoria e 
Pensões de Anajatuba/MA, que atuará junto ao Conselho de Administração, é órgão financeiro do Fundo e 
reger-se-á por ato normativo a ser expedido pelo poder executivo, devendo atender no mínimo os seguintes 
requisitos: a) que seus membros mantenham vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, autuo 
o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, THIAGO 
MENDES DA SILVA, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo N° 2023.03.27.0023/2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração — SEMAD 
- Órgãos Participantes: ******** 
- Tipo de Licitação: Menor preço por item. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/19, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto 
Municipal n° 022/2021 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Seleção de proposta mais vantajosa, registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em 
pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em preços 
praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA 
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, portanto, estima-se o valor de R$ 5.448.985,18 (cinco milhões, 
quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e cinco reais e dezoito 
centavos). 

Anajatuba - MA, em 07 de junho de 2023. 

tHIA O MNDES DA SI-LVA 
Pregoeiro 

Portaria n° 003/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS MENDONÇA MARTINS 
Procurador Municipal 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo 
administrativo n° 2023.03.27.0023/2023, juntamente com a minuta do edital e contrato, para 
análise e parecer jurídico, tendo como objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o 
registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, nos termos do parágrafo único, do 
Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Anajatuba/MA, 07 de junho de 2023. 

___ 
.THIAGO MENDES SILVA 

‘ Pregoeiro 
Portaria n° 003/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

MINUTA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO 

E ANEXOS 
N°_/2023 
DE PREÇOS 

LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, DECRETO FEDERAL N°10.024/19, DECRETO 
MUNICIPAL N° 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 023/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 029/2021, 
LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2023.03.27.0023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° /2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- SEMAD 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: *—

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo 
de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
informação - INTERNET, através do 
http://www.portaidecompraspublicas.com br 

online por meio de recursos de tecnologia da 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sitw 

(Horário de Brasília) 

de Brasília) 

para todas as indicações de tempo constantes 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: **/**/2023 - Término: **/**12023, às **:**hs 

SESSÃO PÚBLICA: **/**/2023, às **:**h (Horário 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) 
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, 
CPL: cplaanajatubamagov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada 
Anajatuba/Maranhão. E-mail para contato com a 

no sítio eletrônico: www.anaiatuba.qov.br O edital poderá ser retirado gratuitamente 
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

THIAGO MENDES SILVA 
Portaria n° 003/2023 
E-mail: thiacio.pregoeiroaanajatubama.qov br 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 227 (duzentos e vinte e 
sete) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000 Anajatuba - MA. 

www.anajatuba ma gov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372I000133 

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO" 

SEMAD -"AI 
FOLHA

TUBA 

SEMAD -/AAIATUBA 

FOLHA 

RUBRICA 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará às ":" hrs, do dia **/**/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "Global", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
n°10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal N°10.024/19, da Lei Complementar n°123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°022/2021, Decreto Municipal n°023/2021 
e Decreto Municipal n° 029/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N°10.520/02, Decreto 
Federal n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 023/ 2021, Decreto 

Municipal n° 022/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 

FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica: wwvv.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 

sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 

de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela 

adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 

constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro 

de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 

serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anatatuba - MA 

www.anajatubasna gov br 
Página 2 de 227 



EMAD NAJA I USA 
FOLHA 

RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, 
Anexo II do Presente Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo II) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante, podendo ser utilizada 
no todo ou em parte. 

1.5. O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos os 
itens referentes aos serviços. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, e Decreto Federal n°. 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

3.1.1. A simples participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA. 
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3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES n° 05/2017); 

3.2.8. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5' 
a 7° da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social 
(Acórdão n° 1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 
respectivos atos constitutivos. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 
pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
ANAJATUBA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — ORE do exercício anterior e/ou 
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma 
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 
devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar 
as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

3.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da ORE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped, nos termos do que fixa 
o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecombraspublicas. com. br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante Ilegal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 
das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 
havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas. 

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve contemplar 
obrigatoriamente todos os dados do licitante. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o subitem 5.1 do edital, o 
licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade; 

6.1.2. Valor unitário do item; 
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6.1.3. Valor global do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Integram a Proposta de Preços em papel timbrado da licitante: 

a) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Termo de Referência com 
preços unitários, parciais e totais; 

b) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Termo de 
Referência; 

c) Composição de BDI, conforme modelo apresentado do Termo de Referência, ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

c.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 
composição. 

c.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no 
Anexo VI, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as 
despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

c.3) Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo 
direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 

c.4) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 

c.5) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica — IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido — CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 9°, inciso II do Decreto n° 7.983, de 2013. (Súmula n° 
254/2010, TCU) 

c.6) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
(Acórdão 2.622/2013 — Plenário. Relator Ministro -Substituto Marcos Bemquerer Costa) 

d) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. 

e) Composição de Encargos Sociais; 
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e.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são 
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos 
encargos da empresa licitante. 

e.2) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento 
(Sesi, Senai, Sebrae e etc), conforme dispõe o art. 13, § 3° da referida Lei Complementar. 
(Acórdão 2.622/2013 — Plenário. Relator Ministro - Substituto Marcos Bemquerer Costa) 

f) Curva ABC de insumos e de serviços. 

NOTA EXPLICATIVA — Trata-se de documento importante, todavia, não obrigatório. O 
administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá analisar a necessidade de exigir tal 
documento em cada contratação, que apresenta a função de identificar a relevância de cada 
insumo/serviço com relação ao total ao ser executado. O TCU determina que: "9.3.2. exija de 
cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a documentação que 
comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, 
inciso II, da Lei n° 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva ABC de insumos 
e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PIN1, DNIT, etc; e demonstrativo de 
cálculo dos encargos sociais e do BOI utilizados na composição de preços;" (Acórdão 
1.461/2003 - Plenário. Tomada de Contas Especial, Relator Augusto Sherman). 

6.5. No preenchimento das planilhas deverá ser observado os valores dos salários fixados nas 
Convenções, Acordos ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias e os encargos sociais 
e tributos, de acordo com a legislação vigente. 

6.6. Os documentos exigidos nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 9.11.4 do 
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
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das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o 
licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve ser 
identificada sob pena de desclassificação da proposta). 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
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7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o 
caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.1.1. produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2. produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3. produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação de 
possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema. As licitantes terão prazo máximo de 

30 (trinta) minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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7.29.2. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo próprio do 
Sistema, sob pena de desclassificação. 

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 
escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

7.29.2.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com todos os 
requisitos elencados no ANEXO I do Edital, ou o descumprimento das diligências determinadas 
pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, facultada a Administração da 
instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 70 e no §90 do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade: 

8.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU — 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

8.2.4.2. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.2.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
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artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 
IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Conforme § 10 do artigo 48 da Lei n° 8.666 de 1993, consideram-se manifestamente 
inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração: ou 

b) valor orçado pela Administração. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos no item 7.29. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.12. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação solicitada 
neste implica em desclassificação imediata. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.Êus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, previsto no art. 43, § 3°, da Lei n°8.666/1993 
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, 
conforme entendimento do Acórdão TCU 1211/2021, devendo o pregoeiro conferir 
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que venham a atestar 
condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica 
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n° 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VI l-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: ORE 
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices Contábeis. 

9.10.2 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de 
Registro e Quitação Pessoa Jurídica; 

9.11.2. Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio 
da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física; 

9.11.3. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região 
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART 
de Cargo e Função. 

9.11.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

9.11.4. Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, indicando o responsável técnico 
(ENGENHEIRO CIVIL) pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado., 

9.11.4.1. a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico 
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior. 

9.11.5. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível 
superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de Atestados(s) de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — 
CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da 
presente licitação. 

9.11.5.1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

9.11.6. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante executou serviços de engenharia 
compatíveis em características, quantidades e prazo com o objeto da licitação. 

9.11.7. Declaração formal e expressa da licitante, que disporá, por ocasião da futura 
contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 
execução contratual, conforme Termo de Referência. 
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9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

a) Alvará de Localização e Funcionamento. (apresentação facultativa) 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.12.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo Pregoeiro, não comprovar sua 
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
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9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 
atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento 
das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a 
autoridade superior com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 3 
(três) dias úteis. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com 
a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de ANAJATUBA 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado unia vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no 
subitem 14.8. 

14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os 
serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive 
a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas 
por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como 
obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 022/2021, Decreto Federai n°. 7.892/13, 
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alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação 
pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 
Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, registrará os demais licitantes, na ordem 
de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 
durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de 
execução. 

14.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n°8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
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14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar 
o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitenn anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do 
registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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14.14.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo 
especifico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do 
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo. 

15.2. Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei 

n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

15.2.1. Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 

15.2.1.1. Se a opção da garantia for Titulo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob 
a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

15.2.1.2. Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente 
à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, BANCO DO 
BRADESCO. 

15.2.2. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 
contrato. 

15.2.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

15.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Contratada, inclusive multas. 

15.4. Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte. 

15.5. Será considerada extinta a garantia: 

15.5.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

15.5.2. no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

15.6. Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá 
prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha 
sido feita em uma das modalidades previstas no subitem 15.2, alíneas b e c, a vigência da 
apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de 
vigência do contrato 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições 
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16.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

16.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 70 do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e 
máximo de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

16.5.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com 
a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

16.5.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão; 

16.5.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada. 

16.6. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 
respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 
percentual exigido de subcontratação. 

16.7. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

16.8. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA convocará a licitante 
detentora da Ata de Registro de Preços para a assinatura do termo de contrato, visando a 
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execução do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante no 
Anexo IV deste Edital. 

17.2. A licitante detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. 

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido no item 17.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, 
acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA convocará, segundo a ordem de classificação, outras 
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova 
licitação. 

17.4. A CONTRATADA terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o 
comprovante de prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. 

17.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada à prestação da garantia contratual, a 
contratada será convocada para recebimento da ordem de serviço. 

17.6. A CONTRATADA terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de 
serviço para o início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de 
acordo da fiscalização. 

17.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os 
requisitos dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93 

17.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

17.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.11. O prazo para a execução das obras será de 6 (seis) meses, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

17.12. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 
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19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

19.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do serviço, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações 

19.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

19.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a 
partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

19.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência bem como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência bem como 
na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA, e será descredenciado no SICAF, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior 
ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 
por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

22.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de 
ANAJATUBA — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

22.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁR10 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

22.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município 
de Anajatuba/MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
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22.11.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa CONTRATADA, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, 
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando 
a Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

22.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
realização dos serviços, objeto deste Edital, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de 
suas responsabilidades contratuais. 

22.3. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

22.4. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus 
anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

22.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

22.6. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como 
adotar as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e 
seus anexos. 

24. DA VISTORIA 

24.1. A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executado os serviços 
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, 
podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das 
propostas, em companhia de servidor (a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 
Públicas da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão. 

24.2. A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA coloca-se à disposição para agendamento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado via protocolo, das 08 às 12 
horas (horário local). 

24.3. Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação 
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para 
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, 
razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de 
dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em 
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favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto 

desta licitação. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
do Sistema do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas. com. br. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

25.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 

25.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

25.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral serão divulgados no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
vincularão os participantes e a Administração, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

25.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

25.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

25.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA. 

www analatuba.magov br 
Página 33 de 227 



SEMAD - ANAJATUDA 

ROBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA ' 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para julgamento 
e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou 
de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.anajatubasna.gov.bri e cpl anajatubasna.ciov.bd, e também poderá ser lido e/ou 
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA, sito à Rua Benedito Leite, 868, 
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Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba - MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta; 

26.16.2. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos (planilhas); 

26.16.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

26.16.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato; 

26.16.5. ANEXO V - Declaração de manutenção do responsável técnico; 

26.16.6. ANEXO VI - Modelo de Composição do BDI. 

ANAJATUBA (MA), de de 2023. 

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração. 

Decreto n° 218/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA. 

Referente: Pregão Eletrônico n° /2023 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa 
proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMA CÃO DE PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. R$ 
OS

T. UN
PRE

TOTAL 
1 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

SEMAD - ANAJATUb. 
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1.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer diretrizes para a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA — MA, de acordo com as especificações técnicas, orçamento de 
referência e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. Integram neste Termo, como se dele fizesse parte, todos os elementos técnicos 
indispensáveis à caracterização do objeto, segundo os anexos: 

ANEXO I — Memorial Descritivo e Caderno de Especificações Técnicas; 
ANEXO II — Planilhas Orçamentárias e Projetos Técnicos; 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo visa melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos 
moradores entre os povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos 
produtos agrícolas que são produzidos e comercializados no município. 

2.2. Um dos maiores problemas do município está na insuficiência de uma malha viária que 
possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção em 
sua maioria agrícola. Os trechos que serão beneficiados apresentam diversos problemas 
principalmente nos períodos de chuvas intensas, devido a deterioração na pavimentação das 
estradas vicinais, causadas pelos agentes naturais (sol e chuva) e também por conta da 
trafegabilidade de veículos médios e pesados, causando assim os estragos e a necessidade 
dos constantes reparos nas vias. 

2.3. Com o objetivo de levar desenvolvimento para a Zona Rural, a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba, com a implantação desta obra, pretende atender melhor a população local com a 
integração das malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para o 
desenvolvimento socioeconômico da região. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. DA APRESENTAÇÃO: 

3.1.1. O presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das 
diretrizes que darão ordem e forma ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA MA. 

3.1.2. A presente contratação tem por objetivo de proporcionar melhoria da infraestrutura 
viária, proporcionando a trafegabilidade de pessoas e veículos, consequentemente o transporte 
escolar e o escoamento de produtos agrícolas. 
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3.1.3. A execução dos serviços deverá obedecer ao estabelecido neste Termo e seus 
respectivos anexos; 

3.1.4. A definição de tarefas deverá ser delineada de acordo com as instruções normativas 
disciplinadoras de execução de serviços e plenamente caracterizados e expressos no 
instrumento de contrato; 

3.1.5. A CONTRATANTE, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, convocará a CONTRATADA por 
meio de Ordem de Serviço (OS), sempre que necessário, para realização dos serviços. Tais 
trabalhos deverão ser executados por profissionais qualificados e especializados; 

3.1.6. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no 
Termo de Referência; 

3.1.7. O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos 
relacionados às condições de trabalho exigidos neste Termo, se observada qualquer 
anormalidade no fornecimento poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante 
vencedora sujeita as penalidades da Lei; 

3.1.8. Os prazos para execução dos serviços serão definidos pela FISCALIZAÇÃO conforme a 
quantidade necessária para atendimento da demanda e sua complexidade. O prazo fixado 
poderá, mediante solicitação de prorrogação da CONTRATADA de forma estrita e devidamente 
justificado e fundamentado, e a exclusivo critério e deferimento da FISCALIZAÇÃO, ser 
prorrogado. 

4. FUNDAMENTO LEGAL 
ffi 

4.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva 
selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal 
na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/06 
que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas 
alterações Lei 147/2014 e Lei 155/2016. 

4.2. O objeto deste Termo é comum, nos termos do inciso II, do art. 3° do Decreto Federal n° 
10.024 de 20 de setembro de 2019 e no art. 3°, inciso VII do Decreto Municipal n°029/2021. 

4.3. São aplicáveis ainda ao objeto licitado, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 123/2006 e demais legislações pertinentes à matéria. 

4.4. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor 
preço global, cujo regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, 
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Tratam-se de serviços comuns de engenharia, a serem contratados mediante licitação, 
na modalidade Pregão. 
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5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. Considerando propiciar qualidade de vida a população anajatubense, a Administração 
Municipal levantou diversos trechos de Estradas Vicinais, que foram danificadas pelas fortes 
chuvas que assolaram o município de Anajatuba-MA, com a finalidade de recuperar estes 
trechos para garantir uma trafegabilidade com segurança, funcionalidade e conforto aos 
usuários. 

6.2. A execução dos serviços para solução dos problemas se inicia com a terraplanagem 
dos trechos, com serviços de escavação, carga e transporte e compactação dos solos, 
aplicadas à construção de cortes e aterro afim de projetar o alinhamento e nivelamento da 
estrada. 

6.3. Após a conclusão dos serviços de regularização da plataforma, será iniciada a 
execução da camada de revestimento primário, compreendendo a execução da camada 
granular formadora da capa da pista de rolamento. Por fim, serão executados os serviços de 
drenagem da estrada, com a implantação de bueiros e execução de valetas de escoamento de 
águas pluviais, garantindo o rápido escoamento das águas superficiais. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, e o Decreto Federal n° 7.892/2013, as Dotações 
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do 
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 

advir do presente procedimento licitatório. 

7.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de execução. 

8.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°22/2021. 
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8.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 
7.892/2013 e suas alterações. 

8.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade 
com Art. 22 § 30 e 40 do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto 
n° 9.488, de 2018) e Art. 8° do Decreto Municipal n° 22/2021. 

8.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este 
serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do 
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Art. 8°, § 2° do Decreto Municipal n°22/2021. 

9. DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor 
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste 
Termo, especialmente quanto aos prazos, condições de entrega e recebimento, condições de 
pagamentos, obrigações das partes e sanções. 

9.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e 
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

9.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições 
de habilitação. 

9.4. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura. O prazo de 
vigência contratual poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo ao contrato, nos termos do 
artigo 57, da Lei n° 8.666/1993. 

9.5. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de 
Contrato, conforme minuta constante no edital, celebrado entre o município de Anajatuba, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante adjudicatária, doravante denominada 
CONTRATADA, que observará os termos da Lei n° 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

10. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

10.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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10.4. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

11. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados 
formalmente pela Prefeitura, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à 
documentação, ao controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais etc., nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e 
comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações 
necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato; 

11.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações 
que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das 
cláusulas avançadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

11.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

a) Emitir a ordem de serviços, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e 
seus anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com a execução do objeto. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da Contratada, 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento 
cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou 
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instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente 
termo. 

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

11.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

11.7. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo; 

11.8. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste termo de 
referência, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

11.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11.10. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá 
anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos 
observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

11.11. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o 
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para se for o caso, autorizar a abertura de 
processo de aplicação de penalidade. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

12.2. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos 
serviços e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

12.3. Mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, 
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA à obrigação de executá-los sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

12.4. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra; 

12.5. Indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos 
serviços ora contratados; 

12.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.7. Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:, 

„1--L 
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13.1. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

13.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, 
especialmente as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender 
ao pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis 
trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à 
execução deste CONTRATO; 

13.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.4. Executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações 
técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas 
as especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, 
complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, 
quanto ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las 
caso não aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE; 

13.6. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente 
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-Io e retirá-lo, bem como a toda pessoa 
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do 
CONTRATANTE; 

13.7. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que 
se fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRATO; 

13.8. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

13.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das 
obras e serviços; 

13.10. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma 
placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo CONTRATANTE, no 
edital e anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

13.11. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a 
execução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que 
possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 
CONTRATANTE; 

13.12. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem 
como pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando 
a CONTRATADA prevenir por escrito, em tempo hábil, o CONTRATANTE; 
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13.13. Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, 
previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e 
segurança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento 
das multas porventura impostas pelas autoridades; 

13.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.15. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 

13.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas despesas, quaisquer vícios, defeitos ou 
incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão 
sua contagem iniciada a partir da notificação da CONTRATADA (e-mail ou oficio), inclusive 
após o recebimento definitivo, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de serem 
reparados em decorrência da Responsabilidade Técnica da CONTRATADA; 

13.17. Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa da prestação dos serviços, o 
acompanhamento completo dos trabalhos, fornecendo-lhe todas as informações necessárias 
e/ou respostas a quaisquer questionamentos; 

14. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

14.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de 
Registro e Quitação Pessoa Jurídica. 

14.2. Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio 
da Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física. 

14.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita 
mediante cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da 
região competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART 
de Cargo e Função. 

14.2.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

14.3. Declaração do licitante, indicando o responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL) pela 
execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado. 

14.3.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico 
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior 

14.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível 
superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — 
CAT, expedidas por este(s) Conselho(s) que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado 
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para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da 
presente licitação. 

14.4.1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes 
portadores desse atestado serão inabilitados. 

14.5. Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços de engenharia 
compatíveis em características, quantidades e prazo com o objeto licitado. 

14.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 
contratual, conforme Termo de Referência. 

15. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do 
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da 
Nota Fiscal emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo 
com a liberação dos recursos; 

15.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade 
menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de 
recebimento da ordem de serviço; 

15.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com 
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal 
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para 
os pagamentos relativos ao contrato; 

15.4. Caso a Contratada seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o Extrato do Simples 
referente a última competência; 

15.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o 
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021; 

15.6. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Anajatuba/MA por meio 
do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no 
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados; 

15.7. Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada no protocolo 
para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria 
Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento; 
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15.8. Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição da obra, 
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 
b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 
c) Uma cópia do Contrato; 
d) Uma cópia da planilha orçamentária; 
e) Uma cópia da ordem de serviço; 

Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

15.9. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto 
desta licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal; 

15.10. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros 
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso; 

15.11. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 
mediante disponibilidade financeira; 

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

15.13. A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na 
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência; 

15.14. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no item 14.12, quando o 
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão 
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da 
presente licitação. 

18. DO REAJUSTE 
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16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser 
reajustáveis. 

16.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional 
da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
legal. 

16.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 
meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último 
reajuste. 

16.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n° 
8.666/93 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO "7- — 
, r arp--

17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

17.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 7° do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e 
máximo de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com 
a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão; 

17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 
subcontratada; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

www.anajatuba,ma.gov.br 
Página 47 de 227 



SEMAI) - ANAJA I uc,,, 

FOLHA 

RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06 002.372/0001-33 

17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

A) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
B) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno 
porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto 
parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 
superior ao percentual exigido de subcontratação. 

17.10. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

17.11. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

18.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do 
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: 
18.2. Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à 
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, BANCO DO 
BRADESCO. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 
contrato. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

18.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
CONTRATADA, inclusive multas. 
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18.4. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena 
de ser descontada na fatura seguinte. 

18.5. Será considerada extinta a garantia: 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

18.6. Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá 
prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da 
assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha 
sido feita em uma das modalidades previstas no subitem 17.2, alíneas b e c, a vigência da 
apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de 
vigência do contrato. 

19. DA VISTORIA 

19.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o 
conhecimento das dependências, equipamentos e locais onde serão executados os serviços, 
com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da sessão pública de 
licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao Secretaria de lnfraestrutura e 
Obras Públicas, de Anajatuba entre os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00, para 
maiores informações. 

19.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

19.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter 
toda informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva 
responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do 
trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e condições de 
suprimentos, meios de acesso ao local. 

19.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o 
desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para 
eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar. 

19.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no termo de referência ou sua 
substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou 
que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade 
com os Acórdãos 212/2017 — TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade 
patrimonial ou humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o 
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

20.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto 
será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de 
atraso; 

20.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

20.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar 
a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado 
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço; 

20.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser 
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital 
e no contrato; 
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20.7. Caberão ainda à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas infrações previstas na 
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
GRAU 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, 
por ocorrência 

01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 01 

3 Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção . 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 03 

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 03 

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 03 

11 Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 03 

12 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do 
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por 
ocorrência. 

04 

15 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 05 

16 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 05 

17 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$ 200,00 
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2 R$ 400,00 
3 _ R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$5.000,00 

20.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este 
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato; 

20.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar 
com A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do direito de licitar e 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da 
Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) 
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta 
cláusula; 

20.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do 
contrato; 

apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
9) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 19.5 desta cláusula; 

20.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de 
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa; 

20.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 
Maranhão à Contratada; 

20.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de 
cobrança judicial; 
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20.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

20.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei; 

21. DO VALOR ESTIMADO 

21.1. O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos 
os itens referentes aos serviços. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

22.1. O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

22.2. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

22.3. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 

22.4. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

22.5. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a 
partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

22.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita 
execução do contrato. 

Anajatuba, de de 2023. 

Amanda D' Fátima Mendes Sousa 
Diretora de Engenharia 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
Decreto 027/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP • 65 490.000, Anajatuba - MA. 

www.anajatuba.ma gov.br 
Página 53 de 227 



SEMAD • ANAJATUBA 

FOLHA  IN7 "Cf 

ReIBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.37210001-33 

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades 
requeridas para a execução da obra de MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA - MA. 

A necessidade de melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre os 
povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas que são 
produzidos e comercializados no município, torna imprescindível a recuperação da estrada vicinal. 
O projeto prevê a recuperação de estradas vicinais em 56.619,00 metros de estradas existentes e 
beneficiará uma quantidade expressiva de famílias residentes nos povoados. 

GENERALIDADES 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a execução de obras e 
serviços relativos à recuperação de estradas vicinais da zona rural do município de Anajatuba/MA. 

O memorial busca a racionalização de procedimentos, a fim de se estabelecer um comportamento 
mínimo desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas também das especificações 
técnicas. 

AQUISICAO DE JAZIDAS DE MATERIAL LATERITICO E EMPRÉSTIMO 

Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Anajatuba, a licença prévia de onde serão as jazidas 
junto ao Município para a extração de material laterítico ou empréstimo que forem necessários para a 
execução das obras, conforme mapa de localização de jazidas com coordenadas definidas apresentadas 
em planta. 

Geral 

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que a mesma vem 
sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando sucessivos atoleiros, 
comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a outros centros, como também o 
escoamento da produção agrícola. 

Específico 

Prover para a população dos Povoados estradas trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada a 
infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este 
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momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às 
famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no 
campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social são 
incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros urbanos. 
Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase a inexistência, 
de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da 
produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população 
local poderá ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para 
o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do Governo 
Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores condições de vida 
e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto básico 
irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa 
para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios 
públicos como educação, saúde, etc. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

INTRODUÇÃO 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente executadas no 
decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada serviço em 
particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de 
materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição 
de todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇAO DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, Normas 
da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações. 

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 
pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 
materiais de outras obras. 
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A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 
número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades 
suficientes para execução dos trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a 
execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 
desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o 
caso, pela Contratante. 

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 
Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá 
em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço 
novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela 
Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de simples 
mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos 
preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços 
por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

Este serviço é composto pelo fornecimento de materiais, acessórios para fixação, equipamentos e a 
mão-de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra. A placa terá as dimensões 
3,00 x 1,50 m com as informações pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A 
placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da 
Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local 
estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a face em chapa de aço galvanizado, n° 22, com 
tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter 
dimensões suficientes para suportar o peso próprio da placa e a ação dos ventos sobre a mesma. Todas 
as cores a serem utilizadas serão as padronizadas, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao 
tempo. Caberá ao Construtor a sua manutenção até ao final da Obra, que após a autorização da 
Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m2) de área efetiva de placa em chapa metálica 
executada e o pagamento tomará como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua 
Planilha Orçamentária. No preço da Placa da Obra deverão estar incluídas todas as despesas com 
material, equipamentos, transportes e mão-de-obra com todos os seus encargos e incidências e o que 
mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão pagos, quando ocorrer a execução deste 

serviço, desde que atendido ao especificado. 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 
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Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a 
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e 
concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se neste 
serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os recursos necessário para o 
transporte de equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Equipamentos 

Trator de esteiras - com lãmina (127 kw); 

Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3; 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e lâmina 3,18 m3; 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp; 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m3; 

Rolo compactador de pneus, estatico, pressao variavel, potencia 110 hp; 

Caminhão basculante 14 m3; 

Caminhão pipa - 10.000 L 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração será medida 50% na mobilização e 50% na desmobilização. O pagamento deve seguir a 
porcentagem estabelecida na medição e estar de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

(Obs: O DNIT define que o custo com mobilização deve ser igual ao de desmobilização.) 

Administração Local 

Serviços: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro sênior, pleno e encarregado. 

Critérios de medição e pagamento: 

As medições e os pagamentos acontecerão de modo proporcionais à execução financeira da obra, de 
acordo com o estabelecido no acórdão 2622/2013. Conforme o percentual de serviços executados no 
período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item: 

%AL = Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL 

E terão como unidade na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em 
número inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 
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SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco 

menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo 

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a 

obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Execução: 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das 
obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, 
"off sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a 
indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais 
indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade 
será definida pela fiscalização. 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-fora", 
local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de 
vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da 

qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza 
serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades 

destocadas. 
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O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não 
serão considerados para fins de medição. 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição 
paisagística, assinalados no projeto; 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 
destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 M 3

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam às 
características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação 
cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução dos 
dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço 
fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a 
velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento 
ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser 
contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, 
serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no máximo 
20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da 
área do empréstimo. 

Equipamentos: 

Consiste na escavação com trator sobre esteiras com lâmina e carregamento de material com 
carregadeira de pneus. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
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Condiçães Gerais: 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, devendo 
ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do material. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta 
especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos 
e outras despesas necessárias à sua execução. 

Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1Ê categoria 
proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 12 categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração 
de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 
máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de 1° categoria, em caminhões basculantes 10m3. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo 
quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não 
habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos 
pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e 

descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas 

as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de 
sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja 
descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 
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Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de 

cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via 

pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte 

elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), 
freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo — Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT 
definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite 
geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido 
em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os 
caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente 
drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou 
pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no 
local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade 
do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo 
dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário 
serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se dará por peso transportado em t.km, que tenham sido executados de 

acordo com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, 

transporte e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e 
taxas incidentes. 
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Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive 

solo, escavação, carga e transporte 

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 

Preliminarmente a execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras de arte correntes 
necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, 
indicadas no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às 
condições locais e a produtividade exigida. 

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-transportadores, 
caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou 
vibratórios. 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e 
compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos 
materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro 
até a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 
procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de 
qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o 

projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras, 
acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais 

para a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser 

aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda 

a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de 

acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não 
deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, na 
umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 

95% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as 
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camadas finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica 
aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de 
compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 
compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima, 
acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser 
realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a 
nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida seção 
transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de com pactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3 de material do corpo 
do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material de camada 
final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 
plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao 
ensaio de com pactação, segundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 
plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras 
submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final, 
para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada, 
distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para 
pistas de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as 
camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - 
GC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

Variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

Variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 
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a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%. 

Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na 

Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes 
e dos empréstimos. 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a 

seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada finai de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de 
terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser 

medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão 

objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Limpeza superficial da área de jazida 
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Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo 

permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a 
obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre que 
possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de 

dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são as 
seguintes: 

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 
explorações, tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de 
manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção 
ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que 
pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, 
devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os 
cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas 
aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se 
necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de lm 

abaixo do greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m abaixo do greide 

da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionados por destocamento devem ser preenchidos com material de 

áreas de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que 
assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser 
estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais. 
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Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em 

locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Equipamentos: 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será 

utilizado o: 

Trator de esteira com lâmina frontal. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da 
qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a 
obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites estabelecidos no projeto, 
aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente 
para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a 
precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser 
delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar 

os responsáveis pelas atividades; 

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para futuro uso 
da recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de pequenos 

porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas 

adubações orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais 

ou áreas indicadas. 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição 
paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 

destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 
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Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza 
aceitos serão medidos em função da área efetivamente trabalhada em m2. 

O pagamento será efetuado conforme medição aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo 
o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua 
execução. 

Aquisição, Escavação e carga de material de jazida 

• Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de 
volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as 
operações de transporte. 

• Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inservíveis 
de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 
cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de 
preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais 
serão classificados de acordo com a ES—MPO1 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos 
com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se 
a utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para 
escavação e transporte. 

• Hora-Máquina 

Descrição: 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 
como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em 
caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 
desvio de tráfego. 

• Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro, 
quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos:

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 
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- Extração com: 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

- Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais:  A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 
execução da obra. 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam às 
características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação 
cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução dos 
dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço 
fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a 
velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento 
ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser 
contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, 
serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no máximo 
20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da 
área do empréstimo. 

Equipamentos: 

Consiste na escavação com trator sobre esteiras com lâmina e carregamento de material com 
carregadeira de pneus. 

Aceitação ou Rejeição: 
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Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta 
especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem corno os encargos 
e outras despesas necessárias à sua execução. 

Transp. local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1.?. categoria 
proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de lg categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração 
de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 
máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de 10 categoria, em caminhôes basculantes 10m3. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo 
quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não 
habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos 
pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e 
descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas 
as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de 

sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja 

descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de 
cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 
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Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via 

pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte 
elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), 
freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo — Seguro 

Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT 
definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite 
geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido 
em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os 
caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente 
drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou 
pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no 
local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade 
do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo 
dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário 
serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se dará por peso transportado em t.km, que tenham sido executados de 
acordo com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, 
transporte e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e 

taxas incidentes. 

Espalhamento de material de jazida 

Serviços executados na pista (com ou sem mistura de materias) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65 490 000, Anajatuba - MA. 

www.anajatuba ma gov br 
Página 72 de 227 



ÁNNAJATUBA 
FOLHA 

RUBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06002372/0001-33 

Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas granulares naturais ou 

artificias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento. 

As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizadas após ser realizado o estudo de 

economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 

A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão dos 

serviços de regularização da plataforma. 

O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no interior da 
faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá ser 
desenvolvido com a utilização de motoniveladora, para obtenção da necessária uniformidade da 
espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não 
poderá ser inferior a 03% (três por cento). 

SERVIÇOS DE CIRENAGEM 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Para assegurar a drenagem da estrada, deverão ser abertas nas laterais de seu leito, valetas de 

escoamento de águas pluviais (bigodes), garantindo o rápido escoamento das águas superficiais, de 
forma a garantir a proteção da pavimentação, evitando causar danos na área da mesma. 

As valetas deverão ser executadas em toda a extensão da estrada, obedecendo o cálculo presente 

no documento em anexo "memória de cálculo". 

Bueiros 

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-los como dispositivos 
destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um lado para o outro da estrada (bueiros de grota). 
Podem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de 
drenagem da plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de greide). 

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à construção de bueiros 
SIMPLES, DUPLOS ou TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o nível da entrada dágua na boca de 
montante estiver situada acima da superfície do bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma 
caixa coletora. 

Dimensionamento das obras de arte: 

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada através da utilização de 

bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de engenharia, o dimensionamento destes sistemas 

de drenagem poderá ser realizado de forma expedita, ou seja, através da obtenção de informações 

junto aos residentes do município. Excetuam-se os casos em que os projetos de adequação indiquem 
relocações importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem bacias de 
contribuição que necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um dimensionamento da 

seção de vazão dos bueiros em bases mais seguras. 
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Materiais: 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos nestas especificações e as 

normas da ABNT. 

Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 9794, NBR 9795 e 

NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES — SD11 Concretos e Argamassas. 

Equipamento: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação dos 
bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte correntes, atendendo ao que 

dispões as prescrições específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão basculante; caminhão de 
carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador 
metálico; retroescavadeira valetadeira; guincho ou caminhão com grua ou Munck; Serra elétrica para 
formas e vibradores de placa ou de imersão. 

Execução: 

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as escavações deverão 

obedecer às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um 
recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde os 
bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço; 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá ser considerada, a 
priori, como sendo de 02. Nestes casos a locação definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser 
definidos no local da obra em conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

a) Nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, drenar a mesma 
antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra arrumada e berço de concreto simples. 

b) Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos tubos com argamassa 
de cimento e areia cujo traço deverá ser 1:4; 

c) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, preferencialmente com o 
próprio material escavado, desde que o mesmo seja de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 
0,20 m, até que seja atingida a espessura de no mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do 

corpo do bueiro. Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser 

compactados por meio dos rolos connpactadores tradicionais; 

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas determinadas pelo 

projeto de engenharia; 

e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a condições particulares de 
possibilidade de erosão à montante e jusante dos bueiros, recomenda-se a execução de enrocamento 
de pedra arrumada. 

Controle Geométrico: 

a) Locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação máxima do alinhamento da mesma, 

de 2° (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala deverá ser contínua; 
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b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células, observando-se a não 

ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou 
transporte; 

c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de comprimento e 0,2cm na 
espessura do tubo; 

d) Conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais características geométricas 
previstas. Não serão admitidas variações em qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados; 

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas dos bueiros, 
observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba - MA 

www anajatubama.gov.br 
Página 75 de 227 



'3EriAs.) - ANAJATUBA 
roLHA_2_Lr-L__ 
RUBRICA 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

Onde: 

AC 

DF 

R 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO 1%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Administração central 3,80% 

Total AC= 3,80% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 1,02% 
Total DF = 1,02% 

5, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 0,20% 

taxa de riscos 0,50% 

taxa de garantias 0,12% 
Total R= 0,82% 

LUCRO 
Lucro bruto 6,64% 

Total t_ = 6,64% 

TRIBUTOS 
PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 
ISSQN 2,50% 

CPRB 4,50% 
Total I = 10,65% 

TOTAL (BEM) = 26,14% 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO. 
- - -, ,,,, - - ,, ,, 

DESCRIÇÃO i HOFIs [STA 9.c  holERISALISTA % 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO 13 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87 0,66 

B4 132 SALÁRIO 10,96 8,33 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 

97 DIAS DE CHUVAS 1,50 0,00 

98 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,11 8,45 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03 

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 47,22 18,16 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,15 2,40 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 10,80 8,22 

GRUPO D 

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0,38 0,29 

D TOTAL 8,79 3,52 

êe~ 
fl  #cê4êeo # e.m.,# ge...ê 11.4ffir" .1. 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BD1: 26,14% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL 

Recuperação de Estrada Vicinal no trecho: 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

Aik TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAI3 Ext.= 4270,00 m 

TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 m 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext.= 580,00 m 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 

TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 

TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 

TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18 - TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: = 56619,00 

1.0 

1.1 

SERVIÇOS INICIAIS 

Placa indicativa da obra 

3,00 1,50 = 4,50 

1.2 Mobilização e desmobilização de equipamento 

1,00 und 

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 Administração da obra 
quantidade 6,00 



SEMAD - NAJAR)15. 
/ 

FOLHA 

TRECHO I: 
Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSLITINGA DO PERIMIRIM 

DADOS: 
Extensão total: 12500,00 

Extensão Total (m) 12500,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 4,71 km 
DMT mat. jazida - cascalho 4,71 km 
Empolamento 1,20 
Peso especifico laterita 1,50 t/m3

3.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

3 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

.1.1 
esteiras 

Extensão (m) 

12500,00 

Largura (m) lados 
1,5 x 2 

41) 3.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3
Volume encontrado no quadro de cubagem = 10908,00 

37500,00 mz 

3.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
10908,00 x 1,50 x 4,71 = 77097,74 nfxkm 

3.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 
Escavação (m3) = 10908,00 

(m3) 

3.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.2.1 Limpeza superficial da área de jazida 
100,00 

3.2.2 Aquisição de material de V categoria 

4111. Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
12500,00 x 5,00 

100,00 10000,00 m2

Base (m) 
0,20 12500,00 

3.2.3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn3

Extensão Total (m) 

12500,00 
Larg. Média (m) Base (m) 

5,00 0,20 = 12500,00 

3.2.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

12500,00 

Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 4,71 88350,00 mixkm 

3.2.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

12500,00 x 5,00 0,20 = 12500,00 

3.3 SEWIÇOS DE,DRINAGEM 

3.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 
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12500,00 x 2,00 0,005 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
3.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) 
quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 

3.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 

18,00 

TOTAL 

6,00 
3,00 unidade(s) 

n.5 de bueiros 3,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

3.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.5 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

2,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 
4,00 unidade(s) 

TRECHO II: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA 

Extensão total: 
DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

3060,00 m 
5,00 m 
0,20 m 
6,70 km 
6,70 km 
1,20 
1,50 t/m3

10,00 

4.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

4.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

3060,00 x 1,5 x 2 

4.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Volume encontrado no quadro de cubagem = 2658.00 

4.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

2658,00 x 1,50 x 6,70 = rexkrn 

4.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(r113) 
Escavação (m3) = 2658,00 

4.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
3060,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 

4.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3 
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Extensão Total (m) 
3060,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 3060,00 m' 

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
3060,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 x 6,70 30757,59 m'xkt'n 

4.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

3060,00 x 5,00 

4.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 3060,00 m3

4.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 
3060,00 x 2,00 0,005 10,00 

TOTAL 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
4.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) - 6,00 m 
quantidade de bueiros = 4,00 unidade(s) 

Corpo de bueiro (m) = 24,00 At 

4.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
4.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

5.1.1 

Extensão (m) 

2500,00 

4,00 
2,00 

unidade(s) 
unidade(s) 

.Mékitki# 

1,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

TRECHO III: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA 
Extensão total: 2500P0 

DADOS: 
Extensão Total (m) 2500,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro 8,45 km 

DMT mat. jazida - cascalho 8,45 km 

Empolamento 1,20 

Peso especifico laterita 1,50 t/m3

306,00 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Largura (m) 
1,5 

lados 
2 7500,00 

5.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Volume encontrado no quadro de cubagem = 2182,00 
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5.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 
2182,00 x 1,50 x 8,45 = 27663,40 m3xkm 

5.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 2182,00 

$.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

5.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

2500,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 

5.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

SExtensão Total (m) Larg. Média (m) 

2500,00 x 5,00 

Base (m) 

0,20 

2500,00 m3

5.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
2500,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 8,45 = 0695,00 m3xkm 

5.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

2500,00 x 5,00 

5.3 ESERVIÇCS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 

5.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
2500,00 x 2,00 x 0,005 

TRECHO IV: 

Recuperado de Estradas Vicinais rso municipio de Ana iatuba/MA: 

TRECHO 4- TRECHO DO POVOADO FLORES 

DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

TOTAL 

Extensão total: = 880,00 

880,00 m 
5,00 m 
0,20 m 
8,94 km 
8,94 km 
1,20 
1,54 t/m3

2500,00 

Comprimento médio 
10,00 

6.1 SERVIÇOSDE TERRAPLENAGEM 

6.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

880,00 x 1,5 x 2 

6.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 

2640,00 m2 
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6.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
769,00 

Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 x 5,21 6011,08 m3xkm 

6.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 
Escavação (m3) = 769,00 

( m3) 

6.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

6.2.1 Aquisição de material de lá categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

880,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 

6.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 
880,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 

880,00 m3

amo 

6.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

880,00 x 1,54 x 5,21 = 7080,43 m'xkm 

6.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

880,00 x 5,00 

6.3 SER~ DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 

6.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total 

880,00 
Lados Incidência Comprimento médio 
2,00 x 0,005 x 10,00 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
oik 6.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) 
quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 

6.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TOTAL = 88,00 

6,00 
3,00 unidade(s) 

3,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

6,00 ~MO 

TRECHO V: 
Recuoeracão de Estradas Vicinais no municioio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA 

Extensão total: 
DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

9117,00 m 
5,00 m 
0,20 m 
6,97 km 
6,97 km 
1,20 
1,50 t/m3

9117,80 
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7.1.1 

Extensão (m) 

9117,00 

7.1.2 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEIV1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Largura (m) lados 
1,5 x 2 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 7979,00 

27351,00 m2

7.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 n73, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
7979,00 x 1,50 x 6,97 = 83408,48 rrt km 

7.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(me) 
Escavação (m3) 

7.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

7.2.1 Aquisição de material de 1@ categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

9117,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 

7.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 
9117,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

9117,00 mi

Base (m) 

0,20 9117,00 

7.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
9117,00 x 1,50 x 6,97 = 95304,56 InScicm 

7.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

OiliN 9117,00 x 5,00 

7.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 9117,00 rn3

7.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

9117,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 

TOTAL = 911,70 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
7.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) = 6,00 m 
quantidade de bueiros = 11,00 unidade(s) 

Corpo de bueiro (m) = 6600 m 
7.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 

n.2 de bueiros = 11,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas = na0 unidade(*) 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

7.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.2 de bueiros = 1,00 unidade(s) 
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quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

2,00 unidade(s) 

4 00 unidade(s) 

TRECHO VI: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Analatuba/Mk. 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA 

Extensão total: 2100,00 
DADOS: 
Extensão Total (m) 2100,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 9,33 km 
DMT mat. jazida - cascalho 9,33 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico latenta 1,50 t/m3

8.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

8 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

.1.1 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) 
ors 2100,00 x 1,5 

lados 
2 = 6300,00 

8.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn3

Volume encontrado no quadro de cubagem 1849,00 

8.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1849,00 
Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 9,33 25871,21 rn5ckm 

8.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 
(m3)

Escavação (m3) = 1849,00 

8.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

8.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

T' 2100,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 2100000 

8.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

2100,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 
0,20 = 2100,00 

8.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
2100,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 x 9,33 

8.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

2100,00 x 5,00 

8.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 

8.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência 

2100,00 x 2,00 x 0,005 

29383,20 m3xkm 

Comprimento médio 
10,00 



IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

TOTAL 

8.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) 6,00 

quantidade de bueiros 1,00 
Corpo de bueiro (m) 6,00 

8.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros 1,00 

quantidade de bocas por bueiro 2,00 
Quantidade de bocas 2,00 

unidade(s) 

unidade(s) 
unidade(s) 

unidade(s) 

TRECHO VII: 
Recuperado de Estradas Vicinais no municiai° de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 7 -TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() 

Extensão total: 4270,00 
DADOS: 
Extensão Total (m) 4270,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 10,37 km 
DMT mat. jazida - cascalho 10,37 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico laterita 1,50 t/m3

SEMAD - ANAJATUBA 
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210,00 

9.1 

9.1.1 

Extensão (m) 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Largura (m) lados 
4270,00 1,5 2 12810,00 

9.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 3721,00 ms 

9.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m9 Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
3721,00 x 1,50 x 10,37 = 57902,48 maxkm 

911) 9.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 3721,00 ml

9.2 SERVIÇOS Or REVESTIMENTO P~10 

9.2.1 Aquisição de material de V categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

4270,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 = 4270,00 

9.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 
4270,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 

0,20 4270,00 

9.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
4270,00 x 1,50 x 10,37 = 66445,47 m5xkm 
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9.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

4270,00 x 5,00 

9.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 = 4270,00 

9.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
4270,00 x 2,00 x 0,005 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
9.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = 427,00 

comprimento (m) . 6,00 m 
quantidade de bueiros = 5,00 unidade(s) 

Corpo de bueiro (m) = 30,00 in 
9.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 

n.2 de bueiros = 5,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas = 10,00 unidade(s) 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

9.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.9 de bueiros = 1,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro = 4,00 unidade(s) 
Quantidade de bocas = 4,00 unidade(s) 

TRECHO VIII: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de AnajatubaiNIA: 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAÚ 

DADOS: 
Extensão total: 490,00 

Extensão Total (m) = 490,00 m 
Larg. Média (m) = 5,00 m 
Base (m) = 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro = 11,33 km 
DMT mat. jazida - cascalho = 11,33 km 

Empolamento = 1,20 

Peso específico laterita = 1,50 t/m3

91, 10.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEIVI 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
10.1.1 

esteiras 

Extensão (m) 
490,00 

Largura (m) 
1,5 

lados 
2 = 1470,00 mz 

10.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 435,50 ni* 

10.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

435,50 

Peso específico latente DMT mat. Jazida total 

1,50 x 11,33 ~134t mtogn 

10.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 435,50 
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10.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

490,00 x 5,00 

Base (m) 

0,20 

10.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

<tensão Total (m) 
490,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

490,00 

Base (m) 
0,20 490,00 

10.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm) af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

490,00 x 1,50 x 11,33 = 8327,55 m3xkm 

10.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

490,00 x 5,00 

10.3 SERVIÇOS DE DREI6~,11: 

Base (m) 
0,20 

10.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados 
490,00 x 2,00 x 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
10.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

11,1 

11.1.1 

Extensão (m) 
1080,00 

TRECHO IX: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anajatuba/MA: 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPA() II 

DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

Extensão total: 

1080,00 m 
5,00 m 
0,20 m 

11,55 km 
11,55 km 

1,20 
1,50 t/m3

TOTAL 

3,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 
6,00 =leia 

490,00 

Incidência Comprimento médio 
10,00 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Largura (m) 
1,5 

lados 
2 = 3240,00 

11.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 937,00 

11.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 
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932,00 

11.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

1,50 11,55 161.42,71 ni3xkin 

Compactação 
Escavação (m3) = 932,00 

(m3) 

11.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

11.2.1 Aquisição de material de 1.9. categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1080,00 x 5,00 

Base (m) 

0,20 = 1080,00 

11.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn3

Extensão Total (m) 

1080,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 

0,20 1080,00 m3

11.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1080,00 x 1,50 11,55 

11.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1080,00 x 5,00 

11.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

18706,14 msxkm 

Base (m) 

0,20 1080,00.

11.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados lncidência 

1080,00 x 2,00 x 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
11.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

12.1

12.1.1 

Extensão (m) 

580,00 

TRECHO X: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPAL) III 

TOTAL 

6,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

12,00 unidadeN) 

DADOS: 

Extensão total: 

Extensão Total (m) 580,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro 12,33 km 

DMT mat. jazida - cascalho 12,33 km 

Empolamento 1,20 

Peso específico laterita 1,50 t/m3

Comprimento médio 
10,00 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Largura (m) 
1,5 

lados 
2 
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12.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 516,00 

12.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 
516,00 x 1,50 x 12,33 = 9539,55 m3xkm 

12.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(m3) 
Escavação (rn') = 516,00 

12.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

12.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

580,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 580,00 

12.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 
580,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 58000 

12.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

580,00 x 1,50 x 12,33 = 10722,75 

12.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) 

580,00 

12.3 SERMOS 06-08661.4408 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 580,00 

12.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

580,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

12.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) 

quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 

12.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.c2 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

6,00 

TOTAL 

6,00 
1,00 unidade(s) 

1,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

2,00 unidade(s) 

TRECHO XI: 

Recuperacão de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO 
Extensão total: 

DADOS: 
Extensão Total (m) 1340,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 rn 

1340,00 

Comprimento médio 

58.00. 
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13.1 

13.1.1 

Extensão (m) 
1340,00 

13.1.2 

DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

12,58 km 
12,58 km 

1,20 
1,50 t/m3

SERVIÇOS DE TatRAPLENAGEIVI 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Largura (m) lados 
1,5 2 = 4020,00 rn2

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 1171,00 m3

13.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1171,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 12,58 = 22089,74 maxion 

4Pb 13.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(1T13) 
Escavação (m3) = 1171,00 

13.2 SERNAÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

13.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) 

1340,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 1340,00 

13.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

1340,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 1340,00 rn3

13.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1340,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 12,58 

13.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1340,00 5,00 

13.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 

25277,76 m1/4 km 

1340,00 m3

13.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveiadora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

1340,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

13.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.° de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TRECHO XII: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TOTAL 

3,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

6,00 unidade(s) 

134,00 
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TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 
Extensão total: = 1925,00 

14.1 

14.1.1 

Extensão (m) 
1925,00 

14.1.2 

DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

1925,00 m 
5,00 m 
0,20 m 

12,17 km 
12,17 km 

1,20 
1,50 t/m3

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Largura (m) 
1,5 

lados 
2 = 5775,00 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 1686,00 

IN 14.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1686,00 x 1,50 x 12,17 = 30785,52 nINtkm 

14.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 1686,00 

14.2 SERVIÇOS 0E REVESTIMEtfITO PRIMÁRIO 

14.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Media (m) Base (m) 

1925,00 x 5,00 x 0,20 = 1.925,00 

14.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

1925,00 x 5,00 x 0,20 = 1925,00 

14.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1925,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 12,17 35149,54 mi xIM 

14.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

1925,00 x 5,00 0,20 = 1925,00 rn3

14.3 SERV1OS pRNAGEM 

14.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados incidência 

1925,00 x 2,00 x 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
14.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

TOTAL 

1,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

Comprimento médio 
10,00 

192$0 
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Quantidade de bocas 2,00 unidade(s) 

TRECHO XIII: 
Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Ana iatuba/MA: 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

DADOS: 
Extensão total: = 4850,00 

Extensão Total (m) 4850,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 10,92 km 
DMT mat. jazida - cascalho 10,92 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico laterita 1,50 t/m3

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

4850,00 1,5 2 14550,00 

15.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 1794,00 

15.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
1794,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 10,92 

rn2

29388,41 m'xkm 

15.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(mi ) 
Escavação (m3) 

15.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

15.2.1 Aquisição de material de 13 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

4850,00 x 5,00 

Base (m) 

0,20 

15.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 
4850,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 

4850,00 

4850,00 

15.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

4850,00 x 1,50 10,92 

15.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

4850,00 x 5,00 0,20 

15.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

15.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

4850,00 x 2,00 x 0,005 

TOTAL 

79450,28 m'xkm 

4850,00 

Comprimento médio 
10,00 

485,00 
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Extensão (m) Largura (m) lados 

7248,00 x 1,5 x 2 = 21744,00 

16.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rri3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 6320,20 m3

16.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

RÜBRICA  K

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
15.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) . 6,00 m 
quantidade de bueiros = 4,00 unidade(s) 

Corpo de bueiro (m) = 24,00 m 

15.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros 4,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro 2,00 unidade(s) 
Quantidade de bocas 8,00 unidade(s) 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
15.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.2 de bueiros 1,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas 2,00 unidade(s) 

TRECHO XIV: 
Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Analatuba/MA: 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

Extensão total: 7248,00 
DADOS: 
Extensão Total (m) 7248,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 6,95 km 
DMT mat. jazida - cascalho 6,95 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico laterita 1,50 t/m3

16.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

16.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

mz 

6320,20 x 1,50 x 6,95 = 65840,68 m3xkm 

16.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(mi ) 
Escavação (m3) = 6320,20 

16.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

16.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

7248,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 = 7248,00 

1.6.22 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 
7248,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 7248 00 
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16.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

tiN 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. jazida total 

7248,00 x 1,50 x 6,95 = 75506,04 m3xkm 

16.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

7248,00 5,00 

16.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

x 
Base (m) 

0,20 = 7248,00 m° 

16.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados incidência Comprimento médio 

7248,00 2,00 a 0,005 x 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
16.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.e de bueims 
quantidade de boas por bueiro 

Quantidade de bocas 

Tr%1C1-30 XV: 

Recuperação de Estradas Vicinais no mun::dpio de  Anáatuba/Mt.: 

TRECHO 15 -  TRECHO DA ESTRADA DO GAV:ÃO 

DADOS: 
Extensão Total (m) 
larg. Média (rn) 

Base (m) 
D:V1T mat. jazida - aterro 
DiVIT mat. jazida - cascalho 
Empolarnento 
Peso específico ;atenta 

1309,00 m 
5,05 rn 
0,20 m 

11,17 
11,17 tar, 
1,23 
1,50 t/m'' 

TOTAL 724,80 

16.00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

32,00 unidade(s) 

27.1 SERVIÇOS DE TERRAFLENAGEM 

Limpeza mecanizada de cama& vzat3l, vatr,ta. aric.. (:líá,-;.,ozro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
17.1.1 

esteiras 

Extensão (m) Lr, .rsCri) 

1309,00 

17.1.2 Escavação e carga de m:orial de. j.,ja : rre3

Volume encontrwlo tlt; rn3

17.1.3 Transporte com cz.,minhãí:íbos.m.f.ant. r.. (un!cíode: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (rr.') 

1153..20 

17.1.4 Exec.`uç.m, 

Comiactgção 
(ri' ) 

12.2 SEhVIÇOS DE ittli,STU4IN'rt1 1 

17.2.1 A;1-.:s;t7.ãa t;e: ; '7:íe 

extensár: Total (ri'). 

1339,00 

10316,63 

cárga e transporte 
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17.2.2 Escavação e carga ele material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

1309,00 
Larg. Média (m) 

5,00 
Base i,m) 

0,20 = 1309,00 

17.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rri3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
1309,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 11,17 21926,40 m3xkm 

17.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

1309,00 x 5,00 0,20 

17.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

1309,00 m' 

17.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

1309,00 x 2,00 0,005 x 10,00 . 

TOTAL = 130,90 m 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
17.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.2 de bueiros 6,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas 12#00 unidade(s) 

TRECHO XVI: 
Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

Extensão total: 
DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico latenta 

895,00 m 
5,00 m 
0,20 m 

12,17 km 
12,17 km 
1,20 
1,50 t/rns

rn 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

18.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

895,00 x 1,5 x 2 = 2685,00 m2

18.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 778,25

18.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

778,25 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 12,17 = 14202,28 

18.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(rT1') 
Escavação (m3) = '778,25 
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18.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PMMÁRIO 

18.2.1 Aquisição de material de 1.@ categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

895,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 = 895,00 

18.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn' 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

895,00 x 5,00 x 0,20 = 895,00 m3

18.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 
895,00 x 1,50 x 12,17 = 16332,86 m3xkm 

18.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

895,00 x 5,00 

18.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 895,00 

18.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

895,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

18.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.2 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TRECHO XVII: 

Recuperado de Estradas Vicinais no municiai° de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 
Extensão total: 

TOTAL = ag,so 

2,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 
4,00 unidade(s) 

DADOS: 
Extensão Total (m) 1238,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro • 12,47 km 

DMT mat. jazida - cascalho 12,47 km 

Empolamento 1,20 

Peso específico laterita 1,50 t/m3

19.1 

19.1.1 

Extensão (m) 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Largura (m) lados 

1238,00 1,5 2 = 3714,00 

19.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 

19.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1072,30 

Peso específico latente DMT mat. Jazida total 

1,50 x 12,47 Z0058,98 m'xkm 
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19.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 
Escavação (m3) = 1072,30 nr.

19.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO fiRIMÁRIO 

19.2.1 Aquisição de material de 1É categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1238,00 5,00 
Base (m) 

0,20 

19.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
1238,00 5,00 

Base (m) 
0,20 = 1238,00 

19.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (rn') 
(110 1238,00 

Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 x 12,47 

19.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1238,00 x 5,00 

19.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 

19.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
1238,00 2,00 x 0,005 

23158,65 maxkm 

1238,00 m3

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = 123,80 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
19.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros = 3,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro = 2,0C unidade(s) 

Quantidade de bocas = 6,00 unidade(s) 

TRECHO XVIII: 

Recuoeracão de Estradas Vicinais no municiai° de Analatutia/MA: 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 
Extensão total: = 1231,00 

DADOS: 
Extensão Total (m) 1237,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro 13,51 km 

DMT mat. jazida - cascalho 13,51 km 

Empolamento 1,20 

Peso especifico laterita 1,50 t/rn3

20.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

20.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

1237,00 x 1,5 2 = 3711,00 rnz

20.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Volume encontrado no quadro de cubagem = 1107,60 
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20.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
1107,60 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 13,51 = 22448,84 m3xkm 

20.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) 11137,60

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

20.2.1 Aquisição de material de 1.P. categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1237,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 1237,00 m3

20.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

1237,00 x 5,00 x 0,20 = 1237,00 

20.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
1237,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 x 13,51 

20.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1237,00 x 5,00 

20.3 SERVIÇOS DE como 

Base (m) 

0,20 

20.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
1237,00 x 2,00 x 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

20.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.9. de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TOTAL 

4,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

250714 2 maxkm 

1237,00 rn3

Comprimento médio 
10,00 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

RÜBRICA  k 

TRECHOS • TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext,= 12500,00 m 
TRECHO 2 • TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 • TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 rir 
TRECHO 6 -TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 III 

TRECHO 7 -TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 rir 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAU 1 Ext.= 490,00 m 
TRECHOS • TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 rir 
TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPA() Ill Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 rir 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 rn 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 rir 
TRECHO 16 TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 rir 

Extensão total: 56.619,00 

_ 

ITEM 1 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 
PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI 

PREÇO 

UNITÁRIO 
COM BDI 

P.TOTAL 

14 S1SRVIÇOS11110AlS 111116941 
1.1 ; Placa indicativa da obra m 4,50 CPU-001 389,93 491,86 2213,37 
1.2 Mobilização e desmobilização de equipamento und 1,00 CPU-002 50 465,00 63 656,55 63 656,55 

I 

'1.0 /490,1 0 DA CORA Í 258.766,62 
2 1 'Administração da obra mês 6,00 CPU-003 34.190,40 43 127,77 258.766,62 

*r7-733.5T 34 11~0 1 - TRE01040 POVOMPO moam xrg o ',oramo A53i-n*1'4k Do ~MIRIM 
3.1 ISEIWK.06 DE TERRAPLENAGEM 406.577,52 

11 1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m5 37.500,00 98525 0,33 0,42 15,750,00 

3.1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 mi 
m' 10.908,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
3,71 4,68 51,049,44 

3.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
ai 07/2020 

m'xkm 77.097,74 93589 2,44 3,08 237,461,04 

3.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
cal e tranieorte 

rn5 10.908,00 96386 7,44 9,38 102 317,04 

3.2 ~o , s DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 530.993,00 
3,2 1 Limpeze superficial da área de jazida m' 10 000,00 CPU-004 0,75 0,95 9900,1W 
3.22 Aquistplo de material dei! categoria m' 12.500,00 CPU-005 10,87 13,71 171 375,00 

323 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carreprieira de 3,4 m' 

12 500,00 
SICRO-DNIT 

4016008 
3,71 4,68 58 500.00 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
3.2.4 urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). 

ai 07/2020 
m'xkm 88.350,00 93589 2,44 3,08 272.118,00 

3.2.5 Expelhamento de material com trator de esteiras m 12.500,00 100574 1,24 1,56 15 500,00 
33 SER~ DE DRENAGEM 60.182,00 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
3 3 1 

motoniveladora( 
m 1250,00 CPU,006 4,97 6,27 7.837.50 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

33.2 Corpo BSTC 0=1,00m m 18,00 SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 17.878,50 

3.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 6,00 
SICRO-DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20.679,60 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

3.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 4,00 
_ 

SICRO-DNIT 

0804393 
2732,36 3,446,60 11786,40 

. . 

MY -TROO a- MOTO DO POVOADO SÃO POMO aTÉ o Pabnace Rugum 13,9"0o 
4 1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 123.515,10 

4.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m) 
com trator de esteiras 

ui' 9 180,00 98525 0,33 0,42 3.855,60 

4,1,2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 na' 

m' /658,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
3,71 4,68 12.439,44 

4.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
ai 07/2020 

m'xkm 26.716,89 93589 2,44 3,08 82.288,02 

4 1 4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 

nt. 2.658,00 96386 7,44 9,38 24.932,04 
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PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANALATUBA/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT IANEIR0/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 • TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext = 12500,00 m 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRÁ Ext = 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext = 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext , 880,00 in 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext = 9117,00 m 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext = 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAD Ext.= 4270,00 m 

TRECHO 8 - TRECHO 00 POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 
TRECHO 9 • TRECHO DO POVOADO SIPAI:r II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAL5 III Ext.-- 580,00 rn 
TRECHO 11 . TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 III 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 rn 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 rir 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR_ SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 vi

ITEM  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM BOI 

PREÇO

UNITÁRIO 

COM BOI 

P.TOTAL 

4 2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO • 155.780,38 
4.2.1 Aquisição de material de 11 caterprla ris' 3.060,00 CPU-005 10,87 13,71 41 952,60 

IEscavação e carga de material de jazida com trator de 127 
42.2 

kW e carregadeira de 3,4 m' 4016008 
m 3060,00 

SICRO - DNIT 
3,71 4,68 14.320,80 

4 2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m1, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 
m'xkm 30.757,59 93589 2,44 3,08 94,733,38 

4.2.4 Espalharnento de material com trator de esteiras n7' 1060,00 100574 1,24 1,56 4,773.60 
4 3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 60.222,62 

4.3.1 
Valetas e saídas laterais cl- agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

rm 306,00 CPU-006 4,97 6,27 1.918,62 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

4.3.2 Corpo BSTC D=1,00m vi 24,00 
SICRO - DNIT 

08(54037 
787,42 993,25 23.838,00 

4.3 3 Boca BSTC D=1,00m normal und 8,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 27.572,80 

'RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

4.34 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3,446,60 6993,20 

5.0 TRECHO 3 -MOIO DO POVOADO (AMIMA ATÉ O POVO...0012~W 186.407.99 
5 1 SERVIÇOS DE TERFLAPLENAGEM 77.174,64 

5 1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m1 7.500,00 98525 0,22 0,28 2.100,00 

5.1,2 
Escavação e carga de material de jazida coro trator de 127 
kW e carregadeira de 3.4 m1

n'ia 2.182,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 5673,20 

5.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). 

af 07/2020 

rn'xkm 27 663,40 93589 1,61 2,03 56.156,70 

5.1 4 
Execução e compactaçáo de aterro com solo 
predominantemente arenoso • exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 
in1 2.182,00 96386 4,81 6,07 13.244,74 

5.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 107.665,85 
5.2.1 Aquisição de material de 11 categatla rri' 2.500,00 CPU-005 10,87 13,71 34.275,00 

5 2 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m' 

m' 2.500,00 
SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 6500,00 

5.23 
Transporte com caminhão basculante de 10 m", em via 
urbana em revestimento primário (unidade m3x6m). 

af 07/2020 

m1xkm 31.695,00 93589 1,61 2,03 64.340,85 

5 2 4 Espálhamento de material com trator de esteiras m' 2500,00 100574 0,81 1,02 2.550,00 
5 3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 1.567,50 

Valetas e sardas laterais (Vague (bigodes - executadas com 
5 3 1 

motoniveladora) 
m 250,00 CPU-006 4,97 6,27 1.567,50 

9.0 TRENO 4 -1114040 DO POVOADO RORES . 1D.312,415 
6.1 sungas DE TERFLAPLENAGEM 19.608,92 

61.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m1 2.640,00 98525 0,22 0,28 739,20 

6 1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregas ira de 3,4 m.
m' 769,00 

SICRO' DNIT 
4016008 

2,06 2,60 1999,40 

6.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m1, em via 

urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). 

af_07/2020 

m'xkin 6.011,08 93589 1,61 2,03 12..202,49 

Execução e compactaçào de aterro com solo 

6.14 predominantemente arenoso • exclusive solo, escavação, 
i cama e t ren saorte 

m' 769,00 96386 4,81 6,07 4.667,83 



SEMAD -ANNATUBA 

FOLHA_ IS 

RÜBRICA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI •• MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 • TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 rn 
TRECHO 2 -TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 
TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 
TRECHO 4 • TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 
TRECHOS • TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 
TRECHOS • TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAO II Ext.= 1080,00 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAt3 III Ext.= 580,00 rn 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 
TRECHO 16 -TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 
TRECHO 07- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 
TRECHO 18 -TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 rn 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT, 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM BOI 

PREÇO

UNITÁRIO 
COM BOI 

P.TOTA1 

6.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 29.623,67 
6.2.1 Aquisição de material de V categoria 880,00 CPU-005 10,87 13,71 12 064,80 

6.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m.

m. 880,00 
SICRO • DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2 288,00 

62.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade i m3xkm). 
af_07/2020 

m'xkrn 7.080,43 93589 1,61 2,03 14.373,27 

6.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m' 880,00 100574 0,81 1,02 897,60 
6.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 39.109,86 

6.3.1 
Valetas e sardas laterais d agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora 

m 88,00 CPU-006 4,97 6,27 551,76 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS • 

6.3 2 Corpo BSTC D=1,00m m 18,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 17 878,50 

6.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 6,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2 732,36 3.446,60 20 679,60 

7.9 MOIO 5- TIMM DO PCNOAce almel itit o Kivoucei~eg. 75L410,53 
71 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 246.155,42 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
7 1 1 pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 mj, 

core trator de esteiras 
mi 27,351,00 98525 0,22 0,28 7.658,28 

7.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 1,4 m.

rn' 7.979,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 20.745,40 

7.1,3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm) 
af 07/2020 

m. xkin 83,408,48 93589 1,61 2,03 169 319,21 

7.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 7.979,00 96386 4,81 6,07 48.432,53 

7.2 sEgvws DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 351.465,87 
7.2.1 Aquiliçâo de material dei' categoria m' 9117,00 CPU-005 10,87 13,71 124,994,07 

7,2,2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carrisladeora de 3,4 m.

m' 9.117,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 23,704,20 

7.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 
urbana em revestimento primário (unidade; m3rkm). 
af 07/2020 

in. xkm 95.304,56 93589 1,61 2,03 193.468,26 

7.2.4 Entalhamento de material com trator de esteiras m' 9_117.00 100574 0,81 1,02 . 9,299,34 
7.3 5ERN/iças DE DRENAGEM 153.989,26 

Valetas e saídas laterais d agua (bigodes - executadas com 
7,3,1 

motoniveladora( 
n, 911,70 CPU-006 4,97 6,27 5.716,36 

'IMPLANTAMO DE BUEIROS 

7.3 2 Corpo BSTC D=1,00m m 66,00 
SICRO • DNIT 

0804037 
787,42 993,25 65,554,50 

7.33 Boca BSTC D=1,00m normal und 22,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2732,36 3.446,60 75.825,20 

'RECUPERAM.° DE BUEIROS 

7.3.4 1Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 

i_ 
3.446,60 6.893,20 

DA T1EO10 1- TRECHO DD POVOADO ~RA ATE O POVOADO murnme, 180.51.1.59 
8 1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 70.313,39 

8.1 1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 6.300,00 98525 0,22 0,28 1.764,00 

8.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carrilpdeira de 3,4 m' 

rn. 1.849,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 4.807,40 

8.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: rn3xkm). 

af 07/2020 

m. xlirn 25.871,21 93589 1,61 2,03 52 518,56 



SEMAD -ANAJATUBA 
FOLHA_ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATU8A/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 1250000 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 
TRECHOS • TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext = 2500,00 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 
TRECHO 5 • TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 rn 
TRECHO 6 -TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAel Ext.= 4270,00 rn 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPA() 1 Ext.= 490,00 nn 
TRECHO 9 -TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPACI III Ext.= 580,00 rn 
TRECHO 11 -TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 vi

TRECHO 12 TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA En.= 7248,00 
TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext, 1309,00 vi

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 
TRECHO 18 -TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 rn 

Extensão total; 56.619,00 r11 

iTEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO
UNITÁRIO 

SEM 13DI 

PREÇO 

EOPA BDI 
P.TOTÁL 

8.1 4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 1 849,00 96386 4,81 6,07 11 223,43 

8.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 96.040,90 
8.2 1 Aquifisplo de material de 1. cf:txxporia m' 2100,00 CPU-005 10,87 13,71 28.791,00 

822 
Escavação e carga de material de jazida core trator de 127 

kW e carrigadeira de 3,4 m' 
m5 /100,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 5460,00 

8.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkrn) 
af 07/2020 

m'xkm 29.383,20 93589 1,61 2,03 59 647,90 

8.2.4 Eipelhamento de material com trator de esteiras vi' 2.100,00 100574 0,81 1,02 2.142,00 
8.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 14.169,40 

8.3.1 
Valetas e saidas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora] 

m 210,00 CPU-006 4,97 6,27 1.316 70 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

83.2 Corpo BSTC D=1,00m m 6,00 
- SICRO DNIT 

0804037 
787,42 993,25 5.959,50 

8.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 2,00 SICRO - DNIT 

0804393 
2 732,36 3.446,60 6.893,20 

I1tt107 -labia oo POVOADO ENGENHO ATÉ o Po %Ui» si ma .4121.90114.1 
9.1 5E~ DE TERRAPLENAGEM 153.389,90 

9.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e• 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 12.810,00 98525 0,22 0,28 3.586,80 

9,1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m' 
m' 3.721,00 

SICRO - DNIT 
4016008 2,06 2,60 9.674,60 

. 

9.13 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). 
af_07/2020 

m'xkm 57.902,48 93589 1,61 2,03 117.542,03 

9.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e trankporte 

m' 3.721,00 96386 4,81 6,07 22.586,47 

9 2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 208.883,40 
9.2.1 Ánuis4,10 de material deis utteguria m' 4.270,00 CPU-005 10,87 13,71 58.541,70 

922 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m' 

m' 4.270,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 11 102,00 

9.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

m'xkm 66.445,47 93589 1,61 2,03 134.884,30 

9.2.4 Espelhamento de material com trator de esteiras m' 4.270,00 100574 0,81 1,02 4 355,40 
9.3 SERVIÇQ5 DE DRENAGEM 67.630,11 

93.1 
Valetas e saidas laterais d agua (bigodes • executadas com 
motoniveladora) 

rn 427,00 CPU-006 4,97 6,27 2.677,29 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

93.2 Corpo BSTC D=1,00m m 30,00 SICRO - DNIT 
0804037 

787,42 993,25 29.797,50 

93.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 10,00 
SICRO-DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 34.466,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

9.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 0,20 
• 5ICRO 393DNIT 

0804
2.732,36 3.446,60 689,32 

as.s91.33-MO moio a - IREGIO1X3PO~SW4 w 
10 1 snmses DE TERFLAPLENAG EM 19.212,07 

10.1 1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m' 1.470,00 98525 0,22 0,28 411,60 



SEMAD -1),,NAJA ruBA
FOLHA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 

BOI: 26,14% 
MS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 -TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEll RA Ext.= 3060,00 rn 
TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext.= 2500,00 ir 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 980,00 rn 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext. 9117,00 m 
TRECHO 6 • TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 -TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext, 4270,00 m 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPA() I Ext.= 490,00 rn 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPAil II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPACI III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 rir 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext, 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ed., 7248,00 m 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext = 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUART. 
CÓMODO 

SERVIÇO 
PREÇO UNITÁRIO 

SEM BOI 

PREÇO 
UNITÁRIO 
COMEDI 

P.TOTAI. 

10 1 2 
Escavação e carga de material de Jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m' 

m. 435,50 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1.132,30 

10.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 
urbana em revestimento primário (unidade m3xkm) 
af 07/2020 

m'xkrn 7.401,32 93589 1,61 2,03 15.024,68 

1014 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

nz 435,50 96386 4,81 6,07 2.643,49 

10.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 25.396,63 
102 1 Aquisição de material de la categoria m' 490,00 CPU-005 10,87 13,71 6.717,90 

10.2 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carr m5egedeira de 3,4 . 

m 490,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 L274,00 

10.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 rn., em via 
urbana em revestimento primário (unidade m306m), 
af 07/2020 

m'xkm 8.327,55 93589 1,61 2,03 16904,93 

10.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras rir' 490,00 100574 0,81 1,02 499,80 
10.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 20.986,83 

10.3 1 
Valetas e saidas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 49,00 CPU-006 4,97 6,27 307,23 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

10 3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 SICRO - DNIT 
0804393 

2732,36 3.446,60 20 679,60 

IINECH011-11110•0 DO POVOADO SIPAO II 1.40.4"56 
11.1 SERVIÇOS DE TERRAPIENAGEM 41.757,34 

11.1 1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 3.240,00 98525 0,22 0,28 907,20 

01,12 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m. 

m 932,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.423,20 

1103 
Transporte com caminhão basculante de 10 rir`, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xlcm). 
af 07/2020 

m'irkm 16.142,71 93589 1,61 2,03 32 769,70 

11.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 932,00 96386 4,81 6,07 5.657,24 

11.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 56.689,86 
11.2 1 Aquisição de material de lz categona rn' 1080,00 CPU-00S 10,87 13,71 14.80680 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
11.2.2 

kW e carriegatteira de 34 m' 
rit' 1.080,00 

SICRO- DNIT 
4016008 

2,06 2,60 2.808,00 

11.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

m'akm 18.706,14 93589 1,61 2,03 37 973,46 

11.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m' 1.080,00 100574 0,81 1,02 1.101,60 
113 SERVIÇOS DE DRENAGEM 42.036,36 

11.3.1 
Valetas e saidas laterais cragua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 108,00 CPU-006 4,97 6,27 677,16 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

1132 Boca BSTC 0=1,00m normal (recuperação) u nd 12,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 41.359,20 

AMIGO 10 ./15090 ao pcnemoo SUMIS MI _ 111.361.13 
12 1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 24.326,21 

12.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

rn5 1.740,00 98525 0,22 0,28 487,20 



SWAD -ANAJATUBA 

FOLHA. J22.a____ 

RÚBRrcA J 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO ON IT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHOS - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 hl 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.. 3060,00 m 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.. 880,00 rir 
TRECHOS - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.. 9117,00 m 
TRECHO 6 -TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAU 1 Ext.= 490,00 m 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO SIPA() II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPACI III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 • TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext = 1340,00 m 
TRECHO 12 • TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext = 1925,00 m 
TRECHO 13 • TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext = 4850,00 m 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.. 7248,00 m 
TRECHO 1.0 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16 TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext. 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DA ESTRADA DO SR SÉRGIO Ext. = 1237,00 m 

Extensa,' total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 
PREÇO UNITÁRIO 

SEM BOI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

COM BOI 
P.TOTAL 

12.1 2 
Escavação e carga de material de Jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 ma

m. 516,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1341,60 

12.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 ma, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm) 

af 07/2020 
m'xkm 9.539,55 93589 161 2,03 19.365,29 

12.14 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carip e transporte 

m' 516,00 96386 4,81 6,07 3,132,12 

122 SERVIÇOS PE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 31.818,58 
12.2.1 Aquisição de material de lt categoria ma 580,00 CPU-005 10,87 13,71 7951,80 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
12.2,2 

kW e carrqadera de 3,4 no' 
m' 580,00 

SICRO • DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1 508,00 

12.2.3 

Transporte corri caminhão basculante de 10 m0, em via 
urbana em revestimento primário (unidade m3xkm) 
af_07/2020 

rn. orkm 10.72575 93589 1,61 2,03 21.767,18 

122.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 580,00 100574 0,81 1,02 591,60 
12.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 13.216,36 

12.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes . executadas com 
motoniveladora( 

m 58,00 CPU-006 4,97 6,27 363,66 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

12.3.2 Corpo BSTC F.: 1,00m ris 6,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 5.959,50 

12.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 5593,20 

LIA TREMI/ -701r0f0 DO PCP/0400TAIT) ~:17 ----11,03/011O0 SAD1143~100 152..171,17 
56.120,34 13.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

13.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

no. 4020,00 98525 0,22 0,28 1.125,60 

13 1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m' 

,,n, 1.171,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.044,60 

13.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rri', em via 
urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). 
af 07/2020 

rre'xkm 22.089,74 93589 1,61 2,03 44.842,17 

13.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

no 1.171,00 96386 4,81 6,07 7.107,97 

13,2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 74.536,05 
132.1 Aquisição de material dei' categoria m. 1.340,00 CPU-005 10,87 13,71 18 371,40 

132.2 
Escavação e carga de material de Jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 roo' 
m' 5340,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.484,00 

13.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). 
af 07/2020 

m'xkm 25.277,76 93589 1,61 2,03 Si 313,85 

13-2 4 Espalhamento de material com trator de esteiras rir' 1 340,00 100574 0,81 1,02 1,366,80 
13.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 21.519,78 

Valetas e saídas laterais d"agua (bigodes • executadas com 
13.3 1 

motoniveladora) 
m 134,00 CPU-006 4,97 6,27 840,18 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

13 3 2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) u nd 6,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2732,36 3.446,60 20 679,60 

M.0 11,1000 1.1,. 1It9Of0 DO rovegoosAo JOSÉ ATt O POVOADO MATO BRANDE 191343.2i 
14.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 78.729,23 

14 1 1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 rn), 

com trator de esteiras 

m' 5 775,00 98525 0,22 0,28 5617,00 



SEMAD -ANPSJ,ATUBA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(PIO DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 
TRECHO 2 TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext. 9117,00 rir 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 in 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACI Ext= 4270,00 m 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAO I Ext.= 490,00 rir 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO SIPA() II Ext.= 1080,00 111 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 In 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Extv 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 rir 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext= 7248,00 rir 
TRECHO 15 -TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext = 1309,00 m 
TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 123800 nn 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 rir 

Entendo total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM BOI 

PREÇO 
UNITÁRIO 

COM BOI 
P.TOTAL 

14.1_2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m. 4016008 

rn 1686,00 
SICRO - DNIT 

2,06 2,60 4.383,60 

14,13 
Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 
urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). 

af 07/2020 

in'xkm 30 785,52 93589 1,61 2,03 62 494,61 

14.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 
predorninantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

rn' 1 686,00 96386 4,81 6,07 10 234,02 

142 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 104.713,82 
14.2.1 Aciolução de material dela ratazana rn. 1925,00 CPU-005 10,87 13,71 26 391,75 

14.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m.

ris' 1.925,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 5.005,00 

14.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af_07/2020 

m'xkm 35,149,54 93589 1,61 2,03 71.353,57 

14.24 Espalhamento de material com trator de esteiras rn" 1.925,00 100574 0,81 1,02 1963,50 
143 SERVIÇOS DE DRENAGEM 8.100,18 

14.3 1 
Valetas e saidas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 192,50 CPU-006 4,97 6,27 1.206,98 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

143.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO. DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6.893,20 

15.0 [ Tateio ti - TRECHO 00 POVOADO SIOCA 00 ~ROO ar( O POVOADO mr.Ao.ea 3815963.97 
15.1 SERVIÇOS DE TERFtAPLENAGEM 79.286,45 

15.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 14.550,00 98525 0,22 0,28 4074,00 

Escavação e carga de matenal de jazida com trator de 127 
15.1 2 

kW e carregadeira de 3,4 m' 
m' 1 794,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 4.664,40 

15.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

m'xkrn 29.388,41 93589 1,61 2,03 59 658,47 

15.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 1794,00 96386 4,81 6,07 10 889,58 

15.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 245.334,57 
15.2.1 4.quiski5e de material deiá categoria m' 4.850,00 CPU-005 10,87 13,71 66.493,50 

15 2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 84 m' 

m' 4.850,00 
SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 12 610,00 

15,2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m", em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

et 07/2020 
m'xkm 79.450,28 93589 1,61 2,03 161.284,07 

15.2,4 Espalhamento de material com trator de esteiras m5 4.850,00 100574 0,81 1,02 4947,00 
15.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 61.344,95 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
15,3.1 

. motoniveladora) 
rn 

r 

485,00 CPU-006 4,97 6,27 3.040,95 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

15.3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 24,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 23.838,00 

153 3 Boca BSTC D=1,00m normal und 8,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 27 572,80 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

15.3,4 Boca BSTC D.1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6893,20 



num.) ky4AJA,Na,. 

FOLHA 

Fil:113RICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAMTUBA/MA. 

BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT MN EIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIA Ext = 12500,00 m 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext,= 3060,00 m 
TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8 • TRECHO DO POVOADO SIPA() I Ext..= 490,00 m 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPA) II Ext.= 1080,00 tu 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAO III Ext.= 580,00 rir 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 rir 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext= 1925,00 rir 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext = 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext = 7248,00 m 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext = 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO 56 SÉRGIO Ext = 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 os

ITEM  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM BOI 

PREÇO

UNITÁRIO 

COM BOI 
P.TOTAL 

MO 11E04014,1x~ Do povalkoo eixo D'ÁGUA ATE O Momo Quem 3116261,53 
16.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 194.541,03 

16 1_1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 21.744,00 98525 0,22 0,28 6.088,32 

16 1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m. 
m' 6.320,20 

SICRO • DNIT 

4016008 
2,06 2,60 16 432,52 

16.13 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

msidun 65 840,68 93589 1,61 2,03 133.656,58 

16.1.4 
Execução e compactaçáo de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m 6320,20 96386 4,81 6,07 38.363.61 

16 2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 278.885,10 
162 1 Aquisição de material dei' categoria in' 7248,00 CPU-005 10,87 13,71 99370,08 

16 2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m. 

m' 7.248,00 
SICRO • DNIT 

4016008 
2,06 2,60 18.844,80 

16.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm) 
af 07/2020 

m'zkm 75.506,04 93589 1,61 2,03 153_277,26 

1624 Espalhamento de material com trator de esteiras m' 7 248,00 100574 0,81 1,02 7.392,96 
16.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 114.835,70 

16.3 1 
Valetas e saldas laterais d.agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

rir 724,80 CPU-006 4,97 6,27 4.544,50 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

163 2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 32,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 110 291,20 

DA Tinalint - moio DA ESTRADA o-a ama.° ~Au 
17 1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 50.310,66 

17.1 1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 ris), 

com trator de esteiras 

m2 3927,00 98525 0,22 0,28 1.099,56 

17 1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m' 

os' 1.153,20 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.99832 

17.13 
Transporte com caminhão basculante de 10 ris', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

mbikm 19.316,68 93589 1,61 2,03 39.212,86 

17.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 1,153,20 96386 4,81 6,07 6993,92 

17.2 !SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 67.195,56 
17.2.1 ;Aquisição de material de 1# categoria m' 1.309,00 CPU-005 10,87 13,71 17.946,39 

172 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m.
m' 1_309,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3 403,40 

17 2 3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

m'xkm 21 926,40 93589 1,61 2,03 44 510,59 

17 2 4 , Espalhamento de material com trator de esteiras m' 1.309,00 100574 0.81 1,02 1.335,18 
17 3 'SERVIÇOS DE DRENAGEM 42.179,94 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
17.3 1 

motoniveladora) 
m 130,90 CPU 006 4,97 6,27 820,74 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

17.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 12,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2 732,36 3.446,60 41.359,20 



SEMAD - NAJA

FOLHA 

RÚBWCA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICfP10 DE ANAIATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E MOIO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 . TRECHO DO POVOADO &ACABAI ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 

TRECHO 2 -TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO GAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext, = 2500,00 rn 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.- 880,00 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext,= 9117,00 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAD Ext = 4270,00 
TRECHO 8 -TRECHO DO POVOADO SIPAÚ 1 Ext = 490,00 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPA(' II Ext = 1080,00 
TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPAD III Ext = 580,00 
TRECHO 11. TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext. 1340,00 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ Cl POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 
TRECHO 14 -TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 
TRECHO 15 .TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 Ri 
TRECHO 16 • TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 
TRECHO 17. TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 
TRECHO 18 - TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO LIN mlloo 

SEM BOI 

PREÇO 

UNITÁRIO 

com no 
P.TOTAL 

111.0 MIMO lá - 'RUMO CM ESTRADA DO CABRAL 99.3449 
18.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 36.329,86 

18.1 1 
Limpeza mecanizada de cansada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

rn' 2.685,00 98525 0,22 0,28 751,80 

18,1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 ir' 

Én 778,25 
SICRO • DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2023,45 

18.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: mickm) 

af 07/2020 

m'akm 14202,28 93589 1,61 2,03 28 830,63 

18.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 778,25 96386 4,81 6,07 4.723,98 

182 ISERVI(/25 DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 48.666,06 
182 1 Aquisição de material de 1. categoria nr. 895,00 CPU-005 10,87 13,71 12.270,45 

Escavação e carga de matenal de jazida com trator de 127 
18.2.2 

kW e carregadeira de 3,4 m' 
01. 895,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.327,00 

18.23 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

m'irkm 16.332,86 93589 1,61 2,03 33.155,71 

18.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m' 895,00 100574 0,81 1,02 912,90 
18.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 14.347,57 

18.3.1 
Valetas e sardas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora] 

m 89,50 CPU-006 4,97 6,27 561,17 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

18.3,2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 4,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2.732,36 3,446,60 13 786,40 

nu) mofe .0 -11,1040 DA .ERRADA DO ~A 1~34 1~1.92 
19 1 sano DE TERRAPLENAGEM 51.056,49 

19.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 3 714,00 98525 0,22 0,28 1.039,92 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
19.1.2 

kW e carregadeira de 3,4 m.
ns. 1.072,30 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.787,98 

19,1,3 

Transporte com caminhão basculante de 10 in., em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3akm). 

af 07/2020 

m'xkm 20.058,98 93589 1,61 2,03 40 719,73 

19.1,4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e transporta 

m' 5072,30 96386 4,81 6,07 6.508,86 

19.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 68.466,60 
19.2.1 !Aquisição de material de 1! categoria m' 1 238,00 CPU-005 10,87 13,71 16.972,98 

19.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 ris' 
m' 1 238,00 

SICRO. DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3 218,80 

19.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

m'sikm 23.158,65 93589 1,61 2,03 47 012,06 

19.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m. 1.238,00 100574 0,81 1,02 1.262,76 
19.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 21.455,83 

193 1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes • executadas com 

motoniveladora) 
ris 123,80 CPU-006 4,97 6,27 776,23 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

19.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20 679,60 



SEMAD - A5MAJATUBA 

FOLHA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BOI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

RUBRICA 

TRECHO 1 -TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext = 12500,00 rn 
TRECHO 2. TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEI RA Ext = 3060,00 rn 
TRECHO 3 TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO UNDOSA Ext = 2500,00 ris 
TRECHO 4 TRECHO DO POVOADO FLORES Ext = 880,00 ris 
TRECHOS TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext = 9117,00 m 
TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA En = 2100,00 m 
TRECHO 7 TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA') Ext = 4270,00 m 
TRECHO 8 -TRECHO DO POVOADO SIPA° I Ext = 490,00 m 
TRECHO 9 . TRECHO DO POVOADO SIPA() II Ext, = 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPA° III Ext,= 580,00 m 
TRECHO 11. TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext= 1340,00 m 
TRECHO 12 . TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext= 1925,00 m 
TRECHO 13. TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14 TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext = 7248,00 m 
TRECHO 15 • TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext = 1309,00 rn 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext = 895,00 m 
TRECHO 17. TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR, SÉRGIO Ext = 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

~UNITÁRIO 

SEM BOI 

UNPr ETZ D

COM BOI 
P.TOTAL 

20.0 TliECNO II a TR 40 mi ff rirAna- iiii-- Reepse 
20.1 586IJIçOS DE TERRAPLENAGEM 56.213,12 

20.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 3.711,00 98525 0,22 0,28 1.039,08 

20.1,2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e cai recadeira de 3,4 m' 
m5 1.107,60 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2,879,76 

20.1,3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm)., 

af 07/ 2020 

m'xkrn 22.448,84 93589 1,61 2,03 45.571,15 

20 1,4 

-Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

cagm e traniporte 

m' 1.107,60 96386 4,81 6,07 6723,13 

20.2 sEptviços DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 72.332,40 
20.2.1 Aquisição de material de 1. catragoria m 1.237,00 CPU-005 10,87 13,71 16.959,27 

20,2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carmiderra de 3,4 m' 

m 1.237,00 
SICRO, DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.216,20 

20.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: rn3xkm). 

af 07/2020 

m'xkm 2S071,52 93589 1,61 2,03 50.895,19 

20.2,4 Espalhamento de material com trator de esteiras L m' 1 237,00 100574 0,81 1,02 1 261,74 
20.3 SEJINIÓZS DE DRENAGEM 28.348,40 

20.3_1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

ris 123,70 CPU-006 4,97 6,27 775,60 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

20.3 2 Boca BSTC D=1,00rn normal (recuperação) und 8,00 
SICRO • DNIT 

0804393 
2.732,36 3446,60 27.572,80 

TOTAL GERAL 1 5.448.985,18 

Importa o seguinte orçamento em: 

ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

5448.985,18 
cinco milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e 
cinco reais e dezoito centavos 



PROPONENTE:

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 

O SERVIÇOS INICIAIS 

Moeda : R$ 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

0,00 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA 

Ref : 

UN QTD 

jan/00 

CUSTO UNIT 

Moeda: R$ 

UNIDADE 

M 2

CUSTO TOTAL 

88262 Carpinteiro de formas com encargos complementares h 1,0000 21,61 21,61 

88316 Servente com encargos complementares h 1,9000 17,29 32,85 

EQUIPAMENTO 

94962 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico 

com betoneira 4001 

m3 0,0100 349,00 3,49 

4417 Sarrafo de madeira nao aparelhada *2,5 x 7* cm, macaranduba, angelim ou equivalente da 

regiao 

m 1,0000 7,78 7,78 

4491 Pontalete de madeira nao aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da 

regiao 

m 4,0000 11,76 47,04 

4813 Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x 1,125* 

m 

m2 1,0000 275,00 275,00 

5075 Prego de aco polido com cabeca 18 x 30(2 3/4 x 10) kg 0,1100 19,68 2,16 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

CPU-001 Placa indicativAfi,a obra 

0,00 54,46 335,47 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

0,00 

Ref : jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

UND 



MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88297 Operador de maquinas e equipamentos com encargos complementares h 100,00 17,96 1796,00 

88316 Servente com encargos complementares h 100,00 17,29 1729,00 

EQUIPAMENTO 

Comp. 
Transporte de equipamentos h 100,00 469,40 46940,00 

Auxiliar 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

46940,00 3525,00 0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

41992 Cavalo mecanico tracao 4x2, peso bruto total 16000 kg, capacidade maxima de tracao *80000* 

kg, potencia *380* cv (inclui cabine e chassi, nao inclui semirreboque) 

und 0,00035850 789000,00 282,86 

4221 Óleo diesel combustível comum 30,00 5,56 166,80 

4227 Óleo lubrificante para motores de equipamentos pesados (caminhões, tratores retros e ect...) 25,00 12,25 

0,49 

4229 Graxa lubrificante kg 0,20 36,70 7,49 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

469,40 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

C M CmêmOCCe* 

Ref : 

§0 

jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

MÊS 

CÓDIGO SINAPI I NSUMOS 

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

90779 Engenheiro civil de obra senhor com encargos complementares h 120,00 148,63 17835,60 

90778 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares h 120,00 109,22 13106,40 

90776 Encarregado geral com encargos complementares h 120,00 27,07 3248,40 



EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 34190,40 0,00 0,00 

O SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Ref : 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

M 2

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA UN OTO CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 Servente com encargos complementares h 0,0030 17,29 0,05 

EQUIPAMENTO 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, largura 
5932 

da lâmina de 3,7 m - chp diurno 
chp 0,0030 231,95 0,70 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,70 0,05 0,00 0,00 0,75 

CPU-004 Limpeza superficial da área de jazida 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MATERIAL 

4746 Pedregulho ou picarra de jazida, ao natural, para base de pavimentacao (retirado na jazida, 
sem transporte) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

Ref : 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 0,00 10,87 0,00 10,87 

jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

M 3

0,2000 54,33 10,87 



O SERVIÇOS DE DRENAGEM 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA 

88316 Servente com encargos complementares 

EQUIPAMENTO 

trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e lâmina 
5851 3,18 m3 - chp diurno. af_06/2014 

pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 m3, peso 
5944 operacional 18338 kg - chp diurno. af_06/2014 

pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 m3, peso 
5946 operacional 18338 kg - chi diurno. af_06/2014 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

Ref : jan/00 Moeda : R$ 

UNIDADE 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

h 0,0200 17,29 0,35 

chp 0,0100 227,22 2,27 

chp 0,0100 205,13 2,05 

chi 0,0039 76,66 0,30 

CUSTO TOTAL 

4,62 0,35 0,00 0,00 4,97 



SUAI) - ANA4ATUBi • 

FOLHA 17) C 3

e 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO 

PERIMIRIM 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 

TRECHO 4- TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 

TRECHO 5- TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 

TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACJ Ext.= 4270,00 

TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPACJ I Ext.= 490,00 

TRECHO 9- TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPACJ III Ext.= 580,00 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO 

TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 

TRECHO 18 - TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 

CURVA ABC 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.2.4; 4.2.3; 5.2.3; 
6.2.3; 7.2.3; 8.2.3; 

9.2.3; 10.2.3; 

11.2.3; 

12.2.3;13.2.3;14.2. 

3;15.2.3;16.2.3;17. 

2.3;18.2.3;19.2.3;2 

0.2.3 

UNID 

Transporte com caminhão 

basculante de 10 m3, em via urbana 

em revestimento primário 

(unidade: m3xkm). af_07/2020 

m'xkm 

P.TOTAL 

Ext.= 12500,00 

Ext.= 1340,00 

Ext.,  1925,00 

Ext.= 4850,00 

Ext.= 7248,00 

Ext.= 1309,00 

Ext.= 895,00 

Ext.= 1238,00 

Ext.= 1237,00 

Extensão total: 56619,00 

1.523.013,83 

rn

rn

% DO 

SUBITEM 

% DO SUBITEM 

ACUMULADO 
CLASSIFICAÇÃO 

27,95% 27,95% A 

3.1.3; 4.1.3; 5.1.3; 
6.1.3; 7.1.3; 8.1.3; 

9.1.3; 10.1.3; 

11.1.3; 

12.1.3;13.1.3;14.1. 

3;15.1.3;16.1.3;17. 
1.3;18.1.3;19.1.3;2 

0.1.3 

Transporte com caminhão 

basculante de 10 m3, em via urbana 

em revestimento primário 

(unidade: m3xkm). af_07/2020 

m'xkm 1.249.633,92 22,93% 50,88% A 



sEmAD ANAJATUBA 

FOLHA 
-5 t:21 

RÜBRICA 

3.2.2; 4.2.1; 5.2.1; 
6.2.1; 7.2.1; 8.2.1; 

9.2.1; 10.2.1; 
11.2.1; 

12.2.1;13.2.1;14.2. 
1;15.2.1;16.2.1;17. 
2.1;18.2.1;19.2.1;2 

0.2.1 

Aquisição de material de 1. 
categoria 

m3 776.246,49 14,25% 65,13% A 

3.3.3;3.3.4;4.3.3;4. 
3.4;6.3.3;7.3.3;7.3. 
4;8.3.3;9.3.3;9.3.4; 
10.3.2;11.3.2;12.3. 
3;13.3.2;14,3.2;15. 
3.3;15.3.4;16.3.2;1 
7.3.2;18.3,2;19.3.2; 

20.3.2 

Boca BSTC D=1,00m normal und 559.038,52 10,26% 75,39% A 

3.1.4; 4.1.4; 5.1.4; 
6.1.4; 7.1.4; 8.1.4; 

9.1.4; 10.1.4; 
11.1.4; 

12.1.4;13.1.4;14.1. 
4;15.1.4;16.1.4;17. 
1.4;18.1.4;19.1.4;2 

0.1.4 

Execução e compactação de aterro 
com solo predominantemente 
arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m3 330.388,00 6,06% 81,45% 8 

2.1 Administração da obra mês 258.766,62 4,75% 86,20% B 
3.3.2;4.3.2;6.3.2;7. 
3.2;8.3.2;9.3.2;12.3 

.2;15.3.2 
Corpo BSTC D=1,00m m 190.704,00 3,50% 89,70% B 

3.2.3; 4.2.2; 5.2.2; 
6.2.2; 7.2.2; 8.2.2; 

9.2.2; 10.2.2; 
11.2.2; 

12.2.2;13.2.2;14.2. 
2;15.2.2;16.2.2;17. 
2.2;18.2.2;19.2.2;2 

0.2.2 

Escavação e carga de material de 
jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

m3 179.574,20 3,30% 93,00% B. 

3.1.2; 4.1.2; 5.1.2; 
6.1.2; 7.1.2; 8.1.2; 

9.1.2; 10.1.2; 
11.1.2; 

12.1.2;13.1.2;14.1. 
2;15.1.2;16.1.2;17. 

1.2;18.1.2;19.1.2;2 
0.1.2 

Escavação e carga de material de 
jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

m3 150.500,61 2,76% 95,76% C 

3.2.5; 4.2.4; 5.2.4; 
6.2.4; 7.2.4; 8.2.4; 

9.2.4; 10.2.4; 
11.2.4; 

12.2.4;13.2.4;14.2. 
4;15.2.4;16.2.4;17. 
2.4;18.2.4;19.2.4;2 

0.2.4 

Espalhamento de material com 
trator de esteiras 

m3 66.153,78 1,21% 96,97% C 

1.2 
Mobilização e desmobilização de 
equipamento 

und 63.656,55 1,17% 98,14% C 



SEtviAu - A t isiMl u ,.
FOLHA_

RÚBMCA 

3.1.1; 4.1.1; 5.1.1; 

6.1.1; 7.1.1; 8.1.1; 

9.1.1; 
10.1.1;11.1.1;12.1. 
1;13.1.1;14.1.1;15. 
1.1;16.1.1;17.1.1;1 
8.1.1;19.1.1;20.1.1 

Limpeza mecanizada de camada 

vegetal, vegetação e pequenas 

árvores (diâmetro de tronco menor 
que 0,20 m), com trator de esteiras 

3.3.1; 4.3.1; 5.3.1; 
6.3.1; 7.3.1; 8.3.1; 

9.31; 10.3.1; 
11.3.1; 

12.3.1;13.3.1;14.3. 
1;15.3.1;16.3.1;17. 
3.1;18.3.1;19.3.1;2 

0.3.1 

Valetas e saídas laterais d'agua 
(bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

3.2.1 
Limpeza superficial da área de 

jazida 

1.1 Placa indicativa da obra 

TOTAL (A + B + C) 

ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

mz 54.095,16 0,99% 99,13% C 

35.500,13 0,65% 99,79% C 

m3 9.500,00 0,17% 99,96% C 

mz 2.213,37 0,04% 100,00% C 

5.448.985,18 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 
BOI: 26,14% 
MÊS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 
LOCAL/DATA: ANFUATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

CRONOGFtAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ATIVIDADE PRODUTO MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS O5 MÊS 06 TOTAL 

01 SERVIÇOS INICIAIS 
R$ 49.402,44 8$ 16.467,48 R$ 65.869,92 
75,00%1 0,91% 1 -1 1 1 25,00%1 0,30% 1,21% 

02 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
R$ 77.629,99 8$ 77.629,99 8$ 25.876,66 8$ 25.876,66 R$ 25.876,66 R$ 25.876,66 R$ 258.766,62 
30,00%1 1,42% 30,00%1 1,42% 10,00%1 0,47% 10,00%1 0,47% 10,00%1 0,47% 10,00%[ 0,47% 4,75% 

03 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
R$ 535.385,31 R$ 535.385,31 R$ 356.923,54 R$ 356.923,54 R$ 1.784.617,69 

30,00% 9,83% -30,00% 9,83% 20,00% 6,55% 20,00% 6,55% 32,75% 

04 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 638.622,08 R$ 638.622,08 R$ 638.622,08 R$ 638.622,08 R$ 2.554.488,30 

1 1 25,00%1 11,72% .25,00%1 11,72% 25,00%1 11,72% 25,00%1 RS 0,12 46,88% 

05 SERVIÇOS DE DRENAGEM 
R$ 392.621,33 8$ 392.621,33 R$ 785.242,65 

1 1 1 1 50,00%1 7,21% 50,00%1 7,21% 14,41% 

TOTAL 
R$ 662.417,73 R$ 613.015,29 R$ 1.021.422,28 RS 1.021.422,28 R$ 1.057.12006 R$ 1.073.587,54 R$ 5.448.985,18 

12,16% 11,25% 18,75% 18,75% 19,40% 19,70% 100,00% 
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Re,SR!C.A 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

ATERRO 

N9 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

 ',ai Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 
E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 rn 04 5,00 m 016 m 16,00 m' ATERRO 
E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,16 m 16,00 In' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 mi 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 rn 17 5,00 m 019 m 19,00 In' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,20 m 20,00 se' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 ris' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,05 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 23 20.00 m 24 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 rn 29 5,00 ris 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,17 ris 17,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,17 m 17.00 m. ATERRO 

E 34 2000,  m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 018 m 18,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,19 m 1900,  m. ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,15 m 15,00 M 3 ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,15 ris 15,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,17 ris 17,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 fr 16,00 m' ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 48 2000,  m 49 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 ris 51 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,16 ris 16,00 ris' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,2D m 20,00 m. ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 017 m 17,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0.16 ris 16,00 m3 ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,18 m 18,00 ris' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5.00 m 017 m 17,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5.00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,15 m 15,00 m" ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 020 m 20.00 m. ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0.16 ris 16,00 rii' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,17m 17,00 m3 ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 75 20 00 m 76 5.00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 



SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA 

RÚARICA 

E 77 2000,  rir 78 5,00 rn 0,19 ri, 19,00 ri,' ATERRO 
E 78 20,00 ri, 79 5,00 m 0,18 rir 18,00 m3 ATERRO 
E 79 20,00 m 80 5,00 ri, 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 
E 80 20,00 m 81 5,00 rn 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 
E 81 20,00 ri, 82 5,00 nu 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 
E 82 20,00 ri, 83 5,00 nu 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 83 20,00 ri, 84 5,00 m 0,20 nu 20,00 rir' ATERRO 
E 84 20 00 m _ , 85 5,50 In 0,16 m 16,00 nu' ATERRO 
E 85 20,00 m 86 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 86 20,00 ri, 87 5,00 ri, 0,15 nu 15,00 m. ATERRO 
E 87 20,00 m 88 5,00 ri, 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 
E 88 20,00 m 89 5,00 nu 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 
E 89 20,00 m 90 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 nu' ATERRO 
E 90 20,00 m 91 5,00 nu 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 
E 91 20,00 m 92 5,00 ri, 0,18 nu 

_ 

18,00 rui' ATERRO 
E 92 20,00 m 93 5,00 rir 0,15 rui 15,00 rn3 ATERRO 
E 93 20,00 m 94 5,00 ni 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 
E 94 20,00 m 95 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 95 20,00 m 96 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 rrt3 ATERRO 
E 96 20,00 m 97 5,00 rui 0,20 ri, 20,00 m3 ATERRO 
E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,15 nu 15,00 rn3 ATERRO 
E 98 20,00 m 99 5,00 nu 0,15 riu 15,00 m3 ATERRO 
E 99 20,00 m 100 5,00 in 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 
E 100 20,00 m 101 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 rn3 ATERRO 
E 101 20,00 m 102 5,00 ri, 0.20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 102 20,00 rn 103 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 103 20,00 ri, 104 5,00 m 0,18 nu 18,00 m3 ATERRO 

E 104 20,00 fr 105 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 105 20,00 nu 106 5,00 nu 0,18 nu 18,00 ri,' ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 nu 0,15 nu 15,00 nu' ATERRO 

E 107 20,00 ri, 108 5,00 m 0,18 ri, 18,00 riu' ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 rir 0,19 ri, 19,00 m' 

, 

ATERRO 
E 109 2000 • fil _ 110 5,00 ri, 0,18 rir 18,00 . ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 nu 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 rir 0,15 ri, 15,00 rn3 ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,18 nu 18,00 m3 ATERRO 

E 113 20,00 m 114 5,00 nu 0,15 nu 15,00 nu' ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,16 rir 16,00 rir' ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 m 0.15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 

E 118 20,00 m 119 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,17 m 17,00 nu. ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

E 125 20,00 m 126 5,00 m 0.18 m 12,00 m3 ATERRO 

E 126 20,00 m 127 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 127 20,00 m 128 5,00 m 0.15 m 15,00 r& ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,18 m 18,02 m3 ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 130 20,00 m 131 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 131 20,00 m 132 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,03 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 320 m 20,00 m3 ATERRO 

E 136 20,00 m 137 5,00 ri, 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 137 20,00 m 138 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 138 20,00 m 139 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 148 20,00 m 149 5.00 fil 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 152 20,00 m 153 5,00 m 0.19 nu 19,00 m3 ATERRO 

E 153 20,00 m 154 5,00 nu 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m3 ATERRO 

E 155 20,00 m 156 
1 

5,03 m 0,19 nu 19,00 m3 ATERRO 

E 156 20,00 m 157 5,03 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 158 20,00 m 159 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 150 20 00 m 161 5,00 ri, 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
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E 161 2000,  m 162 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 162 20,00 m 163 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 163 20,00 m 164 500 m 0,20 ri 20.00 rn' ATERRO 

E 164 20,00 m 165 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 165 20,00 m 166 5,00 rir 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 166 20,00 rir 167 5,00 rir 0,19 ri, 19,00 ri,' ATERRO 
E 167 20,00 m 168 5,00 rir 0,16 ri, 16,00 m. ATERRO 
E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 169 2000,  m 170 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 
E 170 20,00 m 171 5,00 m 0,20 m 2000.  m' ATERRO 

E 171 2000,  m 172 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 172 20,00 m 173 5,00 m 0,16 m 16,00 ri,' ATERRO 

E 173 20,00 m 174 5,00 m 016 m 16,00 m' ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 176 20,00 m 177 5,00 m 0.20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 180 2000,  m 181 5,00 m 0,17 m 17.00 ri,' ATERRO 

E 181 20,00 m 182 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 182 20,00 ri, 183 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m D,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 184 20,00 ri, 185 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 185 20,00 ri, 186 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 186 20,00 rir 187 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 188 20,00 ri, 189 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 190 20,00 m 191 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 191 20,00m 192 5,00 m 0,16m 16,00m' ATERRO 

E 192 20,00 m 193 5,00 m 0,20 m 20.00 ri,' ATERRO 

E 193 20,00 m 194 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 196 20,00 m 197 5100 rir 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 197 20,00 ri, 198 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 198 20,00 ri, 199 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m' ATERRO 

E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 201 20,00 m 202 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 202 20,00 m 203 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 206 20,00 m 207 5,00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,18 in 18.00 m' ATERRO 

E 209 20,00 rir 210 5,00 m 0,19 rir 19,00 m1 ATERRO 

E 210 20,00 m 211 5,00 ri, 0,16 rir 16,00 m3 ATERRO 

E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,19 m 19,00 ni' ATERRO 

E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 214 20,00 m 215 5,00 m 0,15 m 15,00 M. ATERRO 

E 215 20,00 m 216 5,00 m 0,20 rir 20,00 m. ATERRO 

E 216 20,00 m 217 5,00 m 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 

E 217 20,00 m 218 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 218 20,00 m 219 5,00 m 0,15 rir 15,00 ri,' ATERRO 

E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 220 20,00 m 221 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 

E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 223 20,00 m 224 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 224 20,00 m 225 5,00 m 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 225 20,00 m 226 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 226 20,00 m 227 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 228 20,00 m 229 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 229 20,00 m 230 5,00 m 0,18 m 13,00 m3 ATERRO 

E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 231 20,00 m 232 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 232 20,00 m 233 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 233 20,00 m 234 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 234 20,00 m 235 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 235 20,00 ri, 236 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 236 20.00 m 237 5.00 m 0,20 m 20,00 rn. ATERRO 

E 237 20,00 m 238 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 238 20,00 m 239 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 239 20,00 m 240 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 240 20,00 m 241 5,00 m 0,20m 20,00 m3 ATERRO 

E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 242 20,00 m 243 5,00 m 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 243 20,00 m 244 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 244 20,00 m 245 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
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E 245 2000,  m 246 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 246 20,00 ri, 247 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m. ATERRO 
E 247 20,00 ri, 248 5,00 m 0,20 rir 20,00 m. ATERRO 
E 248 20,00 m 249 5.00 ri, 0,18 ri, 18.00 rir' ATERRO 
E 249 20,00 m 250 5.00 ri, 0,15 ri, 15,00 m. ATERRO 
E 250 20,00 m 251 5,00 ri, 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 251 20,00 m 252 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 
E 252 20,00 rir 253 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 m. ATERRO 

E 253 20,00 m 254 5.00 m 0.16 rir 16,00 m. ATERRO 

E 254 20,00 m 255 5,00 ri, 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 255 20,00m 256 5,00 m 0.18m 18,00m' ATERRO 

E 256 20,00 m 257 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 257 20,00 m 258 5,00 m 0,17m 17,00 m. ATERRO 

E 258 20,00 m 259 5.00 m 0,18 rn 18,00 m. ATERRO 
E 259 20,00 ri, 260 5,00 rir 0,16 RI 16,00 m' ATERRO 

E 260 20,00 m 261 5,00 m 0,20 rir 20,00 m. ATERRO 
E 261 20,00 m 262 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 262 20,00 ri, 263 5,00 rir 0,16 rir 16,00 rir' ATERRO 

E 263 20,00 m 264 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m. ATERRO 

E 264 20,00 rir 265 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 265 20,00 m 266 5.00m 0,20m 20,00 m. ATERRO 

E 266 20,00 ri, 267 5,00 ri, 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 267 20,00 m 268 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 rir' ATERRO 

E 268 20,00 m 269 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 270 20,00 m 271 5,00 ri, 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 271 20,00 m 272 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 272 20,00 m 273 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 273 20,00 m 274 5,00 rir 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 274 20,00 m 275 5,00 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 275 20,00 m 276 5.00 m 0,17 m 17.00 m. ATERRO 

E 276 20,0O m 277 5,00 m 0,20 m 20,0C m' ATERRO 

E 277 20,00 rir 278 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 278 20,00 ri, 279 5,00 m 0,16 ri, 16,00 in. ATERRO 

E 279 20,00 ri' 280 5,00 rir 0,18 ri, 18,00 ir,' ATERRO 

E 280 20,00 m 281 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 281 20,00 m 282 5,00 m 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 

E 282 20,00 ri, 283 5,00 m 0,17 rir 17,00 m. ATERRO 

E 283 20.00 rir 284 5,00 m 0,17 m 17.00 m. ATERRO 

E 284 20,00 m 285 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

É 285 20,00 m 286 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 286 20,00 ri, 287 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

E 287 20,00 m 288 5,00 m 0,15 m 15,00 ir,' ATERRO 

E 288 20,00 m 289 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 289 20,00 m 290 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 290 20,00 m 291 5,00 ri, 047 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 291 20,00 m 292 5,00 ri, 0,17 ri, 17,00 m. ATERRO 

E 292 20,00 m 293 5,00 ri, 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 293 20,00 m 294 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m. ATERRO 

E 294 20,00 m 295 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 295 20,00 m 296 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 296 20,00 m 297 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 297 20,00 m 298 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 298 20,00 rir 299 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 299 20,00 m 300 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 300 20,00 m 301 5,00 m 0,17 m 17.00 m. ATERRO 

E 301 20,00 ri, 302 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 302 20,00 m 303 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 303 20,00 ri, 304 5,00 In 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 304 20,00 m 305 5,0D m 0,18m 18.0C m' ATERRO 

E 305 20,00 m 306 5,00 m 0.17 rir 17,00 m. ATERRO 

E 306 20,00 m 307 5,00 m 0,16 rir 16,00 m. ATERRO 

E 307 20,00 m 308 5,00 ri, 0,18 ri' 18,00 rn' ATERRO 

E 308 20,00 rir 309 5,00 ri, 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 309 20,00 ri, 310 5,00 ri, 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 310 20,00 m 311 5,00 m 0,16 rir 16,00 m. ATERRO 

E 311 20,00 m 312 5,00 m 0,17 ri, 17,00 ri,' ATERRO 

E 312 20,00 m 313 5,00 ri, 0,15 rir 15,00 rir' ATERRO 

E 313 20,00 ri, 314 5,00 m 0,18 rir 18,0C m' ATERRO 

E 314 20,00 m 315 5.00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 315 20,00 m 316 5,00 m 016 m 16,00 m. ATERRO 

E 316 20,00 ri, 317 5,00 m 0,18 rir 18,00 m. ATERRO 

E 317 20,00 ri, 318 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 318 20,00 m 319 5,00 m 0,18 rir 18,00 m. ATERRO 

E 319 20,00 m 320 5,00 m 0,18 m 18.00 ri,' ATERRO 

E 320 20,00 m 321 5,00 m 0,15 m 15.00 m. ATERRO 

E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,16m 16,00 m. ATERRO 

E 322 20,00 m 323 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 323 20,00 m 324 5,00 m 0,16 m 16,00 M' ATERRO 

E 324 20,00 m 325 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 326 20,00 m 327 6,00 rir 0,18 rir 18,00 rir' ATERRO 

E 327 20,00 m 328 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 328 20,00 m 329 5,00 m 0,17 nn 17.00 m. ATERRO 



SEIVAD - ANAJATUb, 

FOLHA 

RÜBRICA  ti 
E 329 20,00 m 330 5,00 m 0.16 m 16.00 mi ATERRO 

E 330 20,00 ri, 331. 5,00 ri, 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 331 20,00 ri, 332 5,00 ri, 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 332 20,00 m 333 5,00 ri, 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5,00 m 0,17 ri, 17,00 mi ATERRO 
E 334 20,00 m 335 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 
E 335 20,00 m 336 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 336 20,00 m 337 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 337 20,00 ri, 338 5,00 m 0,16 ri, 16,00 mi ATERRO 

E 338 20,00 m 339 5,00 ri, 0,19 ri, 19,00 riu 3 ATERRO 

E 339 20,00 m 340 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 340 20,00 m 341 5,00 m 0,17 nu 17,00 mi ATERRO 

E 341 20,00 m 342 5,00 m 0,18 m 18,00 ni3 ATERRO 

E 342 20,00 m 343 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 343 2000,  fn 344 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 344 20,00 m 345 5,00 m 0,20 m 20.00 mi ATERRO 

E 345 20,00 m 346 5,00 ri, 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 346 20,00 m 347 5,00 ri, 0.18 m 18,00 mi ATERRO 

E 347 20,00 m 348 5,00 m 0,19 ri, 19,00 mi ATERRO 

E 348 20,00 m 349 5,00 m 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 349 20,00 m 350 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 350 20,00 m 351 5,00 ri, 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 353 20,00 m 354 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 354 20,00 m 355 5,00 rri 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 355 20,00 m 356 5,00 rir 0,16 ri, 16,00 mi ATERRO 

E 356 20,00 ri, 357 5,00 rir 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 357 20,00 ri, 358 5,00 m 0,20 ri, 20.00 mi ATERRO 

E 358 20,00 m 359 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 359 20,00 m 360 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5,00 m 0,15 rn 15,00 mi ATERRO 

E 361 20,00 m 362 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 362 20,00 m 363 5,00 m 0,20 m 20,00 ri, 3 ATERRO 

E 363 20,00 m 364 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 364 20,00 m 365 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 365 20,00 m 366 5,00m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 366 20,00 riu 367 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 367 20,00 m 368 5,00 m 0,19 m 19,00 nu 3 ATERRO 

E 368 20,00 tn 369 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 369 20,00 m 370 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 370 20,00 ri, 371 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 371 20,00 ri, 372 5,00 ri, 0,17 rn 17,00 mi ATERRO 

E 372 20,00 m 373 5,00 rir 0,17 M 1700 mi ATERRO 

E 373 20,00 ri, 374 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 374 20,00 rir 375 5,00 m 0,16 rn 16,00 mi ATERRO 

E 375 20,00 m 376 5,00 m 0,16 ri, 16,00 rn3 ATERRO 

E 376 20,00 m 377 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 377 20,00 m 378 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 378 20,00 m 379 5,00 nu 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 379 20,00 m 380 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 380 20,00 ri, 381 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 381 20,00 m 382 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 382 20,00 m 383 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 383 20,00 ri, 384 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 384 20,00 m 385 5,00 m 0.20 m 20,00 mi ATERRO 

E 385 20,00 m 386 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 386 20,00 m 387 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 387 20,00 m 388 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 388 20,00 m 389 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 389 20,00 m 390 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 390 20,00 m 391 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 391 20,00 m 392 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 392 20,00 m 393 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 393 20,00 m 394 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 394 20,00 m 395 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 395 20,00 m 396 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 396 20,00 m 397 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 397 20,00 m 398 5,00 nu 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 398 20,00 m 399 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 399 20,013 m 400 5,00 in 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 400 20,00 m 401 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 401 20,00 m 402 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 402 20,00 m 403 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 403 20,00 m 404 5.00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 404 20,00 m 405 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 405 20,00 m 406 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 406 20,00 m 407 5,00 m 0,17 rir 17,00 rn3 ATERRO 

E 407 20,00 m 408 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 408 20,00m 409 5,00m 0,15m 15,00 mi ATERRO 

E 409 20,00 m 410 MO m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 410 20,00 m 411 5,00 m 0,19 nu 19,00 rn. ATERRO 

E 411 20,00 m 412 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 412 20.00 m 413 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
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RÚBRICA Jo 
E 497 20,00 m 498 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 498 20,00 m 499 5.00 m 019 m 19,00 ma ATERRO 

E 499 20.00 m 500 5,00 m 019 m 19,00 ma ATERRO 

E 500 2000.  m 501 5.00 m 0,19 ri, 19,00 ma ATERRO 

E 501 20,00 m 502 5,00m 0.18m 18,00 ma ATERRO 

E 502 20,00 m 503 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 503 20,00 m 504 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 504 20,00 ri, 505 5,00 m 0.17 m 17,00 mi ATERRO 

E 505 20.00 ri, 506 5,30 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 506 20,00 m 507 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 507 2000.  m 508 5.00 ri, 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 508 20,00 m 509 5.00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 509 20,00 m 510 5.00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 
E 510 20,00 m 511 5,00 m 0,16m 16,00 ma ATERRO 

E 511 20,00 m 512 5,00 ri, 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 512 20,00 m 513 5 00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 513 20,00 m 514 5.00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 514 20,00 m 515 5.00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 515 20,00 m 516 5,00 ri, 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 516 20,00 m 517 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 517 20,00 m 518 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 518 20.00 m 519 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 519 20,00 m 520 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 520 20,00 m 521 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 521 20,00 m 522 5.00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 522 20,00 m 523 5,00 rir 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 523 20,00 m 524 5.00 m 0,18 ri, 18,00 ma ATERRO 
E 524 20,00 m 525 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 525 20.00 m 526 5,00 m 0,17 ri, 17,00 mi ATERRO 
E 526 20,00 rir 527 5,00 ri, 0.19 m 19,00 mi ATERRO 
E 527 20,00 m 528 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 528 20,00 m 529 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 529 20,00 m 530 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 530 20,00 m 531 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 
E 531 20,00 m 532 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 532 20,00 m 533 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 533 20.00 m 534 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 534 20,00 m 535 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 535 20,00 m 536 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 536 20,00 m 537 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 537 20,00 m 538 5,00 m 0,20 m 20,00 rni ATERRO 
E 538 20,00 m 539 5,00 m 0,16 rui 16,00 ma ATERRO 
E 539 20,00 m 540 5,00 m 0,20m 20,00 ma ATERRO 
E 540 20,00 m 541 5 00 m 0.18 m 18,00 ma ATERRO 
E 541 20,00m 542 5,00 m 0,18m 18,00 ma ATERRO 
E 542 20,00 m 543 5,00 m 0,17m 17,00 mi ATERRO 
E 543 20,00 m 544 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 544 20,00 m 545 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 545 20,00 m 546 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 546 20,00 m 547 5,00 m 0,18 rui 18,00 ma ATERRO 
E 547 20,00 m 548 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 548 20,00 m 549 5,00 ri, 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 549 20,00 m 550 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 550 20,00 m 551 5,00 m 0,17 m 17.00 mi ATERRO 
E 551 20,00 m 552 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 552 20,00 m 553 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 553 20,00 m 554 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 554 20,00 m 555 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 555 20,00 m 556 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 556 20,00 m 557 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 557 20,00 m 558 5,00 m 0.18 m 18,00 mi ATERRO 
E 558 20,00 m 559 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 559 20,00 m 560 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 560 20,00 ri, 561 5,00 m 0.15 m 15,00 mi ATERRO 
E 561 20,00 m 562 5.00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 562 20,00 m 563 5.00 m 0.18 m 18,00 mi ATERRO 
E 563 20,00 m 564 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 
E 564 20.00 m 565 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 565 20,00 m 566 5,00 m 0,15 ni 15,00 ma ATERRO 
E 566 20,00 m 567 5,03 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 567 20,00 m 568 5.00 m 0.19 m 19,00 mi ATERRO 
E 568 20,00 m 569 5,00 m 0,20 ITI 20,00 mi ATERRO 
E 569 20,00 m 570 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 570 20,00 m 571 5.00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 571 20,00 m 572 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 572 20.00 m 573 5,00 m 0,20 m 20.00 mi ATERRO 
E 573 20,00 m 574 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 574 20,00 m 575 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 575 20,00 m 576 5,00 m 0.17 rui 17,00 mi ATERRO 
E 576 20,00 m 577 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 577 20,00 rui 578 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 578 20,00 m 579 5,0C m,, 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 579 20,00 m 580 5,00 m 0,16 ri, 16,00 mi ATERRO 
E 580 20,00 m 581 5,00 m 817 m 17,00 mi ATERRO 
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E 581 2000,  m 582 500 m 0,16 rr 16,00 m' ATERRO 

E 582 2000,  m 583 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 583 20,00 m 584 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 584 20,00 m 585 5,00 rn 0,16 m 16 00 rn. ATERRO 

585 2000 m 586 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 586 20,00 m 587 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 587 20.00 m 588 5,00 m 0,18 m 18,00 is' ATERRO 

E 588 20,00 m 589 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 589 20,00 m 590 5,00 m 0,18 m 18 00 ;Ti' ATERRO 

E 590 20,00 m 591 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 591 20,00 m 592 5,00 m 0,16 rn 16.00 m' ATERRO 

E 592 20,00 m 593 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 593 20,00 m 594 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 594 20,00 mi 595 5,00 m 0,19 m 19,00 is' ATERRO 

E 595 20,00 m 596 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 596 20,00 m 597 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 597 20,00 m 598 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 598 20,00 m 599 5,OØ si 0,18 m 18 00 m' ATERRO 

E 599 20,00 m 600 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 600 20,00 m 601 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 601 20.00 m 602 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 602 20,00 m 603 5,00 rn 0,16 m 16.00 m' ATERRO 

E 603 20,00 m 604 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 604 20,00 ro 605 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 605 20,00 m 606 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 606 20,00 m 607 5,0ü si 0,17 si 17,00 m' ATERRO 

E 607 20.00 m 608 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 608 20,00 m 609 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 609 20,00 m 610 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 610 20.00 m 611 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 611 20,00 m 612 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 612 20.00 m 613 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 613 20.00 m 614 5,00 si 0,19 si 19,00 m' ATERRO 

E 614 20,00 m 615 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 615 20,00 m 616 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 616 20.00 m 617 502 m 0,17 ni 17,00 m' ATERRO 

E 617 20,00 m 618 5.00 m 0,20 m 20,00 01' ATERRO 

E 618 20,00 m 619 5,00 m 0,16 rti 16,00 M3 ATERRO 

E 619 20,00 rri 620 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 620 20.00 m 621 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 621 20,00 m 622 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 622 20,00 m 623 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 623 20,00 m 624 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 624 20,00 m 625 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 12.500,00 m VOLUME ATERRO 10.908,00 m 



SEMAD AN (..JATUBA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA 

ATERRO 

eic da Estacão Dist. entre Estacões (m) ai9 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

I. Lar.une ... Volume m3) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 m. ATERRO 

E 01 2000.  rir 02 5,00 m 0,20 III 20,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 ri, 03 5,00 nr 0,20 rir 20 00 m. ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 ri, 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 04 20.00 m 05 5,00 ri, 016 m 16,00 ri,' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,17 ri, 17,00 ri,' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 07 2000.  m 08 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 ITI 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 ni. ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00m 016 m 16,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 019 m 19,00 rn. ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5.00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 14 2000.  m 15 5,00 m 0,19 m 1900,  m. ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,19 m 1900,  m. ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,18m 18,00 m. ATERRO 

E 18 2000,  m 19 5,00 m 0,17 m 17,00 M. ATERRO 

E 19 20,00 m 20 500 m 019 rn 19,00 M. ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 21 20,00m 22 5100m 0,15m 15,00 m3 ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 rii 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 24 20 00 m 25 5,00 rir 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 28 20,00 mi 29 5,00 m 0,15 rir 15,00 m. ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 Mi 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,16 m 16,0C m' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 rn 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,18 m 18.00 rir' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 rri 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,16 m 16,0C m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,16 rri 16,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,20 m 2000 mi ATERRO 

E 52 20.00 m 53 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,16m 16,00 mi ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,øo ri, 0,17m 17,00m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0.20 m 20,00 m. ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 ri, 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 64 zo,no rn 65 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5.00 m 0,20 m 20.00 m. ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0.18 m 18,00 m. ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5.00,1, 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 rn 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,20 m 20,0C m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 rn 0,19 m 19,0C m' ATERRO 
E 74 20,00 m 75 5,00 m 015 m 15,00 rir' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
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E 77 20,00 m 78 500 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,17 fr 17.00 m' ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 80 20.00 m 81 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 

E 81 20.00 m 82 5,00 m 0,15 m 15,00 rre ATERRO 

E 82 20,00 rn 83 500 m 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 83 20,000, 84 5,00 m 0.18 ri, 18,00 ri,' ATERRO 

E 84 20,00 ri, 85 5.00 ri, 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 85 20,00 rir 86 5.00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 86 20,00 m 87 500 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 

E 87 20.00 ri, 88 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5.00 m 0,17 m 17,00 ro3 ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,180, 18.00 mr ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 ri, 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 rir 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 92 20.00 rir 93 5.00 m 0.15 ri, 15.00 m' ATERRO 

E 93 20,00 fll 94 5.00 m 0,16 ri, 16,00 rn3 ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 ri, 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 95 20,00 rn 96 5,00 m 0,18 m 113,00 ri,' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,17 m 17 00 m' ATERRO 

E 97 20,00m 98 5,00 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 

E 98 20,00 rir 99 ,..... 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 99 20.00 rir 100 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 100 20,00 m 101 5,000, 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 101 20,00 m 102 5,000, 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 
E 103 20,00 m 104 5.000, 0,180, 18,000,' ATERRO 

E 104 20,000, 105 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,70 m 20,00 m' ATERRO 

E 107 20,00 m 108 500 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,000, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 111 20,00m 112 5,00m 0,17m 17,00 m' ATERRO 

E 112 20,000, 113 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 113 20,000, 114 5,00 m 0.190, 19,00 m' ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,15 m 15.00 m3 ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 118 20.00 m 119 5 00 m 0.170, 17,00 m' ATERRO 

E 119 20.000, 120 5,000, 0,190, 19,000,' ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5,00 m 0,18m 18,00m' ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5,00 m 0,180, 18,000,' ATERRO 

E 122 20,00 m 123 509 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,170, 17,00 m' ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 125 20.000, 126 5.00 m 0,20 m 20,30 m3 ATERRO 

E 126 20,00 m 127 5,00 m 0.180, 18,00 m' ATERRO 
E 127 20,00 rn 128 5,00 m 0,160, 16,00 m' ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 130 2000 m 131 5,00 m 046 m 16,00 rn' ATERRO 

E 131 20.00 m 132 5,00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,180, 18,00 m' ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5.000, 0,170, 17,00 m' ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 136 20,000, 137 5,000, 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 137 20,000, 138 5,000, 0,17 m 17.000,' ATERRO 

E 138 20,000, 139 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 139 20,000, 140 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E 141 20,000, 142 5,00 m 0,19 m 19,000,' ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 

E 146 20,00 rir 147 5,00 m O 19 m 19,00 m' ATERRO 

E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 148 20,000, 149 5,00 m 0,15 m 15,00 rrr3 ATERRO 

E 149 20.00 m 150 5,000, 0.17 m 17.00 m' ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,200, 20,00 m' ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 152 20.00 m 153 5,00 m 0.190, 19.00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 3.060,00 m VOLUME ATERRO 2.658,00 m 
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TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA 

SEMAD t.: 

FOLHA ,9d '7 
ATERRO RUBF 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) 60 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(c... Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 m 0,20 m 2000.  mi ATERRO 
E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5.00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5 00 m 0,19 m 19,00 nli ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5 00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5.00 m 0.18 ri, 18,00 mi ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,15 rir 15,00 mu ATERRO 
E 08 20,00 m 09 5,00 m 020 m 20,00 mi ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5.00 m 0,19 ri 19,00 mi ATERRO 

E 10 20,00 ri 11 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5.00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 ri 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 ri, 0.15 ri 15,00 mi ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,20 rir 20.00 mi ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,20 rir 20,00 m" ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,16 ri, 16,00 mi ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 rn 18,00 mi ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,17 ri 17,00 mi ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,03 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,15 m 15,00 mi AT ERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 26 20.00 m 27 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 27 20,00 ni 28 5,00 m 0,17 m 17,00 rcri ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 ri 0.20 m 20,00 mi ATERRO 

E 29 20,00 ri 30 5.00 ri, 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,15 ri 15,00 mi ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,17 rn 17,00 mi ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 nt 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 37 20,00 rir 38 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,17 m 17.00 mi ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5.00 m 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5.00 m 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5.00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 47 20,00 ri 48 5,00 ri, 0.20 m 20,00 mi ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,17 m 17,00 mu ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5.00 m 0,15 rir 15,00 mi ATERRO 

E 52 20,00 rn 53 5,00 rir 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 ri, 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 ri 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,17 m 17,00 mu ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 rir 0,16 m 
r 

16,00 mi ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,16 m 16.00 mi ATERRO 

E 61 20.00 rn 62 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 ri, 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 63 20,00 ri 64 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 64 20,00 ri 65 5.00 ri 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 ri, 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,16 m 16,00 mu ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5.00 m 0,16 ri 16,00 mi ATERRO 

E 69 20.00 m 70 5.00 m 0,19 rir 19.00 mi ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,15 ri 15,00 ri ATERRO 

E 71 20,00 ri 72 5.00 m 0.19 ri 19.00 mi ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,15 m 15.00 mi ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5.00 ri, 0,20 ri 20,00 rn. ATERRO 

E 75 20.0010 76 5.0010 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

ICA 
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E 77 20,00 ri, 78 5,00 m 0,20 in 20,00 m. ATERRO 

E 78 20,00 ri, 79 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 79 20,00 ri, 80 5,00 ri, 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 80 20,00 rir 81 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 ri, 83 5 00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 83 20,00 rir 84 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 rir 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 85 20,00 ri, 86 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 86 20,00 rir 87 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 ri,' ATERRO 

E 87 20,00 ri, 88 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m. ATERRO _ 
E 89 20,00 rir 90 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 m. ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 ri, 0,16 ni 16 00 m. ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 m. ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 ri, 0,20 rn 20.00 m3 ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 ri, 0.19 ri, 19,00 m. ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0.18 ri, 18,00 m. ATERRO 

E 95 20,00 ri, 96 5,00 rn 0,20 ri, 20,00 ri,' ATERRO 

E 96 20,00m 97 5 00 m 0,17m 17.00111' ATERRO 

E 97 20,00 rir 98 5,00 m 0,17 rn 17,00 m3 ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5.00 m 0.17 fr 17.00 m. ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 020 m 20.00 m' ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,18 III 18,00 m' ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m. ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 ri, 0,16 rn 16,00 m. ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 104 20,00 rir 105 5,00 rir 0,20 ri, 20,00 ri,' ATERRO 

E 105 20,00 m 106 5,00 rn 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,17 ri, 17.00 m3 ATERRO 

E 107 20,00 m 108 5,00 (TI 0,18 Ir, 18,00 m3 ATERRO 

E 108 20,00 rir 109 5.00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 

E 110 20,00 rir 111 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 111 20,00 RI 112 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 ri, 0.17 m 17,00 ri,' ATERRO 

_ 113 20,00 rir 114 5,00 m 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 

E 114 20,00 ri, 115 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 115 20,00 rir 116 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 116 20,00 rir 117 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 117 20,00 rir 118 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 118 20,00 m 119 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 119 20,00 ri, 120 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 120 20,00 m 121 5.00 m 0.16 m 16,00 rri3 ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 ri, 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

EXT.TOTAL 2.500,00 m VOLUME ATERRO 2.182,00 m 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (ml Altura (mi 
Volumelm3) 

inu i, Mura x Largura , *Me .1 
Situação 

E 00 2000,  m 01 mo rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E D1 20,00 m 02 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 02 2000.  m 03 5,00 rn 019 rn 19,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 rn 04 5,00 rn 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 04 2000.  m 05 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 018 m 18,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 rn 0.15 m 15,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5.00 rn 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 11 20v00 m 12 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 rn 14 5,00 mi 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 17 20,00 m 18 500 m 0,19 rn 19,00 rn. ATERRO 
E 18 2000.  m 19 5,00 m 0,20 mi 20,00 rn. ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 m 19,00 mi' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 rn 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 
E 22 2000,  m 23 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 rn 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 26 2000.  m 27 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 
E r" 29 20,00 m 30 5,00 ir 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5,00 rn 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,0) m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 n, 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,16 m 16,00 m" ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,18 ru 18,00 m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,18 m 18,00 mi' ATERRO 

EXT.TOTAL 880,00 m VOLUME ATERRO 769,00 m 
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RÚBRICA  
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHOS .TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

1..• Altura a LA.1111= Volume .1 Situação 

E DO 2000,  m 01 5,00 m 0,16 mi 1600 m. ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,18 m 18 00 m3 ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0.16 m 16,00 m3 ATERRO 

E ' 07 20,00 m 08 5,00 ni 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 018 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 10 20,00 ri, 11 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

E 11 20,00 rir 12 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 rn 13 5,00 m 0,15 rn 15.00 m' ATERRO 

E 13 20,00 ri, 14 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 14 20,00 m 15 500 m 018 m 18,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 ri, 16 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 16 20.00 m 17 5,00 m 0,19 m 19,00 rri' ATERRO 

E 17 20,00 rn 18 5.00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 ri, 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5.00 m 0,19 rir 19,00 m3 ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 rir 23 5,00 rir 0,18 rn 18.00 m' ATERRO 

E 23 20.00 m 24 5.04 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 ri, 0,17 ri, 17,00 m3 ATERRO 

E 25 20,00 rir 26 5,00 rir 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,17 rir 17,00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 rir 28 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 ri, 29 5,00 ri, 0.15 ri, 15,00 m' ATERRO 

E ' 29 20.00 In 30 5,00 ri, 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 rir 31 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 ri, 32 5,00 ri, 0,16 ri, 16,00 m3 ATERRO 

E 32 20,00 rn 33 5,00 in 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 ri, 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,16m 16,0C m' ATERRO 

E 35 20,00 rn 36 5,00 IM 0,15 M 15,00 m3 ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

" E 37 20,00 m 38 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 rn 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 In 43 5,00 m 0,17 til 17,00 ri,' ATERRO 

E ' 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 ri, 17,00 rir' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,19 ri, 19,00 In' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 ri, 0,17 m 17.00 m' ATERRO 

E 47 20,00 rn 48 5.00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5.00 ri, 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 rir 50 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 500 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 51 20,00 M 52 5,00 ri, 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 rir 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 57 20,00 rn 58 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 58 20,00 rir 59 5,00 rir 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 59 20.00 m 60 5,00 m i, 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 ri, 0,17 ri, 17,00 m3 ATERRO 

E 62 20,00 rir 63 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 m3 ATERRO 

E 63 20,00 rn 64 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,20 ri, 20,00 Ri' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 01 67 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 rir 68 5,00 m , 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 rir 69 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 M 70 5,00 m 0,19 m 19.00 ri,' ATERRO 

E 70 20,00 ri, 71 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 Al 72 5,00 m 0,15 ri, 15,00 In' ATERRO 

E 72 20,00 ri, 73 5,00 rir 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 73 20,00 ri, 74 5,00 rir 0.20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 rir 75 5,00 ri, 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 

E 75 20,00 ri, 76 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 76 20.00 m 77 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
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E 77 20,00 rir 78 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 78 20,00 in 79 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 79 2000.  m 80 900 ri, 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 
E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 81 20,00 rn 82 5,00 ri, 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 82 20,00 rir 83 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 83 20,00 ri, 84 5,00 rri 0,18 ri, 18,00 rir' ATERRO 
E 84 20,00 m 85 5,00 ri, 0,17 rir 17,00 ri,' ATERRO 
E 85 20.00 m 86 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 
E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m' ATERRO 
E 87 20,00 m 88 900 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 88 20,00 m 89 900 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 
E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,15 ir 15,00 m' ATERRO 
E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 
E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,20 rn 20,00 ir,' ATERRO 
E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,20 rn 20,00 rir' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 rir 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 97 20,00 rir 98 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 99 20,00 Ill 100 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 
E 100 20,00 rir 101 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 101 20,00 rir 102 5,0091 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 
E 102 20,00 rir 103 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 103 20,00 ri, 104 5.00 rn 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 
E 104 20,00 m 105 5.00 m 0,16 rir 16,0091' ATERRO 
E 105 20.00 m 106 5.00 rri 0,19 rir 19,00 m' ATERRO 
E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m' ATERRO 
E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,1691 16,00 m' ATERRO 
E 109 20,0091 110 5,00 m 0,1691 16,00 m' ATERRO 
E 110 20,00 rir 111 5,00 m 0,18 m 18,0091' ATERRO 
E 111 20,00 rir 112 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 112 20,00 m 113 5,00 ri, 0,17 fT1 17,00 m' ATERRO 
E 113 20,0091 114 5,0091 0,18 ri, 18,0091' ATERRO 
E 114 20,00 rn 115 5.00 rir 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 
E 115 20,00 in 116 5.00 m 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 
E 116 20,00 rir 117 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 
E 118 20.0091 119 5,00 m 0,1591 05,0091' ATERRO 
E 119 20,00 m 120 5,00 ri, 0,16 ri, 16,00 m3 ATERRO 
E 120 20,0091 121 5,0091 0,2091 20,00 m' ATERRO 
E 121 20,00 m 122 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,20 rn 20,00 ms ATERRO 
E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 124 20,00 m 125 5,0091 0,15 ri, 15,00 m' ATERRO 
E 125 20,00 m 126 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 
E 126 20,00m 127 5,00 m 0.20m 20,00 m' ATERRO 
E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 128 20,00 ri, 129 5,00 ri, 0,18 m 18,0091' ATERRO 
E 129 20,00 m 130 5,00 ri, 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 
E 130 20,00 m 131 5,00 m 0,20 rir 20,0091' ATERRO 
E 131 20,00 m 132 5,00 ri, 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 132 20,00 rir 133 5,00 m 0,17 m 17,0091' ATERRO 
E 133 20,00 ri, 134 5,00 m 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 
E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,16 m 16,0091' ATERRO 
E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 137 20,00 m 138 5,00 m 0,16m 16,00 m' ATERRO 
E 138 20,00 m 139 5,00 ri, 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 
E 139 20,00 m 140 5,0091 0,1991 19.0091' ATERRO 
E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 142 20,0091 143 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 
E 143 20,00 m 144 5,00 ri, 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 
E 144 20,00 m 145 5,00 ri, 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 
E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,16 m 16,0091' ATERRO 
E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,20 m 20,00 rr0 ATERRO 
E 147 20,00 m 148 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 148 2000,  m 149 900 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 150 20,0091 151 5,00 ri, 0,19 m 19,00 In' ATERRO 
E 151 20,00 ri, 152 5,00 m 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 

E 152 20,0091 153 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 153 20,00 m 154 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 154 20,0091 155 5,00 ri, 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 
E 155 20,00 m 156 5,00 m 0,2091 20,00 m' ATERRO 
E 156 20,00 m 157 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 
E 158 20,0091 159 5,00 ri, 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 
E 159 20,00 rn 160 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 160 20,00 m 161 5,0091 0.2091 20,00 m' ATERRO 



rr:MAD-AMJATUBix 

FOLHA V`:a 
RÜBRICA 

E 161 20.00 m 162 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 162 20.00 m 163 5.00 m 0,20 ri, 2000,  mi ATERRO 

E 163 20,00 m 164 mo ri, 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 

E 164 2000.  m 165 5,00 m 0,19 ri, 19,00 mi ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,19 ri, 19,00 mi ATERRO 

E 167 20,00 m 168 5,00 rir 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 168 20,00 ri, 169 5,00 rir 0,15 ri, 15,00 mi ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 ni 0.17 m 17,00 mi ATERRO 

E 170 20.00 m 171 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 171 20,00 ri, 172 5,00 ri, 0.15 m 15,00 mi ATERRO 

E 172 20,00 m 173 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 173 20,00 m 174 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 176 20.00 rir 177 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 m 0,15 ri, 15,00 mi ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5.00 m 0,17 ri, 17,00 mi ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 180 20,00 m 181 5.00 m 0,19 ri, 19,00 mi ATERRO 

E 181 20,00 m 182 5,00 ri, 315 m 15,00 mi ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 019 m 19,00 mi ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,17 ri, 17,00 rn3 ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5.00 ri 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 185 20,00 ri, 186 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 186 20,00 ri, 187 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 187 20.00 111 188 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 189 20,00 rn 190 5,00 ri, 0,17 ri 17,00 mi ATERRO 
E 190 20,00 ri, 191 5,00 ri, 0,17 ri, 17,00 mi ATERRO 

E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 192 20,00 m 193 5,00 m 0,19 ri 19,00 mi ATERRO 

E 193 I 20,00 rir 194 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 194 20,00 rir 195 5,00 rir 0,20 ri, 20,00 mi ATERRO 

E 195 20,00 ri, 196 5.00 m 2,19 rn 19,00 mi ATERRO 

E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 197 20,00 ri, 198 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 199 20,00 ni 200 5,00 ri, 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,16 ri 16,00 mi ATERRO 
E 201 20,00 m 202 5,00 m 0,20 ri, 20,00 mi ATERRO 
E 202 20,00 m 203 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 
E 203 20,00 m 204 5.00 m 0,15m 15,00 mi ATERRO 

E 204 20,00 m 205 5,00 m 0.19 m 19,00 mi ATERRO 

E 205 20.00 ri, 206 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 mi ATERRO 
r." E 206 20,00 m 207 5,00 m 0,18 rir 18,00 m3 ATERRO 
'- E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 
E 210 20,00 m 211 5,00 rir 0.20 m 20,00 mi ATERRO 
E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 214 20,00 m 215 5,00 m 0,19 m 19.00 mi ATERRO 
E 215 20,00 m 216 5,00 rir 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 216 20,00 m 217 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 217 20,00 rn 218 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 218 20,00 m 219 5,00 rn 0,18 m 18.00 mi ATERRO 
E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 220 20,00 m 221 5,00 m 019m 19.00 mi ATERRO 
E 221 20,00 m 222 5.00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 223 20,00 m 224 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 224 20,00 m 225 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 225 20,00 m 226 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 226 20,00 m 227 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 228 20,00 ri, 229 5,00 m 0,18 111 18.00 mi ATERRO 

E 229 20,00 m 230 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 231 20,00 m 232 5,00 m 0,16 ri, 16,00 mi ATERRO 

E 232 20,00 m 233 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 233 20,00 m 234 5,00 III 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 234 20,00 m 235 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 235 20,00 m 236 5,00 ni 0,17 m 17.00 mi ATERRO 

E 236 20,00 m 237 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

,... E 237 20,00 m 238 5,00 m 0.15 m 15,00 mi ATERRO 

E 238 20,00 m 239 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 239 20,00 m 240 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 240 20,00 m 241 5,00 m 0.16 m 16,00 mi ATERRO 

E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 242 20,00 m 243 5,00 m 0,17m 17,00 mi ATERRO 

E 243 20,00 m 244 5,00 m 0,17 ri 17,00 mi ATERRO 

E 244 20.00 m 245 5,00 m 0,19 ri 19,00 mi ATERRO 
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S Cf/4AD - ANAJATUBA 
FOLHAS '2! 
RUBRICA 

E 329 20 00 m 330 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 330 2000,  111 331 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 331 20,00 ri, 332 5,00 m 0,19 m 1900,  m. ATERRO 

E 332 2000,  m 333 5,00 ri, 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5,00 rir 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 334 20,00 m 335 5,00 rir 0,15 ri, 15,00 m' ATERRO 

E 335 20,00 rir 336 5,00 m 0,16 nr, 16,00 m' ATERRO 

E 336 20 00 ri, 337 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 337 20 00 m 338 5,00 rir 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 338 20,00 m 339 5,00 rir 0,17 rir 17,00 m. ATERRO 

E 339 20,00 m 340 5,00 m 0,15 m 15,00 m" ATERRO 

E 340 20,00 m 341 5,00 m 0,19 ri, 19,00 rir' ATERRO 

E 341 20,00 m 342 5.00 m 0,16 m 16,00 ri,' ATERRO 

E 342 20,00 nr 343 5,00 ri, O 18 m 18,00 m' ATERRO 

E 343 20,00 m 344 5,00 m O 19 m 19,00 m' ATERRO 

E 344 20,00m 345 5,00 m 0,18m 18,00m' ATERRO 

E 345 20,00 m 346 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 346 20,00 m 347 5,00 m 0,15 ri, 15,00 ri,' ATERRO 

E 347 20,00 ri, 348 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

E 348 20,00 rir 349 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 349 20,00 m 350 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 350 20,00 m 351 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5,00 ri, 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 353 2000 m 354 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 354 20,00 rir 355 5,00 ri, 017 m 17.00 m' ATERRO 

E 355 20,00 m 356 5,00 m 0,18 m 1 ,00 m. ATERRO 

E 356 20,00 rn 357 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 357 20,00 m 358 5,00 rn 0,17 rir 17,00 rn3 ATERRO 

E 358 20,00 m 359 5,00 rir 0,16 RI 16,00 m' ATERRO 

E 359 20,00 m 360 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 361 20,00 m 362 5,00 m 0,18 rir 18,00 m3 ATERRO 

E 362 20,00 m 363 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 363 20,00 m 364 5,00 m 0,15 m 15,00 M3 ATERRO 

E 364 20,00 rir 365 5.00 m 0,18 ri, 18,00 M3 ATERRO 

E 365 20,00 m 366 SOO m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 366 20,00 m 367 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 367 20,00 rir 368 5,00 m 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 368 20,00 m 369 5,00 m 0,20 rir 20,00 M3 ATERRO 

E 369 20,00 m 370 5,00 m 0,16m 16,00 m' ATERRO 

E 370 2000,  m 371 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 371 20,00 m 372 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 372 20,00 ni 373 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 373 20,00 m 374 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 374 20,00 ri, 375 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 375 20,00 rir 376 5.00 rir 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 376 20,00 rn 377 5,00 rir 0,15 m 15,00 m.
' 

ATERRO 

E 377 20,00 m 378 5,00 m 0,16 rir 16,00 m. ATERRO 

E 378 20,00 m 379 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 379 20,00 m 380 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 380 20,00 m 381 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 381 20,00 m 382 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 382 20,00 m 383 5,00 m 2,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 383 20,00 m 384 5,00 m 018 rn 18,00 m. ATERRO 

E 384 20.00 m 385 5,00 m 0,17 rir 17,00 m3 ATERRO 

E 385 20.00 m 386 5,00 rir 0,17 m 17,012 m' ATERRO 

E 386 20,00 m 387 5,00 m 0,20 m 20,00 rn. ATERRO 

E 387 20,00 m 388 5,00 m 0,17 rri 17,00 rir' ATERRO 

E 388 20,00 m 389 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 389 20,00 m 390 5,0øm 0,15m 15,00 m' ATERRO 

E 390 20,00 m 391 5,00 rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 391 20.00 rir 392 5,00 m 0,20 m 20,00 M3 ATERRO 

E 392 20,00 m 393 5,00 m 0,15m 15,00 m. ATERRO 

E 393 20,00 m 394 5,00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 394 20,00 m 395 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 395 20,00 m 396 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 396 20,00 m 397 5,00 m 0,19 m 19.00 m. ATERRO 

E 397 20,00 m 398 5,00 m 0,17 rir 17.00 m' ATERRO 

E 398 20,00 m 399 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 399 20,00 m 400 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 400 20,00 m 401 5,00 ri, 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 401 20,00 m 402 5,00 rn 0,18 m moo m' ATERRO 

E 402 20,00 m 403 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 403 20,00 m 404 5,00 m 0,17 nr 17,00 m' ATERRO 

E 404 20 00 m 405 5,00 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 405 20,00 m 406 5,00 m 0,16 rir 16,00 m' ATERRO 

E 406 20,00 m 407 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 407 20,00 m 408 5,00 rir 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 408 20,00 m 409 5,00 m 0,18 Cr 18,00 m" ATERRO 

E 409 20,00 m 410 5,00 m 0,15 ri, 15,00 rir' ATERRO 

E 410 20,00 m 411 5,00 rir 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 411 20,00 m 412 5,00 m 0,16 nr, 16,00 rir' ATERRO 

E 412 20,00 m 413 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 



SEMAD ANAJA 1 U 
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E 413 20,00 m 414 5,00 rn 0,20 m 2000,  ma ATERRO 

E 414 2000,  m 415 5,00 m 0,20 m 2000,  ma ATERRO 

E 415 20,00 m 416 5,00 m 0,18 m 18,00 m ATERRO 

E 416 20,00 m 417 5,00 m 015 m 15,00 m' ATERRO 

E 417 20.00 m 418 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 418 20,00 rn 419 5,00 rn 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 

E 419 20,00 m 420 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 420 20,00 m 421 5,00 m 0.19 m 19,00 ma ATERRO 

E 421 20,00 m 422 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 422 20,00 m 423 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 423 20.00 m 424 5,00 rir 0,16 rir 16,00 m. ATERRO 

E 424 20.00 m 425 5.00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 425 20,00 m 426 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 426 20,00 rn 427 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 427 20,00 rn 428 5,00 m 020 m 20,00 ma ATERRO 

E 428 20 00 rir 429 5,00 rir 0,17 rir 17,00 ma ATERRO 

E 429 20,00 rn 430 5,00 rir 0,15 rir 15,00 ma ATERRO 

E 430 20,00 m 431 5.00 in 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 431 20,00 m 432 5,00 rn 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 432 20,00 m 433 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 433 20,00 rn 434 5,00 rn 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 434 20.00 TT1 435 5.00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 435 20,00 rn 436 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 436 20,00 m 437 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 437 20,00 m 438 5.00 rn 0,20 rir 20,00 ma ATERRO 

E 438 20,00 m 439 5,00 rn 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 439 20,00 m 440 5.00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 440 20,00 rn 441 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 441 20,00 m 442 5,00 rir 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 442 20,00 m 443 5,00 rir 0,20 rn 20,00 ma ATERRO 

E 443 2000,  m 444 5,00 rir 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 444 20,00 m 445 5.00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 445 20,00 m 446 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 446 20,00 m 447 5,0O si 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 447 20,00 m 448 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 448 20,00 rn 449 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 449 20,00 m 450 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 450 20,00 m 451 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 

E 451 20,00 rn 452 5,00 m 0,17 rn 17,00 rn' ATERRO 

E 452 20,00 m 453 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 453 20,00 m 454 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 

E 454 20,00 rir 455 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 455 17,00 rir 455+17m 5,00 m 0,20 m 17,00 ma _ ATERRO 

EXT.TOTAL 9.117,00 in VOLUME ATERRO 7.975,00 m 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA 

ATERRO 

SEMAD -ANAJATUBA 

FOLHA

_ RÚBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volumelm3) 

(E, x q. y r. .L.rgure = Volume n.) 
Situação 

E 00 2000,  rn 01 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 01 20,00 ri, 02 5,00 m 0,20 ri, 20 00 mi ATERRO 

E 02 20,00 ri, 03 5.00 ri, 0,17 ni 17,00 mi ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 ri, 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 04 20,00 ni 05 5,00 ri, 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 05 20,00 rir 06 5.00 rir 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 06 20,00 rir 07 5,00 rir 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 07 20,00 rir 08 5,00 rir 0,18 ri, 18,00 mi ATERRO 

E 08 20,00 rn 09 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 09 20,00 rir 10 5.00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5.00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 11 20,00 rir 12 5,00 m 0,19 m 19,00 rni ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,17 m 17.00 mi ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 14 20.00 rn 15 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0.16 m 16;00 mi ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,16 m 16.00 mi ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 19 20,00m 20 5,00 m 0,19m 19,00 mi ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 m 19.00 mi ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5 00 m 0,15m 15 00 mi ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 rn 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 24 20.00 m 25 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 25 20.00 m 26 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0.16 m 16,00 mi ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5.00 rir 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 32 20.00 m 33 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 33 20.00 m 34 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 34 20,00 m 35 600 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 37 2000 m 38 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,20 rir 20,00 mi ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,16 m 16.00 mi ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,18 m 18.00 mi ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 016 m 16,00 mi ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 51 20,00 ri, 52 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,15m 15.00mi ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5.00 m 0,17 m 17.00 mi ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,17 in 17,00 mi ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 64 20.00 m 65 5.00 m 0,18 m 18.00 mi 

-, 

ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5.00 m 0.20 m 20,00 mi ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5.00 m 0,20 rir 20.00 mi ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 rn 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,16m 16,00 mi ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 



E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,18 rn 18,00 u-ul ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 83 20.00 m 84 5,00 rn 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 86 20,00 rn 87 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 89 20 00 m 90 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 91 20,00 rn 92 5,00 m 0,17 m 17.00 rir' ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,15 m 15,00 rm' ATERRO 

E 93 20.00 m 94 5,00 m 0.15m 15,00 m3 ATERRO 

E 94 20,00 rn 95 5,00 m 0,19 m 19,00 Ri' ATERRO 

E 95 20,00 riu 96 5,00 m 0,18 m 18,00 um' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 500 m 0,20 m 20,00 nu' ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,20 rir 20,00 m' ATERRO 

E 98 20,00 rir 99 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 100 20.00 m 101 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 m 0,16 nu 16,00 m' ATERRO 

E 102 20,00 m 103 500 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 103 20.00 m 104 5,00 rn 0,15 m 15,00 Ri' ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 2.100,00 m VOLUME ATERRO 1.849,00 m 

SEMAD AyJATUElk, 

FOLHA 1 

RÚBRIOA. - 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext Ji Mu. .t LM...Mn...) 
Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,16 rn 16,00 mi ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 03 20,00 rn 04 5,00 m 020 m 2000,  mi ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,20 rn 20,00 mi ATERRO 

E 05 20,00 rn 06 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 rn 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 07 20,00 rn 08 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 08 20,00 rn 09 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,16 rn 16,00 mi ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 rn 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5.00 rn 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,20 m 20,00 ir' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,50 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 15 20,00 rn 16 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,17 rn 17,00 mi ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 rn 0,15 m 15.00 mi ATERRO 

E 20 20,00 m 21 500 m 0,16 m 1600 mi ATERRO 

E 21 20,00 m 22 500 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 22 20,00 m 23 500 rn 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 rn 18,00 mi ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,17 ir 17,00 mi ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 26 20,00 rn 27 5,00 m 0.17 m 17,00 mi ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,20 ri 2000 mi ATERRO 

E 28 20,00 rn 29 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,18 rn 18,00 mi ATERRO 

E 30 20,00 rn 31 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 32 20.00 ir 33 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 33 20,00 rn 34 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 018 rn 18,00 mi ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 rn 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 36 20,00 m 37 500 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 rn 0,19 rrt 19,00 mi ATERRO 

E 38 20,00 rn 39 5.00 m 0,19 rn 19,00 mi ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5.00 rn 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 rn 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 43 2000,  m 44 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 rn 0,16 m 16.00 mi ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 46 20,00 rn 47 5,00 m 0,18 ri 18,00 mi ATERRO 

E 47 20,00 rn 48 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,17 m 17.00 mi ATERRO 
E 49 20,00 rn 50 5,00 m 0.20 m 20,00 mi ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 In 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0.16 m 16,00 mi ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00m 0,18m 18,00 mi ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 54 20,00 rn 55 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 55 20,00 rn 56 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 56 20,00 rn 57 500 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 57 20,00 rn 58 5,00 rn 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 58 20,00 rn 59 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,19 rn 19,00 mi ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,20 rn 20,00 mi ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 rn 0,19 rn 19.00 mi ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,18 rn 18,00 mi ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 67 20,00 rn 68 5,00 m 0,16 m 16.00 mi ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 69 20,00 rn 70 5,00 m 0,18 rn 18,00 mi ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,18m 18.00 mi ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 73 20,00 rn 74 5,00 m 0,15 rn 15.00 mi ATERRO 
E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,17 rn 17,00 mi ATERRO

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,19 m 19.00 mi ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00m 0,18 m 18,00m' ATERRO 
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E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,19m 19,00m' ATERRO 

E 78 2000 m 79 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 79 2000,  ri, 80 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,18 rir 18,00 rir' ATERRO 
E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,18 rn 18,00 ri,' ATERRO 
E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 83 20,00 ri, 84 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m3 ATERRO 
E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,16 ri, 16,00 ri,' ATERRO 
E 85 20.00 m 86 5,00 m 0,15 rir 15,00 ri,' ATERRO 
E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 89 20,00 rir 90 5,00 m 0,19 in 19,00 mi ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 ri, 0,16 ri, 16,00 m3 ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 92 20,00 ri, 93 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 94 20,00 rn 95 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 
E 95 20,00 m 96 5,00 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 97 20,00 m 98 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 101 2000,  m 102 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 1 102 20,00 rir 103 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 103 20,00 ri, 104 5,00 m 0,18 m 
r

18,00 rir' ATERRO 
E 104 20,00 ri, 105 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 105 20,00 m 106 5,00 rn 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E r 107 20,00 m 108 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,16m 16,00 m3 ATERRO 
E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m3 ATERRO 
E 110 20,00 ri, 111 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 111 20,00 RI 112 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 
E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 
E 113 20,00 ri, 114 5,00 ri, 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 
E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,20 ri, 20,00 mi ATERRO 
E 116 20,00 rir 117 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 
E 118 20,00 m 119 5,00 rn 0,17 m 17,00 tre ATERRO 
E 119 20,00 m 120 5,00 m 0,15 rir 18,00 m3 ATERRO 
E 120 20,00 ri, 121 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 
E 121 2000,  m 122 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 122 20,00 rir 123 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 123 20,00 m 124 5_00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 124 20,00 rir 125 5,00 ri, 0,20 til 20,00 ri,' ATERRO 
E 125 20,00 m 126 5,00 rir 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 126 20,00 m 127 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,16 m 16,00 In' ATERRO 
E 130 20,00 m 131 5,00 ri, 0,17 ni 17,00 ri,' ATERRO 
E 131 20,00 ri, 132 5,00 m 0,18 m 18,00 ri" ATERRO 
E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 133 20,00 m 134 5,00 rn 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 
E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,20 RI 20,00 m' ATERRO 
E 135 20,0D m 136 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m3 ATERRO 
E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 137 20,00 m 138 5,00 m 0,15 rr, 15,00 m3 ATERRO 
E 138 20,00 m 139 5,00 m 0,19 Itl 19,00 ri,' ATERRO 
E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E , 140 20,00 m 141 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 141 20,00 m 142 5,00 ri, 0,16 ri, 16,00 ri,' ATERRO 
E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 
E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,15 rir 15,00 m' ATERRO 
E 144 20,00 rn 145 5,00 m 0,18 ri, 18,00 rn' ATERRO 
E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,15 rir 15,00 m3 ATERRO 
E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 148 20,00 m 149 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5.00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 152 20,00 m 153 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 153 20,00 m 154 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 155 20,00 m 156 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 156 20,00 m 157 MO m 0,17 m 17.00 m3 ATERRO 
E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 158 20,00 m 159 5,00 m 0,20 rn 20,00 rir' ATERRO 
E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 
E 160 20,00 ri, 161 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
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E 161 2000,  m 162 5,00 m 0,16 m 16,00 m1 ATERRO 
E 162 20,00 rn 163 5,00 m 0,2001 20,00 m1 ATERRO 
E 163 20,00 rn 164 5,00 m 0,16 m 16,00 m1 ATERRO 
E 164 2000 o, 16$ 5,00 rm 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 165 2000m 166 5,00 m 020m 20,00 rn' ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,19 m 19,00 m1 ATERRO 

E 167 20,00 ni 168 5,00 m 0,15 m 15,00 m1 ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,15 m 15,00 m1 ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,17 Tri 17.00 rn' ATERRO 

E 170 20,00 rn 171 5,00 m 0,16 m 16,00 m1 ATERRO 

E 171 20,00 m 172 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 172 20,00 m 173 5,10 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 173 20,0001 174 5,0001 0,20 m 20,00 m1 ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,0001 01801 18,00 m1 ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,1901 19,00 m1 ATERRO 

E 176 20,00 m 177 Solo, 0.1601 16,00 m1 ATERRO 

E 177 20,0001 178 5,0001 0,1601 16,00 011 ATERRO 

E 178 20.0001 179 5,0001 0,17 m 17,00 m1 ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 180 20,00 m 181 5,00 m 0,1801 18,00 m' ATERRO 

E 181 20,0001 182 5,0001 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 182 20.00 m 183 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 184 20,0001 185 5.0001 0,2001 20,00 m' ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 186 20,00 m 187 5,00 01 0,16 m 16,00 m1 ATERRO 

E 187 20,0001 188 5,00 m 0,18 m 18,00 011 ATERRO 

E 188 20,0001 189 5,00 m 0,15 m 15,00 m1 ATERRO 

E 189 20,0001 190 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 190 20,0001 191 5,00 m 0,18 m 18,00 m1 ATERRO 

E 191 20,0001 192 5,0001 0,16 m 16,00 m1 ATERRO 

E 192 20,0001 193 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 193 20,00 ryi 194 5,00 m 0,16 m 16,00 m1 ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 195 20,00 m 196 5,00m 0,18m 18,00 011 ATERRO 

E 196 20,0001 197 5,0001 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 197 20.00 rn 198 5,0001 0,19 m 19,00 011 ATERRO 

E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 199 2000,  rn 200 5,011 m 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 

E 200 20,00 m 201 5,00 m 1,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 201 20,00 m 202 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 202 20,00 m 203 500 m 0,2001 20,00 m' ATERRO 

E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 205 20,0001 206 5,00 m 0.17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 206 20,00 rn 207 5.0001 0.1701 17,00 m1 ATERRO 

E 207 20,00 rn 208 5,00 m 0.15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 208 20.0001 209 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 209 20.0001 210 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,18 m 18,00 m1 ATERRO 

E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,19 m 19,00 m1 ATERRO 

E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 213 10.0001 213+10m 500 m 0,18 rn 9,00 m1 ATERRO 

EXT.TOTAL 4.270,00 m VOLUME ATERRO 3.747,00 m 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPACI 

ATERRO 

Ne da Estacão Dist. entre Estacões (m) H° da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

ic...m............ww..) Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 m 016 m 16,00 m ATERRO 

E 01 2000,  m 02 5,00 m 019 m 1900,  m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 03 20.00 m 04 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 rn 05 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,18 si 18,00m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00m 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,19 rn 19,00 rn' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 13 2000,  m 14 5,00 m 0,17 si 17,00 rn' ATERRO 

E 14 20.00 m 15 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 15 20.00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0.18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0.19 m 19,00 01' ATERRO 

E 19 20.00 m 20 800 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 017 m 17,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,20 rn 20,00 rn' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 24 10,00 m 24+10m 5,00 m O,19 si 9,50 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 490,00 m VOLUME ATERRO 435,50 m 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 9 TRECHO DO POVOADO SIPAU II 

ATERRO 

N° da Estacão Dist. entre Estacões (m) N° da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

Ir. ',Altura X Largura = Volume me) 
Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 

E 02 2000,  m 03 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m os 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 rn OS 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 08 20.00n, 09 5,00 m 0.15 m 15,00m' ATERRO 

E 09 20,00 si 10 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 m 16,00m. ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,19m 19 00 m' ATERRO 

E 15 20,00 rn 16 5,00 m 0,18 m 18 00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5.00 si 0 18 m 18,00m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 rn 19 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 rn 21 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 rn 0,18 rn 18.00 m3 ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,20 m 20,00 rn" ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 rn 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 3,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,20 m 20,00 In' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,18 rn 18,00 m3 ATERRO 

E 39 20,00 rn 40 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 rn 45 5,00 m 0,15 m 15,00 m" ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,19 m 19,00 m5 ATERRO 

E 46 20,00m 47 5.00 m O 16 m 56,00m" ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 

E 53 20,03 m 54 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

EXT.TOTAL 1.080,00 m VOLUME ATERRO 932,00 m 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPAU III 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) Ne da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext x Mure x Largura = Volume mâl Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 rir O 18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 01 20,00 rir 02 5,00 ri, 0.20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 02 20,00 rir 03 5,00 m 0.20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 03 20,00 rir 04 5,00 rir 0,15 rir 15,00 rir' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 

E 06 20.00 m 07 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 08 20,00 rir 09 5,00 m 0,18 m 18,00 n"13 ATERRO 

E 09 20,00 rir 10 5,00 rir 0,17 m 17.00 m3 ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 rir 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5 00 m 0,18m 18,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 ri, 0,18m 18.00m' ATERRO 

E 13 20 00 m 14 5,00 ri, 0,16 rir 16,00 m3 ATERRO 

E 14 20.00 m 15 5.00 ri, 0,16 m 16.00 rn3 ATERRO 

E 15 20,00 m 16 SUO rir 0,19 rir 19,00 m3 ATERRO 

E 16 20.00 rir 17 5,00 111 0,18 rir 18,00 rir' ATERRO 

E 17 20,00 rir 18 5,00 m 0,16 ri, 16,00 rir' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,18 rn 18,00 rn3 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 rir 0,16 m 16,00 RI' ATERRO 

E 20 20,00 ni 21 5 00 m 0,20 rir 20,00 m3 ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,20 rir 20,00 rir' ATERRO 

E 22 20,00 rir 23 5,00 rir 0,17 rir 17,00 rir' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,l8 rir 18,00 m3 ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 In 0,17 rir 17,00 rn3 ATERRO 

E 25 20.00 rn 26 5,00 rn 0.19m 19,00m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 rir 0,20 rir 20 00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,17 rir 17,00 rri3 ATERRO 

E 28 20.00 m 29 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 580,00 rir VOLUME ATERRO 516,00 m 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATE O POVOADO SÃO BERNARDO 

ATERRO 

Nn da Estacão Dist. entre Estacões (m) N9 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

ir. R Altura • Largura • Volume rn3) Situação 

E 00 20,00 m 01 5 00 m 0,15 m 1600 m, ATERRO 
E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,18 m 18,00 m ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,18 m 1850 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,15 m 15,00 m, ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 rn, ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,18 m 18,00 m, ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
,-

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 28 20.00 m 29 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 33 20.00 m 34 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO ' 
E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 m 19 00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,17 m 17 00 m' ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,19m 19,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,17 m 17.00 m" ATERRO 
E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,18 m 18,00 m, ATERRO 
E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,18 m 18,00 m, ATERRO 
E 59 20,00 m 60 500 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,18 m 18,00 m, ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5.00 m 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 1.340,00 m VOLUME ATERRO 1.171,00 m 



- NAJATUBA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

[oc . Mura x Largura = Volume m3) Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 rir 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 01 20,00 ri, 02 5,00 rir 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 02 20,00 ni 03 5,00 ri, 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 
E 03 20,00 rir 04 5,00 ri, 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 
E 04 20,00 m_ 05 5,00 ri, 0,16 m 16,00 ri,' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 ITI 0,16 ri, 16,00 ri,' ATERRO 
E 06 20.00 ri, 07 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 ri,' ATERRO 
E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 
E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,19 m _ 19,00 rn. ATERRO 

E 10 20,00 rir 11 5,00 m 0,16 ri, 16,00 ri,' ATERRO 
E 11 20,00 rir 12 5,00 rir 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 ri,' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 ri, 16,00 m. ATERRO 

E 14 20,00 RI 15 5,03 rir 0,17 m 17,00 m.
, 

ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 rn3 ATERRO 

E 16 20,00 ri, 17 5,00 rir 0,17 ri, 17,00 m3 ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 20 20,00 rir 21 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 21 20,00 rir 22 5,00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 23 20,00 ri, 24 5,00 rir 0,20 m 20,00 rir' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 ri, 0,19 m 19,00 ri,' „. ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 IT1 0,19 nr 19,00 rn3 ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 m  15,00 m. ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 rir 0,15 rir 15,00 m. ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,30 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,17 rir 17,00 m3 ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 rir 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 

E 36 20,00 rir 37 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m3 ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 ri, 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,03 m O 16 rir 16,00 m. ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 rir 19,00 rir' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,19 rir 19,00 rir' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 

E 44 20,00 rir 45 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

E 45 2000,  m 46 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5.00 m _ 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 m .,.- 18,00 m. ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,19 m _ 19,00_m. ATERRO 

56 20,00 m 57 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 rir' ATERRO 
, 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,15 ri, 15,00 rir' ATERRO 

E 58 2000,  m 59 5.00 m 0,16 ri, 16,00 rn3 ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,30 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17 ri, 17,00 m. ATERRO 

E 61 20,00 rir 62 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

65 20,00 m 66 5,00 m 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

66 20.00 m 67 5,30 m 0,30 m 20,00 m3 ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,18 m 18.00 m. ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m. ATERRO 

E 69 20,00 rir 70 5,00 rir 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 71 20,00 ri, 72 5,00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 72 20,00 rir 73 5,00 m 0,20 rir 20,00 m. ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,00 rir 0,15 rir 15,00 rir' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 ri, 0,17 m 17,00 m. ATERRO 



SCIVAD ANAJATUBA 

FOLHA 

RIARICA 
E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 78 20,00 m 79 5,00 M 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO "I 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,20 m 20,00 rn. ATERRO 
E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 91 20,00 m 92 5.00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 92 20,00 m 93 5.00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 
E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 94 20,00 m 95 5.00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 95 20,00 m 96 5.00 m 0,15 m 15.00 m. ATERRO 
E 96 5,00 m _ 96+5m 5.00 m 0,20 m 5,00 m. ATERRO 

EXT.TOTAL 1.925,00 m VOLUME ATERRO 1.686,00 m 



r;CMAD -ANAJATURA 
FOLHA_ ,_

RÚBRICA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) Nu da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(o., x .....sur....m.,,...) Situação 

E 00 2000.  ri, 01 5,00 m 0,10 rn 10,00 m. ATERRO 

E 01 20,00 ri, 02 5,00 ri, 0,06 ri, 6,00 m" ATERRO 

E 02 20,00 ri, 03 5,00 ri, 0,05 ri, 5,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 ri, 05 5,00 m 0,10 ri, 10,00 In' ATERRO 

E 05 20,00 ri, 06 5,00 m 0,07 m 7,00 m3 ATERRO 

E 06 20,00 ri, 07 5,00 rir 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 ri, OS 5,00 ri, 0,06 ri, 6,00 ri,' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,08 m 8,00 rir' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,06 m 6,00 ri,' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5.00 rir 0,08 rir 8,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,06 m 6.00 m' ATERRO 

E 12 20,00 ri, 13 5.00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 ri, 14 500 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 ri, 0,08 ri, 8,00 ril' ATERRO 

E 15 20,00 rn 16 5.00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,10 ri, 10,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 rrl 18 5,00 m 0,10 ri, 10,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 ri, 19 5,00 m 0,07 rir 7,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 ri, 20 5,00 ri, 0,08 m 8,00 rir' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,09 m 9,00 m3 ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 009 m 9,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 ri, 24 5,00 m 0,08 m 8.00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,06 m 6,00 rn' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,06 ri, 6,00 m. ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 In 29 5 00 m 0,10 m non m' ATERRO 

E 29 20,00 ri, 30 500 m l' 0,06 ri, 6,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 ri, 31 5.00 ri, 0,08 ri, 8,00 m' ATERRO 

E 31 20.00 m 32 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 ri, 33 5,00 m 0,08 m 8,00 ri,' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,05 m 5,00 m" ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5.00 rn 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 ri, 0,06 ri, 6,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 ni 39 5,00 ri, 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 39 20,001, 40 5.00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 40 20,00 ri, 41 5,00 m 0,08 m 8,00 rn' ATERRO 

E 41 20.00 m 42 5,00 m 0,06 fil 6,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 ri, 43 500 ri, 0,08 ri, 8,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 rir 44 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0.06 m 600m' ATERRO 

E 45 20,00 ri, 46 5,00 ri, 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 
I

46 20,00 m 47 5,00 m 008 m 8,00 m' ATERRO 
-

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,08 ri, 8,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 ri, 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 ri, 51 5,00 riu 0,09 m 8,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 ri, 52 5,00 ri, 009 m 9,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,05 m 5,00 m3 ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,07 til 7,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,08 ri, 8,00 ri,' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,05 ri, 5,00 rir' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 ri, 0,05 ri, 5,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 ri, 58 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 ri, 59 5,00 m 0.10 m 10,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 n1 60 5,00 tn 0,09 rir 9,00 rir' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,09 rir 9,0D m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,10 m 10,00 TIN' ATERRO 

E 62 20,00 ri, 63 5,00 m 0.05 ri, 5,00 m' ATERRO 

E 63 20,00 ri, 64 5,00 ri, 0,05 m 5,00 m3 ATERRO 

E 64 20,00 ri, 65 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,05 m 5,00 m3 ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 rn 70 5,00 rir 008 nt 8,0D m' ATERRO 

E 70 20,00 ri, 71 5,00 m 0.09 m 9,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,07 m 7,00 m3 ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,08 ri, 8,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 rir 0,08 ri, 8,00 m' ATERRO 

E 74 20,00 ri, 75 5,00 m 0,06 rui 6.00 m. ATERRO 

E 75 20.00 riu 76 5,00 rir 0,06 riu 6,00 In' ATERRO 

E 76 20,00 ri, 77 5,00 ri, 0,09 ri, 9,00 m' ATERRO 



.ANAjATUBA 

FOLHA--22J-45:r---

RÚ5RICA__ÊL-. 

E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,10 m 10,00 rn' ATERRO 
E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 79 20,00 m 80 5,00 rn 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 80 20,00 rn 81 5,00 m 0,10 rn 10,00 m' ATERRO 
E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,05 m 5,00 rn3 ATERRO 
E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 
E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,07 m 7,00 ri,' ATERRO 
E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,10 m 10,00 ri,' ATERRO 
E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,08 Til 8,00 m' ATERRO 
E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 
E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 
E 88 20,00 rn 89 5,00m 0,09m 9,00 m' ATERRO 
E 89 20,00 rn 90 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 
E 91 20,03 m 92 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 
E 92 20,00 m 93 5,00 rn 0,06 01 6,00 cr' ATERRO 
E 93 20,00 m 94 5.00 ri, 0,07 rn 7,00 rn' ATERRO 
E 94 20,00 rn 95 5,00 m 0,09 m 9,00 ri,' ATERRO 
E 95 20,00 rn 96 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,07 rn 7,00 m' ATERRO 
E 97 20,00 m 98 5,00 m 0.05 m 5,00 m' ATERRO 
E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,10 rn 10,00 m' ATERRO 
E 99 20,00 m 100 5,00 01 0,05 m 5,00 m' ATERRO 
E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 
E 101 20,00 m 102 5,00 m 0,08 rr 8,00 ri' ATERRO 
E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,05 rn 5,00 m' ATERRO 
E 103 20,00 m 104 5,00 rn 0,09 rn 9,00 ri,' ATERRO 
E 104 20,00 rn 105 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 
E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,08 rn 8,00 m' ATERRO 
E 106 20,00 rn 107 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 107 20,00 m 108 500 rn 0,05 m 5,00 m' ATERRO 
E 108 20,00 IT1 109 5,00 rn 0,09 m 9,00 rn' ATERRO 
E 109 20,00 rn 110 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 110 20,00 m 112 5,00 rn 0,08 m 8,00 m' ATERRO 
E 111 20,00 m 112 5,00 rn 0,08 rn 8,00 m' ATERRO 
E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,05 rn 5,00 m' ATERRO 
E 113 20,00 m 114 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,05 rn 5,00 In' ATERRO 
E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,10 rn 10.00 m' ATERRO 
E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 
E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 118 20,00 m 119 5,00 m 0,09m 9,00 m' ATERRO 
E 119 20,00 m 120 5,00 m 0,07 rn 7,00 rn' ATERRO 
E 120 20,00 m 121 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 121 20,00 m 

r 
122 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 122 20.00 m 123 5,00 m 0,06m 6,00 m' ATERRO 
E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,07 rn 7,00 m' ATERRO 
E 124 20,00 m 125 5,00 m 0,10 m 10,00 ri,' ATERRO 
E 125 20,00 m 126 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 
E 126 20,0D m 127 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 
E 127 20,00 m 128 5.00 m 0,08m 8,00 m' ATERRO 
E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,06m 6,00 m' ATERRO 
E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,10 rir 10,00 m' ATERRO 
E 130 20,00 m 131 5,00 rn 0,06 m _ 5,00 rn' ATERRO 
E 131 20,00 m 132 5,00 rn 0,09 m 9,00 ri,' ATERRO 
E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,10 m 1000 m' ATERRO 
E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,07 m 7.00 m' ATERRO 
E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,05 m 5.00 m' ATERRO 
E 135 20,00 m 136 5.00m 0,07m 7,00 m' ATERRO 
E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 137 20,00 m 138 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 
E 138 20,00 m 139 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 
E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 
E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 
E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,06 m 6.00 m' ATERRO 
E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,06 m 6.00 m' ATERRO 
E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,05 rn 5,00 m' ATERRO 
E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,08 m 8.00 m' ATERRO 
E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 
E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 
E 148 20,00 m 149 5,00 m 0,07 ni 7,00 m' ATERRO 
E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,06 rn 6,00 m' ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 m 0.08 m 8,00 m' ATERRO 
E 152 20,00 m 153 5,00 m 0,06 rn 6,00 m' ATERRO 

E 153 20,00 m 154 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,06 m 6,00 ma ATERRO 

E 155 20,00 m 156 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 156 20,00 m 157 5,00 m 0,10 m 10,00 m" ATERRO 

E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 
E 158 20,00 m 159 5,00 rn 0,10 m 10.00 rn' ATERRO 
E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 160 20,00 m 161 5,00 m 0,10 m 10,00 rn' ATERRO 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

ATERRO 

SEMAD -ANAJATUDA 
FOLHA 

RÚRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

lot. aAlltirs it Imitir* : . 01.....1 
Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,00 is' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,15 m 15,00 is' ATERRO 

E 03 20,00 ri, 04 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,20 m 20,00m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,30 m 0,19 m 1900 ma ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5.00 m 0,17m 17,00 ma ATERRO 

E 1.2 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16_00 ma ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 17 20,00 m 18 mo m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 20.00 ma ATERRO 

E 21 20.00 m 22 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 25 20,00 m 26 MO m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

' E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 m 1500 ma ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,30 m 0,16 m 16.00 ma ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 30 20,00 m 31 ' 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 34 20.00 m 35 5,00 m 0,19m 19.00 ma ATERRO 

E 35 20,00 rn 36 5,00 m 0,16 m 16.00 ma ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 3,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,15 m 15,03 ma ATERRO 

ATERRO E 39 20,00 m 40 5.00 m 0,18 m 18,00 ma

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0.18m 18,00 ma ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m r 0.19 m 19,00 ma ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 016 m 16,00 ma ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,19 m 19.00 ma ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0.18 Im 18,00 ma ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,16 ri, 16.00 rn' ATERRO 

E 52 20,00 rn 53 5,00 m 0.18 m 18,00 ma ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,17 m 17,60 ma ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5.00 m 0,15m 15,00 ma ATERRO 

E 61 20.00 m 62 5,00 m 0i6 m 16.00 ma ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5.06 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,70 m 20,00 m3 ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,19 m 19.00 ma ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,16 m 16.00 ma ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 72 20.00 m 73 5,00 m O 15 m 15,00 ma ATERRO 

E 73 20.00 rn 74 5,00 m 0 18 m 18,00 ma ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5.60 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 75 20.00 m 76 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5.60 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 



E C. ri. A D ANAJATUW, 

FOLHA, 3 4̀1:1 

RÜBRICA 

E 77 20,00 m 78 5,09 m 0,15 rn 15,00 rn. ATERRO 

E 78 20.00 Ill 79 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 79 20,00 RI 80 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 rir 0,18 rn 18,00 m. ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 RI 0,17 rir 17,00 m. ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,18 rir 18.00 rir' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,15 rir 15,00 m. ATERRO 

E 88 2000,  rir 89 5,00 m 0,15 rir 15,00 rn3 ATERRO 

E 89 20,00 rn 90 5,00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 ni 0,16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,18m 18.0C m' ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,20 m 20,00 m" ATERRO 

' E 93 20,00 rir 94 5,00 In 0,16 rn 16,00 m. ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 rir 0,19 m 19.00 rn' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 rn 0,16 m 16.00 rn. ATERRO 

, E 97 20,00 m 98 5,00 m 019m 19,00 m. ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,18 rn 18,00 Ri' ATERRO 

E 99 20.00 m 100 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 101 20,00 rir 102 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,15 rir 15,00 m3 r ATERRO 

E 103 20,00 rir 104 5,00 rn 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 105 2000,  rir 106 5,00 m 0,29 rn 20,00 m. ATERRO 

E 106 20,00 rir 107 5,00 rn 0,15 rn 15,00 m. ATERRO 

E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 

E 108 2000,  rir 109 5,00 rir 0,20 rir 20.00 nu' ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,20 m 2000.  m. ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 rir 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 m 0.16 m 16,00 rn. ATERRO 
E 113 20,00 m 114 5,00 m 0.16 m 16,00 rir' ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 rir 0,18 rir 18,00 m. ATERRO 
E 115 20,00 nu 116 5,00 rir 0,20 nu 20,00 m. ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,20 fT1 20,00 rn. ATERRO 
E 117 20,00 m 118 5.00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 118 20,00 m 119 5,00 rn ' 017 m 17,00 m' ATERRO 

E 119 20,00 rn 120 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 120 20,00 m 121 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 121 20,00 rn 122 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 122 20,00 ri, 123 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 123 20,00 rir 124 5,00" 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 124 20,00 m 125 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 rn' ATERRO 
E 125 20,00 m 126 5,00 M 0,18 nu 18,00 rn3 ATERRO 
E 126 20,00 rn 127 5,00 ri, 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 
E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 129 20.00 m 130 5,00 nu 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 130 20,00 m 131 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 131 20,00 m 132 5,00 m 0,15 rn 15,00 m. ATERRO 
E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 134 20,00 ri, 135 5,00 rir 0,18 m 18,0o m' ATERRO 
E 135 20,00 91 136 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 
E 137 20,00 m 138 5,00 m 0,18 rir 18,00 m. ATERRO 
E 138 20,00 rn 139 5,00 ni 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 139 20,00 m 140 5,00 rn 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,18 m 18.00 m. ATERRO 
E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0.16 m 16.00 rn. ATERRO 
E 143 20,00 M 144 5.00 rir 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 144 20,00 rn 145 5,00 ri, 0,16 m 16.00 m' ATERRO 
E 145 20,00 rir 146 5,00 rir 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 148 20,00 m 149 500 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 151 20,00 ri, 152 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 152 20,00 rn 153 5,00 rir 0,16 nu 16,00 m. ATERRO 

E 153 20,00 rir 154 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 155 20,00 m 156 5,0C m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 156 20,00 m 157 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 157 20,00 M 158 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 158 20,00 rn 159 5,00 rir 0,15 rir 15,00 Ri' ATERRO 
E 159 20,00 m 160 5,00 rir 0,20 rir 20,00 rir' ATERRO 

E 160 20,00 m 161 5,00 m 0,18 rir 18,00 rir' ATERRO 



EEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA 1,2 

E 161 2000,  ri, 162 5,00 m 017 m 17,00 m' ATERRO 

E 162 20,00 ri, 163 5,00 ri, 016 m 16,00 m' ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 164 20,00 ri, 165 5,00 nr 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 166 2000,  m 167 5,00 ri, 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 167 20,00 ri, 168 5,00 ri, 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 ri, 0,18 m 18.00 nu' ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 run 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 170 20,00 ri, 171 5,00 ri, 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 171 2000.  ri, 172 500 m 0,16 m 16,00 nu' ATERRO 

E 172 20,00 nu 173 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 173 20,00 m 174 5,00 ri, 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 ri, 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 176 20,00 ri, 177 5,00 ri, 0,19 m 1900 m' ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 riu 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 179 20,00 ri, 180 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 180 20,00 ri, 181 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 181 20,00 ri, 182 5,00 ni 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 182 20,00 ri, 183 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 ri, 0,15 m 15,00 ri,' ATERRO 

E 186 20,00 m 187 5,00 rn 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 

E 187 20,00 nu 188 5,00 ri, 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,19 ri, 19.00 m' ATERRO 

E 189 20,00 m 190 5,00 nu 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 190 20,00 m 191 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 191 20,00 ri, 192 5,00 m 0.17 m 17,00 ri,' ATERRO 

E 192 20,00 ri, 193 5,00 ri, 0,18 m 18,00 ri,' ATERRO 

E 193 20,00 m 194 5,00 m 015 RI 15,00 m' ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,20 nu 20,00 m' ATERRO 
E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19m 19,00 m' ATERRO 
E 196 20,00 m 197 5,00 ri, 0,16 m 16,00 ri,' ATERRO 
E 197 20,00 nu 198 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m' ATERRO 

E 198 20,00 nu 199 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m' ATERRO 
E 199 20,00 m 200 5,00 riu 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 200 20,00 n1 201 5,00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 
E 201 20,00 nu 202 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 202 20,00m 203 5,00 m 0,19m 19 00 rn' ATERRO 
E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,16 nu 16,00 m' ATERRO 
E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,15 m 15.00 m ATERRO 
E 205 20.00 m 206 5,00 m 0,16 nu 16.00 m' ATERRO 
E 206 20,00 m 207 5,00 m 019 m 19,00 m' ATERRO 
E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,17 nu 17,00 m' ATERRO 
E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,19 nu 19,00 nu' ATERRO 
E 209 20,00 m 210 5,00 nu 0,17 m 17,00 ri,' ATERRO 
E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 
E 211 20,00 m 212 5,00 nu 0,20 nu 20,00 m' ATERRO 
E 212 20,00 m 213 5,00 m 018 ri, 18,00 m' ATERRO 
E 213 

'r

20.00 m 214 5,00 m 0,15 m 15.00 nu3 ATERRO 
E 214 20,00 m 215 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 215 20,00 m 216 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 216 20,00 m 217 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 217 20,00 m 218 5.00 m 0,15 ri, 15,C0 m' ATERRO 
E 218 20,00 m 219 5,00 ri, 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 
E 219 20,00 m 220 5,00 m 0.19 m 19,00 ri,' ATERRO 
E 220 20,00 m 221 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,16 ri, 16,00 m' ATERRO 
E 222 20,00 nu 223 5,00 nu 0,17 m 1700 m' ATERRO 
E 223 20,00 ri, 224 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 224 20,00 m 225 5,00 m 0,18 rir 15,00 m' ATERRO 
E 225 20,00 m 226 5,00 ri, 0,15 ri, 15,00 ri,' ATERRO 

E 226 20,00 m 227 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 
E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 228 20,00 ri, 229 5,00 m 0,18 ri, 18,00 ri,' ATERRO 
E 229 20,00 m 230 5,00 ri, 0,17 ri, 17,00 m' ATERRO 
E 230 20.00 ui 231 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 
E 231 20,00 ri, 232 5,00 riu 0,20 nu 20,00 m' ATERRO 
E 232 20,00 m 233 5,00 nu 0,15 m 1500 m3 ATERRO 
E 233 20,00 RI 234 5.00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 234 20,00 m 235 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 235 20,00 m 236 5,00 nu 0,20 ri, 20.00 m' ATERRO 

E 236 20,00 nu 237 5,00 ri, 0,20 m 20,00 nu' ATERRC 
E 237 20,00 m 238 5,00 nu 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 238 20,00 m 239 5,00 ri, 0.16 m 16,00 m" ATERRO 
E 239 20,00 riu 240 5,00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 
E 240 20,00 m 241 5,00 m 0,19 ri, 19,00 m3 ATERRO 
E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,19 nu 19,00 m3 ATERRO 
E 242 20,00 m 243 5,00 nu 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 243 20,00 m 244 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 244 20,00 m 245 5,00 m 0,17 nu 17,00 m' ATERRO 



SEMAD ANAJATUEsk 

FOLHA_ 

RÜBRICA JÁ 
E 245 2000,  m 246 5,00 m 0,19 m 1900,  M3 ATERRO 

E 246 20,00 m 247 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 
,-

E 247 20,00 m 248 5,00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 

E 248 20,00 m 249 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 249 20,00 m 250 5,00 m 0,16n 16,00m' ATERRO 

E 250 20,00 m 251 5,00 m 048 m 18,00 m' ATERRO 

E 251 2000,  m 252 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 252 20,00 m 253 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 253 2000,  m 254 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 254 20,00 rn 255 5,00 m 0,20 m 20,00 in' ATERRO 
E 255 2000,  rn 256 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 256 20,00 m 257 5,00 m O 20 rn 20,00 m. ATERRO 

E 257 20,00 m 258 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 258 20,00 m 259 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 259 20,00 m 260 5,00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 260 20,00 m 261 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 261 20,00 m 262 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 262 20,00 m 263 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 263 20,00 m 264 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 264 20,00 m 265 5,00 m 0,16m 16,00 m. ATERRO 
E 265 20,00 m 266 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 266 20,00 m 267 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 267 20,00 m 268 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 268 20,00 m 269 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 270 20,00 m 271 5.00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 271 20,00 m 272 5,00 m 0,18m 18.00 m. ATERRO 
E 272 20,00 m 273 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 273 20,00 m 274 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 274 20,00 m 275 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 275 20,00 m 276 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 
E 276 20,00 m 277 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 
E 277 20,00 m 278 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 278 20,00 m 279 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 279 20,00 m 280 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 280 20,00 m 281 5,00 m 0,19m 19.00m' ATERRO 
E 281 20,00 m 282 5,00 m 3,19 m 19.00 m' ATERRO 
E 282 20,00 m 283 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 
E 283 20,00 m 284 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 284 20,00 m 285 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 285 20,00 m 286 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 
E 286 20,00 m 287 5,00m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 287 20,00 m 288 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 288 20,00 m 289 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 289 20,00 m 290 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 290 20,00 m 291 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 291 20,00 m 292 5,00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 
E 292 20,00 m 293 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 293 20,00 m 294 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 294 20,00 m 295 5,00 m 0,20m 20,00 m' ATERRO 
E 295 20,00 m 296 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 296 20,00 mi 297 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 297 20,00 rn 298 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 298 2000,  m 299 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 299 20,00 rn 300 500 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 
E 300 20,00 m 301 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 301 20,00 m 302 5,00 m 0,20 m 20,0D m' ATERRO 
E 302 20,00 m 303 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 303 20,00 m 304 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 304 20,00 m 305 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 305 20,00 m 306 5,00 m 0,18 m 18,00 fil ATERRO 
E 306 20,00 m 307 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 
E 307 20,00 m 308 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 308 20,00 m 309 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 309 20,00 m 310 5,00 m 0,19 m 19,0D m' ATERRO 
E 310 20,00 m 311 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 
E 311 20,00 m 312 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 312 20,00 m 313 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 313 20,00 m 31.4 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 314 20,00 m 315 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 315 20,00 m 316 5,00 m 0,16 m 16.00 m. ATERRO 
E 316 20,00 m 317 5,00 m oom 19,00 m. ATERRO 
E 317 20,00 m 318 5.00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 318 20,00 m 319 5.00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 319 20,00 m 320 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 320 20,00 m 321 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 322 20,00 M 323 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 323 20,00 m 324 5.00 m 0,18 m 18.00 m. ATERRO 
E 324 20,00 m 325 5,00 m 0,19m 19 00 m. ATERRO 
E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 326 20,00 m 327 5,00 rn 0,18 m 16,00 m3 ATERRO 
E 327 20,00 m 328 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 328 20,00 m 329 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 



SEMAD - ANAJATUBA 

FOLHA 

RCIBRICA 

E 329 20,00 m 330 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 330 20,00 m 331 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 331 20,00 m 332 5,00 m 0.19 m 19,00 m ATERRO 

E 332 20,00 m 333 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 334 20,00 m 335 500 m 0,18 m 18,00 mi' ATERRO 

E 335 20,00 m 336 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 336 20,00 m 337 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 337 20,00 m 338 5,00 rn 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 338 20,00 m 339 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 339 20,00 m 340 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 340 20.00 m 341 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 341 20.00 m 342 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 342 20,00 m 343 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 343 20,00 m 344 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 344 20,00 m 345 5.00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 345 20,00 m 346 5,00 m 0,16m 16,00 m' ATERRO 

E 346 20,00 m 347 5,00 m 0,20m 20,00 m' ATERRO 

E 347 20.00 m 348 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 348 20,00 m 349 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 349 20,00 m 350 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 350 20,00 m 351 5.00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 353 20,00 m 354 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 354 20,00 m 355 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 355 20,00 m 356 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 356 20,00 m 357 5 00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 357 20,00 m 358 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 358 20,00 m 359 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 359 20,00 m 360 5,0R m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 361 20.00 m 362 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 362 8,00 m 362+8m 5,00 m 0.18 m 7,20 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 7.248,00 m 

o!) 

VOLUME ATERRO 6.320,20 m 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO 

ATERRO 

r. EMA° - ANAJA 

FOLHA 
-42

RÜBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

Situação 

E 00 2000,  m 01 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,00 Tr. ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,16 m 16 00 si' ATERRO 

E 05 2000,  m 06 5,00 m 018 m 18,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,19m 19,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 017 m 17,00 m. ATERRO 

E 10 20,00 nn 11 5,00 rn 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 si 14 5,00 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 rn 15 5.00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 018 rn 18,00 m. ATERRO 

E 16 20 00 m 17 5,00 m 0,20 si 20,00 m. ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5.00 m 0,19 m 1900 rn' ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 ri, 0.20 m 20,00 m' ATERRO 
E 21 20,00 ri, 22 5.00 ni 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 22 20,00 ?TI 23 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 23 20,00 m 24 s,on rn 0,16 si 16,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m O 16 m 16,00 m' ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5,00 m 0 20 m 20,00 m. ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 
E 28 20,00 rn 29 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,17m 17,00 ms ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,00 rn 0,19 m 19,00 ni' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 36 20,00 m 37 5 00 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 38 20.00 m 39 5,00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 
E 39 20,00 m 40 500 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5.00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 45 20,00 rn 46 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5.00m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 5.00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 49 20.00 m 50 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 53 20,00 m 54 5,00 m 0.18 m 18.00 m. ATERRO 
E 54 20,00 ri, 55 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 56 20.00 m 57 5.00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 57 20,00 m 58 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 
E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 60 20,00 m 61 5.00 m 0,20 m 20,00 si' ATERRO 
E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 62 20,00 m 63 5.00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 65 9,00 m 65+9m 5,00 m 0,16 m 7,20 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 1.309,00 m VOLUME ATERRO 1.153,20 m 



SEYAD - ANNATUBA 
FOLHA 32/ 
RÜBRICA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

ATERRO 

Na da Estacão Dist. entre Estacões (m) Ne da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(ar.,  
Situação 

E 00 20,00 rir 01 5,00 rir 0,15 ni 15,00 ma ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 rn 0,19 rir 19,00 mi ATERRO 

E 02 20,00 rir 03 5.00 m 0,18 ni 18,00 ma ATERRO 

E 03 20.00 ni 04 5,00 in 018 m 18,00 ma ATERRO 

E 04 20,00 rir 05 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 05 2000.  rir 06 5,00 rir 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 06 2000.  ri 07 5,00 rir 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 07 20.00 ri 08 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 08 20,00 rir 09 5,00 m 0,17 ri 17,00 ma ATERRO 

E 09 20.00 rir 10 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 11 20.00 rir 12 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 12 20,00 mi 13 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 13 20:00 rir 14 5,00 m 0,18 ri 18,00 ma ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 15 20,00 rir 16 5.00 m 0,15 rir 1$.00 ma ATERRO 

E 16 20.00 mi 17 5.00 rn 0,19 rir 19.00 mi ATERRO 

E 17 20.00 m 18 5.00 m 0,17 rir 17.00 ma ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 rir 0,16 rir 16,00 ma ATERRO 

E 19 20,00 ri 20 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 20 20,00 rir 21 5.00 m 0,18 rir 18,00 m' ATERRO 

E 21 20.00 rir 22 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 22 20,00 ri, 23 5,00 rir 0,15 m 15.00 ma ATERRO 

E 23 20,00 rir 24 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 24 20,00 rir 25 5.00 m 0,18 m 18.00 mi ATERRO 

E 25 20,00 rir 26 5.00 m 0,16 m 16.00 ma ATERRO 

E 26 20,00 rir 27 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 27 20,00 rir 28 5,00 rir 0,15 rir 15.00 ma ATERRO 

E 28 20.00 m 29 5.00 m 0,17 rir 17,00 ma ATERRO 

E 29 20.00 ri 30 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 30 20.00 rir 31 5.00 m 0,15 rir 15,00 ma ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 rir 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 32 20.00 MI 33 5,00 rir 0.17 rir 17,00 ma ATERRO 

r E 33 20,00 m 34 5.00 m 0,16 m 16.00 ma ATERRO 

E 34 20,00 rir 35 5,00 RI 0.18 m 18,00 ma ATERRO 

E 35 20,00 ri 36 5,00 m 0.16 m 16,00 mi ATERRO 

E 36 20.00 ri 37 5,00 m 0,18 m 18.00 ma ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0.19 m 19.00 mi ATERRO 

E 38 20,00 rir 39 5,00 m 0,20 m 20 00 ma ATERRO 

E 39 20.00 rir 40 5.00 rir 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 rir 0,17 ni 17,00 ma ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 019 m 19,00 ma ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 ri 17,00 ma ATERRO 

E 43 20,00 rir 44 5,00 rir 0,17 rir 17,00 ma ATERRO 

E 44 15,00 m 44+15m 5,00 m 0,15 m 11,25 ri' ATERRO 

EXT.TOTAL 895,00 m 

#1, 

VOLUME ATERRO 778,25 m 



EAD - ANAJA1U8k 

FOLHA 3 
Re/BIRf CA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 

ATERRO 

Na da Estacão Dist. entre Estacões (m) N° da Estacão Largura (m) Altura (In) 
Volume(m3) 

(Ext. tt Mura e largura e Volume trej Situação 

E 00 2000.  m 01 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5.00 m 0,20 rn 20,00 ma ATERRO 

E 04 2000,  m 05 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 05 20,00 rn 06 5,00 rn 0,15 rn 1500 ma ATERRO 

E 06 2000,  m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 rn 16,00 ma ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 10 20 00 rn 11 5.00 m 0,17 ai 17,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,20 m 2000,  ma ATERRO 

E 18 20.00 m 19 5,00 rn 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,20 m 20.00 ma ATERRO 
E 22 20.00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 25 20,00 rn 26 5p0 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 in 20,00 ma ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 28 20.00 m 29 5.00 rn 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,19 rn 19,00 ma ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 n1 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,16 rn 16,00 ma ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0.17 rn 17 00 ma ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 36 20,00 In 37 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5 00 m 0.15 m 15,00 ma ATERRO 
E 38 20,00 rn 39 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 40 20,00 rn 41 5,00 rn 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

'. E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,20 rn 20,00 ma ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5.00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 45 2000,  rn 46 5,00 m 0.18 m 18,00 ma ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,00 rn 0,15 m 15.00 ma ATERRO 
E 47 20,00 m 42 5,00 m 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 
E 48 20,00 rn 49 5,00 m 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 
E 49 20,00 rn 50 5,00 rn 0,15 rn 15,00 ma ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,00 m 020 m 20,00 m' ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 rir 0,16 rn 16,00 ma ATERRO 
E 53 20,00 rn 54 5.00 rn 0,18 rn 18,00 ma ATERRO 
E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 55 20,00 rn 56 5,00 rn 0,16 rn 16,00 ma ATERRO 
E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,17 rn 17.00 ma ATERRO 
E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,16 m 16.00 ma ATERRO 
E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,20 m 20,00 rna ATERRO 
E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,19 m 1900,  ma ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5.00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 61. 18.00 m 61+18m 5,00 m 017 m 15,30 ma ATERRO 

EXT.TOTAL 1.238,00 m VOLUME ATERRO 1.072,30 m 



SEMAD ANAJATUBA 

FOLHA '414" . • _ 
RÜBRICA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 

ATERRO 

NP. da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
3) 

Volume(m(eu. x Mura x luz,. = Volume rn3) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,17 m 17,00 m ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 015 m 15,00 m' ATERRO 

E 02 2000,  m 03 5,00 m 016 m 16,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,l8 rn 18,00 m. ATERRO 

E 05 20.00 m 06 503 rn 0,19 m 1900,  m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 Soam 0.18 m 1800 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 rn 020 m 20,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 019 m 19,00 m3 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,19 si 19,00 rit' ATERRO 

E 11 20,00 rn 12 5,00 rn 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 ni 16,00 rn' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 17 20,00 m 18 5,00 m 0.18 rn 18,00 m' ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 rn 24 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 rn 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 
E 25 20.00m 26 5,130 m 0,16m 16.00 m' ATERRO 
E 26 20.00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 rn 0,16 m i 16,00 m' ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 31 20.00 m 32 5,00 m 020 m 20,00 m' ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5.00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 36 20,00 m 37 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,20 m 20,00 si' ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5,00 m 018m 18,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,20 m 20.00 m' ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 mi' ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 49 20.00 rn 50 590 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5.00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 54 20.00 m 55 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 59 20.00 m 60 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 61 17,00 m 61+17m 5,00 m 0,16 m 13.60 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 1.237,00 m VOLUME ATERRO 1.107,60 m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANNATUBA.MA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MU NICIPIO DE 
ANAJATURA-MA 

kormtAr,lo r;CrICADA M1000211 



TRECHO I — INICIANDO NO POVOADO SACA/3AL COM 
FINAL NO POVOADO ASSUNTINGA DO PERIIIIRIM. 
Dif.:TOTAL 12.500,00 IA 

ORDEM DESCRIÇÃO COORDERNADA OPS/SAD-69 

PI INICIO - POV BACANA). S376124.431 0 44134'252E 

112 BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 532055.14 O 44. 3E39.021

P3 BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 3 3.2530.54" 0443523.61' 

P4 BUEIRO- BSTC 1,010n (SUBSTITUIR) 9 3.20.44.22.  044'3754B? 

PF BUEIRO - BSTC 1.00m (SUBSTM.IIR) 3 3-2047.191 O 14. 3519.133.

1.6 BUEIRO. BSTC 1,00rn (IMPLANTAR) 5 3.20,17 78' 044'3829.55' 

Pi PONTE EM MADEIRA 4,003(5,00 (EXISTENTE) S 5.1999.15. 0 14. 24713.47' 

Te RN - POV. ASSUONGA DO PERIMIRIM S 5. 1923.54. 0E1123.5868' 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

6.00_ 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM TOCAIA 

P 1.10e, 2 

P30
OP4 

TRECHO 
EXT 3.060.001 P6r 

e 
ar 

TRECHO II — INICIANDO NO POVOADO SA0 PEDRO 
COM FINAL NO POVOADO FLEXEIRA. 
EXT.:TOTAL 3.060,00 1A 

el3P7 

114100 - POR 510 PEDRO 
5 3.53.13,10.  O 44.3011.511

EM - P0v FLEXORA 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

6.00 

00 

nvaletornento lateral 

5113E51 DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SA0.139 

PI INICIO- POV, SÃO PEDRO S 97207745' O .14. 3611.63. .. 

P2 DUERO - BSTC 1,00rn (IMPLANTAR) S 3.2048.54. 04436757' 

P3 BUEIRO- BSTC 1.00m (IMPLANTAR) 597211639' O 44.3559.151

Pe BUEIRO-BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) 9 312115.471 O 44.361.021

PS BUEIRO .8500 1,000 (IMPLANTAR) 597217525' 044.3558.0T 
PB BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 5 3.2139.60.  044'3551.5C 

PT BUEIRO - EISTC 1,00m (IMPLANTAR) 9 31213520 O 44. 3535.1351

Fe) FIM -P01/ FLEXEIRA 5972213.6? 044'3540.56' 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TfruLo 
IMPLANTAÇÃO 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

3_00 

PRANCHA: 02/47 

o cl 
r fl-

> 

Ç.N 
"C) 

C 
E:



FIM - POV UNDOSA 
/ 5 3-20.14.2e O 44374831' 

TRECHO III \ 
EXT: 2500001.1 

INICIO POV. FLORES 
5 3.20.311.10.  O 4.4.57..47 .

PIà 

, 

SEÇÃO 11PO — TRANSVERSAL 

6.00 
3.00 

32

coletaram'. lateral 

TRECHO III — INICIANDO NO POVOADO FLORES 
COM FINAL NO POVOADO FLORES. 

EXT.:TOTAL 880,00 M 

~a DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

Pl INICIO - POV FLORES 8 3201010" O 4-1.3714.47.

1,2 FIM -POV. LINDOU _ S 320'1426"044"374021" 

e 

imerio 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM P.'Ai A 

INICIO - POV CAMBOA 
/8 320,15,75" O 44,37'59.39-

MP 

TRECHO IV 
EXT: 880.00M /7"

Fim - POV. UNDOSA 
5 3.211,1e. O 443513.01" 

5 

Nato 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

6 0_0 

-5.00 

valetamento Ioterol 

TRECHO IV — INICIANDO NO POVOADO CAMBOA 
COM FINAL NO POVOADO UNDOSA. 
DIT.:TOTAL 2.500,00 M 

ORDEM DESCRIÇÃO COORDERNADA GPSISAD-69 

PI INICIO - POV GAMBOA 6 3.20.45.11r O 44.3759.88.

42 BUEIRO- BSTC 1,00m (IMPLANTAR) S 3.21.18.55.  044'3813.4r 

P3 BUEIRO - BSTC 1.00m (IMPLANTAR S 32127.12"0443817 10' 

44 BUEIRO - BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 8 3.2174.84.  094'3812.1r 

ps FIM -POV. LINDOSA S 3. 21'17.1EP 0 44•3413,01.

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

3.00 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO-

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 
MAIO/2023 

854 

• 

PRANCHA: 03/47 



43

191 - POV. IMOUINA 

TRECHO V - INICIANDO NO POVOADO GUNGI 

COM FINAL NO POVOADO MÁQUINA. 

Dif.:TOTAL 9.170,00 IA 

TRECHO V 
EUT: 9.170.00M 

PX5' 

W.1 OPe 

$P12 

Op13 

Pd? 94 

03.111.14 DESCRIÇÃO COOROERNADA GITS/SAD-69 

El INICIO. POV. CUMABI 5 3.21.59.26.  044'32'43.1W 

P2 BURRO. ELSTC 1,(Em (IMPLANTAR) 8 3. 22.6.9r 044. 33'1.44 

P3 BUEIRO • BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) 5 3.2212.58.  0W3315,04 

Pl BUEIRO - BSTC l00/31 (IMPLANTAR) 5 3.222m02 044'3Y31.02 

PS MURRO. BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) O 3.2236.52.  044'341 1&' 

P6 BUEIRO • BOTO 1,00m (IMPLANTAR) 5 W23.113.21.  O 4434'10.14' 

P7 BURRO. BSTC 1,0011 (IMPUV4TM3) S 3.2327 10'. 044145,64 

PEI BUEIRO. BSTC 1.0011 (IMPLANTAR) $ 3.23.25.01' 044. 33'52.9W 

P6 BUEIRO - BSTC 1,00,, (IMPLANTAR) O 3.2329.0r 044.3334.13 

P10 BUEIRO • BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) S W2312.98 044131523 

P11 BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 531342.5? 04433'3547 

P12 BUEIRO. BOTO 1,00m (IMPIANTAR) 8 3•24.16sr 044131222 

P13 BUEIRO • BOTE 1,0001 (IMPLANTAR) O 3.2427.07.  0443332.50 

P14 BUEIRO • BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 9 3. 24'32.3W 0443337.70 

P15 BUEIRO. BOTO 1,000n (IMPLANTAR) 5 3. 2.4.32 1? 044. 33'46.0W 

P16 FIM. POV. MAQUINA S 3.24.36 9W 0441417.73' 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

TRECHO VI 
EXT. 2,100.00M 

EIA - POV. ASSUTINCA 4IP 
1 

\  MOO - PUS LADEIRA 3.2217.87.  o 444.35.6.46.  5 3.2312.cAT o 4r34'9,41.

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

TRECHO VI - INICLANDO NO POVOADO LADEIRA 

COM FINAL NO POVOADO ASSUNT1GA. 

EXT.:TOTAL 2.100,00 M 

amem DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SA0-69 

P1 INICIO - POV LADEIRA S 3.2312.08.  0 44. 34.9.4W 

P2 BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 5 32311.094 O 44.3438.68.

P9 FIM - POV. ASSUllNCIA 9 52317574 0 44.358.48.

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO' 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA. 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 04/47 



H 

Pio 

P1 tek

(14 - POV. SINO / 
O 310'40.52.  O 48.3559.13.

TRECHO VII — INICIANDO NO POVOADO ENGENHO 
COM FINAL NO POVOADO SIPAO. 
DR.:TOTAL 4.270,00 M 

P9 

P8 TRECHO VII 
EXT: 4,270.00M 

\ P7 P6 

• 

QP5 
(f.31P4 

g P3 

P2 

' 110 P1 
ISCO - POV ENGENHO / 
912.8.90.  O 4.4.33.42.24.

1318.3818 DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

P1 INICIO- POV. ENCENO 5 3.178.60.  O 44.3542.24.

P2 BUEIRO- BSTC 1. 0Orn (SUBSTITUIR) O 3. 11.42.89.  04436'4,R& 

P3 BUEIRO- BOTO 1. 00rn (SUBSTITUIR) 5 3.11.57.12.  o 44. 382.134.

P4 BUEIRO. BSTC 1,00m (IMPLANTAR) 8 3. 11•30.00.  O 44. 3.35.54.

78 BUEIRO - BSTC 1.00in (IMPLANTAR 5 311'1T48. 0 44.355871.

P13 BUEIRO. BSTC 1,005 (IMPLANTAR) S 3.111280. O 44. 3813.19.

P7 BUEIRO- BSTC 1,000 (IMPLANTAR) o 3.11.1221. O 84. 3813.74.

P8 BUEIRO- BSTC 1,0081(SUBSTRUIR) O 3.115.70.  O 44.3628.22 

P9 ' BUEIRO- BSTC 1,00111 (IMPLANTAR 9 3.1085.00. O 44. 3539.44.

P10 BUEIRO- BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) 5 3.108327. 04446'53.411 

P11 FIM -POR SIPAU S 3.10468.? O 4,3530.52.

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

O Cit80.21,1 FIM POR 5I115I3 
/ 5 010520W O 44.38.59.59.

INICIO - POV. SIPAO 
)2 (O 99.36.98.30 P2 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

 6.00 

3 CIO 300 

TRECHO VIII — INICIANDO NO POVOADO SIPA0 
COM FINAL NO POVOADO SIPAO I. 
IEKT .:TOTAL 490,00 M 

CMDEM DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-88 

P1 INICIO. POV. SIPAU 5 3.10.49S4.  O 44.3548.3C 

PO BUEIRO 'BOTO 1,00in (SUBSTITUIR) 5 3.1050.85 O 44.355123.

P3 BUEIRO- BSTC 1.000 (SUBSIITUIR) 5 3.1013.04.  O 44. 3552.712.

P4 BUEIRO -BOTO 1,000 (SUBSITTUIR) 9 3.1556.65. O 44.3554.83.
PS FIM. POV SIPAO I 8 3.1050.28. 0443055,05 

leito 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

rio 

PRANCHA: 05/47 



FIM - POV S/PAU II 
5 3'10'35.49" O 44'36'8.66" 

PES 

P6 

01% „go 

Olt ,to 

P7 

TRECHO IX 
EXT: 1,080.00M 

da. 

P4 

P2 
INICIO - POV, SIPAO 

5 314 1331" O 44'36'0.20" 

TRECHO IX INICIANDO NO POVOADO SIPAO 
COM FINAL NO POVOADO SIPAD II. 
IDa.:TOTAL 1,080,00 II 

P1 

P5 

P3 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

.02 3E5- .427.4);;;I Ar? j„, 

1448. iméria 1- 
_3.D0 

lei o 3% 

valetarnento lateral 

nainEhál DESCRIÇÃO COORDERNADA (SPS/SAD-89 
P1 INICIO•POV RIPAI) S 3.111381. 044'3552O' 

BUEIRO.02  BSTC1,00nh (SUBSTITUIR S 3'111/.3r O .14.3558.08. 
P3 BUEIRO. 851C 1.00m (SUBSTITUIR 5 3.111.2cr O 44.35.513.M. 
P4 BUEIRO. BRIO 1,00rn (SUBSTITUIR 5 3.115.01. 044'355R21' 
PS BURRO- BSTC 1.08n (SUBSTITUIR) 5 3.111.52. 0443538.1B' 
PB BUEIRO. EISTC 1,00m (SUBSTITUIR) S 3.11753.2T 044'3055.29' 
P7 BUBRO -138TC 180n1 (SUBST(TUIR) S 31050.25. 044365.8S" 
PS FIM • POV. SIPAU II 5 3.1,735.49. O AA-3/31.66. 

3% 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM F,A1 A 

TRECHO X 
EXT; 580,00M 

P3 

TRECHO X - INICIANDO NO POVOADO SIPA() 
COM FINAL NO POVOADO SIPA() III. 
EXT.:TOTAL 580,00 M 

P2 

INICIO — POV. SIPAO 
51751.46" O 4427'19.61" 

P1 S

FIM — POV. SIPAI":1 III 
S 518'16.59" O 4427'2.79" 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

6. 

no
leito 

-nvaletalnento lateral 

COMEU/ DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAO69 
P1 INICIO -POV SIPAU O 5.17.51.5P 0442T1961' 
02 BUEIRO - 88TC IDOrra (IMPLANTAR) S 5.189.08.0 4427119e 
03 FIM -POV. SIPA) III 5 5.18.18.59. 044202.70. 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

3 DO__ 

1,4 

PRANCHA: 06/47

co 
co 

-c3 



FIM — POV. MATO GRANDE 
/ 5 31026.78" O 4436.30.15" 

TRECHO XI 
EXT-. 490.00M 

64 

P2 

63 

INICIO — POV. SÃO JOSÉ 

61 

31049.34" O 443648.35" 

65\  FIM — POV. SÃO BERNARDO 
5 31059 27" O 443659 89" 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

3 00 

atamento lateral 

TRECHO XI — INICIANDO NO POVOADO SÃO JOSE 
COM FINAL NO POVOADO SÃO BERNARDO. 
EXT.:TOTAL 490.00 M 

MOEM DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SADB9 

PI INICIO - POV. Mo JOSÉ S 3110.69.341 0 44"354535.

P2 BUEIRO - BSTC 1,COm(S088I11UIR) 5 311030.8610 44136.5123.

P3 BUEIRO - BSTC 1.00m (SUBSTITIAR) S 3.1033.04.  O 443632.79.

Pe BUEIRO -BOTEI COm (SUBSTITUIR) 9 311035.051011413554.831

P5 FIM - POV SÃO BERNMRDO 1 S 311059.2O O 44131359.391

A 3 
33-00 

431 Enfeio 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM FErel A 

TRECHO XII / 
EXT. 1,925.00M / 

094' 62 

6)1 

INICIO — POV. SÃO JOSÉ 
/ 5 3'10'54.83" O 44'36'39.94" 

P1 à 

TRECHO XII — INICIANDO NO POVOADO SA0 JOSÉ 
COM FINAL NO POVOADO MATO GRANDE. 
EXT.:TOTAL 1.925,00 IA 

Mito 

SEÇÃO -nPo - TRANSVERSAL 

6,4Q 

3_00 

nvaletarnento lateral 

CIELIEIA DESCRIÇÃO COORDERNADA GPS/SAD-69 

P1 INICIO - POV SÃO JOSÉ S 311336.531 O W3859334.

02 BUEIRO -RATO 1,03o (SUBS11rUIR) S 3110113.59.  O 44135422P 

P3 FIM - POV. MATO GRANDE 9 3.10.25.71F 0443630.15 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 

o 

DATA 

MAIO/2023 

e 

ER 

PRANCHA: 07/47



CM 000  PICAVAS 
• 07 

OP5 

TRECHO kW 
EXT. 4,850 COM 

4 01 
INICIO PO4 BOCA DO CAMINHO / 

TRECHO XIII - INICIANDO NO POVOADO SÃO JOSÉ 
COM FINAL NO POVOADO MATO GRANDE. 
Da.:TOTAL 4.850,00 M 

UM:1E (IF DESTAilÇA0 COORDERNAOA GPS/SAD-69 
1). INICIO- POV. BOCA DO CAMINHO 5 4015716. O 44362730' 02 BUEIRO - BSTC I OCH (IMPLANTAR) 531454 89. 044'3612 024 13 BUEIRO -13300 1.0014 (IMPLANTAR) 0 31.54 70. 0 44'30140 04 BUEIRO. BS (C. 10012 (IMPLANTAR) O 3.1414 70' 042 361 43" 05 BUEIRO - BATO 1 00111 (IMPLANTAR) 5 3' 140g, 75. O 44'35'53.50 
PB BUEIRO 0400 1.000 (SUBSTITUIR) 5 3.1414.70. O 44.361.45. 07 FIM - POV PICADAS s 3.1313.74.0 44.35590. 

3 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

O IMPLANTAÇÃOSEM ESCALA 

INICIO 04 ESTBADA DC a, ERRA 
S 5155131" W 44'35'/462"/\ 

\ 02 

P3 

FINAL DA ESTRADA 00 OUEBPA 
S 313.4303' W 4633'19 22" 

‘ ,.0 =

Í1179 

5 

P, I 

P I 

TRECHO XIV 

C00 0 248 80 111 P9 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

6.00 

3 00 

TRECHO 906 — INICIANDO NO POVOADO OLHO D'ÁGUA 
COM FINAI. NO POVOADO QUEBRA. 
ICAT,TOTAL 7.248,00 M 

7.54,1 DESORNA, :0451/4 40002 0041530-89 
exlcm• ESTRM1DA De QUEBRA 

P4 ame440. eSTC 1 00E1SUBSTITUIRI 5 9151 21.W44.35781. P3 BSTC , 00,SUBSTITUIR) 5 A' lb. IV.D, VI 44 a445 P4 ,81.1EIRO euEpRO.BSTC 1 DonmsuasBrUIA1 BUEIRO) BSTG ),MM•SUBSTITuiR) 6 3. 1512 14-W 44.3042.04. 05 420690 SSTe 1 oam(SUBSITUIR) 63'1814 73,44434.3591P 1,7 BUEIRO. OSTC 1 0Orn,W1BSTITUIR, 6 3.10.14.21•W44,4.33.0, P BUEIRO . OSTC ).00m1SUBSTIIERI 5 r15,11.5rW44.33.51.00. T'S BUEIRO BSTC , 23101542e404011) 5.11*4 40043'400.69' 
mu nuERO) IETC 10. (SUBSTITUIR, 6 014.444S' 3.01.46. 1411 BUEIRO -FETO 1,006 (SUBSTITUIR) 5 rle 40 IS) IN 41.39)25.1), 
PM amimo) erre »Ar, (SUBSTITUIR) R 'V 14 1,89.. W 4.4..1,11.,,. 1419 BUEIRO•BITC 140m (SUBSTITUIR) 5 Em 1151. W 44,3'3146. 614 BUERO-OSTC 1.0001 ISUBSTITUIR) 5 3. 0.4.3r WE 1541.414). .10 DUM° . 06TC 0.14:42111TITTIB, 51'142 IS' W 4411.47., .10 211.10420 8STC . 00011.1510Iun) 1424 1 14'04,73743W , CUEIRO. 05TC 1 0Orn:11.81TVIJOi 
618 FIM. ESTRADA 00 QUEBRA 5 31143.20 VI 44.301823. 

nveletomen to 1140101 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAIATUBA-MA 

TÍTULO.. 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA. 

INDICADA 

/3.00 
H.ça..t.g.m....zrr& 

DATA: 

MAIO/2023 

(CHISM
PRANCHA. 08/47 



MICO DA ESTRADA DO GAVIÃO 
31 5W.88" W 4433'34.40" 

TRECHO XV - INICIANDO NA ESTRADA DO GAVIÃO 
COM FINAL NA ESTRADA DO GAVIAO. 
EXT.:TOTAL 1.309.00 M 

TRECHO XV 
EXT.. 1 309,00 m 

2 

11;P ;;: 
445' t,P,,j6í

P8 

FINAL DA ESTRADA DO GAVIÃO 
5 31512.48 W 44'32'52.64' 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

te 

valetarnento lateral 

.OR5L44 DESCRIÇÃO -014W 4ADA. GPSGAD-60 

P1 INICIO - ESTRADA DO GAVIÃO $ 31E8.88' W 44.3934 40.

,.2 BUEIRO- BSTC 1,00rn (SUBSTITUIR) S 3.189.61PW44.3r27.41.

P3 BUEIRO -135TC 1,00m (SUBSTITUIR) 5 3.158.9r W 44'33'26.44.

P4 BUEIRO - BSTC 1,0045 (SUBSTITUIR) 031510,9V W 44.33-20.85.

P5 BUEIRO- ESTE 1,00rn (SUBSTITUIR) 5 3.1511.37. W 443314.5C 

FM BUEIRO - BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) S 3. 1512.71'W 44'334 94" 

pf BUEIRO. BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) S 3.1513.24.  VI 44. 33.1.0T 

P8 FIM - ESTRADA DO GAVIÃO S 3'1512.MP W44.325Z64.

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM FrrAIA 

INICIO DA ESTRADA DO CABRAL 
/s 3'1 51 3.14.  W 4433.2,47" 

P3 P4 FINAL DA ESTRADA DO CABRAL 
5 313'24.32 W 443240.15'

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

leito 

; DG ,3 0u_ 

nvaletarnento lateral

TRECHO XVI - INICIANDO NA ESTRADA DO CABRAL 
COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
Cif.:TOTAL 895.00 M 

DOMINI DESCRIDA° Ca5=1"ADA I0AS/SAD40 

PI INICIO. ESTRADA DO CABRAL S 3-1513.10 W 44.33-2AP 

P, BUEIRO. BSTC I,CDol (SUBSTITUIR) S 3. 1510.90. W 44.32.60.7W 

BUEIRO - BSTC 1,00rn (SUBSTITUIR) 5 3.1523.4.51W 44. 32'48.8W 

P4 FINAL - ESTRADA DO CABRAL S 3. 15'24.3:24 W 443240.1W 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
P ROJETO. 

R ECU P E RAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAIATUBA-MA 

TfTULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 09/47 



NETO DA ESTRADA DO DOM JARDIM 
$' 4 29 955 4433 24.93 0 

PI 

TRECHO XVII — MANDO NA ESTRADA DO BOM JARDIM 
COM FINAL NA ESTRADA DO BOM JARDIM. 
EXT.:TOTAL 1238,00 M 

TRECHO MM 
EXT. 1,238L0 m 

FINAL DA ESTRADA DO BOM JARDIM 
/ 31432.755 44'32'45310 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

3 00 

valetvenento 1010044 

5~1 DESCRIÇÃO ÍAMOS/NADA GPS5.4059 

PI INICIO - ESTRADA DO BOM JARDIM S 3.1429.96. W 443324.9W 

P2 BUEIRO - BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) 5 39459.1213 W 4413'19.711

PS suEIRO - BSTC 1,003 (SUBSTITUIR) S $11411.21.  W 4413310.9T 

P4 BUE/R0 - BSTC 1.00rn (SUBSTITUIR) 339422W W4413245.391

P5 FINAL' ESTRADA DO BOM JARDIM $ 3.1412.75.  W 44132145.31' 

00

OLJ 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM FM- AI A 

INICIO DA ESTRADA DO SR. SERGIO 
5 3114 1.83-  W 4433'26.45.

2 

TRECHO MAI — INICIANDO NA ESTRADA DO SR. SERGIO 
COM FINAL NA ESTRADA DO SR, SEROO. 
EXT.:TOTAL 1.237,00 M 

EXT.: 1.237,00 m 

4 P5 

TRECHO XVIII FINAL DA  ESTRADA DO SR SERGIO 
S 313 56.135.  W 44'32146.6/V—

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

leito 

~tomento lateral 

CINDEM DESCRIÇÃO FOORVERNADA GPS/SAD.611 

S 311411.83. W44-33111.4.5.PI INICIO • ES/RADA DO 9R DE SERGIO 

PB BUEIRO. BSTC 1,003 (SUBSTITUIR) S 3.1411.49. W 44. 331213.021

PB BUEIRO. BSTC 1.0013 (SUBSTITUIR) S 3114.0.41111V 441331173W 

P4 BUEIRO. BEIM 1.0031 ISUBSITIVIR) tl 3.1310.80.  W 44-3.3.10.97.

PO BUEIRO • BSTC 1,083 (SUBSTITUIR) S 3.13•54291 13 44•23'$ Br 

PB FIM. DA ESTRADA DO SR DE SÉRGIO S 3.1115118S. W44.32.413.06.

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO, 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA, 

MAIO/2023 

3 00 

PRANCHA: 10/47 o 



MATERIAL DE DESMONTE; SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

s z's"s'Is°,'25- 8.7J20,95fs7.94. 
DIMENSÃO: 100 X 100 M _ 15009-, 

BOTA FORA (4.712,00 AO 
5 25333.27" O 4456'27.947 

ISMENSACC 100 X 100 M 

TRECHO 
EXT. 12,500 009 

POV ASSANGA CO PERIMIR5.1 
519 23.64.  O 44.53'66.66.

INICIO - POV. BAFARA, 
5 3. 20.24.45- O 44,4.2e.ze-,

_ C 
- 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM FrAl A 

MATERIAL DE DESMONTE; SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (6.701.50 NO 
5 753.33.27" O 4.4.54 27.94" 

0I3804490 100 X 100 AI \ 

8 

BOTA FORA (6.701,00 
5 753'33.27 O 44. 5827 947 

DIMENSÀO: 100 X 100 M 

, 

100,00 , 

INICIO , POV. SÃO PEDRO 
20 O .36 .8.03 

TRECHO II 
ECO' 3,060.009 '‘ 

PRA 
722: 13.62.  O 44:46.65.

'PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 11/47 



MA- ER,AL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MNÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (8.452,00 M) 
5 25333.27" O 44'58'27.94" 

DIMENSÃO; 100 X 100 N,J---\ J00,00 

BOTA FORA (8.452,00 M) 
5 75333.27" O 44'58'27.94l 

DIMENSÃO: 100 X 100 M 

/ 5 LI:4V
A
.15.31' 

'MECHO P 
fXr: 1.500.0011 

INICIO -  POV. FLORES 
3.2039.10" O 44.37'34.47" 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM F.., AIA 

MATERIAL DE DESMONTE; SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

S 
JAZIDA

9d 6 0 4)2*3 44"58'27.94 
DIMENSÃO: 100 X 100 M 100,00 

SEVâ F3O3'.2‘7"(aC19346,i'0508'2'4).94"7
DIMENSÃO: 100 X 100 M 

EXIEER132051.1 

118 - POV. UNDOSA 
sol 7 18. 0443813,01' 

/ 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA-MA 
PROJETO' 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO, 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA-

MAI0/2023 

PRANCHA: 12/47



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

5 AntY0W58 °27.94. 
01940158.0: MO X 100 m \ 103,05 

Sen f3V0 " := 13')9,1:1/
—WAEN- 5410 180 

FIM - POV. RIM/UNA 
S 312438.98" O 44134'17 73" 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM FxrAl A 

TRECHO V 
/ ocr. 9.170.0094 

INICIO - POV CUMBI 
11.7 s 52159.28" O 44132143.13" - - 

MATERIAL DE DESMONTE.i. SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA 19.32000 II) 
253133.27* O 4415827 94" 
DIMENSÃO: 100 O 100 M \ 100,00

BOTA FORA (9.328,00 M) 
753'33.27 O 4E5827547 
DIMENSÃO: 100 X 100 M 

EX X
EC10 
,r0.0'01,1 

FIM - POV. AS00111NCA 
5 32317.87T 0 4,1135'9.413.  sai

1" INI00 - POV. LADEIRA 
5 323112.018' O 44'349.413' 

PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO-

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO-

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA.

INDICADA 
DATA.

MAIO/2023 

PRANCHA: 13/47 



MATERIAL DE DESMONTE! SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

FIM - POV. SIPAO 

- POV ENGENHO ) 1' 
3.1..eo • o W.35,1.110 

,IMICA (10 37,00 II) 
5 Z53.3.3., O 4.1. 58.27,9.I. 

014E0S.10: 100 X 10014 i00.00 

500 7.. O0,g892 

001E1.0: 100 X 100 M 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESC-ALA 

MATERIAL DE DESMONTE; SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CIRJTAIS ARREDONDADOS) 

inircho 

IMOO - Kre SP00 
6 3.10, 1131.  O .1466,6.31.

JADE. (11.330,00 M) 

0114000.9.0. 100 X 100 NI \ 

s'Vâf=s'J 
ou..S.40. 100 leo kt 

00 -5 MIMA 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA—MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA—MA 

PRANCHA: 14/47 

TÍTULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

- POV,PAU 

PICO - POV. SP08 
5 3. 11.15.51.  O waeo.r 

5 2..15
100 
1.2(71-1 414.,9°55.'3)) 

[MEM. 100 10051 /05O3. 

0..0: 100 IDO kl 

(1)  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM FSEAI A 

MATERIAL DE DESMONTE! SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

151410 - POV. 5104 
s 5-175145! o 11.27.12 el 

FIM - POV.  SIFÃO III j 
O 9.1518.511.  O 44.272 n .

.1/2100 (12.325.00 kl) 
5 z5.3•33.2r o 41.55.17.94. 

coleis00 1100 mo \ 10000

Sni5Y3t7i 21 2:5P092n4./
011.00.0: 100 150 

PROPRIETÁRIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

(1) 7 \ FV5M 
PRANCHA: 15/47 

TÍTULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 



e+ 

MATERIAL DE DESMONTE. SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

iNiCIO - PØ V 510 JO5C 

cerità: .1 r104034 O 44.30.40.30.

FiM - POV $10.0 BERNARDO f" 
5 3.10.551.27.  O 44,C59.89• 

aliou (12.078.00 
5 753.1127.  O 4C50.27.90 

ONENO. 100O too ti

5% .= ."árinP94 ./

ONENS4Cx 100 x 100 

Ao_ 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
$EM F0,01A 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

FIM - PP/ MATO GRAME 
5 010.201.75.  O £430.30.15.

oto 1.900.700 

INICIO — POV SAO JOSÉ 
5 3.10.04.03.  O 0030.36 94.

_ 

5 24..ff.l' IÇV VN34 9 a. 
oaoNSIO: 100 X 100 , MOO 

tiS0•LAStrIV-?à?M.I.0/MIMO. 100 X 100 4 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

FVS 
I A 

PRANCHA. 16/47 

TITULO 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS GRITAIS ARREDONDADOS) 

FIM — POV PICADAS 

5 513.5.74.  O 4E356.90 ). 

TRECHO XIII , 
CG 4.960.0094 

INICIO — POR. BOCA DO CAMINHO 

5 515.7 16 O 4438'22.30 , 

JAZIDA 91.00 
5 70313.2510: 224.08.21.94. 

CeiERSRCt 100 X 100 14 

DOTA FORA (10.921.00 u)
O 75.31.3.27" O 44.5827.9±../ 

09.10.1590: 100 X 100 IA 

0  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM F51, 10 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

FINAL DA ESTRADA DO QUEBRA 

5 313.4323"86 44'33'19.23(/  )

TRECHO XN
EXT.0 7.248.00 En I 

INICIO DA ESMOA DO QUEBRA 
51559.31 W 44.3514.62 \, 

JAZIDA (6.940.00 
5 753'33.2r o 44.5927.94 

DIN(NSAO: 100 X 100 11 

DOTA rODA (6.945,00 AI) 

OIMEN5Ao: 100 /, 100 11 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
FSCAI 

INDICADA 
DATA 

MAIO/2023 

PRANCHA: 17/47 



MATERIAL DE DESMONTE'. SAIBRO (ROCHA ALTC RADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

O 2403 ‘.2 1.1.O6 g's."Z)1.94. 
00~10: 100 X 100 100400 , 

S B 2 '3 T3V,PJ 
09211520 100 X 100 1.1 

moto xv 
EXtJ 130940 In 

MICO DA EMPAM DO GAMO 
S 311511.615.  W 44.33.34.40.

S 3115.12.48.  W 44132'52.114.

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM I. 0291 A 

MATERIAL DE DESMONTE; SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (12 166,00 1.1) 
5  75333.27" O 4458.27.94. 

DIMENSAO: 100 X 100 M 
1 

g 

S' g '31)12 ‘7 '476°692 ..)94" 

0I8E95070 100 X 100 AI 

PROPRIETÁRIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

INICIO DA ESTRO. 00 CABRAL 
„1O 3115'13.14.  VI 4433.2.47.

FINAL DA ESMOA 00 CABRAL 
S 31, 5124.371 W 4.4.3710.15.

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
-DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 18/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (12 471,00 M) 
5 75333,27.  O 44. 513-27.94" 

011.45902 100 X ma 8, \ , 

BOTA FORA (12.471.40 4) 
5 75333.27 O 445827.947 (. 

000406902 100 X 100 ni 

ROCIO DA *500004 00 804 JARDIM 
J1• 29.95. 5 44,214.00-0 iIHN. DA ESMOA DO B011 208018 

3. 14.02 75's 44.374.310 

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM FOm5  A 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

7 '5125'.2ç;' 3 141V251/4. 

008E5500, 0001  100 AI \ s . MOO 

ROTA FORA S13.512.00 44) 
2513327 O 44, 58'27.947 
011.104510: 100 X 100 14

*460 DO ESTRADA CO SR SERGIO 
314.1 83.  w 4.4.33.20.46.  rA, 

orr., 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA. 

INDICADA 

FIRO. DA IES1RADA DO SR. SERGIO 
o' 5 31056.13S- 8 8838488-

DATA: 

MAI 0/2023 

PRANCHA: 19/47 



4P ;IP 

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO 
D = 100cm 

.11. 1 
lillin

1 
.R19._(1q 

rl (ikf 

1 II ,..~ .Ç:,: 

nW 

, 

siri: \ assr—cc 
BERÇO — 

1 DD 

PLANTA BAIXA 

In i co 1 
R.. 

, - 

ME SM 
. P 

P 
IDO  

---

VISTA 

LEGENDA : 
CA-0010110 MI70 a-1/04-2 (DE Arte Cal O ~ME 
CS-COKRETO SURES CM:BR- 1:17 
X-COW Mãe CMCEO- 1;5 O 70S AM 
SM-BISE-KM MffA, 7IPO 141/40.

LJ 
VISTA LATERAL 

MB 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA u 

DISCRIMINAÇÃO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

 e a 

PRANCHA. 20/47 

TÍTULO: 
DETALHES DOS BUEIROS 

ESCALA: 

e INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023  



NA

1113 

90, 

a 

a13 91.13 

121 

310 NA

921 4113 

9013 

1111 

1013 11013 

aio 

9013 1013 

1913 

TRECHO INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM ANAL NO POV ASSUNDNGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0051 
ESTACA 150 ATÉ 166 

910 

rea 

9013 

9913 

Ou 343 093 

1.• • — 
voa 

1,1 

9013 (1311 0313 

ata 

---

---

99/3 111.3 tal 9113 91153 0303 1913 

ato 
400] 

TRECHO I, INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA( 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATE 27 

TRECHO 1. INICIO DA ESTRADA DO BAPARAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8.0014 
ESTACA 28 ATE 55 

TRECHO IL INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE SOCAI 
ESTACA 56 ATE 82 

..-••- 

.,-.... 

-.•- 

.-•,---.•-••.-

193 LR 003 

TRECHO 1 INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0051 
ESTACA 63 ATE 110 

.001 OISB 
/ 003 

993 993 Lvo 993 

/413 993 993 193 

113 

99.3 

Cl 

03* 

113 

ta Os, 

/13 

0.3 

9. 

ra 

ao 

oa 9/.3 913 ta 

493 043 143 la 

TRECHO INICIO DA ESTRADA DO eAcpam COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICIAM. COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 111 ATE 137 

9113 1113 9113 .113 L113 9113

( TRECHO INICIO DA ESTRADA 00 BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNT1NGA DD PIRIMIRIM 

7 
ESTRADA VICINA1 COM LARGURA DE NOW 
ESTACA 138 ATE 149 

2( 

TRECHO IL INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,009 
ESTACA 167 ATE 193 

991.1 
.13 

1413 
9413 

101 

993 143 

11013 9L13 “13 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,009 
ESTACA 194 ATE 202 

4,13 0153 9413 (1113 5013 Mola 

9413 
ao 

1"IMTARKE 
rREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMTUBA-MA 

1013 

mim 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAIATUBA-MA 

ITTUILL 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA. 

INDICADA 
PAI A. 

MAIO/2023 

4013 0113 

as 

091.3 



TRECHO 1 INICIO DA ESTRADA DO BAcAPAL com FINAS NO P0v ASSUN11NGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA ACIRRE COM LARGURA DE 6,0014 
ESTACA 203 ATE 221 

506
AR3 

no

0116 

44 

TRECHO k INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COEI FINAL NO POV. ASSUNT1NGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001.1 
ESTACA 231 ATE 250 

• 43 
MIO 

010 

cn 

6LD 
413

CAtA 
911. 

TRECHO I INDO DA ESTRADA DO BACABAL COM nNAL NO POV ASSUNTINGA DO PERimiRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE NANA 
ESTACA 251 ATE 277 

0.6 C331 tAT3 880 

no

TRECHO I. INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM E.NN_ NO POV. ASSUNT1NGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0011 
ESTACA 222 ATE 230 

I 013 no no Lia no LCID eia 063 CO 603 613 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV, ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 278 ATE 277 

atra 063 I90 
PO 

643 

TRECHO INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNIINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 305 ATE 319 

900 
014 I IC3 

163 

fia 

66 

*03 

tic3 141, 063 143 110, 863 613 •63 tia 

413 

063 

110 

0113 163 

LICI 

-t 
5,0 

na 

063 

14E3 0013 00C3 NU 10C3 00 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACAEtAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.009 
ESTACA 320 ATE 330 

~num: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

rA

iI43:
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 

NAJATUBA-MA 

TITULO: 
ESTAQUEAMENTO 

IXAlA DATA. 

INDICADA  MAJOPIM 



[Cu 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA CO PERIMIR1M 
ESTRADA MORAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 331 ATÉ 357 

"" sua 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO PM. ASSUNT1NGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 358 ATE 373 

TRECHO II INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 384 ATE 411 

889 

-MECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNDNGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA LACINAL COM LARGURA DE 6,001 
ESTACA 412 ATÉ 436 

CDO 

11, 

3193 
843 

8093 

No. 

C293 

TRECHO I. INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00/A 
ESTACA 437 ATE 458 

103 
0.3 L993 9493 

.3 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM ANAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 459 ATÉ 460 

84, 

.93 

No 

396 600,1  1.993 9993 99,3 ool 

99, 
ten 

<L. 

.3 

--

--------

1.3 

9.3 

“•3 

C-3 

9393 

9113 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIR1M 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 374 ATÉ 383 

0963 

M8jIWL =Ia 
20E3 toou ern3 001 I 03 

1993 
9093 

80,4

1093 

9993 9.93 

6£63 

610 

,C93 

903 

666 

000 

OkY3 

IN ETÁRIO: EFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
~nu RECUPERAÇÃO DE DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

- 

PRANCHA. 23/47
TITULO. ESTAQUEAMENTO SGALA INDICADA DATA MAIO/2023 



NEON° I INICIO DA ESTRADA DO MEARA] COM FINAL NO PO,/ ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00AI 
ESTACA 481 ATE 501 

JR” CP• cm6 
[Ru 

3.093 
0093 4093 9093 9093 /093 

0193 

TRECHO I. INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM RN& NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 511 ATE 521 

RIM eRa 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA 00 BACABN_ COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIN 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 63301A 
ESTACA 502 ATE 510 

PeNe INN PIO 
e+ 

CNN %PI 9014 *9.3 

1193 

ZZ93 

0193 f lg3 1193 9193 9193 1193 

TRECHO 1: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 522 ATE 533 

TRECHO E INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POR ASSUNTINCA DO PERIMIRIA 
ESTRADA MORAL COM LARGURA DE 6,00A 
ESTACA 514 ATE 550 

9093 9093 1093 9093 6093 0493 

TRECHO V INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM PNAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 551 ATE 568 

9193 

1493 

6193 

0493 

1993 

690

Z993 £993 9993 9993 

-FRECHO I. INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIvIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,000 
ESTACA 569 ATE 586 

51.93 
Lø 

CL93 £193 
.5L93 

TRECHO I. INICIO DA ESTRADA DO &CABAL COM FINAL NO PM ASSUNTINGA DO PERIL1112151 
ESTRADA 90661. COM LARGURA DE ILOOM 
ESTACA 557 ATE 503 

£903 

9/ 93 

9003 

9(93 

£093 
0693 

9993 6993 
1693 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA 00 PERIMIRIA 
ESTRADA MINAI. COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 604 ATE 625 

tom JON mm, 010 

0693 

RLIP CIO *$•1 

£693 

6993 

L193 

4693 

0093 
10.93 

0,93 

0993 

açu 

4493 

1993 

6193 

9693 9693 

•110 IMO 

sA0

9493 

e993 

0903 

£64] 

ema 

945.3 0493 9493 6493 0993 

0993 

0993 

9693 

4993 

0993 

9993 

£993 

6693 0093 

9943 

*993 

-----

1093 

L993 

9993 

1_-

8993 

9993 

------- ---- --, ^^^-1

0093

NIOPNIEIAFIO-
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PRONTO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

ANNA-FURA-MA 

0093 m 

r 
 —x+ 

FVSM
3> 

PRANCHA. 24/47 

TITULO: 
ESTAQUEAMENTO INDICADA 

PATA. 

MAIO/2023 

c 



TRECHO IV INICIO NO POV. SÃO PEDRO COM FINAL NO POV FLEUMA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

TRECHO II INICIO NO POV SÃO PEDRO COM ANAL NO POV FLEXEIRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 28 ATA 57 

TRECHO th INICIO NO POV SÃO PEDRO COM FINAL NO POV. FlEXEIRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 58 ATE 85 

TRECHO IN INICIO NO POV SÃO PEDRO COM FINAL NO POV FLEXEIRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACARA ATE 111 

TRECHO II, INICIO NO POV SOO PEDRO COM FINAL NO POV FLEXORA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 135 ATA 153 

zyl 

TRECHO II, INICIO NO POV. SÃO PEDRO COM FINAL NO POV, FLEXEIRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,006 
ESTACA 112 ATÉ 128 

p122 
n20 EIP1 

(.3 150 (144 411 .7 0 44

127 

TRECHO II: 114(00 NO POV SÃO PEDRO COM FINAL NO POV, FLANARA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 129 ATÉ 134 

1919.1, 141MICI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO' 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA MA 

rtrao: 
ESTAQUEAMENTO 

0 ,



TRECHO IN: INICIO NO POV, FLORES COM FINAL NO POV FLORES. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0014 
ESTACA O ATÉ 28 

  PPR, PAPAI POMA 

TRECHO III INICIO NO POV_ FLORES COM FINAL NO POV FLORES. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 29 ATE ao 

RE1

.-1_.--.11ar •an.  L 
,S3 

87 

873 
873 Roo oto 

190PMETAMICk 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PRORTD 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PRA 04k 26/47 

IMAD. 
ESTAQUEAMENTO 

SCALA. 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 



TRECHO IV INICIO NO POV. CAMBOU COM FINAL NO POV. UNDOSA 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 6,0061 
ESTACA O ATE 27 

TRECHO IV. INICIO NO POV CAMBOA COM FINAL NO POV UNDOSA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE MOAM 
ESTACA 28 ATE 53 

3C3 es3 

TRECHO IV- INICIO NO POV GAMBOA COM FINAL NO POV UNDOSA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 54 ATE 124 

Lm. 

IAM 
lec3 

IVO 

033 ‘3,3 

01.3 

Cr3 
sv3 

- 

.3 .3 

1411 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

863 

.7~ 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA

TITULO: 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA. TATO: 

INDICADA 11 MAIO/2023 

3s3 

P"," ,  27/47 



TRECHO V! INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

61 

993 

933 

• 03 

FF 

AJ 

64

TRECHO V.! INICIO NO POV. CUT.181 COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 28 ATÉ 54 

so„ 

903 

193 993 

00 

90 1.0 

113 213 

90 

TRECHO V, INICIO NO POV. COMO COM FINAL NO POV MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 55 AVE 82 

1,13 

.13 

11.3 

913 

.3 01 

913 

913 

813 

11.3 (.93 

123 393 re3 113 903 r 
▪ 03 

093 193 

L93 993 103 ao. 993 

TRECHO M. INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV., MÁQUINA 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 5.00K4 
ESTACA 83 ATE 110 

-.  03 993 903 03 933 093 

TRECHO M INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA 

IJA ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
1' ESTACA 111 ATE 114 

1113 3113 

Az, 

9r, 

9113 

1913 

/913 

1M 

013 • 00 

.113 .3 9113 

TRECHO M INICIO NO POV CUMEII COM FINAL NO POV MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0014 
ESTACA 115 ATÉ 121 

TRECHO V: INICIO NO POV.  CUMUI COM FINAL NO POVMAQUINA. 
ESTRADA 

2B
AIVICINAA 

1, 
C051.1 LARGURA DE 6,00M 

ET„ 

406 
90. 

3.90 

11113 

/03 903 1103 C013 1013 

.0 03 

3013 COL3 1913 L013 

193 
0/3 

900 <013 003 0013 ottl 

7 TRECHO V. INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 1400M 
ESTACA 122 ATÉ 127 

79, — 

gIl 
011 

TRECHO V! INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV MÁQUINA. 010 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001.1 63 9 

ESTACA 158 ATÉ 178 me. 

1913 09/3 

E190 
3161 

6110 
606

▪ 9.1 

901 

9.13 

071 

CIL 911 

073 03,4 

6.1 094 

903 
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ANAJATUBA-MA 

990NOM 28/47 

TITULO: 
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o 

TRECHO V INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV MÁQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00IA 
ESTACA 179 ATÉ 191 

.1 

{11 

0113 

TRECHO V. INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV QUINA. 

4. ESTRADA s. ACINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 207 ATE 219 

F201 

01. 
11, 

[1. 

0013 

/ TRECHO V INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

I ESTACA 233 ATÉ 260 

EM] 

.1. 

TRECHO V INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA 
../7. ESTRADA VICINAL COM LAR 1.4GURA DE 6.00

ESTACA 261 ATE 276 

E285 

TRECHO A. INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. .4- ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.001A 
ESTACA 286 ATÉ 305 

ARA 

Ata 

--- 9613 

6613 
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--

[270 

910 

TRECHO V INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 192 ATE 206 

ela 

UNO 

073 

961. 013 

est, 

TRECHO V INICIO NO POV cumet COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 220 ATÉ 222 

40. 00. 
tua 6603 

Cta E275 

L-107 

[270 1277 

001 

-reod 

TRECHO V: INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA o f. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 223 ATÉ 232 

TRECHO V INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001A 
ESTACA 279 ATÉ 265 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICrP10 DE 
ANAlATUBA-MA 

mau 
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TRECHO V. INICIO NO POV, COMI COM FINAL NO POV, MAQUINA. 
ESTRADA LACINAL COM LARGURA DE 6.0011 
ESTACA 306 ATE 335 

TRECHO V INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV MAQUINA. 
ESTRADA '4I COM LARGURA DE 6,00M 

—"t ST 33:ATE 363 

TRECHO V; INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MAQUINA. 
ESTRADA 1ACINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 364 ATÉ 386 

TRECHO 0. INICIO NO POV COMO! COM FINAL NO POV MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 

000.1 DISE ESTACA 387 ATE 414 
L6E3 

MECHO TE 941C10 NO POV CUMBI COM FINAL NO POV. MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 415 ATE 429 

TRECHO V: INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA 1ACINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 442 ATÉ 459 

943 L1,1,3 91,1,3 6003 

TRECHO V. meio NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 430 ATÉ 441 
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9903
LOA] 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 
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TRECHO VI INICIO NO POR, LADEIRA COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERINIRIM. 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA O ATE 27 

93 a o o a, ia 

1RECIO VI: INICIO NO POV. LADEIRA COM FINAL NO ITOV ASSUNTINGA DO PU211111211,1 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0014 
ESTACA 28 ATÉ 55 

1 mos omm voam 
Cal ali 993 03 .L3 ao 

vares 
913 R3 0C3 43.3 to 170 na te 933 00 033 993 181 993 M3 ao 10 ECI 

LR 

IRMO VI, INICIO NO POV. LADEIRA COM FINAL NO PCIV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM. 
1 ESTIMDA VICINAL COM LARGURA DE 6.0014 

ESTACA 55 ATE 52 

. a .1, maco, 

. 103 092 91 093 443 343 02 0.3 £93 .93 i.i OL3 1,0 

0.1.03_ 1 L47 

TRECHO \4. INICIO NO POV LADEIPA COM FINAL NO PIPA ASSUNIINGA DO PENDAM. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 83 ATE 94 

"" 4 A1114 
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Lin 

cm7 813 CO 

ca ia Ia 833 ea 442 03 643 

sç 

TRECHO VI- INICIO NO POR LADEIRA COM FINAL NO POV. ASSUNPNGA 00 PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0014 
ESTACA 95 ATE 105 
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-n 
C. O 4.3 

PREFE4"ITUFtA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA rAno: 
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INDICADA 1 MAIO/2023 
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TRECHO VII; INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV &PAU 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

11 

;4( 

°R+ 

TRECHO VII: INICIO NO POV ENGENHO COM ANAL NO POV SIPAO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 28 ATÉ 46 

TRECHO VII, INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAG. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 47 ATÉ 56 

TRECHO VII. INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAC 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 70 ATE 97 

TRECHO VI, INICIO NO VOA ENGENHO COM ANAL NO POV. SIPA° 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 98 ATE 124 
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.1, 0013 
3013 

0013 

ta 00 12 02 013 013 02 90 013 90 OU 133 tu 933 

00 

TRECHO VA INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 125 ATÉ 135 

0313 

0013 

4.

0013 

TRECHO VII: INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.000 
ESTACA 57 ATE 69 
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TRECHO VIL INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV SIRVO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,000 
ESTACA 136 ATE 152 
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" ANCHA: 32/47 

TITULO. 
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TRECHO VIL INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV SIPA° 
ESTRADA VICINAL COM LARGUFtA DE 5.001.1 
ESTACA 153 ATÉ 181 

91113 LICIT LS II913 ISCLI ca. 

TRECHO VII; INICIO NO POV ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAD 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8.00M 
ESTACA 182 ATÉ 200 

TRECHO VII, INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV SINO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 201 ATÉ 213 
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PROMETAM-
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICíPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO. 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 
DATA. 



TRECHO VIII: INICIO NO POV SIPAG COM FINAL NO POV SIPAU I. 
IV ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 

ESTACA O ATÉ 28 

TRECHO VIII: INICIO NO POV SIPAD COM FINAL NO POV SIPAD I 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 8,009 
ESTACA 29 ATÉ 58 800 

TRECHO VIII- INICIO NO POV SIPA(' COM FINAL NO POV. SIPAD I. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 57 ATE 55 

TRECHO VIII, INICIO NO POV SIPA(' COM FINAL NO POV. SIPA° I. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 86 ATE 96 

mumuef 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

1,9wine. 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICD, 10 DE 
ANAJATUBA-MA 
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ESTAQUEAMENTO 
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MECHO IX. INICIO NO POV SIPAG COM FINAL NO POV SIPA(' II. 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 23 

TRECHO IX'. INICIO NO 000 SIPAG COM FINAL NO POV. SIPAC 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 24 ATÉ 52 

kaa 
2(2 

TRECHO IX: INICIO NO POV SIPA° COM FINAL NO POV. SIPAG 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 53 ATE 67 
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ANAJATUBA-MA 
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TRECHO X INICIO NO POV SIPAG COM FINAL NO POV 
ESTRADA MINAI COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 29 

01 

1fi,01.110ÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
"MITO RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 
TITULO: ESTAQUEAMENTO 
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TRECHO XI INICIO NO POV SAO JOSÉ COM FINAL NO POV. SÃO BERNARDO. 
Xr' ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA O ATÉ 24 
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131 1I99 - 

— 631

errAmo: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PRANCHA: 37/47 

TITULO: 
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INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 



TRECHO XII INICIO NO VOO SÃO JOSE COM FINAL NO POV. MA10 GRANDE. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6 DOM 
ESTACA O AVE 31 

o 

TRECHO XIII INICIO NO POR SÃO JOSE COM FINAL NO POV. MATO GRANDE. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 32 ATE 54 
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11.11128KOSPIO: 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 
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DATA. 
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cr,
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TRECHO XIII INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 107 ATE 118 

8108 8109 E110 

TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 119 ATÉ 128 

E38 

TRECHO XIII- INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS 
fie '  ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001.1 

ESTACA O ATÉ 27 

TRECHO XII I- INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 28 ATE 56 

TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS. 
rn. ESTRADA MIN& COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA 57 ATÉ 84 

CO8 
EM 

TRECHO XIII INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 85 ATÉ 105 
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TRECHO XIII. INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS. 
ESTRADA MINAI COM LARGURA DE 8.00M 
ESTACA 129 ATÉ 180 

na 

C01.3 

ti 

TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 161 ATE 191 

GIO 
<313 

AA/3 

TRECHO XIII. INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 192 ATÉ 219 

ASO i01.3 NI] .(013 

TRECHO 01111 INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,006 
ESTACA 220 ATE 242 
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TRECHO DE/. INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA. 
ESTRADA VAGINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATE 27 

TRECHO XIV. INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8.001.1 
ESTACA 28 ATÉ 55 

TRECHO XIV. INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 56 ATE 86 

Etat 002 

TRECHO XIV INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA. 
ESTRADA VIONAL COM LARGURA DE 6,001.1 
ESTACA 87610 114 CÁ.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
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TRECHO X INICIO NO P OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA. 
/ 

IV: M 
 ESTRADA VIC1NAL COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA 115 AIO 142 

EROS 

EI21 

r1.23 

C131 EUS 6126 
E133 E134 035 

TRECHO XIVE INICIO NO POV OLHO EEAGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,013M 
ESTACA 143 ATÉ 171 

5140 DISO DIS1 E152 DIDA DISS E155 DIST E140 

TRECHO XIV: INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 172 ATE 197 

TRECHO XIV: INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POLE. QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0064 
ESTACA 198 ATE 226 

E204 157.35 
— 

TRECHO XIV: INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV, QUEBRA, 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 227 ATE 255 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 
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TRECHO XIV. INICIO NO POV GUIO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA. 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE DOOU 
ESTACA 256 ATE 284 

TRECHO MV INICIO NO POV OLMO D'AGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 285 ATÉ 313 

TRECHO XIM INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8.00M 
ESTACA 314 ATÉ 340 

TRECHO XIV INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,004 
ESTACA 341 ATE 362 

~FP MO. 
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BIOJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

01118.0: 
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TRECHO " INICIO DA ESTRADA DO 000I00 COM FINAL NA ESTRADA 00 000100 
ESTRADA \ACIDAI COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA O ATÉ 27 

El 1 

TRECHO XV: INICIO DA ESTRADA DO CAVOU) COM FINAL NA ESTRADA DO GAVIAO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 28 ATÉ 54 
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TRECHO XV: INICIO DA ESTRADA DO 000180 COM FlNAL NA ESTRADA DO GAVIÃO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 55 ATÉ 64 
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nIumniTA610: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAIATUBA-MA 
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ESTAQUEAMENTO 
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TRECHO XV INICIO DA ESTRADA DO CABRAL COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
.9.. ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0011 

ESTACA O ATE 10 

t- 2 11 :-/ t 

TRECHO XVt INICIO DA ESTRADA DO CABRAL COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE DOOM 
ESTACA 25 ATÉ 50 

113 131 

e - --
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TRECHO XVI, INICIO DA ESTRADA DO CABRAL COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 11 ATE 27 
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PREFEITURAA't  MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA- MA 

TITULO: 
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DATA: 

MAIO/2023 
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TRECHO XVII, INICIO DA ESTRADA DO BOM JARDIM COM FINAL NA ESTRADA Do BOM JARDIM. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0014 
ESTACA O ATE 27 ,,, r, C 
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TRECHO PAI: INICIO DA ESTRADA DO BOM JARDIM COM FINAL NA ESTRADA DO BOM JARDIM. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 25 ME 55 
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TRECHO MAI: INICIO DA ESTRADA DO BOM JARDIM COM FINAL NA ESTRADA DO 001Á JARDIM. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 56 ATE 50 

EM. 

cs. 

CM

C.3 Cr/ 

CM 1".4 
VIA ES1 

*ONMILIAMO 
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ANAJATUBA-MA 
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TRECHO 5VI11 INICIO DA ESTRADA DO SR SESTRO COM FINAL NA ESTRADA DO SR. SERGIO 
ESTRADA YICINAL COM LARGURA DE 6,00 
ESTACA 0 ATE 27 

E a £3 Lo " 
02011%- ah, "*. k.--1 " . ..4- 4'•  
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TRECHO CRIE INICIO DA ESTRADA DO SR SÉRGIO COM FINAL NA ESTRADA DO SR, SERGIO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,000 
ESTACA 26 ATÉ 55 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 2023.03.27.0023/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE ANAJATUBAMA, 
inscrito no CNPJ n° 06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de 

COM sede na   Cep 65.490.000, 
ANAJATUBA/MA, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
 , Sra.  , portador da cédula de identidade n° e CPF 
n°   resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS para (OBJETO) , conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) 
Fax: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

I tem Descrição Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total Registrado 

(R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, 
no Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e no Decreto Municipal n° 
022/2021. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde 
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

2.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 
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4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 

4.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar 
o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n'.9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as 
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
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preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo especifico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor 
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7 1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital. 

7.2. As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo N° 2023.03.27.0023/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

ANAJATUBA/MA, de de 2023 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 
— PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

XXXXX)000(XXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

DECRETO.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome Cargo 
: R.G. : 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° /2023 
CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2023, da Prefeitura Municipal de 
ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA 
CONTA (e-mail, telefone, 
etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.27.0023/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX.XX.XXX/2023 

SEMAD -ANAJAFUbm 
FOLHA 

RI3E3R;CA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 06.002.372/0001-33, 
com sede na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal 
de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxmooca RG N°  E CPF N° 
 , e a empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , COM 

sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal,  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, 
entre si, ajustado o presente CONTRATO N° /2023, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° /2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo N° 2023.03.27.0023/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro 
de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme especificações descritas 
no Anexo II — TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 

/2023 e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
O valor global do presente Contrato é de R$    ), 
conforme planilha orçamentária abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT PREÇO R$ 
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1UNITÁRIO TOTAL 
01 

VALOR TOTAL R$ 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° /2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços N° XX.XX.XXX/2023. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser alterado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo de execução do objeto será de 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ordem de serviço para o início dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA CONTRATUAL 
Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
apresentará à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura 
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 1% 
(um por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas 
previstas abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção 
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal 
de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 1208-4, AGÊNCIA: 5219, 
BANCO DO BRADESCO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
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irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim 
do prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do 
contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá descontar do valor 
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela 
Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que L9r notificada; formalmente pelo 
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura segu 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extiniàkl garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração 
da Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu 
todas as cláusulas do contrato; 

b) no término da vIgencsa49 contzato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a 
contratada deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da data da assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a 
garantia tenha sido feita em uma das modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto 
desta cláusula, a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias 
após o final do novo prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que 
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, 
vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, 
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, a saber: AGENCIA: XXXXX, CONTA 
CORRENTE: XXXXXXX, BANCO: XXXXXXX, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) 
dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos 
recursos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos da execução 
dos serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o 
inicio da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá dar entrada no boletim de medição dos 
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade 
do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da 
Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um 
processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, 
deverá apresentar também juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o 
Extrato do Simples referente a última competência. 

PARÁGRAFO QUARTO: A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples 
estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em 
conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021. 

PARÁGRAFO QUINTO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de 
Anajatuba/MA por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da 
data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO SEXTO: Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar 
entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será 
encaminhada à Secretaria Municipal de Administração, para que conduza o processo de 
pagamento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro dos serviços no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 

b) Uma cópia da Ata de Registro de Preços; 

c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; 

e) Uma cópia da ordem de serviço; 
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f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório 
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, 
de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal. 

PARÁGRAFO NONO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais 
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o 
caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de 
serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito 
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério 
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida 
e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encar os moratórios; 
N = Núme de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1= (TX/100) 1 = (6/100)1 = 0,0001644 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o 
caso, será incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira 

prevista no Parágrafo Segundo acima, quando o atraso de pagamento se der em função de 

atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos 
recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
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Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno mínimo 
de 12 (doze) meses os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será 
aplicado o índice Nacional da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo 
por força de determinação legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 
INCC dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da 
proposta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será 
contada da data do último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, 
conforme art. 65, II, da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária seguinte: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ., ELEMENTO 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

********* **** *** 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através da 
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do 
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento 
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 
estar corrigidas até o recebimento definitivo. 
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PARÁGRAFO QUARTO — O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 
(sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO — O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 13 do Termo de Referência, 
Anexo II do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 12 do Termo de Referência, 
Anexo II do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 
condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e 
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que 
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será 
aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando 
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO - Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, 
quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser 
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisqu'er outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato. 

PARÁGRAFO S - Ca ..-3ão airKá à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas 
infrações previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, 
por ocorrência 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 

01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 01 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 

02 
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contrato — por ocorrência. 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 

03 

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 03 

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 03 

12 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do 
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por 
ocorrência. 

04 

15 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 05 

16 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 06 

17 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$200,00 

2 R$400,00 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do 
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, de que trata o 
inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, 
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por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo 
Terceiro desta cláusula. 

PARÁGRAFO NONO - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, 
dentre outros casos, quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do 
contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do 
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 
Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a iMportância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do 
valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
da oportunidade de contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços; 
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade 
competente; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1° do art. 67 da 
Lei Federal n.° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa 

e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei 
Federal n° 10.520/2002; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 
inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão dc 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas 

alíneas "a" a "o" desta cláusula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q" desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do 
CONTRATO, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DECIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 
Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo 
ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA VIGÉSIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente contrato é regido pela Lei n°8.666/93, Lei n°10.520/2002, Decreto Municipal n° 
023/2021, Decreto Municipal n°029/2021 e demais diplomas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Anajatuba, 
Estado do Maranhão. 
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E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 

ANAJATUBA - Maranhão, de de 202_. 

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA 
(autoridade competente) 

(cargo) 
Contratante 

(nome da contratada) 
CNPJ: 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002 372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa  , CNPJ n.°  , por seu 
representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que o 
Sr.  (nome e profissão), CREA n°  , será indicado 
como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa 
condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 
qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços 
deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2023 
ANEXO VI 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção de 
estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Anajatuba/MA. 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÉNCIA - °A) Taxas 

Adotadas - 'Yo MÍNIMO MÁXIMO MEDIA 

Garantia (*) 
Risco 

Despesas Financeiras 

Administração Central 
Lucro 

Tributos (soma dos itens abaixo) 

COFINS 

PIS 

TOTAL 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: 
Acórdão 325/2007 - TCU — Plenário 
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CNPJ: 06.002.372/0001-33 
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO N° 2023.03.27.0023, de 27/03/2023. 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico. 

PARECER N° 93/2023 — PGM 

1— DO INTRÓITO 

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle 
interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos 
do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil (L 1 M P E), além de assegurar 
a moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública. 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária 
Municipal de Administração, ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em 
atendimento ao art. 38, da Lei Federal n° 8.666/1993, para proceder à análise da Minuta de 
Edital do Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus 
anexos, Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a eventual e futura contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de 
Anajatuba/MA, conforme encaminhamento da então Secretária ANTÔNIA DO 
ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, (fls.02) e Solicitação do à época Secretário Municipal 
de Infrestmtura e Obras Públicas RICARDO BRIER, às fls.03-04 e Especificações do 
Objeto Almejado às fls.5, além de Solicitação à Diretoria de Engenharia acerca da 
elaboração de Projeto Básico e demais elementos técnicos atinentes à matéria, vide 
Despacho às fls.06, com resposta à solicitação ao Coordenador do Setor de Compras e 
Pesquisa Preliminar de Preços MATHEUS REIS DOS SANTOS, pela Diretora de 
Engenharia AMANDA D'FÁTIMA MENDES SOUSA (fls.07). 

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Justificatica 
de Preços, tudo em conformidade com o disposto no art.5", da Instrução Normativa n° 
73/2020 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA, acrescido de Termo de Referência elaborado pela Diretora de Engenharia, 
AMANDA D'FATIMA MENDES SOUSA às fls.09-26 com aprovação pela Secretária 
Municipal de Administração, em seguida ART e CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES 
TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBAMA e anexos, (fls.27-175). 

Em despacho às tls.177, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do 
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.176, o Contador JADEVALDO CUZ 
RIBEIRO, CRC n° 013047/0-5 MA, sugere a continuidade do processo, e após a 
realização do procedimento licitató rio e antes da assinatura do contrato firmado com base 
na respectiva ata de registro de preços e o seu retorno, para fins de comprovação da 
existência de dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio de despesas o que se 
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

percebe quanto  à essa possibilidade, na forma do Decreto n° 7.892/2013, em seu art.7°, 
2°, que diz: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil, portanto perfeitamente aplicável no caso concreto. 

Ato contínuo, constam solicitação e Parecer de Conformidade (fls.178-180), 
além de Autorização de Instauração de Processo Licitatório sob a chancela da Secretária 
Municipal de Administração, ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
(fls.181), com encaminhamento e Termo de designação de Pregoeiro e Equipe, Juntada de 
Portaria e Publicações (fls.182-187), Autuação do Processo (fls.188) e ao seu final 
encaminhamento à PGM às fls.189 e Minuta de Edital e Anexos às fls.190-416. 

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 5.448.985,18 (cinco 
milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e cinco reais e dezoito 
centavos), conforme ART e CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS 
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBAMA e anexos, (11s.27-175). 

O presente processo licitatório encontra-se instruído, constando nos autos os 
seguintes documentos que passarei a decifrar: 

> Capa (sem numeração) 
» Capa do Processo (sem numeração); 
» Termo de Abertura de Processo (fis.01), 
.» Encaminhamento da Secretária ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 

(fis.02); 
». Encaminhamento do à época Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

RICARDO BREIER (fls.03-04); 
» Especificação do Objeto Almejado (fis.05); 
> Solicitação e Termo de Referência, com aprovação (fis.06-07); 
» Justificativa de Preço com documentos anexo (fls.08); 
» Termo de Referência com aprovação ao final pela Diretora de Engenharia AMANDA 

D'FÁTIMA MENDES SOUSA e ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, 
Ordenadora de Despesas (fls.09-26); 

• ART e CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBAMA, 
(fis.28-175); 

» Encaminhamento ao setor contábil quanto à existência de dotação orçamentária assinado pela 
Secretária Municipal de Administração, ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA 
SILVA (fls.176); 

» Dotação Orçamentária (fls.177); 
> Encaminhamento e Parecer de Conformidade do Controle Interno (fls.178-180); 
» Autorização para Instauração de Processo Licitatório (fis.181); 
». Termo de Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e anexos (fls.182-187) 
> Autuação do Processo (fls.188); 
» Encaminhamento à PGM (fls.189); 
». Edital de Minuta de Pregão Eletrônico e anexos (fls.189-416); 
'» Despachos e Encaminhamentos pertinentes. 

É o breve relatório. Passamos a opinar. 
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Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa, 
não nos competindo adentrar ao mérito administrativo, quiçá na oportunidade e 
conveniência da Administração. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a 
sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente 
impostos. 

2. Da análise da demanda 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38 
da Lei n° 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos 
incisos do referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do 
Município de Anajatuba/MA. Vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo [feito]. devidamente autuado [feito], protocolado e numerado [feito], 
contendo a autorização respectiva [feito], a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa [a própria minuta do Edital], e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso Ifeitol; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [feito]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite [feito]; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [feito]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [feito]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade [feito]; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [feito]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente [não se aplica ao caso]; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso [ainda não 
alcançou este estágio]; 
Xl. outros comprovantes de publicações [existem]; 
XII. demais documentos relativos à licitação [existem!. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração [feito]. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a: 
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a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [não há 
necessidade]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários) [feito]; 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.) 
[feito]; 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação [feito]; 
e) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação [feito]. 

A supracitada Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública determina 
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração 
do Edital, in verbis: 

Art. 40. - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito); 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação (feito); 
III - sanções para o caso de inadimplemento (feito); 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico (feito); 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido (feito); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito); 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (feito); 
VIII — locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto (feito); 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais (feito); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1' e 20 do art. 48. (Redação da LEI 1\I° 9.648, 
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito); 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data 
do adimplemento de cada parcela (feito); 
XII - (vetado); 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, 
etapas ou tarefas (não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito): 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

‘N. 
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c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta lei (feito); 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação (feito); 
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação; 
§ 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 
e outros complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação. 

In casn, o PROCESSO N° 2023.03.27.0023, de 27/03/2023, está em 
consonância com as disposições acima citadas. 

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação 
é da Comissão de Licitação do Município de Anajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a 
realização de processos licitatórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de 
seus órgãos desconcentrados e entidades vinculadas. 

III — CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, 
até o presente momento, está em consonância com os ditames da Lei Federal tf 8.666/93, 
da Lei Federal n" 10.520/2002, do Decreto Federal n° 3.555/00 e do Decreto Federal n" 
5.450/2005 que tratam da modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico, razão 
pela qual esta Procuradoria Geral do Município opina pela sua aprovação, ressalvada as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira 
responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 13 DE JUNHO 
DE 2023. 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.10.520/02, DECRETO FEDERAL N°10.024/19, DECRETO 
MUNICIPAL N° 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 023/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 029/2021, 
LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°2023.03.27.0023/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N°014/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- SEMAD 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: *** 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo 
de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
informação - INTERNET, através do 
http://vwwv.portaidecompraspublicas.com.br 

online por meio de recursos de tecnologia da 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: 

(Horário de Brasília) 

de Brasília) 

para todas as indicações de tempo constantes 
Local". 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 15/06/2023 - Término: 30/06/2023, às 08:59hs 

SESSÃO PÚBLICA: 30/06/2023, às 09:00h (Horário 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) 
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00h5 (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, 
CPL: cplaanajatuba.magov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada 
Anajatuba/Maranhão. E-mail para contato com a 

no sitio eletrônico: www.anaiatuba.qov.br O edital poderá ser retirado gratuitamente 
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

THIAGO MENDES SILVA 
Portaria n° 003/2023 
E-mail: thiaao.preqoeiroCanaiatuba.ma.qov.br 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 227 (duzentos e vinte e 
sete) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490 000, Anajatuba - MA. 

www anajatuba ma gov.br 
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EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 014/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPUTA ABERTA 

"LICITACÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO" 

O MUNICIPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 30/06/2023, licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "Global", 
sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da 
Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal N°10.024/19, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n° 022/2021, Decreto Municipal n° 
023/2021 e Decreto Municipal n° 029/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N°10.520/02, Decreto 
Federal n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 023/ 2021, Decreto 
Municipal n° 022/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 

edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente Instruido à autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes 

no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro 

de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços 

de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA. 
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nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do 
Presente Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo II) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Solicitante, podendo ser utilizada no 
todo ou em parte. 

1.5. O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos os 
itens referentes aos serviços. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, e Decreto Federal n°. 
7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos 
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

3.1.1. A simples participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490 000, Anajatuba - MA 
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3.2.7. Instituições sem finsJucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 
n° 05/2017); 

3.2.8. É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 50 a 
70 da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão 
n° 1.406/2017-TCUPlenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos 
atos constitutivos. 

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos 
pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
ANAJATUBA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior e/ou outros 
demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, 
por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, ou em outro órgão,equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas 
licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, 

por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 

também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais 

como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, 

devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar 

as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

3.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 

considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa 

o Art. 16 4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 
, 

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°: XXXIII, da Constituição; 

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal; 

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos 
de habilitação. 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www. portadecomprasou blicas.com. br 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
fr
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dós documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 
das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve contemplar 
obrigatoriamente todos os dados do licitante. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art, 43, §10, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o subitem 5.1 do edital, o licitante 

deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Quantidade; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor global do item; 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Integram a Proposta. de Preços em papel timbrado da licitante: 

a) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Termo de Referência com 
preços unitários, parciais e totais; 

b) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Termo de 
Referência; 

c) Composição de BDI, conforme modelo apresentado do Termo de Referência, ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

c.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

c.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo 
VI, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as 
despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

c.3) Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 

c.4) As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 

c.5) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica — IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido — CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 90, inciso II do Decreto n° 7.983, de 2013. (Súmula n° 
254/2010, TCU) 

c.6) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. (Acórdão 

2.622/2013 — Plenário. Relator Ministro -Substituto Marcos Bemquerer Costa) 

d) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 

da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. 

e) Composição de Encargos Sociais; 

e.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são 

exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos 

da empresa licitante. 
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e.2) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae e etc), conforme dispõe o art. 13, § 30 da referida Lei Complementar. (Acórdão 
2.622/2013 — Plenário. Relator Ministro - Substituto Marcos Bemquerer Costa) 

f) Curva ABC de insumos e de serviços. 

NOTA EXPLICATIVA — Trata-se de documento importante, todavia, não obrigatório. O 
administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá analisar a necessidade de exigir tal 
documento em cada contratação, que apresenta a função de identificar a relevância de cada 
insumo/serviço com relação ao total ao ser executado. O TCU determina que: "9.3.2. exija de 
cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a documentação que comprove 
a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado, segundo o art. 48, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva ABC de insumos e serviços; 
tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc; e demonstrativo de cálculo dos 
encargos sociais e do BDI utilizados na composição de preços;" (Acórdão 1.461/2003 - Plenário. 
Tomada de Contas Especial, Relator Augusto Sherman). 

6.5. No preenchimento das planilhas deverá ser observado os valores dos salários fixados nas 
Convenções, Acordos ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias e os encargos sociais 
e tributos, de acordo com a legislação vigente. 

6.6. Os documentos exigidos nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 9.11.4 do presente 
Edital, conforme determina a Lei Federal n°5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n° 
282/CONFEA, de 24 de dgosto de 1983. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o licitante. 
(A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve ser identificada sob 
pena de desclassificação da proposta). 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação ;Ia proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a) 
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados 
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 'poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
autoridade/órgão competente; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso. 

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

7.27.1.1. produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2. produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3. produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. Produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação de possível 

empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema. As licitantes terão prazo máximo de 

30 (trinta) minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso,. dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo próprio do 

Sistema, sob pena de desclassificação. 
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7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 
antes de findo o prazo estabelecido. 

7.29.2.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com todos os 
requisitos elencados no ANEXO I do Edital, ou o descumprimento das diligências determinadas 
pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação dá .proposta, facultada a Administração da 
instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 70 e no §90 do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 

8.2.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU — 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 
direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

8.2.4.2. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

8.2.4.2.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade .do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MPDG N. 5, de 201\7, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.3.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 
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8.4. Conforme § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666 de 1993, consideram-se manifestamente 
inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta ¡Dor cento) do menor 
dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração: ou 

b) valor orçado pela Administração. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer . que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos no item 7.29. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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8.12. A proposta em; desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação solicitada neste 
implica em desclassificaçãó imediata. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (httos://certidoesaof.apos.tcu.bov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica 
financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender 

às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
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9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, previsto no art. 43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993 
não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 
proposta, por equivoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme 
entendimento do Acórdão TCU 1211/2021, devendo o pregoeiro conferir oportunidade para 
saneamento, admitindo a juntada de documentos que venham a atestar condição pré-existente 
à abertura da sessão pública do certame. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoemoreendedonciov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

www anajatuba ma.gov br 
Página 15 de 227 



(-" 

SENIAD Aft/AJA 
FOLHA

r 

RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.9.1. Prova de insérição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual; 

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual; 
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9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.1.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: DRE 
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices Contábeis. 

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. . 

9.10.4. S,erão considerados aceitos como na forma da leio balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1, Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada 
ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede4ou. domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.10.4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou por fotocópia do BalançO e das DemonstraOes Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do Brasil, por meio 
da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.11.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de 

Registro e Quitação Pessoa Jurídica; 
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9.11.2. Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física; 

9.11.3. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 
-cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região 
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART de 
Cargo e Função. 

9.11.3.1. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

9.11.4. Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, indicando o responsável técnico 
(ENGENHEIRO CIVIL) pela execueão do objeto desta licitação, caso lhe sela adiudicado: 

9.11.4.1. a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico comprovando 
que possui experiência profissional equivalente ou superior. 

9.11.5. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível 
superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de Atestados(s) de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, 
expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da 
presente licitação. 

9.11.5.1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes 
portadores desse atestado serão inabilitados. 

9.11.6. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou serviços de engenharia compatíveis 
em características, quantidades e prazo com o objeto da licitação. 

9.11.7. Declaração formal e expressa da licitante, que disporá, por ocasião da futura 

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 

execução contratual, conforme Termo de Referência. 

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

a) Alvará de Localização e Funcionamento. (apresentação facultativa) 

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão 

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
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9.12.1. Quando se tratar de certidões. vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

9.12.2. O licitante enquadrado • como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dás licitantes remanescentes, na ordem de classificação Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo Pregoeiro, não comprovar sua 
habilitação, seja por n'ão apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licit 
de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será leva a em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Co tratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincula a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacion 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e se s Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conti as ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o v 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

ma via, sem emendas, 
as demais rubricadas 

nte vencedor, para fins 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o cas 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a inten 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor 
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tem 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admi 
fundamentadamente. 

• 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitante 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema el 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, send 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 
atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento 
das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informando a 
autoridade superior com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 3 
(três) dias úteis. 

11.3. O acolhimento. do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

. 11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de ANAJATUBA (MA), 
através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

14.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação 
das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 14.8. 

14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a prestar os 
serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus 
anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a 
seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por 
ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como 
obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n°022/2021, Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado 
pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento 
dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste 
Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 

Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, registrará os demais licitantes, na ordem 

de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 
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14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de. atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 
durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de execução. 

14.13.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 
II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n°8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comproyação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas 
à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar 
o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na 
legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14 1.2. O quantitativo decorrenté.das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.2. Os órgáos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo especifico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
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b não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo. 

15.2. Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

15.2.1. Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública; 

15.2.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; 

15.2.1.2. Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente 
à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, BANCO DO 
BRADESCO. 

15.2.2. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

15.2.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 

www.anajatuba.ma.gov.br 
Página 26 de 227 



TUb;SEMAD - 

FOLHA 
RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrévogabilidade, assim como prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

15.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela 
Contratada, inclusive multas. 

15.4. Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte. 

15.5. Será considerada extinta a garantia: 

15.5.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

15.5.2. no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência 
de sinistros. 

15.6. Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar 
garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, 
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em 
uma das modalidades previstas no subitem 15.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá ser 
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de vigência do contrato 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições 

16.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

16.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

16.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 7° do Decreto n°8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo 

de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

16.5.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 

ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 
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16.5.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão; 

16.5.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada 

16.6. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 
respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 
percentual exigido de subcontratação. 

16.7. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando 
estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

16.8. Qs empenhos e pagamentos referentes ás parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente as microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA convocará a licitante 

detentora da Ata de Registro de Preços para a assinatura do termo de contrato, visando a 
execução do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante no Anexo 
IV deste Edital_ 

17.2. A licitante detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. 

17.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 

no item 17.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a 

nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura 

Municipal de Anajatuba/MA convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, 

mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação. 

17.4. A CONTRATADA terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o 

comprovante de prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. 

17.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada à prestação da garantia contratual, a 

contratada será convocada para recebimento da ordem de serviço. 
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17.6. A CONTRATADA terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço 
para o início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da 
fiscalização. 

17.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

17.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório 
do alegado pela CONTRATADA. 

17.9. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.11. O prazo para a execução das obras será de 6 (seis) meses, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

17.12. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

19.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do serviço, caso haja 

inconformidades significativas quanto às especificações 

19.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 

relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo. 

19.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir 

do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

19.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de 
Referência bem como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência bem como 
na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, 
falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, 
declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que 
lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 
Município de ANAJATUBA/MA, e será descredenciado no SICAF, e do sistema de 
cadastramento municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada OU 

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega 
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 
úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, 

por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

22.3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de ANAJATUBA 

— MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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22.4. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, 
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

22.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial:

22.6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados 
os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

22.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município de 
Anajatuba/MA, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores municipal 
e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22.11.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa CONTRATADA, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, 
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 

22.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

realização dos serviços, objeto deste Edital, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de 

suas responsabilidades contratuais. 

22.3. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 

Administração, para representá-lo. • 

22.4. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 

além das estabelecidas na legislação em vigor. 
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22.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

22.6. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar 
as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus 
anexos. 

24. DA VISTORIA 

24.1. A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executado os serviços 
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo 
tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em 
companhia de servidor (a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão. 

24.2. A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA coloca-se à disposição para agendamento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado via protocolo, das 08 às 12 
horas (horário local). 

24.3. Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação 
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução 
dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, 
os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades 
existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de 
eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta 
licitação. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

do Sistema do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 

www. portaldecompraspubl icas. com. br. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

25.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital. 
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25.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral serão divulgados no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
vincularão os participantes e a Administração, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

25.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

25.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

25.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 

participantes, na forma da legislação vigente. 
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26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de marca "similar", ou de 
"qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
https://www.anaiatuba.ma.00v.br/ e cplaanaiatuba.ma.gov.br/, e também poderá ser lido e/ou 
obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA — MA, sito à Rua Benedito Leite, 868, 
Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das eventuais 
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos 
de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba - MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta; 

26.16.2. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos (planilhas); 

26.16.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

26.16.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato; 

26.16.5. ANEXO V - Declaração de manutenção do responsável técnico; 

26.16.6. ANEXO VI - Modelo de Composição do BDI. 
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ANAJATUBA (MA), 14 de junho de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANTONIA DO ESPIRITO ANTONIA DO ESPIRITO SANTO 
SANTO DUTRA DUTRA SILVA:72123117315 

SILVA:72123117315 Dados: 2023.06.14 17:59:55 
-0300' 

ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração. 

Decreto n°218/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 
ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
PREGOEIRO DA PRÉFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA. 

Referente: Pregão Eletrônico n° /2023 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa 
proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

PLANILHA DE FORMA CÃO DE PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
S R$ 

uNTPRE.
TOTAL 

1 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

SEMAD-f,N TUBA 
FOLHA 

RÜBRICA 

1.1. O presente documento tem por objetivo estabelecer diretrizes para a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA — MA, de acordo com as especificações técnicas, orçamento de referência e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.2. Integram neste Termo, como se dele fizesse parte, todos os elementos técnicos 
indispensáveis à caracterização do objeto, segundo os anexos: 

ANEXO I — Memorial Descritivo e Caderno de Especificações Técnicas; 
ANEXO II — Planilhas Orçamentárias e Projetos Técnicos; 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo visa melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores 
entre os povoados beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas 
que são produzidos e comercializados no município. 

2.2. Um dos maiores problemas do município está na insuficiência de uma malha viária que 
possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção em sua 
maioria agrícola. Os trechos que serão beneficiados apresentam diversos problemas 
principalmente nos períodos de chuvas intensas, devido a deterioração na pavimentação das 
estradas vicinais, causadas pelos agentes naturais (sol e chuva) e também por conta da 
trafegabilidade de veículos médios e pesados, causando assim os estragos e a necessidade dos 
constantes reparos nas vias. 

2.3. Com o objetivo de levar desenvolvimento para a Zona Rural, a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba, com a implantação desta obra, pretende atender melhor a população local com a 
integração das malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para o 
desenvolvimento socioeconõmico da região. 

. ..-"1111SENTO DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. DA APRESENTAÇÃO: 

3.1.1. O presente Termo de Referência visa subsidiar a Administração na elaboração das 
diretrizes que darão ordem e forma ao REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA — MA. 

3.1.2. A presente contratação tem por objetivo de proporcionar melhoria da infraestrutura viária, 
proporcionando a trafegabilidade de pessoas e veículos, consequentemente o transporte escolar 

e o escoamento de produtos agrícolas, 
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3.1.3. A execução dos serviços deverá obedecer ao estabelecido neste Termo e seus 
respectivos anexos; 

3.1.4. A definição de tarefas deverá ser delineada de acordo com as instruções normativas 
disciplinadoras de execução de serviços e plenamente caracterizados e expressos no 
instrumento de contrato; 

3.1.5. A CONTRATANTE, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, convocará a CONTRATADA por 
meio de Ordem de Serviço (OS), sempre que necessário, para realização dos serviços. Tais 
trabalhos deverão ser executados por profissionais qualificados e especializados; 

3.1.6. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo 
de Referência; 

3.1.7. O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos 
relacionados às condições de trabalho exigidos neste Termo, se observada qualquer 
anormalidade no fornecimento poderão ser suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante 
vencedora sujeita as penalidades da Lei; 

3.1.8. Os prazos para execução dos serviços serão definidos pela FISCALIZAÇÃO conforme a 
quantidade necessária para atendimento da demanda e sua complexidade. O prazo fixado 
poderá, mediante solicitação de prorrogação da CONTRATADA de forma estrita e devidamente 
justificado e fundamentado, e a exclusivo critério e deferimento da FISCALIZAÇÃO, ser 
prorrogado. 

4. FIRMAMENTO LEGAL 

4.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva 
selecionar a melhor proposta para a Administração. a ser processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo Fundamento Legal na 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/06 que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e p Empresa de Pequeno Porte e suas alterações 
Lei 147/2014 e Lei 155/2016. 

4.2. O objeto deste Termo é comum, nos termos do inciso II, do art. 30 do Decreto Federal n° 
10.024 de 20 de setembro de 2019 e no art. 3°, inciso VII do Decreto Municipal n°029/2021. 

4.3. São aplicáveis ainda ao objeto licitado, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 123/2006 e demais legislações pertinentes à matéria. 

4.4. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor 
preço global, cujo regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas 
as especificações definidas neste Termo de Referência. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS' 

5.1. Tratam-se de serviços comuns de engenharia, a serem contratados mediante licitação, 
na modalidade Pregão. 
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5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. Considerando propiciar qualidade de vida a população anajatubense, a Administração 
Municipal levantou diversos trechos de Estradas Vicinais, que foram danificadas pelas fortes 
chuvas que assolaram o município de Anajatuba-MA, com a finalidade de recuperar estes trechos 
para garantir uma trafegabilidade com segurança, funcionalidade e conforto aos usuários. 

6.2. A execução dos serviços para solução dos problemas se inicia com a terraplanagem dos 
trechos, com serviços de escavação, carga e transporte e compactação dos solos, aplicadas à 
construção de cortes e aterro afim de projetar o alinhamento e nivelamento da estrada. 

6.3. Após a conclusão dos serviços de regularização da plataforma, será iniciada a execução 
da camada de revestimento primário, compreendendo a execução da camada granular 
formadora da capa da pista de rolamento. Por fim, serão executados os serviços de drenagem 
da estrada, com a implantação de bueiros e execução de valetas de escoamento de águas 
pluviais, garantindo o rápido escoamento das águas superficiais. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 
orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e o Decreto Federal n°7 892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente 
para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos 
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente procedimento 
licitatório. 

7.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de execução. 

8.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°22/2021. 

8.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 
7.892/2013 e suas alterações. 
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8.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade 
com Art. 22 § 30 e 40 do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto 
n°9.488, de 2018) e Art. 8° do Decreto Municipal n° 22/2021. 

8.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 
23 de janeiro de 2013 e Art. 8°, § 2° do Decreto Municipal n° 22/2021. 

9. DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor 
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste 
Termo, especialmente quanto aos prazos, condições de entrega e recebimento, condições de 
pagamentos, obrigações das partes e sanções. 

9.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e 
defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

9.3. Para assinar o contrato, o fornecedor beneficiário deverá comprovar todas as condições 
de habilitação. 

9.4. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura. O prazo de 
vigência contratual poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo ao contrato, nos termos do 
artigo 57, da Lei n° 8.666/1993. 

9.5. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de 
Contrato, conforme minuta constante no edital, celebrado entre o município de Anajatuba, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante adjudicatária, doravante denominada 
CONTRATADA, que observará os termos da Lei n° 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

10. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

10.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

10.3. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais as supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.4. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
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11. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados 
formalmente pela Prefeitura, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à 
documentação, ao controle do prazo de vencimento, eventuais alterações contratuais etc., nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. Os serviços serão executados sob a responsabilidade e 
comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações 
necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato; 

11.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos 
a repactuação, alteração, reequilibrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avançadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

11.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.4. 0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

a) Emitir a ordem de serviços, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e 
seus anexos e na proposta vencedora; 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com a execução do objeto. 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos á execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da Contratada, 
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja 
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento 
cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou 
instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do cumprimento do objeto do presente 
termo. 
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11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

11.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

11.7. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo; 

11.8. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste termo de 
referência, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

11.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11.10. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar 
no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos 
termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

11.11. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o 
Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para se for o caso, autorizar a abertura de 
processo de aplicação de penalidade. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

12.2. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços 
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

12.3. Mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, 
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA à obrigação de executá-los sem 
qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

12.4. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra; 

12.5. Indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos 
serviços ora contratados; 

12.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.7. Efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.1. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los 
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na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com 
o CONTRATANTE; 

13.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente 
as de Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das 
despesas decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, 
inclusive contra terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste 
CONTRATO; 

13.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou à 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.4. Executar os serviços ora contratados em rigorosa observância às especificações 
técnicas, estabelecidas pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas 
as especificações técnicas, projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares 
e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto 
ao processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso 
não aceitas pela fiscalização do CONTRATANTE; 

13.6. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente 
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa 
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do 
CONTRATANTE; 

13.7. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se 
fizer necessário à perfeita execução do presente CONTRATO; 

13.8. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual — EPI, em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

13.9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das 
obras e serviços; 

13.10. A CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma 
placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo CONTRATANTE, no 
edital e anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

13.11. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a 
execução dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que 
possua qualificação técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do 
CONTRATANTE; 

13.12. Responsabilizar-se, peio prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como 
pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a 
CONTRATADA prevenir por escrito, em tempo hábil, o CONTRATANTE; 

13.13. Obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, 
previstos por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e 
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segurança pública, assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das 
multas porventura impostas pelas autoridades; 

13.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.15. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 

13.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas despesas, quaisquer vícios, defeitos ou 
incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão 
sua contagem iniciada a partir da notificação da CONTRATADA (e-mail ou ofício), inclusive após 
o recebimento definitivo, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de serem 
reparados em decorrência da Responsabilidade Técnica da CONTRATADA; 

13.17. Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa da prestação dos serviços, o 
acompanhamento completo dos trabalhos, fornecendo-lhe todas as informações necessárias 
e/ou respostas a quaisquer questionamentos; 

14. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

14.1. Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de 
Registro e Quitação Pessoa Jurídica. 

14.2. Prova de inscrição ou registro do responsável junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de 
Registro e Quitação Pessoa Física. 

14.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia do Contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região 
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a 
identificação do profissional, ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada ou ART de 
Cargo e Função. 

14.2.2. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será 
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

14.3. Declaração do licitante, indicando o responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL) pela 
execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado. 

14.3.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a apresentação de acervo técnico comprovando 
que possui experiência profissional equivalente ou superior 

14.4. Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível 
superior, ENGENHEIRO CIVIL, reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços 
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, 
expedidas por este(s) Conselho(s) que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
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Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o objeto da 
presente licitação. 

14.4.1. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes 
portadores desse atestado serão inabilitados. 

14.5. Atestado de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços de engenharia 
compatíveis em características, quantidades e prazo com o objeto licitado. 

14.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme 
Termo de Referência. 

'OLMOS CRITÉSIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida 
com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos 
recursos; 

15.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade 
menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de 
recebimento da ordem de serviço; 

15.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com 
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da Certidão de Débitos Relativos 
a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, 
de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise 
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os 
pagamentos relativos ao contrato; 

15.4. Caso a Contratada seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o Extrato do Simples referente 
a última competência; 

15.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 
8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021; 

15.6. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Anajatuba/MA por meio 
do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo 
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados; 

15.7. Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada no protocolo 
para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria 
Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento; 
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15.8. Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição da obra, 
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 
b) Matrícula da obra no INSS (se houver); 
c) Uma cópia do Contrato; 
d) Uma cópia da planilha orçamentária; 
e) Uma cópia da ordem de serviço; 

Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

15.9. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta 
licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal; 

15.10. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros 
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso; 

15.11. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e 
mediante disponibilidade financeira; 

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I xNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (T)U100) I = (6/100) 1 = 0,0001644 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

15.13. A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência; 

15.14. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no item 14.12, quando o 
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão 
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da 
presente licitação. 

14. .- DO REAJUSTE 
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16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser 
reajustáveis. 

16.2. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional 
da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
legal. 

16.3. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 
meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta. 

16.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último 
reajuste. 

16.5. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei n° 
8.666/93 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato, nas seguintes condições: 

17.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

17.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 70 do Decreto n° 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo 
de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras: 

17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 
indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão; 

17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 
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17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

A) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
B) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, 
respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 
percentual exigido de subcontratação. 

17.10. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 

17.11. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL ~ia 

18.1. Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo: 
18.2. Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 
a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à 
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado 
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 5219, AGÊNCIA: 1208-4, BANCO DO BRADESCO. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade 
em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 

validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

18.3. A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
CONTRATADA, inclusive multas. 
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18.4. Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de 
ser descontada na fatura seguinte. 

18.5. Será considerada extinta a garantia: 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

18.6. Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar 
garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, 
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em 
uma das modalidades previstas no subitem 17.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá ser 
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de vigência do contrato. 

vtajrõm~1~~11iiiir 
19.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o 
conhecimento das dependências, equipamentos e locais onde serão executados os serviços, 
com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização da sessão pública de 
licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao Secretaria de Infraestrutura e 
Obras Públicas, de Anajatuba entre os horários 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 para maiores 
informações. 

19.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

19.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter 
toda informação necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva 
responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e natureza do trabalho, 
materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e condições de 
suprimentos, meios de acesso ao local. 

19.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o 
desconhecimento das condições locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-
se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que vier a firmar. 

19.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no termo de referência ou sua 
substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou 
que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 
212/2017 — TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

20. DAS SANOU ADMINISTRATIVAS .
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20.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

20.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave; 
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o 
que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

20.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto 
será aplicada a muita correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso; 

20.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 
b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

20.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar 
a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado 
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço; 

20.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando: 
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e 
no contrato; 

20.7. Caberão ainda à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas infrações previstas na 
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 
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INFRAÇÃO 
GRAU ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, 
por ocorrência 01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01 

4 Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 01 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. 

02 

8 Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 03 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 03 

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 03 

11 Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 03 

12 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato 
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência. 

04 

15 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 05 

16 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 R$200,00 
2 R$40000 
3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000 00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 
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20.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este 
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato; 

20.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com 
A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do direito de licitar e de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Ànajatuba/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 
8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso 
de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula; 

20.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 
A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, 
quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 
e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do 
contrato; 

apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 19.5 desta cláusula; 

20.11. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação 
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa; 

20.12. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do 
Maranhão à Contratada; 

20.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança 
judicial; 

20.14. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

20.15. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei; 
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21. DO VALOR ESTIMADO 

21.1. O preço global proposto deverá ser detalhado em planilha orçamentária indicando todos 
os itens referentes aos serviços. 

22. DAS CONDIÇÕES, DE RECEBIMENTO 

22.1. O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através 
da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

22.2. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

22.3. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 

22.4. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

22.5. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 
o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

22.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita 
execução do contrato. 

Anajatuba, de de 2023. 

Amanda D' Fátima Mendes Sousa 
Diretora de Engenharia 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
Decreto 027/2022 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA. 
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DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

CURVA ABC 

CRONOG RAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CÁLCULO DE TRANSPORTE - ATERRO 

QUADRO DE CUBAGEM 

ART 

PLANTAS 

CD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65 490 000, Anajatuba - MA. 

wvdw anajatuba ma gov br 
Página 55 de 227 



"MINI/ I LM?" 

FOLHA 1. 
RoBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as atividades 
requeridas para a execução da obra de MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA - MA. 

A necessidade de melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre os povoados 
beneficiados, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrícolas que são produzidos e 
comercializados no município, torna imprescindível a recuperação da estrada vicinal. 
O projeto prevê a recuperação de estradas vicinais em 56.619,00 metros de estradas existentes e 
beneficiará uma quantidade expressiva de famílias residentes nos povoados. 

GENERAUDADES 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a execução de obras e 
serviços relativos à recuperação de estradas vicinais da zona rural do município de Anajatuba/MA. 

O memorial busca a racionalização de procedimentos, a fim de se estabelecer um comportamento mínimo 
desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas também das especificações técnicas. 

AQUISIÇACI DE JAZIDAS DE MATERIAL LATERMCO E EMPRÉSTIMO 

Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Anajatuba, a licença prévia de onde serão as jazidas 
junto ao Município para a extração de material laterítico ou empréstimo que forem necessários para a 
execução das obras, conforme mapa de localização de jazidas com coordenadas definidas apresentadas 
em planta. 

OBJETIVOS 

Geral 

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que a mesma vem 
sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando sucessivos atoleiros, comprometendo 
assim, não só o deslocamento destas pessoas a outros centros, como também o escoamento da produção 
agrícola. 

Específico 

Prover para a população dos Povoados estradas trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola; 

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população. 

JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada a 
infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este 
momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor estruturadas e organizadas, proporcionando às 
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famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no 
campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social são 
incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros urbanos. 
Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase a inexistência, de 
uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da 
produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a implantação dessa obra, a população 
local poderá ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal existentes, contribuindo assim para 
o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do Governo Federal 
nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores condições de vida e fixação 
dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir 
de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, criando alternativa para 
amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos como 
educação, saúde, etc. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

INTRODUÇÃO 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente executadas no 
decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada serviço em 
particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de 
materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição 
de todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇAO DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, Normas da 
ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações. 

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas especificações. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 
Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados 
e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de 
outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 
número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades 

suficientes para execução dos trabalhos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba - MA 

www anajatuba ma gov br 
Página 57 de 227 



SEMAD USA 
FOLHA t—( 
RÜBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução 
das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, desenhos 
de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 
Contratante. 

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 
Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá 
em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, 
a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira 
e analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de 
quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. 
Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da 
Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

Este serviço é composto pelo fornecimento de materiais, acessórios para fixação, equipamentos e a mão-
de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra. A placa terá as dimensões 3,00 x 
1,50 m com as informações pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de 
identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, 
devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local 
estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a face em chapa de aço galvanizado, n2 22, com 
tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão ter 
dimensões suficientes para suportar o peso próprio da placa e a ação dos ventos sobre a mesma. Todas 
as cores a serem utilizadas serão as padronizadas, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao 
tempo. Caberá ao Construtor a sua manutenção até ao final da Obra, que após a autorização da 
Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m2) de área efetiva de placa em chapa metálica 
executada e o pagamento tomará como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua 

Planilha Orçamentária. No preço da Placa da Obra deverão estar incluídas todas as despesas com material, 

equipamentos, transportes e mão-de-obra com todos os seus encargos e incidências e o que mais for 

necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão pagos, quando ocorrer a execução deste serviço, 
desde que atendido ao especificado. 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 
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A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a 
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e 
concluir a obra dentro do prazo contratual: 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se neste 
serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os recursos necessário para o transporte 
de equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Equipamentos 

Trator de esteiras - com lãmina (127 kw); 

Trator de esteiras, potência 100 hp, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3; 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e lâmina 3,18 m3; 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp; 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m3; 

Rolo compactador de pneus, estatico, pressao variavel, potencia 110 hp; 

Caminhão basculante 14 m3; 

Caminhão pipa - 10.000 I. 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração será medida 50% na mobilização e 50% na desmobilização. O pagamento deve seguir a 
porcentagem estabelecida na medição e estar de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

(Obs: O DNIT define que o custo com mobilização deve ser igual ao de desmobilização.) 

Administração Local 

Serviços: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro sênior, pleno e encarregado. 

Critérios de medição e pagamento: 

As medições e os pagamentos acontecerão de modo proporcionais à execução financeira da obra, de 
acordo com o estabelecido no acórdão 2622/2013. Conforme o percentual de serviços executados no 
período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item: 

%AL = Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL 

E terão como unidade na planilha orçamentária "global" e será pago o quantitativo do percentual em 

número inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
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Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco 

menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo 
permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a 
obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Execução: 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço das obras. 
As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de amarração, "off sets", 
com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou jazida, a área será a 
indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros materiais 
indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. A profundidade 
será definida pela fiscalização. 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de "bota-fora", 
local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 
de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo de vegetação 
local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da 
qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados 

caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza serão 

medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das unidades 

destocadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 
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A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza não serão 
considerados para fins de medição. 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição 
paisagística, assinalados no projeto; 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, destocamento 
e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3 

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam às 
características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação 
cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução dos 
dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço 
fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a 
velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser 
contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, serão 
adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no máximo 
20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da área 
do empréstimo. 

Equipamentos: 

Consiste na escavação com trator sobre esteiras com lâmina e carregamento de material com 

carregadeira de pneus. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados 

caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Condições Gerais: 
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A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, devendo ter 
recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do material. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta 
especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização, 
estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras 
despesas necessárias à sua execução. 

Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1@ categoria 
proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 12 categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de 
rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 
máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos:

Consiste no carregamento de material de 1° categoria, em caminhões basculantes 10m3. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo 
quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não 
habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos 

pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e 

descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas 

as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de 

sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja 

descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, 

mesmo dentro dos canteiros de obras. 
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Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via 

pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte 

elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), 
freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo — Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT 
definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite 
geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 
condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos 
de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que 
não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou 
pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no 
local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade 
do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo 
dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário serão 
rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se dará por peso transportado em t.km, que tenham sido executados de acordo 
com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte 
e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive 

solo, escavação, carga e transporte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA. 

www.anajatuba ma gov br 
Página 63 de 227 



U tM SEMAD - 
FOLHA 

RCIBRICA_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06 002.372/0001-33 

Serviços iniciais: 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 

Preliminarmente a execução dos aterros, deverão estar concluídas as obras de arte correntes necessárias 
à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, indicadas 
no projeto. 

Equipamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas às 
condições locais e a produtividade exigida. 

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-escavo-transportadores, 
caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

Execução: 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do projeto, e 
compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, compactação dos 
materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a construção do corpo do aterro até 
a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 

procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de qualidade 
inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo com o 

projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, produzindo ranhuras, 

acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a adoção de medidas especiais para 

a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser 

aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda 

a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação de 

acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não 

deverá ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, na 

umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca correspondente a 95% 

da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 92 ou DNER-ME 37. Para as camadas 

finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente 

máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação 

deverão ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de 

acordo com a massa específica aparente seca exigida. 
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No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para cima, 

acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução poderá ser 

realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material escavado preencha a 

nova seção transversal, complementando-se com material importado toda a largura da referida seção 

transversal. 

Inspeção: 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m3 de material do corpo 

do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m3 de material de camada 

final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 

plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez amostras submetidas ao 
ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite de 
plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro amostras 
submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada final, para 

cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea b. 

Controle da Execução: 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por camada, 

distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas 

de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as 

camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - 

GC. 

Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a 

conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

Variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

Variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitação ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 

a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%; 

b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%. 
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Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos na Tabela 

de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

- ks <valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 

- média da amostra. 

s - desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos cortes 
e dos empréstimos. 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo com a 
seção transversal do projeto. 

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m conforme o item 5.3.4, nas obras de 
terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser 
medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não serão 
objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Limpeza superficial da área de iazida 

Serviços iniciais: 
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A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não sendo 
permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam provocar a 
obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre que 
possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo grau de 
dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

Execução: 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são as 
seguintes: 

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas explorações, 
tais como acessos e eventuais áreas de estocagem; 

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes de 
manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de proteção 
ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, e as toras que 
pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para posterior aproveitamento, 
devem ser transportadas para locais indicados. 

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os 
cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças. 

Para derrubada e destocamento em áreas que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, 
cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se necessário, 
cortadas em pedaços a partir do topo. 

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente são 

consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na profundidade de lm abaixo 
do greide de terraplenagem. 

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m abaixo do greide 

da plataforma de terraplenagem. 

Os buracos ou depressões ocasionados por destocamento devem ser preenchidos com material de áreas 

de empréstimo, devidamente compactados. 

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade que 

assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais indesejáveis. 

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza, devem ser 

estocados e utilizados posteriormente na recomposição das áreas de exploração de materiais. 
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Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser depositados em 

locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização. 

Equipamentos: 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será 
utilizado o: 

Trator de esteira com lâmina frontal. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação visual da 
qualidade dos serviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados 
caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Controle ambiental: 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados após a 
obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente os limites estabelecidos no projeto, 
aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; deve ser suficiente 
para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos motoristas, com a precaução 
de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza devem ser 
delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de forma a orientar 
os responsáveis pelas atividades; 

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para futuro uso da 
recomposição vegetal dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de pequenos 
porte, galhadas e folhas; a critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações 

orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo e arbustivos, nos locais ou áreas 

indicadas. 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de composição 
paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, destocamento 

e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 
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Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e limpeza 

aceitos serão medidos em função da área efetivamente trabalhada em m2. 

O pagamento será efetuado conforme medição aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo 

• equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua 

execução. 

Aquisição, Escavação e carga de material de jazida 

• Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais a serem objeto deste tipo de operação são todos aqueles oriundos da movimentação de 

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão utilizadas carregadeiras frontais para as operações de carga e caminhões basculantes para as 

operações de transporte. 

• Decapagem de jazidas 

Execução:

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inservíveis 
de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra-se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 
cujas propriedades indicam seu aproveitamento nos serviços de proteção vegetal como camada de 
preparação ao plantio/semeadura de espécies de gramíneas, leguminosas e arbustivas. Estes materiais 
serão classificados de acordo com a ES—MP01 CORTES. Os preços unitários dos serviços foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo-se 

a utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para 

escavação e transporte. 

• Hora-Máquina 

Descrição:

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 

como: (i) Manutenção das condições de tráfego da pista de rolamento em situações emergenciais em 

caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 

desvio de tráfego. 

• Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este serviço compreende a Escavação, carga e descarga de aterro necessário à execução do aterro, 

quando não incluído no custo de execução dos serviços. 

Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 
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- Extração com: 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

- Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais:  A descarga do material para aterro será precedida da execução dos serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 

obra. 

Escavação e carga de material de iazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extração das matérias na jazida 

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam às 
características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de preservação 
cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução dos 
dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de serviço 
fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e controlar a 
velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser 
contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, serão 
adequadas para servir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no máximo 
20%. 

o 
A escavação será precedida da execução dos serviços deOsmatamento, destocamento e limpeza da área 
do empréstimo. 

Equipamentos: 

Consiste na escavação com trator sobre esteiras ccirn lâmina e carregamento de material com 
carregadeira de pneus. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e rejeitados 
caso contrário. 
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Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m3) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta 
especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização, 
estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras 
despesas necessárias à sua execução. 

Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 12 categoria 
proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de lg categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de 
rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 
máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de 1° categoria, em caminhões basculantes 10m3. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, mesmo 
quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos motoristas não 
habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos 
pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e 
descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas 
as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de 
sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material seja 
descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, 
mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via 
pública. 
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Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte 

elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, vazamentos, etc.), 

freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo — Seguro 

Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT 

definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no limite 
geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 

condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos 
de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que 
não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos ou 
pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, ainda no 
local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade 
do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo 
dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário serão 
rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se dará por peso transportado em t.km, que tenham sido executados de acordo 
com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte 
e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

Espalhamento de material de jazida 

Serviços executados na pista (com ou sem mistura de materias) 

Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas granulares naturais ou 
artificias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento. 

As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizadas após ser realizado o estudo de 

economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 
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A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão dos 

serviços de regularização da plataforma. 

O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no interior da 

faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá ser 

desenvolvido com a utilização de motoniveladora, para obtenção da necessária uniformidade da 

espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o qual não poderá 

ser inferior a 03% (três por cento). 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Para assegurar a drenagem da estrada, deverão ser abertas nas laterais de seu leito, valetas de 
escoamento de águas pluviais (bigodes), garantindo o rápido escoamento das águas superficiais, de forma 
a garantir a proteção da pavimentação, evitando causar danos na área da mesma. 

As valetas deverão ser executadas em toda a extensão da estrada, obedecendo o cálculo presente 

no documento em anexo "memória de cálculo". 

Bueiros

Os bueiros são os elementos principais deste tipo de drenagem e podemos defini-los como dispositivos 
destinados a conduzir as águas de um talvegue, de um lado para o outro da estrada (bueiros de grota). 
Podem ainda, proporcionar a passagem de águas coletadas pelas sarjetas ou outros dispositivos de 

drenagem da plataforma da estrada e/ou taludes de corte aos locais convenientes (bueiros de greide). 

Os bueiros compõem-se de corpo e boca e sua seção de vazão pode induzir à construção de bueiros 

SIMPLES, DUPLOS ou TRIPLOS conforme a necessidade. No caso de o nível da entrada dágua na boca de 

montante estiver situada acima da superfície do bueiro, a referida boca deverá ser substituída por uma 

caixa coletora. 

Dimensionamento das obras de arte: 

Particularmente com respeito à drenagem corrente, que será implementada através da utilização de 

bueiros tubulares para ambos os tipos de projetos de engenharia, o dimensionamento destes sistemas de 

drenagem poderá ser realizado de forma expedita, ou seja, através da obtenção de informações junto aos 

residentes do município. Excetuam-se os casos em que os projetos de adequação indiquem relocações 

importantes de traçado em determinados trechos, as quais apresentem bacias de contribuição que 

necessitem de um levantamento mais preciso objetivando um dimensionamento da seção de vazão dos 

bueiros em bases mais seguras. 

Materiais: 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos nestas especificações e as 

normas da ABNT. 
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Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 9794, NBR 9795 e 

NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES —SD11 Concretos e Argamassas. 

Equipamento: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação dos 

bueiros e compatíveis com os materiais utilizados nas obras de arte correntes, atendendo ao que dispões 

as prescrições específicas para os serviços similares. 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: caminhão basculante; caminhão de 

carroceria; betoneira ou caminhão betoneira; motoniveladora; pá carregadeira; rolo compactador 

metálico; retroescavadeira valetadeira; guincho ou caminhão com grua ou Munck; Serra elétrica para 
formas e vibradores de placa ou de imersão. 

Execução: 

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as escavações deverão obedecer 

às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos, garantindo aos mesmos um 

recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro, principalmente se ocorrerem casos onde os 
bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de armadura de reforço; 

A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, deverá ser considerada, a priori, 
como sendo de 02. Nestes casos a locação definitiva e o comprimento total do bueiro deverão ser 

definidos no local da obra em conjunto com a fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

a) Nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, drenar a mesma 

antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra arrumada e berço de concreto simples. 

b) Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos tubos com argamassa de 

cimento e areia cujo traço deverá ser 1:4; 

c) Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, preferencialmente com o próprio 
material escavado, desde que o mesmo seja de boa qualidade, espalhando-o em camadas de 0,20 m, até 

que seja atingida a espessura de no mínimo 0,60m acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. 

Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser compactados por 

meio dos rolos compactadores tradicionais; 

d) Posteriormente deverão ser executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas determinadas pelo projeto 

de engenharia; 

e) Em casos especiais de elevado volume d'água em tais dispositivos, aliado a condições particulares de 

possibilidade de erosão à montante e jusante dos bueiros, recomenda-se a execução de enrocamento de 

pedra arrumada. 

Controle Geométrico: 

a) Locação e nivelamento da vala, admitindo-se uma variação máxima do alinhamento da mesma, 

de 20 (dois graus) e a declividade longitudinal do fundo da vala deverá ser contínua; 

b) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento dos tubos e células, observando-se a não 

ocorrência de imperfeições na mistura ou moldagem, de trincas ou danos ocorridos no manuseio ou 

transporte; 
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c) Os tubos não poderão apresentar variações maiores que 2 cm por metro de comprimento e 0,2cm na 

espessura do tubo; 

d) Conferência por métodos topográficos correntes das dimensões e demais características geométricas 

previstas. Não serão admitidas variações em qualquer dimensão, de 5%, para pontos isolados; 

e) Apreciação, em bases visuais, das condições de acabamento do corpo e das bocas dos bueiros, 
observando-se a não ocorrência de trincas ou outras imperfeições. 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

BDI= ffi1+AC+5+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-1))-1 

Onde: 

AC 
DF 

R 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

LUCRO 

TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Administração central 3,80% 
Total AC = 3,80% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas financeiras 1,02% 

Total DF = 1,02% 

5, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,20% 

taxa de riscos 0,50% 

taxa de garantias 0,12% 
Total R= 0,82% 

LUCRO 

Lucro bruto 6,64% 
. Total L = 6,64% 

TRIBUTOS 

PIS , 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISSQN • 2,50% 

CPRB 4,50% 
Total I = 10,65% 

TOTAL (BOI) ..= 2644% 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA NORMA E MENSAUSTA- COM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO •DESCRIÇÃO HORISTA% MENSALISTA % 

GRUPO A 

Al INSS 0,00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

49 SECONCI 1,00 1,00 

A TOTAL 17,80 17,80 

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00 

B2 FERIADOS 3,95 0,00 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87 0,66 

B4 132 SALÁRIO 10,96 8,33 

135 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 

B7 DIAS DE CHUVAS 1,50 0,00 

88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 

89 FÉRIAS GOZADAS 11,11 8,45 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03 

8 TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 47,22 18,16 

GRUPO C 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,15 2,40 

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,61 1,99 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 10,80 8,22 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,41 3,23 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
0,38 0,29 

D TOTAL 8,79 3,52 

TOTAL (A+3•ÉC+D) 84,61 47,70 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL 

Recuperação de Estrada Vicinal no trecho: 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES 

TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA 

TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU 

TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAI3 I 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPA() II 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPACI III 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO 

TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO 

f ik TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 

LO 

1.1 

SERVIÇOS INICIAIS 

Placa indicativa da obra 

3,00 x 1,50 

1.2 Mobilização e desmobilização de equipamento 

4 00

'ta ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 Administração da obra 
quantidade = 6,00 

Extensão total: 

und 

mês 

Ext.= 12500,00 m 

Ext.= 3060,00 m 

Ext.= 2500,00 m 

Ext.= 880,00 m 

Ext.= 9117,00 m 

Ext.= 2100,00 m 

Ext.= 4270,00 m 

Ext.= 490,00 m 

Ext.= 1080,00 m 

Ext.= 580,00 m 

Ext.= 1340,00 m 

Ext.= 1925,00 m 

Ext.= 4850,00 m 

Ext.= 7248,00 m 

Ext.= 1309,00 m 

Ext.= 895,00 m 

Ext.= 1238,00 m 

Ext.= 1237,00 m 

= 56619,00 m 

4.50 
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TRECHO I: 
Recuneracão de Estradas Vicinais no municioio de Analatuba/MA: 
TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

DADOS: 
Extensão total: = 12500,00 

Extensão Total (m) 12500,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 4,71 km 
DMT mat. jazida - cascalho 4,71 km 
Empolamento 1,20 
Peso especifico laterita 1,50 t/m3

3.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

3 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

.1.1 
esteiras 

Extensão (m) 

12500,00 

Largura (m) 

1,5 

lados 

2 37500,00 

411 3.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 10908,00 

3.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

10908,00 x 1,50 x 4,71 77097,74 mixkm 

3.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) 

3.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.2.1 Limpeza superficial da área de jazida 
100,00 

3.2.2 Aquisição de material de 1§ categoria 

e xtensão Total (m) Larg. Média (m) 

12500,00 x 5,00 

100,00 = 10000,00 

Base (m) 
0,20 

3.2.3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

12500,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

12500,00 mi 

Base (m) 

0,20 = 12500,00 

3.2.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

12500,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 4,71 

3.2.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

12500,00 x 5,00 

3.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 

88350,00 mixicm 

22500,00 mi

3.3.1 Valetas e saídas laterais cragua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 



12500,00 x 2,00 x 0,005 

TOTAL 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
3.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) 6,00 
quantidade de bueiros 3,00 

Corpo de bueiro (m) 

3.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.9 de bueiros 3,00 

quantidade de bocas por bueiro 2,00 
Quantidade de bocas 6.00

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
3.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.c2 de bueiros 2,00 
quantidade de bocas por bueiro 2,00 

Quantidade de bocas 4,00 

TRECHO II: 
Recuperado de Estradas Vicinais no municioio de Analatuba/MA: 
TRECHO 2 -TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA 

SEMAD - ANA 

FOLHA 

RÜBRICA 

x 10,00 

= 1250,00 

unidade(s) 

unidade(s) 
unidade(s) 

unIdade(s) 

unidade(s) 
unidade(s) 

unidade(s) 

DADOS: 
Extensão Total (m) 

Extensão total: 3060,00 

3060,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 040 m 
DMT mat. jazida - aterro 6,70 km 
DMT mat. jazida - cascalho 6,70 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico latenta 1,50 t/m3

4.1 

4 1 .1.

Extensão (m) 

SERVIÇOS DE TERRAPLEIRAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Largura (m) lados 

3060,00 x 1,5 x 2 • 9180,00 

4.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 2658,00 

4.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

2658,00 x 1,50 x 6,70 = 26716,89 

4.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m9 
Escavação (m3) 2658,00 

4.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4.2.1 Aquisição de material de la categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
3060,00 x 5,00 

Baso (m) 
0,20 = 3060,00 m! 

4.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m° 
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Extensão Total (m) 

3060,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 

4.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 
3060,00 x 1,50 6,70 = 30757,59 

4.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

3060,00 x 5,00 0,20 

43 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

4.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência 

3060,00 x 2,00 x 0,005 

4.3.2 
IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
Corpo BSTC D=1,00m 

30E0,00 ms 

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = 306,00 

comprimento (m) = 6,00 m 
quantidade de bueiros = 4,00 unidade(s) 

Corpo de bueiro (m) = 24,00 m 

4.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.5 de bueiros = 4,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro . 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas = 8,00 unidade(S)-

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
4.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.5 de bueiros = 1,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 
Quantidade de bocas = 2,00 unidade(s) 

53 

5.1.1 

Extensão (m) 

2500,00 

TRECHO III: 

Recuperado de Estradas Vicinais no municipio de Anajatuba/MA: 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA 
Extensão total: 

DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico latenta 

r_ 

2500,00 m 
5,00 m 
0,20 m 
8,45 km 
8,45 km 
1,20 
1,50 t/m3

2500 00 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Largura (m) lados 

1,5 x 2 

5.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 2182,00 

7500,00 
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5.13 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

2182,00 
Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 8,45 27663,40 

5.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) 

5.2 - SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

5.2.1 Aquisição de material de V categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
2500,00 x 5,00 

2182,00 

Base (m) 
0,20 

5.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

"Extensão Total (m) 

TIP 2500,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 

2500,00 

2500,00 

5.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (ma) 

2500,00 

Peso específico laterit% DMT mat. Jazida total 

1,50 

5.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

2500,00 x 5,00 

5,3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

8,45 

Base (m) 
0,20 

5.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

2500,00 x 2,00 x 0,005 

TRECHO IV: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municiai° de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 4- TRECHO DO POVOADO FLORES 

DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 

Peso específico latenta 

Extensão total: 

880,00 m 
5,00 m 
0,20 m 
8,94 km 
8,94 km 
1,20 
1,54 t/m3

TOTAL 

880,00 

m' 

mi 

31695,00 rrekkm 

2500,00 

Comprimento médio 
10,00 

250,00 

6.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

6.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Extensão (m) 

880,00 

Largura (m) 
1,5 

lados 
2 

6.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Volume encontrado no quadro de cubagem 769,00 

2640,00 
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6.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
769,00 x 1,50 x 5,21 = 6011,08 miadcm 

6.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso- exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 769,00 ' 

6.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

-6.2.1 Aquisição de material de ia categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

880,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 

6.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 mi

Extensão Total (m) ,, 

880,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 860,00 rni 

6.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 mi , em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

880,00 1,54 x 5,21 = 7080,43 miNkm 

6.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

880,00 5,00 x 0,20 = 880,00 mi

6.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

6.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

880,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 

TOTAL = 88,00 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

6.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) .., 6,00 m 

quantidade de bueiros 3,00 unidade(s) 

Corpo de bueiro (m) - 12,00 , m 

6.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.2 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

3,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

6,00 unidade(s) 

TRECHO V: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO S - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA 
Extensão total: = 9117,00 

DADOS: 
Extensão Total (m) 9117,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro 6,97 km 

DMT mat. jazida - cascalho 6,97 km 

Empolamento 1,20 

Peso especifico latenta 1,50 t/m3 
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7.1 

7.1.1 

Extensão (m) 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Largura (m) lados 
9117,00 1,5 2 = 27351,00 

7.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 7979,00 rr? 

7.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
7979,00 x 1,50 x 6,97 = 83408,48 m'idorn 

7.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 7979,00 

7.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

7.2.1 Aquisição de material de 13 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

9117,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 = 9117,00 

7.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rri3

Extensão Total (m) 
9117,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 

7.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
9117,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 6,97 = 99304,56 

7.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

fri 9117,00 x 5,00 

7.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 

7.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

9117,00 2,00 x 0,005 

TOTAL 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

7.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) . 6,00 

quantidade de lweiros . 11,00 

Corpo de bueiro (m) = 66,00 m 

7.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros = 11,00 

quantidade de bocas por bueiro = 2,00 

Quantidade de bocas = 22,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

7.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.° de bueiros = 1,00 

9117,00 

Comprimento médio 
x 10,00 

m 
unidade(s) 

unidade(s) 
unidade(s) 

unidade(s) 

unidade(s) 

911,70 
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quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 
Quantidade de bocas = 2,00 unidade(s) 

TRECHO VI: 
Recuperado de Estradas Vicinais no municioio de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO /URITINGA 

Extensão total: 2100,00 
DADOS: 
Extensão Total (m) 2100,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 9,33 km 
DMT mat. jazida - cascalho 9,33 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico latenta 1,50 t/m3

8.1 SERVIÇOS INENAGEM 

8.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 
2100,00 x 1,5 x 2 

8.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 1849,00 

8.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
1849,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 9,33 = 25871,21 

8.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) 

82 SERVIÇOS DE REVESTTMENT0,881444810 

8.2.1 Aquisição de material de 1 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

f il) 2100,00 x 5,00 

1849,00 

Base (m) 

0,20 

8.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

2100,00 x 5,00 x 0,20 

nrl

2100,00 

2100,00 rn' 

8.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

2100,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 9,33 

8.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

2100,00 x 5,00 

8.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 

29383,20 znirdnn 

2100,00 rn" 

8.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

2100,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 



IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

TOTAL 

8.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) 6,00 

quantidade de bueiros 1,00 
Corpo de bueiro (m) 6,00 

8.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros 1,00 

quantidade de bocas por bueiro 2,00 
Quantidade de bocas 400 

unidade(s) 

unidade(s) 
unidade(s) 

imidada(s) 

TRECHO VII: 

Recuoeracão de Estradas Vicin,Is no munkioio de AnalatubaiMk 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACI 

Extensão total: = 4270,00 
DADOS: 
Extensão Total (m) 4270,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) -= 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 10,37 km 
DMT mat. jazida - cascalho 10,37 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico laterita 1,50 t/m3
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210,00 

9.1 

9.1.1 

Extensão (m) 

SERVIÇOS DEWIRRAPLENAGEM 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Largura (m) lados 

4270,00 1,5 x 2 = 12810,03 

9.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 tri3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 3721,00 

9.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

3721,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 10,37 = 57902,48 

#91 9.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 37210 

9.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

9.2.1 Aquisição de material de 1§ categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

4270,00 x 5,00 

Base (m) 

0,20 = 4270,00 m' 

9.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

4270,00 5,00 

Base (m) 

0,20 

9.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rri3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

4270,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 10,37 66445,47 mgxkin 
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9.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

4270,00 x 5,00 

9,3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 

9.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência 

4270,00 x 2,00 x 0,005 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
9.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) 
quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 
9.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 

n.9 de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 
RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

9.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.9 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

30,00 

TRECHO VIII: 

Recuoeracão de Estradas Vicinais no municiolo de Anaiatuba/MA: 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPACJ 1 

DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

Extensão total: 

490,00 m 
5,00 m 
0,20 m 

11,33 km 
11,33 km 

1,20 
1,50 t/m3

TOTAL 

6,00 
5,00 unidade(s) 

5,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

10,00 unidade(s) 

1,00 unidade(s) 
4,00 unidade(s) 
4,00 unidade(s) 

490,00 

4270,00 

Comprimento médio 
10,00 

10.1 SERVIÇOS DE TERRAMENAGEM 

10.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 
m2490,00 x 1,5 x 2 = 1470,00 

10.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 435,50 m' 

10.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 

435,50 x 1,50 x 11,33 7401,32 mixIcm 

10.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(m3) 
Escavação (m3) 435,50 m' 
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10.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

10.2.1 Aquisição de material de V categoria 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

490,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 = 490,00 

10.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

(tensão Total (m) 

490,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 490,00 

10.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico latenta DMT mat. Jazida total 
490,00 x 1,50 x 11,33 = 8327,55 m'Sdr.m 

10.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

490,00 x 5,00 x 0,20 

10.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

490,00 nt° 

10.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

490,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
10.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

11.1 

11.1.1 

Extensão (m) 

1080,00 

11.1.2 

TRECHO IX: 

Recuperação de Estradas Vicinais no muniçiaio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPA() II 

TOTAL = 49,00 

3,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

6.00 unidade(s) 

DADOS: 

Extensão total: .1080,00 

Extensão Total (m) 1080,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro 11,55 km 

DMT mat. jazida - cascalho 11,55 km 

Empolamento 1,20 

Peso especifico 'atenta 1,50 t/m3

5E8~5 081¥81/PLENN3E84 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Largura (m) lados 

1,5 2 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 932.00 

11.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rri3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 
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jk.k i 

932,00 x 1,50 x 11,55 = 1514471 m2XItm 

11.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) 

11.2 SERVIÇOS De REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

11.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 
Extensão Total (m) 

1080,00 

Larg. Média (m) 

5,00 
Base (m) 

0,20 

11.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
1080,00 5,00 

Base (m) 
0,20 

1080,00 m2

1080,00 m' 

11.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1080,00 1,50 x 11,55 = 18706,14 m2xkm

11.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1080,00 x 5,00 

11.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 = 1080,00 ml

11.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
1080,00 2,00 x 0,005 

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = 108,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
11.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros = 6,00 unidade(s) 

quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 
Quantidade de bocas = 12,00 wildatle(s) 

TRECHO X: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Analatuba/MA: 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAÚ til 
Extensão total: 

DADOS: 
Extensão Total (m) 580,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

DMT mat. jazida - aterro 12,33 km 

DMT mat. jazida - cascalho 12,33 km 

Empolamento 1,20 

Peso específico latenta 1,50 t/m3

580,00 

12.1 SERVIÇOS DE TERRAPUMAGEM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
12.1.1 

esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

580,00 1,5 x 2 = 1740,00 m2 
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12.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rn3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 516.00 rri° 

12.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico latenta DMT mat. Jazida total 
516,00 x 1,50 x 12,33 = 9539,55 m1xkm 

12.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(1113) 
Escavação (m3) = 516,00 

12.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

12.2.1 Aquisição de material de 10 categoria 

Extensão Total (m) 
580,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 

12.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Extensão Total (m) 
580,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 

580,00 

580,00 

12.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
580,00 

Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 12,33 

12.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

580,00 5,00 

12.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 580,00 m* 

12.3.1 Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

580,00 x 2,00 x 0,005 x 10,00 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

12.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 
comprimento (m) 

quantidade de bueiros 
Corpo de bueiro (m) 

12.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TOTAL 

6,00 
1,00 unidade(s) 

1,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

2,00 unidade(s) 

TRECHO XI: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO 
Extensão total: 1340,00 

DADOS: 
Extensão Total (m) 1340,00 m 

Larg. Média (m) 5,00 m 

Base (m) 0,20 m 

58,00 
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DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

12,58 km 
12,58 km 
1,20 
1,50 t/m3

13.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAG EM 

13.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 
1340,00 x 1,5 x 2 = 4020,00 

13.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3
Volume encontrado no quadro de cubagem 1171,00 

13.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1171,00 x 1,50 x 12,58 22089,74 mlickm 

9N 13.1.4 

Compactação 

(m3) 

Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Escavação (m3) = 1171,00 ma 

13.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

13.2.1 Aquisição de material de 1§ categoria 

Extensão Total (m) 

1340,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 

13.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

1340,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

1340,00 ma 

Base (m) 

0,20 = 1340,00 m3

13.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1340,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 12,58 

11110 13.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1340,00 x 5,00 

13.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 

13.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

1340,00 x 2,00 x 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

13.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.° de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

TRECHO XII: 

Recuperado de Estradas Vicinais no municiai° de Anaiatuba/MA: 

TOTAL 

-= 

3,00 unidade(S) 
2,00 unidade(s) 
6,00 unidade(s) 

25277,76 mildtm 

1340,00 ma 

Comprimento médio 
10,00 
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TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 

DADOS: 
Extensão total: = 

Extensão Total (m) 1925,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 12,17 km 
DMT mat. jazida - cascalho 12,17 km 
Empolamento 1,20 
Peso especifico latenta 1,50 t/m3

1925,00 

14.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

14 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

.1.1 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

1925,00 1,5 2 = 5775,00 

14.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3
Volume encontrado no quadro de cubagem = 1585,00 

" 14.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico laterita DMT mat. Jazida total 

1686,00 x 1,50 x 12,17 = 30785,52 m'ackyn 

14.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 

14.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMAMO 

Escavação (m3) 

14.2.1 Aquisição de material de 1R categoria 

Extensão Total (m) 

1925,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 
0,20 

14.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

1925,00 x 5,00 x 0,20 

1925,00 ma

19115,00 

14.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico latenta DMT mat. Jazida total 

1925,00 x 1,50 x 12,17 = 35149,54 mSikm 

14.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1925,00 x 5,00 

14.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 = 1925,00 

14.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

1925,00 x 2,00 x 0,005 x , 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

14.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.9 de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 

TOTAL = 1.92,50 

1,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 
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Quantidade de bocas 2,00 unkInde(s) 

TRECHO XIII: 
Recuperado de Estradas Vicinais na municitilo de Analatuba/MA: 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

DADOS: 
Extensão total: = 4850,00 

Extensão Total (m) 4850,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 10,92 km 
DMT mat. jazida - cascalho 10,92 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico latenta 1,50 t/m3

15.1 sumiços DE TERRMENAGEPA 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 
4850,00 x 1,5 x 2 

911‘ 15.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3
Volume encontrado no quadro de cubagem = 1794,00 

15.1.1 

14550,00 m2

15.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rn3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1794,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 x 10,92 19908,41

15.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(m3) 
Escavação (m3) = 1794,00 

1.52 SERVIÇOS De REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

15.2.1 Aquisição de material de 12 categoria 

Extensão Total (m) 

4850,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 
0,20 = 4850,00 

15.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

4850,00 

Larg. Média (m) 
5,00 

Base (m) 
0,20 4850,00 

15.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rre, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

4850,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 10,92 

15.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

4850,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 

153 SERVIÇOS DE DRENAGEM , 

15.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

4850,00 x 2,00 x 0,005 

TOTAL 

.=

1440,24 

Comprimento médio 
10,00 

485,00 
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IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 
15.3.2 Corpo BSTC D=1,00m 

comprimento (m) 
quantidade de bueiros 

Corpo de bueiro (m) 

15.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal 
n.° de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 
Quantidade de bocas 

24,00 

6,00 
4,00 unidade(s) 

ei 

4,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

0,00 unidade(s) 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
15.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.° de bueiros = 1,00 unidade(s) 
quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s) 

Quantidade de bocas = 2,00 unidade(s) 

TRECHO XIV: 

RectioeraCãO de Estradas Vicinais no municiPice de Anaialsiba/MA: 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA 

DADOS: 
Extensão total: = 7248,00 

Extensão Total (m) 7248,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 6,95 km 
DMT mat. jazida - cascalho 6,95 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico latenta 1,50 t/m3

16.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

16.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

.1 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

7248,00 x 1,5 x 2 = 21744,00 mz 

16.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 6320,20 mi

16.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

" Escavação e carga (m3) 

6320,20 x 1,50 x 6,95 
Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

65840,68 mzxiun 

16.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(nni 
Escavação (m3) = 6320,20 

162 sumiços DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

16.2.1 Aquisição de material de V categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

7248,00 x 5,00 

Base (m) 

0,20 

16.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

7248,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

7248,00 

Base (m) 
0,20 = 7248,00 
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16.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

7248,00 x 1,50 x 6,95 r 75506,04 afidcm 

16.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
7248,00 x 5,00 

16.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 = 7248,00 rni

16.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 

7248,00 x 2,00 x 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
16.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.9- de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO XV: 

Recuperação de Estradas Vicinais no municiai° de Analatuba/MA: 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO 

DADOS: 
Extensão total: 

Extensão Total (m) 1309,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida -aterro 11,17 km 
DMT mat. jazida - cascalho 11,17 km 
Empolamento 1,20 
Peso especifico laterita 1,50 t/m3

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = 724,80 m 

16,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

32,00 unidade(s) 

= 1309,00 

17.1 SERVIÇOS DE *TERRAPLENAGEM 

17.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Extensão (m) 
1309,00 

Largura (m) lados 
1,5 x 2 = 3927,00 

17.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 rri3

Volume encontrado no quadro de cubagem 1153,20 nig

17.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1153,20 x 1,50 x 11,17 = 19316,68 

17.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 
(mi ) 

Escavação (m3) = 1153,20 

17.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

17.2.1 Aquisição de material de 1.@ categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1309,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 = 1309,00 rnP 
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17.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) 

1309,00 

Larg. Média (m) 

5,00 

Base (m) 

0,20 

17.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1309,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 
1,50 x 11,17 

17.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1309,00 x 5,00 

17.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 

17.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total 

1309,00 
Lados 

21926,40 rexkrst 

1309,00 m' 

Incidência Comprimento médio 
2,00 x 0,005 x 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
17.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.°- de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TOTAL 13Q,..90 

6,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 

12,00 1/0,140)„ 

TRECHO XVI: 

Recuperado de Estradas Vicinais no municipio de Ana tatuba/ M A: 
TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

Extensão total: = 895,00 
DADOS: 
Extensão Total (m) 
Larg. Média (m) 
Base (m) 
DMT mat. jazida - aterro 
DMT mat. jazida - cascalho 
Empolamento 
Peso específico laterita 

895,00 m 
5,00 m 
0,20 m 

12,17 km 
12,17 km 
1,20 
1,50 t/m3

18.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

18.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 
895,00 x 1,5 x 2 = 2685,00 m2

18.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 778,25 rn' 

18.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

778,25 x 1,50 x 12,17 = 14202,28 mlickrn 

18.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Com pactação 

(m3) 
Escavação (m3) 778,25 fTli 
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18.2.1 Aquisição de material de 1.9 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

895,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 = 895,00 

18.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

895,00 x 5,00 x 0,20 895,00 Ire 

18.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 rri3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
895,00 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

1,50 x 12,17 

18.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
895,00 x 5,00 

18.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 
0,20 

18.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 
Extensão total Lados 

895,00 x 2,00 0,005 x 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
18.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.9 de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

Incidência Comprimento médio 

TOTAL = 89,50 

2,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 
4,00 unidade(s) 

TRECHO XVII: 
Recuperado de Estradas Vicinais no municipio de Analatuba/MA: 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 

Extensão total: = 17.38,00 
DADOS: 
Extensão Total (m) 1238,00 m 
Larg. Média (m) 5,00 m 
Base (m) 0,20 m 
DMT mat. jazida - aterro 12,47 km 
DMT mat. jazida - cascalho 12,47 km 
Empolamento 1,20 
Peso específico laterita 1,50 t/m3

19.1 SERVIÇOS DE IIRRAPI.ENAG EM 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 
19.1.1 

esteiras 

Extensão (m) 
1238,00 

Largura (m) 
1,5 

lados 
2 

19.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem 

3714,00 ma 

19.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) Peso especifico laterita DMT mat, Jazida total 

1072,30 x 1,50 x 12,47 = 2~98 ~TI 
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19.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 
Escavação (m3) 

(mi ) 

19.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

19.2.1 Aquisição de material de 19 categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1238,00 x 5,00 

1072,30 

Base (m) 

0,20 

19.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m) 

1238,00 x 5,00 x 0,20 

m 

1238,00 

19.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

Oqk 1238,00 x 1,50 

19.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1238,00 x 5,00 

19.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Peso específico laterita DMT mat. Jazida total 

12,47 

Base (m) 

0,20 

23158,65 m3x.km 

U3800 m' 

19.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência Comprimento médio 

1238,00 x 2,00 x 0,005 10,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

19.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 
n.° de bueiros 

quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

TRECHO XVIII: 

Recuoeracão de Estradas Vicinais no municipio de Anaiatuba/MA: 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 
Extensão total: 

DADOS: 
Extensão Total (m) 

Larg. Média (m) 

Base (m) 

DMT mat. jazida - aterro 

DMT mat. jazida - cascalho 

Empolamento 

Peso específico latenta 

1237,00 m 
5,00 m 
0,20 m 

13,51 km 

13,51 km 

1,20 
1,50 t/m3

TOTAL 

3,00 unidade(s) 

2,00 unidade(s) 

6,00 unidade(s) 

1237,00 

123,80 

MN II 

20.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

20.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de 

esteiras 

Extensão (m) Largura (m) lados 

1237,00 x 1,5 x 2 RIMO 

20.1.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m3

Volume encontrado no quadro de cubagem = 1107,60 m ' 
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FOLHA 

RÜBRICA_ 

HJé-ki 

20.1.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 
1107,60 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 
1,50 x 13,51 = 22448,84 

20.1.4 Execução e compactação de aterro com solo predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, carga e transporte 

Compactação 

(mi ) 
Escavação (m3) 1107,60 m' 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

20.2.1 Aquisição de material de lá categoria 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 
1237,00 x 5,00 

Base (m) 
0,20 

20.2.2 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m' 

Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1237,00 x 5,00 
Base (m) 

0,20 1237,00 

20.2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). af_07/2020 

Escavação e carga (m3) 

1237,00 

Peso específico latenta DMT mat. Jazida total 

1,50 x 13,51 

20.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras 
Extensão Total (m) Larg. Média (m) 

1237,00 x 5,00 

203 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Base (m) 

0,20 

20.3.1 Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com motoniveladora) 

Extensão total Lados Incidência 
1237,00 x 2,00 x 0,005 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 
20.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) 

n.2 de bueiros 
quantidade de bocas por bueiro 

Quantidade de bocas 

~UR 

Comprimento médio 
10,00 

TOTAL = 123,70 

4,00 unidade(s) 
2,00 unidade(s) 
8,00 unidade(s) 

rn



SEMAD - NAJfkTUBi 
FOLHA 

RÜBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERENOA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIFtA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 rn 

TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAO Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAI) I Ext.= 490,00 rri 
TRECHOS - TRECHO 00 POVOADO SIPAÉJ II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAO III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext,= 1340,00 m 

TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM - DECRIMINRCÃO DOS SERVIÇOS 

 _ 

LIMO QUAIVT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 
PREÇO UR Mito 

SM IIDI 

PREED 

unnAgio 
CCM EDS 

P.TOTill 

1.0 =visos MOAIS RUEM 
1.1 Placa indicativa da obra rn1 4,50 CPU-001 389,93 491,86 /213,37 

1.2 Mobilização e clemoosbirização de eq U i pia mento und 1,00 CPU-002 50.465,00 63,436,55 63.656,55 

2a ADIAD11511~ DA peia 235-714.52 
2 1 Administração da obra más 6,00 CPU-003 34.190,40 43 127,77 258.766 62 

RD MOIO 1 - TREMOÇO POVOADO RAMAL aliO POVOADO ASSIPPIIGA DO PERNAME/ 4~ a 127.70.51 
3.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 406.577,52 

3.1.1 ' 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 
rn1 37 500,00 98525 0,33 0,42 15,750,00 

3,1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e up &jeira de 3,4 in1
nf 10508,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
3,71 4,68 51,049,44 

3,1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 nf, em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm), 

af 07/2020 

m1xkm 77.097,74 93589 2,44 3,08 237,461,04 

3.14 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

ruga e transporte 

rn 10.908,00 96386 7,44 9,38 102.317,04 

3 2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 530.993,00 
3.2.1 Limpeza suporfoial da área de luzida Ill a 10.000,00 CPU-004 0,75 0,95 9.500,00 

3.2.2 amaingção de material de 11 ration& n1.3 12.500,00 CPU-005 10,87 13,71 171.375,00 

3 /3 

. 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e car.regOega de 3,4 nf 
nf 12.500,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
3,71 4,68 58.500,00 

3.2.4 

Transporte com caminhão basculante de 10 m1, em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/3020 

nfxkm 88.350,00 93589 2,44 3,08 272 118,00 

3.2.5 Empalhamento de material com trator de esteiras m1 12.500,00 100574 1,24 1,56 19.500,00 

33 SERVIÇOS DE DRENAGEM 60.182,00 

3.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora l 
m 1.250,00 CPU-006 4,97 6,27 7.837,50 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

3.3.2 Corpo BSTC 041,00m m 18,00 
- 5ICRO 037DNIT 

0804
787,42 993,25 17,878,50 

3.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 6,00 
SICRO-DNIT 

2 732,36 3.446,60 20,679,60 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

3.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 4,00 
SICRO-DNIT 

2.732,36 3.446,60 13.786,40 

o. 40 

"IÇOS
.1 Tenso= erava~arzonomÉt. pavatooREFEA is36U1&10

4.1 5Eh tir:  DE TERRAPLENAGEM 123.515,10 

4.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m 9180,00 98525 0,33 0,42 3.855,60 

4.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e cante/Moira de 3,4 rn1
m /658,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
3,71 4,68 12439,44 

4.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rrf, em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/20223 

mo km 26.716,89 93589 2,44 3,08 82.288,02 

4.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 

nf 2.658,00 96386 7,44 9,38 24.932,04 



SENAL2 TUA 
FOLHA 
RÚBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AN/UATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO F1EXEIRA Ext.= 3060,00 m 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 

TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 • TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPACi Ext.= 4270,00 m 

TRECHOS - TRECHO DO POVOADO SIPA(' 1 Ext.= 490,00 m 

TRECHO 9 • TRECHO DO POVOADO 51P/á II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAD III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18 TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 1111 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID CO/ANT. 
CÓDIGO DCI 

SERVIÇO

PREÇO wo 
SEM BOI 

PP 
Mrlduo arrima 

• 
COM ROI 

P.TOTAL 

4.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 155.780,38 
4.2.1 Aquisição de material de 1' categoria rn" 3.060,00 CPU-005 10,87 13,71 41.952,60 

4,2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e cartnadeira de 3,4 m' 
rn' 3.060,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
3,71 4,68 14.320,80 

4.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
af 07/2020 

nVxkrn 30.757,59 93589 2,44 3,08 94.733,38 

4.2.4 Egfalhamento de material com trator de esteiras m' 3.060,00 100574 1,24 1,56 4773,60 
4.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 60.222,62 

4.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) 
m 366,00 CPU-006 4,97 6,27 1.918,62 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

43.2 Corpo BSTC D=1,00rn m 24,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 23.838,00 

4.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 8,00 
SICRO-DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 27.572,80 

~RAÇÃO DE BUEIROS 

4.3.4 und 2,00 
SICRO-DNIT  

0804393 
2.732,36 3.446,60 6893,20 

' les.onelf 14 .17140e0 3. ~ao POVOADO COMIBOA *TE o 'muno unicom 
5.1 SER VIÇOS DE TERRAPLENAGEM 77.174,64 

5.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m' 7.500,00 98525 0,22 0,28 2.100,00 

5.1.2 
Escavação e carga 

de3,4 
material de jazida com trator de 127 

kW e carreg de m' 
adeira m' 2.182,00 

SICRO-DNIT 

4016008 
2,06 2,60 5.673,20 

5.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

É_02_/2020 

m'xkm 27.663,40 93589 1,61 2,03 56.156,70 

5.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

cazp e transporte 

2182,00 96386 4,81 6,07 13 244,74 

5.2 SIAMOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 107.665,85 
5.2.1 Argilesgo de material de 1' tategerla m' 2.500,00 CPU-005 10,87 13,71 34.275,00 

5.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3;4 m' 
m' 2.500,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 6.500,00 

5.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 ti', em via 

urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). 

af 07/2020

m'xkrri 
5 

31,695,00 93589 1,61 2,03 64.340,85 

5 2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m' 2.500,00 100574 0,81 1,02 2.550,00 

5.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 1.567,50 

5.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora l 

250,00 CPU-006 4,97 6,27 1 567,50 

~em'. MJ TRE010 4 - MUNO De frivolo° nous 
6.1 sawiços DE TERFtAPLENAGEM 19.608,92 

6.1 1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m' 2.640,00 98525 0,22 0,28 739,20 

6.12 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m' 
769,00 

SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1.999,40 

6.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af_07/2020 

m'xkrn 6.011,08 93589 1,61 2,03 12.202,49 

6 1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
cama e trennorle. 

769,00 96386 4,81 6,07 4667,83 



UMAD-A 2tk UBA 

FOLHA 

RÜBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 

BDI: 2644% 

MÊS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext,= 12500,00 mi 

TRECHO 2 . TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

TRECHOS - TRECHO DO POVOADO CUM BI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 

TRECHO 6 . TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 m 

TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPA]) I Ext.= 490,00 m 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPA]) III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 rti 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 rzi 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM mscummOLoomummos UNID QUART. 
COOIGO CIO 

SERVIÇO 

PREÇO utormio 

SEM DM 

"" 
OMMJUO .. 
COMI

P.TOTAL 

6.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 29.623,67 
6.2.1 Aquisição de material dei' categoria m' 880,00 CPU-005 10,87 13,71 12.064,80 

6.2.2 
Escavação e carga de material de jazida coro trator de 127 

kW e carfogedeira de 3,4 m' 
m' 880,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.288,00 

6.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
ai 07/2020 

m'xkrn 7.080,43 93589 1,61 2,03 14.373,27 

6.2.4 Espelhamento de material com trator de esteiras m' 880,00 100574 _ 0,81 1,02 897,60 
6.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 39.109,86 

6.3.1 
Valetas e saidas laterais d'agua (bigodes • executadas com 

motoniveladora] 
m 88,00 CPU-006 4,97 6,27 551,76 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

6.3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 18,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 17.878,50 

6.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 6,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20.679,60 

UE TRECHOS - IMOD CIO POVOROO MIM ATP O POVOADO hilliOgRIM 11.1h2RM 
7.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 246.155,42 

7.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m' 27 351,00 98525 0,22 0,28 7658,28 

7.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m. 4016008 
nm. 7979,00 

SICRO - DNIT 
2,06 2,60 20 745,40 

7.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af_07/2020 

m'xkm 83.408,48 93589 1,61 2,03 169 319,21 

7.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 7.979,00 96386 4,81 6,07 48.432,53 

7.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 351.465,87 
7.2.1 AquiRção de material dei! c:Pegaria m. 3117,00 CPU-005 10,87 13,71 124 994,07 

7.2 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127-

kW e carregadeira de 3,4 m 
m' 9.117,00 

SICRO. DNIT 

4016008 
2,06 2,60 23 704,20 

7.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

m'xkm 95.304,56 93589 1,61 .2,03 193.468,26 

7.2.4 Empalhamento de material com trator de esteiras m' 9 117,00 100574 0,81 1,02 9.299,34 

7.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 153.989,26 

73.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora], 
m 911,70 CPU-006 4,97 6,27 5 716,36 

m IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

73.2 Corpo BSTC D=1,00m m 66,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 65 554,50 

7.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 22,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 75 825,20 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

7.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6893,20 

01,Miini 
70.313,39 

1.0 Timo 4 - ~NOM POVOADO VOEM ATI O !POVOADO MAITOIGAL s

8.1 DE TERRAPLENAGEM 

8.11 

,SERVIÇOS 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras

ma
. 
6.300,00 98525 0,22 0,28 1 764,00 

8.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m' 
O 

• 
1349,00 

SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 4.807,40 

- 

8.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3s6on). 

ai 07/2020 

in. xkm 25.871,21 93589 1,61 
.• 

2;03 52.518,56 



EnriAD - u_ 

FOLHA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAI. 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext... 3060,00 ris 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

TRECHOS . TRECHO DO POVOADO CUM BI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 ir 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 rir 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 m 

TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 m 

TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPAU iii Ext.= 580,00 ris 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 ris 

TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 ris 

TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 

TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 ir: 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 in 

TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 ris 

Extensão total: 56.619,00 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUART. 
CO0160 DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM ROI 

PREO 
UNITÁRIO 

COM BOI 

P. AL 

8,1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e transporta 

m5 1.849,00 96386 4,81 6,07 11 223,43 

8.2 senos DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 96.040,90 

8.2.1 Acitas a de material de 1. calagoga mz 2.100,00 CPU-005 10,87 13,71 28 791,00 

8.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m.
m. 2.100,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 5460,00 

8,2.3 •, 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). 

af 07/2020 

mihrkm 29.383,20 93589 1,61 2,03 59.647,90 

8.2.4 Egagh.nrento de material tom trator de esteiras ma 2.100,0) 100574 0,81 1,02 2.142,00 

8.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 14.169,40 

8.3.1 
ValetaS e sairias laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladoraj 
m 210,00 CPU-006 

, 
4,97 

I 
6,27 1.316,70 

TMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

8.3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 6,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 5.959,50 

8.3.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6.893,20 

Rã PRE040 7. TRECHO Do ~R)O MOEMOS° MIO POVOADO SIPA131 • 4k9.103.11 
9.1 SalnOS DE TERRAPLENAGEM 153.389,90 

9.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

ma 12.810,00 98525 0,22 0,28 3586,80 

91.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e cal regadeira de 3,4 m.
rn. 3.721,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 9674,60 

9.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m°, em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af_07/./020 

m. xkm 57,902,48 93589 1,61 2,03 117.542,03 

9 1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e tranaperte 

m. 3.721,00 96386 4,81 6,07 22.586,47 

92 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 208.883,40 

9.2.1 Auuieição de material de 1° ~rit m. 4,270,00 CPU-005 10,87 13,71 58.541,70 

9.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m.
m. 4.270,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 11,102,00 

9.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

urbana em revestimento primário (unidade' m3xkm). 

af 07/2020 

rn. xkm 66.445,47 93589 1,61 2,03 134.884,30 

9.2.4 Espálhamento de material com trator de esteiras in. 4.270,00 100574 0,81 1,02 4.355,40 

9.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 67.630,11 

9.3.1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) 
m 427,00 CPU-006 4,97 6,27 /677,29 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

9,3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 30,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 29.797,50 

9.3.3 Boca BSTC D=1,00rn normal und 10,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 34.466,00 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

9.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 0,20 
SICRO • DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 689,32 

r 10.0 111110112 e - TIMO no ~na WPAIS 1 . ID.Das,si 
10 1 SERVIÇOS DE TERFtAPLENAGEM 19.212,07 

101 1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

‘ 

m. 1.470,00 98525 0,22 0,28 411,60 



SEMAD-A 

FOLHA 

RÚBRION 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA. MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNGA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 -TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERiMIRiM Ext.. 12500,00 m 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 306000 rir 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHOS - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 210000 m 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAL) Ext= 4270,00 rir 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext,. 490,00 rir 
TRECHOS- TRECHO DO POVOADO SIPA() II Ext . 1080,00 m 
TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext.= 580,00 rir 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext. 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext, = 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 se 
TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 rn 

Extenão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

meço UNITÁRIO 
SEM NA 

"" 93
UNITÁRIO 

COM BOI 
P.TOTAL 

10.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 34 m' 

m' 435,50 
SICRO - DNIT 

4016008 ' 
2,06 2,60 1 132,30 

10.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 mR, em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 
ai 07/7020 

rnRirkm 7.401,32 93589 1,61 2,03 15.024,68 

10.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

Carga e transporte 
m' 435,50 96386 4,81 6,07 2.643,49 

10.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 25.396,63 

10.2.1 Aquisição de material de IR categoria m' 490,00 CPU-005 10,87 13,71 6.717,90 

10,2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m' 

490,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1.274,00 

10.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m", em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

m'akm 8.327,55 93589 1,61 2,03 16.904,93 

10.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras se' 490,00 100574 0,81 1,02 499,80 

10.3 SERRISOS DE DRENAGEM 20.986,83 

10.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora' 

m 49,00 CPU-006 4,97 6,27 307,23 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

103 2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20 679,60 

T.Lo moio e - Tetow go pcsawo SIPAL1 I 10~6 

11.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 41.757,34 

11.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

mR 3.240,00 98525 0,22 0,28 907,20 

11.1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregodeira de 3,4 rir' 
in. 932,00 

SICRO - DNIT 
4016008 

2,06 2,60 2.423,20 
J 

11.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm), 

af_07/2020 

m'xkm 16.142,71 93589 1,61 2,03 32.769,70 

11.1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e transporte 

In' 932,00 96386 4,81 6,07 5.657,24 

11.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 56.689,86 

11.11 £uisiçãa de material de la tasegone rn' 1.080.00 CPU-005 10,87 13,71 14.806,80 

11 2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m' 
m

, 
1,080,00 

SICRO - DNIT 
4016008 

2,06 2,60 2.808,00

112,3 
Transporte com caminhão basculante de 10 in., em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xlcm). 

ai 07/2020 

rn'xkm 18.706,14 93589 1,61 2,03 37.973,46 

11.14 Espalhamento de material com trator de esteiras m 1.080,00 100574 0,81 1,02 1 101,60 

11.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 42.036,36 

113.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) 
m 108,00 CPU-006 4,97 6,27 677,16 

INECUPERÁCÃO DE BUEIROS 

11.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 12,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2,732,36 3.446,60 41.359,20 

` U. IRMO UI - videado DO POVOADOSIPAO lel ri - 18.1.2.11 

12.1 'SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 24.326,21 

12.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 rir), 

com trator de esteiras 

1 740,00 98525 0,22 0,28 487,20 



211:1MAI) Ai4AJ jUki, 

FOLHA 

RÚBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT lANEIR0/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 -TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 
TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO GAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 -TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext = 9117,00 m 
TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 -TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPACI 1 Ext.= 490,00 m 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAO II Ext.= 1080,00 m 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAO III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 n't 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNJO QUART. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 
PREÇO ueitrAiiick 

SEM MO 

PREÇO 

UnrfilittO 
COM BOI 

P.TOTAL 

12.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m. 

m' 516,00 
SICRO - DNIT 

4016008 ' 
2,06 2,60 1.341,60 

1/1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade m3xlcm). 
af 07/2020 

m'xkm 9.539,55 93589 1,61 2,03 19.365,29 

1/1.4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
nuga e transporte 

m' 516,00 96386 4,81 6,07 3.132,12 

12.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 31.818,58 
12.2.1 Aquisição de material de 1* categoria rn. 580,00 CPU-005 10,87 13,71 7911.80 

12.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m' 

m' 580,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1508,00 

12.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). 
af 07/2020 

m'xkm 10.722,75 93589 1,61 2,03 21.767,18 

12.2.4 hipalhamento de material com trator de esteiras rn" 580,00 100574 0,81 1,02 591,60 
123 SeRMK135 DE DRENAGEM 13.216,36 

12.3.1 
Valetas e saidas laterais d'agua (bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 58,00 CPU-006 4,97 .6,27 363,66 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

12.3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 6,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
j/J7,42 993,25 5.959,50 

123.3 Boca BSTC D=1,00m normal und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6.893,20 

134, ¡alai:Fiz. TIMICNOMPOV0403504UOM ATÉ O POVOMO dasafaulal0 uz174,0 
131 istifflos DE TERRAPLENAGEM 56.120,34 

13.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

m' 4.020,00 98525 0,22 0,28 1.125,60 

13.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3.4 m' 

m' 1.171,00 
SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.044,60 

13.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade in3kkm). 
af_07/21120 

rn-'xkm 22.089,74 93589 1,61 2,03 44.842,17 

131 4 
Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m' 1.171,00 96386 4,81 6,07 7 107,97 

13.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 74.536,05 

13.2.1 Aquisição de material dei' categoria m' 1.340,00 CPU-005 10,87 13,71 18.371,40 

13.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregadeira de 3,4 m. 

W 1.340,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.484,00 

13.2.3 
Transporte coro caminhão basculante de 10 m', em via 
urbana em revestimento primário (unidade. m3x1rm). 
af 07/2020 

m'akm 25.277,76 93589 1,61 2,03 51 313,85 

13.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras as' 1.340,00 100574 0,81 1,02 1 366,80 

13.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 21.519,78 

13.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) 
m 134,00 CPU-006 4,97 6,27 840,18 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

13.3 2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20.679,60 

Ma imueo u - 09E010 DO POVOADO SÃO MINO° fokatoo humo GRANDE Ui.SeLas 

14.1 sarows DE TERRAPLENAGEM 78.729.23 

14.1.1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

5775,00 98525 0,22 0,28 1.617,00 



SEMAD -A 

FOLHA 

RCIBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiP10 DE ANAIATUBA/MA. 

BOI: 26,14% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNITJANEIR0/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 111 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 

TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

TRECHOS - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 n-i 

TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 

TRECHO 7 . TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() Ext.= 4270,00 m 

TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext = 490,00 m 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 m 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU III Ext.= 580,00 rir 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 

TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 

TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 

TRECHO 14 - TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 

TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNJO QUART. • 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 
PREÇO UNITÁRIO 

SEM BOI 

Pli" 
UNITÁRIO 

COM BOI 

P.TOTAL 

14.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 in.
rn' 1.686,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 4.383,60 

14.1 3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm).. 

af 07/2020 

m'xkm 30.785,52 93589 1,61 2,03 62.494,61 

14.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

caqp e transporia 

m' 1.686,00 96386 4,81 6,07 10.234,02 

14 2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 104.713,82 

14 2.1 Aqulea110 de material dei' categoria m' 1.925,00 CPU-005 10,87 13,71 26.391,75 

14.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carrapdarra de 3,4 m' 
m' 1.925,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 5.005,00 

14.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

m'xIcm 35,149,54 93589 1,61 2,03 

- I 

71,353,57 

14.2.4 Esgalhamento de material com trator de esteiras m' 1.925,00 100574 0,81 1,02 1.963,50 

14.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 8.100,18 

14.3.1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) . 
m 192,50 CPU-006 4,97 6,27 1.206,98 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

14.3 2 

? 

Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 6.893,20 

ILD mimo o - moio Do ~cuca po r.okaffla ATUrreichwarouris wess0 
15 1 jsERviços DE TERRAPLENAGEM 79.286,45 

15,1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m' 14.550,00 98525 0,22 0,28 4.074,00 

15.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carraguleira de 3,4 m.
m' 1.794,00 

SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 4.664,40 

15.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2920 

mhdcm 29.388,41 93589 1,61 2,03 

_ 

59.658,47 

15.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e tinasporns 

mx 1.794,00 96386 4,81 6,07 10.889,58 

15.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRI/sitie° 245.334,57 

15.2.1 Aosesscto de material de Ia catagona rn' 4.850,00 CPU-005 10,87 13,71 66.493,50 

15.22 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 34 m' 
m' 4.850,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 12 610,00 

15.2.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). 

af 07/2020 

m'xkm 79.450,28 93589 1,61 2,03 16L284,07 

15.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m. 4.850,00 100574 0,81 1,02 4.947,00 

153 SERVIÇOS DE DRENAGEM 61.344,95 

15.11 
Valetas e saídas laterais (1-agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora 1 
m 485,00 CPU.006 4,97 6,27 3.040,95 

IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS 

15.3.2 Corpo BSTC 0=1,00m m 24,00 
SICRO - DNIT 

0804037 
787,42 993,25 23.838,00 

15.3.3 Boca BSTC 0=1,00m normal und 8,00 
SICRO. DNIT 

0804393 
2,732,36 3.446,60 27.572,80 

ICEOMERAÇÃO DE BUEIROS 

15.3.4 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 2,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2.732,36 1446,60 6.893,20 



EMAD JNJAíubdt 

FOLHA_ 

RÜBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 

MS DE REFERENCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 in 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 
TRECHO 3 - TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 
TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 
TRECHOS - TRECHO DO POVOADO CUM BI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 m 
TRECHO 7 -TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 m 
TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 m 
TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAi1 II Ext.= 1080,00 in 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPACI III Ext.= 580,00 rn 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 In 
TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 rir 
TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 rn 
TRECHO 14 TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 rir 
TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext =. 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 
TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

DISCRIMINAÇÃOITEM  DOS SERVIÇOS UNID QUART. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM RDI 

I" 
UNITÁRIO 

COM BOI 

P.TOTAL 

13.0 TUDO 13 - ~leo topovowo atwp D'ÁGUA ATÉ a Povoam' . • Maga 
194.541,03 16.1 SVIVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

_ 

16.1 1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

r71 21.744,00 98525 0,22 0,28 6.088,32 

16.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,1 m' . 
rri5 6320,20 

SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 16.432,52 

16.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m5, em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

m'xkm 65.840,68 93589 1,61 2,03 133.656,58 

16.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 
predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 
Enna e transporte 

m' 6.320,20 96386 4,81 6,07 38.363,61 

16.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 278.835,10 
16.2.1 Áciudgr,Aa de material de 1,  categoria m' 7.248,00 CPU-005 10,87 13,71 99.370,08 

16.2-2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 
kW e carregedeira de 3,4 m' 

m 7,248,00 
SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 18.844,80 

16,2.3 
Transporte com caininhão basculante de 10 m., em via 
urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). 
ai 07/2020 

m'xkm 75.506,04 93589 1,61 2,03 153.277,26 

16.2.4 Espalhamento de material com trator de esteiras m' 7,248,00 100574 0,81 1,02 7 392,96 
16.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 114.835,70 

16.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) 
m 724,80 CPU-006 4,97 6,27 4.544,50 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

16.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) . 
. 

und 32,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2,732,36 3.446,60 110.291,20 

57.4 is -limou. MUDA 00 SATALO . - 

17.1 seRviços DE TERRAPLENAGEM 50310,66 

17.1,1 
Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m' 3.927,00 98525 0,22 0,28 1.099,56 

17,1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregedeira de 3,4 m' 
m 1.153,20 

SICRO- DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2998,32 

17.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 rn', em via 
urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07f2020 

m'xkm 19.316,68 93589 1,61 2,03 39.212,86 

- Execução 

17.1.4 

e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso • exclusive solo, escavação, 

carga e t remede 

m' 1.153,20 96386 4,81 6,07 6.999,92 

17.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 67.195,56 
17.2.1 ~ide de material de li minada m' 1.309,03 CPU-005 10,87 13,71 17.946,39 

17.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carre(gdeira de 3,4 m' 
m' 1.309,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.403,40 

17.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m', em via 

urbana em revestimento primário (unidade m3xkm). 

a0 07/X120 

in'xkm 21.926,40 93589 1,61 2,03 44.510,59 

17 2.4 iEspalhamento de material com trator de esteiras m' 1,309,00 100574 0,81 1,02 1.335,18 
17.3 ,' somos DE DRENAGEM 42.179,94 

17.3.1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora), 
m 136,90 CPU-006 4,97 6,27 820,74 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

17.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und . 12,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 41.359,20 



rEMAO-AN 

FOLHA 

ROBRICA_ 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAIATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNITJANEIR0/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 m 

TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 m 

TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUM BI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 m 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA E)d = 2100,00 ris 
TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() Ext.= 4270,00 m 

TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAÉ11 Ext.= 490,00 m 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAO II Ext = 1080,00 ris 
TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAel III Ext.= 580,00 m 
TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 
TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 
TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 
TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15- TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 
TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 
TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM DesatikeriAçAo DOS SERVIÇOS mo QUART. 
CÓDIGO DO 

SERVIÇO 

PREÇO UNITÁRIO 

SEM BDI 

PREÇO

urgrimo 
MAI 11131 

P.TOTAL 

~ 
36.329,86 

13.0 ~O tik- TREM CIRBITADA IN) 04803, 

18.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM - 

18.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 
com trator de esteiras 

rn. 2.685,00 98525 0,22 0,28 751,80 

18.1.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m.
m. 778,25 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 1023,45 

18.1.3 
Transporte com caminhão basculante de 10 m. , em via 
urbana em revestimento primário (unidade; m3xkm). 

af 07P13233 

m. xkm 14.202,28 93589 1,61 2,03 28.830,63 

18.1.4 ' 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e tren 

ms 778,25 96386 4,81 6,07 4.723,98 

18.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 43.666,06 

18.2.1 Aquisição de material de 1' categoria _ m. 895,00 CPU-005 10,87 13,71 12.270,45 

18.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e cattegaeleira de 3,4 m.
m. 895,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.327,00 

18.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 et. , em via 

urbana em revestimento primário (unidade. m3xkm). 
af_07/2020 

m. xkm 16.332,86 93589 1,61 2,03 33.155,71 

18.2.4 Espelhamento de material com trator de esteiras m 895,00 100574 0,81 1,02 912,90 
18.3 suman DE DRENAGEM 14.347,57 

18.3 1 
Valetas e saldas laterais d'agua (bigodes - executadas com 

motoniveladora) 
m 89,50 CPU-006 4,97 6,27 561,17 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

18.3 2 Boca 135TC D=1,00m normal (recuperação) und 4,00 
SICRO- DNIT 

0804393 
2732,36 3.446,60 13.786,40 

IRA MCNO ST" TRECHO DA UIVADA De east J.o" _- -- _ 1114010I 
19.1 ISERmos DE TERRAPLENAGEM 51.056,49 

19.1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m. 3.714,00 98525 0,22 0,28 1.039,92 

191.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 m' 
m. 1.072,30 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.787,98 

19.1.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m", em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af_07/2020 

m.xkm 20.058,98 93589 1,61 2,03 40 719,73 

19.1.4 

Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carga e trankpiete 

m. 1.072,30 96386 4,81 6,07 6.508,86 

19.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 68.466,60 

19.2.1 Astuiáifie de material de 1. caterpria m. 1.238,00 CPU-005 10,87 13,71 16.972,98 

19.2.2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregadeira de 3,4 ris' 
m. 1.238,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3 218,80 

19.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

m. xkm 23.158,65 93589 1,61 2,03 47.012,06 

19.2.4 Equilhamento de material com trator de esteiras ris' 1.238,00 100574 0,81 1,02 1262,76 

19.3 SERVIÇOS DE DRENAGEM 21.0.55,83 

19.3 1 
Valetas e saídas laterais d'agua (bigodes • executadas com 
motoniveladoral 

m 123,80 CPU-006 4,97 6,27 776,23 

RECUPERAÇÃO DE BUEIROS 

19.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal (recuperação) und 6,00 
SICRO • DNIT 

0804393 
2.732,36 3.446,60 20.679,60 



Z.EW.At) - MN/ -1,.•M . 

FOLHA 

RÜBRICA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL 

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

TRECHO 1 - TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM Ext.= 12500,00 m 

TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIFtA Ext., 3060,00 rn 

TRECHO 3 -TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 m 

TRECHO 4 - TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 rn 

TRECHOS -TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 no 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 rn 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPAU Ext.= 4270,00 m 

TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPACI I Ext.= 490,00 m 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 m 

TRECHO 10 - TRECHO DO POVOADO SIPAEI III Ext.= 580,00 m 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 m 

TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 m 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 m 

TRECHO 14. TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 m 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 

TRECHO 16 TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 

TRECHO 17 - TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56.619,00 

ITEM cum tiAçÂo oos sumos UNID QU . 
COOIGO DO 

SERVIÇO 

PRBÇO 

SEMIN.

PREÇO 

UNITÁRIO 

COMEDI 

P.TOTAL 

MD TRECHO II ,  TREM) DÁ ESTUAM DO SII. SERMO vi 1 LEEIEN94 

20.1 SERVIÇOS DE -FERROU NAGEM 56.213,12 

20 1.1 

Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m), 

com trator de esteiras 

m 3,711,00 98525 0,22 0,28 1.039,08 

20.1 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carne/adega de 3,4 m.
m 1107,60 

SICRO • DNIT 

4016008 
2,06 2,60 2.879,76 

20.13 

Transporte com caminhão basculante de 10 m., em via 

urbana em revestimento primário (unidade: m3xkm). 

af 07/2020 

m'skm 22.448,84 93589 1,61 2,03 45,571,15 

20 1 4 
Execução e compactação de aterro com solo 

predominantemente arenoso - exclusive solo, escavação, 

carie e transporte 

re' 1.107,60 96386 4,81 6,07 6,723,13 

20.2 ~OS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 72.332,40 

20.2 1 Áquiskelo de material de I.' ~zona et' 1.237,00 CPU-005 10,87 13,71 16.959,27 

202 2 
Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 

kW e carregar:letra de 3,4 m' 
m' I 237,00 

SICRO - DNIT 

4016008 
2,06 2,60 3.216,20 

20.2.3 

Transporte com caminhão basculante de 10 H, em via 

urbana em revestimento primário (unidade' m3xkm). 

ri 07/2020 

m'xkm 25 071,52 93589 1,61 2,03 50.895,19 

20.2.4 EspalIarnardo de material com trator de esteiras rn. 1.237,00 100574 0,81 1,02 1261,74 

20.3 saunas DE DRENAGEM 28.348,40 

20.3.1 
Valetas e saídas laterais d agua (bigodes - executadas com 

motoniveladoral 
m 123,70 CPU-006 4,97 6,27 775,60 

RECUPERMÃO DE BUEIROS 

20.3.2 Boca BSTC D=1,00m normal Pecuperaçâo) und 8,00 
SICRO - DNIT 

0804393 
2732,36 3.446,60 27572,80 

-farm GERM. S.443.335.11 

Importa o seguinte orçamento em: 

ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

5.448 985,18 
cinco milhães, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e 

cinco reais e dezoito centavos 



PROPONENTE:

o
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% 

O SERVIÇOS INICIAIS 

Moeda : R$ 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

0,00 

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA 

Ref : 

UN QTD 

jan/00 

CUSTO UNIT 

Moeda: R$ 

UNIDADE 

M 2

CUSTO TOTAL 

88262 Carpinteiro de formas com encargos complementares h 1,0000 21,61 21,61 

88316 Servente com encargos complementares h 1,9000 17,29 32,85 

EQUIPAMENTO 

94962 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico 
com betoneira 400 1 

m3 0,0100 349,00 3,49 

4417 Sarrafo de madeira nao aparelhada *2,5 x 7* cm, macaranduba, angelim ou equivalente da 
regiao 

m 1,0000 7,78 7,78 

4491 Pontalete de madeira nao aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da 
regiao 

m 4,0000 11,76 47,04 

4813 Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0 x 1,125* rn2 1,0000 275,00 275,00 

5075 Prego de aco polido com cabeca 18 x 30(2 3/4 x 10) kg 0,1100 19,68 2,16 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

CPU-001. Placa Indicativa da obra 

0,00 54,46 335,47 0,00 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

Ref : jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

UND 



MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88297 Operador de maquinas e equipamentos com encargos complementares h 100,00 17,96 1796,00 

88316 Servente com encargos complementares h 100,00 17,29 1729,00 

EQUIPAMENTO 

Comp. 
Transporte de equipamentos h 100,00 469,40 46940,00 Auxiliar 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

46940,00 3525,00 0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO 

41992 Cavalo mecanico tracao 4x2, peso bruto total 16000 kg, capacidade maxima de tracao *80000* 
kg, potencia *380* cv (inclui cabine e chassi, nao inclui semirreboque) 

und 0,00035850 789000,00 282,86 

4221 óleo diesel combustível comum 30,00 5,56 166,80 

4227 óleo lubrificante para motores de equipamentos pesados (caminhões, tratores retros e ect...) 25,00 12,25 

0,49 
4229 Graxa lubrificante kg 0,20 36,70 7,49 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

469,40 0,00 0,00 0,00 469,40 

O ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Ref : 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

MÊS 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

90779 Engenheiro civil de obra senior com encargos complementares h 120,00 148,63 17835,60 

90778 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares h 120,00 109,22 13106,40 

90776 Encarregado geral com encargos complementares h 120,00 27,07 3248,40 



EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,00 34190,40 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Ref : 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

M 2

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

88316 Servente com encargos complementares 

EQUIPAMENTO 

Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, largura 

h 0,0030 17,29 0,05 

5932 
da lâmina de 3,7 m - chp diurno 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

chp 

CUSTO TOTAL 

0,0030 231,95 0,70 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

0,70 0,05 0,00 0,00 

CPU-004 Limpeza superficial da área de jazida 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MATERIAL 

Ref : jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

M3

4746 Pedregulho ou picarra de jazida, ao natural, para base de pavimentacao (retirado na jazida, m3 0,2000 54,33 10,87 
sem transporte) 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL 

0,00 0,00 10,87 0,00 



O SERVIÇOS DE DRENAGEM 

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA 

CÓDIGO SINAPI INSUMOS 

MÃO-DE-OBRA 

88316 Servente com encargos complementares 

EQUIPAMENTO 

trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz elevada e lâmina 
5851 3,18 m3 - chp diurno. af_06/2014 

pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 m3, peso 
5944 operacional 18338 kg - chp diurno. af_06/2014 

pá carregadeira sobre rodas, potência 197 hp, capacidade da caçamba 2,5 a 3,5 m3, peso 
5946 operacional 18338 kg - chi diurno. af_06/2014 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO 

4,62 0,35 0,00 0,00 

Ref : jan/00 Moeda: R$ 

UNIDADE 

UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL 

h 0,0200 17,29 0,35 

chp 0,0100 227,22 2,27 

chp 0,0100 205,13 2,05 

chi 0,0039 76,66 0,30 

CUSTO TOTAL 



FOLHA 

SEMAD1A r 

RÜBRICA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. 

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 

BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% 

MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO BACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO 
PERIMIRIM 

Ext.= 12500,00 

TRECHO 2- TRECHO DO POVOADO SÃO PEDRO ATÉ O POVOADO FLEXEIRA Ext.= 3060,00 

TRECHO 3- TRECHO DO POVOADO CAMBOA ATÉ O POVOADO LINDOSA Ext.= 2500,00 

TRECHO 4- TRECHO DO POVOADO FLORES Ext.= 880,00 

TRECHO 5 - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA Ext.= 9117,00 

TRECHO 6- TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA Ext.= 2100,00 

TRECHO 7- TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() Ext.= 4270,00 

TRECHO 8- TRECHO DO POVOADO SIPAU I Ext.= 490,00 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPAU II Ext.= 1080,00 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAI-J III Ext.= 580,00 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO Ext.= 1340,00 

TRECHO 12 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE Ext.= 1925,00 

TRECHO 13 - TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS Ext.= 4850,00 

TRECHO 14- TRECHO DO POVOADO OLHO D'ÁGUA ATÉ O POVOADO QUEBRA Ext.= 7248,00 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO Ext.= 1309,00 m 

TRECHO 16 - TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL Ext.= 895,00 m 

TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM Ext.= 1238,00 m 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO Ext.= 1237,00 m 

Extensão total: 56619,00 

CURVA ABC 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID P.TOTAL 
% DO 

SUBITEM 
% DO SUBITEM 

ACUMULADO 
CLASSIFICAÇÃO 

3.2.4; 4.2.3; 5.2.3; 
6.2.3; 7.2.3; 8.23; 

9.2.3; 10.2.3; 
11.2.3; 

12.2.3;13.2.3;14.2. 
3;15.2.3;16.2.3;17. 

2.3;18.2.3;19.2.3;2 

0.2.3 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 rri3, em via urbana 

em revestimento primário 

(unidade: m3xkm). af_07/2020 

m3xkm 1.523.013,83 27,95% 27,95% A 

3.1.3; 4.1.3; 5.1.3; 
6.1.3; 7.1.3; 8.1.3; 

9.1.3; 10.1.3; 
11.1.3; 

12.1.3;13.1.3;14.1. 
3;15.1.3;16.1.3;17. 
1.3;18.1.3;19.1.3;2 

0.1.3 

Transporte com caminhão 

basculante de 10 m3, em via urbana 

em revestimento primário 

(unidade: m3xkm). af_07/2020 

m3xkm 1.249.633,92 22,93% 50,88% A 
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RÚBRIC I 

3.2.2; 4.2.1; 5.2.1; 
6.2.1; 7.2.1; 8.2.1; 

9.2.1; 10.2.1; 

11.2.1; 

12.2.1;13.2.1;14.2. 

1;15.2.1;16.2.1;17. 
2.1;18.2.1;19.2.1;2 

0.2.1 

Aquisição de material de 1.@ 

categoria 
m' 776.246,49 14,25% 65,13% A 

3.3.3;3.3.4;4.3.3;4. 
3.4;6.3.3;7.3.3;7.3. 
4;8.3.3;9.3.3;9.3.4; 
10.3.2;11.3.2;12.3. 
3;13.3.2;14.3.2;15. 
3.3;15.3.4;16.3.2;1 
7.3.2;18.3.2;19.3.2; 

20.3.2 

Boca BSTC D=1,00m normal und 559.038,52 10,26% 75,39% A 

3.1.4; 4.1.4; 5.1.4; 
6.1.4; 7.1.4; 8.1.4; 

9.1.4; 10.1.4; 
11.1.4; 

12.1.4;13.1.4;14.1. 

4;15.1.4;16.1.4;17. 
1.4;18.1.4;19.1.4;2 

0.1.4 • 

Execução e compactação de aterro 
com solo predominantemente 
arenoso - exclusive solo, escavação, 
carga e transporte 

m3 330.388,00 6,06% 81,45% B 

2.1 Administração da obra mês 258.766,62 4,75% 86,20% B 
3.3.2;4.3.2;6.3.2;7. 
3.2;8.3.2;9.3.2;12.3 

.2;15.3.2 
Corpo BSTC D=1,00m m 190.704,00 3,50% 89,70% B 

3.2.3; 4.2.2; 5.2.2; 
6.2.2; 7.2.2; 8.2.2; 

9.2.2; 10.2.2; 
11.2.2 ; 

12.2.2;13.2.2;14.2. 
2;15.2.2;16.2.2;17. 
2.2;18.2.2;19.2.2;2 

0.2.2 

Escavação e carga de material de 
jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

m' 179.574,20 3,30% 93,00% 
' 

B 

3.1.2; 4.1.2; 5.1.2; 
6.1.2; 7.1.2; 8.1.2; 

9.1.2; 10.1.2; 
11.1.2; 

12.1.2;13.1.2;14.1. 
2;15.1.2;16.1.2;17. 
1.2;18.1.2;19.1.2;2 

0.1.2 

Escavaçã o e carga de material de 
jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m3

m3 150.500,61 2,76% 95,76% C 

3.2.5; 4.2.4; 5.2.4; 
6.2.4; 7.2.4; 8.2.4; 

9.2.4; 10.2.4; 
11.2.4; 

12.2.4;13.2.4;14.2. 
4;15.2.4;16.2.4;17. 
2.4;18.2.4;19.2.4;2 

0.2.4 

Espalhamento de material com 
trator de esteiras 

m3 66.153,78 1,21% 96,97% C 

1.2 
Mobilização e desmobilização de 
equipamento 

und 63.656,55 1,17% 98,14% C 
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3.1.1; 4.1.1; 5.1.1; 

6.1.1; 7.1.1; 8.1.1; 
9.1.1; 

10.1.1;11.1.1;12.1. 
1;13.1.1;14.1.1;15. 
1.1;16.1.1;17.1.1;1 
8.1.1;19.1.1;20.1.1 

Limpeza mecanizada de camada 
vegetal, vegetação e pequenas 

árvores (diâmetro de tronco menor 
que 0,20 m), com trator de esteiras 

m 2 54.095,16 0,99% 99,13% 

' 

C 

3.3.1; 4.3.1; 5.3.1; 
6.3.1; 7.3.1; 8.3.1; 

9.3.1; 10.3.1; 
11.3.1; 

12.3.1;13.3.1;14.3. 
1;15.3.1;16.3.1;17. 
3.1;18.3.1;19.3.1;2 

0.3.1 

Valetas e saídas laterais d'agua 
(bigodes - executadas com 
motoniveladora) 

m 35.500,13 0,65% 99,79% C 

3.2.1 
Limpeza superficial da área de 

Jazida 
m3 9.500,00 0,17% 99,96% C 

1.1 Placa indicativa da obra m 2 2.213,37 0,04% 100,00% C 

TOTAL (A + B 4- C) 5.448.985,18 

ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, 
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. 
BDI: 26,14% 
MÊS DE REFERÊNCIA: SINAPI - MARÇO/2023 E SICRO DNIT JANEIRO/2023 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL/DATA: ANAJATUBA/MA, 15 DE MAIO DE 2023 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ATIVIDADE PRODUTO MN 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS OS MÉS 06 TOTAL 

01 SERVIÇOS INICIAIS 9$49 402,44 9$ 16.467,48 R$ 65.869,92 
75,00% 0,91% 1 1 1 1 25,00%1 0,30% 1,21% 

02 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
R$ 77 629,99 9$ 77.629,99 R$ 25.876,66 R$ 25.876,66 8$ 25.876,66 9$ 25.876,66 R$ 258.766,62 
30,00%1 1,42% 30,00%1 1,42% 10,00%1 0,47% 10,00%1 0,47% 10,00%1 0,47% 10,04%1 0,47% 4,75% 

03 SERVIÇOS DE TERRAPIENAGEM 
R$ 535.385,31 R$ 535.385,31 9$ 356.923,54 9$ 356.923,54 R$ 1.784.617,69 

30.00% 9,83% 30,00% 9,83% 20,00% 6,55% 20,00% 6,55% 32,75% 

04 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 638.622,08 R$ 638.622,08 R$ 638.622,08 R$ 638.622,08 R$ 2.554.488,30 

[ 1 25,00%1 11,72% 25,00%1 11,72% 25,00%1 11,72% 25,00%1 R$ CI 12 46,88% 

OS SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 392 621,33 R$ 392.621,33 R$ 785.242,65 

1 50,00%1 7,21% 50,00% 7,21% 14,41% 

TOTAL 
RS 562.417,73 R5 613.015,29 8$ 1.021.422,28 8$ 1.021.422,28 8$ 1.057.120,06 R$ 1.073.5874 R$ 5.448.985,16 

12,16% 11,25% 18,75% 18,75% 19,40% 19,70% 100,00% 
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RIAWCA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 1- TRECHO DO POVOADO 8ACABAL ATÉ O POVOADO ASSUTINGA DO PERIMIRIM 

ATERRO 

NE da Estado Dist. entre Estacões (m) Na da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(.........un,...=Eol....-u Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 03 20,00m 04 5,00 m 0,16m 16,0C m' ATERRO 
E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 05 20,00 m 06 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 m 16,00 ril' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 08 2000,  m 09 5,00 ri, 0,16 m 15,90 M' ATERRO 
E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 m 15,00 rri' ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18m 13,0D m' ATERRO 
E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 16 20,00 m 17 

i 
5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m .1 11,00 m' ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,15 m 15,0D m' ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5,60 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 500 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 28 20,00 m zi s,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

' E 31 20,00 m 32 5,00 rn 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 32 20,00m 33 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 35 20,00 ri, 36 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 36 20,60 m 37 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5 00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5 00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5 601m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5 UE, m 0,15m 15,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 E El' m 0,17 m 17,0C m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5.00 rn 0,17m 17,00 m' ATERRO 
E 44 20.00 m 45 5.00 m 0,17 m 17,0C m' ATERRO 
E 45 20,00 m 46 5 00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,60 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 500 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5.013 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 49 20,00 m 50 5,00m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,00 rti 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5,00 ri, 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 52 20,0D m 53 5,00 m 0,20 in 20,00 m' ATERRO 
E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 54 20,00 m 55 5.00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 
E 55 20,00 m 56 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,18 m 18,00 ms ATERRO 
E 59 20.00 m 60 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 60 20,00 rn 61 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 61 20,00 m 62 5,03 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 
E 62 20,00 m 63 5,0C m 0,17m 17,00 m' ATERRO 
E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,19m 19,00 m' ATERRO 
E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,20 m MOO m' ATERRO 
E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 67 20,00 m 68 5.00 m 0.18 m 16,00 rn' ATERRO 
E 68 20,00 m 69 5,00 m 0,17 m 17,00 rrt3 ATERRO 
E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 71 20,00 m 72 5,00 m 0,16 m 16,0C m' ATERRO 
E 72 20,00 m 73 5.00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 
E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 74 20,00 m 75 5,00 m 0,18 m 11,00 m' ATERRO 
E 75 

i 
20,00 m 76 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
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CEMAD ;ANA 
FOLHA L) 

ROBRICA____ 
E 161 20,00 m 162 5,00 m 0,19 m 19,0C m' ATERRO 

_... 
E 162 20,00 m 163 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 

E 163 20,00 ri n 164 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 164 20,00 m 165 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
8 165 MOO m 166 5,00 m 0,20 m 2000,  m3 ATERRO 

E 166 20,00 ni 167 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 167 20,00 in 168 5,00 m 0,16 m 16,00 'ri' ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 170 20,00 m 171 5,00 m 0.20m 20,00 m' ATERRO 
E 171 20,00m 172 5,00 m 0.19m 19,00m' ATERRO 
E 172 20,00 m 173 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 173 20,00 m 174 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 176 20,06 m 177 500 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 177 20,00 m 178 500 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 179 20,00 m 180 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 180 20,00 m 181 5,00 m '. 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 181 20,00 m 182 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 183 20,00 m 184 mo m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 185 20,00 m 186 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 186 20,00 m 187 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,16 m 16,0D m' ATERRO 
E 190 20,00 m 191 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,16m 16,0o m' ATERRO 
E 192 20,00 m 193 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 193 20,00 m 194 500 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,19 in 19,00 m' ATERRO 
E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,20 rir 20,00 m' ATERRO 
E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 201 20,00 m 202 5,00 m 0,16m 16,00 m3 ATERRO 
E 202 20,00 m 203 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 204 20,00 m 205 MO m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 206 20,00 m 207 5,00 ri, 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 
E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,16m 16,00 m3 ATERRO 
E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,18m 18,00 m3 ATERRO 
E 212 20,00 m 213 500 m 0,19m 19,00 m3 ATERRO 
E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 214 20,00 m 215 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 215 20,00 ri, 216 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 216 20,00 m 217 5,00 rir 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 217 20,60 m 218 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 218 20,00 m 219 5.00 mi 0,15m 15,00 m' ATERRO 
E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 220 20,00 m 221 5,00 m . 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 223 20,00 m 224 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 224 26,00 m 225 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 225 20,00 m 226 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 226 20,00 m 227 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 228 20,00 m 229 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 229 20,00 m 230 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,16 m 16,00m' ATERRO 
E 231 20,00 m 232 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 232 20,00 m 233 5.00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 233 20,00 m 234 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 234 20,00 ri, 235 5,00 m 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 
E 235 20,00 m 236 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 236 20,00 rir 237 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 237 20,00 m 238 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 238 20,00 m 239 5,0D m 0,18m 18,00 m' ATERRO 
E 239 20,00 m 240 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 240 20,00 m 241 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 242 20,00 m 243 5" m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 243 20,00 m 244 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 244 20,00 m 245 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 



SEMAD -,ANAJATUtsi 
FOLHA 

E 245 20,00 m 246 5,00 m 0,16 m 16,00 ri' ATERRO 

E 246 20,00 m 247 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 247 20,00 m 248 5,00 m 020 m 20,00 m. ATERRO 

E 248 20,00 m 249 5,00 m 0.18 m 18,00 m. ATERRO 

E 249 20,00 m 250 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 250 20,00 m 251 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 251 20,00 m 252 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 252 20,00m 253 5,00 m 0,15m 15,00 01' ATERRO 

E 253 20,00 m 254 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 254 20,00 m 255 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 255 20,00 m 256 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 256 20,00 m 257 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 257 20,00 m 258 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 258 20,00 m 259 5,00 m 0,18m 18.00 m. ATERRO 

E 259 20,00 m 260 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 260 20,00 m 261 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 261 20,00 m 262 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 262 20,00 m 263 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 263 20,00 m 264 500 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 264 20,00 m 265 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 265 20,00 m 266 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 266 20,00 m 267 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 267 20,00 m 268 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

, E 268 20,00 m 269 5,00 m 0.20 m 20,00 m. ATERRO 

E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,19m 19,00 m' ATERRO 

E 270 20,00 m 271 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 271 20,00 m 272 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 272 20,00 m 273 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 273 20,00 m 274 5,00 m 0.17 m 17,00 m. ATERRO 
E 274 20,00 m 275 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 275 20,00 m 276 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 276 20,00 m 277 5,00 m 0.20m 20,00 m. ATERRO 
E 277 20,00 m 278 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 278 20,00 m 279 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 279 20,00 m 280 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 280 20,00 m 281 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 281 20,00 m 282 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 282 20,00 m 283 5,00 m 0,17 m 17.00 m. ATERRO 
E 283 20,00 m '284 5.00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 
E 284 20.00 m 285 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

c E 285 20,00 m 286 5,00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 
E 286 20,00 m 287 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 287 20,00 m 288 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 288 20,00 m 289 5,00 m 0.15 m 15,00 m. ATERRO 
E 289 20,00 m 290 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 290 20,00 m 291 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E , 291 20.00 m 292 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 292 20,00 m 293 5,00 m 0,18 m 18,0C m' ATERRO 
E 293 20,00 m 294 5,00 m 0,15 m 15,0C m' ATERRO 
E 294 20,0C m 295 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 295 20,00 m 296 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 296 24:2,0C m 297 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 297 20,00 m 298 5.00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 298 20,00 m 299 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 299 20,00 m 300 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 300 20,0C m 301 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 301 20,00 m 302 5,00 m 0.19 m 19,00 m. ATERRO 
E 302 20,00 m 303 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 303 20,00 m 304 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 304 20,00 m 305 5,00 m 0,18 m MOO m' ATERRO 
E 305 20,00 m 306 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 306 20,00 m 307 5,00m 0,16m 16,00 m. ATERRO 
E 307 20,00 m 308 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 308 20,00 m 309 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 309 20,00 m 310 5,00 m 0,17 m 17,0C m' ATERRO 

E 310 20,00 rn 311 5,00 m 0,16 m 16,0C m' ATERRO 
E 311 20,00 m 312 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 
E 312 20,00 m 313 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 313 20,00 m 314 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 314 moo m 315 5,00 m 0,20 m 20,0C m' ATERRO 
E 315 20,00 m 316 5,00 m 0.16 m 16,00 m. ATERRO 

E 316 20,00 m 317 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 317 20,00 m 318 5,00 m 0,15 m 15.0C m' ATERRO 

E 318 20,00 m 319 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 319 20,00 m 320 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 320 20,00 m 321 5,03 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 322 20,00 m 323 5,00 m 0,15 m 15,0C m' ATERRO 

E 323 20,00 m 324 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 324 20,00 m 325 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,17 m 17,00 M. ATERRO 
E 326 20,00 Én 327 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 327 20,00 m 328 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 328 20,00 m 329 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
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E 329 20,00 m 330 5,00 rn 0,16 m 16,00 r713 ATERRO 

E 330 20.09 m 331 5,60 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 331 20,00 m 332 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 332 2000,  m 333 5,00 m 0,17 m 17,62 m. ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 334 20,00 m 335 5,00 m 0,18 rr 18,40 m3 ATERRO 

E 335 20,00 m 336 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 336 20,00 m 337 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 337 20,00 m 338 5,00 m 0,16 m _ 16,00 m. ATERRO 

E 338 20,00 m 339 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 339 20,00 m 340 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 340 20,00 m 341 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 341 20,00 m 342 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 342 20,00 m 343 5,00 m 0,17 m 17,00 M3 ATERRO 

E 343 20,00 m 344 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 344 20,00 m 345 5,60 m 0,20 m 20,00 013 ATERRO 

E 345 20,00 m 346 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 346 20,00 m 347 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 347 20,00 m 348 5,00 m 0,19 m 19,04 m. ATERRO 

E 348 20,00 m 349 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 349 2000,  m 350 5,00 m 0,20 m 20,1:10 m' ATERRO 

E 350 20,00 m 351 5,00 m 0,17 m 17,00 M3 ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5.00 m 0,16 m 4,99 rn3 ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5.00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 353 20,00 m 354 5,00 fri 0,19 m 19,00 M3 ATERRO 

E 354 2000m 355 5,00 m 0,18m 18,00 m3 ATERRO 

E 355 20,00 m 356 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 356 20,00 m 357 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E_ 357 20,00 m 358 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 358 20,00 m 359 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 359 20,00 m 360 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5.00 m - 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 361 20,00 m 362 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 362 20,00 m 363 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 363 20,00 m 364 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 364 20,00 m 365 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 365 20,00 m 366 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 366 20.00 m ' 367 5.00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 367 20,00 m 368 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 368 20,00 m 369 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 369 20,00 m 370 5,00 m, 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 370 20,00 m 371 5,00 m 0,20 m 29,00 m. ATERRO 

E 371 20,00 m 372 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 372 20,00 m 373 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 373 20,00 m 374 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 374 20,00 m 375 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 375 20,00 m 376 5.00 m 0.16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 376 20,00 m 377 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 377 20,00 m 378 5,40 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 378 20,00 m 379 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 379 20,00 m 380 5,00 m 0,16 m 16,00 rr73 ATERRO 

E 380 20,00 m 381 5,50 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 381 20,00 m 382 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 382 20,00 m 383 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 383 20,00 m 384 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 384 20,00 m 385 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 385 20,00 m 386 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 386 20,00 m 387 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 387 20,00 m 388 5,00 m 0,20 m 20.00 m3 ATERRO 

E 388 20,00 m 389 5,00 m 015 m 15,00 m. ATERRO 

E 389 20,00m 390 5,00 m 0.19m 19,00 m3 ATERRO 

E 390 20,00 m 391 5,00 m 0.18m 18,00 m3 ATERRO 

E 391 20,00 m 392 5,04 m 0,16m 16,00 m. ATERRO 

E 392 20.00 m 393 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 393 20,00 m 394 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 394 20.00 m 395 5,00 m 0,18m 00 m. ATERRO 

E 395 20,00 m 396 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 396 20,00 m 397 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 397 20,0C m 398 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 398 20,00 m 399 5,00 m 0,20 m 20,02 m3 ATERRO 

E 399 20,00 m 400 5,00 m 0,18 m 18,0:k m3 ATERRO 

E 400 20,00 m 401 5,00 m 0,16 m 16,90 m. ATERRO 

E 401 20,00 m 402 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 402 20,00 m 403 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 403 20,00 m 404 5,00 m 0,16 m 150C m' ATERRO 

E 404 20,00 m 405 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 405 20,00 m 406 5,00 m 0,16 m 1600 m3 ATERRO 

E 406 20,00 m 407 5,00 m 0.17 m 17,00 m. ATERRO 

E 407 20,00 m 408 5,00 m 0,16 m 16.00 m. ATERRO 

E 408 20,00 m 409 5,00 m 0,15m 15,00 m. ATERRO 

E 409 20,00 m 410 5,00 m 0,18 m 18.00 m3 ATERRO 

E 410 20,00 m 411 5 00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 411 ka,ce rn 412 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 412 20,40 m 413 5,00 m 0 18 m 18,00 m3 ATERRO 
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E 413 2000,  ri, 414 5.0,1 m 017 rir 17.00 mi ATERRO 

E 414 20,00 m 415 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 415 20,00 m 416 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 416 20,00 m 417 5,00 m 0,15 m 18,00 In ATERRO 

E 417 20,60 m 418 5,00 rir 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 418 20,00 m 419 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 419 20,00 rir 420 5,00 rir 0,16 m 16,04 mi ATERRO 

E 420 20,00 m 421 5,00 m O 19 m 19,00 mi ATERRO 

E 421 20,00 ri 422 5,00 m O 17 m 17,00 mi ATERRO 

E 422 20.00 m 423 5,00 rir 0,18 rir 18,00 mi ATERRO 

E 423 20,00 m 424 5,00 rir 0.17 m 17,00 mi ATERRO 

E 424 20,00 m 425 5,00 m 0,20 m 20.00 mi ATERRO 

E 425 20,00 m 426 5.00 m 0,17 rir 17,00 mi ATERRO 

E 426 20,00 m 427 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 427 20,00 m 428 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 428 20,00 m 429 5,00 m 0.20 m 20.00 mi ATERRO 

E 429 20,00 ri 430 5,00 m 020 m 20,00 mi ATERRO 

E 430 20.00 rir 431 5,00 rir ,.1.7 m 17.00 mi ATERRO 

E 431 20,00 m 432 500 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 432 20,00 m 433 5,00 m 0.18 m 19,00 mi ATERRO 

E 433 20,00 m 434 5.00 m 0.19 m 19,00 mi ATERRO 

E 434 20.00 ni 435 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 435 20.00 m 436 5,60 m 0,28 m 1.8,013 mi ATERRO 

E 436 20,00 m 437 5,00 m 0.17 m 17,60 mi ATERRO 

E 437 20,00 m 438 5.00 m 0.17 m 17,00 mi ATERRO 
E 438 20,00 ri 439 5,00 m 0,16 m 15,00 m' ATERRO 
E 439 20,01 rir 440 5,00 m 0.20 m 20.00 mi ATERRO 
E 440 20,00 m 441 5,00 rir 0.16 m 16,00 mi ATERRO 
E 441 20,00 m 442 5 00 m O 15 m 15,00 mi ATERRO 
E 442 20 00 m 443 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 443 20.00 m 444 5,00 m 0.17 m 17.00 mi ATERRO 
E 444 20.00 rir 445 5 00 m 0.20 m 20,00 mi ATERRO 
E 445 20,00 m 446 SOC m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 446 20,00 m 447 5,00 m 0,17 rir 17,00 mi ATERRO 
E 447 20,00 ri 448 5.00 ri 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 
E 448 20,00 m 449 5,00 rir 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 449 20 00 m 450 5,00 m 0,18 m 1500 mi ATERRO 

450 20,00 m 451 5.00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
451 20,00 rir 452 5.60 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 452 20,00 m 453 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 453 20,00 m 454 5,00 rn 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 454 

r 
20,0e. m 455 5,00 m 0.20 m 20,00 mi ATERRO 

E 455 20.00 rir 456 5,00 ri 0.16 rir 16,00 mi ATERRO 
E 456 20,00 rn 457 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
E 457 20,00 m 458 5.00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 458 20,00 m 459 5,00m 0,18m 18,00 mi ATERRO 
E 459 20,00 m 460 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 460 70,00 rir 461 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 461 20.00 m 462 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 462 20 00 ri 463 5,00 ri 0,15 ri 15,00 mi ATERRO 
E 463 20,00 m 464 5,00 m O 19 ri 19,00 mi ATERRO 
E 464 20,00 m 465 5.00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 465 20,00 m 466 5,00 m 0,18m 18,00 mi ATERRO 
E 466 20,00 m 467 5,00 m 0,19 m 19.60 mi ATERRO 
E 467 20,00 rir 468 5,00 m 0.19 m 19 00 mi ATERRO 
E 468 20.00 m 469 5.00 m 1,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 469 20,00 m 470 5.00 ri 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 470 20,00 m 471 5,00 m 0,17 m 17.00 mi ATERRO 
E 471 20,00 m 472 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 472 20,00 m 473 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 473 20,00 m ' 474 5,00 ri 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 474 20,00 m 475 5,00 m 0.20 m 20,00 mi ATERRO 
E 475 20,00 m 476 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 476 20,00 m 477 5,00 m 1.15 m 15,00 mi ATERRO 
E 477 20.00 m 478 5,00 m 0,17 ri 17,00 mi ATERRO 
E 478 20,00 m 479 5,00 m 0.15 m 15,00 mi ATERRO 
E 479 20,00 m 480 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 480 20.00 m 481 5,00 m O 16 m 16,00 mi ATERRO 
E 481 20,00 m 482 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 482 20,00 rir 483 5,00 m 0.16 m 16,00 mi ATERRO 
E 483 20,00 m 484 5,00 m 0,17 m 17.0:0 mi ATERRO 
E 484 20,00 m 485 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 485 20,00 m 486 500 m 0.19 m 19.00 mi ATERRO 
E 486 20,00 m 487 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 487 20,00 m 488 5,00 m 0.18 m 18,00 mi ATERRO 
E 488 20,00 rir 489 5,00 m 0,18 m 16,00 mi ATERRO 

E 489 20,00 rir 490 5.00 m 0,19 m 1900 mi ATERRO 

E 490 20.00 ri 491 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 491 20.00 m 492 5.00 m 0,15m 15,00 mi ATERRO 
E 492 20,00 m 493 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 493 20,00m 494 5,00 M 0,70m 20,00 Mi ATERRO 
E 494 20,00 m 495 5,00 m O 18 rir 18,00 mi ATERRO 
E 495 20,00 m 496 5.50 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 496 20 00 m 497 5.00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 
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E 497 20,00 m 498 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 498 2000,  m 499 5,00 m 019 o, 19,00 ma ATERRO 

E 499 20,00 m 500 5,00 m 0,19 mi 19,00 ma ATERRO 

E 500 20,00 m 501 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 501 20,00 m 502 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 502 20,00 m 503 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 503 20,00 m 504 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 504 20,00 m 505 520 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 505 20,00 m 506 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 506 70,00 m 507 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 507 20,00 m 508 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 508 20,00 m 509 5,130 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 509 20.00 m 510 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 510 20,00 m 511 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 511 20,00 m 512 5,00 m 0.17 m 17,00 ma ATERRO 

E 512 20,90 m 513 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 513 20,00 m 514 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 514 20,00 m 515 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 515 20,00 m 516 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 516 20,00 m 517 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 517 20,00 m 518 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 

_ 

518 20,00 m 519 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 519 20,00 m 520 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 520 20,00 m 521 5,00 m 0,16 m 16.00 m3 ATERRO 

E 521 20,00 m 522 5,00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 

E 522 20,00 m 523 5,00 m 0,18 m 19.00 m' ATERRO 

E 523 20,00 ni 524 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 524 20,00 m 525 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 525 20,00 m 526 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 526 20,00 m 527 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 527 20,00 m 528 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 528 20,00 m 529 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 529 20,00 m --.. 530 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 530 2000,  m 531 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 
..-

531 20,00 m 532 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 532 20,00 m 533 5,00 m O 15 m 15,09 m3 ATERRO 

E 533 20,00 m 534 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 534 20,00 m 535 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 535 20,00 m ' 536 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 536 20,00 m _ 537 500 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 537 20,00 m 538 500 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 538 20,00 m 539 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 539 20,00 m 540 5,00 m 0,20 m 20,00 1113 ATERRO 

E 540 20,00 rri 541 5,00 m 0.18 m Ispia ma ATERRO 

E 541 20,00 m 542 5,00 m 0,18 m 18.00 m3 ATERRO 

E 542 20,00 m 543 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 543 20,00 m 544 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 544 20,00 m 545 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 545 20.0e m 546 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 546 20,00 m 547 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 547 20,00 m 548 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 548 20,00 m 549 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 549 20,00 m 550 5,90 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 550 20,00 m 551 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 551 20,00 m 552 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 552 20,00 m 553 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 553 20,00 m 554 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 554 20,00 m 555 5.00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 555 20,00 m 556 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 556 20.00 m 557 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 557 20,00 m 558 5,00 m 0,18 m 13,00 m3 ATERRO 

E 558 20,00 m 559 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 559 20,00 m 560 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 560 20,00 m 561 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 561 20,00 m 562 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 562 20,00 m 563 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 563 20,00 m 564 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 564 20,00 m 565 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 565 20,00 m 566 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 566 20,00 m 567 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 567 20,0C m 568 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 568 29,00 m 569 5,00 m 0.20 m 20,00 ma ATERRO 

E 569 20.00 m 570 500 m 0,18 m 19,00 m3 ATERRO 

E 570 20,00 m 571 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 571 20,00 m 572 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 572 20,00 m 573 5,00 m 0,20 m 20.00 ma ATERRO 

E 573 20,00 m 574 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 574 20,00 m 575 5,0C m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

E 575 20,00 m 576 500 m 0,17 m 17.00 m3 ATERRO 

E 576 20,00 m 577 5,00 m 0,15 m 15.00 m3 ATERRO 

E 577 20,00 m 578 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 578 20,00 m 579 5,00 m 0,20 m 20.00 m. ATERRO 

E 579 20,00 m 580 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 580 20,00 m 581 5.00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
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E 581 20,50 m 582 5,05 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 582 20,50 m 583 5,03 m 0,19 fn 19,00 m. ATERRO 

E 583 20,55 m 584 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 584 20,00 m 585 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 585 20,00 m 586 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 586 20,50 m 587 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 587 20,00 m 588 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 588 20,00 m 589 5,00 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 589 20,00 m 590 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 590 20,00 m 591 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 591 20,00 m 592 -' 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 592 20,00 m 593 5,00 rn 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 593 20,00 m 594 5,00 ni 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 594 20,00 m 595 5,00 m 0,19 m 19,50 m. ATERRO 

E 595 20.00 m 596 5,03 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 596 20 00 m 597 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 597 20.00 m 598 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 598 20.00 m 599 5,00 m 0,18 m 18.00 m3 ATERRO 

E 599 20,00 m 600 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 600 20,00 m 601 9,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 601 20,00 m 602 5,00 m 5,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 602 20,00 m 603 5,00 m 0,16 m 16.00 m. ATERRO 

E 603 20,00 m 604 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 604 20,00 m 605 5,05 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 605 20,00 m 606 5,50m 5,17m 17,0C m' ATERRO 

E 606 20,00 m 607 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 607 20,00 m 608 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 608 20,00 m 609 5,05 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 609 20,00 m 610 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 610 20,00 m 611 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 611 20,00 m 612 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 612 20,00 m 613 5,00 m 0,18m 18,00 m. ATERRO 

E 613 20,03 m 614 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 614 20,00 m 615 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 615 20,00 m 616 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 616 20,00 m 617 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 615 20,00 m 618 5,00 m 0,20 m 20.00 m3 ATERRO 

E 618 20,00 m 619 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 619 20,00 m 620 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 620 20,00 m 621 5,00 m 0,20 m 20,00 m, ATERRO 

E 621 20.05 m 622 5,00 m 0,18 m 18,50 rn. ATERRO 
E 622 20,00 m 623 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 623 20,00 m 624 5,06 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 624 20,00 m 625 5,00 m 0,15 m 1503 m. ATERRO 

EXT.TOTAL 12.500,00 m VOLUME ATERRO 10.908,00 m 
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TRECHO 2 - TRECHO DO POVOADO 5A0 PEDRO ATÉ O POVOADO FLEMIRA 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) PP da Estacão largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(c.. pt Mure e Leniure e Volume rol 
Situação 

E 00 2000.  m 01 5.50 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 500m 0,18 rn 1800 ir' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 500 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 05 2000,  m 06 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 06 20.00 m 
r 

07 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 07 20.00m 08 500 m 0,16m 16,00m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,17 m 17,00m' ATERRO 
E 09 20.0001 10 5,0C m 0,17 rn 17 oo m. ATERRO 
E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 n, 12 5.00 rn 0,19 rn 19,00 ir' ATERRO 
E 12 20.00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 ir ' ATERRO 
E 13 20,00 m 14 5,00 rn 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 
E 14 2000.  m 15 5,00 rn 0,19 m 19.00 m. ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 019 m 19.00 m' ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5,00 m O 15 m 15,00 m' ATERRO 
E 17 2000.  m 18 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 18 20,00 rn 19 5.00 rn 0.17 rn 17,09 rn' ATERRO 
E 19 20,00 m 20 ,-. .DD m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5.00 rn 0,18 rn 18,0C m' ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m G.:5 m 15,00 m' ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5 00 m 0,19 ir 19.00 m' ATERRO 
E 23 20,00 rn 24 5,00 m O 15 m 1500 m' ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5.00 rn O 15 m 15,00 m' ATERRO 
E 25 20,00m 26 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 26 2000.  m 27 5.00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5.00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 ir 0,20 in 20.00 M' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,16 m .16,00 m' ATERRO 
E 31 20,00 m 32 Soam 0,17m '17,00 m' ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5,00 rn O 16 m 1600 ir ' ATERRO 
E 33 20,00 m . 34 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 34 20,0C m 35 5,00 m 0,16 rn 16,00 ir ' ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 36 20,00 m 37 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 1 500 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 m O 18 m 18,00 m' ATERRO 
E 39 20.00 m 40 5,00 rn 0,19 m 19,00 ir' ATERRO 
E 40 20.00 m 41 5,00 rn 0.19 m 19,00 m' ATERRO 
E 41 20,00 rn 42 5.00 m 0,19 rr 19,00 ir' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5.00 m 0,18 m 08,0C m' ATERRO 
E 43 20.00 m 44 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 44 20.00 m 45 50'3m 0,19m 19.00 m' ATERRO 
E 45 20,00 rn 46 5,00 ir 0,16 ir 16 00 m' ATERRO 
E 46 20.00 m 47 5,00 m O 16 m 16.00 m' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 5.0C m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5.00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 
E 49 20,00 m 50 5 00 mi 0,18 m 18,00 01' ATERRO 
E 50 20.00 m 51 5,00 m 0.17 rn 17,00 m' ATERRO 
E 51 20,00 rn 52 5,00 m 0,20 ir 20,00 m' ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 
E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 54 20.00 m 55 5,00m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 55 20,00 m 56 5,0C m 0,20 rn 20,0C m' ATERRO 
E 56 20 0,0 m 57 5.00 m 0,17 rn 17,00 rn3 ATERRO 

E 57 20 pn m 58 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,20 ir 20,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 

E 62 20.00 m 63 5.00 m 0,17 m 17,0C m' ATERRO 

E 63 20.00 m 64 5.00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 01 65 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5.00 m 0,16m 16,00 m. ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,19m 1900 m' ATERRO 

E 68 20 00 m 69 5,00 m 0,18m 18,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5.00 tr 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 70 20.00 m 71 5,00 m 0,17 en 17,0C m' ATERRO 

E 71 20 00 rn 72 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5 00 rn 0,20 rn 20,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5.00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 74 20.00 m 75 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,18 m 18.00 m. ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5,00 m O 19 m 19,00 m' ATERRO 
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E 77 20,00 m 78 5,012 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,1,7 m 17,00 mi ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,15 rir 15,00 mi ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5.00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,18 ni 13,00 mi ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,00 m 0,16 rir 16,00 mi ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 rn 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 rir 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 rir 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 90 20,00m 91 5,00 m 0,15m 16,00 mi ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,17 rn 17,00 mi ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 93 20,00 m 94 500 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 94 20,00 m 95 500 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 95 20.0C m 96 500 RI 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,17 m 17,00 rir' ATERRO 
E 97 20,00 m 98 5.00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 
E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 101 20,00 m 102 500 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 104 20,00 m 105 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,20m 20,00 mi ATERRO 
E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,15m 15,00 mi ATERRO 
E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 109 20,00 rir 110 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 110 20,00 III 111 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 113 20,00 m 114 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 
E 116 20,00 m 117 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,15m 15,00 m. ATERRO 
E 118 20,00 m 119 5.00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 119 20,00 m 120 5.00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 
E 120 20,00 m 121 5,00 m 0,18m 18,00 mi ATERRO 
E 121 20,00 m 122 5.00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 
E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 124 20,00 m 125 5.00 m 0.16 m 16.0C m' ATERRO 
E 125 20,00 m 126 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 
E 126 20,00 m 127 5,00 m 0,18m 18,00 mi ATERRO 
E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,16m 16,00 mi ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,20m 20,00 mi ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 130 20,00 m 131 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 131 20,00 ri, 132 5.00 rir 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,00 m 017 m 17,00 mi ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 
E 136 20,00 m 137 5,00 m 0.18 m 18,00 mi ATERRO 

E 137 20,00 m , 138 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 138 20,00 m 139 5,00 m 0.15 m 1.5,00 mi ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,18 m 18,00 mi ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 141 20,00 m 1.42 5,00 m 0,19 m . 19,00 mi ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,20 m 
.., 

20,00 mi ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 0,16 m 16,00 mi ATERRO 

E 146 20,00 m 147 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,17 m 17,00 mi ATERRO 

E 148 20,00 m 149 5,00 m 0,15m 15.00m' ATERRO 

E :dg 20,00 m 150 5,0A m 0,17 m 17,00m' ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00 m 0,15 m 15,06 mi ATERRO 

E 152 20,00 m 153 5,00 m 0,19 m 19,00 mi ATERRO 

E)(T.TOTAL 3.060,00 m VOLUME ATERRO 2.658,00 m 
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N2 da Estacão Dist. entre Estacões (M) N2 da Estacão Largura (M) Altura (m) 
Volume(m3) 
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Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0.20 m 20,00 ma ATERRO 

E 01 20.00 m 02 5,00 m 0,18 m 15,0001' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5 00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,17 m 1760 rn' ATERRO 

E 64 20,00 m 05 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 rn 06 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5.00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,15 m 15,00 M3 ATERRO 

E 08 20,00 rn 09 5.012 m uo m 20,00 m. ATERRO 

E 09 20.00 rri 10 5,00 m 0.19 m 19,00 m' ATERRO 

E 10 20.00 m 11 5.00 m 0.1701 17,0001' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5.00 rn 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,15m 15,00 rn. ATERRO 

E 14 20.00 m 15 5.00 m 0.17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 16 20.00 m 17 5,00 m 0,20 m 20.60 m. ATERRO 

E 17 2000 m 18 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,16 m 16,60 M3 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5.0001 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 20 20 00 m 21 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,0001 22 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 25 20 00 m 26 500 m 615 m 15.00 rn' ATERRO 

E 26 20 00 m 27 5.00 m 0.18 m 28,0C m' ATERRO 

E 27 2000 m 28 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 28 20,00 m 29 600 m 0.20 m 20,00 m. ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5.00 m 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5.00 m 0.1901 19.00 m3 ATERRO 

E 31 20,0001 32 5,06 m 0,2001 20.00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 33 20,0001 34 5,00 m 0,1701 17 00 rn' ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 36 20 00 m 37 5,00 m 0,16 m 1.6.60 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 01501 15.0C. m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 39 20,0001 40 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 40 200001 41 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5.00 m 0.18 m 15,00 m3 ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 m 2000 rn' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 rn 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 44 20,0001 45 5.00 m 0,20m 20.0001' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5.00 m 017 fn 17.00 m' ATERRO 

E 46 20.00 m 47 5.00 m 0,18 m 180001' ATERRO 

E 47 2000 m 48 600 m 0,20 m 20.00 m' ATERRO 

E 48 20 00 m 49 5,00 m 0,17 m 17,00 rn' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m O 18 m 18,00 m. ATERRO 

E 50 20 00 m 51 5,00 m 0,16 rn 16.00 m. ATERRO 

E 51 20,0001 52 5,00 m 0,1501 15,0001' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m O 18 m 18,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5.00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5.00 m 0,19 m 19.00 rn. ATERRO 

E 55 20,00 m 56 600 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 56 20,00m 57 5,00 m O 16 m 16,00 m. ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,17 m 1760 fri3 ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m O 16 m 16.00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5.00 m 0,16 rir 16.0001' ATERRO 

E 61 20.0001 62 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 63 20,0001 64 5.00 m O 1901 19,0001' ATERRO 

E 64 20,00m 65 5,00 m 0,15 M 15.00 m' ATERRO 

E 65 20.00 m 66 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,15 rn 15,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,0001 0.16 m 16,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5,00 m O 16 m 16,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,00 m 0,19 rn 19.00 ril' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m O 15 m 15.00 rn' ATERRO 

E 71 20,00 m 72 5.30 m O 19 m 10,0001' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5.00 m 0,15 m 1600 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 rn 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 74 20,0001 75 5,00 m 0,2001 20.00 m' ATERRO 

E 75 20,00m 76 5,00 m 0.19 m 19,00 m' ATERRO 

E 76 20.0Q m 77 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
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E 77 20,00 m 78 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 78 20,00 m 79 5.09 m 0,16 m 16,00 m3 .... ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,09 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 30 20,00 m 81 5.00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 83 20,00 m M 520 m Nnm 19,00 m. ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0.15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 85 2000,  m 86 5,00 m 0,18 m 18,00 013 ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5.00 m 0,20 m 2000,  m3 ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0.17 m 17,0D m' ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,18 m 1100 m3 ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 92 20,90 m 93 5,00 m 020 m 20,00 m3 ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 019 m 19,00 m3 ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 95 20,00m 96 5,00 m 0,20m 20,00 m3 ATERRO 

E 96 20.00 m 97 5,00 m 6,17 m 17,00 ni3 ATERRO 

E 97 20,00 m 98 MO m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 m 0.15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,19 m 19,00 rii3 ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5.00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 106 20,00 m 107 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,18 m 18.09 m3 ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5.00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 113 20,00 m 114 5,09 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 1.14 20,00 m 115 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 115 20.00 m 116 MO m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 116 20,00 m 117 5,00 m 0.17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 118 20,00 m 119 5,00 m 016 m 16,00 m3 ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5,00 rn 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 120 20,00 m 121 809 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 121 20,00 ni 122 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 122 20.00 m 123 Soam 0,16m 16,00m' ATERRO 

E 123 20.00 m 124 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 2.500,00 m VOLUME ATERRO 2.182,00 m 
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192 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(E... at,... » Largura = Volume m3) Situação 

E 00 2000 m , 01  
- 

5.110 m 0,18 m :8,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 ri, 03 5 00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 800 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 04 20.00 m 05 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E OS 2q,00 m 06 I.- 5,00 m 018 m MOO m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0.15 m 15.00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5.0C m 0.17 m 17.00 m3 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 mi  
- 

ATERRO 

E 10 20.00 m 11 5.00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 ri, 0,15 m 15,00 mi ATERRO 

E 14 20,0C m 15 5,00 rir 0,17 m 17,06 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5.00 m 0,38 rir 18,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,18 m 18,09 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5.00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 ri, 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 20 20,00 m 21 sol m 5,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 5,20 m 2000 rn' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,20 m 20.00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 13,00 m' ATERRO 

E 24 20.00 m 25 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 015 m 15.00 m3 ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,20 m moo m' ATERRO 

E 28 20100 m 29 5,00 m 0.18 m 18,00 mi ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0.15 m 15.00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5.00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 31 20,90 m 32 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 800 m 0,20 m 20,00 mi ATERRO 

E 34 20.00 m 35 5,00 m 0,17 m 17,00 m" , ATERRO 

E 35 20,0C m 36 5,00 m 0,16m 16,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,15 m 15,06 m3 ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 1.8,00 rn. ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,16 rir 16,00 m3 ATERRO 

E 42 20.00 m 43 5,00 rir 0,18 m 18.00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 880,00 m 

oito 

VOLUME ATERRO 769,00 m 



FENIAD - AtLAJki 

FOLHA 

RÜBRICA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHOS - TRECHO DO POVOADO CUMBI ATÉ O POVOADO MÁQUINA 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N8 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

M.a Mura a Lnura = Volume .) Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0.16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,09 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 03 20,09 m 04 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 rn 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0.18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 09 MOO m 10 5,00 m 0,18m 18,0C m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,02 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,18 m 113,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 019 m 19,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0.19m 19,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00m 0,20 m 2000 m' ATERRO 

E 18 20.00 m 19 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 19 20.00 m 20 5 00 m 0.17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 590 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO _ 

E 21 

, 

20,00 m 22 5,09 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 590 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,18 m 1.8,0C m3 ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 27 2000 m 28 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E , 28 20,00 m 29 5.00 m 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E '29 20,00 m 30 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 32 2000,  m 33 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 33 20.00 m 34 5,0Cm 0,16m 16,00 m3 ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 
4 

40 20.00 m 41 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5.00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 s,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 

E 44 20.00 m 45 5;36 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,17 m 17,00m' ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 500 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5.00 m 0.15 rn 1590 m' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 51 20.00 m 52 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,16 m 16.90 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17.00 m3 ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 57 20,00m 58 5,90 m 0,19m 19,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 MO m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 59 20 00 m 60 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 

E 61 20.001 m 62 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 mi 65 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5.00 m 0,16m 16,00m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 rn . 69 5,00 m 0,18 rn 18,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5,90 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 71 20,00 m 72 540 m 0,15m 15,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5.00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 74 20.00m 75 5.00 m 0,19m 19.00m' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 spo m 0,16m 16,00 m' ATERRO 

E 76 20,00 m 77 5.00 m 0,17 m 17.00 ma ATERRO 



SEMAU - 

FOLHA 

RelBRICA 

E 77 20,00 m 78 5,00 rn 0.19 m 19,00 rn3 ATERRO 

E 78 20,00 m 79 5.00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 

E 79 20.00 m 80 5,00 m 0,16 m 16.10 m ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 

E 81 20.00 m 82 5,00 m O 15 m 15,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5.00 m 0 19 m 19,00 m' ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5.00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5.30 m 0,17 m 17 00 m. ATERRO 

E 85 20,00 m 86 500 m 0.19 m 19.00 m' ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5.00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,20m 20,00 m' ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 

E 90 20.00 m 91 5,00 m O 18 m 18.00 m' ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0.20 m 20.00 m' ATERRO 

E 92 20.00 m 93 5.00 m 0.20 m 20.00 m' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5.00 M 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5.00 ri 0.16 m 16,00 m' ATERRO 

E 95 20,00 rn 96 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 97 20.00m 98 5,00 m 0.17 ri 17,00 m' ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 99 20,00 m 100 5,00 ri 0,17 m 17.00 m' ATERRO 
E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 101 20 00 m 102 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 
E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 104 20,00 m 105 5,00 m 016 m 16,00 m' ATERRO 
E 105 20,00 m 106 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 106 20.00m 107 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 107 20.00 m 108 5,00 m O 17 m 17,00 rn. ATERRO 
E 108 20,00 m 109 5.00 m O 16 m 16,011 m' ATERRO 
E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 111 20.00 m 112 5,00 ri 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,17 ri 17,00 m' ATERRO 
E 113 20.00 m 114 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 114 20.00 m 115 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 115 20,00 ri 116 5.1C m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 116 20,00 ri 117 5,00 m 0,18 rn 18,00 ri' ATERRO 
E 117 20.00 m 118 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 
E 118 20,00 m 119 5,00 m O 15 m 15.00 m' ATERRO 
E 119 20,00 m 120 5,00 ri 0,16 ri 16,00 m' ATERRO 
E 120 20,00 m 121 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 121 20.00 m 122 5,00 m 0,18 m 18.00 m3 ATERRO 
E 122 2020C m 123 5,00 m 0,20m 20.00m' ATERRO 
E 123 20,00 m 124 5,00 m 0.20 m 20,00m' ATERRO 
E 124 20.00 m 125 5,00 ri 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 125 20,00 m 126 5,00 m 0.15 m 15,00 m. ATERRO 
E 126 20,00 m 127 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 127 20,00 ri 128 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 128 20,00 m 129 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 
E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 130 20,00 m 131 5,00 m 0,20 m 2000.  m' ATERRO 
E 131 20.00 m 132 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 132 20,00 ri 133 5,00 m 0,17 m 17,00 ri ' ATERRO 
E 133 20 00 m 134 5,00 m O 18 m 18,00 m' ATERRO 
E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 135 20.00 m 136 5,00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 
E 136 20,00 m 137 5,00 ri 2 16 m 16,00 m. ATERRO 
E 137 20,00 ri 138 5,00 m O 16 m 16,00 m. ATERRO 
E 138 20,00 m 139 5,00 m 0,15 m 15.00 m. ATERRO 
E 139 20,00 m 140 5.00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 140 20,00 m 141 500 m 0,15 ri 15,00 m' ATERRO 
E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 142 20.00 m 143 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 144 20.00 m 145 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 145 20,00 m 146 5,00 ri 0,16 ri 16,00 ri' ATERRO 
E 146 20,00 m 147 5,00 m 0.20 m 20,00 m. ATERRO 
E 147 20,00 m 148 5.00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 148 20,00 m 149 5 00 m 0.17 m 17,00 m. ATERRO 
E 149 ,1000 ri 150 5.00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 
E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 151 20,00 m 152 5,00 m 0,18 m 10,00 m' ATERRO 
E 152 20.00 m 153 5,00 m 0.19 m 19.00 m. ATERRO 
E 153 20,00 m 154 5.00 m 0.16 m 16,00 m' ATERRO 
E 154 20,00 ri 155 5,011 m O 16 m 16.00 rn' ATERRO 
E 155 20,00 m 156 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 156 20,00 m 157 5,110 m Q20 m 20,00 'TI' ATERRO 
E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 158 20,00 m 159 5,00 ri 0,17 m 17,00 M 3 ATERRO 
E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 160 20,00 m 161 5,00 m Q20 m 20,00 m. ATERRO 



SEMAD - AMJ 

FOLHA 

E 161 20.00 m 162 5.00 m 0,16 m 16,00 m3 WritRei. - 
E 162 2000,  m 163 5,00 m 0,70 m 20,00 m3 ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 164 20,00 m 165 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 165 2002,  m 166 me m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E r. 167 20,00 m 168 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 170 20,00 m 171 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 171 20,00 m 172 5,00 m 1., 0,15m 15,00 m3 ATERRO 

E 172 20,00 m 173 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 173 20,00 m 174 5,00 m 0,16 m 1600 m' ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,18 m 18,00 M3 ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5.00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 176 20,00 m 177 5,00 m 0,16 m 10-00 rn' ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 178 20,00 m 179 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 180 20,00 m 181 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 181 20,00 m 182 5,00 m 0,15 m 15,09 m3 ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 186 20.00 m 187 5,00 m 0,15 m 18,00 m3 ATERRO 

E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 188 20,00m 189 5.00 m 3,16m 16,00 m3 ATERRO 

E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 190 20,00 m 191 5,00 m 3,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 192 20,00 m 193 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 193 _ 20,00 m 194 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,19 m 19,00 m3

...v

ATERRO 

E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 200 20,00 m 201 5,00 m 0,16 m 15,00 m3 ATERRO 
E 201 20,00 m 202 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 
E 202 20,00 m 203 5,00 m _ 0 18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 203 20,00 m 204 5.00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 206 20,00 m 207 5,00 m 0,18 m 18.00 m3 ATERRO 
E 207 20,00 m 208 r  5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 210 MOO m 211 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 212 20,00 m 213 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,19 m 19.00 m3 ATERRO 
E 214 20,00 m 215 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 215 20,00 m 216 5.00 m 0,19 m 19.00 m3 ATERRO 
E 216 20,00 m 217 5,00 m 016 m 16,00 m3 ATERRO 

E 217 20,00 m 218 5,00 m 0.19 m 19,00 M3 ATERRO 
E 218 20,00 m 219 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,19 m 19,00 M3 ATERRO 

E 220 20,00 m 221 5,00 m 0.19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 223 20,00 m 224 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 224 20,00 m 225 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 225 20,00 m 226 5,00 m . 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 226 20,00 m 227 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 228 20,00 m 229 5,00 fn 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 229 20,00 m 230 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 230 20,06 m 231 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 231 20,00 m 232 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 232 20,00 m 233 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 233 20,00 m 234 5.00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 234 20,00 m 235 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 235 20,00 m 236 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 236 20.00 m 237 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 237 20,00 m 238 5,00 m 0,15 m 15,00 m• ATERRO 

E 238 20,00 m 239 5,00 m 0,16m 16,00 m3 ATERRO 

E 239 20,00 m 240 5.00 m 0,16 m 15,00 m3 ATERRO 

E 240 20 00 m 241 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 242 20,00 m 243 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 243 20,00 m 244 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 244 20.00 m 245 5,00 m 0,19 m 1900 m3 ATERRO 



SEMAD - ANAJP.I u b; 

C -- C 
FOLHA, 
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E 245 20,03 m 246 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 246 20,00 m 247 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 247 20,00 m 248 5,00 m 0,20 ri, 20,00 m. ATERRO 
E 248 20,00 m 249 5,00 m 0,15 m 15.00 m. ATERRO 

E 249 20,00 m 250 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 250 20,00 m 251 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 251 20,00 m 252 5,00 m 017 m 17,00 m. ATERRO 

E 252 20,00 m 253 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 253 20,00 m 254 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 254 20,00 m 255 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 255 20,00 m 256 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 256 20,00 m 257 5,00 m 5,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 257 20,00 m 258 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 258 20,00 m 259 5,00 m 0,18 m 19,00 m. ATERRO 

E 259 20,00 m 260 5,63 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 260 20,00 m 261 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 261 20,00 m 262 5,00 rn 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 262 20,00 m 263 5.00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 263 20,00 m 264 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 264 20,00 m 265 5,00 m 0.16 m 15,00 m. ATERRO 

E 265 20,00 m 266 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 266 20,00 m 267 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 267 20,00 m 268 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 268 20,00 m 269 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 270 20,00 m 271 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 271 2000 m 272 5,00 m 0,16m 16,00 m' ATERRO 
E 272 20,00 m 273 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 273 20,00 m 274 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 274 20,00 m 275 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 275 20,00 m 276 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 276 20,00 m 277 5,00 m 0,18 m 18,0C m' ATERRO 
E 277 20,00 m 278 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 278 20,00 m 279 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 279 20,00 m 280 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 280 20,00 m 251 5,00 m 0,15 m 15,0001' ATERRO 
E 281 20,00 m 282 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 282 20,00 m 283 5,03 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 283 20,00 m 284 5,02 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 284 20,00 m 285 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 285 20,00 m 286 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 286 20,00 m 287 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 287 20,00 m 288 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 
E 288 20,00 m 289 5,00 m 0,19 m 19.00 m3 ATERRO 

E 289 20,00 m 290 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 290 20,00 m 291 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 291 20,00 m _ 292 5,00 m 0,20 m 20.00 m. ATERRO 

E 292 20,00 m 293 5,00 m 0,15 m 15,110 m3 ATERRO 
E 293 20,00 m 294 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 294 20,00 m 295 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 295 20,00 m 296 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 296 20,00 m 297 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 297 20,00 m 298 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 298 20,00 m 299 5,00 m 0,19 m 19.00 m. ATERRO 

E 299 20,00 m 300 5,00 m 0,18 m 10.00 m' ATERRO 

E 300 20,00 m 301 5,00 m 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E 301 20,0C m 302 5,00 m 0,18 m 16,0C m' ATERRO 

E 302 20,00 m 303 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 303 20,00 m 304 5,00 m 0,17 m  17,00 m. ATERRO 

E 304 20,00 m 305 5,00 m 0,20 m 20 00 m3 ATERRO 

E 305 20,00 m 306 5,00 m 0,17 m 17.00 m3 ATERRO 

E 306 20,00 m 307 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 307 20,00 m 308 5,00 m 0,19 m 19,00 m. _ ATERRO 

E 308 20,00 m 309 5,00 m 0,17 m 17,00.m.  _ ATERRO 

E 309 20.02m 310 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 310 20,00 m 311 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 311 20,00 m 312 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 312 20,00 m 313 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 313 20,00 m 314 5,0a m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 314 20,00 m 315 5,04 m 0,20 m 20,02 m. ATERRO 

E 315 20.00 m 316 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 316 20,00 m 317 5,00 m 0,17 m 17.00 m. ATERRO 

E 317 20,00 m 318 5,00 m 0.15 m 15,013 m. ATERRO 

E 318 20,00 m 319 5,00 m 0,20 m 20,0001' ATERRO 

E 319 20,00 m 320 5,00 m 0,16 m 16.0C m' ATERRO 

E 320 20,00 m 321 5,00 m 0,16m 16,00 m. i ATERRO 

E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 322 20,00 m 323 5.00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 323 20,00 m 324 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 324 20,00 m 325 5,00 m 0.20 m 20,00 m. ATERRO 

E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 326 20,00 m 327 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 327 20,00 m 328 5,00 m 0.15 m 15,00 m. ATERRO 

E 328 20,00 m 329 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
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E 329 20,00 m 330 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 330 20,00 m 331 5,00 m 0.20 m 20,00 m. ATERRO 

E 331 20,00 m 332 5,00 m 019 m 19,00 m. ATERRO 

E 332 20,00 m 333 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 333 20.00 m 334 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 334 20.00 m 335 5.00 m 0,15 m 1500 m. ATERRO 
E 335 20,00 m r 336 5,00 m 0,16 m 1600 m. ATERRO 

E 336 20,00 m 337 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 337 20,00 m 338 5,00 m 0,20 m 2000 m. ATERRO 
E 338 20,00 m 339 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 339 20,00 m 340 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 340 20,00 m 341 5,04 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 341 20,00 m 342 5,00 m 0,16m 16,00 m. ATERRO 
E 342 20,00m 343 5,00 m 0,18m 18,40 m. ATERRO 
E 343 20,00 m 344 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 344 20,00 m 345 5,00 m 9,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 345 20,00 m 346 5,00 m 0,16 m 16,00 m.

_ 
ATERRO 

E 346 

' 

20,00 m 347 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 347 20,00 m 348 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 348 20,00 m 349 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 349 20,00 m 350 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 350 20,00 m 351 5,00 m 0,15 m 

... 
15,00 m. ATERRO 

E 351. 20,00 m 352 5,00 m 0,17 m ,.._ 17,00 m. ATERRO 
E 352 20,00 m 353 5,0Øm 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 353 20,02 m 354 5,00 m 0,16m 16,00 m. ATERRO 
E 354 20,00 m 355 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 355 20,00 m 356 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 356 20,00 m 357 5,00 m 017 m 17,00 m. ATERRO 
E 357 2000,  m 358 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 358 20,00 m 359 5,00 m 0,16 m 15,00 m. ATERRO 
E 359 20,00 m 360 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 360 20,00 m 361 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 361 20,00 m 362 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 362 20,02 m 363 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 363 20,00 m 364 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 364 20,03 m 365 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 365 20,00 m 366 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 365 20,00 m 367 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 367 20,00 m 368 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 368 20,00 m 369 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 369 20,00 m 370 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 370 20,00 m 371 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 371 20,00 m 372 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 372 20,00 m 373 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 373 20,00 m 374 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 374 20,00 m 375 5,04 m 0.15 m 15.,00 m3 ATERRO 
E 375 20,00 m 376 5,04 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 376 20,00 rri 377 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 377 2000 m 378 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 378 20,00 m 379 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 379 20,00 m 380 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 380 20,00 m 381 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 381 20,00 m 382 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 382 20,00 m 383 5,00 m 0,18 m 18 00 m. ATERRO 
E 383 20,00 m 384 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 384 20,00 m 385 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 385 20,00 m 386 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 386 20,00 m 387 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 387 20,00 m 388 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 388 20,00 m 389 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 389 20,00 m 390 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 390 20,00 m 391 5,00 m 0,36m 16,00 m. ATERRO 
E 391 20,00 m 392 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

392 20,00 m 393 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
393 20,00 m 394 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 394 20,00 m 395 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 35 20,00 m 396 5 00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 396 20,00 m 397 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 397 20,00 m 398 5,04 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 398 20,00 m 399 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E _ 399 20,00 m 400 5,06 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 400 20,00 m 401 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 401 20,00 m 402 5,30 m 0,38 m 18,00 m. ATERRO 
E 402 20,00 m 403 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 403 20,00 m 404 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 404 20,00 m 405 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 405 20,00 m 406 540 m 0,16 m 16:10 m. ATERRO 
E 406 20,00 m 407 5,03 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 407 20,00 m 408 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 408 20,00 m 409 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 409 20,00 m 410 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 410 20,00 m 411 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 411 20,00 m 412 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 412 20.00 m 413 5.40 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
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E 413 20,00 m 414 500 m 0,20 m 2000 m. ATERRO 

E 414 20,00 m 415 5,00 m 0,20 m 20.00 m. ATERRO 

E 415 20,00 m 416 5,00 m 0.18 m 18,00 m. ATERRO 

E 416 20,00 m 417 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 417 20,00 m 418 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 418 2000,  rri 419 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 

E 419 20,00 m 420 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 420 20,00 m 421 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 421 20,00 m 422 5,00 rn 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 422 20,00 m 423 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 423 20,00 m 424 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 424 20,00 m 425 5,00 m 0,18m 18,00 m. ATERRO 

E 425 20,00 m 426 5,00 m 0,18m 18,00 m. ATERRO 
E 426 20,00 m 427 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 427 20,00 m 428 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 428 20.00 m 429 5,00 m 0,17 m 17.00 m' ATERRO 
E 429 20,00 m 430 5,00 m 0,15 m 15.00 m. ATERRO 
E 430 20,00 m 431 5,00 m 016 m 16,00 m3 ATERRO 
E 431 20,00 m 432 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 432 20,00 m 433 5,00 m 0.17m 17,00 m. ATERRO 
E 433 20,00 m 434 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 434 20,00 m 435 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 435 20,00 m 436 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 436 20,00 m 437 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 437 20,00 m 438 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 438 20,00 m 439 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 439 20,00 m 440 500m 0.17m 17,00 m. ATERRO 
E 440 20.00 m 441 5.00 m 0,16 m 16.0C m' ATERRO 
E 441 20,00 m 442 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 442 20,00 m 443 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 443 20,00 si 444 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 444 2000,  m 445 5,00 m 0,20 m 2000 m' ATERRO 
E 445 20,00 m 446 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 446 20,00 m 447 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 447 20,00 m 448 5.00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 448 20,00 m 449 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 449 • 20,00 m 450 5,00 m 0,18 m 18,0G m' ATERRO 
E 450 20,00 m 451 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 451 20,00 m 452 5.00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 452 20,00 m 453 57( m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 453 20,00 m 454 5.11, ri, 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 454 20,00 m 455 5,00 rn 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 455 17,00 m 455+17m 5 C-,-;) m 0,20 m 17,00 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 9.117,00 m VOLUME ATERRO 7.979,00 m 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 6 - TRECHO DO POVOADO LADEIRA ATÉ O POVOADO ASSUTINGA 

ATERRO 

NP da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

ice., mi...~.. vol... -o Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 

E 01 2000,  m 02 5,00 m 0,20 rn 2000,  m. ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 04 20.00 m 05 5,00 m 0,17 m 1700 m. ATERRO 

E OS 20,00 m 06 5,00 m 017 m 17 00 m. ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m O 15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m O 18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 020 m 20,00 rn' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 rn 017 m 17,0C m' ATERRO 

E 11 20 00 ro 12 5,00 m O 19 m 19,00 m. ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 rir 0,17 rir 17,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5.00 m 0,16 m 16.00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0.19 m 1900 m. ATERRO 

E 15 2000 rir 16 5,00 m O 16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5.00 m 0.16 m 16.00 rn. ATERRO 

E 17 20,00 m 18 SM) m 0,19m 19,00 m. ATERRO 
E 18 2000 m 19 5,00 rn 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 19 20.00 m 20 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 21 20 00 m 22 5.00 m O 15 m 15.00 m. ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0.18 m 18,00 m. ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5 00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 24 20.00 m 25 5,00 m O 18 m 18,00 m. ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 

1 16,00 m. ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5,00 m r 0,16 m 

l 16,00 m3 ATERRO 
E 28 20,011 m 29 5 m 0,20 m 20 Dom' ATERRO 
E 29 20,00 m 30 1,00 m 0.20 m 20.011m' ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5.00 m 0 17 m 1700m' ATERRO 
E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 33 20.00 m 34 5,00 m 0,16m 16,00 m' ATERRO 
E 34 2000m 35 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 35 20.00 rn 36 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 36 21.2.0 m 37 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 37 20.00 m 38 5,00 m 0,20 m 20.00 m. ATERRO 
E 38 20.00 m 39 5.00 m 0.15m 1500 m. ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5.00 m O 20 m 20.00 m. ATERRO 
E 4e 20,00 m 41 5.00 m 0,20 m 20.00 m3 ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,20 m 20.00 m3 ATERRO 
E 42 20.00 m 43 5.00 m 0,15 m 15.00 rn. ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5.00 rn 0.16 m 16,00 m. ATERRO 
E 44 20.00 m 45 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20.00 m. ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16m 16,00 In' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 5.00 m 0,19 m 19.00 m3 ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5,00 rm 0,19 m 19.00 m3 ATERRO 
E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 
E 50 20.00 m 51 5.00 m 0,15m 15.X m3 ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 52 20,00 rir 53 5,00 m 0,15 m 15 00 m3 ATERRO 
E 53 2000 m 54 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,20 m 20,00 rn. ATERRO 
E 55 20 OG m 56 5.00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 56 20,00 m 57 5,00 m 0.15 m 15.00 m3 ATERRO 
E 57 20.00 m 58 5.00 m O 15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 58 20.00 m 59 5.00 rir O 18 m 18.00 rn. ATERRO 
E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,20 rn 20,00 m. ATERRO 
E 60 20.00 m 61 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 61 2000,  m 62 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 62 20,00 m 63 5,015 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 
E 63 20.00 m 64 5,00 m 0.16 rir 16.00 m3 ATERRO 
E 64 20,00 m 65 5.00 rir 0,113m 18,00 m' ATERRO 
E 65 20,00 m 66 5.00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,20 m 20,00 is' ATERRO 

E 67 20.00 m 68 5 00 m 0.20 m 20.00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5.00m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 69 20.00 m 70 5.00 rir 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 70 20,00 rn 71 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 71 20.00 m 72 5,00 m 0.19 m 19,00 m. ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5.00 m 0.18 rm 18,00 m' ATERRO 
E 74 20 00 m 75 5.0Cm O 19 m 19.00 m. ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0.16m 16,00 m. ATERRO 

E 76 20.00 m 77 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 7 - TRECHO DO POVOADO ENGENHO ATÉ O POVOADO SIPA() 

ATERRO 

SEMAD .ANAJATUL.

FOLHA 

RÜBRICA 

Na da Estacão Dist. entre Estacões (m) Na da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

E (rt. a N.. • .{.....,.....) 
Situação 

E 00 20,00 m 01 5,90 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 Ri 0,13 m 13,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,20 m 2900 m' ATERRO 
E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 05 2900 m 06 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 06 2000 m 07 5,00 m 0,16 rrl 16,00 m' ATERRO 

E 07 2900 m 08 5,09 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 08 20 00 m 09 5,00 m 0,15 m 15.00 m. ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,90 m 0,16 m 16,39 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 017 m 17,00 m' ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,16 m 15,00 m3 ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5..123 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 17 20,90 m 18 500 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15.00 m' ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 22 20,00 m 23 500 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 10,00 M3 ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 27 20,00 m 28 5.09 m 0,20 m noo m. ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 31 20,90 m 32 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,16 m , 16,00 m' _ ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 Mt 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

_ E 37 20,00 m 38 5,00 m 019 m MO rn3 ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 39 20.00m 40 5,0C m 0,16m 16,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 spo m 020 m 20,00 m' ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 047 m 17,00 m' ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,18 m 12,00 m' ATERRO 
E 47 20,00 m 42 5,00 m 0.20 m 20.00 m' ATERRO 
E 48 2400 m 49 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,00 M 020 m 20,00 M3 ATERRO 
E 51 20.00 m 52 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 
E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,19 m 1900 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 

E 56 20,03 m 57 5.00 ni 0,18 m 13,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,00 m 0,17 r•R 17,00 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5.00 m 0,15 m 15.00 m3 ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 63 20,00 m 64 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5.00 IT1 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 65 20,90 ER 66 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 66 2000 m 67 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 67 20,00 m 68 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 68 20,00 m 69 5.00 m 0,18 m 18,00 M 3 ATERRO 

E 2000 m 70 5,00 m 0,18 m 18,00 M3 ATERRO 

E 

_69 

70 2000 m 71 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 71 2000 m 72 5,00 m 0,18 m 18,00 Tr13 ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,17 m 17,99 m' ATERRO 

E 73 20.00 m 74 5,00 m 0,15 m 15,09 m3 ATERRO 

E 74 20,00 m 75 SM} m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 76 _ 20,09 m 77 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
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E 77 20,00 m 78 500 m 019 m 19,00 rn3

E 78 20,00 m 79 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 020 m 20,00 m. ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5,00 m 048 m 18,00 m. ATERRO 

E 81. 20,00 ri, 82 5,00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 83 20,00 m 84 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0.16m 18,00 m. ATERRO 

E 85 20,00 m 86 5,02 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 86 20,00 m 87 600 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,001,, 0,151,, 15,00 m3 ATERRO 

E 89 20,00 m 90 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,19 m 19.00 m. ATERRO 

E 92 20,07 m 93 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 93 20,00 m 94 600 m 015 m 15,00 m3 ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5,00 m 0,16 m 16.00 m. ATERRO 

E 97 20,00 m 98 5.01 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 98 20,00 m 99 5,00 m 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 99 20,00 ri, 100 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 100 20,00 ri, 101 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 101 20,00 m 102 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 103 20.00 m 104 5,00 ri, 0,18 ir 18,00 m. ATERRO 

E 104 20,00 m 105 5,04 m 4,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 105 20,00 m 106 5.00 m 0,20 m 20.00 m. ATERRO 

106 20,00 m 107 5,00 m 0,17 m _ 17,00 m. ATERRO 

E 107 20,00 m 108 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 108 20,00 m 109 5,00 m 0,16 m 15,00 m. ATERRO 

E 109 20,00 m 110 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 110 20,00 m 111 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 111 20,00 m 112 5,00 m 0,18 m 13,00 m3 ATERRO 

E 112 20,00 m 113 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 113 20,00 m 114 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 115 20,00 m 116 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 116 20.00 m 117 5,00 m 0,19 m 19.00 m. ATERRO 

E 117 20,00 m 118 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 118 20,00 m 119 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 119 20,00 m 120 5:00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 120 20.0D m 121 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 

E 121 20,00 m 122 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 122 20,00 m 123 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 123 20,00 m 124 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 124 20,00 m 125 5,00 m 0,20 m 20,03 m' ATERRO 

E 125 20,00 m 126 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 126 20,00 m 127 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 127 20,00 m 128 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,16 m 1600 m3 ATERRO 

E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 130 20,00 m 131 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 131 20,00 m 132 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 132 20,00 m 133 5,00 m 0,15 m 15.00 m3 ATERRO 

E 133 20,00 m 134 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 134 20,00 m 135 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 135 20,00 m 136 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 136 20,00 m 137 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 137 20,00 m 138 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 138 20,00 m 139 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 . ATERRO 

E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 141 20,00 m 142 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 142 20,00 m 143 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 144 20,00 m 145 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 145 20,03 m 146 500 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 146 20.00 m _ 147 5,02 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 147 20,00 m 148 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 148 20,00 m 149 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 149 20,00 m 150 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 151 20,00 m 152 5,00m 0,19m 19,00 m' ATERRO 

E 152 20,00 m 153 5,00 m 0,15 m 15.00 m' ATERRO 

E 153 20,00 m 154 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 155 20,00 m 156 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 156 20,00 m 157 600 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 157 20,00 m 158 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 158 20,00 m 159 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 159 20,00 m 160 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 160 20.00 m 161 5.00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
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E 161 20,00 m 162 5.00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 162 20,00 m 163 5.00 m 0,20 m 20.00. m. ATERRO 

E 163 20,00 m 164 5,00 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 164 20,00 m 165 5,00 ri, 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,20m 20,00 rn. ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,19m 19,011m. ATERRO 

E 167 20,00 m 168 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 170 20,00 m 171 5,00 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 171 20.00 m 172 5,00 m 0.15 m 15,00 m. ATERRO 
E 172 20,00 m 173 5,00 m 0,16 m 16.00 m. ATERRO 
E 173 20,00 m 174 5,00 m 0,20 m 20,00 rn. ATERRO 

E 174 20,00 m 175 5,00 m 0,18 m 18.00 m. ATERRO 
E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 176 20,00 m 177 5_,_00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 177 20,00 m 178 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 178 20,00 m 179 5,00 m 0.17 m _ 17.00 m. ATERRO 
E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 180 20,00 m 181 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 181 20,00 m 182 5,00 m 0,19 m 19.00 rn. ATERRO 
E 182 20,00 m 183 5,00 m 0.19 m 19,00 m. ATERRO 
E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 
E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,20 m 20,00 rn. ATERRO 
E 185 20,00 m 186 5.00 m 

r" 
0,16m 16,0D m' ATERRO 

E 186 20,00 m 187 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 
E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,18m 18,03 m. ATERRO 
E 188 20,00 m 189 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 190 20,00 m 191 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,16 m 16.00 m3 ATERRO 
E 192 20,00 m 193 5.00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 193 

r 
20,00 m 194 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 195 20,00 m 196 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 198 20,00 m 199 5,00 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 
E 199 20,00 m 200 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 
E 200 20,00 m 201 5,00 m 

_ 
0,16 m 160C m' ATERRO 

E 201 20,00 m 202 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 202 20,00 m 203 503 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 
E 203 20,03 m 204 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 
E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,17 m 17,00 m3

r 
ATERRO 

E 206 20,00 m 207 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,15 ri, 15,00 rn.

À

ATERRO 
E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 209 1 20,00 m _ 210 5,00 m 0,20 m 20,00 rn. ATERRO 
E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,18 m 18,0C m' ATERRO 
E 211 20,00 m 212 5,00 m 0,19 m 19,0D m' ATERRO 
E 212 20,00 m 213 5,00 m 018 m 

--, 
18,00 m. ATERRO 

E 213 10,00 m 213+10m 5.00 m 0,13 m 9,00 m. ATERRO 

EXT.TOTAL 4.270,00 m VOW ME ATERRO 3.747,00 m 
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FOLHA 

RÜBRICA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 8 - TRECHO DO POVOADO SIPAU I 

ATERRO 

142 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext • Altura x 1...um • Volume m3l Situação 

E 00 20,00 m 01 mo rir 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 01 20,00 m 02 5,00 rir 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 02 20,00 m 03 5,00 rir 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 
E 03 2000,  rir 04 5,00 m 0,19 m 19,00 rir' ATERRO 
E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,18 m moo m. ATERRO 
E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 
E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 11 20,00 m 12 5,00 rn 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,30 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 14 20,00 m 15 5,00 rir 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 
E 16 2000,  m 17 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5.00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 
E 19 20,0D m 20 5.00 m 0,l5 m 15,00 m, ATERRO 
E 20 20,00 rir 21 5,00 ri, 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 21 20,00 m 22 MO m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5.00 m 1,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 23 20,00 m 24 5,00 ri, 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 24 10,00 m 24410m 5,00 m 0,19 m 9,50 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 490,00 m VOLUME ATERRO 435,50 m 
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FOLHA 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 9 - TRECHO DO POVOADO SIPACI II 

ATERRO 

NP da Estacão Dist. entre Estacões (m) Ng da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

ir.. • Altura • Lulu...volume .1 Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,03 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,15 01 15,00 m3 ATERRO 

E 04 20,00 m OS 5.03 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5.30 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 08 20,03 m 09 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5.00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 13 20,00 m 14 500 m 0,16 m 16,00 m ATERRO 
E 14 20,00 m 15 5,00 ol 0,19m 19,00 ma ATERRO 
E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 16 20,00 m 17 5,00 m 018 m 18.00 ma ATERRO 
E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 18 20,00 m 19 5,30 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 19 20,00m 20 5,00 m 0,16m 18,00ma ATERRO 
E 20 20,00 m 21 5,00 m 015 m 15,00 ma ATERRO 
E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18.00 ma '. ATERRO 
E 23 20,30 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 24 20,00 m 25 5.00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 rn 16,00 ma ATERRO 

'E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,19m 19,00ma ATERRO 
E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 
E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,00 m 0.20 m 20,00ma ATERRO 
E 34 20.00 m 35 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

r E
40 20,00 m 41 500 m 0,16 m 16,00 ma ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5.00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 
E 42 20,00m 43 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,19 m 19,00 ma ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 m 16,00 n13 ATERRO 
E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,19 m 19.00ma ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,20 m 20,00 ma ATERRO 
E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 
E 50 20,00 m 51 5,30 m 0,15 m 15,00 ma ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5.00 m 0.15 m 15,00 ma ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5.00 m 0,17m 17,00m' ATERRO 
E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,19m 19,00ma ATERRO 

EXT.TOTAL 1.080,00 m VOLUME ATERRO 932,00 m 



SEMAD - A•DLA Ukit, 

FOLHA 

RÚBRICA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 10- TRECHO DO POVOADO SIPAU IS 

ATERRO 

N2 da Estado Dist. entre Estacões (m) N° da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

.) 
Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m _ 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,15 m _ . 15,00 m3 ATERRO 

E os 20,00 m 06 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 07 20,00 m N 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5.00 m 0,18 m 18,00 ma ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m _ 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

13 20,00 m 14 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 16 2000,  m 17 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 17 20,00 rn 18 5,00 m 0,16 m 16.00 m3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 In 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 2000 m3 ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 
E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,17 rn 17,00 ma ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,0o m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 017 m 17,00 m3 ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5 00 m 0,17 m 17,00 ma ATERRO 

EXT.TOTAL 580,00m VOLUME ATERRO 516,00 m 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 11 - TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO SÃO BERNARDO 

ATERRO 

CEMAD - ANAJ 

FOLHA 

RÜBRICA 

Volume(m3) 

íJ-

NQ da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) ien x Altura a Lar.ura .- Volume.) 
Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5 03 m 0,18 m 13,00 co' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,02 m 0,18 m 15,00 rn' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 016 m 16,03 rn' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,17 m 17.00 rn' ATERRO 

E 07 20.00 m 08 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5r00 m , 9,20 m 20,03 rn' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5/00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 13 20,00 m _ 14 5,03 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,19 m 19,00 rn' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,16 m 16,00 rn' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,18 m 18,00 rn,  ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 m' .d. ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0.20 m 20,00 m' ATERRO 

E 21 20100 m 22 5,00 m 0.18 m 12,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 ri, 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 rn' ATERRO 
E 27 20,00 re 28 5,00 m 0,15 m 15,03 m' ATERRO 
E . 28 2000 m 29 5.00 m 0,20 m 20.00 rn' ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 30 20,03 m 31 5,00 m 019 rn 19,00 m' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 32 20,03 m 33 5,00 m 0,19 m 19,03 dl' ATERRO 

E 33 20,00 m 34 5 DO m 0,20 m 20,0D m' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,31 m 13.03 m' ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,013 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 500 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 44 20,00 m 45 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 
E 46 20,00 m 47 5.30 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 47 _ 20,00 m 48 5.00 m 0,15 m 1500m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5 00 m 0,3.8m _ 18,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5 DO m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,18 m 10,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5 00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,0e m 0.16m 16,00m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,60 m 0,18 m 18,420 m' ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5 0,)m 0,16 m 16,00 m" ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 62 2000 m 63 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 63 20,03 m 64 5,0: m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 66 20,00 m 67 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 1.340,00 m VOLUME ATERRO 1.171,00 m 



SENIAL) 

FOLHA 

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 12- TRECHO DO POVOADO SÃO JOSÉ ATÉ O POVOADO MATO GRANDE 

ATERRO 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (rn) 
Volume(m3) 

(rx. x Akure x lereura o Volume ma) Situação 

E 00 20,00 m 01 5 00 m 0,15 ir 15,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m O 17 m 17,00 M' ATERRO 

E 03 20,00m 04 5,00 m 0,19 m 19,00m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 05 20.00 m 06 5,00 rn 0,16 m 16,00 ir' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m Os 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,0o m 019 m 19,00 o,' ATERRO 

E 09 20.00 ni 10 5,00 m 0,19 tr 19.00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,16 rn 16,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 ri, 15.00 m' ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0.16 ri, 16,00 ir ' ATERRO 

E 13 2000m 14 5,00m 5,16n, 16,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0.17 m 17.00 o,' ATERRO 

E 15 2000m 16 500 ir O 20 m 20,D0 m' ATERRO 

E 16 20 00 m 17 5,00 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0 16 m 16,00 m' ATERRO 

E 18 20.00 m 19 5.00 m 0,19 m 1950,  m3 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 20 20.00 m 21 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 21 2000.  im 22 5,00 m O 17 m 17,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 015 m 15,00 rn, ATERRO 

E 23 20.00 m 24 5,00m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 24 20.00 ri, 25 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 25 20.00 m 26 5,00 m 0.19 m 19,00 m' ATERRO 
E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 27 20 00 m 28 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 
E 28 20,00 ri, 29 5.0e m O 15 m 15,00 m' ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0.19 m 19,00 m' ATERRO 
E 30 20.00 m 31 5,00 m 0,36m 16,0o m' ATERRO 
E 31 20,00 m 32 5,00 m 0.18 m 18,40 m. ATERRO 
E 31 20.00 m 33 5 00 m O 18 m 18,00 m' ATERRO 
E 33 20.00 m 34 5 00 m 0,19 rn 19,00 m' ATERRO 
E 34 20 00 m 35 5,60 m O 17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5.00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,18 m 18,00 ir' ATERRO 
E 37 20.00 m 38 5.00 m 0,19 m 19.00 m' ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 39 20.00 m 40 5,00 rn 0,19 m 19,00 m' ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5,00 rn 17.19 m 19,00 m' ATERRO 
E 41 20.00 m 42 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 42 20 00m 43 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m' ATERRO 
E 43 2000 m 44 5,00 m 0,17 m 17 00 ri,' ATERRO 
E 44 20.00 m 45 5,0Cm 0.20 m 20.00 m' ATERRO 
E 45 20,00 ni 46 5,00 rn 0,18 m 18,00 m' ATERRO 
E 46 20,00 ri, 47 5,00 m 0,18 rm 18.00 ir ' ATERRO 
E 47 20,00 m 48 5,00 ri, 0,19 ra 19.00 m' ATERRO 
E 48 20,00 m 49 5,00 m 0.16 m 16.00 m' ATERRO 
E 49 20,03 ir 50 5.0D m 0.18 ir 18,00 m' ATERRO 
E 50 20.00 m 51 5,00 m O 15 m 15.00 m' ATERRO 
E 51 20,00 m 52 5,00 rn 0.19 rn 19.00 ir' ATERRO 
E 52 20,00 m 53 5,00 ri, 0.16 ri, 16,00 rn' ATERRO 
E 53 20,00 m 54 5.00 ri 0.18 rt, 18,00 m' ATERRO 
E 54 20,00 m 55 5.00 m 0,16 m 16,00 m" ATERRO 
E 55 20,00 m 56 5.00 rn 0,19 m 19,00 ir ' ATERRO 
E 56 20,00 m 57 5,012 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5.00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 58 20,00 rn 59 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 
E 59 20,00 ir 60 5,00 ri, 0.18 m 18,00 ir' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,17 m 17,00 ir ' ATERRO 

E 61 20,00 rn 62 5,00 m 0.20 m 20.00 ir' ATERRO 
E 62 20,00 m 63 5,00 m O 19 ir 19,00 ir ' ATERRO 

E 63 20.00 m 64 5,00 ri, O 19 ir 19,00 m. ATERRO 

E 64 20,00 ri, 65 5,00 m 0.18 m 18 00 mi,' ATERRO 

E 65 20.00 m 66 5,00 m G 16 m 16,00 m' ATERRO 

E 66 20.00 m 67 5 00 m 0,20 m 20.00 m' ATERRO 

E 67 20.00 m 68 5.00 m 0,18 m 1800 ir ' ATERRO 

E 68 20.00 m 69 500 m 0,20 m 20,00 ir ' ATERRO 

E 69 20,00 ri, 70 5,00 m 0.16 m 16,00 m" ATERRO 

E 70 20.00 m 71 5,00 m 2.18 ri, 18,00 m' ATERRO 

E 71 20.00 m 72 5 00 m 0,17 rn 17,00 m' ATERRO 

E 72 20,00 m 73 5,00 m 0,20 m 20.00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m O 16 m 16.00 ir' ATERRO 

E 74 20.00 m 75 5,00 m 0,15 m 15.00 rn' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0.20 m 20.00 ir ' ATERRO 

E 76 20.00 m 77 5,00 m O 17 rn 17,00 m' ATERRO 
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E 77 2000.  m 78 5,00 m 0.17 m 17,00 m ATERRO 

E 78 2000 m 79 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 79 20,00 m 80 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 80 20,00 m 81 5 0!) m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 81 20,00 m 82 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m O 19 m 19,00 m' ATERRO 

E 83 20,0D m 84 5,01 m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 84 20,00 m 85 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

É 85 20,00 m 86 5,00 m 0,20 m 2000 m' ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 87 20,00 m 88 5.00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 88 20,00 m 89 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 89 2000,  m 90 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 90 2000 m 91 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 91 20,0D m 92 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 92 20,0D m 93 spo m 0.17 m 17,00 m' ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,19m 19,00m' ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 96 5,00 m 96+5m 5,00 m 0,20 m 5,00 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 1.925,00 m VOLUME ATERRO 1.686,00 m 
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QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 13- TRECHO DO POVOADO BOCA DO CAMINHO ATÉ O POVOADO PICADAS 

ATERRO 

Ne da Estacào Dist. entre Estacões (m) Ne da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

c.. x Mure • toroure o Volume n.I 
Situaçào 

E 00 20,00 m 01 mo m 0,10 m moo m, ATERRO 

E 01 20.00 m 02 500 m 0,06 m 6,00 m ATERRO 

E 02 20.00 m 03 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 03 20.00 m 04 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,08 m 8,00 m1 ATERRO 

E 07 20.00 m 08 5,00 m 0,06 m 6.00 rn1 ATERRO 

E 08 23,00 m 09 5,00 m 0,09 m 5,00 m1 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5.00 m 0,06 m 6,00 m1 ATERRO 

E 10 20,90 m 11 5,00 m 0,08 m 8,00 m3 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0.06 m 6.00 m1 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5.00 rn 0,05 rn 5.00 m1 ATERRO 

E 13 20.00 m 14 5,00 m 0,07 m 7.00 m" ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5.00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 16 20.00 m 17 5.00 m 0.10 m 10,00 m1 ATERRO 

E 17 2000m 18 5,00 m 0.10 m 10,00 m3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5.00 m 0.07 m 7.00 m1 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5.00 m 008 m 8.00 m1 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5.00 rn 009 m 9,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5.00 m O 09 m 9,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 24 20.00 m 25 5.00 m 0,06 rn 6,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5.00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 500 m 0,06 m 6,00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0.09 m 9.00 m" ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5.00 m 0,10 m 10,00 m1 ATERRO 

E 29 20.00 m 30 5,00 m 0.06 m 6,00 m3 ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m fim m 8.00 m1 ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 ni 0,08 m 8,00 rir' ATERRO 

E 35 20,00 m 33 5,00 m 0,08 m 8.00 rir' ATERRO 

E 33 20.00 m 34 5.00 m 0,05 m 5.00 m' ATERRO 

E 34 20,00 rir 35 5.00 m O 10 m 10.00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5.00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 36 211,M m 37 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 37 :009 m 38 5,00 m 0,06 m 6,00 m3 ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,10 m 10,00 m' ATERRO 

E 39 20 00 m 40 5,00 m 0,10 m 10,00 rir' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0.06 m 6,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,08 rir 8,00 m' ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 rir 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,06 m 6,00 m3 ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,07 m 7,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 47 2004 m 48 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,07 m 7,00 m1 ATERRO 

E 50 2000 m 51 5,00 m 0,08 m 8,00 m1 ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0.09 m 9,00 m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 005 rir 5,00 m' ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5.00 m 0 07 m 7,00 m' ATERRO 

E 54 20.00 m 55 5,00 m 0,08 m 8,00 rir' ATERRO 

E 55 20.00 m 56 5.00 m 0.05 m 5,00 rn. ATERRO 

E 56 20 00 m 57 5033 m 0.23, m 5,00 m' ATERRO 

E 57 2000 m 58 5,00 m 0,09 m 900 m3 ATERRO 

E 58 20,00 m 59 500 m 0,10 m 10 00 m' ATERRO 

E 59 20,130 m 60 5,00 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 500 m 0,09 m 9,00 m1 ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,10 rir 10,00 m3 ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,05 m 5,00 m' ATERRO 

E 63 20.00 m 64 5,00 m 0.05 m 5,00 m1 ATERRO 

E 64 20,00 m 65 5.061 m 009 m 9,00 m' ATERRO 

E 65 20,00 m 66 5.00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 66 20.00 m 67 5.09 m 005 m 5.00 rn1 ATERRO 

E 67 20 Oa ni 68 5.00 m 0 08 m 830m3 ATERRO 

E 68 23,00 m 69 5,00 m 0,08 m 8,00 m' ATERRO 

E 69 20,00 m 70 5.00 m 008 m 8,00 m' ATERRO 

E 70 20,00 m 71 5,00 m 0,09 m 9,00 rn3 ATERRO 

E 71 20,00 rir 72 5,00 m 0,07 m 7,00 rn1 ATERRO 

E 72 20.03 m 73 5,00 m 0,08 m 8.00 m' ATERRO 

E 73 20,00 m 74 5,00 m 0.08 rir 8.00 rn3 ATERRO 

E 74 20,00 m 75 5,09 m 0.06 m 5,00 m' ATERRO 

E 75 20,00 m 76 5,00 m 0,06 m 6,00 m' ATERRO 

E 76 2000 m 77 6,09 m 0,09 m 9,00 m' ATERRO 
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E 77 2000,  m 78 5.30 m 0:0 rn 10,00 mi ATERRO 

E 78 2000,  ri, 79 ,:•"_, mi 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 79 20 00 m 80 5.00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 80 20.00 m 81 5,00 m 0,10 m 10.00 mi ATERRO 

E 81 20 00 m 82 5,00 m 0,05 m 5.00 mi ATERRO 

E 82 20,00 m 83 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 

E 83 20.00 m 84 5,00 ri, 0,07 m 7.00 mi ATERRO 

E 84 20,00 ri, 85 5, 00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 85 20.00 m 86 5 00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 86 20,00 m 87 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 87 20.00m 88 5,00m 0,10 m 10.00 mi ATERRO 

E 88 20,00 ri, 89 5.00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 89 20,00 rn 90 5.00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 90 20,00 m 91 5,00 m 0,05 rn 5,00 mi ATERRO 

E 91 20,00 m 92 5,00 m 0,03 m 8,00 mi ATERRO 

E 92 20,00 m 93 5,00 m 006 m 6.00 mi ATERRO 

E 93 20,00 m 94 5,00 m 0,07 mi 7,00 mi ATERRO 

E 94 20,00 m 95 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 95 20,00 m 96 5,00 m 0.06 m 6,00 mi ATERRO 

E 96 20,00 m 97 5.00 rir 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 97 20.00 ri 98 5,00 ri, 0.05 m 5,00 mi ATERRO 

E 98 20,00 ri, 99 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 99 20,00 m 100 5,00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 100 20,00 m 101 5,00 m 0,10 ri 10,00 mi ATERRO 

E 101 20,00 ri, 102 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 

E 102 20,00 m 103 5.00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 

E 103 20,00 m 104 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 
E 104 20,00 m 105 5,00 ri, 0,08 m 8,00 mi ATERRO 
E 105 20,00 mi 106 5,00 In 0.08 m 8.00 mi ATERRO 
E 106 :0.00 rn 107 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 107 20.00 m 108 5,00 m 0,05 m 5.00 mi ATERRO 
E 108 20.00 ir 109 5,00 m 0,09 mi 9.00 mi ATERRO 
E 109 20 0051 110 5,00 rn 0,07 rn 7,09 mi ATERRO 
E 110 20,00 m 111 500 m 0.08 m 8,00 mi ATERRO 
E 111 20 Som 112 5.00 m O 08 m 8,00 mi ATERRO 
E 112 20.00 m 113 5,00 rn 0,05 m 5,00 m' ATERRO 
E 113 20,00 rn 114 5,00 ri, 0,07 m 7,00 mi ATERRO 
E 114 20,00 m 115 5,00 m 0,05 ri, 5,00 mi ATERRO 
E 115 70,00m '-- 116 5.00 m 0,10 m 1000 mi ATERRO 
E 116 2000 m 117 5.0.0 m 008 m 8,110 mi ATERRO 
E 117 20 00 m 118 5.00 rn 0,07 m 7,00 mi ATERRO 
E 118 20,00 ri, 119 5,00 m 0,09 ri, 9,00 mi ATERRO 
E 119 20.00 rn 120 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 
E 120 20.05 m 121 5,00 ri 0,07 m 7,00 mi ATERRO 
E 121 20,00 rn 122 5,00 m 0.07 m 7,00 mi ATERRO 
E 122 20,00 m 123 5.011m 0.06 m 60.1 mi ATERRO 
E 123 20,0C m 124 5,00 ri, 0,07m 700 mi ATERRO 
E 124 20,00 rn 125 600 rn 0.10 rn 10,00 mi ATERRO 
E 125 20.00 m 126 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 
E 126 20 00 rn 127 5,00 In 0,10 ri, 10,00 mi ATERRO 
E 127 20,00 m 128 5.00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 
E 128 20,00 m 129 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 
E 129 20,00 m 130 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 
E 130 20,00 m 131 5 00 rn 0,06 m 5.00 ri m ATERRO 
E 131 20,00 m 132 5.50 m 0. 09 m 9,00 mi ATERRO 
E 132 20,00 m 133 5.00 ri, 0,10 ri, 10,00 mi ATERRO 
E 133 20.00 m 134 5,00 m 0,07 m 7,00 m. ATERRO 
E 134 2000 m 135 5,00 m oas m 5,00 mi ATERRO 
E 135 20.00 m 136 5.00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 
E 136 20.00 rir 137 5,00 m 0,07 m 7.00 mi ATERRO 
E 137 2000,  m 138 5.00 m 0,05 m 5,00 mi ATERRO 
E 138 2000 m 139 600 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 
E 139 20,00 m 140 5,00 m 0,09 ri, 9,00 mi ATERRO 
E 140 20,00 m 141 5,00 m 0,06 m 6,00 mi ATERRO 
E 141 20,00 m 142 5,00 m 0.06 m 6.00 mi ATERRO 
E 142 2000m 143 5,00r,, 0,06 m 6.00 m ATERRO 
E 143 20,00 m 144 5,00 m 0,05 m 5.00 rni ATERRO 

E 144 20,00 rn 145 5,00 m 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 145 20,00 m 146 5,00 m 008 ri, 8,00 mi ATERRO 

E 146 20,00 m 147 5.00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 147 20.00 ri, 148 5,00 m 0,07 rn 7,00 mi ATERRO 

E 148 20,00 rn 149 5,00 rir 0.07 m 7,00 mi ATERRO 

E 149 20,00 rn 150 5,00 m 0,06 rir 6,00 mi ATERRO 

E 150 20,00 m 151 5,00 m 0,08 m 8,00 mi ATERRO 
E 151 20,00 m 152 5,00 ri, 00E m 8,00 mi ATERRO 

E 152 20,00 m 153 5,00 m 0.06 m 6,00 mi ATERRO 

E 153 20.00 m 154 5,00 m O.t)5 m 5,00 mi ATERRO 

E 154 20,00 m 155 5,00 rn 0.06 ri 6.00 mi ATERRO 

E 155 20,00 rir 156 5.00 ir 0,07 ri, 7,00 mi ATERRO 

E 156 2000 ir 157 500 m 0.10 m 10,00 mi ATERRO 

E 157 20.00 m 158 5,00 m 0,09 m 9,00 mi ATERRO 

E 158 20,00 m 159 5,00 m 0,10 m 10,00 mi ATERRO 

E 159 20,00 m 160 5.00 ri, 0,07 m 7,00 mi ATERRO 

E 160 20,00 rn 181 5,00 m 0.10 rn 10,00 mi ATERRO 



e 
A

T
E

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 

00 
CL CL 
Cr et 

Q- '.< A
TE

R
R

O
 

I 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

00 
et et 
et et 

'4< A
TE

R
R

O
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
TE

R
R

O
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 I 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 

00 
CC CL 
et et 

h 1-
4 < A

T
E

R
R

O
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
T

E
R

R
O

 
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
T

E
R

R
O

 

g g 8 E E E 8 8 E 8 E 8  8 

6 
0

0
 m

' 

7
,0

0
 m

' 
2 E 

7
,0

0
 m

3 

7
,0

0
 m

' 

5
,0

0
 m

' 
 

7
,0

0
 m

' 
 

,8 8 8 8 

8
,0

0
 m

' 
 

5
,0

0
 m

s 
 

7
,0

0
m

 

6
,0

0
m

 
 

888 83 

1
0
,0

0
 m

' 
 

5
,0

0
 m

' 
 

8 8 E E 8 2 8 8 E 8 8 8 8 E E 8 8 2 8 8 8 8 '5 8 8 E 

6
,0

0
 m

' 

6
,0

0
 m

' 

8

7
,0

0
 m

' 

8
,0

0
 m

' 
 

8
,0

0
 m

' 
 

6
.0

0
 m

' 
 

1
0
.0

0
 m

' 
 

9
,0

0
 m

' 
 

,; 0-- 0 .; ,... r-: ,..:: ui ai ui ui 2' 1... d N. .-• ,•,,' ai 1,1- ui ul- ui od 9.; ,-,.: .5 ,. ,-.: ,-,.. .5. ,--:- 9,, os ,-; .-; .n• , o; p.,- o-; o; ,s 0,- 0,- os os .6 ,:. ,'--.'- os ,,s ,;. Lh ..r ,,, ,r,' r-, ec; oç c6 ci 

E 

Lu 6
0
0
 

uÀ 8
0

0
 

EEEEEEEEEEEE 

0
1
0
 m

 

0
,0

7
 m

 

0
0

7
 m

 
 

0
,0

7
 m

 U
,JLO

'O
 

5
0

,0
 

EEEEEEEE 

0
,0

5
 m

 

0
.0

5
 m

 

EE 

0
,0

7
m

 

0
,0

9
 m

 

EEEE 

0
,0

7
 m

 

0
0
6
 m

 

EEEEEE 

0
,0

7
 m

 

0
.0

9
 m

 
 

EEEE 

W
6

0
0

 

W
6

0
0

 

EEEEEE 

0
,0

6
 m

 

0
,0

5
 m

 
 

0
,0

6
 m

 

0
 0

6
 m

 

EE 

0
,0

7
 m

 

0
,0

8
 m

 

0
,0

8
 m

 
 

0
,0

6
 m

 
 

0
,0

5
m

 
 

0
,0

5
 m

 
 

EEEEEEEEE 
o 

o 
2 8 
O o' 

'6- 2 
cr o' 

8' 2 
O ki 

''‘g 2 
O o-

''' 'à
;s:'," O 

2 6 
O O 

2 8 
o ci 

2 2 
O O 

2 2 
o' o' 

h tO o a 

ei o' 
CO 0 
O c-4 

co 
O n,.. 

 0000
r i o' 

Ca h.

O r5 
'0 2 
o' o 

CO2 ',":'. 
o ci 

8 E 
o- o' 

'2, á' 
coco 

E 8 2 8 
o- o" 

8 '0-, 
O O-

r.S. 2' 
o. o.

SO 
.0 0 
00 

h O 0 ,--, 
O O 

CO CO 0 0 
O O 

0 01 ---, 0 
ci ci 

01 CO 03 0 .0 0 
ci ci 

EEEEEEEEEEEEE E 

5
,0

0
 m

 

5
,0

0
 m

 
 

5
,0

0
 m

 

5
,0

0
 m

 

EE 

5
,0

0
 m

 

5
,0

0
 m

 
 

EEEEEE 

5
,0

0
 m

 

5 
m

 
 

EE 

5
,0

0
 m

 

5
.0

0
 m

 

5
,0

0
 m

 

5
,0

0
 m

 
 

5
.0

0
 m

 

5
,0

0
 m

 

EE 0
0
5
 

0
0

.5 5
,0

0
 m

 

5
.0

0
 m

 
 

EEEEEEEEEEEEEEEEEE 

5
3
0
 m

 
 

5
,0

0
 m

 
 

EE 

5
,0

0
 m

 
 

5
,0

0
 m

 
 

5
,0

0
 m

 

5
,0

0
 m

 
 

EE 

5
,0

0
 m

 
 

5
.0

0
 m

 
 

EEEE 

5
.0

0
 m

 
 

5
.0

0
 m

 
 

EEE 
8388838888888 88 8 883 8 8,8 88 8 8 

ul- ui' 
8 8 
ui In" 

8 8 
vi kri 

E 8 
ui tri 

8 8 
Ln- ...r: 

8 8 
ui tri 

8 8 
ul u-i 

8 E 
Lr% ui 

8 8 
ui' Lri 

8, 8 
ui u-i 

2.' 8 8 2 
ui ui 

8 8 
ui ui 

E 8 8 
ui ui tri 

1
6
7
 

1
6

8
 

 

1
7
3
 

1
7
4 

1
7

5
 

- 
1
7
6
 

--
-

1
7
7
 

1
7

8
 

1
8
1
 

 

1
8
2
 

 

1
8
3
 

1
8
4
 

1
8
7
 

1
8

8
 

 

- 
1

9
9

 

2
0
0
 

2
0

3
 

2
0

4
 

2
0

5
 

2
0

6
 

 

2
0

7
 

2
0

8
 

2
0
9
 

2
1
0
 

 

2
1

3
 

 

2
1

4
 

 

2
1

5
 

 

2
1

6
 

 

2
1

7
 

2
1

8
 

 

2
1
9
 

2
2
0
 

2
2

5
 

 

2
2

6
 

 

2
2

7
 

2
2

8 

2
2
9
 

2
3
0
 

 

2
3

5
 

 

2
3

6
 

 

2
3

7
 

 

2
3

8
 

 

2
3
9
 

 

2
4
0
 E 

- .--. .,-, ,--, e-1 g-1 e-1 •-1 
•-.1 rl 
r .3 ,.., 

•-1 N 

NI CM 

CO .0 

NI CM N r, N N r ,  ri.,,,,, 

E 

2
0

,0
3

 m
 

2
0

,0
0

 m
 

2.
0,

00
 m

 

2
0

,0
0

 m
 

 

EE 

2
0

,0
0

 m
 

2
0

,0
0

 m
 

EE 

2
0
,0

0
 m

 

2
0

,0
0

 m
 

EEEEEEEE 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0

.0
0

 m
 

EE 

20
00

. 
m

 

2
9

,0
0

 m
 

EEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEE EEEEEEEE 

2
0
,0

0
 m

 

2
0

,0
0

 m
 

 

EE 

2
0

 0
0
 m

 

2
0

,0
0

 m
 

 

EE 

2
0

.0
0 

m
 

2
0

,0
0

 m
 

 

EEEEEE 

2
0

 0
0

 m
 

 

2
0
0
0
,,
, 

 

2
0

.0
0

 m
 

 

2
0
,0

0
 m

 

EEE 
8 88 

oo 
88 , _ 8 8 

CS.  15.

8 8 
0 C11-.

8 8 
0 Oi 

8 8 
0 o, 

88 
g 

8 8 
g 

8 8 
g g 

8 8 
g 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 E 8 8 8 E 8 8 8 
'5

88 88 
06 

8 8 
dOOo 

8 8 8 8 
do 

8 8 8 
00 0

g NI NI CM CM CM NI N1 CM N N IN N gi g g g g{ gi g - g 19 1 g g 8 g'? 8 . g g gi g g 2 . g 2; g gi g gi g g ge; g 

F 
1
9
0
 1

6
2
 

 

1
6
3
 

1
6
4
 

1
6

5
 

<I UI 30 113 1,  h N h N N 1
7
6
 

 

1
7
7
 

 

1
8

0
 

 

1
8
1 

 
 

1
8
2
 

1
8
3
 

1
8

6
 

 

1
8

7
 

1
9
2
 

 

1
9
3
 

1
9
4
 

 

1
9
5
 

 

2
0

4
 

 

 
 

2
0

5
 

J 
2

0
6

 
 

2
0

7
 

 

2
0

8
 

 

2
0
9
 

{-1 ri 

2
1
2
 

 

2
1
3
 

2
1

4
 

 

2
1

5
 

 

2
1

6
 

 

2
1

7
 

 

2
1

8
 

 

2
1
9
 

2
2
0
 

 

2
2

1
 

2
2
2
 

 

2
2
3
 

 

2
2

4
 

 

2
2

5
 

 

2
2

6
 

 

2
2

7
 

 

NI NI 

2
3
0
 

 

2
3

1
 

2
3
2
 

 

2
3
3
 

 

2
3

4
 

 

2
3

5
 

2
3
8
 

 

2
3
9
 

!ui !!!1 1-1 c-1 •31 n- 1 c--1 •-I g-1 el c-1 1-1 •-I •-1 .-1 •-I x-I •-1 n-I C3 NI N NI rs1 hl fq rv IN IN rv  rv  NI 

LU 11.1 L.! 111 111 141 UJ UJ t, uÀ LIÀ u, Lu .1 UJ Lu LU 1.31 10 LLI LU LU ul 111 L, LU LU LU 1.1 111 U3 131 LLI 

_ 

LLI LL1 LU 1.1-1 1.11 131 133 111 LL! LU LU 111 11.1 111 11.1 111 111 LU 1111 111 • /é LU 10 Ui Ui LLI Ui LU UI Ui Ui Ul IJJ LU LLÀ UÀ LU UJ UÀ 11.1 LU UJ LLÀ u.1 Ui Lu u.,  Ul t..l 

E 
8 
r•-• 

V
O

L
U

M
E

 A
T

E
R

R
O

 

E 
8 
o 

5 



Q
U

A
D

R
O

 D
E

 C
U

B
A

G
E

M
 D

E
 V

O
LU

M
E

S
 D

E
 A

TE
R

R
O

 

O 
are 
r, 

'à 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

00 
cc ox 
cc Cr 
LU LU 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 
A

TE
R

R
O

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

- 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

- 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

00 
cc ce 
CC CL 
LU 1.1.1 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

00 
met 
Ce CL 
U.I LLI 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

, 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 
A

TE
R

R
O

 
 

A
TE

R
R

O
 

 
A

TE
R

R
O

 

ri r

E í 
->a ; 

á _ 

1
9

,0
0

 m
3 

1
5

.0
0

 rn
3 

 

88 
,.. . 1

8
,0

0
 m

3 

1
5

,0
0

 m
3 

 

88 cs• ai 19
,0

0 
m

3 
2
0
,0

0
 m

' 

8 8 8 8 8 8 

2
0
,0

0
 r
i'
 

1
7

.0
0

 r
i'
 

 

2
0
,0

0
 m

3 

1
8
,0

0
 

2
0
,0

0
 m

3 

1
6

.0
0

 m
' 

 

1
5

,0
0

 m
3 

1
6

,0
0

 m
3 

 

82 
, IN 1

6
,0

0
 rn

3 

1
5

,0
0

 rn
3 

1
6

.0
0

m
' 

1
6

,0
0

 m
3 

2
0
,0

0
 m

3 

1
9

,0
0

 m
3 

8 8 
cri'

8 8 
cn" vi 

8 8 
.4) ci 

8 8 
Lci ccr 

8 8 
cci cri 

J. 

8 8 
cr wi,' 

8 8 
cn cri 1

5
,0

0
 m

' 
 

2
0
,0

0
 m

3 

1
8

.0
0

 m
3 

 

1
7

,0
0

 rn
3 

 

"E "E 
88 
OS MS 
ri ri 1

8
,0

0
 m

3 
 

2
0
,0

0
 m

3 
 

lE lE 
8 8 
Cd r-: —. . 

1E lE 
8 2 
ui cri .-. ..-. 

lE lE 
8 8 
ui r-: 
1-1 •-1 

lE "E 
8 8 
ui to 
1-1 u, 

"E lE 
8 8 
u:i r: 
, 1-1 

'E lE 
8 8 
r-S u5 
, 1-1 

lE lE 
8 8 
o "  oi 
rm ri 

lE 'E 
8 8 
,•:: g . 1

5
,0

0
 in

3 
 

1
8

,0
0

 m
3 

 

1
5

.0
0

 m
3 

 

1.
8,

00
 in

3 
 

E "E lE 
8 8 8 
I, : N ,  Di' 
ri ri ri 

A
ltu

ra
 (

m
) 

EEEEEEEEEEEEEEEE 
rn Lc) 

O ci 

Ln u) 

O ci 

co u) 

d d 

o co 

d ci 

o) o 

O ci 

I,  r,

ci d 

,C, O 

O O 

O 01 

ci ci 0
,2

0
 r

n 
 

0,
17

 m
 

 

EEEEEE 
O CO 

000000i 

O 1.13 LO LD 

0
,1

8
 m

 

0
,2

0
 m

 

EE 
UI O 

ci ti 

W
 

9V
O

 

w
 9

1
'0

 
 

EEEEEEEEEEEEEEEE 
OLALALAOLDWOLALALALAOLAO1LA 

00000 0000000000i 0
,1

5
m

 
 

0
,2

0
 m

 

0
,1

8
m

 
 

0,
17

 m
 

 

EE 
CO l0 

0Õ 0
,1

8
 m

 
 

0
,2

0
 m

 
 

EEEEEEEEEE 
03 nul 

O ei 

01 

ci. mj" 

A 1`.• 

ci ci 

1/1 l0 

d ei 

lD 1`.. 

d d 0.
17

 m
 

 

0
,1

6
 m

 
 

EEEEEEEEEEE 
•O 01 

00000000000i 

l0 O O CO O CO N. N 01 

La
rg

ur
a 

(m
) 

EEEEEEEE 
8 8 
ui ui 

8 8 
uri ui 

8 8 
ui ui 

8 8 
uf ui 5,

00
 m

 
 

5,
00

 m
 

 

EE 
o o o o 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

 

EE 
8. 8 
u wi 5,

00
 m

 
 

5,
00

 m
 

 

EEEEEEEE 
8 8 
ui ui 

8 8 
ui ui 

8 8 
ui uç 

E 8 
uf ui 5,

90
 m

 

5
,0

0
 m

 
 

EEEEEEEE 
8 8 
1,1. L11.

8 8 
Lei vi 

E 8 
ui wi 

8 8 
wr ui 5

,0
0
 r
i 

5.
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

5,
00

 m
 

 

EEEEEEEE 
8 E 
ui ui 

8 8 
ui ui 

8 8 
ui ui 

8 8 
ui I.6 5,

00
 m

 
 

5,
Es

3 
m

 
 

EEEEEE 
8 8 
ui ui 

8 8 
ui ui 

8 8 
ui ul 5.

60
 m

 
 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 r
n
 

 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

 

EE o o o o 
vi ui 5,

00
 m

 
 

5,
00

 r
n
 

 

EE 
88 
Lti ui 5,

00
 m

 
 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

 

5,
00

 m
 

 

EEE 
8 8 8 
ui ui ui 

tg 

g 
-2 
1 

0
1
 

02
 

0
3

 

0
4
 

0
5

 
 

0
6

 
 

1
7
 

1
8

 

1
9
 

2
0
 

 

, N CO 110. 2
5
 

2
6
 

 

N. LC1 
N rm 

01 O 
ev rn 

ri N 
nn en 

CO Cl' 
1, CO 

O LD 
01 IO 37

 

3
8
 

 

3
9
 

4
0
 

 

4
1
 

42
 

2' 4 45
 

A 
4

6
 

 

r,i c4 4
9
 

 

50
 

 

5
1

 
 

52
 

 

4, .4. 
in LO 5

5
 

 

5
6

 
 

57
 

 

5
8
 

 

01 O ri N CO mt O LO N CO cno.rven Cf 1/1 LD N 

D
is

t.
 e

n
tr

e
 E

st
ac

õe
s 

(m
) 

EE 

8 8 
CM ri 2

0
,0

0
 m

 

20
00

, 
m

 

2
0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
.0

0
 m

 

20
,0

0 
m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
2
0
,0

0
 m

 
 

EEEEEEEEEEEE 

8 8 
g Ig

8 8 
g P: 

8 8 
gi g 

8 8 
P., g?; 

8 8 
F.,,- Si 

E 8 
R; g 2

0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
 

EEEEEEEE 

8 8 
O d 
N IN 

8 8 
ci ci 
N CM 

8 8 
O O 
CM IN 

8 8 
O ci 
IN N 2

0
.0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
EEEE 

8 8 
8888 

8 8 

2
0
,0

0
 r
n
 

 

2
0
.0

0
m

 
 

2
0
,0

0
m

 
 

2
0
,0

0
 r
n
 

 

EE 

88 
OCi 
N NI 2

0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 

EEEE 

8 8 
r•Á
cdi

8 8 
e-vcd

i
rv rs1 2

0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
 

EEEE 

8 8 
0  ̂ O 
ri CM 

8 8 
o '  ci 
NI CM 2

0
,0

0
m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
 

EEEEEEEE 

8 8 
cicicicidO66 
N CM 

8 8 
CM N 

8 8 
IN CM 

8 8 
IN NI 2

0
;0

0
 r
i 

 

2
0
,0

0
 m

 
 

EEEEEEE 

8 E 
OdcicidOO 
nem 

8 8 
e 'V f ,. 

8 8 8 
i ̂ . I na r•I 

Hg 

g 

.I0 
01 
Z 

02
 

 

03
 

 

0
4
 

0
5

 
 

0
6
 

 

0
7
 

 

1
4
 

1
5
 

 

ri , ri , ri CM 2
2
 

23
 

 

Mt O 
CM N 2

6
 

27
 

 

2
8
 

29
 

 

TE 

O
E 

N 01 

34
 

3
5
 

 

42
 

 

4
3
 

 

4
6

 
 

4
7
 

 

54
 

 

5
5
 

 

O Ill 5
8
 

 

5
9
 

 

O rl 
LD <11 

N 01 
LO LD 6

4
 

 

65
 

LD N 
LD LO 

CO 01 
LO LO 

O ri 
N. N 7

2
 

 

7
3
 

l'g. Lr 2 l'e '

LM LL1 LU LU UI LL1 U.I LU 111 U.1 U.1 LU lal L31 LU 1..1 LU LU LA.1 LU LU LAJ 

_ 

LL1 LU UJ U.I U.I LU LU L1.1 UJ U.1 LU LU 110 U! U.I LU U.1 111 U.I U.I 1.1.1 U.I LU U.1 LU IL LU LU 1+1 LU 1.1.1 Ill LU 1.1.1 UI 1.1.1 LU U.1 LU 1.1.1 LLI 1.1./ LM 1.1-1 U.I LU 

- ..., 

LU LL/ LU lal LU Lu LL 11.1 L1.1 



mmrnmn.nl m mmrnmrnmmnrnmmn, mmrnfremmm mommmmmmmmrnmrrimmmmmmmmmmmmeilmmimmm m mminmmmrrimmnIMMmmTmmmnIMMMMm 

8
, 

.''. ' L
E

I 

9
5

1
 

 

1
5
4
 

 

1
5
5
 

 

1
5
2
 

 

1
5

3
 

1
5

0
 

 

1
5
1
 

 

1
4
8
 

 

1
4

9
 

 

1
4
6
 

 

1
4

7
 

 

1
4
4
 

 

1
4
5
 

 

1
4
2
 

 

1
4
3
 

 

h- , h-.. 

6 

1
3
8
 

 

1
3

9
  

 

1
3
6
 

 

1
3

7
 

 

1
3
4
 

 

 
1
3
5
 

 
 

me-• h-, 1-• •--, h-. 1-, h-,
Dl CL Ul LU IV 11.1 IV IV 

1
2
4
 

1
2
5
 

1
2
2
 

1
2
3
 

1-+ I+ I+ F-L 1+ I+ I+ ,1 I+ 

1
0
8
 

 

109 
 

10 10 113 112 ID CO 03 03 

8
2
 

 

8
3

 
 

8
0
 

 
81. 

 

, , 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
.0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
 

 
 

2
0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
.0

0
 m

 
 

hl NJ IV lv AP A/ PU IV IV Al 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 

2
0

,0
0

m
 

 

2
0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
m

 
 

2
0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
 

20.00. m
 

2
0
.0

0
 m

 

/V /. AI 1,3 %I IV IV AI 

2200;00
00 mrn

 
 

2
0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 

2
0

,0
0

 m
 

lu A3 1, 

2
0
,0

0
 m

 

2
0
,0

0
 m

 

AL IV AI 1,1 

2
0
 0

0
m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
 

KI AI A) IV IV IV IV A/ IV ILJ IV IV 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
 

A1. AI 11.3 

2
0
,0

0
 m

 
 

2
0
,0

0
 m

 
 

1,3 IV IV 1, IV IV Al PPP oPPPPPP PPPPPPPP p p _o P P P .0 . P .0 0  P P P 52 P P P P 0 o o o p p 
8 8 8 á 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 2 8 8 8 8 8 8 8 2 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 

-0 .0
8 8 

.0
8 8 gggg 8 8 8 8 

_o 
8 8 8 

3 3 9 3 3 3 3 3 3 3 9 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 9 3 3 3 3 3 33 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

1
5
5
 

 

1
5
6
 

 

1
5
3
 

 

1
5
4
 

 

145 1
 

1
4
6
 

 

1
4
3
 

 

1
4
4
 

 

1
4
1
 

 

1
4
2
 

 

1
3

9
 

1
4

0
 

 

1
3

1
 

132 
 

1
2

7
 

1
2
8
 

 

1
2
5
 

 

1
2
6
 

 

AI NJ 

1
2
1
 

 

1
2
2
 

I 

1-1 I+ 

117 
 

1
1
8
 

 

1
0

7
 

 

1
0
8
 

 

1
0
5
 

 

1
0
6
 

 

9
5
 

 

9
6
 

 

9
3

 
 

9
4
 

 

8
5

 
 

8
6

 
 

5,00 m
 

 

S
.00 m

 
 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

E 8 8 E 8 8 

5
,0

0
 m

 
 

5.00 m
 

 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

o 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 -8 E 

w
 0

0.
5 

0
0
5
 

 

5,00 m
 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

5.00 m
 

 

8 8 

5,00 m
 

5,00 m
 

 

8 8

5,00 m
 

 

5
,0

0
 m

 
 

5,00 m
 

 

5
0
0
 m

 
, 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

5
,0

0
m

 
 

5,05 m
 

 
5,00 m

 
 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

5
,0

0
m

 
 

5.00 m
 

 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

5
,0

0
 m

 
 

5,00 m
 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

5,00 m
 

 

5.00 m
 

 

5,00 m
 

 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 9 3 3 3 3 3 3 3 3 

000 0,15 m
 

 

0,17 m
 

 

0,19 m
 

 

0
.1

7
 m

 
 

PPPPPPPOPPPP . 1-. . •-• o•-• 1--, 1-, . .--, . 1-, . 

0
,1

8
 m

 
 

0
,2

0
 m

 
 

000000 
k•-• è•-• . ... lu 

0
,1

5
 m

 
 

0
,2

0
m

 
 

1_ 
0
1
9
 m

 
 

0
,1

5
 m

 
 

• 

9000 
1+ 1+ . 1 FlL 

0
.1

8
 m

 

0
.1

8
 m

 
 

0
,1

6
 m

 

0
.1

5
 rn 

PPPP 

0
.2

0
 m

 
 

0
,1

5
m

 
 

poppo 
N., 1-.. •-, . 

c, 
n.., IV 

0
,2

1
 m

 
 

0
,2

0
 m

 
 

0
.1

5
 m

 
 

0
,1

7
 m

 
 

ppppppopoppp 
IV I+ I+ I+ I+ I+ . 1 I+ I+ e- •-• 1-,

0
,2

0
 m

 
 

0
,1

6
 m

 
 

oppppp_opppo 
5 'cii ti 5 i.: 61 5 rci ici ti 5 

p 
5 in.

ppp 
ta la ia 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

-1
8

,0
0

 m
' 

P 5 

1
5

,0
0

 m
' 

 

17,00 rrv' 
 

... ,-... 
.:-.4 .. 

.-. 
...r • 

1
6

,0
0

 m
' 

 

1
7

.0
0

 m
' 

 

, .... ..... 1
6

,0
0

 m
' 

 

1
7

,0
0

 m
' 

 

1
6

,0
0

 m
' 

 

1
5

,0
0

 m
' 

 

1
7

.0
0

 m
' 

 

1
7

,0
0

 m
' 

 

.C.' ' 

1
9

,0
0

 m
' 

 

1
5

,0
0

 m
' 

 

1
6

,0
0

 m
' 

 

1
6

,0
0 m

' 

1
5

,0
0

 m
3 

1
7

0
0

 m
' 

 

5 5 5' 5 
.8 

6.' 5 
._. ,... _,-, ...., 

2
0
,0

0
 m

' 

1
5

,0
0

 m
' 

 

Al I-,p 0] I+ I+ 2cn 

2
0
,0

0
 m

' 
 

2
0
,0

0
 m

' 
 

A1 IV 
P 

I+ I+ IV I+ 
P ?.., 

Y I+ 
,^ 

1--,  •-• 
o o 

1
8

,0
0

 m
' 

 

1
5

,0
0

 m
' 

 

1-1 1+ 
P' 

1+ Y 
o !, 

I+ IV  
o o P 

1
5

,0
0

 m
' 

 

1
9

,0
0

 m
3 

 

.% 5 5 -.:.- 5 5 
8 8 8 0 8 8 8 8 8 8 8 8 5 g 8 8 8 8 8 8 8 8 8 E 

.cn 
8 8 

.0 
8 8 

.:-+ .,,, 
8 8 8 8 

.0 
8 -8 E 8 

.. 
8 8 E 8 

.0
8 8 8 3 

.--; .!.. 
8 8 

.Y. - 
8 8 

...i 
8888888 

%. % % 3 3.  % 3 3 3 3 33 3 3 3 3 3 3 9. 3. 113 . 3. 9. 9. 3. 13 . 3. 3.13.3.1113.3 . 3. 3.  % 3 3 3 3 % 3. % 3. 3.  9. % % 3.  % 3.  % 3.

A
-I2

R
0

 

A
TE

R
R

O
 

I 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

- 
A

TE
R

R
O

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

> 
A

TE
R

R
O

 
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

I 

 
A

TE
R

R
O

  

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
  

A
TE

R
R

O
 

I 
A

TE
R

R
O

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

- 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

-I 

A
TE

R
R

O
 

I
A

TE
R

R
O

 
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

I 

A
TE

R
R

O
  

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
  

I
A

TE
R

R
O

 
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

I 

 
A

TE
R

R
O

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

- 
A

TE
R

R
O

 
- 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

- 

A
TE

R
R

O
 

 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

A
TE

R
R

O
 

, m 
23 73 
23 PO 
00 



SEMAD - p161.1 TUBA 

FOLHA 

RÜBRICA 

E 161 20,00 m 162 5,00 m 0,17 rir 17,00 m3 ATERRO 

E 162 20,00 m 163 3,00 m 0,16 m 1600 m3 ATERRO 

E 
, 

163 20,00 m 164 5,00 m 0,18 m 18,010 rir' ATERRO 

E 164 20,00 m 165 5,00 m 0,16 m 16,00 013 ATERRO 

E 165 20,00 m 166 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 166 20,00 m 167 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 167 20,00 m 168 600 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 168 20,00 m 169 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 169 20,00 m 170 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 170 20.00 ri, 171 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 171 20,00 m 172 500 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 172 20,00 rir 173 5,00 m 0,18 m 18,00 rn. ATERRO 

E 173 20,00 m 174 Mo m 0,16 frl 15,00 rir' ATERRO 

E 174 20,00 m 175 500 m 0,19 fri 19,00 m3 ATERRO 

E 175 20,00 m 176 5,00 m 0,15 rir 15,00 ri,' ATERRO 

E 176 20,00 m 177 500 m 0,13 m 19,00 m3 ATERRO 

E 177 20,00 m 178 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 178 20,00 m 179 500 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

-E 179 20,00 m 180 5,00 m 0,16 m 16.00 m. ATERRO 

E 180 20,00 m 181 500 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 181 20,00 m 182 5,00 m 0.19 m 19,00 m' ATERRO 

E 182 20,00 m 183 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 183 20,00 m 184 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 184 20,00 m 185 5,00 m 0,18 ri, 18,00 m3 ATERRO 

E 185 20,00 m 186 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 186 20,00 m 187 3,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 187 20,00 m 188 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 188 20.00 m 189 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 189 20,00 m 190 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 190 20,00 m 191 5,02 m 0213 m 20,00 m. ATERRO 

E 191 20,00 m 192 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 192 20,00 m 193 500 m 0,18 rir 18,00 m3 ATERRO 

E 193 20,00 m 194 5,00 m 0,15 ri, 15,00 m. ATERRO 

E 194 20,00 m 195 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

i 195 20,00 m 196 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 196 20,00 m 197 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 197 20,00 m 198 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

, 598 20,00 m 199 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 199 20,00 m 200 5,00 ni 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 2,00 20,00 m 201 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 201 20,00 m 202 5,00 rir 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

ATERRO E 202 20,00 m 203 5,00 m 0,19 m 19,00 m3

E 203 20,00 m 204 5,00 m 0,16 m 16,00 ri" ATERRO 

E 204 20,00 m 205 5,00 m 0,15 m 15,00 rir' ATERRO 

E 205 20,00 m 206 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 206 2000 m -, 207 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 207 20,00 m 208 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 208 20,00 m 209 5,00 m 0,19 m 19,00 ri,' ATERRO 

E 209 20,00 m 210 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 210 20,00 m 211 5,00 m 0,18 ri, 18,00 013 ATERRO 

E 211 21300 m 212 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 212 20,00 m 213 1 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 213 20,00 m 214 5,00 m 0,15m 15,00 m. ATERRO 

E 214 20,00 m 215 5,00 m 1 0 19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 215 20,00 m 216 5,00 m 0.19 m 19 00 m3 ATERRO 

E 216 20,00 m 217 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 217 20,00 m 218 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 218 20,00 m 219 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 219 20,00 m 220 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 220 20,00 m 221 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 221 20,00 m 222 5,00 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 222 20,00 m 223 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 223 MOO m 224 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 224 20,00 rir 225 5,00 m 0,18 m 18,00 rir' ATERRO 

E 225 20,00 m 226 5,00 m 0,15 m 15,00 m. ATERRO 

E 226 20,00 ri, 227 5,00 rir 0,17 rir 17,00 m. ATERRO 

E 227 20,00 m 228 5,00 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 228 20,00 m 229 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 229 20,00 rir 230 5,00 m 0,17 m 17,00 rn. ATERRO 

E 230 20,00 m 231 5,00 m 0,16 m 16,00 m. ATERRO 

E 231 20,00 ri, 232 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 232 20,00 m 233 5,00 m 0,15 m 15,00 rn. ATERRO 

E 233 20,0C rir 234 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 234 20,00 m 235 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 235 20,00 m 236 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 236 20,00 ri, 237 5,00 m 0,20 m 20,00 ri,' ATERRO 

E 237 20,0D m 238 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E 238 20,00 rir 239 5,00 m 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 239 20,00 m 240 5,00 m 0,18 m 18,00 m. ATERRO 

E 240 20,00 m 241 5,00 m 0,19 m 19,00 rn. ATERRO 

E 241 20,00 m 242 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 242 20,00 m 243 5,00 rir 0,16 m 16,00 rn. ATERRO 

E 243 20,00 m 244 5,00 in 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 244 20,00 m 245 5,00 m 0,17 rir 17,00 m. ATERRO 



SEMAD - ANAJATI1 
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E 245 20,00 m 246 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 246 20,00 m 247 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 247 20,00 m 248 500 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

246 20,03 m 249 5,00 m 0,19 m 19,00 m. ATERRO 

E 249 20,00 m 250 5,03 m 0,16 m 1900 m3 ATERRO 

E 250 20,00 m 251 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 251 20,00 m 252 5,00 m 0,18 m 16,00 m3 ATERRO 

E 252 20,00 m 253 5,00 m 0,17 m 17,00 m. ATERRO 

E . 253 20.00 m 254 5,00 rn 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 254 20,00 m 255 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 255 20,00 m 256 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 256 20,00 m 257 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 257 20,00 m 258 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 258 20,00 m 259 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 259 20,00 m 260 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 260 20,00 m 261 5,00 m 0,16 m 15,00 m3 ATERRO 

E 261 20,00 m 262 5,110 m 0.17 m 17,00 m3 ATERRO - 
E 262 20,00 m 263 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 263 20,06 m 264 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 264 20,00 m 265 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 265 20,00 m 266 5,00 rn 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 266 20,00 m 267 500m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 267 20,00 m 268 5,00 m .... 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 268 20,03 m 269 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 269 20,00 m 270 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E . 270 20,00 m 271 5,00 m 0.17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 271 20.00 m 272 5.00 m 0,18 m 18.00 m' ATERRO 

E 272 20,00 m 273 5.00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 273 20,00 m 274 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 274 20.00 m 275 5,00 m 0.16 m , 16,00 m' ATERRO 

E 275 20.00 m 276 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 276 20_00 m 277 5,00 in 0,20 m 20.00 m3 ATERRO 

E 277 20,00 m 278 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 278 20,00 m 279 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 279 20,00 m 280 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 280 20,00 m 281 5,00 m 0,19 m 19,06 m3 ATERRO 

E 281 20,00 m 282 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 282 20,00 m 283 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 283 20,00 m 284 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 284 20,00 m 285 5.00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 285 2.0.0C m 286 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 286 00,00 m 287 5,00 m 0.19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 287 20,00 m 288 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

288 20.00 m 289 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 289 20.00 m 290 5,00 m 0.18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 290 20,00 m 291 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 291 20,00 m 292 5.00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 292 20,00 m 293 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 293 20,00 m 294 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 294 20,00 m 295 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 295 20,00 m 296 5,00 m 0,16 rn 16,00 m3 ATERRO 

E 296 20,00 m 297 5,00 m 0,17 m 17,06 m3 ATERRO 

E 297 20,00 m 298 5,03 m 0.16m 16,00 n .13 ATERRO 

E 298 20,00 m 299 5,00 m 0,19 m 19.00 m3 ATERRO 

E 299 20.00 m 300 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 300 20 00 m 301 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 301 20,00 m 302 5,00 m 0,0 m 20,00 m3 ATERRO 

E 302 MOO m 303 5,00 m 0,15 rn 15,00 m3 ATERRO 

E 303 20,00 m 304 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 304 20,00 m 305 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 305 20,00 m 306 5,013 m 0.18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 306 20,00 m 307 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 307 20,00 m 308 5,00 o, 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 308 20,00 m „ 309 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 309 20,00 m 310 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 310 20,00 m 311 5,00 m 0,19 m 1900 m3 ATERRO 

E 311 20,00 m 312 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 312 20,00 m 313 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 313 20,00 m 314 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 314 20,00 m 315 5,00 m 046 ni 16,00 m' ATERRO 

E 315 20,00 m 316 5,00 m 0,16 01 16,00 m3 ATERRO 

E 316 20,00 m 317 5,03 m O 19 m 19.02 m' ATERRO 

E 317 20,00 m 318 5,00 m 0,16 m 16,03 m' ATERRO 

E 318 20,00 m 319 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 319 20,00 m 320 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 320 20,00 m 321 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 321 20,00 m 322 5,00 m 0,16 rn 16,00 m3 ATERRO 

E 322 20,00 m 323 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
- 

E 323 20,00 m 324 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 324 20,00 m 325 5.00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 325 20,00 m 326 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 326 20,00 m 327 5,00 m 0,18 m 18,00 rrl ATERRO 

E 327 20,00 m 328 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 328 20,00 m 329 5,00 m 0,17 m 17,0D m3 ATERRO 
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E 329 20,00 m 330 500 m 0,17 m 17,00 m' ' ATERRO 

E 330 20,00 m 331 530 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 331 20,00 m 332 500 m 0,19 m 19,00 m ATERRO 

E 332 2000 m 333 5.00 m 0,17 m 17,00 In' ATERRO 

E 333 20,00 m 334 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 334 20,00 m 335 500 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 335 20,00 m 336 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 336 20,00 m 337 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 337 20,00 m 338 5,00 m 0,16 m 18,00 m' ATERRO 

E 338 20,00 m 339 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 339 20.05 m 340 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 340 20,06 m 341 5,00 m j 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 341 20,00 m 342 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 342 20,00 m 343 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 343 20,00 m 344 5,03 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 344 20,00 m 345 5,00 m 0,17 m 1700 m' ATERRO _ 
E 345 33,00 m 346 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 346 20,00 m 347 5,60 m 0,20 m 2000 m' ATERRO 

E 347 20,00m 
r 

348 5,00 m 0,16m 18,00 rn' ATERRO 

E 348 20,00 m 349 5,00 m 615 m 15,00 m' ATERRO 

E 349 20,00 m 350 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 350 20,00 m 351 5,03 m 0,19 m 19,00 m' , ATERRO 

E 351 20,00 m 352 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 352 20,00 m 353 5,00 m 0,15 m 15,00 rn' ATERRO 

E 353 20,00 m 354 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 354 20,00 m 355 5.00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 355 20,00 m 356 500 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 356 20,00 m 357 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 357 20,00 m 358 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 358 23,00 m 359 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 359 20.00 m 360 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 360 20,00 m 361 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 361 20,06 m 362 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 362 8,00 m 362+8m 5,00 m 0,18 m 7,20 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 7.248,00 m VOLUME ATERRO 6.320,W m 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 15 - TRECHO DA ESTRADA DO GAVIÃO 

ATERRO 

rEMAO - ANAJATUBA 

FOLHA 

RÜBRICA 

N2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

cw  trrure = Vo13.e.31 Situação 

E 00 20,00 m 01 5,00 m A. 0,18m 18,00 m3 ATERRO 

E Cl 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,02 rn3 ATERRO 

E 02 20,122 m 03 5,00 m 0,17 m 1.7,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 04 MOO m 05 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 05 20,00 m 06 540 m 0,18m 18,00 m3 ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,19 m 1900 m3 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 10 20,00 rn 11 5,00 m r 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5.00 m 0.19m 19,00 m3 ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 

E 16 20,00 ri 17 5,00 m 0,20 ri 20,00 rn3 ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,19 m 19,00 rn3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 520 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 19 20,0C m 20 5,00 m 0,17m 17,00 m3 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 017 m 17,00 rn3 ATERRO 

E •22 20,00 m 23 5,00 m t,20 m 20,00 m' ATERRO 

5 23 20,00 m 24 5,00 m 0,16m 16,0D m' ATERRO 

E 24 20,00 m 25 500 m 0,16m 1600 m3 ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5.00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16m 16.00m' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5.00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E - 30 20,00 m 31 5,00 m 0,15 m 15,00 ri' ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 32 2000,  m 33 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 33 20,00 rn 34 5,00 m 0,19 m . 19,00 m3 ATERRO 

E 34 2000,  m 35 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 35 20,0D m 36 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,16 m 16,C0 m3 ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,16 m 16.0C m' ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,20 m 20.0C m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 rn3 ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,19 m 19,03 m3 ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,00 m 0,17 m 
1 

17,00 m3 ATERRO 

E as 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 18,00 r113 ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 RI 0,16 m 
--i 

19,00 m3 ATERRO 

E 50 20,00 ri 51 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,20 m 20,00 in3 ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 53 20,00 m 54 S,00 m 0.18 m 18,00 m3 ATERRO 

E sa 20,00 m 55 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5,00 rn 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 56 20,00 m 57 5,0CI m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5,0) m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,15m 15,00 m3i 
ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,20 m 29,00 rn3 ATERRO 

E 61 20,00 m 62 5,00 m 0,19 m 
..- 

19,00 m3 ATERRO 

E 62 20,00 m 63 5,00 m 0,17 m _17,00 m3 ATERRO 

E 63 20,00 M 64 5,0D m 0,20m MOO m3 ATERRO 

E 64 20 00 m 65 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 65 9.00 m 65+9m 5,00 m 0,16 m 7,20 rn3 ATERRO 

OCr.TOTAL 1.309,00 m VOWME ATERRO 1.153,20 m 



QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 16- TRECHO DA ESTRADA DO CABRAL 

ATERRO 

SEMAD -ANAJAJJ4BA 

FOLHA 

RÜBRICA 

N9 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N9 da Estado largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

u.“.1‘,.... e Largura = Volume ne) 
Situação 

E CO 20,06 m 01 500 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0.19 m 19,00 m' ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5,00 m 0,18 m 18,00 ra' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 500 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5.00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5.00 m 019 m 19,00 m' ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,18 ri 111,04 dl' ATERRO 

E 12 
1 

20,00 m 13 5,00 m 0,19 ri 19,00 m' ATERRO 

E 13 20.00 m 14 5,00 m 0,19 m 18,00 r& ATERRO 

E 14 20,00 m 15 spo m 0.16 m 16,06 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,06 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m _ 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 ni 22 5,00 m 0.20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,60 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 038 m 18,00 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 036 m 16,00 m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 28 20,00 os 29 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 33 2000,  m 34 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,18 m 18,00 rn' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 5,00 ri 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,00 m 0,20 m 20721 M 3 ATERRO 

E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,17 ri 17,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,60 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 6,1,7 m 17,00 m3 ATERRO 

E 44 15,00 m 44+15m 5,00 m 0,15 m 11,25 m' ATERRO 

EXT.TOTAL 895,00 m VOWME ATERRO 778,25 m 



SEMAD - 

FOLHA 

RCIBRICA 
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 17- TRECHO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 

ATERRO 

N2 da Estacào Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacâo largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

(Ext. x Mure ,g Largura o Volume rn3) Situação 

E 00 2000 m 01 5,09 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,09 m 0,15 m 15,00 ro3 ATERRO 

E 02 20,00 m 03 5.00 m 0,18 m 18,00 ti' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 mo m 0,20 m 00,00 m3 ATERRO 

E 04 20,00 m 05 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,130 m 0,15 m 15.00 m3 ATERRO 

E 06 20,00 m 07 5,00 m 0,18 m 18.00 m3 ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 

E 08 20,00 rn 09 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,06 m 0.20m 20,00 m3 ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5,0C m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 m _ 19 00 m' ATERRO 

E 17 20,00 m 18 5,00 m 0,20 m 20,00 fr3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 21 20.00 m 22 5,03 m 0,20 m 20.00 rn3 ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,15 m 15.00 m3 ATERRO 

E 25 20,00 m 26 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 ro 20,00 rri' ATERRO 

E 27 20,00 m 28 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 28 2p,00 m 29 5,00 m 0.18 m 18,00 m3 ATERRO 
E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 30 20.00 m 31 5,00 m 0,15 m 15,00 rn3 ATERRO 
E 31 ' 20,00 n1 32 5.00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 
E 33 20,00 m 34 5,00 m 0,18 m 111,00 m' ATERRO 
E 34 20,00 m 35 S,00 ti 0,16m 16,00 m3 ATERRO 
E 35 20,00 m 36 5,00 m 0.19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 36 20,00 m 37 500 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 
E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 
E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,19m 19,00m ATERRO 
E 39 20,00 m 40 5.00 m 0,16 m 16,00 rn3 ATERRO 
E 40 20,00 m 41 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 
E 41 20,00 m 42 5,00 rn 0,20 m 20.00 m3 ATERRO 

E 42 20,00 m 43 5,00 m 0,17 m 17,00 rn3 ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 44 20,00 m 45 5,00 m 0.16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5,00 m 0.18 m 18,00 m' ATERRO 

E 46 20,00 m 47 5,00 m 0.15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 47 20,00 m 48 5,80 m 0.15 in 15,00 rn3 ATERRO 

E 48 20.00 m 49 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 49 20,00 m 50 5,00 m 0,15 m 15,00 ni. ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,20 m 20,00 rn3 ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,11 m 18,0C m' ATERRO 

E 52 20,00 m 53 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 P, 18,00 m3 ATERRO 

E 54 20,00 m 55 5,00 rn 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 55 20,00 m 56 5.00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 56 2000 m 57 5,00 m 0.17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 57 20,00 m 58 MO m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 58 20,00 m 59 5.00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 59 20,03 m 60 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 rn 0,17 m 17,00 ti' ATERRO 

E 61 18,00 m 61+18m 5,00 m 0,17 m 15,30 rn3 ATERRO 

EXT.TOTAL 1.238,00 m VOLUME ATERRO 1.072,30 m 



SEMAD -Mtk)JA,11: ,

FOLHA_) e°5 

ROBRIC-
QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DE ATERRO 

TRECHO 18- TRECHO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 

ATERRO 

Ni2 da Estacão Dist. entre Estacões (m) N2 da Estacão Largura (m) Altura (m) 
Volume(m3) 

Ext. a Mura x Inura • Volum. rn3) Situaçâo 

E 00 10,00 m 01 503 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 

E 01 20,00 m 02 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 02 20,01 m 03 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 03 20,00 m 04 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 04 20,00 m OS 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 05 20,00 m 06 5,00 m 0,19 m 1900,  m' ATERRO 

E 06 20.00 m 07 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 07 20,00 m 08 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 08 20,00 m 09 5,03 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 09 20,00 m 10 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 10 20,00 m 11 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 11 20,00 m 12 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 12 20,00 m 13 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 13 20,00 m 14 5,00 m 016 m 16,00 m' ATERRO 

E 14 20,00 m 15 5.00 m 615 m 15,00 m' ATERRO 

E 15 20,00 m 16 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 16 20,00 m 17 5,00 m 0,19 m 19,00 m' ATERRO 

E 17 - 20,00 m 18 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 18 20,00 m 19 5,00 m 0,17 m 17,00 m' ATERRO 
r 

E 19 20,00 m 20 5,00 m 0,15 m 15,00 m3 ATERRO 

E 20 20,00 m 21 5,00 m 0.15 m 15,00 m' ATERRO 

E 21 20,00 m 22 5,00 m 0,18 m 1.8,00 m' ATERRO 

E 22 20,00 m 23 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 23 20,00 m 24 5,00 m 0,20 m 20,00 m. ATERRO 

E 24 20,00 m 25 5,00 m 0,20 m 2600 m' ATERRO 

E 25 20,00 m 26 3,00 m ,16m0 16,0D m' ATERRO 

E 26 20,00 m 27 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 27 20.00 m 28 5,00 m 0,16 m 1600 m' ATERRO 

E 28 20,00 m 29 5,00 m 616 m 16,00 m3 ATERRO 

E 29 20,00 m 30 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 30 20,00 m 31 5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 31 20,00 m 32 5,00 m 0,20 m 2000 m' ATERRO 

E 32 20,00 m 33 5,00 m 0,20 m 2000 m' ATERRO 

E 33 ‘ 20,00 m 34 5,00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

. E 34 20,00 m 35 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 35 20,00 m 36 500 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 36 20,00 m 37 5,00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 37 20,00 m 38 5,00 m 0,20 m 20,0D m' ATERRO 

E 38 20,00 m 39 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 39 20,00 m 40 5,60 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E ao 20,00 m 41 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 41 20,00 m 42 5,00 m 0,18 m 18,00 m' ATERRO 

E 42 20.00 m 43 

, 

5,00 m 0,17 m 17,00 m3 ATERRO 

E 43 20,00 m 44 5.00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

, E 44 20,00 m 45 00 5, m 0,16 m 16 00m3, ATERRO 

E 45 20,00 m 46 5 00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 46 20.00 m 47 5.00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 47 20.00 m 48 5,00 m 0,17m 17,00 m' ATERRO 

E 48 20,00 m 49 5,00 m 0,18 m 111,00 riV ATERRO 

E 49 20.00 m 50 5,00 m 0,20 m 20,00 m3 ATERRO 

E 50 20,00 m 51 5,00 m 0,16 m 16,00 m' ATERRO 

E 51 20,00 m 52 5,00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E I. 52 20,00 m 53 5,00 m 1,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 53 20,00 m 54 5,00 m 0,18 m 1600 m' ATERRO 

E 54 20.00 m 55 5,00 m 0,16 m 16,00 m3 ATERRO 

E 55 20.00 m 56 5.00 m 0,19 m 19,00 m3 ATERRO 

E 56 20 GO m 57 5.00 m 0,18 m 18,00 m3 ATERRO 

E 57 20,00 m 58 5.00 m 0,20 m 20,00 m' ATERRO 

E 58 20 00 m 59 5,00 m 0,20 m 20,130 m3 ATERRO 

E 59 20,00 m 60 5,00 m 0,15 m 15,00 m' ATERRO 

E 60 20,00 m 61 5,00 m 0,18 m 18,0D m' ATERRO 1

E 61 17,00 m 61+17m 5,00 m 0,16 m 13.60 m3 ATERRO 

EXT.TOTAL 1.237,00 m VOLUME ATERRO 1.107,60 m 
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90 

.5 

TRECHO I - INICIANDO NO POVOADO RACN3AL COM 
FINAL NO POVOADO ASSUNIINGA CO PERIMIRIM. 
DR.:TOTAL 12.500,00 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

00 

voletomento lateral 

CREMA DESCRIÇÃO COORDERNADA OPS/840439 

PI INICIO. POV. ENCARAI S 5-2(F24.49.  O 44-342826 

P2 BUEIRO - BSTC 1.00rn (IMPLANTAR) 8 3-20-25.84 0443419.0T 

P3 BUEMO - BOTO 1,00m (114PU00000) 5 3-2010.04- O M.3523.81.

P4 MIEMO - ELSTC 1,00rn (suasirmiR) ... 9 3-27744.22.  O 44.37.54.51' 

P5 BUEIRO. LM 1.00rn (SUBSTRUIR) 8 320.47.19.  O 44-3818.63.

PO BUEIRO- BSTC 1.00m (IMPLANTAR) 5 3.20.47 75 o 44. 3829.55 

P7 PONTE EM ARDERA {BOMBO (EXISTENTE) 8 51508.15 045243&4r 

P8 FIM • POV. ASSUTINGA DO PERIMIRBA 9 5. 13.23.54.  044. 23E8AR 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

INICIO - POV RIO MIRO 
/ s 47.40 o 44.55.6.63' 

P30ii 

OP4 • 

TRECHO I 
601- 3,060.000 4tP5

Pe? 

4P7 
FIN POR FIDEFLA 

5 37.21152.  O .14.35.43.55.

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

TRECHO II - INICIANDO NO POVOADO SÃO PEDRO 
COM FIM& NO POVOADO FLEXORA. 
DR.:TOTAL 3.080,00 M 
OFMMIs DESCRIÇÃO COOROERIMDA OPER00419 

71 MEIO. POV. sAo PEDRO 873047,45 O 44. 38I44 

P2 BUERO - BSTC 1,000, (IMPLANTAR) 8 3.2048.54.  O 44.347.or 

P3 BUERO -1323TC 1.0010 (IMPLANTAR) 3 3.2110.35 0453550.15 

P4 BUEIRO - BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) 9 721.15.4r O 44•38.1.07 

P5 BUEIRO- BOTO 1,00m (IMPLANTAR) S 3. 21'35.90.  O 44. 3539.0T 

P8 BUERO - &MC 1,00m (IMPLANTAIS) 8 3. 2117480.  O 453538.60 

07 BUEIRO-159TC 10001 (IMPLANTAR) 8 721.5837 O44555.95.

pg FM - POV. ROCEIRA 872713.6? 0453646,55 

ROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO: 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

MULO: 
IMPLANTAÇÃO 

• 
ESCALA: 
INDICADA 

DATA: 
MAIO/2023 

PRANCHA' 02/47 
 a 



INICIO - POV. CAMILDA 
/ a 3.2048.7E O 4415180.001

RM - POV UNDOSA 
920114.981 O 44. 3714631" 

TRECHO III N,
EXT. 2,500.00M 

TRECHO III — INICIANDO NO POVOADO FLORES 
COM FINAL NO POVOADO FLORES. 
EXT.:TOTAL 880.00 LI 

R1PDFAI DESCRIÇÃO COOROERNADA GPS,JADA8 

PI IMOlO - POV. FL08E8 8 3120130.101 O 44-3r3cier 

P2 FIM P5V. LINDOS1 • 31217142D O 441371483r 

INICIO - POV. FLORES 
O 3.20130.101 O 4413-A34.471

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

TRECHO IV 
EXT! 880.00M 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

3  CIO 
leito 

emento lateral 

TRECHO IV — INICIANDO NO POVOADO CAMBOA 
COM FINAL NO POVOADO UNDOSA. 
IXT.:TOTAL 2.500.00 M 

OFDED DESCRIÇÃO COORDERNADA GPSASADAIL 

PI INICIO - POR CAIABOA Et 3120145.7D o mnr5a.er 

P2 BUEIRO -BOTE 1.00/n (IMPLANTAR) 8 912118.5F° 44131113.471

P9 BUEIRO -BOTO 1,00m (IMPLANTAR) 8 312127.1210 4413817.10.

P4 BUEIRO -BOTO 1,00m (IMPLANTAR) 8 3121124.8410 44-san2.1r 

P5 FIM - POV. UNDOSA 9 312117.19. O 4419813.011

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO; 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 

5 

g 

DATA: 

MAIO/2023 

Die ; 

PRANCHA: 03/47 



INICIO - POV. CUMBI 
5 321'55.251 0443245.13' \ 

, 

F114 - POV. IMCUINA 
3243(19e.  o 44,5417 75' 

TRECHO V 
/ EXT. 9,170.0014 

, 14i 

é r 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

elemento lateral 

TRECHO V - IN/CIANDO NO POVOADO CUME)! 
COM FINAL NO POVOADO MAQUINA 
EXT.:TOTAL 9.170.00 II 

03/3314 DESCRICAO COORDERNADA 0P9/9A0-89 

P1 INICIO- POV. CUMBI 5 3.213921P O 44•32.43.13.

P2 BUEIRO- BSTC 1,0001 (IMPLANTAR) 3 a-nuer 04433'I.44 

P9 BUEIRO • 6510 1,00m (SUBETTUIR) 5 9. 2712.51Y 0 44. 3315.04.

P4 BUEIRO' BSTC 1,0001 (IMPLANTAR) El 3.2721107 O 44.5311.07 

P5 BUEIRO. BSTC 1.063 (SUBSTRUIR) TI 3. 221111.52.  O 443411r 

PB BUEIRO • 5810 1,630 (IMPLANTAR) 3 5.231831.  O 44. 3410.14.

P7 BUEIRO. BSTC 1.001n (IMPLANTAR) Ti 31327.10- O 44.349.94.

PII BUEIRO- em too. SIAPLNETAR) 9 3-29.3301.  044.3352.9M 

P9 BUEIRO. 5310 1,063 (IMPLANTAR) II 5.2329.07.  O441314.13' 

P10 BUEIRO • 13510 1,0001 (SUBSTITUIR) Ti 3. 233.2.90 044.335532 

P1I BUEIRO. BSTC 1,014il (IMPLANTAR) 5 22332.0? O44.3335,4? 

PIO BUEIRO. Earc 10001 (IMP(.NAITAR) 5 002415.8r0441322.3? 

PI3 BUEIRO. BSTC 1.00rn (IMPLANTAR) 5 3.2427.0 r O 44. 3312.511.

P14 BUEIRO • 15510 1,00m (IMPAANTNi) 5 5-2•12.3ir O 44.3917.75.

P15 BUEIRO. BSTC 1,000 (IMPLANTAR) E 33412.17 044. 3348W 

P15 FIM - POV. MAQUINA 3 3.2438.e6 0 44. 34.17.75-
O  IMPLANTAÇÃO 

SEM Per. A 

TRECHO vi 
ar 2,100.00/4 

P I 

116 -P1ov. ASSUP NOA  1 \  INICIO - POV. LADEIRA 
3. 175 .1 O 44.553.4e \ s 213.,1.04.  o 44.5444.

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

aft 

Aelalamento lateral 

TRECHO VI - INICIANDO NO POVOADO LADEIRA 
COM FINAL. NO POVOADO ASSUNTIGA. 
EXT.:TOTAL 2.100.00 IA 

INLIEW DESCRICAO COORDERNADA GPS/SAD-B9 

PI Moo - POV. LADEIRA 5 rzraor 044. 341e0 

P2 BUEIRO- BOTO 1,0011 (IMPLANTAR) 3 3.2311.09.  O 44. 34313.Br 

05 FIM - POV. ASSUMIDA 9 3.2317.87.  049'393.46' 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

•rn. FV5 
PRANCHA: 04/47 



\,,,à,,,,,6,3 
P7 p6 

TRECHO VII EXT: 4,270 COM 
- 0-4:1B---OP5 

I 

Opa 

OP3 
OP2 

\ \ 

Ir 

TRECHO VII — INICIANDO NO POVOADO ENGENHO 
COAI FINAL NO POVOADO SIPAO. 
DIT.:TOTAL 4.270,00 M 

se. P1 
MEIO - P0v ENCERRO / 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

• 

valetarnenta lateral 

ORDE-M DESCRIÇÃO COORDERNIDA 0178/SAD-89 

PI INICIO. POV. ENGEMIO S 3-123.80.  O 44. 3.042.24.

P2 BUEIRO - EISTC 1.00m (SUBSTITUIR) 9 3.1171289.  o 44.3r3.er 
P3 BUEIRO • BSTC 1.0001 (RUMEETTUR) 8 3.1127.1T O 44. 36284' 

P4 BUEIRO - avc Loom (IMPLANTAR) 9 39120.09.  0 44. 34E064.

PE BUEIRO -1113TC 1,0010 (IMPLANTAR) 9 3.1117.48. 0 44'3619.71' 

P6 BUEIRO -BEITC 1.00m (IMPLANIAR) 9 3.11.12A0 O 44-3933.1r 

P7 BUEIRO -11EITC 1.000 (IMPLANTAR) 8 39E12.2? 0443P1374 

PB BUEJR0 • 88TC 1,005 (SUBSTITUIR) 9 3.114.70.  O 44.382822.

P9 BUEMO • 13.91C 1.00r1 (RIPLANEAR) a rtam.or O 4IPMI31).44.

PIO BUEIRO - SSIC 1,000, (SUMMAR) S 3.1043.274 O 44TSISSAIT 

PI1 FIM - POV. SIPAU 9 31090.5? 0441609.9? 

11•115rio 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

jEC4740). FIM - POV. SIPA° . 
/ 5 310.50.2r O 44.345989" 

INICIO - POV. SIPAO 

M 't  " 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

6.00 

etevaento lateral

TRECHO VIII — INICIANDO NO POVOADO SIPAO 
COM FINAL NO POVOADO SIPAO I. 
Dif.:TOTAL 490.00 M 

PRI:(NI, DESCRIÇÃO COORDERNADA OPEPAD-89 

PI PIPO - POV. PPM) 9 3- 11749.34.  0W349,34 

P2 BUEIRO -1397C 1,000, (SUBSTITUIR) 8 3.1030.95.  O 44•3691.23-

P3 BUEIRO - BUGIAM (SUBSTITUIR) 8 3.10.6.3.04.  0441602.76P 

P4 BUEIRO - BSTC 1,00m (8U8STIRJR) 9 310150.06.  0 449834.83.

P5 PRI • PM SPAEI I 9 010511.259 O 4-038.59.80.

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

Tinam 
IMPLANTAÇÃO 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 05/47 



FIM — POV. SIPAU Ii 
S 310'35.49" O 4436'8,66" 

P8 

TRECHO IX 
Da: 1,080.00M 

P3 
INICIO — POV. SIPAO 

S 311'13.51" O 44360.20" 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

3.n0 3_00 
leito 

"Multe lateral 

TRECHO IX — INICIANDO NO POVOADO SIPA° 
COM FINAL NO POVOADO SIPAG II. 
Dif.:TOTAL 1.080.00 IA 

OPOE11 DESCRIÇÃO COORDERNADA OPS/SA13-80 

P1 INICIO • POV. SPAU S 3.11.13.51.  O44.38.0

P2 BUEIRO. BSTC 1.00rn (SUBSTITUIR) 8 3.111.3r O 449558.0T 

P3 BUEIRO- BSTC 1,110m (SUBSTITUIR) 8 3.111.20.  044355I.44 

P4 BUEIRO- BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) 8 3.111.01.  O 44.35.58.21.

BUEIRO.75  ESTE 1,00m (SUBSTITUIR) 8 3-111.62. O 4,PYPM.16.

BUEIRO. BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) S 31053.25 044.3614.29 

P7 BUEIRO- BSTC 1,00m (SUBSTITUIR) S 3. 10.50.25.  O 44.38.0.8r 

P13 FE l. POV. SIPAU I E 3.1095.4W 0d43811.01, 

O 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM MALA 

rio 

TRECHO X 
EXT: 580.00M 

P3 

TRECHO X — INICIANDO NO POVOADO SIPA° 
COM FINAL NO POVOADO SIPA° 111. 
UT.:TOTAL 580.00 M 

P2 

P1 

INÍCIO - POV. SIPAO 
S 51751.46" O 4427'19.61" 

\  FIM - POV. SIPA() III 
S 518'16.59" O 4427'2.79" 

r 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

3.00. 
1CW 

aletamento lateral 

~I DESCRIÇÃO COORDERMADA GP8/8ACA80 

P1 Moo- POV. SPAü S 5.17.51.41P O MP27.19.01.

P2 BUEIRO -ESTE 1,00m (IMPLANTAR) E 5-1813.013- O 44.2T8.14' 

P3 FE l. POV 8PAD II 5 ritne.sr o 447rwr 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 

 ã  no

o 

DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA' 06/47 

‘110. 



TRECHO XI 
EXT: 490.00M 

P4 

TRECHO XI — INICIANDO NO POVOADO SÃO JOSE 
COM FINAL NO P(NOADO SO BERNARDO. 
EXT.:TOTAL 490,00 M 

INICIO — POV. SÃO JOSE 

P2 
S 310.49,34" O 4436'48.35" 

P1 

3 

FIM — POV_ SÃO BERNARDO 
5 3'10'59,27" O 443659.89" 

leito 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

 5., 

3 DG 

noiletarnenta lateral 

~SO L DESCRIÇÃO COORDERNADA GPSBAD439 

P1 IMICID - POV. SÃO JOSE 8 3.1048.34.  O 44-3,48.36.

Pt BUEIRO- BSTC 1,00m (S(BSITTUIR) 9 3.1030.86.  O 44'3891.2r 

P3 BUEIRO - BSTC 1.00,n (SUBSTITUIR) 8 3. 1013.04.  044"2852.7Y 

P4 BUEIRO -0810 1.00m (SUBSTITUIR) 8 r urre J.s. O 44.38.54 Ar 

PB FIM- POV SÃO BERNARIX/ 3 3.1039.21.  044308088" 

II 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

TRECHO XII 
EXT: 1,925.00M 

P2 

FIM — POV. MATO GRANDE 
5 310'26.78" O 44'3630.15" 

P3 

INICIO — POV. SÃO JOSÉ 
310.54.83" O 443639.94" 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

TRECHO XII — INICIANDO NO POVOADO SÃO JOSE 
COM n NAL NO POVOADO MATO GRANDE. 
EXT.:TOTAL 1.925,00 IA 

DESCRIÇÃO COORDERNADA OPS/SAD.89 

P1 INICIO-POV SÃO JOSE 3-1084.831 044"3I38.84 

P2 BUEIRO - BSTC 1 00m (SUBS1TRAR) 8 3110'43.68.  O 44'38'422T 

P9 FIM -POV. MATO CIRANDE 8 3.1028.7r 044,03O.1& 

PRI] PR:ETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 07/47



FIM POV PICADAS 
5 7.1 TN 74.  0 to 7B6

P7 
‘`. 

PE 

(0p8 

01 94 

TRECHO XJII 
EXT. 4,850.00M 

02 

PI 

INICIO - POV anca oo CAMINITO / 
5 /to 7 Ir O 4,3612.30` 

TRECHO XIII - INICIANDO NO POVOADO SA0 JOSE 
COM FINAL NO POVOADO MATO GRANDE. 
DR.:TOTAL 4.850,00 AI 

SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

6.00 

_....3...00... 1.00 
- IMITO % 

1 

Covoletornento 101er01 

OIWO DESCERÃO COORDERNADA OPE004J/66 

PI INICIO - POV. BOCA DO CAMPS. E 3. 157.113.  O 441612.30.

P2 BUEIRO -MOTO 1,00177 (IMPLANTAR) S 31094 Sr O 44•3611172. 

P3 FREIO -133TC 1,00m (IMPLANTAR) O 31414.70. 0 44161.43.

P4 BUEIRO -MOTO 1.00m (NIPLANTAR) O 3.1414.10.  044'361.4W 

PB BUEIRO- BOTO 1,0001 (IMPLANTAR) 9 314125.75.  O 44. 3653.53.

PB BUEIRO BOTE 7DOo, (SUBSTITUIR] 

'FIM 

S 3.1414.70.  0 4416103.

P7 - POV PICADAS O 3116,74. 0 44. 3.S.3,63.

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM eSCALA 

0(10 

INICIO DA ESTRADA 00 5110946 
51 559.31 IV 441914 62' \, 

42 

TRECHO XIV - I14I00000 NO POVOADO OLHO D'ÁGUA 
COM FINAL NO POVOADO QUEBRA 
OCTJTOTPL 7248,00 IA 

COBEIN DESOL000 [1:,, .2 II N.O. GPS/SIO.89 

PI INICIO . ESTRADA CO GUERRA S 3115:59.3, W14,914.021

•T BUZINO - BSTC I oon,suesnrus) e 91111.111W 41-157.1511

Bs DUBIRO BOTO )009, 017170771s101 E 9.101601 .1019.NT 

... BUEIRO: torre 1 oorn 766061-6N 5 71211.52,44130:11111

E.5 BUEINO• MIM TIONISUBSTRUINI 2 M11114.14,4413IBI4M 

BUEIRO BOTO TOM (SUBSTITUIR: 5 MIM. 73,443495.091

P7 BUEIRO • MITO I 00.1 ISUMERTUIR: 6 VIss4.10w44.1073.00 
PB BUEIRO: Mn° TOON (S)BSTIWIR) .5 11115,11.63,4,SMOW 

PB BUEIRO • BSTC I Otrn TRAI.N150: 9 MISBON VI 4414,139351

O BUEIRO BOTA Toon oiENETrowN o 712.4e.as. W1,1•33.31.43. 

011 BUEIRO. BOTO LOOP (SURTIMOS) 5 71440.15110 441.125.12 

712 BUEIRO BEIM 1.06511YMINI0#II Ft MIE:15.t/M VI •MBNIIMB 

PIO BUEIRO • BSTC IA. (MNSTITUNI it rm:1 ao :•W motr90.EBT 
PII 212000, 4210 •.006 (SUBMITURI 53144411 T/ 4411:29.8111
P. MIMO : OVO I AMA •MIBITRMNI S MIMLIT ST 4,9911.111

, WEIN°, BOM : Mon (SIMSTITOMI O. 31 UM 14,1,3 126.051

011 BUEM° • MG 1000 (SUBSTRUIN s romon. 1,041413.10.42.

PIO IBM :ESTRADA DO MIGRA 5 3111.0.2M VI 4113.1.10.231

ANAL DA ESTRADA DO QUEBRA 
Tri -trArTinr`,,,

11,

TRECHO 010 
COT A 2.8,33 

P7 SEÇÃO TIPO - TRANSVERSAL 

..610 

5.00 

3.00 

Ricto/Tento 1016001 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA-MA 

TÍTULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

3.00 

PRANCHA. 08/47 



TRECHO XV 
EXT.: 1.309,00 rn 

1741C0 DA ESTRADA DO GAVIÃO 
O 3.1515.88 5 4S333440•

TRECHO XV - INICIANDO NA ESTRADA DO GAVIÃO 
COM FINAL NA ESTRADA DO GAWO 
EXT-TOTPL 1.309.00 M 

7/9001. DESCRIÇÃO 1002.1DP_NNALIA01~49 

PI INICIO - ESTRADA DO GANOÃO O 3-151.er IN 403324.40* 

P., BUEIRO • 198TC 1,00n (SUBSTITUIR) II 3'159MT V/ 44.3927.41.

00 BUEIRO • 19STC 1,010en (SUBSTITUIR) S W15947t W4439'26.44.

P4 BUEIRO- BSTC 1,00n (SUBSTITUIR) 5 3.1610.61,14 44'3320.9T 

PS BUERO - NU 1,00/1 (9U08TITUIR) 8 3.15113R W 44. 3314•54.

Po BUEIRO- Bom 1 Ao. LMÁSTLTIMR) El 3961271. W 44.3.94.94.

P7 BUERO -139TC 1,00n ISOBEITITUIR) S 9.15.1924.  IV 44.03.1.or 
RI RIA -ESTRADADO GAVIÃO 5 3. 15.12.4r W 44.9252.84.

P P 

;4 FINAL DA ESTRADA DO GAVIÃO 
3.15'12.48" W 443252.64' 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM PR,  A 

j NICID DA ESTRADA DO CABRAL 
5 315'13.14" W 4433'2.47" 

P2 

TRECHO XVI 
EKT 595,00 m 

P3 

TRECHO XVI - INICIANDO NA ESTRADA DO CABRAL 
COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
EXT.:TOTAL 895,00 M 

p4..------JINAL DA ESTRADA DO CABRAL 
5 315.24.32. w 44'32.40.15" 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

 ;Lao 

'atamento lateral 

ORLIAt DESCRIÇÃO ZOORDIEIONAllA GPS/SADem 

PI INICIO • ESTRADA DO C.ABliel /33.19.13.14" W44.33247" 

R2 BUEIRO -BOTO 1,00m (SUBSTRUIR) 5 3•15.19.99. W 44.3219.70" 

In BUEIRO - BSTC i,com (SLÁSTRUPL/ 9 3. 15-2346" VI 44. 3748.917 
Pe FINAL • ESTRADA DO CABRAL 9 3.1514.32. W 44.3740.1r 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO; 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA- MA 

-TITULO: 

IMPLANTAÇÃO 

ESCALA: 

INDICADA 

A'  3 

2 

-DO 
p.rostEmenirul.”-w. 

DATA. 

MAIO/2023 

PRANCHA; 09/47



INICIO DA ESTRADA DO DOM JARDIM 
.3"-- 2935'5"- 4-49374:3"5'dr—

P I P2 

TRECHO X1.11 
EXT.: 1.238,00 m 

FINAL DA ESTRADA DO BOM JARDIM 
31432.75S 443245.31. 0 

Leite 

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

6.00 

3..00  3 013 
37; z "arfe 

BU PLS lateral 

TRECHO XVII — INICIANDO NA ESTRADA DO BOM JARDIM 
COM FINAL NA ESTRADA DO BOM JARDIM. 
DR.:TOTAL 1.238,00 M 

IffleXIA DESCRIÇÃO TICO011134100A GPSJSAD-60 

PI INICIO - ESTRADA DO BOM JARDIM 9 3'142935T W 44.33.24.93.

P2 BUEIRO. BSTC 1,08, (SUBSTITUE) 13 3942e.1r8W44.3719.71` 
PS BUEIRO. BSTC IDOrn (5U85TRUIR) Et 31141121" W 44.930.9r 

74 BUEIRO- BSTC 1,000 (SUOSTITUR) TI rumar W 44'5748391

75 FINAL. ESTRADA DO BOM ~E E 311422.7S Vd 4032.45.31' 

o 

O  IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 

TRECHO xviii FINAL DA ESTRADA DO SR. SERGIO 
EXF. I 237.00 m /5 T13'5885' W 443246 913" 

INICIO DA ESTRADA DO SR SERGIO P6 
S 314.1.53 W 44332845" 

P4 PS 
72 P3

SEÇÃO TIPO — TRANSVERSAL 

6.0 

{10 

"Bestamente lateral 

TRECHO )0/II — INICIANDO NA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 
COM FINAL NA ESTRADA DO SR. SÉRGIO. 
EKT4TOTAL 1.237,00 M 

ORME DESCRIÇÃO CODPDERRADA OPS(BAD-69 

71 INICIO- ESTRADA DO SR DE SERGIO S 3.141.63.  W 44. 38211A.5.

72 BUEIRO. 981C 1,00m (SUBSTITUE) B 3.141.49.  W 4413328.021

PS BUEIRO • BSTC 1.00m (SUBSTITUE) 5 3.14.0.41.  WMT3317.9r 

P4 BUEIRO. BSTC 1.00m (SUBSTITUIR) S 3.1359.517 W 44.3310.9r 

P5 ROEM • EISTC 1,00m (SUBSTITUIR) 9 3113.58.99" W 44-3315.82.

PO FIM • DA ESTRADA DO SR DE SERGIO 9 3.13.50.85.  W 44•3248651

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
picum: 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 

IMPLANTAÇÃO 
ESCALA: 

INDICADA 
ÍDATA: 

MAIO/ 2023 

4R,• 

PRANCHA: 10/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (4.712.00 
S 713'33.27 O 4458'27.90 

DIMENSAO: 100 X 100 Ni s\ 1 

5 2.53'33.27.  44.5827.94.
BOTA FORA (4 712,00 NO 

DIMENSAO: 100 X 100 Ni 

POV. ASSUONICA DO PERIMEM 
S 5102550 O 44,23.50.04r 

MOO — POV. ENGEM 
5 720'24.40.  O 4434,20.26,

(1) 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA 16.701.00 MI 
S 2.5333.27 O 44.56'27.04. 

DIMENSÃO: 100 X 100 hl \ 10000 

ROTA FORA (6.701.03 NO 
5 75333.27.  O 4456'27.04y 

OIMEMSNCR 100 X 100 

IMPO — POV. 542 PEDRO 

44."1"". \Ei( 

‘‘, 

700(00 11 
3.000.00.1 

PIM — POV. FLOEMA 
5 572.11/2.  o 441005.6r 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

fROPETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATU BA-MA 

TITULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 11/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (8.452,00 M) 
5 25333 27" O 44'58'27.94" 

DIMENSÃO: 100 X 100 M 100,00 

s J
BOTA FORA (8.452,00 M) 

S 2'53'33.27.  O 44'58'27.94"/ 

DIMENSÃO: 100 X 100 M 

FIM - POV. UNDOSA 
320'14.2r O 4,r3741.31' 

neal0 • 
1.900.00. 

INICIO - POV. RORES 
\ 320.39 10 0 44'37'34.4Y 

O 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

SEM MALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (8 936,00 M) 
$ 2'53'33.27" O 44'58'27.94' 

DIMENSÃO. 100 X 100 M 100,00 

8 

BOTA FORA (8.936.00 M) 
S 2'5333.27' O 4458'27.94"/ 

DIMENSÃO. 100 X 100 M 

3304336' o 

TRECM IV 
EVO maocm 

- 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TBULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA' 12/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

5 2tt.2M(1" :4?4 )27.94. 
DIMENSAO: 100 X 10014 I0 0 O0.00 

BOTA FORA S0.060,00 m) 
5 05353.27 O 44.58'21.947 

0114E1640: 100 X 100 

OH - POV. MAQUINA 
5 324'38.96" O 44'341 7.73* - 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

1 moa 
a•r: 1,170004e 

MOIO - POV. C1M81 
5 32159.25 O 44.3243.13' 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (9.328.00 41) 
75333.27" O 44'5827.94" 
2I928010: 100 X 100 M 100.00

8 
g 

GOTA FORA (9.328,00 4.0 
O 25333.27" O 94"51327.94"/ 

0I928S00: 100 X 100 M 

TRECHO \A 
Dl: 2,100.00M ,/ 

FIM - POV ASSLIONGA l k  MOVO - POV. LADEIRA 
5 52.3.17.57.  o 44.3.5'9.111", . 5 72312.08' O .14.34'9.40' 

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA: 13/47 



À 

MATERIAL DE DESMONTE; SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

ALI - POV. SPIO p" 
5 ,10.111,52.  O VASA911.9x.

"Cbcoo 

AAP - POV 11.GIO910 
SIALOA 0035.41.20 

/MAM 00371.00 9) 
5 76.113.27.  O 9.1. 51A17 99. 

011/01590' ICO X AIO 100" 

co0063. loo O 100 há 

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCAIA 

MATERIAL DE DESMONTE; SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

(MAIOA. 
5 790.3.5.37.  O 1,59.27.54. 

IVIIENSLa IDO X 1000 

LATA FOFA (11 33000 
5 79313.27.  o1 99./ 

OILIENS90, X 190 II » 

RU - POV SPAIL 
amcIee.n.  o 4Ç00'5e.er 

PROPRIETÁRIO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA—MA 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA. 14/47 



MATERIAL DE DESMONTE". SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

710030.41r o Puropr 

nom ,,ens 

.000- P IMO 
1 rirmo. o •nnear 

.,,zoo, 01247.00 10 
s rs3.33.2, O 4.1155117.041 

00011000 100 X 100 à. 

5.R11'51.2" 74V57775.1?
MIEM. 100 X u 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
Sei ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

mole 
001 0.11121110 

(114 - POV. SPAO II "I 
5 515115.151P O 4417.2.7r 

01325.00 
5 r35.13.2"/ o .11151517.114. 

1111001150 100 x 150 • 111403 

5% .}11.7J =14/

001015.10e 100 X 100 

- (IV SPIO 
5 01101.45.  0 441111.51 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023 

*Fvstil 
PRANCHA: 15/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

00010 - POV. 54.0 JOSÉ 
3.10'59.34.  O 44.35'48.35" 

FIM - pov 540 0044444400 
5 310.59.27.  O 44.36.59159•

O  LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM 1,-4 1/1 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

0)4 - POV MAIO 004N0E 
3.10.58.75.  O 44.3110.15.

Eirt 

011010 - POV. 540 405E 
5 01054.60 O 4030'3e40 

rWliánVAB-5... 00010500, 000 100 O MOO, 

?gr' ST174T.7490)9;/ 
opmelks Ico O mo ho 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

•'' ''—', 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

• —.' 

PRANCHA. 16/47 

TrTULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

MAIO/2023  



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

FIM - POV. PICADAS 
O 3.12'6.74.  O 44' 360.90 

TRECHO XII 
CO,  4,800.0011 

INICIO - POV. BOCA DO 0004100I0 

5 315.7.10.  O 4430.22.30.  ;,/ 

JAZIDA 
5 75333.29"0.: 22RIV'A .04 

001101.570: 1000 100 II 

5DRatl i nV4:kr94?
011/104590: 100 X NO II 

O 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

SEM FOCADA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

FINAL DA ESTRADA DO QUEBRA 
O 5134.32? W 4433 19.23 ). 

TRECHO XIV 
Da, 7240.00 rn 

INICIO DA ESTRADA 00 QUEBRA 
5 3.15.59.31. 09 4413514.62

09

4.§e2 O 4.0 40015:15 215 79,1' 
0190500: 100 X 100 -112/011.-, 

BOTA FORA 05945.00 
5 753.1.1.27 o 4456 2194/ 

000E1610: 100 X 100 II 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO: 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

MULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA: 
INDICADA 

DATA: 
MAIO/2023 

PRANCHA: 17/47 



MATERIAL DE DESMONTE. SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS GRITAIS ARREDONDADOS) 

INICO DA ESTRADA DO 004140 ,1 
5 315'855' 19 4453.34.10.  I 

JAZIDA (11.157.00 AO 
5 253'33.27.  O 445827.94' 

DIMENSAO: 100 X 100 M 100.00

8 

BOTA FORA 511 157.00 L.L) 
S 75333.27 0 445527.947 

DIMENSAO: 100 X 100 M 

-MUNO XV 
DO. 1.309.00 m 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS GRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (1_1.104.00 Al) 
7533127-  O 845517.9e 
0111E55.43: 100 X 100 1d 100.90 1

g 

BOTA FORA p2.165.00 IA) 
75333.27 O 44.55.27.94"/ 

IMENSA° 100 X 100 

'-

/ 

PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 
LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

ESCALA: 
INDICADA 

INICIO DA 601060A DO CABRAL 
31101334' W 41.33'2.47' 

FINAL DA ESTIMA 00 CABRAL 
5 01324.32.  W 4430401" 

DATA: 
MAIO/2023 

1 

PRANCHA' 18/47 



MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

JAZIDA (12.471,00 R) 
5 253.33.27.  O 44.5527 94' 

011404500, 100 X loa \ 
• 

001A FORA (12.471,00 9) 
5 75333.27' O 44•511.27 947 

DIMEN5.10: 100 X 100 IA 

IMMO DA ESTRADA DO BOM JARDIM 
S11.15.145.5 44°33.20.93.0 — 

orlsa 

flRAL DA ESTRADA DO DOM YR= 
T10.1155.5 443215.310 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
SEM ESCALA 

MATERIAL DE DESMONTE: SAIBRO (ROCHA ALTERADA FORMADA POR MINÚSCULOS CRITAIS ARREDONDADOS) 

$ 2 
5A210* 
jr.29 F3.g1::1?'56 21)7.94" 

DIMENSÃO: IOD X 100 M 

81 

GOTA FORA 513.512.00 14) 
O 2.5.3.3.3.27 O 4.4.511'27.947 

=ERMO, 100 X 100 14 

04150 DA 5510005 DO SR. $ERGIO 
O 314'1.51.  3 5,5525 45'

PROPRIETÁRIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
PROJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 

LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 
ESCALA: 

INDICADA 

11551. DA ESTUDA 00 515 SERGIO 
— 5 713884r 9 4410.46.515.

Oro 12,171 

DATA: 

MAIO/2023 

PRANCHA' 19/47 



BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO 
D = 100cm 

CA1~_kewl,ff 

CID

PLANTA BAIXA 

VISTA 
LEGENDA: 
01-00:1110 0-01-2 111" ~O Cal O liffallE 
CS-0,0170 MIRES CMCN- 1:3:3 
CC-COSKR) 0:110X &RN- 1JC011 
ste-atir-PEN BRIM, 11P0 

VISTA LATERAL 

pRorRIETÁRio: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

ntscp1 IMINAÇÃO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TÍTULO: 
DETALHES DOS BUEIROS 

ESCALA.

INDICADA 
DATA. 

MAIO/2023 

PRANCHA: 20/47 

M 



<sx, 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATE 27 

TRECHO I, INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO PRA ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 500M 
ESTACA 28 ATÉ 55 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO RATADA COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 56 ATÉ 82 

-•--••-" 

-•-.. 

.••..-..--•----•,-,•-..-• 

Ma da 
00L• 403 

93 LG 013 113 ell 

----------------------

093 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0018 
ESTACA 83 ATÉ 110 

193 993 013 

NOWL 01.98 

/ 

oo L 433 4191 Le3 re3 1.9 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
-19. ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

ESTACA 111 ATÉ 137 

4.43 9443 

) 1(

1113 9113 11113 4443 9143 01e2 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 138 ATE 149 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 167 ATÉ 193 

04 
4941 36/3

0L 
4413

LL1
CL13 

1.11 

1.213 

993 

.13 

1103 

91. 

od La 

L1 

til 

9113 

10/3 

0143 9443 LL4 •L - 001 

1613 GL13 66/3

BEI 

~" -
01 0/3 

LIG 

1G3 LL3 913 111.1 

tri3 BIR3 

0013 1013 0013 1013 9013 9013 

0Z13 
66/3 0013 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 150 ATÉ 166 

6613

/913 
334 

900 L013 110 

re3 

1‘:
TRECHO I. INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM ANAL NO POV ASSUNT1NGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6400M 
ESTACA 194 ATO 202 

1013 131113 Ur 0613 

da 

9643 CLI3 

L.11 191 

9013 0,13 

3013 

L013 9013 .013 O. 

9013 

LeIll 0113 

0013 

prorrarima 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAMTUBA-MA 

moon-
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

0913 

TITULO: 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA: 

INDICADA 
CATA. 

MAIO/2023 

1919 



TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00A 
ESTACA 203 ATÉ 221 

LOGI 
LOLL 

f 

010 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACNIAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 15,0014 
ESTACA 231 ATÉ 250 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGARA DE 6,0014 
ESTACA 251 ATÉ 277 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 278 ATÉ 277 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0061 
ESTACA 305 ATÉ 319 

900 IMO mSI 0161 LIO LIG 

Lán 

6E1 86.21 

(011 

01/6 

LIO 

na 
ona 

LLL3 

TRECHO INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 222 ATÉ 230 

An 010 tU SIU as 

H69 

TRECHO I. INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.0064 
ESTACA 320 ATÉ 330 

1.61~11"6 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

 . a PLICIETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

".."."- 22/47 1 

TIT1.11:0. ESCALA. pt.: 
ESTAQUEAMENTO INDICADA Mk10/2023 



1 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTNGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 331 ATÉ 357 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAI. NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA voNAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 355 ATÉ 373 

pç 

TRECHO 1. INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV ASSUNTADA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICIAM COM LARGURA DE 6.0014 
ESTACA 384 ATE 411 

PC3 

98, 9 

ke,..,304Se 
fte 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 412 ATÉ 438 

303 p 

f C.3 

p.3 
Np 

(1.3 
Np 

TRECHO I: NICAS DA ESTRADA DO BACABAL COM PM_ NO POV ASSUNINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001,1 
ESTACA 437 ATE 458 

3P3 803 OP3 Pv3 P13 

TRECHO Is INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 

• ESTACA 459 ATÉ 48o 

8C3 

I43 

.80 

‘3.3 
403 

.33.2 

CP3 

ILt3 

P.3 

PC3 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BK4.1 COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO FERRARIA 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 374 ATÉ 383 

NINFI 
204 

0063 043 
0.3 

ZP3 

sor. 

CCP aia 003 

Ano 

Lol 

p.a 

131,3 

LçA2 

2303 

pr, 

8603 
çt. 

----

_____ 
• 

 e 

.05 

per3 
1.005 

P.A 

LIPA 

80•3 
1113 

PIPPARTA610. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

 .. 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PnAN",  23/47 

,.. 
TLTULO: ThOLLA MA: 

ESTAQUEAMENTO INDICADA MAIO/2023 



RIA 

0053 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACARAI COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.006 
ESTACA 461 ATÉ 501 

/PU 
11019 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO PRA ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 502 ATE 510 

£003 1,003 0003 9053 1093 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACABAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA 00 PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LAVOURA DE 6,00M 
ESTACA 511 ATÉ 521 

9003 

CG. 

6003 0103 

1193 0103 £103 4153 9153 9193 (.193 9103 

0053 

TRECHO I; INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 522 ATÉ 533 

szs3 

0053 

9053 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINCA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 534 ATO 550 

1003 

TRECHO I INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 551 ATO 568 

9053 

1553 

690.3

t 

0553 £003 5593 9993 LOS] 

TRECHO I- INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 569 ATÉ 586 

0153

----- . 

083 0153 
4/ 93 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA GO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 587 ATE 603 

/993 9953 

TRECHO I: INICIO DA ESTRADA DO BACANAL COM FINAL NO POV. ASSUNDNGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,006 
ESTACA 604 ATE 625 

Len NIM41 01.13 I LEI tle3 t LR) 

9153 

6053 

6953 

9/S3 

6153 

0£S3 

6053 

1153 

ger 1.81, 

0053 

1053 

0953 

9103 

0693 £693 1,653 5653 

.412 91.02 91.0 ta. 111.113 1103 DAR 

esj 

0003 

1903 

6103 

--

£053 

09S3 

0993 

0953 
.6953 

5903 
9903 

1.903 
0903 

hPREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
ELIARIO: 

flffigTO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

ANAJATUBA-MA 

TITULO: 
ESTAQUEAMENTO 

5,11A.

INDICADA 

dá/1.: 

1953 



h E 

TRECHO 1h INICIO NO POV. SÃO PEDRO COM FINAL NO POV. FLEXDRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,008 
ESTACA O ATE 27 

. TRECHO II. INICIO NO POR 500 PEDRO COM FINAL NO POV. ELE:6E1RA. 
"HIP"' ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.001.1 

ESTACA 28 ATE 57 

TRECHO II. INICIO NO POV. SOU PEDRO COM FINAL NO POV FLE(EIRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 58 ATE 55 

01 

(44 141 oes 119 1.4 HO E74 £44 174 

•••• 
••••.• 

III 011 07 ai

247 

ai
01 EM ai

E112 

TRECHO II INICIO NO POV. SÃO PEDRO COM FINAL NO POV. FLEXEIRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 86 ATÉ 111 

07 E. ai  GO .1 00 IRO GO 07 

014 015 CIO 6117 
Elt. 

TRECHO 1h INICIO NO POV 500 PEDRO COM FINAL NO POR, FLOODRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 135 ATE 153 

fio 

voo 
L010 

ai

TRECHO II INICIO NO POV. SÃO PEDRO COM FIN./ NO POV, ELEXURA. 
ESTRAGA VICINAL COM LARGURA DE MOR 
ESTACA 112 ATÉ 125 

(466 11221 Z124 
1120 021 

EICO 1101 1102 HOS El. El. Ela 1107 1182 El. 1.112

/127 MS 

(444 1148 E147 Ela 110 111.0 (lei 1111 4152 

  eore~amon--- mow-F---------40---

011 

TRECHO INICIO NO POV. SOU PEDRO COM F9441. NO POV. FUEXEIRA. 
j..4 ESTIMA VICINAL COR LARGURA SE 6.0091 

ESTACA 129 ATE 134 

~PRUMO° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TILANCHA: 25/47 

TIISID 
ESTAQUEAMENTO 

riou. 
INDICADA 

0411. 

MA10/2023 



TRECHO III INICIO NO POV. FLORES COM FINAL NO POV FLORES. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE ELOOM 
ESTACA O ATE 28 

TRECHO III, INICIO NO POV. FLORES COM FINAL NO POV. FLORES. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,000 
ESTACA 29 ATÉ 40 

'O 
063 g 

00 Ofl 

• PO o  
" 

£13 
LLP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
BIllEurtO. 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

PM 0/.. 26/47 

PrICÉE 
ESTAQUEAMENTO 

E5c/v.A, DAT& 

INDICADA MAIO/2023 



------

13 

TRECHO IV. INICIO NO POV. GAMBOA COM FINAL NO POV. LINDOS\ 
...38-  ̂ ESTRADA vou. COM LARGURA DE 6.0001 

ESTACA O ATE 27 

03 

TRECHO IV: INICIO NO POV. GAMBOA COM FINAL NO POV UNDOSA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0041 
ESTACA 28 ATE 53 . LF 

'85 

43 

90 11S3 

TRECHO IV. INICIO NO POV. CAMBOA COM FINAL NO POV UNDOSA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 54 ATÉ 124 

Na

0E1 

ora 

913 

cv3 

E13 

VV) 

013 Na
1 n. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
K14883. 

r'Mpr›.

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 

ANPJATUBA-MA 

n71.11.o: 
ESTAQUEAMENTO 

ESCALA 

INDICADA 

CIATA 

MAIO/24)3 



TRECHO 10 INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUNA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA O ATÉ 27 

TRECHO 5: INICIO NO Pov. cumal COM FINAL NO POV. MÁQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.008 
ESTACA 28 ATÉ 54 

CII 

TRECHO V. INICIO NO POV CUMEII COM FINAL NO POV. MÁQUINA 
ESTRADA LICINAL COM LARGURA DE 6,008 
ESTACA 55 ATE 82 

50

TRECHO V: INICIO NO POV cum& com FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.008 
ESTACA ITT ATÉ 114 

&„1 

oro 
103 

J 
1 nu 

c 

TRECHO 0: INDO No P0v Cuilel com FINAL No P0v MAQUINA. 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 13,008 
ESTACA 83 ATE 110 

RO 

TRECHO v. INICIO NO Pov CUmill COM FINAL No pov. mÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL com LARGuRA DE 5,00M 
ESTACA 115 ATE 121 

TRECHO V: INICIO NO pov. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 128 ATE 155 

NO3

303 

isu 

TRECHO V: INICIO NO POV. COMA! COM FINAL NO POV MÁQUINA. 
.+" ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,008 

ESTACA 158 ATE 178 

301 6e3 

061 

404 

•311 

03 
113 

0013 1313 6011 0013 

Erm 

1013 CO!] cata 

TRECHO V: INICIO NO POV. CONDI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA viCINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 122 ATÉ 127 

ct 

ÁRÁ 

1311 3313 301 1.13 

CIAI 
0 

303 

E171 1111 

041 

0/3 

301 101 e0.1 1613 3211 1133 0011 

KI3 
412 

rrREVEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA-MA 
Amo-

MUCO 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 
ESTAQUEAMENTO INDICADA MAIO/2021 



1271. CM na 

TRECHO V: INICIO NO POV COMEI COM FINAL NO POV. MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE SOOU 
ESTACA 192 ATE 206 

TRECHO V: INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,008 
ESTACA 220 ATE 222 

11,77. atO UNI 

TRECHO V, INICIO NO POV CUME COM FINAL NO POV. MAQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE DOOM 
ESTACA 179 ATE 191 

......... 

.. 

TRECHO V INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE DOOM 
ESTACA 207 ATE 219 

TRECHO V. INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8.00/1 
ESTACA 233 ATE 280 

TRECHO V: INICIO NO POV. CURSO COM FINAL NO POV MÁQUINA. 

ESTACA 261 ATE 278 

F2.1 UNI CNP 001 tONS LIN 

TRECHO V: INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
•••+.• ESTRADA MIGREM COM URCURA DE DOOM 

ESTACA 288 ATE 305 

ia 

• TRECHO V: INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 0, 
ir. ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001.1 

ESTACA 223 ATE 232 

TRECHO V. RICO NO POV CuLIBI COM FINAL NO POV MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE DOOM 
ESTACA 279 ATE 285 

men 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

:DULCE 
ESTAQUEAMENTO 

EScALA 

INDICADA 
HAIA. 

MAIO/2023 

P989018129/47 



4 
co 

TRECHO 0. INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTIRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 306 ATÉ 335 

cci-3 

r.0 

9M3 

-+-

1.3 

TRECHO V: INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POR MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.006 
ESTACA 336 ATE 363 

1.1 C. 
VC3 ICC3 

TRECHO V. INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8.006 
ESTACA 364 ATÉ 386 

▪ 116] 04:3 ILC3 610 00 1103 

4-
TRECHO V. INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 387 ATÉ 414 

9LC3 

BOO 603 003 ▪ 009 

TRECHO V INICIO NO POV CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.001.1 
ESTACA 415 ATE 429 

CLY 

TRECHO V: INICIO NO POV. CIAREI' COM FINAL NO POR MÁQUINA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 442 ATE 459 

9.3 

tss3 1, fer3 Sfir3 91rb3 LI.Y3 801,3 6963 

1.3 

I9C3 

TRECHO 31, INICIO NO POV. CUMBI COM FINAL NO POV. MÁQUINA. 
) 1( ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 

ESTACA 430 ATE 441 
.—

iim
.3 4.3 CM .3 MI DM MI 

ZS93 
Mr3 

.W9Y3 

6513

0963 
g•r3 

99.'3 
903 

LO3 
1:6,3 

ImPREFEITURAMUNICIPAL DE ANAJATUBA-MA 
vaio: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE 
ANAJATUBA-MA 

TITULO: 
ESTAQUEAMENTO INDICADA 

DATA: 

MAIO/2023 



TRECHO VI. INICIO NO POV LADEIRA COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8.0094 
ESTACA O ATÉ 27 

.040 I  MD.  .44.4 .004 .00  410,01. 

tl 
4  - 1 nom - 

TRECHO VI: INICIO NO POV. LADEIRA COM FINAL NO POV ASSUNTINGA DO PERIMIRIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,0094 

  ESTACA 28 ATÉ 55 

.1_ nua 1 mem WM22 wwW 1WWW 

113 .3 MII III 431 DL3 113 

na na 03 to CO 1. 9. 963 Lel len 

TRECHO VI: INICIO NO POV. LADEIRA COM FINA. NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.008 
ESTACA 58 ATÉ 82 

7ADOL DIS 
1,2 •••....•...... 

um. mmm  uffieto 

tortt 90004 M.a 1 ara 1 

DO Lu DO 90 093 DO 9411 D. 

TRECHO V1'. INICIO NO POV LADEIRA COM FINAL NO POV 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE MOIA 
ESTACA 83 ATE 94 

ASSUNDNGA DO PERIMIRIM. 

" 

tf' 

,t144, 

ore 

.3 

.3 

DMA  gama  I 20094 .0.  Doo vens I =na 

IR (101 913 103 9E3 03 

. • 
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-•,- 

-• 

• • 
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• • • - 

DO' 03 00 193 no 

• 
 ..nru_sre4 .rna 

043 10 aaa 

TRECHO VI: INICIO NO POV. LADEIRA COM FINAL NO POV. ASSUNTINGA DO PERIMIRIM. 

ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.001.1 
ESTACA 95 ATÉ 105 
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TRECHO VII: INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATE 27 

TRECHO VII: INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPA°. )(...„ ESTRADA IACINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 28 ATÉ 48 

TRECHO 01. INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0014 
ESTACA 47 ATE 56 

TRECHO V11. INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPA°. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE DOOM 
ESTACA 70 ATE 97 
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TRECHO VIII INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV SIPA°. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 98 ATE 124 
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TRECHO VII: INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV SIPA°. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 57 ATE 69 
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TRECHO AH: INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPAD 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 125 ATÉ 135 
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TRECHO VII INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPA°. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 136 ATÉ 152 
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TRECHO VII: INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV. SIPACI. 

X ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
• ESTACA 153 ATE 181 
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TRECHO VII INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV SIPAO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.008 
ESTACA 182 ATE 200 

TRECHO V1I. INICIO NO POV. ENGENHO COM FINAL NO POV SIPA0 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,008 
ESTACA 201 ATE 213 
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TRECHO VIII+ INICIO NO POV SIFÃO COM FINAL NO POV. SIFÃO 1. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATE 28 

TRECHO ASE INICIO NO POV SINO COM FINAL NO POV. SIFÃO I. 
ESTRADA ,ACINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 29 ATE 56 ss. cie 
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7 TRECHO VIII: INICIO NO POR SINO COM RNAL NO POV. SIFÃO 1. 
ESTRADA MINAI COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 57 ATE 05 
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TRECHO VIII: INICIO NO POV SIPA° COM FINAL NO POR. SIPAD 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,000 
ESTACA 86 ATE 96 
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TRECHO IX. INICIO NO POV SIPA() COM FINAL NO POR SIPA0 H. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA O ATÉ 23 

TRECHO IX: INICIO NO POV SIPAG COM FINAL NO POV, SIPAC II. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 24 ATÉ 52 
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TRECHO IX: INICIO NO POV SIPAD COM FINAL NO POV. SIPAD 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 53 ATÉ 67 
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TRECHO X. INICIO NO POV SIPAG COM FINAL NO POV. SIPA° III 
2 1( ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE D.0011 

ESTACA O ATÉ 29 
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TRECHO XI: INICIO NO POV 000 JOSE COM FINM. NO POV SÀO BERNARDO. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,001.1 
ESTACA O ATE 24 
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TRECHO XII. INICIO NO POV 5A0 JOSÉ COM RN& NO POV. MATO GRANDE. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE DAM 
ESTACA O ATÉ 31 

sy TRECHO XII: INICIO NO POV SAD JOSÉ COM FINAL NO POV. MATO GRANDE 
ESTRADA VICINN COM LARGURA DE 5,00A4 
ESTACA 32 ATÉ 54 
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TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,0041 
ESTACA O ATÉ 27 

TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS. 
ESTEADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 28 ATE 56 
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TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 57 ATE 84 
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TRECHO XIII. INCIO NO POV [OCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PITADAS. 
MIRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00AI 
ESTACA 85 ATÉ 108 

E107 

06

_ 
t4o Rol 

TRECHO XIII. INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PIC4D44
.),( A ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 

ESTACA 107 ATE 118 
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TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 5,00M 

.. ESTACA 119 ATE 128 
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TRECHO XIII, INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS. 
ESTRADA V1CINAL COM LAR'CURA DE 6,00M 
ESTACA 161 ATE 191 

te, 
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TRECHO 0111. INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV PICADAS. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 192 ATE 219 
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TRECHO XIII: INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM FINAL NO POV. PICADAS. 
ESTRADA VICINAL. COM LARGURA DE 6.0131,1 
ESTACA 129 ATÉ 160 
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TRECHO XIII INICIO NO POV BOCA DO CAMINHO COM ANAL NO POV. PICADAS. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 220 ATE 242 
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TRECHO XIV: INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA O ATE 27 

te 11* 
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TRECHO XIV INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV OUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 28 ATE 55 

TRECHO XIV INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA 
ESTRADA MINAI COM LARGURA DE 8,0011 
ESTACA 56 ATE 86 

TRECHO XIV: INICIO NO POV OLHO [VACUÁ COM FINAL NO POLI, QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00M 
ESTACA 87 ATE 114 
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TRECHO XM: INICIO NO POR OLHO D'ÁGUA COM FINAL 140 POV. QUEBRA. 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 6,0014 
ESTACA 115 ATE 142 
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TRECHO XIV-. INICIO NO POR OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POR QUEBRA. 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 143 ATE 171 
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TRECHO XIV, INICIO NO POR OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV GUERRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 5,00M 
ESTACA 172 ATE 197 
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TRECHO XIV: INICIO NO POR OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POR QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,00M 
ESTACA 198 ATE 228 
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TRECHO XIV: INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV, QUEBRA. 
ESTRADA MCINAL COM LARGURA DE 6,003 (061 
ESTACA 227 ATE 255 
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TRECHO XIV- INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA. 
ESTRADA VIDRAI. COM LARGURA DE 6,0041 
ESTACA 256 ATE 2134 
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TRECHO XIV INICIO NO POR OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV QUEBRA 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6,00IA 
ESTACA 255 ATE 313 

TRECHO OS' INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 5.00M 
ESTADA 314 ATÉ 340 
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TRECHO OS: INICIO NO POV OLHO D'ÁGUA COM FINAL NO POV. QUEBRA, 
ESTRADA V1CINAL COM LARGURA DE COMA 
ESTACA 341 ATO 362 
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TRECHO XV: INICIO DA ESTRADA DO GAVMO COM FINAL NA ESTRADA DO 030100. 
ESTRADA %MURAL COM LARGURA DE &DOM 
ESTACA O ATE 27 
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7--- somm-- gata 

7 

110097  —

TRECHO XV: INICIO DA ESTRADA DO GAVIÃO COM FINAL NA ESTRADA DO CARDO 
ESTRADA MORAL COM LARGURA DE ITOOM 
ESTACA 28 ATÉ 54 
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TRECHO XV: INICIO DA ESTRADA DO GAVIÃO COM FINAL NA ESTRADA DO GAMA°. .4_ ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8001,1
ESTACA 55 ATE 64 
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TRECHO X‘A INICIO DA ESTRADA DO CABRAL COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 5.00M 
ESTACA O ATE 10 
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TRECHO X1: INICIO DA ESTRADA DO CABRAL COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
ESTRADA VIC NAL COM LARGURA DE 6,0014 
ESTACA 2E1 ATE 50 
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TRECHO XVI: INICIO DA ESTRADA DO CABRAL COM FINAL NA ESTRADA DO CABRAL 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE ROCIA 
ESTACA 11 ATE 27 
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TREcHo INICIO DA ESTRADA DO BOM JAHDim COM 

ES:1015: 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 13,001A 

o 

ESTACA O ATE 27 
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TRECHO XVII: INICIO DA ESTRADA 00 BOM JARDIM COM FINAL NA ESTRADA DO BOM JARDIM 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 8,0OM 
ESTACA ze ATE 55 
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TRECHO XII: INICIO DA ESTRADA DO BOM JARDIM COM FINAL NA ESTRADA DO BOM JARDIM. 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 58 ATE 50 
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TRECHO XVIII, INICIO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO COM FINAL NA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA O ATE 27 
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TRECHO XVIII: INICIO DA ESTRADA DO SR SÉRGIO COM FINAL NA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 
ESTRADA sACINAL COM LARGURA DE 6.00M 
ESTACA 25 ATÉ 55 
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TRECHO X \111. INICIO DA ESTRADA DO SR. SÉRGIO COM FINAL NA ESTRADA DO SR. SÉRGIO 
ESTRADA VICINAL COM LARGURA DE MO 
ESTACA 56 ATÉ 61 
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FOLHA 

RÚBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 2023.03.27.0023/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

Aos dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE ANAJATUBAMA, inscrito 
no CNPJ n° 06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de 

com sede na  , Cep 65.490.000, 
ANAJATUBA/MA, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
 , Sra.   portador da céduia de identidade n° e CPF n° 
 , resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para (OBJETO) , conforme descrito neste Edital 
e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal n°022/2021, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) 
Fax: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: . 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Descrição Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total Registrado 

(R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 

produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada avantagem e respeitadas, no 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490 000, Anajatuba - MA. 

www anajatuba ma.gov.br 
Página 207 de 227 



SEMAD ANA4 uBA 

FOLHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, no Decreto n° 
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°9.488/2018 e no Decreto Municipal n° 022/2021. 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde 
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade,a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

2.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

2.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivara 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência daata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 

praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 

II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 

mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 
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4.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá á revisão 
dos valores pactuados. 

4.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar 
o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente domprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar Os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa 

5. DOS USUÁRIOS 

5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pele Decreto n°.9.488/2018, 

desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e 

as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 

à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração da utilização da ata de registro de preços; 
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5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo especifico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 

8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" e "d" deste item, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor 
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital. 

7.2. As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n°_/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo N° 2023.03.27.0023/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1. Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

ANAJATUBA/MA de de 2023 

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

DECRETO.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome Cargo 
: R.G. 
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ANEXO DA ATA DO SRP N°_/2023 
CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.°014/2023, da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA, 

Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA 
CONTA (e-mail, telefone, 
etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.03.27.0023/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX.XX.XX)U2023 

SEMAD -ANiUA1uBA 
FOLHA 

RÜBRICA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n°06.002.372/0001-33, com 
sede na Rua Benedito Leite, 868, 'Centro, Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de x)ooc0000m, Sr.(a) xxxxxxx)000( RG N°  E CPF N° 
 , e a empresa  inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , COM 

sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal,  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, 

entre si, ajustado o presente CONTRATO N° /2023, decorrente do Pregão Eletrônico 

n°_/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo N° 2023.03.27.0023/2023, 

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 

10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n°022/2021, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro 

de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços 

de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme especificações descritas no Anexo II — 

TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° /2023 e em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

O valor global do presente Contrato é de R$ 
conforme planilha orçamentária abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA. 

www.anajatuba ma gov br 
Página 213 de 227 



USA 
SE MA C) 

FOLHA 

RUCRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
PREÇO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULACÃO 
Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.°_/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

III — Ata de Registro de Preços N° XX.XX.XXX/2023. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
O presente instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser alterado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
O prazo de execução do objeto terá de 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 
ordem de serviço para o início dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA CONTRATUAL 
Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

apresentará à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura 

do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas 

previstas abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção 

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal 

de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 1208-4, AGÊNCIA: 5219, 

BANCO DO BRADESCO. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de 

Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do 
prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela 
Contratada, inclusive multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros 

PARÁGRAFO OITAVO 7 Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a 
contratada deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 
da data da assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia 
tenha sido feita em uma das modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto desta 
cláusula, a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o 
final do novo prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZACÃO 
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que 

poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, 

vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, a saber: AGENCIA: XXXXX, CONTA 
CORRENTE: XXXXXXX, BANCO: XXXXXXX, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) 
dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base 
na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos da execução 
dos serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio 
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá dar entrada no boletim de medição dos 
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e da Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual e 
Municipal para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo 
específico para os pagamentos relativos ao contrato 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá 
apresentar também juntamente com a documentação elencada no parágrafo anterior, o Extrato 
do Simples referente a última competência. 

PARÁGRAFO QUARTO: A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples 
estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em 
conformidade como art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021. 

PARÁGRAFO QUINTO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de 

Anajatuba/MA por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data 
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO SEXTO: Aprovada a medição, a CONTRATADA será convocada para dar entrada 

no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à 

Secretaria Municipal de Administração, para que conduza o processo de pagamento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 

medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro dos serviços no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica — ART); 

b) Uma cópia da Ata de Registro de Preços; 

c) Uma cópia do Contrato; 

d) Uma cópia da planilha orçamentária; 

e) Uma cópia da ordem de serviço; 
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f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório 
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, 
de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal. 

PARÁGRAFO NONO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas 
e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, 
em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de 
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da 

s. 
Administração e mediante disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 
a CONTRATADA 'não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
= índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,0001644 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 2%. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o 

caso, será incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista 

no Parágrafo Segundo acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na 

liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos 

financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREGOS 

Os preços serão fixos e irreajustáveis. Contudo, desde que seja observado interregno mínimo 

de 12 (doze) meses os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será 
aplicado o índice Nacional da Construção Civil - INCC, ou outro índice que venha a substitui-lo 
por força de determinação legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do 
INCC dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da 
proposta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada 
da data do último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, conforme art. 65, 
II, da Lei n° 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio económico financeiro do contrato, procedendo-se a 

revisão em razão' de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária seguinte: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

..*..... **.. ,,,,,, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através da 

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Concluído os serviços, este será recebida provisoriamente, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do 

serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento 

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 

estar corrigidas até o recebimento definitivo. 
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PARÁGRAFO QUARTO — O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) 
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO — O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no item 13 do Termo de Referência, 
Anexo II do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 12 do Termo de Referência, 
Anexo II do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES 
A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados 
na Tabela 1, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 

condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e 

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que 
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e 
aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será 
aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando 
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO - Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, 
quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberão ainda à CONTRATADA, nos casos de reincidência nas 

infrações previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO GRAU 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, 
por ocorrência 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 

01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção . 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 
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6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato — por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 

03 

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais — por ocorrência. 03 

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 03 

11 Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 03 

12 ado que teNão substituir empregado  conduta inconveniente ou , 
incompatível com suas atribuições — por ocorrência. 03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. , 

04 

14 
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato 
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência. 

04 

15 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 05 

16 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 05 

17 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 06 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÉNCIA 
1 R$200,00 
2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 
4 R$ 1.000,00 
5 R$ 3.000,00 
6 R$ 5.000,00 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA: A sanção de suspensão do direito 

de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, de que trata o inciso III, art. 
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87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) 

anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta 

cláusula. 

PARÁGRAFO NONO - Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, 
dentre outros casos, quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do 
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal 
de Anajatuba, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do 
valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, esta será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
da oportunidade de contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 

a 80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços; 
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade 
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1° do art. 67 da 
Lei Federal n.° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a declaração falsa 

e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/2002; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do 
inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei; 

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 

"a" a "o" desta cláusula; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q" desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do Contrato até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do 
CONTRATO, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo 

ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente contrato é regido pela Lei n°8.666/93, Lei n°10.520/2002, Decreto Municipal n° 

023/2021, Decreto Municipal n° 029/2021 e demais diplomas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Anajatuba, 

Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ANAJATUBA - Maranhão, de de 202_ 

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA 
(autoridade competente) 

(cargo) 
Contratante 

(nome da contratada) 
CNPJ: 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A Empresa   CNPJ n.°  , por seu 
representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que o 
Sr.  (nome e profissão), CREA n°  , será indicado 
como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição 
até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 
qualificação técnica igual ou sup4rior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços 
deverão ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 
ANEXO VI 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI" 

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção de 
estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Anajatuba/MA. 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÉN CIA - °á Taxas 

Adotadas - °A MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 
Garantia () 

Risco 

Despesas Financeiras 

Administração Central 

Lucro 

Tributos (soma dos itens abaixo) 

COFINS 

PIS 

ISS (**) (***) 
TOTAL 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: 
Acórdão 325/2007 - TCU — Plenário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS 

CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do 
Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°014/2023, datado de 
14/06/2023, a ser julgado em 30 de junho de 2023 às 09h00min (Nove Horas), no 
Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias 
úteis. 

A referida licitação tem por objeto a seleção da proposta 
mais vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Anajatuba/MA. 

Anajatuba/MA, em 14 de junho de 2023. 

ot(c) 
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 
Decreto n°218/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2023 

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da 

Secretária Municipal de Administração, designada pelo Decreto n° 218/2022, torna público que 

realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 30 de junho de 2023, na plataforma Portal de Compras 

Públicas, no endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a seleção da 

proposta mais vantajosa, registro de preços para eventual contratação de empresa especializada 

na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, conforme disposições 

previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 

10.024/19, Decreto Municipal n°029/2021, Decreto Municipal n°023/2021, Decreto Municipal n° 

022/2021 subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações 

pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito 

Leite, 868, Centro, de 2a a 6a feira-feira, no horário das 08h00m1n às 12h00min, onde poderão 

ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal 

da prefeitura, no endereço eletrônico: https://www.anajatuba.ma.gov.br. Esclarecimentos 

adicionais no mesmo endereço. 

ANAJATUBA (MA), 14 de junho de 2023. 

ANTONIA DO Assinado de forma digital por 

ESPIRITO SANTO ANTONIA DO ESPIRITO SANTO 
DUTRA SILVA:72123117315 

DUTRA Dados2023.06.14 18:01:06 

SILVA:72123117315 -03'00' 

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - 
AVISO DE UCITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 014/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2023 

oito 

O Município de Anajatuba/MA, através da 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por 
meio da Secretária Municipal de Administração, 
designada pelo Decreto n° 218/2022, torna 
público que realizará às 09:00h (Nove horas) do 
dia 30 de junho de 2023, na plataforma Portal 
de Compras Públicas, no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a 
seleção da proposta mais vantajosa, registro de 
preços para eventual contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de 
manutenção de estradas vicinais, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Anajatuba/MA, 
conforme disposições previstas no Edital e seus 
Anexos, regido pela Lei Federal n° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024/19, Decreto 
Municipal n° 029/2021; Decreto Municipal n° 
023/2021, Decreto Municipal n° 022/2021 
subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. O 
Edital e seus Anexos estão à disposição dos 
interessados na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito 
Leite, 868, Centro, de 2' a 6' feira -feira, no 
horário das 08h00min às 12h00min, onde 
poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente por mídia digital ou impresso. 
Assim como pelo portal da prefeitura, no 
endereço eletrônico: 
https://www.anajatuba.ma.gov.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. Anajatuba/MA, 14 de junho de 2023. 
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA 
SILVA. Secretária Municipal de Administração. 
Decreto n°218/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA 
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por otteto Regi.° cie preço peta Eventual correatnão de empresa espeodleada nn 
~N.o de demi lubrificante, litros e outrod peres atender as nessuidadea do 
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ESTADO DO MAIIANNÂo 
ASSURILIDA LEGISLATIVA 

COMIDDAOPTOOLOP000TEDE LICITAÇÃO 

AVISO DE GRAMADA PrBLICA 
€11AMADA PÚBLICA Ni 002/21123 - CPIJAIJEMA 

(REPETIÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N•1101/2623) 
PROCESSO ADMINISTRATTVO N.  1388/2023 

OBJETO: Penaráslo de wo de dee* Beco localizado nas Imaaa miem* 
determinadas pela smembleu legislai. do merealalle das instalação de vending 
mechem (deo*. diseilmiebra de markt) • Mulo precedo e não oneroso 

DATA DA ABERTURA: 5100/2*23 àa 19•00mie, Incide de Bredlia. 

LOCAL DE RiALIZAÇÁO: Comeu. Perene. 00 1,01.100 Amembima 
Legalad. ao Memàão, Iccalm,cla na Avenida Une:timo de 000005501. 020 
- Pelado Marnel Mecham - Temo - tolormaedes adiciona. 

e* InnreLmeles.br. 

São Lute (MA), 14 de junho de 2023. 
~Md Manam Dize Margem 

Membro Relatar de CPI/ATEIMA 

São Luís, sexta-feira, 16 de Junho de 2023 

PREFEITURA MUMCIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 

PREGÃO ELETIROPROO PP 0202029 - REGISTRO DE PREÇO O Monica. de 
Formosa da Serra Negra MÁ, toma Md00 doe eiter.Sed05 qed, dern base no 
Decreto Nt 7.89212013 Lm nt  1002472019, 10 52002 e subsidenarnente as 
disp.loSes da Lei r6 8,6E6/93 e suas altereoSes ~ores, fará realizar às 15030rnin 
(quinze e mera horas) do dia 29 de punho de 2023, loendro na modalidade Pregar:, 
Etat/amo 01 020,2023 - REGib I trU DE PREÇO, ckt tipo menor preço por item. tendo 
por abaeto Registro de preço para Eventual contraiação da elevem impedaluswita no 
forneOmento de meteria) ~rico em 22101 552 atender aenecemidadea do Municipio 
de Formosa da Serra NegraMA, A presente roupão seira rendada através da 
Pletaforre LICITANET - hdpes,l Vénen diddetetcorn.be O EMIR] e smes drene 
enonntrernee depcnives de segunda a seria das 06h00/rnIn de 12n00mtn pare 
consulta greis soer resino a Sala da Cornesào de Idaleção lOcalliada na Avenida 
João da Mata, er MI Centro - Formosa da Seda Negra/MS, de segunde-feire 
tem:ladeira das 06,00 as 12 00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente, idern 
domo no endereço eletiOnmo esmo farnmeoloserrenegre 0r0 gov br e htlysifwww.fidtte-
nol.com.brl. Formo. da Serra Negm/MA, 16 de junho de 2023. RICARDO PONTES 
SALES Pregoeiro. 
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CM, 03,02-2720*1-sa 
0200 00 LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELtrredecosere rolAnDO 
O Munkl010 d• AnMatutre/MA, abaete da ~Mura 1.11aml51 de Anataste - MA. por medo da 
~Mede Muni*. de Admessemodio, designada pelo Decreto n" 219/2022, 0010 04.2500 que 
realizará ia 09100h (Nove how) do da 0000 junho de 2029. re ~dorme Portal dei Compra. 
PC/bliam, no andemo ~nem htlpsáMmorlidMoomodadals~16. 5910* 1. 
modal** Pregão BelrOnico, do tioo Menor Preço perdi/Mera Mação da propoela 
TI.! vend,baa, wiren de preços pare ...M.e coreratentlo de empresa emenallorela na 
am.o* de esmoca de na/menção 02 005030 0000le, p•r• Mem001 as recamem. de
Senretana Munizioal 1. Adr~pilo do Município ds AnNsaila•AAA, =leme demomodan 
deve. no Edite e eme Mame renádo pode Lei Fede* 9 1 0 52002. Soneto Federe) re 
10.024/19, Domem 601000s1 ne 0292021 Dedeto Municipal of 0232021, Decreto Munidpel 
0222021 eubeidiariamerrte ode Lei n113.66623 a eu* mamo*. dom. Ied.95. am.o** 
O Editei. seus Mexas *tão deposição doe intenmeadoe na Sala da Condado Pername. de 
Udtação de Prefellura Munido. de Anediava/MA localleade a 0. 0.1.010 Leila, 1360. Cedro. 
d• 2. a Se fensealm, 00 0012.0 das 0505e51 Ao 121130min. onda oprimia ser consultados e 
~abe ortedloneree p000510 dize. ou Inerme. 6180 00.0 pele Fadai da prehduna, no 
endereço ale0Ôniod. 1~~11aadnaamt.M. Eaeleroolny.. adelonaM no ...TO 
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AVISO DE VENDA 
Editai d• Liselão Público rt° 310310223-CPARE - 1' Leilão • 
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1)8 12107/1023 no term. kern e de 200221821)4 01/1266021, no aegutdo leias ern 
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PREFETfuRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA -MA 

AVISO CE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS CO 0052023. O Municipal de 
Presidente Dutra - Estado do Maranhão, por intermédd de Seareira Municipal de 
Saúda, torna publico. que promoverá lichacão na modalidade Tomada de Preços. 
OBJETO Contratariao de empresa especializada em prestar serviços de consulto0 

técnica em saúde pública e alinentação dos sistemas de saúde Dern COMO a locação 
de Servidor Data Cerrter na Nuvem (00/.0:1) para hospedagem do setena de 
informação (Si)e-SUS ATO Prontuano Eetínrco do Ceada° - PEC para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presciente Outra/MA Local e Data 
do Credenceneento, da Entrega 006 Envelopes e da Realização da Tonada de Preços: 
O creedenciarnento o recebimento dos envelopes de bebildecio e proposta. de peças 
senlo no dis 04 &erten:, de 2023 as 155000ee) horas. Edital. O preSente Edital estare 

decosetin dos Interessados por neeb da Portal de Transparência do Morcloo - 
Httielloresdenieautra ma gostar Bem cano. poderá ser soichalo abates do e-me' 

licitaceo@preaidentedutra.ma,goirbr e tambem ser rehrado pessoalmente na 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Ade Leda an, Bano 
Tarumã, CEP 85.760-000. Precedente NrtrafMS, Data do Aviso. 124. 00190 de 2023 
Mtebedli Fernando. de Sousa Credes - Secretario Muntripal de Saúde. 

AV11300E LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NI 0112023. O Nando d e Same Anatem dos Lopes 
MA. Cama aze nen:~ due man Leme na lat P0500 19 10 5262002. Decaiu Federe 

101240019 Geom. IA mama ras 0e2123 e 004120111 IN CorrsIerneter n' 1212006 e 
~db. Ler Fedam n. 13 665093 e sues detayetes nenen.. • *Tele ladalaniam ~me 
apica ifflider*OCKOnn do OG29,00023. bleção donsãoece Reg*. setena Eadrded. 
mdo ritlie 'Medd,  o0 Mame a ri.oba 00 7010018 nue rarÉmosa, veada, s mrdraNçlc de 
pema M.e doa cem** Soer* de uso empedre de men. Memedo de oeadia 10090N e 
Mlairgamis kcal, visando a modemeaçãO maarMak 5,001.0 do to  ~J. 
custorNmedo capeei"... stoode Menied e 0Ca000 de eSeolo donisa. Nn. de 050005
Aleitaçado ama 100005 103 005 de Guapa& - maapatalfecorronsoubkaa Gomar O edesi 
O seus ere00 esmo a deonedão oas int*000000.90 Pena Pd. Forre.. SAI, Cento 
Pnielioda Comeedo Nom.. 6, Ucteogo, de 2. a le Iara men*. dee OBOOrrin eis 121100000 pra 
amues penem* no ent.o. otst atcgiocts) MOO dePookam.M MaeoodomaN 11011.00*20 
eodoreceo Pedal da trarsea.ciado poder ema*. maleanIonodeeloplama goete na 
mem.,* *pear. ~deo mwmonakironmerarescancmd atentem. Mem* do Ma 
de CCM.. EM./ do Menne. cree onle~ ou ~CO aaarvvente Pare Ma 
03 954000, de remoa se. *será* a hoena de Berea/OF Sano Ar.. 6. Lopes -144, 15 da 
/2000 00 2023 FERRAM LOPES ALENCAR Pneu, 1.1unoEt• Oen 01 1300123 -00$00 

SUZANO S/A, torna público que RECEBEU junto à 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais - 

SEMANA, a Licença Única Ambiental de Regularização-

LUAR, para a atividade Agrossilvopastoril na Fazenda 

Nova Descoberta, localizada na Zona Rural no Municipio 

de Açailândia - MA, conforme Prormaso n°249927/2015_ 
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COMPANHIA AGROPECUÁRIA DO ARAME- C NPJ 08.962.878/0001-81 - 
Assembleia Geral Extraordinána - Convidam, os Srs. Acionistas a 
reunirem-se em AGE, no dia 26/06/2023 as 08 00h, na sede socral Fazenda 
&zanza, sin -CEP 65945-000 -Zona Rural -ArameNA, para deliberarem 
sobre. (i) efetivar,ão do aumento de capital da Companhia em R$ 
20000.000,00 (vinte Milhões de reais). mediante a emissão de 3656.307 
(três milhões seiscentos e cinquenta e seis rrst trezentos e sete) açtes 
ordinends nominathas, ao preço de (0$ 5,47 por cada ação ordinária. Sem 

valor nominal. subscrtra, (() atteração do Artigo 5° do Estatuto Soca da 
Companhia para refletir o aumento do captar social menoonado no dem 
acama, (iii) outros assuntos de Interesse da Companha. Arame/MA, 
16/06/2023. René Feije de Pontes Neto - Diretor Presidente 

ERRATA -AVISO DE LICITAÇÃO - P.E 016)2023. SRP. Publicado neste 

Jorna). Terça-tetra. dia 13 de Anho de 2023, na publicação onde se la 

'10030min do dia 26 de junho de 2523 Leia-se `11S300nin do cera 27 

de Junho de 2023" Permanecem Inalteradas os demais informações 

Sarnbaiba - 15 de junho de 2023 Edson da Silva Santos - Pregoem 
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Edital de Convocação 

O presidente do Conselho de Administração do Fundo de DesenvoNrmento da 
Pecueria do Maranhão - FUNDEPEC- MA, abaixo assinado, convoca os seus 
--- , dos para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA no dia 
22 de junho de 2023 (quinta-feira), de 1503 em1 convocação, corn a presença 
da 10502/3 000 sidos e em segunda convocação com qualquer minero, em 
conforradade com as eaceoficações constantes no parágrafo remo do artigo 
16 do Estatuto Social do FUNDEPEC a ss realeada virtualmente pele 
Plataforma 2com para deliberarem sobre a seguinte pauta 

1 Apreciação para aprovação das contas e do Balanço Social do ano de 2022, 
2. Elerção do Conselho Fiscal paras exenticeo 00 2023 a 2025' 
3. Outros assuntos. 

São Luis (MA) 15 de junho de 2Cr23 

José de Jaus Reis Atai& 
Presidente 

mutuam NumaIAL Be AMN Farpo 00 IMPAmMO 
IOEC111.11V0 

',moa Cap. le 4.030 

PREFEITURA De ARARÉMA 
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forme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas per-
tinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos inte-
ressados no endereço supra, de 2° a 6' feira, no horário das 08h00min 
às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente 
ou pelos sites: www.cmpedreiras.ma.gov.br e www.licitanetcom.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail ca-
maramunicipalpedreiras2017@gmail.com. Pedreiras/MA, 15 de ju-
nho de 2023. Karita Cristina Moreira da Silva - Pregoeira da Câmara 
Municipal de Pedreiras/MA - Portaria n°078/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N°014/2023 O Município de Anajatuba/MA, através da Prefei-
tura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal 
de Administração, designada pelo Decreto n° 218/2022, toma público 
que realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 30 de junho de 2023, na 
plataforma Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico: ht-
tps://www.portaldecompraspublicas.com.br. Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a 
seleção da proposta mais vantajosa, registro de preços para even-
tual contratação de empresa especializada na execução de serviços 
de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração do Município. de Anajatuba/ 
MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido 
pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19, Decre-
to Municipal n° 029/2021, Decreto Municipal n° 023/2021, Decreto 
Municipal n° 022/2021 subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos 
estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada 
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2' a 6' feira-feira, no horário 
das 08h00min às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados 
gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal 
da prefeitura, no endereço eletrônico: https://www.anajatuba.ma.gov. 
br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço. Anajatuba/MA, 
14 de junho de 2023. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA 
SILVA. Secretária Municipal de Administração. Decreto n°218/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA RI - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 023/2023 A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Arari/MA, com autorização do ordenador de despesa, 
avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modali-
dade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de dispu-
ta: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Lote, que será regida 
pela Lei n° 10.520/2002 e Lei 10.024/2019, subsidiariamente as dis-
posições da Lei n° 8.666/93, suas alterações. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CARNES E FRANGOS PARA O MUNI-

CÍPIO DE ARARI - MA. Data e horário do inicio da disputa: 09:30 
horas do dia 30/06/2023. Site para realização do Pregão: www. 
licitanet.com.br. Poderão participar da Licitação todas as empre-
sas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de 
seus objetivos. Maiores informações poderão ser obtidas no site 

da Prefeitura (https: //arari.m a. go. br), h ttp s: //arari. m a. go v. b r/ccic/ 
(Portal da Transparência) e também nos dias de expediente das 
08:00 às 13:00 horas, no Setor de Licitação do Município de ARA-

RI-MA, onde poderão ser consultados gratuitamente, desde que 

em mídia, podendo ainda ser solicitado via e-mail: ccicÃ,arari 

ma. gov. br . ARARI-MA, 12 de junho de 2023. Rosário do Desterro 

Ribeiro Abas — Secretária Municipal de Saúde. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA - MA 

HOMOLOGAÇÃO DAADESÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°: 002/2023 DECORRENTE DO PROCESSO N° 040/2022. CON-
FORME PRECEITUA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DECRETO 
N°7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, QUE REGULAMENTA 
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 
15, § 3° DA LEI 8.666/93. O Município de Bacabeira, toma público 
a homologação, cujo objeto eventual adesão de ata para contratação 
de empresa especializada para atender as festividades prestando 
serviços de organização de eventos para o São João no municí-
pio de Bacabeira — MA, nas especificações, quantidades e condi-
ções contidas na Ata de Sistema de Registro de Preço N° 002/2023 
do Pregão Eletrônico N°: 001/2023, celebrado perante a Prefeitura 
Municipal de Timbiras - MA e a empresa SAGALOC LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. N°: 40.644.741/0001-20, no 
valor R$ 306.500,00 (trezentos e seis mil e quinhentos reais). DATA 
DE ASSINATURA: 06 de junho de 2023 - Sr.'. Sulamita Nunes Car-
valho/Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 11/2023 — 
PMBDC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atra-
vés da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na mo-
dalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: contratação 
de empresa para prestação de serviços de construção de ponte 
de concreto pré-moldado, localizada no povoado Vila Real zona 
rural para atender as necessidades da secretaria municipal de 
infraestrutura, através da secretaria municipal de planejamento 
orçamento e gestão. Valor global RS 565.180,44 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil, cento e oitenta reais, quarenta e quatro cen-
tavos). Dotação Orçamentária: 26.782.1003.1015.0000 Projeto de 
atividade. Secretaria de Infraestrutura. Elemento de Despesas 
4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 05 de ju-
lho de 2023, ás 09h:00min. Os interessados poderão adquirir o Edital 
e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, 
situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, 
no horário de 08h00minh as 12h00min. Barra do Corda— MA, 16 de 
junho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIO - MA 

AVISO AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇO N°. 
01/2023.0 MUNICÍPIO DE CAJAPIó-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Cajapió - MA, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, toma público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Tomada de Preço n°. 01/2023, 

conforme segue: Contrafação de pessoa jurídica especializada para pla-

nejamento, organização e execução de concurso público para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de CajapiO-Maranhão no dia 
05/07/2023, às 08:00(oito) horas, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Rua Manoel Mendonça, n°. 180, Centro, Cajapi-
6-MA, sendo presidida pela Presidente desta Prefeitura Municipal. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço da 
CPL, de 2° a 6' feira, no horário das 08:00 às 13:00 horas, ou através do 
e-mail: cpl.cajapio.ma2017@g,mail com, onde poderão ser consultados e 
obtidos gratuitamente, bem como consultados através do SINC e portal 

da transparência deste Órgão. Esclarecimentos adicionais, no mesmo en-

dereço e pelo telefone (98) 98840 1138. Cajapió—MA, 09 de junho de 

2023 .CÉLIA REGINA PEREIRA REIS.Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°014/2023 

Junto aos autos do processo licitatório n°014/2023, na Modalidade: 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo Menor Preço Global, as publicações do aviso 
de licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal (em 14/06/2023), Diário Oficial 
do Município (em 15/06/2023), jornal "O IMPARCIAL" (em 16/06/2023) e Diário Oficial 
do Estado do Maranhão (em 19/06/2023). 

Anajatuba - MA, em 19 de junho de 2023. 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n°218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

httos://www.anaiatuba.ma oov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

PAVISER VICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social.

CELSO ALVES DE AOUINO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresaria, nascido em 23/12/1993, n do CPF 
611,130.863-78, residente e domiciliado na cidade de Sucupira do Norte - MA, na ALAMEDA LUIS G CARNEIRO. 
1097, LETRA A. CENTRO, CEP: 65860-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal. nos termos da Lei n* 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes. 

CLAUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade adotara como nome empresanal:PAVISERVICE COMERCIO E SER VICOS LTDA , e usará a expressão 
PAVISERVICE como nome fantasia, 

CLÁUSULA II- DA SEDE (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS nu 150, CENTRO, 
Sucupira do Norte - MA, CEP: 65860000. 

CLAUSULA111-DO  OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá por atleta o exercício das seguintes atividades econômica 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS; 43.304-04 - SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFÍCIOS EM GERAL; 14.134-01 - CONFECÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA; 18.13.0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO; 18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; 33.14-7-01 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO ELÉTRICAS; 33.14-7-02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS; 33.14-7-03 - 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS; 33.14-7-04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
COMPRESSORES, 33.14-7-05 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA 
FINS INDÚSTRIAS; 33.14-7-06 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS. 33,14-7-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS 
E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 33.14-7-08 - 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS; 33.14-7-10 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO GERAL NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; 33.14-7-12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES AGRÍCOLAS; 33.14-7-13 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTA; 33.14-7-15 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, 
EXCETO NA PARA EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO; 33.14-7-16 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, 
EXCETO AGRÍCOLAS; 33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERFLAPLENAGEM. PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-18 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MAQUINAS PARA INDÚSTRIA METALÚRGICA, EXCETO MÁQUINAS FERRAMENTA; 33.21-0-
00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS: 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 42.11-1-02 - PINTURA PARA 
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS; 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42,21-9-02 - 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; 4221-9-03 - MANUTENÇÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; 42.91-0-00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; 42.92-8-01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURA METÁLICAS; 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO 
E LIMPEZA DE TERRENOS; 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 43.13-4-00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; 43,19-3-00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.22-3-01 - INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, SANITÁRIA E DE GÁS; 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO: 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
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SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇA0 EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 43.30-4-01 - 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRA DE ENGENHARIA CIVIL; 43.30-4-02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS. 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 43.30-4-03 - OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO 
DE OBRAS; 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA: 43.99-1-02 - MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 43.99-1-03 - OBRAS DE 
ALVENARIA; 46.79-6-04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTEaCIMENTO, PREDA BRUTA, AREIA LAVADA, TIJOLOS DE OITO E SEIS 
FUROS. TELHAS CANAL E COLONIAL ETC. 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL E ELÉTRICO: 
46.79-6-01 - COMERCIO • ATACADISTA DE TINTAS. VERNIZES E SIMILARES; 47.44-0-99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. (CIMENTO, AREIA LAVADA, PEDRA BRUTA ETC.) 
47-44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 47.44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS: 47-44-0-04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS 
E TELHAS; 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 47.43-1-00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS; 47.41-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA: 47,89-
0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS: 47.61-0-03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA: 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL COM MOTORISTA; 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 49.30-2-02 - 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL: 52.12-5-00 - CARGAS E DESCARGAS; 52.23-1-00 - 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; 56.20-1-01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR; 68,21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 
DE 'MOVEIS, 68.21.8-02- CORRETAGEM NO AWGUEL DE IMÓVEIS; 68.22-6-00 - GESTÃO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIARIA: 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 71 19-7-01 
- SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA: 71.19-7-02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLÓGICOS, 73.114-00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADES 77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL SEM 
CONDUTO 77.32-2-01 - AWGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMPRESSORES. RADIO COMUNICAÇÃO, 
FERRAMENTAS ELÉTRICAS, GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS); 95.21-5-00 - REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNÍCOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS. 
Parágrafo único, Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4120-4-00 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 43,30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA EM EDIFICIOS EM GERAL 14.13-4-01 - 
CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 18.13.0-01 - IMPRESSA° DE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO 18.13-0-99 - IMPRESSA° DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 3314-7-01 - 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS 33.14-7-02 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE MAQUINAS, DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 
33.14-7-03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS 33.14-7-04 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE COMPRESSORES 33.14-7-05 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAS 33.14-7-06 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA INSTALACOES TERMICAS, 33.14-7-07 - MANUTENCAO E REPARACAO 
DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGEFIACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
33.14-7-08 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS 33.14-7-10 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 33,14-7-12 - MANUTENCAO E 
REPARAC,A0 DE TRATORES AGRICOLAS 33.14-7-13 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS 
FERRAMENTA 33.14-7-15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL EXCETO NA PARA EXTRACAO DE PETROLEO 33.14-7-16 - MANUTENCAO E 
REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-18 
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- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA INDUSTRIA METALURGICA, EXCETO MAQUINAS 
FERRAMENTA 33.21-0-00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 38.11-4-00 - 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 
- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUCAO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS 4221-9-
02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 42.21-9-03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO DE OBRAS DE 
IRRIGACAO 42.91-0-00 - OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FWVIAIS 42.92-8-01 - MONTAGEM DE 
ESTRUTURA METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-
8-01 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENOS 43.12-6-00 - PERFURACOES E SONDAGENS 43.13-4-00 - OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 4121-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALACAO 
HIDRAULICA, SANITARIA E DE GAS 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE 
SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE IWMINACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRA DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDACOES 43.99-1-01 - ADMINISTRACAO 
DE OBRAS 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 43.99-1-02 - MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 
46.79-6-04 • COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CIMENTO, PREDA BRUTA. AREIA LAVADA, TIJOLOS DE OITO E SEIS 
FUROS, TELHAS CANAL E COLONIAL ETC. 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL E ELETRICO 
46.79-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 47.44-0-99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, (OMENTO, AREIA LAVADA, PEDRA BRUTA ETC.) 
47-44-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS 47-44-0-04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS 
E TELHAS 47.42-3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL: ELETRICO 47.43-1-00 - COMERCIO VAREJISTA 
DE VIDROS 47.41-5-00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.89-0-05 - 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITARIOS 47.61-0-03 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEL COM MOTOFIISTA 49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.30-2-02 - 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA, EXCETÕ PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.12-5-00 - CARGAS E DESCARGAS 52.23-1-00 - 
ESTACIONAMENTO DE VEICULOS 56.20-1-01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 
DE IMOVEIS 68.21.8-02 - CORRETAGEM NO AWGUEL DE IMOVEIS 68.22-6-00 - GESTAO DA PROPRIEDADE 
?MOBILIARIA 71.111-00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 71 19-7-01 - 
SERMOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLOGICOS 73.11-4-00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADES 77.11-0-00 - LOCACA) DE AUTOMOVEL SEM 
CONDUTO 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMPRESSORES, RADIO COMUNICACA), 
FERRAMENTAS ELETRICAS, GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) 95.21-5-00 - REPARACAO E 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICOS., 
E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N 4120-4,00 - Construção de edifícios 
CNAE N9 3314-705 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
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CNAE 4399-1101 - Administração de obras 
CNAE No 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
CNAE N9 1813-0;01 - Impressão de material para uso publicitário 
CNAE N9 1813-0199 - Impressão de material para outros usos 
CNAE No 4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N9 3314-7104 - Manutenção e reparação de compressores 
CNAE No 3314-7/01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
CNAE No 3314-7102 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
CNAE N°3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais 
CNAE No 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas 
CNAE N2 3314-7/07- Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial 
CNAE N' 3314-7'08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de cargas 
CNAE N*3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
CNAE N9 3314-712 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
CNAE N9 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
CNAE N9 3314-715 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na 
extração de petróleo 
CNAE N° 3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
CNAE N9 3314-7/17- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terrapienagem, pavimentação e 
construção. exceto tratores 
CNAE No 3314-718 - Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalurgica, exceto máquinas-
ferramenta 
CNAE N°3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
CNAE N°3811-400 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N°4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N°4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
CNAE N°4212-0100 - Construção de obras-de-arte especiais 
CNAE N° 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE N9 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas 
exceto obras de irrigação 
CNAE N°4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
CNAE N9 4292-8%01 - Montagem de estruturas metálicas 
CNAE N° 4299-5101 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE N9 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
CNAE No 4311-8,212 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
CNAE N°4312-6/00 - Perfurações e sondagens 
CNAE N° 4313-4100 - Obras de terraplenagem 
CNAE N°4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE N° 4321-5)00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4322-3;01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e retngeração 
CNAE N° 4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
publicas, portos e aeroportos 
CNAE N9 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
CNAE N°4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer melena! 
CNAE No 4330-4,03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
CNAE No 4330-4,04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N9 4391-6/00 - Obras de fundações 
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CNAE N° 4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
CNAE N° 43991/03 - Obras de alvenaria 
CNAE N9 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
CNAE Ne 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
CNAE N° 4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
CNAE N° 4679-6%04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados antenwmente 
CNAE N2 5223-4100 - Estacionamento de veículos 
CNAE N9 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
CNAE N9 4742-3/00 - Comercio varejista de Material elétrico 
CNAE N° 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 
CNAE N° 4744-001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
CNAE Ne 4744-0%02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
CNAE N° 4744-0;04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
CNAE N2 4744-099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4761-0103;  COITleitiO varejista de artigos de papelaria 
CNAE N2 4789-005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N° 4923-0%02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com rnotonsta 
CNAE N2 4924-8100 - Transporte escolar 
CNAE N°4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE N° 5212-5,00 - Carga e descarga 
CNAE N° 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
CNAE N° 5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
CNAE N2 6821-8;01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
CNAE N° 6821-8102 - Corretagem no aluguel de imóveis 
CNAE N° 6822-6,00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
CNAE N° 7111-1;00 - Serviços de arquitetura 
CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N° 7119-7501 -Serviços de cartografia, topografia e geodesia 
CNAE N° 7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos 
CNAE N2 7311-4%00 - Agências de publicidade 
CNAE Ne 7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 7732-2/01 • Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N° 7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados 
anteriormente sem operador 
CNAE Ni 9521-5,00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico 

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800.'95) 
A sociedade iniciara suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Mareia) o e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA V • DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 1.400 000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de 
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) cada uma, formado por R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) em 
moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma.

Nome do Sócio Otd Quotas Valor Em R$ % 

CELSO ALVES DE AQUINO 100 1,400,000.00 100.00 

TOTAL 100 1.400 000.00 100,00 
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CLÁUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioCELSO ALVES DE AQUINO que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecorõmico, 
cabendo aols) Sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1 CC e art. 37, II da 
Lel n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, anda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação. peita ou suborno, 
concussão peculato, ou contra a economia popular, contra c sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrencia. contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX -00 PRÓ LABORE 
• 0 SÓCIO poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes, 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA Xl- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse desies ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos socios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu socio 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sécio. 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente peia 
iniegralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como tvlicroempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 123 de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4, do art. 
3° da mencionada lei. (art. 39, 1, LC n2 123, de 2006) 
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CLAUSULA XV -00 FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Sucupira do Norte - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Sucupira do Norte - MA, 30 de setembro de 2021 

CELSO ALVES DE AQUINO 
SócialA~nistrador 

fr, 
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Certificamos que o ato da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 
por. 

CPF1 NPJ 

61113086378 

JUCE MA 

, t 45,4 .14 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

CELSO ALVES DE AQUINO 

CERTITICO O RIMISTRO 924 16/10/2021 09.13 SOB te 21201169247. 

PRowywL0 211257052 DE 16/10/2021 
CÓDIGO DE vamarxr.çáo, ulo,sizzol. CIPJ DA SEDE 43697414000181 

MIRE 21201169247 0091 rrn/Cia DD REGISTRO ER: 30109/2021. 

PAVISERVICE COMEACIO t SERVIDOS LTDA. 

LUZAM TRERZSA ROORWORS MENDOOK.A 

SECRETARIA-GERAL 

leopmeafael1 ma gov br 

aev. repte 
Md. r' À Cs' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

111 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR:ÇÁO 
43.897.814/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE12021 ABERTURA 
16/10 

NOME EMPRESARIAL • PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

PAVISERVICE 
PORTE 
ME 

cobiGo E CIEC R rçAo DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECoNomicAs sEcLANDARIAs 
14.13-4-01 -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *) 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas (Dispensada *) 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (Dispensada *) 
33.14-7-03 -Manutenção e reparação de válvulas industriais (Dispensada *) 
33.14-7-04- Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas (Dispensada *) 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial (Dispensada *) 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33,14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada *) 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (Dispensada *) 
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de 
petróleo 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
33.14-7-18 • Manutenção e reparação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CO 0 IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

NÚMERO 
150 

COMPLEMENTO 
„.........., 

CEP 
65,860-000 

BAIRROIDISTR ITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SUCUPIRA DO NORTE 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETR?JNICO 
CONTACERTA.MA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8736-4774 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Ird~ 

SITLIAÇA,, ,T.ADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAÇA0 ESPECIAL 
HInirIntra. 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..**MtIrk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2023 às 10:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

t,L.M'i-R,j DE INSCRIÇÂG 
43.897.814/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

21DATA DE ABERTURA 
16/10f20

NOME EMPRESARIAL 
PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ArVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDARLA.,, 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03. Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

CÓDIGO E cescRrçÂo DA NATUREZAJUR In ir,t, 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

NUMERO 
150 

COMPLEMENTO 
tel oft~ 

CEP 
65.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

SUCUPIRA DO NORTE 
UF 
MA 

ENDEREÇO LL H ICC 
CONTACERTA.MA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 87364774 

ENTE FEDERÁTNO PE 5-r"'-.3^es).,,EL (EFIR) 
*4.** 

SITUAÇÃO CACNSTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
16/10/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SiTUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido rio dia 29/06/2023 às 10:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NL!.."- RC: DE ,N.sr:R rcAr 
43.897.814/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/10/2021 

NOME EMPRESARIAL 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

cóow E DESCRIDA° DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.3044)2 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços da pintura de edificios em geral 
43.91-64)0 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-14)3 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.73-7-00 -Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46794).04- Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.43-14)0 -Comércio varejista de vidros (Dispensada ''') 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-41-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *) 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ,J14 I • 1CA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

NÚMERO 
150 

COMPLEMENTO 
Ir~lrfrelr 

CEP 
65.860-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SUCUPIRA DO NORTE 

uF 
MA 

ENDEREÇO ELB 1 1.1•ÕN Ir.:0 
CONTACERTA.MA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8736-4774 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
Mn.. 

SI TU Ar.),C CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/10/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.4,,,a. 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
dr...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2023 às 10:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 314 
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111 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NumERO DE INSCRIÇÃO 
43.897,814/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

C)ATA DE ABERTURA 
16/10/2021 

NOME EMPRESARIAL 
PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

COD ¡Go E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-6-00- Carga e descarga 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar (Dispensada *) 
68,2143-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Dispensada *) 
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis (Dispensada *) 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *) 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada .) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos (Dispensada *) 
73.11-4-00 -Agências do publicidade (Dispensada .) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada . ) 

COD GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIcecA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS 150

CEP 
65.860-000 

BAIRROJDtsTRITO 
CENTRO 

MUNICiP10 
SUCUPIRA DO NORTE 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONN-.L. 
CONTACERTA.MA@GMAIL.00 RI 

TELEFONE 
(98) 8736-4774 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL ,EFR) 
~He 

Sr 1 l AÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/10/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
tAll.à..tr 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ri.. 

in A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 5/ de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2023 às 10:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 414 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNN: 43.897.814/0001-83 
NOME EMPRESARIAL: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RS1.400.000,00 (Hum milhão, quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é c seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: CELSO ALVES DE AQUIND 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

OIN Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no da 29/06/2023 às 1049 Cdata e hora de Brasas) 

4IN 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNN: 43.897.814/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

'A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014, 
Emitida às 16:17:30 do dia 15/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/12/2023. 
Código de controle da certidão: FOAD.FF69.29C5.0890 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

CAI A 
CAIXA Eo0NO rvIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 43.897.814/0001-83 
Razão . 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA Social: 
Endereço: AV LUIZ GONZAGA CARNEIROS 1501 CENTRO / SUCUPIRA DO NORTE / 

MA / 65860-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições Wou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/06/2023 a 16/07/2023 

Certificação Número: 2023061702362584836662 

Informação obtida em 29/06/2023 10:53:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 43,897.814/0001-83 
Certidão n': 30924791/2023 

Expedição: 29/06/2023, às 10:53:57 

Validade: 26/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PAVISEWICE COMERCIO E SERV/COS LTDA (Mu= E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 43.897.814/0001-83, NÃO CONSTA como 

inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e'jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

e • c...ncic€11—.., 
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7314716 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS _..1 

wiraer~ 
t~dt :4110~40 Ã:0 tiMAW 4.11È 

Âql#404~ 

Resultado da Consulta SPITEGRA/16A8

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 43.897.814/0001-83 Inscrição Estadual: 12.761701-9 

Razão Social: PAVISERV10E COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ALD LUIZ GONZAGA CARNEIROS 

Número: 150 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Municípios SUCUPIRA DO NORTE UF: MA 

CEP: 65860000 DOD: Telefone: 87364774 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

UME Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIKCIOS 

CHAEs Secundários 

Código Descrição CAIAE 

33, „.„,. MANAJTENC E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS e EQUIPAMENTOS PARA 
‘-"'" • INsrALAc TÉRMIC,AS 

3314707 ; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO De MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILA 0 PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA 
3314708 E. TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS 

; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 3314710 I eSeeancAoos ANTERIORMENTE 

3314712 I MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS 
--- t

3314713 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA 

I MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO 331-r.15  ; MINERAL EXCETO NA EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, ' 33147:7 PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES 

, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, EXCETO 
13314718 ; MAQUINAS-FERRAMENTA t , 
; 1413401 LO3NFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA   I 

I 
3321000 i INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ; 

---4 
, 31111400 ;COLETA DE assfOUOS NÃO-PERIGOSOS 

¡ 4211101 ; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 ; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

142-120ooa roo— usTauçÃo DE OBRAS,DE-ANTE ESPECIAIS 

4213800 ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E çae Capaç 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221903 ; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CONSTRUÇÃO ,  DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 4222701 - 1CONSTRuçõEs CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
t --"   — 

4291000 :I OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 
• I 

1813001 IMPRESSÃO De MATERIAL PARA USO PueuatAato 

I. 
1-4292801 }<MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

 ;. ... 1 
4299501 ; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

1
! 

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311602 I PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA De TERRENO 

4312E0-01 PERFURAÇõeS E SONDAGENS 

4313400 ; OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
+-

4319300 I SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 4322302 ; VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

1813099 IIMPRESSÃO De MATERIAL PARA pingos usos 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS De ILUMINAÇÃO C 
."" susauzArjto em VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

433040 1 1 IMPERMEABILIZAC,ÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

; 4330402 INSTALAÇÃO 0£ PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS estauTtoos DE 



CNAEs Secundários 
; ç ! Código Descrição CNAE 

J.— ..4.-. ... — . 
QUALQUER MATERIAL 

1, 4330403 i OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

14330404 t t  SERVIÇOS DE PINEURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
._ 

e 4391600JOBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 t ADMINISTRAÇÃO DE °ERAS 
€.-
14399102 t' MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

—_ --, „ „-1,- 
t 4399103 !OBRAS DE ALVENARIA 
F ---+ 
• 4399105 t PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

t 3314701 t MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS 

4673700 I COMÉRCIO ATACADISTA oe MATERIAL ELÉTRICO 

4679601 .t COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES 

4679604 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO t, € 
, ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4741500 t COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

i 4742300 i COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
. ,. ..4„ 

1 4743100 
--- 

COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 

14744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

i 4744002 

i 4744004 

I 4744099 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA IMITADA, TIJOLOS E TELHAS 
- . 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIA15 DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
,.. 

--I 
I 
1 3314702

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 1 
VÁLVULAS 

4761003 
t--
14789005 

t' 4923002 

. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMEREM VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA J , r 
I 4924800 

r--I 4930202

• 

1TRANSPORTE ESCOLAR , ..... 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

; 
15212500 
! - 
j 5223100 

- 
CARGA E DESCARGA 

- 
ESTACIONAMENTO De veicutos 

I 5620101 

5620104 ; . 
i 

I 6821801 
k 

FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 
DOMICILIAR 

^ ; . 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS . 

t. 3314703 
t 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS 

I 6821802 
I 

CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS 

t 6822600 

I 7111100 
!- -- 
t 7112000 t 

GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE /MOBILIÁRIA 
— 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
.... 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

17119701 

t 7119702 
— -- 
7311400 

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA C GEODESIA 

ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 
— . 

AGENCIAS DE PUBLICIDADE 1 

: 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
t --s 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO I 
• ANDAIMES 

. — 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

.!3314704 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES 

[ 9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAPIENTOs ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E I 
DOmánCo 

331470E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAME-NTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS 
INDUSTRIAIS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastrai: 22/06/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de• 

CTE a partir de 7 01/03/20'12 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

01/04/2010 - (4679601), 01/07/2010 - (1813099-4673700), 
01/10/2010 - (4679604-1413401-1813001), 01/12/2010 - (7311400), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado, NãO vi., rn come certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 
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Data da Consulta: 29/06/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

cNP3: 06.896.534/0001-24 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

N2 

SEMAD UBA 

FOLHA 
RUBRICA 

SUCUPIRA 
DO NORTE-MA 

INSCRIÇÃO CNPJ/CPE; 

NOME EMPRESARIAL: 

43,897.814/0001-83 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

NOME DE FANTASIA: 

I ATIVIDADE PRINCIPAL: 

CÓDIGO DAS ATIVIDADES 

I SECUNDARIAS: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

DATA DA ABERTURA DA 
EMPRESA: 

PAVISERVICE 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
(Dispensada*), e outros 19 Itens. 

Alameda Luis Gonzaga Carneiro, 150 Centro, Sucupira do Norte -- MA. 

16/10/2021 

SUCUPIRA DO NORTE - MA 

12 de julho 2022 

Validade: Até a baixa da inscrição 

DATA DO 
CADASTRAMENTO: 

Anel> 

ah .

lose Raimun 1 ,1 rros de Oliveira 
Carimbo e Vis s do Res onsável 

03/11/2021 

Rua Hildenco Ruímo Guimarães, e III -- Centro - Sucupira do Norte - CEP 65 8J-000--  ---
CNPJ: 06.896.534/0001-24 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 063869/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 24/03/2023 10:59:16 

Inscrição Estadual: 127617019 CPF/CNPJ:43897814000183 

Razão Social: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: ALD LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150 CEP: 65860000 - CENTRO 

Telefone: (98)87364774 Município: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço' 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, doando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

og, de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/06/2023 10:56:19 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 040342/23 Data da 05/06/2023 12:20:56 

Inscrição Estadual: 127617019 CPFICNPJ:43897814000183 

Razão Social: PAVISERVICE COMERCIO E SERMOS LTDA 

Endereço: ALD LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150 CEP: 65860000 - CENTRO 

Telefone: (98)87364774 Município: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.magov.bd, doando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/06/2023 10:56.59 
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ilie CI A 

RIGA . 

SUCUPIRA 
DO NORTE-MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 

MUNICIPAIS 

Nome: PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Nome de fantasia: PAVISERVICE 

CNN - 43.897.814/0001-83 

Insc. Municipal: 00154/21 

Endereço: AL. LUIZ GOZAGA CARNEIRO, 150, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE - MA, CEP: 65860-000 

Resolve o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuadas, devido não existir DÉBITO MUNICIPAL, 

está livre de qualquer cobrança de tributos, da empresa PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

localizado no endereço acima, com atividade principal, código 41.20-4-00 = Construção de 

edifícios. 

Certidão emitida no dia 19 de junho de 2023 

VALIDADE: 120 dias. 

Sucupira do Norte - MA, 19 de junho de 2023. 

Jose Rui; de Oliveira 
Setor otário 

PM - Suo • do Norte 
MaL3S 91097 

Chefe da Unidade Munfr.ipal de Cadastro 

Rua Hilderico Rufino'Cuimarães. n' II I — Ceniro Sucupira do Norte — CEP 65. -000 
CNPJ: 06.896.534/000 1-23 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUCUPIRA DO NORTE 

CNPJ: 06.896.534/0001-24 

SEMAD JATUBm 

~ai HA 

RICA  Í

SUCUPiRA 
Do NORTE-MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA 

ATIVA 

Nome: PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Nome de fantasia: PAVISERVICE 

CNP.' — 43.897.814/0001-83 

Insc. Municipal: 0154/21 

Endereço: AL. LUIZ GONZAGA CARNEIRO, 150, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE — MA, CEP: 65860-

000 

Resolve o direito de a Fazenda Municip"a: cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, devido não existir DÉBITO MUNICIPAL 

DE DÍVIDA ATIVA, está livre de qualquer cobrança de tributos, da empresa PAVISERVICE COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA, localizado no endereço acima, com atividade principal, código 41.20-4-00 = 

Construção de edifícios. 

Certidão emitida no dia 19 de junho 2023 

VALIDADE: 120 dias. 

Sucupira do Norte — MA, 19 junho de 2023. 

Ai
I 

Jose r B. de 011Ueira 
Setor ribuárlO 

PM - Suct pira do Norte 
Mat. 0101091 

Chefe da Unidade Municipal de Cadastro 

Rua Ifilderieo Rutin° Gunnarães, o" II I --Centro Sucupira do Norte CEP 65.860-tffl 
CNN: 06.896334/0001-24 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 

ENDEREÇO:AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, N° 150 

BAIRRO: MIMO MUNICIPIO: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA 

ATIVO 
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folha 14 1 

NUM: 21201169247 

CEP: 65.860-000 

ATIVO TOTAL 2.009.229,11 

ATIVO CIRCULANTE 804.082,00 

Disponível 401.942,00 

Caixa 250.541,00 

- Banco Conta Movimento 151.401,00 

Realizável a Curto Prazo 402.140,00 

- Clientes a Receber 402.140,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.205.147,11 

ImObilizados 1.205.147,11 

- Bens e Direitos em Uso 1.225.272,36 

(-) Depreciação e Amortizaçãd (20.125,25) 

CELSO ALVES DE AQUINO José Inácio Cantanhede Silva Júlio 

TITULAR Contador 

CPF: 611.130.863-78 GRUMA 10894 
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 

ENDEREÇO:AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, N° 150 

BAIRRO: mimo MUNICIPIO: SUCUPIRA DO NORTE 

PASSIVO 

PASSIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE 

.Exigível a Curto Prazo 

- Fornecedores 

- Tributos sobre a Receita a Recolher 

Tributos Trabalhista 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social 

- Capital Integralizado 

Lucros e Prejuízos Acumulados 

- Lucro Acumulados 
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folha-15 

NIPtE : 21201169247 

CEP: 65.860-000 

2.009.229,11 

248.695,53 

248.695,53 

173.314,58 

45.141,25 

30.239, 10 

1.760.533,58 

1.400.000,00 

1.400.000,03 

360.533,58 

360.533,58 

R cnhecemos a exatidão do presente Balanço. Patz-imoniaL, cujo Ativo e Passivo eotPo de 

uniformes na mesma importância de RS 2009,229,11. (dois milhoes e nove,duzentos e vinte

nove reais e onze centavos 

Sucupira do Norte-MA, 31 de dezeMbro de 2022 

CELSO ALVES DE AQUINO José Inácio Cantanhede Silva Júlio 

TITULAR Contador 

CPF: 611.130.863-78 CRC/MA 10894 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) EM 31/12/2022 folha-16 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 MIRE: 21201169247 
ENDEREÇO:AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, N' 150 

BAIRRO: cunmo MUNICIPIO: SUCUPIRA DO NORTE CEP: 65.860-000 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1.502.125,21 

RECEITA DE VENDA 1.502.125,21 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (265.125,14) 

Impostos e Contribuições (265.125,14) 

(=)RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.237.000,07 

(-)CUSTOS DOS PRODUTOS (870.125,25) 

custo dos serviços prestados (870.125,25) 

(=)RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 366.874,82 

(-)DESPESAS OPERACIONAIS (6.283,99) 

Despesas Gerais (1.258,74) 

Despesas Tributárias (5.025,25) 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS (57,25) 

Despesas Financeiras (57,25) 

(=)RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E DA CSLI 360.533,58 

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 360.533,58 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstraçao do Eeu1tado do Exercício 

Sucupira do Norte-MA, 31 de dezembro de 2022 

CELSO ALVES DE AOUINO José Inácio Cantanhede Silva Júlio 
TITULAR Contador 

CPF: 611.130.86348 CRC/MA 10894 



SEMAD 

FOLHA 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 NIRE:21201169247 

ENDEREÇO:AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, N° 150 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA CEP: 65.860-000 

INDICES 
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oto 

NDICE DE LIQUIDEZ GERAL- tLG 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 804.082,00 

- 3,23PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 248.695,53 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC 
ATIVO CIRCULANTE R$ 804.082,00 

= 3,23PASSIVO CIRCULANTE R$ 248.695,53 

moia DE SOLVENCIA GERAL -I5G 
ATIVO TOTAL R$ 2.009.229,11 

- 8,08
PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 248.695,53 

Sucupira do Norte-MA,31 de dezembro de 2022 

CELSO ALVES AQUINO 

TITULAR 

CPF: 611.130.863-78 

José Inácio Cantanhede Silva Júlio 

Contador 

CRC/MA 10894 
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EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNRI: 43.897.814/0001-83 NIRE: 21201169247 

ENDEREÇO: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO N° 150 
BAIRRO: CENTRO MUNICIPIO: SUCUPIRA DO NORTE UF: MA CEP: 65.860-000 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade 
A empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de 
um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas. 
Nota 2 - Atividades Empresariais 

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade 
Principal: Construção de edificios 
Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas 

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa 
Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em 
aplicações temporárias que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações 
de valor. 

3.2 -Estoques 
São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de 
venda estimado para o curso normal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. 
O custo é determinado utilizando-se o método custo médioponderado. 

3.3 —Contas a Receber e a Pagar 
Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de 
realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.4 -Imobilizado 
Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando 
as taxas médias norrnatizadas pela RFB. 

3.5 - Receitas e Despesas 
São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, 
especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

3.6 — Capital Social 
O Capital da empresa é de RS 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil), pertencentes ao seu titular CELSO 
ALVES DE AQUINO 

Nota 4- Políticas Contábeis 
Políticas Contábeis são princípios, bases, convenções, regras e práticas específicos aplicadas pela entidade na 
elaboração e apresentação das demonstrações contábeis. Os principais destaques são: 
a) As informações contidas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram- se expressas 
em moeda corrente nacional, sem considerar os efeitos inflacionários doperíodo. 
b) A empresa adotou as regras contidas na 1TG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, 
subsidiariamente, a NBT TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
Nota 5 - Contingências 
A empresa não possui contingências passivas de qualquer natureza. 
Nota 6 - Outras Informações relevantes 
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a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercício de 2022 é baseada na escrituração dos fatos 
administrativos da entidade no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

SÃO LUIS (MA), 31 de dezembro de 2022 

CELSO ALVES DE AQUINO 
Titular 

JOSE MACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 
Contador 

CRC/MA 10894 

91

91 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desbtirocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SER VICOS LTDA consta assinado digitalmente 
por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

00984645314 

Nome 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

61113086378 CELSO ALVES DE AQUINO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2023 1001 SOB N° 20230432840. 

PROTOCOLO: 230432840 DE 18/05/2023. 

CODIO0 DE VERIFICAÇÃO: 12307589530. CNP.; DA SEDE: 43897814000183 

MIRE: 21201169247. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/05/2023. 

PAVISERVICE COMERCIO E SERV/COS LEDA 

CARLOS ANDRE az maazzs PEREIRA 
SECRETÁRIO—GERAL 

www.ampresafacil.ma.gov.br 

A velidade deste documenta, se Impresso, fica sojelto à comproveçao de sàa .aotentictode nos tespertàvcs pert.as, 

infoomendo seus xespectivos códigos de verifleavAe. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, município Sucupira do Norte, 
CNPJ n° 43.897.814/0001-83, Número de Registro (WIRE) 21201169247. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 16/10/2021 
Ato constitutivo: 21201169247 

Sucupira do Norte, 01/01/2022 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO CELSO ALVES DE AQUI NO 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/NIA 10894 CPF 611.130,863-78 

0 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: JANEIRO 2022 

Página 2 de 15 

loIha 02 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico Valor 
31 253.01.001 0120 253.01.002 0121 Transferência entre Contas 80,547.45 
31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 3,654 45 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 311 45 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 311.45 
31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 545.54 
31 511,03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Conselho Reg 192.45 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 170.45 
31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 230.45 
31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1,200.00 
31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 103,254.45 

Total a Transportar 191,918.14 

TOTAL GERAL 244,783.23 
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LIVRO DIÁRIO 

Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
PERÍODO: FEVEREIRO 2022 Folha 03 

Dia Conta debitada Conta creditada Histórico VALOR 

28 111 02 001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 102,365.45 

28 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4,100 00 

28 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 296.02 

28 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 296.02 

28 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 

28 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 832.45 

28 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas CREA 197,70 

28 511,03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 154.45 

28 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 235.45 

28 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento Diversas 6,547.45 

28 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 

28 511,03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 300.00 

Total a Transportar_ 116,824.98 

TOTAL GERAL 116, 24.98 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: MARÇO 2022 Folha 04 

Dia Conta debitada Conta creditada Histórico Valor 
31 111,02.001 0277 311.01 001 0128 Receita N/MÊS 105,471,25 
31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4,100.00 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 290.46 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 290.46 
31 511.03.005 0213 111,01.001 0005 Pagamento Aluguel 900,00 

31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 700.00 
31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 10,254,45 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 254.00 
31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 354.45 

31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 5,100.00 

31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 
31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1,200,00 

Total a Transportar 129,515,06 

TOTAL GERAL 129,515.06 

E!, 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERV1COS LTDA 

PERÍODO: ABRIL 2022 Folha 05 

Dia Conta debitada Conta creditada Histórico 
30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 103,478.54 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4,100.00 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 335.18 

30 511.02.010 0206 111.01,001 0005 Pagamento FGTS 335.18 

30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 6,587.40 

30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 1,023.48 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 200,00 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 314.45 

30 511,03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 9,125.40 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 4,658.40 

Total a Transportar 13 1,658.03 

TOTAL GERAL 131,658.03 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: MAIO 2022 Folha 06 

Dia Conta debitada Conta creditada Histórico 
31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita NI/MÊS 101,254.89 

31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 4,100.00 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento 1NS5 422.34 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 337.87 
31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 547.20 
31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Juros e mora 814.46 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 100.00 

31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 325.48 
31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 6,566+57 
31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento 5. Contábeis 600.00 
31 511,03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 4,100.00 

Total a Transportar 120,068.81 

TOTAL GERAL 120,068.81 

91 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: JUNHO 2022 Folha 07 

Dia Conta débitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 5,000.00 
30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 632.01 
30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 632.01 

30 511.03.005 0213 111.01,001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 21,014.20 

30 511.03.012 0230 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 1,064.45 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 250.00 
30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 321.15 

30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 16,254.77 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 600.00 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consume 10,254.94 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita NJMÊS 107,587.45 

Total a Transportar 164,510.97 

TOTAL GERAL 164,510.97 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: JULHO 2022 

Dia Conta debitada Conta creditada Histórico 

Folha 08 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 5,000.00 
30 511.02.002 0197 111.01_001 0005 Pagamento INSS 654.49 
30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 654.49 
30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 900.00 
30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 4,987.45 
30 511.03.012 0230 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 321.33 
30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 163.62 
30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 260.87 
30 511.03.017 0225 111.01.001 0001. Pagamento despesas diversas 5,100.00 
30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 900.00 
30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 5,215.45 
30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita WMÉS 102,102.20 

Total a Transportar 126,259.90 

TOTAL GERAL 126,259.90 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERV.ICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: AGOSTO 2022 Folha 09 

Dia Conta debitada Conta creditada Histérico 

30 511.02.001 0196 111,01.001 0005 Pagamento salários 5,000.00 
30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 485,53 
30 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 647.37 
30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1,011.52 
30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 1,314.98 
30 511 03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 2,563.75 
30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 161.84 
30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 236.13 
30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 16,386.65 
30 511.03,018 0226 111.01.001 0005 Pagamento 5. Contábeis 1,011.52 
30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 1,314.98 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita NiMÉS 130,454.86 

Total a Transportar 160,589.13 

TOTAL GERAL 160,589 13 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODD: SETEMBRO 2022 Folha 10 

Dia Conta debitada Conta creditada Histórico 

30 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 9,000.00 

30 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 1,949.17 

30 511.02.010 0206 111.01,001 0005 Pagamento FGTS 663.55 
30 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1,036.79 

30 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat. Expediente 1,607 03 

30 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas e Juros 4,369.97 

30 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento C. Telefone 207.36 

30 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento C. Energia 265.17 

30 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 8,547.45 

30 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento S. Contábeis 1,000.00 

30 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento M. Consumo 2,100.57 

30 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 138,547.45 

Total a Transportar 169,294.52 

TOTAL GERAL 169,294.52 
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LIVRO DIÁRIO 

Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
PERÍODO: OUTUBRO 2022 Folha 11 

Dia Conta debitada Conta creditada Histórico 

31 111.02.001 0277 311.01.001 0128 Receita NI/MÊS 134,587.50 
31 312.02.002 0133 211.05.003 0071 Provisão rescisões 13,138.11 
31. 312.02.003 0134 211.05.004 0072 Provisao 132 (10. parcela) 5,803.99 
31 411.01.001 0155 111.01.001 0005 Pagamento Salários 6,331.62 
31 411.01.002 0156 111.01.001 0005 Pagamento INSS 675.37 
31 411.01.003 0157 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 675.37 
31 411.01.006 0175 111.01.001 0005 Pagamento Materiais 19,311.44 
31 411.03.010 0186 111.01.001 0005 Pagamento Serviços Prestados 5,803.99 
31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento M de Obra especial, 10,552.70 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS S/ FAT, 24,731.30 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento Fretes e translado 10,552.70 

31 511,03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1,055.27 

31 511.03.006 0214 111.01.001 0005 Pagamento Mat de Expediente 316.58 

31 511.03.012 0220 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Crea 199.92 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Telefone 168.84 
31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Energia 258.52 
31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento Dispesas Diversas 4,326.61 
31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento Honorários Contábeis 1,055.27 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento Mat consumo 634.21 
31 522.02.001 0259 212.02.001 0095 Provisão verbas rescisórias 13,296.40 

31 522.02.002 0260 212.02.002 0096 Provisão impostos compementares 8,077.39 

261,553.10 

TOTAL GERAL 261,553,10 
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LIVRO DIÁRIO 
Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

PERÍODO: NOVEMBRO 2022 Folha 12 

Dia Coni Conta creditada Histórico 

31 111. 311.01.001 0128 Receita N/MÊS 223,547.45 
31 312. 211.05.003 0071 Provisão Cofins 6,706.42 
31 312. 211.05.004 0072 Provisao PIS 1,497.77 
31 411.111.01,001 0005 Pagamento Salários 11,547.03 
31 411.111,01.001 0005 Pagamento INSS 1,504.12 
31 411. 111.01.001 0005 Pagamento FGTS em atrazo 668,76 
31 411. 111.01.001 0005 Pagamento Materiais 54,254.45 
31 411. 111.01.001 0005 Pagamento Serviços Prestados 14,000.00 
31 511.111,01.001 0005 Pagamento topográfos e outros 5,640.44 
31 511, 111.01.001 0005 Pagamento INSS FAT 22,354.75 
31 511.11101.001 0005 Pagamento FGTS 954.96 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Aluguel 1,000.00 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Mat de Expediente 1,812.51 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Taxas Crea 83.56 

31 511.111.01,001 0005 Pagamento Conta de Telefone 167.12 
31 511, 111.01.001 0005 Pagamento Conta de Energia 265,68 
31 511.111,01.001 0005 Pagamento Dispesas Diversas 2,076.05 
31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Honorários Contábeis 1,044.53 

31 511. 111.01.001 0005 Pagamento Mat consumo 324.03 
31 522212.02.001 0095 Provisão IRPJ 9,428.26 

31 522. 212.02.002 0096 Provisão Cont Social 3,148.46 

total a transportar 362,026.33 

TOTAL GERAL 219,961.74 
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LIVRO DIÁRIO Empresa, PAV1SERVICE COMERCIO E SER VICOS LYDA 
PERÍODO: DEZEMBRO 2022 

n Conta débitada m.01.001 mos
Conta creditada 
mm.001 wn

Histórico 

Folha 13 

31 

31 

31 

31 
31 
31 
31 

11 

111.02.001 0277 
111.02,001 0277 
111.05.001 0279 
311.01.001 0273 
312.02.002 0133 
312,02.003 0134 
411,01.001 0155 
411.01.002 0156 

contasDa 

311.01.001 0128 Receita N/MÊS 
111.05.001 0279 Transferência entre contas 
111.02.001 0277 Transferência entre contas 
611,03.002 0128 Encerramento p/ efeit de balanço 
211.05,003 0071 Provisão Cofins 
211.05.004 0072 Provisão Pis 
211,04.001 0064 Provisão Salários 
211.05.001 0069 Provisão INSS 

302,137.58 
4,608.05 
3,741,86 
5,427.26 
4,608.05 

640.26 
8,192.09 
1,925.14 

31 
31 

411.01.003 0157 
411.02.006 0175 

511.02.010 
111.01.001 

0206 
0005 

Provisão FGTS 
Pagamento Materiais 

1,925.14 
35,076.54 

31 411.03.010 0186 111.01.001 0005 Pagamento serviços prestados 10,240.12 
31 511.02.001 0196 111.01.001 0005 Pagamento salários 12,288,14 
31 511.02.002 0197 111.01.001 0005 Pagamento INSS 983.05 
31 511.02.010 0206 111.01.001 0005 Pagamento FGTS 983.05 
31 511.03.005 0213 111.01.001 0005 Pagamento aluguei 1,228.81 
31 511.03.010 0218 132.02.001 0047 Apropiação Depreciação 14,896.66 
31 511.03.010 0218 132.02 002 0048 Apropiação Depreciação 1,284.48 
31 511 03.010 0218 132.02,003 0049 Apropiação Depreciação 10,108.10 
31 511.03.012 0220 111 01.001 0005 Pagamento Taxas CREA 81.92 
31 511.03.013 0221 111.01.001 0005 Pagamento conta de telefone 163.84 

31 511.03.014 0222 111.01.001 0005 Pagamento conta de energia 270.90 

31 511.03.017 0225 111.01.001 0005 Pagamento despesas diversas 10,500.52 

31 511.03.018 0226 111.01.001 0005 Pagamento honorários contábeis 1,024.01 

31 511.03.019 0227 111.01.001 0005 Pagamento materiais de consumo 34,053.03 

31 522,02.001 0259 212.02.001 0095 Provisão impostos futuros 5,583.87 

31 522.02.002 0260 212,02.002 0096 Provisão desesas acessórias 7,601.95 

31 
3/ 
31 
31 

31 
31 
31 

31 

31 
31 
31 
31 

611,03.002 0273 

611.03.002 0274 
611.03.002 0275 

611.03.002 0276 

611.03.002 0277 
611.03.002 0278 

611.03,002 0279 

611.03.002 0280 

611,03,002 0281 
611.03,002 0282 

611 03.002 0283 
611.03.002 0284 

252.02.002 
312.02.002 
312.02.003 
411.01.001 

411.01.002 
411.01.003 
411.02.006 

411,03.010 
511,02.001 
511.02.002 
511.02.010 
511.03.005 

0115 
0133 
0134 
0155 

0156 
0157 
0175 

0186 
0196 
0197 
0206 
0213 

Transferéncia entre contas 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Enterramento p/ efeit de balanço 

Encerrameri:o p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

Encerramento p/ efeit de balanço 

34,052.76 
5,609.84 
7,957.29 

11,524.59 
930.15 
319.02 

7,039 10 
5,120.06 
9,543.79 
1,075.72 

101.63 
4,608.05 

total a transportar 562,456.46 

TOTAL GERAL 
562,456.46 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 5 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do no 01 ao a' 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERMOS LTDA. 

Sucupira do Norte, 31/12/2022 

JOSE INÁCIO CANTANHEDE SILVA JULIO CELSO ALVES DE AQUINO 
CONTADOR Administrador, Sócio 

CRC/MA 10894 CPF 61t130.863-78 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00984645314 JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO 

61113086378 CELSO ALVES D.E AQUINO 

JUCEMA 

CERT/P/C0 A AUTENTICAÇÃO EM 12/05/2023 1222 SOR 6' 20230556000. 

PROTOCOLO: 230556000 DE 27/04/2023. MIRE: 21201169247. 

RAVISERVICE COMERCIO E EERVICOE LTOA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSAM. PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/05/2023 

empresafacil.ma_gov.br 



SEMAU ANAJAI UBA 

FOLHA 

RÜBRICA 

jt .

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
SecretaVa Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12307212771 em 12/05/2023, protocolo 230556000. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 21201169247 

CNPJ: 43897814000183 

Munícipío: Sucupira do Norte 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

00984645314 

61113086378 

JUCEIM 

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA 
JULIO 

CELSO ALVES DE AQUINO 

MA10894 

C RCIOAB 

CERTIFICO A AUTERTIrBÇÃO EM 12/05/2023 12:22 SOB H" 20230556000. 
PROTOCOLO, 230556000 DE 27/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12307212771. RIRE: 21201169247. 
PAVISERVICE COMERCIO E SERV/COS LEOA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES F/LRO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 12/05/2023 

ampz asa f ac á. 1 . ma . gmv. bz 

A vslidade deste documento, se impresso, fica sedo a comproveclo de sua autenticidade nas respectivas podas, 
informando seus respectivos códigos de vecticação 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • JOSÉ INÁCIO CANTANHE DE SILVA JULIO 
REGISTRO...  : MA-010894/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CP F  ***846453i* 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 05/04/2023 as 10:06:08. 
Válido até: 04/07/2023. 
Código de Controle: 866642. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Gerai da Juitiça 

Vara Única de Mirador 

CERTJUDONE-VUM1R - 582023 
Código de validação: 3805C208E8 

Número da guia: 23054301001506722, 

ELIVAN VIANA ' PEREIRA GOMES, Secretária Judicial Substatt ( 'uca de 

Mi ador MA. no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIFICO, em virtude do que rtie 1culta a Lei. e a requerimento de pessoa int 

dando busca nos Livros de Registro de Feitos Cíveis desta Comarca, bem como no st 

afitado de banco de dados THEMIS PG, deles constatei a INEXISTÊNCIA 

distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA E RECUPERA(' 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL envolvendo a empresa PAVISERVICE COMER( I( 

SERVIÇOS LTDA, nome fantasia " PAVISERVICE", pessoa jurídica, inscrita no CNN N" 

43.897,814/001-83, com endereço na Avenida Luis Gonzaga Carneiro, 1097, centro. Cep 

65,860.00 O — Sucupira do Norte-Ma, representada por CELSO ALVES DF AQUINO, 

brasileiro. natural de Sucupira do Norte-Ma, CPF n" 61 1.130.863-78. residente na A \ eluda 1 ,uis 

Gonzaga Carneiro. 1097, centro, Cep 65,860.00 O — Sucupira do Norte-Ma. 

O referido é verdade e dou fé. 
Mirador-MA, 16 de maio de 2023. 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Vara Única de Mirador 
Matrícula 1504067 

Documento as5tnado, MIRADOR, 16,0512023 10 40 IELIVAN VIANA PEREIRA GOME 

CERTJ000NE-VUMIR - 582023; Cóatgo 3805C208E8 
Valide o docurrento em wand.linta.lui.orNdidadoc.php 

,:pnerW pote,à 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

N° 888522/2023 
Emissão: 12/06/2023 

VaIldade: 30/06/2023 

Chave; ZYyza 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados Impressos 

nesta certidão CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável( is) técnico(s) estão qu.tes ;mit suas 

anuidades e demais obrigações junto ao ConseIho Regional de Engenhana e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 

atividades, circunscrita à(s) atribuição(cões) de seu(s) responsável(veis) técnico(s), 

  Interessado(a)  

Empresa: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ 43.897.814/0001-83 

Registro: 0005462886 

Categoria. Matriz 

Capital Social' R$ 1,400.000.00 

Data do Capital 30/092021 

Faixa 5 

Objetivo Social, A SOCIEDADE TERÁ POR OBJETO O EXERCICIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES ECONÔMICA:4 20-4-00? CONSTRUÇÃO DE 

EDIFICIOS; 43 30-4-04 ? SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICIOS EM GERAL; 14.13-4-01 ? CONFECÇÃO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA, 18.13.0-01 ? IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITARIO; 18 13-0-99 ? IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; 33,14-7-01 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO ELÉTRICAS, 33.14-7-02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS, DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS, 33.14-7-03 - 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS; 33,14-7-04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
COMPRESSORES: 33.14-7.05 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA 
FINS INDÚSTRIAS. 33.14-7-06 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES TERMICAS 33 144-07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS 
E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; 33.144-08 - 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS: 33.14-7-10 • MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO GERAL NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, 33.14-7-12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES AGRICOLAS; 33.14-7-13 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS FERRAMENTA; 33.14-7-15 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, 
EXCETO NA PARA EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO; 33,14-7-16- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, 
EXCETO AGRICC/LAS; 33 14-7-17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES, 33.14-7-18 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PARA INDÚSTRIA METALÚRGICA. EXCETO MÁQUINAS FERRAMENTA: 33.21-0-
00? INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 38.11-4.00 - COLETA DE RESIDUOS NÃO 
PERIGOSOS; 42,11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 42,11-1-02? PINTURA PARA 
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS: 42,12-0-00? CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAIS, 42 13-B-00 ? OBRAS DE URBANIZAÇÃO ? RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 42.21-9-02? 
CONSTRUÇÃO of ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, 42 21-9-03 ? MANUTENÇÃO DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.22-7-01 • CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; 42 91-0-00 7 OBRAS PORTUÁRIAS, MARiTIMAS E FLUVIAIS; 42.92-8-01 ? MONTAGEM DE 
ESTRUTURA METÁLICAS; 42.99-5-01 ? CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
43.11.8-01 9 DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 43.11-8-02? PREPARAÇÃO DE CANTEIRO 
E LIMPEZA DE TERRENOS; 43.12-6-007 PERFURAÇOES E SONDAGENS; 43.13-4-80? OBRAS DE 
TERRAPLENASEM: 43 19-3-00 ? SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 43,21-5-007 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.22-3-01 ? INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, SANITÁRIA E DE GÁS, 41.22-3-02 ? INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 43.29-1-04 ? MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS. PORTOS E AEROPORTOS, 43.30-4-01 7 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRA DE ENGENHARIA CIVIL, 43.30-4-02? INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 43.30-4-03 ? OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.91-6-007 OBRAS DE FUNDAÇÕES; 43.99-1-01 "ADMINISTRAÇÃO 
DE OBRAS; 43.99-1-05? PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, 43.99-1-027 MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 43.99-1-03? OBRAS DE 
ALVENARIA. 46.79-6-047 COMERCIO ATACADISTA ESPECIAUZADO EM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.ICIMENTO, PREDA BRUTA, AREIA LAVADA, TIJOLOS DE OITO E SEIS 
FUROS, TELHAS CANAL E COLONIAL ETC 46.73-7-00? COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL E ELÉTRICO. 
4679-6-01 ? COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS VERNIZES E SIMILARES; 47 44-0-99 9 COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, (CIMENTO, AREIA LAVADA, PEDRA BRUTA ETC ) 
47-44-901 "COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 47.44-0-02? COMERCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS; 47-44-0-04 ? COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS 
E TELHAS, 47,42.3.80? COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: 47.43-1-00 ? COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS; 47,41-5-007 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 47.69-
0-05? COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS, 47.61-0-037 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 49.23-0-02 ? SERVIÇO DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS? 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL COM MOTORISTA, 49,24-8-00 ? TRANSPORTE ESCOLAR; 49.30-2-02? 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 52.12-5-00 ? CARGAS E DESCARGAS; 52.23-1-00? 
ESTACIONAMENTO DE VEICULOS; 56.20-1-01 7 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 56,20-1.04? FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR; 68.21-8-01 ? CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEIS; 68.21 8-02? CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS; 68.22-6.007 GESTÃO DA PROPRIEDADE 

autentc,dade desta CtetIdeo pode se' vensrada em haps:acrea-ma.saac.corn.bsipublico4 com a chave* ZYyzEl 
Impresso ara' 12/05/2023 as 10,0448 por adapt ip- 192.1811.100 1 El 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 888522/2023 
Emissão: 12/06/2023 

Validade: 30/06/2023 

Chave: ZYyz8 

IMOBILIÁRIA; 7111-1.00 ? SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 71.12-0-007 SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 71.19-7-01 

? SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA, 71.19-7-02? ATIVIDADES DE ESTUDOS 

GEOLÓGICOS; 73.11-4-00 ?AGENCIAS DE PUBLICIDADES 77.11-0-00? LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL SEM 

CONDUTO 7732-2-01 7 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES: 77.39-0-99? ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMPRESSORES, RADIO COMUNICAÇÃO, 
FERRAMENTAS ELÉTRICAS, GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS); 95.21-5-007 REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIV1L,NO ÀMEITO 
ATRIBUIÇÕES DO SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz- ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS. 150, CENTRO. SUCUPIRA DO NORTE, MA, 65860000 

Too de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Iniciai: 25/04/2022 

Data Final. indefinido 

Registro Regional. 000054631500MA 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial. 25/04)2022 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000546316D0MA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDIÇA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304604778. Data de vencimento do 
boleto: 30/06/2023 

• Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastral nela contidos 

  Última Anuidade Paga  
Ano: 2022 1111, 

Parcelamento Ária: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas. 2/6 

 Autos de Infração  

Nada consta 
 Responsavels Técnicos  

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 

Registro: 1118019652 

GPF. 063.— - -19 

Data inicio: 25/04(2022 

Data Firo. Indefinido 

Data Fim de Contrato: 07104/2025 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: A.RT r RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

  Sócios  

Sócio, CELSO ALVES DE AQUINO 

CPF 611..**,' .78 

Função. EMPRESÁRIO 

A autenacidade desta Cartalão ar da em h icrea-rna.sitae.com.bdpuhl.coi, com a dimm 
impresso 13(11 2,0612623 ás 10 04 49 par adapt., lp 192.16&I00 1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1956 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 888299/ 2023 
Emissão: 07/06/2023 

Validade: 30/06/2023 

Chave: 2y3aC 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 201211966, conforme os 

dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em debito com o 

CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 

Registro: 1118019652 

CPF 063 *** —*-19 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro 17110/2018 

  Tituleis)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição ART r RESOLUÇÃO 21819300 CONFEA 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação 06/08/2018 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304593067. Data de vencimento do 
boleto: 30/0612023 

• A falsificação deste documento constitui-sia era crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) lamente(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração postanor dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  
Ano, 2022 11/1,1 

Parcelamento Ano' 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 3:6 

 Autos de Infração  

Nada cznsta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa ENGNORTE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIREU 
Registro: 0005428610 

CNPJ 36.415.34210001-10 
Data lima.' ). 24/37/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade. RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Registro* 0000011715 

CNPJ 15.796.085/0001-33 

Data Inicio: 01/11/2019 

Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Too de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

A autenticidade de5ta Ceilidad pode ser i rltada em. hems;ficree-maadoc.com.bdpublioci, com a chave. 2y3aC 
Impresso em: 07/05/2023 as 07 37:54 par adapt. M. 192,16e 100.1 
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CONTRATO DE PREST4ÇA0 DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: P4VISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LEDA com ''' 'arje Ia Ai '-
Gonzaga :Arneiros N 150, Warp Centro Sucupira do Norte/figs CEP te 
representante legal Celso Alves de Aguo:). CPF sob o 611 13Ci 86371i PO sor, 
0245072720035 SSP MA, sediado na rua 20. n` 2 bairro' Cohatrac II São LuisiMA CEP 
65 054-270 

CONTRATA0014 Lucas MdSamem de Sã brasüeno soltero OFF soo 
053 042 97,3-10 RG sob oi 0308254423065 SSP MAjngenheiro C ~ta :1G 
carteira 111801555-2 CREA MA, com sede na Rua 25 nt' 34 022 ba.rro Crinajao 
Luis/MA. CEP 65072-130 

ULA PRIMEIRA: OBJETO 

(-) cbjeto do presente contrato é a prestação de serviços ce engenhara conipt—e a ....e 
NI° 5 194, cle 24/12/66 e bcpsiaçáo oumplenentar, consistedes em 

RespOnsavet téçníco e acompanhar as obras que serão realizadas 
protelo, execução do pro,eto 

§ 1° Eventuais serviços que extrapolem no -caput desta c a 
de a tives esperihcos, no que tange aos hon ros profíssvnas 

41,o 

;a Serjr:: ,e!t,

r. A icetkutOo da(a) ctra() efov awAyumuj ebta wrrawcriaaa a ore.ta ottencaC 
peio CONTRATANTE. das iicenças e da respectiva ai:alidade Junto ao Pada,
Municipal e demais árgãos púdicos 

CLÁUSULA SEGUNDA: HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

P&os services prestados pelo CONTRATADO, o CONTRATANTE corna-se, a pagar a 
tituíu cie honoranos ototisstonals, a tmportância be RS 30 ,00 wéf. reas 
seguinte forma: Deposito bancáno. 

Parágrafo Único - naciimplétoa contratual no pagamento dos nieleia.-,:s 
profissionais ajustados incorrera em muita de 2% acrescidos da juros kigais e::orrecac 
moretana. calculados sobre o vaiar do delato a partir da mora 

CLÁUSULA TERCEIRA: CROROGRAMA FÍSICO-RINANCEIRO 

Os SeMOS objeto do presente Contrato serão executados conforme e Crreg•arnà 
Fiwso-rnenceirc abaixo estipulado. 

Pagamento a caoa 30 dias, após a prestação de serviços 

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO 

O p'eserne contrato lera rigencia de
a.diante acordo escmto entre as partos 

361041202.5 ecideri gi ser pretro-
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CLAUSULA,WINTA: CUSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃODOIS] 
SERVIÇO(S) 

Tedus os custos etou despesas no:cessarias a oreStaçáo dos serva;os C I S 50 

orçados e apresentados expressamente ao (a CONTRATANTE fazendo í;arte Int 

deste instrumento contratual independentemente de transcri-Au ct-yeecc-se 
consentimento expresso, POR ESCRITO, para a realizaçáo do referlos 

Parágrafo Único - Na hipótese dos custos e /ou despesas •ere.i: sido ace-as e , 

adimpSdas na forma contratada considerar-se-á rescindido de plero esiú 
COM exceção dos casos em que a paralisação da obra irmo/icor prel,..:j7;'S 196E o 

c ri 
sftJaÇãO na qual os serviços serão 'cotizados e posteriormente cobra /Cl o is x o) o o c 

CO o 
o.c •,-. 

T'/1) o o c o 
O ta) CONTRATADO (a) comoromote se a realizar o vabelho probssronaf objeto deste o 

o 
is o. 

contrato com zelo, dedicação e máxima profiáencia. observando ngorosamente as 2 o et 
normas tewicas trasi*.rras, as normas federas, estaduais e municipais aplicáveis e '? o o 
Codigo de Ética Profissional - Resolução CONFEA N° 1002 ~dardo todos os esti3 , 04 'C CO 

"O 

2 o 
e utilizando ao máximo todos os recursos técnicos dsponivets a ponsecuçã": ao t:,,t: - -- 1Z 1) 

o o 
0.) c 
2 -"2 ' . 

E °c o o Ps• rn , 

2 2 ° O C,':J, 
E g' r, .O. 8 e9
3 2 4 C io 2 ia o_ 2 o 
o fis CL cs) 
o O s—
CO 'CE ° to 
E t -0 E 

,.., 
-c c " o ro 
o, Ni c c o' o-o em o o -0 ifi _51,0 V. E è-5

a o 
W -o > O a ta' to E a ocà,.. °

CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

§ 1°. A(s) obra(s) e/ou serviço(s) técnico(s) a que alude a Lei Federal N' 
somente serão Iniciadas após a regula* anotação pelo (a) CONTRATADO ça¡ i s4 
C.4EA./.5C etnnpotente ART - tutiç de RCIWV11341tuittáce T . ui Ne,

responsabilidade pelo pagamento da respectiva taxa será do i,a"? CONTRATADO 
forma da Resolução 1 025 do CONFEA 

§ Necessitando as) obra(s) dou de varias ARTs ora unção iesuas 
etapas estas somente serão realizadas após r anotação dacueia,, 

§ 3° Os custos referentes a(s) ariarac,ão (es) da(s) ART(s) aaccs -.-
responsabilidade tio CONTRATANTE 

• 
§ 4° A responsabilidade profissional decorrere das Oispcsições das es ] t4o 
O 490,77será elidida pela ocorrencia de caso fortuito, forca maior, tato se tercei,
culpa evc1.1shia do CONTRATANTE 

5" O contratado desenvolverá seus trabalhas com lotal icidependancia tósns 
tapera' sem nenhum troo tb subordinação ao contratante 

CLÁUSULA SÉTIMA: INFORMAÇOES NECESSÁRIAS SOBRE OS SERVIÇOS 
PRESTADOS 

Antes da realização dos serviços objeto deste contrato, serão forneodas expressart,s 
ao (a) CONTRATANTE, por escrito todas as onto:fr4;.(ie necestariaá-
potneto/obra que será desenvolvido, envolvendo caracterist.oas nscos e 
inforinaçóes Inerentes á efetvrdade desta avença, fazeno ictegfarifás: 
instrumento contratual indeperdentemente de transcrição, de•re-,dc aqufdie aocr 
consentimento 

Parágrafo Unteo iks informaçóes farão Pane «anti cestr. _ 
hdependenteniente de lrariscnçâo 

lo
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CLAUSULA OTA1k RRE ADE 

Considerar-se-a ifieVOgáVe o presente contrato enquanto não tive. a 
recebcic na integra:idade seus ronorancs A ievçgação obngara a Que .à 
CONTRATANTE pague ao (ai CONTRATADO (ai tutO u que me seia uevtdr. 
morcento da revogação, em razão do coe IN pactuado 

CLÁUSULA NONA: SUCESSÃO 

O preenie contrato oPtIgare os Si‘cesn,s5 do '-a) 
seu ::,rriri:etc. adirnplementd 

Ni —NTE 3 ,j1..;,TV•-:1,„C,' 

estarcni os f,rmarn o preunte instrumen 
gua, teor e forma p 

TES1EMUNHÃS' 

NOME 
CPF 

NOME 
CPF 

os legais Com as testemunhe ataaic assinadas 

São Luis OE de abril ne 2022 

Celso Ales ce Aquna 

'I 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

• 

CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

A 

Pagina 1/1 

ART CARGO-FUNÇÃO 
No MA20220518324 

INICIAL 

  1. Responsava' Técnico  
LUCAS MILHOMEM DE SA 

Tudo profissiondf ENGENHEIRO OVO. RNP 1111019652 

Registro 11111019652MA 

 2, Contratante  
Contratante PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIRO 
Complemento Bairro CENTRO 
Cidade SUCUPIRA DO NORTE UF MA 
Pais Brasil 
Tipo de contratante Pessoa Juridica de Direito Privado 
Açao Institucional Outros 

CPF/C NP.) 43.847.1100001.13 

N' 150 

CEP 65860000 

  3. Vinculo Contratual  

Unidade administrativa SEDE 

ALAMEDA LUIZ GONZAGA CARNEIRO N. 150 
Complemento Bairro CENTRO 
Cidade SUCUPIRA DO NORTE UF MA CEP. 65860000 
Data do Inicio 07104/2022 Previsão de termino: 01104/2025
Tipo de vinculo PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificaçao do cargodunçao Responsável *laboração do orçamento o fiscalização 

  4. Atividade TeCRICII  

IODO • OUTRA Civanedade Unxidde 
44 DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS CARGO/FUNÇÃO 43367. 10.00 Msem 
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESAI 

A mudança de cargo ou tunçao exige o registro de nova ARI 

 5 Observações  
PR F ST AÇÃO DE SERVIÇOS COMO RF SPONSAVEL T CMCO DA EMPRESA 

6. Declarações 

Declaro que estou cumprindo as regras de ,tcessibdidade vstas nas normas Iccaicas da ABNT, na tegisiaçao especdica e no 
5?44/2034 

7. Entidade de Classe 

SEM INO/CACAU DF E NTIVADE DE CLASSE 

  8. Assinaturas  

Decimo ..engn v.edadiscas as informações acima 

-5 4 9-,1 t/ 5 2 1 d.. _.Ltlitií..1/2.‘2 2£7 

9. InformaçOes  

ir• 

LUCAS 1111.14041E14 OE SA • OPE 043•447 977 14 

'•qi LiÊ ) ACJIVIN
4)14 PAVISrRVicE COMERCIO E SERVIÇOS 110A C191)1 41 497 II 4A9501 41 

A.- - 

"A ARI e vaioda •,,otnpnee guandu quitada, rned,ante apiewnl"ao do comprovante do piviamento ou (ladinos ki no do t 

— 10— Ralar 

Varro da ARI RS 813.711 Regrkzda em 11/04/2022 Viikv pago RS 8E78 

A a .10k Mack. * 49 voo,  0/ wfihkaab liii 

Nosso Numero 8303816956 

1¥14 
*1411,10)1,1

1.4,4 440",  1,,0*414 

i‘ ,h4 itiOn 

vmopt 
ii pc 

AMA 



5CM) 

FOLHA 
RÜBRICA 

TUBA 

aPe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Também denominada PAVISERVICE, 
inscrita no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica sob n° 43.897.814/0001-83, com sede 
AVENIDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150,CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE MA, CEP 
65.860-000, endereço eletrônico paviservice_ma@outlook.com telefone: (98)8736-4774 / 
(98)3199-1444,neste ato representado pelo Sr. CELSO ALVES DE AQUINO, RG n° 
024507272003-5 SSP/MA, CPF n° 611.130.863-78, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO residente e domiciliado à ALAMEDA LUIS G. CARNEIRO N° 1097, LETRA 
A, CENTRO — SUCUPIRA DO NORTE — MA, CEP 65086-000, DECLARA que o Sr LUCAS 
MILHOMEM DE SÁ (ENGENHEIRO CIVIL), CREA n° 111801965-2, será indicado como responsável 
técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento 
definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. DECLARA, ainda, que, se inevitável, a 
substituição será feita por profissional com qualificação técnica igual ou superior à do substituído e 
com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. 

Sucupira do Norte (MA),28 de junho de 2023. 

I e .5- G)
PAV1SERV10E COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

CELSO ALVES DE AQU1NO 
Sócio Proprietário 

RG no 024507272003-5 SSP/MA 
CPF n° 611.130.863-78 

Lucas Woinernde Sd 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 111801965-2 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 43.897.8140:001-n 

ALAMEDA LUIS :GONZAGA CARNEIRO, 150, CENTRO 
SUCUPIRA DO NORTE-MA CEP: 65.860-00 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

Página 1/3 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

865570/2022 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA. 

o Acervo Técnico do profissional LUCAS MILHOMEM DE SA referente a(s) Anotação(5es) de Responsabilidade 

Técnica - ART abaixo discriminada(s) 

Profissional LUCAS MIUrtOMEM DE SA 

Registro: 1118019652MA RNP: 1118019652 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210411309 Tipo de ART OBRA I SERVIÇO Registrada em; 12/04/2021 Baixada em 0EÇ04/2022 

Forma de registro. INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada. FORTAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU 

Contratante Prefeitura Municipal de kraipava do Grajau CPF/CNPJ. 01.612.546/0001-66 

Endereço do contratante AVENIDA Meloal Lima de Arruda N°: S(N 

Complemento Bairro: CENTRO 

Cidade* !TAPAVA DO GRAJAU UF: MA CEP 65948000 

Contrato. 016/2021 Celebrado em: 06/0412021 
Vetor do contrato: RS 247 313,84 Tipo de contratantee. Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional' Outros 
Endereço da obra/serviço AVENIDA Mercial Lima de Arruda N° SJIN 

Complemento Bairro CENTRO 

Cidade. !TAPAVA DO GRAJAU LlF: MA CEP 65948000 

Coordenadas Geo-gráficas. -5.143582, -45.792084 

Data de inicio: 06/04/2021 Conclusão efetiva. 06/10;2021 
Finalidade: Outro • 
Proprietário: Prefeitura Municipal del Raleava do Grajau CPFICNPJ: 01.612.546/0001-66 

Atividade Técnica' 16 - Execução GEOTECN1A E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 43 3 1.1 - 
ESCAVAÇÃO $4 - Execução de restauração 9634.70 metro cúbico, 16. Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > 43,314 - COMPACTAÇÁO 54 - Execução de restauração 9634.70 metro cúbico: 16 - Execução 
TRANSPORTES > INFRAESTRUTIÁRA RODOVIÁRIA> 44.1.6 - DE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 54 - Execução de restauração 6906.00 
metro cúbico; 

— Observações  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPt0 DE ITAIPAVA 
DO GRAJAU/N1A. TOMADA DE PREÇO N° 016/2021 

  Informações Complementares  

o O atestado este registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens 02.003 
DESMATAMENTO, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional'. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de MONO Técnico - CAT, e atestado contendo 2 folhe(o) expedido 
pelo contratante da obra/serviço a quem cabe a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informações ne* constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 865570/2022 
24/05/2022, 14:00 

A88wd 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade lecnico-profissional da pessoa juricrica 
somente se o responsavel técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue rio 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certrficamos que se encontra vinculado à presente CAT c atestado 
apresentado em cumprimento á Lei rt° 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jundica contratante, a quem cabe a resoonsabilidade pela verae.dode 
e exatidão das r.lfcirmações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 519066 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engennana e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contados 

Fica(m) Exctuído(s), no entanto o(s) serviço(s) cuias atribuições não 
competem ao(s) profissional(s) em questão 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em httos/!:-„rea-
ma.sitac.corn.br/publico1, com a chave: A88wc1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Aver4da dos Holanzleses. Cuadra 35. lcie 8. Calhau São Luis/MA 

Ti' 55 (39) 2106-8360 Fax' 55 (90i 210641300 E-mas. leeconoscoacreama org.br 

CREA-MA 

impresso em,  2405/2022, ás 14 01 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO CRAJAÜ A 

CNPJ: 01 612.546/0001-66 

Av. Eugenio Guabiraba, 01 centro 
CEP: 65.948-000 - Itaipava do Graiati - MA. 

ausizataig-~1W-Inhita 
A Prefeitura municipal de itaipava do Grajau — MA, inscrita no CNPJ 

01 612 546/0001-66. certifica que a empresa FORTAL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 
MELLO, com sede na Avenida José Olavo Sampaio, ri- 70 — Centro. Presidente Dutra — 
MA, Inscrita no CNPJ n'• 15.796 085/0001-33. inscrição estadual: 12 387.'216-9 atraves do 
seu Eng " Civil LUCAS MILI4OMENI DE SÁ. CREA N.' 111801965-Z executou para esta 
Prefeitura, a obra abaixo desafia 

OBJETO; CONTRAI AÇA() DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA PRESTAGAO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU/MA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 

REFERENTE: CONCORRENCIA NP 006/2021 

CONTRATO PO: 016/2021 

LOCAL: MUNICIPIO ITAIPAVA DO GRAJAU - A 

PERI000 DA 0I3RA: 06/04/2021 A 06/10/2021 

ENDEREÇO: AV MERC1AL LIMA DE ARRUDA /N CENTRO — ITAIPAVA DO GRAJAU - MA 

Serviços. 

DESCRIÇÃO 
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ElICAVIÇOS inananglataa.ta 

de oqu : para a 
2h5 -45 5 X 4.,

adr da cara 

Illatan011 DxtIQUIAPIXAAGLIÉ 
aaar r‘c 

t:M5, ar, 
Lata arriaa ritatn- ata

:a t 1 . 

. . 

5,`, X, -5 'W5 d.. ac.ttta. 
ços *X arVItATIMIWTO PantadU0 

-paca A„tar'. araa 
• ve.vo • jaz z 

csn t.tzrna 

tnn : cat.v tato .P,ser 
e• r . 'f j,octoz 

estioresps Dx hillaMilleat 

1 3 wteummação Da. ~A* DEC*AbADAS 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
' Avenida dos Holandesas, Quadra 36. Lote 8, Calhau, SN LukaILIA 
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impresso em: 24105/2022, ás 14'01 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO CRAJAC; - MA 

CNPJ: 01.612 546J0001-66 

Av. Eugenio Guabiraba. 01 -- centro. 

CEP: 65.948-000 - ltainava do GrajaU MA. 

Atenciosamente 

CPP 05524855352 

loa Adalto 
latnethr 

setaedy 
Jose Adaito Soares achado 

CP7801804320' 

Ita 

huo , 

a Grajau (MA). 200e 

Av Deputado Mriat UllIdik Ariudd. Sin tscoiro. haipav:# do (okiais - M 
e- . 

022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão EiCREA-MA Avanida dom hiolardasee. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luartuta
TI 

 • + 55 (98)2106-8300 çax 5$ (85) 21084300 E-matt tateconotecoteareama.org.or 

htPrealla am" 24/050022, as 1401 
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SAYMON AQUINO 

ARAUJO:60266573398 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

executou para a ARCA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA os serviços abaixo discriminados, 

cumprindo as cláusulas contratuais, dentro da boa técnica e prazo acordado, e em consonância com 

nossa Política de Qualidade. Segurança e Saúde Ocupacional e Meio Ambiente e, cuja quantidades 

estimadas encontram-se na Planilha de Serviços e Quantitativos em anexo. 
Informamos ainda que a prestação dos serviços apresentaram bom desempenho operacional, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. 

Contratante: ARCA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ n° 22.702.225/0001-22 

Contratada: PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n2 43.897.814/0001-83 
Responsável Técnico pelos Serviços: Lucas Milhomem de Sá - CREA-MA n2 111801965-2 
Início e Término da Prestação de Serviços: 09/08/2021 à 02/04/2022 
Local dos Serviços: Povoado Ladeira, Santa Quitéria - MA 
,Objeto do Contrato: Serviços de recuperação de estrada vicinal, 

SERVIÇOS E QUANMATIVOS 
ite 
m 

Serviço 
i

Unidade Quantidade 

1 ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL IA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA 
CARREGADEIRA COM 170 HP - LIMPEZA SUPERFICIAL DA VIA 

M 17.260,00 

2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

M 26.018,00 

3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_04/2016 - 
TRANSPORTE PARA BOTA-FORA 

TXKM 21.548,00 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - PROCTOR NOMAL COM ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. Af_11/2019 

M 8.632,00 

5 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO = 1,00M, PAI. - AREIA, 
BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, 
REATERRO E MATERIAIS. 

rvi 24,00 

6 CAMADA DE AREIA MÉDIA APLICADO EM VALAS DE DRENAGEM, 
ESPESSURA DE *20 CM*, INCLUSO MATERIAL, ESPALHAMENTO E 
TRANSPORTE 

M' 30,70 

São Luis - MA, 03 de Abril de 2022. 

Assinado de forma dtgital por 
SAYMON AQUINO 
ARAUJO:60266573398 
Dados: 2022.04.03 11:10:56 
-0100' 

SAYMON AQUINO ARAÚJO 
Sócio Administrador 

22703.225/0001-22 

(98) 98736-4774 1 (98) 3199-1444 

arcaconstrucoes.acirM:Dgrnaii.com 
Avenida dos Holancfeses. 6, -Foch Office Safa 916, Ponta D'areia São, Luís,. 

4r.w..4"194 



r tNel CONSTRUTOR' 

POZSÃO LUCAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Aiestimos que PAVISERVICE COMERCIO E SERVIOOS LTDA CNPJ: 43.897.814/0001-83, CN PI/ME' 

( tT1 sede na AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS, CENTRO , SUCUPIRA DO NORTE N° 150 Proprietário Sr.(a) 

CELSO ALVES DE AQUINO, RG: 579746968 SSP-MA, CPP/MF n9611.130.863-78 , especializada em 

Serviços de Terraplanagem , inspecionados pela nossa empresa, executou os serviços de 

Paylmentaçáo de blocos Sextavados, e pedras poliédricas na sede desta empresa. com drenagem 

superficial, sarjeta e meio fio. 

Atestamos ainda, que, os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente. nada constando em nossos arquivos que o desabone comerciai ou 
tecnicamente. 

A nado de forma digital p>r ROSCELDO E 
SILVA 41282868149 
Ot Bfi, o=ICP-fkasil, ou=AC SOLUTIMultipb 
oirii1425931800.:, 02. ou-Presencial, oir--Certificado PF 
c i .4051ÉLDO Sit,VA•41182868349 
Versão do Addbe Ar robat:1022-003-10258 

Balsas - MA 10 de laneiro de 2022 

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LIJCAS ElRal 
CNP): 01.482,145.0001-39 

ROSILEDO E SILVA 
5000 ADMINSTRADOR 

CPF: 412.828.683-49 
RG: 064449272018-8 

CoPsTiun OiL r riusspoRTADORA SÃO LULAS EIRELL 
.4V, GOVERNADOR LUIZ ROCHA. 314, SANTO AMAR°, CEP. 65.800-000, SALSAS/MA CNP; PO 01.482.14S/0001 -39 INSC. ESTADUAL: 126772684 CELULAR, 9998476-5399 E-MAU.: CONSTRUTORASAOLUCAS@OUTLOOK COM 
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CONSTRUTORA C TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI. 
AV. GOVERNADOR LUIZ ROCHA, 3141 SANTO AMARO, CEP: 65.800-000, BALSAS/MA 
CNP, Ne 01.482.145/0001 -39 I NSC. ESTADUAL.: 12.677268-1 
(CLULAR: 99 98474-5399 E•MAIL: CONSTRUTORASAOLUCASPOUTLOOLCCOM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
PREGÃO ELETRÔNICO N°014/2023 

DECLARAÇÃO 

SEMAD

FR00 LBHRAI c

A PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Também denominada PAVISERVICE, 
inscrita no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica sob n° 43.897.814/0001-83, com sede 
AVENIDA LUIZ GONZAGA CARNEIROS, 150,CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE — MA, CEP 
65.860-000, endereço eletrônico Paviservice_ma@outlook.com telefone: (98)8736-4774 / 
(98)3199-1444,neste ato representado peio Sr. CELSO ALVES DE AQUINO, RG n° 
024507272003-5 SSP/MA, CPF n° 611.130.863-78, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO residente e domiciliado à ALAMEDA LUIS G. CARNEIRO N° 1097, LETRA 
A, CENTRO — SUCUPIRA DO NORTE — MA, CEP 65086-000, DECLARA que disporá por 
ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados 
essenciais para a execução contratual, conforme Termo de Referência. 

Sucupira do Norte (MA),28 de junho de 2023. 

,q7,R5 d, C io 
S RVICE COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

CELSO ALVES DE AQUINO 
Sócio Proprietário 

RG n° 024507272003-5 SSP/MA 
CPF no 611.130.863-78 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS unm 
CNPJ: 43.897.814/000143 

. A LA MEDA L I.) IS GONZAGA CARNEIRO, 150. CENTRO 
SUCUPIRA DO NORTE-MA CEP: 65.860-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 014/2023, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa 
PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.897.814/0001-83, 
apresentados para o presente certame. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 

httbs://www.ana¡atuba.ma.qov br 
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_ 
Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito _ 

No da Certidão: 063869/23 

Data de Validade: 22/07/2023 

Data de Emissão: 24/03/2023 10:59:16 

Inscrição Estadual: 127617019 

CPF/CNP3: 43897814000183 

Razão Social: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

C.,eserivoMc,c, pei C-C

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojsf 1/1 
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30/06/2023 12.18 ::Digidoc:: 

, Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-VUMIR - 582023: 38D5C208E8). 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento. 

CERTJUDONE-VUMIR - 582023 

Assinaturas 

Signatário 

Código de Validação: 

13805C208E8 

Bar/ar OrIgmaí Vs.)al,za Owmoi 

Data de assulatura S tuz 

30/060023 
1210 

ELIVAN VIANA PEREIRA GOMES 16/050023 10:40 RECEBIDO 

Clique  para visualizar o arquivo original refenante a este documento • CERTJUDONE-VUMIR 682023. 

Tribunal de Justiça do Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão 

https://digidoc.fimajus.br/digidocNeriticacaoAction.posVerificacaoDocAdm.mtw 1/1 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 040342/23 

Data de Validade: 03/10/2023 

Data de Emissão: 05/06/2023 12:20:56 

Inscrição Estadual: 127617019 

CPF/CNPJ: 43897814000183 

Razão Social: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Novz C.ensufta• D.nr...rn•lir 

- 200S-44Y:ir 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 1/1 



30/06/2023 11:51 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

rts.mixo - A maiu. 
FOLHA 

ROBRICA 

Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão 
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão 
apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

Validar Nova Emitir Certidão 

https://cndt-certidao.tst.jus.bilinicio.faces;jsessionid=oibLFuealkR7UEs9_SFVc-A_TobN1hpDosSliY1H.cncit-certidao-41-b866x 1/1 



Cio;AU - 
FOLHA 

RÜBRICA 

30/06/2023 11:49 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

og, 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 43.897.814/0001-83 

Código de Controle: FOAD.FF69.29C5.089D 

Data da Emissão: 15/06/2023 

Hora da Emissão: 16:17:30 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 15/06/2023, com validade até 12/12/2023. 

Página Anterior (fServicosice daointernetiFj/Autenticidade/Voll a '• 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
result4do da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. Kinformação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 30/06/2023 11:29:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 43.897.814/0001-83 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



30/06/2023 11:33 

Dados da Empresa 

JUCEMA - Consulta Empresarial 

Dados Empresa Atividade Econômica Filiais Histórico de Atos 

Número Data 

Lisiagem 

Ato 

20230432840 

20220446652 

20211257052 

21201169247 

x Fechar 

19/05/2023 

03/05/2022 

16/10/2021 

16/10/2021 CONTRATO 

1 

BALANCO 

BALANCO 

1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

encontrados 4 registro(s) 

Solicitar Certidões 

O Solicrtar 

Solicitar 

O Solicitar 

portaljucema.ma.gov.br/consulta-empresarial-simples 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1 V - 1.3 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 43.897.814/0001-83 
Razão social: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Nome fantasia: PAVISERVICE 

Data de 
Emissão/Leitura 

010 17/06/2023 

• 

Data de Validade 

17/06/2023 a 16/07/2023 

29/05/2023 

10/05/2023 

21/04/2023 

02/04/2023 

14/03/2023 

23/02/2023 

04/02/2023 

16/01/2023 

29/05/2023 a 27/06/2023 

, 10/05/2023 a 08/06/2023 

I 21/04/2023 a 20/05/2023 

02/04/2023 a 01/05/2023 

, 14/03/2023 a 12/04/2023 

23/02/2023 a 24/03/2023 

28/12/2022 

04/02/2023 a 05/03/2023 

16/01/2023 a 14/02/2023 

28/12/2022 a 26/01/2023 

Número do CRF 

2023061702362584836662 

2023052902441052495102 

2023051002595700813351 

2023042102390518029625 

2023040201544463249795 

2023031402371216463969 

2023022303065036425464 

2023020402501853750338 

2023011602434825460183 

2022122802483500070638 

09/12/2022 09/12/2022 a 07/01/2023 2022120902482454964643 

20/11/2022 

01/11/2022 

12/10/2022 

23/09/2022 

04/09/2022 

16/08/2022 

28/07/2022 

20/11/2022 a 19/12/2022 

01/11/2022 a 30/11/2022 

12/10/2022 a 10/11/2022 

23/09/2022 a 22/10/2022 

2022112004585221293323 

2022110103203957276390 

2022101204364834460361 

2022092305210544880460 

04/09/2022 a 03/10/2022 2022090403564838786849 

16/08/2022 a 14/09/2022 

28/07/2022 a 26/08/2022 

2022081604554300940406 

2022072804385892926817 

09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 

19/06/2022 19/06/2022 a 18/07/2022 

31/05/2022 

12/05/2022 

2022070904182150064459 

2022061904563799444256 

31/05/2022 a 29/06/2022 2022053104523707423538 

12/05/2022 a 10/06/2022 2022051213582407807651 

Resultado da consulta em 30/06/2023 11:49:41 

Voirci r' 
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DETALHES DA CERTIDAO 

Número: 865570 

Ano: 2022 

Data de Cadastro: 03/05/2022 

Data de Emissão: 24/05/2022 

Tipo: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Natas (3) 

Descrição 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profissional(is) em questão. 

O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens 02.003 
DESMATAMENTO, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional". 

Láginas:  J 

Mai= (4) 

mostrar 10
Buscar 

SITUAÇÃO

DOCUMENTO EMITIDO 

BOLETO EMITIDO 

DOCUMENTO PAGO 

DOCUMENTO PROCESSADO 

Mostrando de 1 até 4 de 4 registros 

DATA - NORA 

03/05/2022 - 11:00:18 

12/05/2022 - 09:22:25 

12/05/2022 - 

12/05/2022 - 10:25:20 

1 

OBSERVAÇÃO 

PDF 

Primeiro Ante 

Re..sitszo GEIOEbC 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 
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MENU 

DETALHES DA ART 

Número: MA20220518324 

Profissional: LUCAS MILHOMEM DE SA 

Observação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO RESPONSAVEL TECNICO DA EMPRESA 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixar cópia do arquivo de
impressão da ART 

1 
Contrato 

Valor: R$ 3.000,00 

Data de início: 07/04/2022 

Data de fim: 07/04/2025 

Ação institucional: Outros 

Observação: 

SEMAD - ANAJ/A 

FOLHA 

RÚBRICA 

A 

Contratante 

Contratante Nome: PAVISERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Contrante CPF/CNPJ: 43897814000183 

Declarações 

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004. 

Endereço do Contrato 

Pais BRA 

CEP: 65860000 

Tipo de logradouro: ALAME9A 

Logradouro: LUIZ GONZAGA CARNEIRO 

Número: 150 

Complemento 

Bairro: CENTRO 

Cidade: SUCUPIRA DO NORTE 

UF: MA 

Latitude: -6.477748 

Longitude: -44.193011 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

https://crea-ma.sitac.com.bilpublico/ 1/1 
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DETALHES DA cuirmAo 

Número. 6.8522 

MO: 2023 

Data de Cadastro: 12/06/2023 

Data de Emissão: 12/06/2023 

Tipo. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situagao Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa Mpla do arquivo de 
IMpreSSIO da certidão 

SITAL 

. A capacidade Monlco-profinional da empresa á comprovada peio conjunto dos acerbo@ técnicos dos profissionais conetante• da seu quadro tacnko. 

A cartidao teve sua valkiade reduzida mu virtude do vancimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304604778. Data do vencimento do boleto: 30/05/2023 

Esta cartidâo perdera a validade, caso ocorra quaiquar alterna° posterior dos elemento. ~Nitrai. nela contidos 

.1 Páginas I.

10 

, ADOÇÃO 

DOCUMENTO EMMDO 

sissomeo de 1 siL à doO registros 

DATA HORA 000EOVAÇÃO 

12/06/2023 - 10:04.28 

10-6 Ye• 11.-106114616iPI0I01 

ek.a 0156.. 

EA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 
1/1 
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I # Proeixoks 1 e f>st,dá. , I I Ftst. 

AN. 

Cartidio Vancidal 

Número: 

Ano: 

Data de Cadastro: 

Data de EniissEo: 

Tipo: 

Situaçeo Atual: 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressa° da certidão 

I11 dool,io- I 14 f",:exsioniii, 

cwriuo 

840299 

2023 

07/04/2023 

07/06/2023 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FíSICA 

DOCUMENTO BORDO 

tntwie/ MAC 

1N~ 18) 

~tição 

A ~tida° ~a sua radida. redwrida arn virtude do rendmento do BOLETO da ANUIDADE em Aberto 8304593067. Data de renchnento do bolato, 30/06/2023 

ABI"... 40444 44440~....B.1 -64 da. RTMea Poda. mo Cddlgo Pffial Bradialro, ...ando 0(0) autor(a) à raeprair. ar,. paaaL 

CERTIFICAMOS Rua ~o ocorra(m) ...lo(o.) no(s) a4000a410(0) contbdo(a) ne~ docurneato, 44140500440 ~Ida. ~dará a mu para todos o. afeitos. 

~a 0401440 0.04.00 a ...da, 044000.0,. qualquar akar.. poatarbor doa ~manto. cadastral. mia contidos. 

Válido me todo tardei,. nadonaL 

Paginas EU) 

10 a 

SITII ÃO - 

°MORBO° EMITIDO 

Medrando da 1 dá 1 do 1 moldou 

DATA - HORA 

07/06/2023 - 07:36:16 

011SaevAçÃo 

kl 5 

, 

_ 

CREA-MA 

Conselho Bagional de engenharia e Agronomia do Estado 00 Maranhao 

https://crea-ma.sitac.com.br/publico/ 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 1 

À Senhora 
AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 
DIRETORA DE ENGENHARIA 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ n° 43.897.814/0001-83. 

ITEM: 0001. 

ASSUNTO: Análise da Proposta de Preços Readequada — PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

014/2023. 

Considerando a necessidade de análise de propostas de preços readequadas 

apresentadas pelas empresas participantes do certame, em conformidade às disposições 

previstas no instrumento convocatório; 

Estamos encaminhando ao setor técnico responsável, a Proposta de Preços 

Readequada apresentada pela empresa vencedora no processo licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 014/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura 

e eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção de 

estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Anajatuba/MA, para análise e parecer. 

Anajatuba/MA, em 30 de junho de 2023. 

/1 ;  Mi. d‘l 
T AGO;mENDES DA SILVA 

Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 003/2023 

COMISSÃO PERMANENTE PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba — MA. 

www.anaiatuba ma oov br 
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PREPEITURA MUNICiPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Senhor 

THIAGO MENDES DA SILVA 

Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA 

Assunto: Parecer acerca da análise técnica da documentação apresentada pelas 

Licitantes na Proposta de Preço - Pregão Eletrônico n° 14/2023 

Processo Licita ório: Pregão Eletrônicc n° 4/2023. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada CIE. execução de Serviços de Manutenção de Estradas Vicinais, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Anajatuba/MA. 

Valor Estimado pela Administração: R$ 5.448.985,18 

Este parecer foi elaborado após solicitação da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba no intuito de orientá-la, diante dos 

aspectos técnicos, quanto a classificação das propostas de preços apresentadas pelas 

empresas licitantes, verificando o seu atendimento às exigências editalícias, bem como 

os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório. 

1) Análise da Proposta de Preços da licitante PAVISERVICE COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNP,' n'; 43.897.814/0001-83 

Valor da Proposta. R$ 3.700.000.00

Optante Simples: Optante 

a) Planilha Orçamentária: 

- Os serviços e quantidades estão em conformidade com a planilha base da 

Administração; 

- Os Itens 6.1.4 e 16.1.4 possuem valores totais superiores ao valor estimado 

pela Administração; 

Os itens 8.2.1, 9.2.1, 12.2.1, 13.2.1 estão com preços unitários zerados na 

proposta de preços; 
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PREFCTURA MUNICIPAL DE ANAUATUBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06 002.372/0001-33 

b) Composição de Preços  Unitários: 

- As composições de custo de diversos itens da planilha orçamentária possuem 

valores unitários de serviços zerados e a composição de custo desses serviços 

não foram especificadas; 

- Os valores de mão de obra estão inferiores as Convenções Coletivas de 

Trabalho, e os coeficientes de produtividade de alguns serviços foram 

modificados. 

c) Crgnocirama Físico Financeiro: O cronograma proposto apresenta prazo de 

execução compatível com o previsto pela Administração, no entanto, as 

distribuições das parcelas mensais divergem do projeto. 

d) Composicão do BD!: A licitante não apresentou em sua discriminação de 

composição de Br..1 os tributos compatíveis com as alíquotas a qual está 

obrigada a recolher por ser optante pelo Simples Nacional, conforme Lei 

Complementar N° 123/2006. 

Encargos Sociais: A licitante não apresentou na sua composição de Encargos 

Sociais contribuições conforme dispõe ART. 13, § 30 da Lei Complementar N° 

123/2006, por ser optante pelo Simples Nacional. 

f) A empresa apresentou Curva ABC de serviços e Insurnos, conforme solicitado. 

Segue parecer para análise a apreciação. 

Anajatuba, 10 de agosto de 2023 

i 4TY-4 ndo, kg 'ROL 11-t/nctios (5)(4.40,_ 
Amanda D' Fátima Mendes Sousa 

Diretora de Engenharia 
Decreto 027/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 2 

À Senhora 
AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 
DIRETORA DE ENGENHARIA 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ n° 43.897.814/0001-83. 

ITEM: 0001. 

ASSUNTO: Reanálise da Proposta de Preços Readequada — PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

014/2023. 

Após apontamentos realizados no Parecer da Engenharia datado de 10/08/2023; 

Considerando que, após diligência por parte da comissão, a empresa vencedora 

realizou as devidas correções e reenvio da proposta de preços readequada no sistema; 

Encaminhamos ao setor técnico responsável, para análise e parecer. 

Anajatuba/MA, em 17 de agosto de 2023. 

MENDES DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 003/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP . 65 490 000, Anajatuba — MA 

www anaiatuba ma gov.br 



SEMAL): 

FOLHA 
ROBRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Senhor 

THIAGO MENDES DA SILVA 

Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA 

Assunto: Parecer acerca da análise técnica da documentação apresentada pelas 

Licitantes na Proposta de Preço - Pregão Eletrônico n° 14/2023 

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico n° 14/2023. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na execução de Serviços de Manutenção de Estradas Vicinais, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Anajatuba/MA. 

Valor Estimado pela Administração: R$ 5.448.985,18 

Este parecer foi elaborado após solicitação da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba no intuito de orientá-la, diante dos 

aspectos técnicos, quanto a classificação das propostas de preços apresentadas pelas 

empresas licitantes, verificando o seu atendimento às exigências editalícias, bem 

como os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório. 

1) Análise da Proposta de Preços da licitante PAVISERVICE COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°: 43.897.814/0001-83 

Valor da Proposta: R$ 3.700.000,00 

Optante Simples: Optante 

a) Planilha Orçamentária: 

- O Item 2.1 "Administração da Obra" apresenta quantitativo inferior ao previsto 

pela administração; 

- Os itens referentes ao serviço "Limpeza mecanizada de camada vegetal e 

pequenas árvores (diâmetro de tronco menor que 0,20m), com trator de 

esteiras" (Itens 5.1.1, 6.1.1, 7.1.1, 8.1.1, 9.1.1, 10.1.1, 11.1.1, 12.1.1, 13.1.1, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

14.1.1, 15.1.1, 16.1.1, 17.1.1, 18.1.1, 19.1.1, 20.1.1) possuem valores unitários 

superiores ao previsto pela administração. 

b) Composição de Preços Unitários:  Foi apresentada a composição unitária de 

preço de todos os itens constante na planilha orçamentária, conforme 

solicitado. 

c) Cronograma Físico Financeiro: O documento apresenta prazo de execução 

compatível com o previsto pela Administração. 

d) Composição do BDI: A licitante deverá comprovar que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI (PIS, COFINS, ISS) correspondem 

aos recolhidos pela empresa Optante pelo Simples Nacional, conforme Lei 

Complementar N° 123/2006. 

e) Encargos Sociais: Documento está em conformidade com o solicitado. 

f) A empresa apresentou Curva ABC de Serviços e Insumos em conformidade 

com o solicitado. 

Segue parecer para análise a apreciação. 

Anajatuba, 17 de agosto de 2023 

g 
Documento assinado tfigitatmente 

AMANDA O FATIMA MENDES SOUSA 
Data:17105/2023 0916:46-0300 
Verifique em httpsvivalidar.rti.gov br 

Amanda D' Fátima Mendes Sousa 
Diretora de Engenharia 

Decreto 027/2022 



SEMAD 

FOLHA 

RÜBRICA 

TU Bi 

91= k yin 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO.3 

À Senhora 
AMANDA D' FÁTIMA MENDES SOUSA 
DIRETORA DE ENGENHARIA 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ n° 43.897.814/0001-83. 

ITEM: 0001. 

ASSUNTO: Reanálise da Proposta de Preços Readequada — PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

014/2023. 

Após apontamentos realizados no Parecer da Engenharia datado de 17/08/2023; 

Considerando que, após diligência por parte da comissão, a empresa vencedora 

realizou as devidas correções e reenvio da proposta de preços readequada no sistema; 

Encaminhamos ao setor técnico responsável, para análise e parecer. 

Anajatuba/MA, em 17 de agosto de 2023. 

O MENDES DA SILVA 
Pregoeiro Municipal 
Portaria n° 003/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65 490.000, Anajatuba — MA. 

www anajatuba.ma jdov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

JUNTADA DE PROPOSTA READEQUADA E DILIGÊNCIAS 

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 014/2023, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, PROPOSTA READEQUADA E DILIGÊNCIAS da empresa PAVISERVICE 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.897.814/0001-83, apresentados para 

o presente certame. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA. 

https://www.anajatubamaqov.br 
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etEx) 1.E.e5, 14 - r5121X6

aanc4, * PennGuisootl PicARRA a* JAZIDA, ALI 14AT LERAL PANA bASE 2/5 PA~NTACAO ERCIPAC(.1 255 2EZIDA 5E14 112~072 6224APE MAE6552 224 

511, 

itRuume NAMOdAtram. 5.32241456521416456,1544,215 

N60:79, r.meA/Ac IPLA:Apa .e.g) EkAR rtrAk• 
Cv INCLUI CAMEE 5 C ~1, 24.40 INCLUE 4,253 

NON Me 524(411~0 UVA D5 .15/42,4 11F26022 

NEMEE)25 CEMEN10 POEIIANC CO14.525,550 CP II-12 

AeGírJ,  2.55412241( P 1-.NA. c e CERRA E250 

og452.7110 INE21165A0 021021514 EL OLEEADO CAIXA EIK.56.54. 5 5. 

it» Ifl 1RE122515. EXE5BRA5 

VId °A; 

GNI 5 

155E2 5622,26. me» PJ .t1 5.08 

2272225 2522525152.256.176565.5 . 127 IAS EM50551~/ 

5D612/1411222* 522242225 24221.2214** 4 44 555 115 2.25 EPROD2112515 

6607.1212 trilpinftewo 05 7DR MAS MORES 

95,5275,54 CM;APIEE5 NIETAX5 BASOULANTE COM CAPA,510545 DIA lo 14A 125425411558/64563.4 2540 126511.6 O.21.424~ 

triora,) 11225,25. 225256 IS A 2 A 5.m. 

anto/lu €2M2265 E652,21E5A CEXX 7A1555 CAMA . ECAR6405 210512E. É MEN 25542 22; 

=RAMO AMUA 21 E De ()PIXAC.441 EU GERM. 52251225 IA I 

0M042215 OPERADOR DE 1X11.55241VE2ADDRA 

EIR4230 OPERADOR EX, RO, 0 COINPAC5ADOR 

14141412 SEM 2 

DEM61 P330.34313333#333. 

MAMA 

MAME 

FANA3o3 PurAmmE 
GEEAME,m,45mm 

4.2242425 2152 2517E2 

54GRO 52a2C)

tIl 

~ME 

11,322.66 22 Dl lak 515,12 12 12 4 7.521 

216 .20 14 Joe 431251 tE 

f.â.

711.15 151 Em , 1l6 „, 34

1W •1tI,x4,1a a ..f.,5 116 456.05 2,215 

711 15 69 1.* 76.502422, 244 1413.3 

PI 70 556,50 III 661.42 1.1121 UME 

A 

13

13

33 

13

5 

4.setso 32 60.401.72 1.2'e 

la2.4a; A4 O 4,, 012 551,3 13

52,.0 41333.35.61 154 154.14 

24GR5411415ED EXAME 425 11 IRE Es 4251O 1.4x 47 51 

IMEEN 02 25 2.4211 15 12.25 413..41I,s-À 1543 533533 *.. 

51145311 Emipsm2.622 LIN 2.14 16 559 a3 40M5431 1,56 335552 E 

5130315N32 533.151221 

51242161 5644191* 
CorrAMEmEmers 

EARN vAd os,* 

AMAM MA.) de C1656 

641433311 VOE 85 OS, te 

5133320 HW° 5.612156 

^em 062222652552 '1433355 • EAC11.15125 407221PE 'EAM454 E2160 5.15,4 

520M1 6010 35251.11125'.5.515(521 DE PNEUS- P572151250 313RE51.6.1.0 5•0265-451 PO 2155_ 11 A,~55 ,12 
31E dOI.AGEN. 2.25 EA 

11510472* uol01331Et.mx.d334 Pol E133:133 *UM uougm f,int.,coã wmcp4.4! 125 62 31550 EERO 147551 545 5A6A517453 2AAR3* DE 5 5 SANAM EMEA616,6672 
433 

00015422XE 1.20I3Y333I3A 03. 3355143433.3.33 

(045.2 >11 1155.125POR - 12.115 -1A E(15.135551,251'...11.252- 254C2211:2555. EÁ5241, 26.225221MIED, 

671513/5 55125 45 0465 

525561 3334310313 
303,343.11333333 

o Alve 
CPF n4 6Lt3O.6378 

Sócio Fropretrío 

13

13

3334 

I ER022 55,31.3 56127,71 33333 7013E/ 

35.726.30 514 47 '11)112.121 1,45 ridt 

2 450 62 51 12 27 1117,16 0.221 71353 

531313,35 23335 2155134 1131 75.25 

3 535 MI 33331 5 5115 52 0 75 7142 

43354 51E4 13343i21.2 0.71 MAI 

13 *13.335 121113 25 13S,753 0.241 7414 E 

2,205617E545E5 .244 n,K,4 -.-n An1,m c,m "33455 51 

E 02121• 131.32t333 '333333 :3333 3331 134141.233 00 3332! 

35 E, 133 34,3 .33 34 35 52 

X 5.2 3355 ' 7-455 0.56 77.52 

3w 
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111. ORÇAMENTO - CURVA ABC DE 1NSUMS 
impa_rrfè44:..41:5 DE 'ESTRADA/ VICINASSF40mumewin DE- A.T~T~ DAT* 1~23 

Mil a 23.410% 

L.E. Now 74.59%. 

LI MI, 39"

114C9429 
•~0 

O UMAO 

DATA Par. 

434.14023 

04~3 ONCOMA0-, 

1323L----- 4: 

PIRECI=.40 ELE MONsCO HW bieffin 
Eli e s.._ -"RIIA DE REansTRO DE PÇOS 

eMWTP T Z1.~ 

• r çc1k 1 TISA 
CNP 4$, ear ai ~0i 413 

Ar44~~4* 0.45 LUIS GONZAGA CARNEIRO 150. CENTRO 
auCl. _OPIMA DO NOR1 NIA_cEP MAM CID 

E44F.4344 o Á E UMAS twolosri.  - 

2929 EP3.4491911 OFT st.4-, owoo,, ncfi -= ,:ono.,..4./X99:2540.498 G03.4•1FMEYSIAR99,9 GIX,ETA:n21.449.41

ORNO, -cê AREIA 

~99 341941. E 2,5 445 L 419 çai= 

1} 440 r3r5.9.00 34,  2421394 S134.4 311.5145KMF:9 

G ', I 11 ALO N (9,9 • 19 43,41 &P -  1(14444R11.99C4411CCIPMA F91319 F419 

.399m4 4W FIAM evolom, POT E9ACIA CIE 159 
0144244C NE 1 INIS3 

99001W9 TRAF1313 D9 U74:94.4S 4.991c44: 1119 1933 NA  44£194,9 CIPENSCIENAL 1? C4 "r COA LAMINA COAI 

34949441123 9.4494/491N93 t490999 

PEOU OPt $t ACIONAL IttibT 1 CDM .MCTNU

9991044491 VI , FANA IA 3,•14:441,FN 1E • 1-9 4549914 IFNAAN,    M41.9 E 3* - cot o e 

11190414 f,,149/9499,49 3.99,949ffla ,x4,3 ;;,,, ,,, 44,4n• 

4911129,14E./39 • 14C4414,28 1ENCAR1:.   k 4,4 4'95545 x,44 

V!..19444 .P449449 As man 99 1149441 

349944493 CPI •ft,VILIR 40,41E0C)C,W 

"414 914. F131,49EINC- 40434T ti,

'4114ISTA oF1141;;Ar4r2NM9M1.9 

4194341.19 FEARA1904TAF., • FP IA IA SCR9i951'9:,  31. DR) 'TA í94- 0e49,346125 CDt9144 944E9~ - 004,F154449 CAntoM 

adagoke- 1;141~Nrm.- P.1111JA /..192N12930 • 99344r-  tf 5C9941990É 054F3.0449.35 ,918X15 - 'W21;444.9 

C154F' F94919, 95.949 ufana 9959 Ik595x 1 9 ik 

9.91,449 ••••"40. • 4404•40.40,4 p•ma• wence - 

ao. oxpi REGADNRA tomou RoDA,5,   JoutoA 934 '44 CAOACIt..ADE 0A. CACAME54. IX; 2,1 9 3 11 M. PLIt9 onoucouNA. 
~um ot 13334 42 

110154230 C44fItAr3499 csF ~19~ I' TIRAFFNIES DF5 ~ rEfile14%,.4444i2EM) 

994~13 

flk~ OPERhoon CIE r•A L.MROP.OA.OEIAA 

2149.,494 tar 4,41., • pila*. co,4, 443.9944    99 94,9 • 9 455, t4.4.049u9955,:

~PI 

6.340•141 

Wycr kélnr, moi 

MA/AP3 3491•454 

911149194 Es9.494,45p5„9 3,99 

MA:5 9949199, 4519 1,45 

a44499 9/44, ao V4.4,

5/34949 Pi.04440. 
C4W,400,44t40•4e• 

Nramemssa cume C419
4,40999 
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toasoks.a0Noass 

SK NOVO 54.444,944 

~01 

smsairs 
C.44, 014944494594 

MOO 044 Dh44 

5,0101•11 E9wougo• 
C.55 5,919" 

991599111 94949,39,54 
92499,399[449914~ 

50 10 NOVO elpparb•nta 
9•0•VO 

Mr4444•• 

g9911 

73O&P 

.N32.,a4 

2.319 3550 

it 94,5 3# L,54 

142.?1{,43 

27,99 23 42 13, /11123 

232.10 49 AT 

12~9" 321t .509.11) 

V.1109~ 3.4 -999-

19 12 

a 242 

1,945. 

79,24 

9o. an 

41.544.91 of> 

mnoo rn.,00 

000non moo 

1490422 

91 34 24,194 0,19 

94449 .995 

4 4 

4 499 199 9,59 

2134910 ,49 

0:4413 .941 9449$ 

21,-95 2341.39 +5,94 

05,49 3,94 Za44F2,99 

a 9.292, 

9.134.5A1 E5~999999 4.44 a onènou ?roto onon.l.no 2299.94 992F 

5115AP dØfre -11112 54 Ab 521,19 ata 

444 49 1:»14 99 04 

Ase P.Ca NOVO E s., 0•4•949994 9.9499 1a as I ala> 
449•4433 

smrasa. TAN4214F A5 A90 1:944910N(9 44AD 9494.»,/e9M  PAR '26ANSPOR Anuo roo 9.4351£1444.DE 29 3f vo. coo! oomno 5114A.1 £.199411344114149 
t9ENTNIEV94 4,041'41.4941945 F49414,54.  3.49,491544. Nt9:34495.;22,9 9,4,„3191114t944 51441.1 asataam (2IAAINHAtH), 

99,44 445 C49,,Atti 5119,429,5111X1- ,ÇQAC,:g.; PCS.G.P • 4 AI C.4 PAt.T0•;••• . V,M3f4th et I . RA4.141e9 asoustaa sata PC; 93:94tJa j.9&934994,,99 
F5' 44:1-2111:AFFIF F 91AF,F.2„ 4,559 INC11.41    A9491119134~43 1

Celso Alves p sl Aqulno 
CPF ri 611~863-78 

Sócio Proprietano 

a, 295911 

991,99 

aa a ss ess se. a, se aaa 

9322 1994.44 1,99 

411229 116 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUP28FS 
044$4.4 

15~ -ÇT 5 ----"WIEGACT 

...03,rury SCAO OS E sir..40031 v e 41444di NeO NCIP40 t4E ~TVG...A.4A DATA 

III04 LIA" 

4.. s. ~ar 7.4,51" 

t.s. eiwk. 39.0" 

IA:~ 

Nri , c,  sove,

SANAPI 

(~~¢5 

~EM 
~332 , r5040 t&44 , (-14e) 

4120104 COM C4F4,044F RAZ. 4C) 

,4404, 44,o 

odeaa mu 
na:Pora 

0, 2023 ELET140~.5 .4. 41140202N 
st27ELIA OE REG4STRO DE PREÇOS 

—~Mew"---lia--

CLIENTE ~rIttTtirkA ( ANAJATLFILA.áAA 

Ei4NRERA, PAAMW~ coi~eur nfflvçorb litm 
obieJ 43497.1111/01:10143 
ALAMEDA LUIS GONZAGA CARNEIRO, 150 CENTRO 
SUCLEPIRA_120110RTE4,1~ laillE~ 

foi~ ÇApocioolgg Neo44,4,. 4* 4 C.40400406 DE MV i.,444 74:1 12 MCI C44 Ei4TRIC "NOS /4244C0 42411~ V 4',2TENC44 
(.2., SEU CA4444ClA111 1 

Son•croko 55f,"Ikkw-I 4 tI4 4444444144MV? 

CO,* pra* SV. (154Ki'aifr IVQ; 

(~01iffkf WC4f, O) 44,4*Matt*41 1k4 **/ f oQiM 

C*4414* tono,* too, go~4400 41~4.1ft do .1iF - 136 *V /1 

04**0 *4~ tos. tooseCo*41 0 ne. 1* kW 1ORo01JT1101 

E4c11 iNhavo 0444%o*O004444454, Ia" t'Ret, 11 go 74 4 45 rAn• 4**** Os, 424 441444144;01,~24 

4.4044414 4000 rtOtff 11f4astsf,eae: oago ***4k4 1 14 444 t114,04422*1410 

k4944 ot4o ronmoro roo c**41okter tto 13 t. 1144 4W(4454(211V1IO421 

4.4* Q4 *$4441 I141 444444:4444 *3,441,o.„. 445 ísOt 444441.1014r4140.3 

E448 (24.04* 440,24e* uom ça004444* de 14 144 Or04 ,400;.,i1NO .

PA VISERVI 

)i2 
OMÉROO E SERVO LIDA 

t, 
NTANTE 

tINAO1 ÉgtO34, 1*E• 

54(;4trt 4411," tooglononáo 'MAU 
414** 

4.4~7 s441^ 14111 

0,00 

oOt1 

OO 

4/12 

itt 12 

O 

SICRCt IkKAR.) ea.m5g,140101044.1u 041 004 '14 0.0 0.40 151 1-4 
#.4)fàf f 

GIC*05.0V0 egO000togo COM CAP 7324 000 0.(14 4412 4 
44444.4 

55140 MOVO t~osorág C l C;441 27 44 44.140 020 el. ....1 4. 
***, 

154C40 nOkoes 4444dooknia 1144444 2031, 0.04 13.04 *AZ C, 
*** 

[OGRO 44(1N41.2 Sgoo4o~ etff Nao 8147 41.W 41,12 
$444411 

*CPU) 4.140 EogOoolooto V.** 
tOging 

4,00 44 44.017 000 

4:4140 NOVO_ Ell~no emito GP4P 440 41.1.1 47 

3550 4411144:3 E***eigo Coado 014 1.00 44.* 000 43.0e 43,44 
443.4To 

&COO AICIV121 44:***,* Ças* 1.1.42 040 41,12 
4444444 

Celsc IVe De Aquino 
CPF n` 61213086378 

Sócio Proprietário 

2 !. 001342.72 

Notà Ge? RE 

Vaborlol& *2 Ongamonto' .1, 704431)QX 

LucasM4aernde Sa 
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CEMAD - NAJATUSA 

FOLHA 

RÜBRICA 

...1140*.i. 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
~TENÇÃO DE ES Tér.ApA1 VICINAIS 740 NIUNICIPICI PE ANA.LATIALAPAA DATA ': 11401,2023 L 11 Nom, 74 011%. 

DOI 23.1" 1. I, 114A, 10 17% 
trescoticAo; powQA0111.1171Osvco N*0,4/2023 

sieTEVA DE RECAISTRO DE PREGOS 011111111 viatelAD 11101-
1480 =aos Ws DL a( CAGA0 04.10Z-+ 
N.." AFIM/ COM Of SON, A.' AT+ ,P,FP3 

LOCAL. AlaAJATIPLA-10A 

CLIC/TIL PREFEITURA OE A'4AJATLA1A-1411

EMPRESA: PAVISEPIV>C£ COMERCIO E 8111MCOS LT0a. 
43 erare14,0001-a3 

ALJIME04WEI00114ZA08 ~IRO 110 CiEw1110 
SLIcuPgRA PO NORTE-AIA CEP 11 1110040 

COO 

A GRUPO A 

A I 

A3 

A.a 

A5 

AS 

A7 

AS 

Ao 

INSS , O, nn 

SFS'

0.,M 

INCRA :,' CO G 1:13 

5FBRAÉ E 02 d do 

Baliria Educo46c 1Q 3.1:0 

SPRIFO CONVP Acordei. de T.aolallo .1.0t. 5 z.,c, 
rors 8 W &DG 

SEGONCt C.CC C40 

TOTAL 11,00 1 i E,3 

4io .81
82 
88

84 

ES 

88

810 

GRUPO 8 

R7100110 Serrara hcarm.nmaco '17111

FaraDce 3.16 C 04 

Auril 10 -Erdermideide O ai t Ofro 

SP Satárto 10,118, 8

Lbaric• %emende C.07 O GR 

Eahaa ~dm v.11 G Ni 

01/4 da C1AN1111 I Sty O.C11 

A.4111 e ~ai es Trabalho C, 11 CGR 

g tnaa Gauubas 11,11 5,45 

&mine Maternidade 0.t5t d-oi 

TOTAL 47,12 1818 

c GRUPO C 

cl 

CS 

Ga 

C5 

Man It't4,45 Maniatar:1n 4 .55 2 44. 

Mon OPréve Tratelhatle 0,11 C .tie 

FAMA indenizado' s.s''' 2 80' 

Daptrao ~ala Som hada Gana

11~17140 Ad~ 038 e

TOTAL 1FS 822 

O GRUPO O 

01 NosiOdárica de Poupo A ao tta Grin43 E2 5,19 2 Ve 

ganadincia O*Or,po A Aviso Piem Tratialtaan a 21 do FGTS e o Aviso Prenc 11, 011~1d0 Ja 

TOTAL 257 

Ho 
Mensalists ia 3L87% pAvisERVICE COMÉRCIO E SE"C9

í2 ck kl 
ESE4TANIE tEGAL 

cPf Gi ã .,330.p63 
A+13+C+D 

Celso Alves De Aquino 

CP F n" 611.130,863-78 
Sócio Propnetárlo 



SEMAD A,N JA1 U10,

FOLHA. 

4/1".".. ~.• • •,••.• 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
*.u.p•u e emcAo De MITHADAS Vie41416 NO tCP ODE U AWEEJMA PATA ; 1400614021 Lit $44•4,

1101 
1, 

%.1 SfSki 

117~0 . Pfflet0147 et10101111C0 44.6f4,4643 
661T11444 o! ofOriallio DE ~MO wiiNG 16ffliio 

1$111.10 2.0r , .V.d f't~.11•4,,All n• Trai• ' LOCJIC 
..-
c*IflL papprpull 

4MMATUIZA,4"/, 

' ' 
ri " P6 ANMATU64,14.4 

...__.,.• 
GEOPPANS& PAVMMUNkArA CONNENC40 E SERV4006 ITEM 

C604.1 43467 lea$060144 
44 ~ROA LUIS 0014ZAIJA CAANE6tO, '66. C•04614õ 
INCIWIRA 00 NOW' 44A C46' 46 116000 .4

cascosçào L_Ls•__J 
Desse646 1644444•4 

AC 44~4614:1* ~tal

1112 

TOTAL LU 

tienielleme 

* G Gárfinthl, ritvál. 3.; 

1.4410 6 64 

TOTAL 

f levemeam 

PiS 9-15 

4I, cc./4 1,as 
as 

1 
4 %Ir 

TOTAL 8" 

• 

DOI • 23,50% 

( .1 + AC + + )x (1 DF 1 + L) 
(1- I ) 

PA IS ER V ICE COMÉRC1OE 

TA
es vNTE 

96 - 

Celso Alves DE Aquno
CP F-r 611.13 863-76 

Sócio Propríetário 

Lucas 
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JATI.) /31.

_ 

COMPOSiÇÃO DO. 
twamp.r.A0 PO dr TA , 

I de" 
S 

G -,e 

r

ncRIçAo 

4

fett.ciAo etzTROSICO ere14,1013 
luaiewA de liedilene De ege(.'d.1 Medi Aeweie 

........ ,..d.n
mem. 

e. 

•A•JA11" ,e444,

01~ 

leirmele"Ice £X14~1t)e. eFNVC,Ole urnA 
Cee, „1 41/07 et40300143 
MAAR:O& LU dt eleerle4A CaAkeeii3 1 te aperre" 
*OCUPAR de men q, e eee CR*,  ar mem 

MEMORIAL DE CÁLCULO BOI 

Faixa Allqu6t, Vaiar i Deduzir rani R$) Receita Bruta em 12 Metera Iern RS/ 

4

2C,?, 

rit, zat=")ol a 3ip1,, , t0'300 

• 
-4-

:2 e.

9 ')C0 fIrS , 

De ::erf.i~.),'):

4 à 4' ah4a 140,0N. t...X, ,. .,7..., ,,eX.,,C,d e 1.3(1,10

V. 

a28.ocou00

DETERMINAÇÃO DA ALIOUOTA EFETIVA 
ITENS 
RECEITA BRUTA ACUMULADA NOS DOZE MESES ANTERIORES AO PERÍODO DE 
APURAÇÃO 
ALIQUOTA NOMINAL CONSTANTE DOS +ANEXOS IA V DESTA LEI COMPLEMENTAR N' 123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

PARCELA A DEDUZIR CONSTANTE DOS ANEXOS IA V DESTA LEI COMPLE 

FÓRMULA CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

(RBT12 xAU(1- PD/ RBT12I 

SIGLAS ENQUADRAMENTO 

RBT12 RS S0$9858 

ALIQ 10,20% 

PD RS 12.420,00 

840% 

ESS CSIL ERPJ Ccf1n Iaixa PIS/Pailep 
1 

4.4.$0)4 : i .21:a4. 1A O% z7. ,,;, .,,,,„ : F a ....• 

--e 

163; 

40.00'45 I S.2.34., 19_00e; 2)5S%

,.....4;) :Ciár4 25 .4"..• 20.60% 
--. 

14) :344 ,TI:7,I,:a*xa 

4000% 14, 2C^%,

4G00%4", 19 ,2I.f.t ItLSO%
„ .. _... 

2: 50)4. '',150,-,.
, -- —, 

$SS ,',.:St.J. NP.,t 
— .„ 

15 
• 

ra 

e4,141t,a,, ;4* 
AS lhoa fm 5.',

4,(4t, . 1 5),. 4 

..--

AN•114W:...5 
eN1=.3 SN. ), 

:A€1*.r2t3 
e).,,, ...., c:-.

, 

ap
A 

DETERMINAÇÃO DE PERCENTUAIS EFETIVOS De CADA TRIRUTO F IRAI CSI.1 1 COf INS P15 iPASEP 1 ISS(*) 
PERU NTuAL DE REPARTIÇÃO (ANEXO IA V DESTA LEI COMPLEMENTARI 15,20% 197 qi, I. 4,27 ,̀-, 1 40,00% 

AliQUOTA EFETIVA 8,10% 

PERCENTUAIS EFETIVOS = PERCENTUAL DE REP IÇÃO X AUQUOTA EFETIVA 1,6R% r 123% 1,60% 1 0,35% [ 3,24% 

Celso Alwram4alu oro 

CPr n'611,130$5378 
S4cio Proprietário 

tue€4 4t
E 1140 

C irneir,,• e 4 - Cm/
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SENSAD AUL 

FOLHA 

thrt I MPLES, Extrato do Simples Nadonal 

e 1cen 26, ? 

ApLrace ;;.,x 76/07/72 4745 

Apuracà: , 

DWAS-D i0i8 Versa::: 2.2.20 

1) InforeaCãmea do Contribuinte 

CKPJ Dásirc: 4139'7.814 Noche Empresarial: PAN/TnRV.IcE ceMERCIC- E sERVIcaS 

: 16/10/2C21 [Regtne de Apur*:Ao! Competkncia ICIptante ptL Timpies Nu.e n 

2) Informações da Apursçao 43497614202304 2 

oda de Apuraçâo tPA): 06/2023 

2.1 Discriminativo de Receitas 

Totalde Receitas Brutas (R8) Roread,. Interno - cano ExtetrIn 1-,,r,i 

Pneeita Rruta do PA 5i,PA) - Competência 60.314,00

Roc ta bnte i ei ck aca antetiotea ell :,.,A 
~12) 56 C,OC 530.9d9,5 

Receitabrttsacumulada noz ieses iores ao PA 
P f CO 1i da (RET12p) 

Receita bruta acumulada no an3-calendátio c.3rrente (RDA) 311. J5,75 C,CO _._ i. eIe, 
Receita bruta acumulata nc ann-calendaric anterínr 
(8RAA) 54.5.CR4,"?1 C,CC i,,5,094, 

Limite de receita bruta preporcionalizado 4,e03.00J, _ 4.8CO,COD,C0 

2.2) Receitas Brutas An 

41,05 

2.,.1) tlercadd Intern,3 

01/2022 40.515,52 02/2222 38.542,36 03/2022 4295 00 04/202,','.

05/2022 35.542,00 06/2022 46.857,55 07/2022 50.214,85 08/2022 a.542,5,5 

09/2022 48.952,36 10,2022 51.254,57 /2022 4 . --' ,00 12/2022 55.242,85 

01/2023 37. 50,00 02/2023 55.214,84 03/2023 52.155,96 04/2023 49.954,00 

05/2023 56,224,95 

2. ,2 r dc xterne 

01/;2022 0,00 32/2022 3,30 03/202 0,00 04/202:: 

05 /2022 0,00 06/2022 0,00 07/2012 
- 

0, 08/2022 1 . 

09/2022 0,00 10/2022 3,00 11/2022 0,00 3: '/2 ". I 12 

01/2023 0,00 02/2023 0,03 03/2023 0,00 04/2023 

2022 0,00 

2.3) o alÁrias Ãr*turior*

antuma 

2.4) Fator r 

IZ'atar z e Não se apl.:, 

2.5) Valora. Fixos 

1146o ee aplica 

3) Inforeffbas doa Satabelac a rira referentes as Receitas informadas 

CMPJ Zatábalackaanto: 43.897.4 4 000l-ga 
Municiplo: 5 U MA 

Sub11eitt de e Anual :R$): 3.60 .00,0'à „:) de reco,,hor ICMS/ISS no DAS: :1&0 
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Va.„ot do Débito pot Tr outo para a Atividade (R$): 

Prestaco de Serv ços, exceto para 3 exterior - Su.:;e:tos ao Anexo IV, sem retençao/sest ... 
't butsrla de ISS, com ISS devido ao próprio Munícipt.o do estabelecimento 

Rcaita Bruta Informada: R$ 6C.314,0C 

IRP1 CSLL COPTNS ' asep INSSiCPP 7.CM S 

1.015,97 44 983,"n 200,57 3,00 0,00 0,00 1.92,5C 4,991,49 

6i).314,00 

Informaçães per £stabelcimento 

Valor Informado: 60.314,00 

Total do Débito Declarado (extlIvel -- suspenso) 

PIS:Pasep :NSS/CPP leMS :PI if.,

. '.. . 7 74 ,44 93,71 20 , me .1. Cl.J 4,49 

Total do Detito com Exrgrbilrdade Suspensa (R$) 

IRFJ :.'L C,.")FINS PIE'? ep :NSS/CPP ICMS :PI X5 ral 

Total do Deb:tu ExigIvel (R$) 

COF.:NS PIS/Pasep :NSS/CPP ICMS :PI :;S:,r, 

. 142,44 963, . 202,57 r,,e _ 0,nâ 

4) Total Geral da Empresa 

Total do 7:)ebIto :Jeclarado (emigivol + suspenso) (RS) 

liP1 CSLL COFINS i,ISIPaaap :NSS,'Cr),, ICMS PL

1-025,97 142,44 963,1: 206,57 0,Ce Ô.33 .),O,1 1.55-i.f'l 4 4,4; 

Total do Débito com Exigibrl::dade Suspensa 

IRPJ CSL COFINS $ep ,ISS/CPP IZMS TP1 

0.0C 0,CD i,CC , 3 à 

Total do D lto Exiqi.Vel 

CSLL C3F.INS rrs/Pasep INSS/CPP IPI I3S Total 

4Il Z.015,37 742.44 9f3,7: 200,57 4,0C a, a0 3,aa 1.95 ,8J 4,564,43 

5) DAS deste PA ama reconhecidos como pagos até a data da apuração e utilizados no warculo 

Não furam t fuadoa DA j pagos para este PA 

6 Informa Olis sobre DAS Gorado na a ura Ao: 43897 202306002 

Númewn 0720232077709250 a de Va' *en • 
077232 Data liatte para auornibento; (2022 

IMPJ 1.015,97 CSL1. 1 2,44 iOTINS PIS:PASEP 

TNSS/CPP 0,00 7CMS 1 2.00 TPT 0,00 TW,

pal. 4.8449 Muita 0,00 Jroa 0,0 T.J:lil 5 

.1) Dia= minap dez Vi ra Cald 4dcat opOAO Gerada 

_ iw.; ' ,,. L'Oít t 

• 

CSt '42,44 União 

COTINS k 
Un 

PIO 2 , , unáâo 
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62) 3Azt- ca.'1açAe, eU,,, CA5 d t ta çâo 

Wic tni reconhecio p3rgarze1a atê a prez,lente data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

Ao Senhor 

THIAGO MENDES DA SILVA 

Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA 

Assunto: Parecer acerca da análise técnica da documentação apresentada pelas 

Licitantes na Proposta de Preço - Pregão Eletrônico n° 14/2023 

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico n° 14/2023. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na execução de Serviços de Manutenção de Estradas Vicinais, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Anajatuba/MA. 

Valor Estimado pela Administração: R$ 5.448.985,18 

Este parecer foi elaborado após solicitação da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba no intuito de orientá-la, diante dos 

aspectos técnicos, quanto a classificação da S propostas de preços apresentadas pelas 

empresas licitantes, verificando o seu atendimento às exigências editalícias, bem 

como os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório. 

1) Análise da Proposta de Preços da licitante PAVISERVICE COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°: 43.897.814/0001-83 

Valor da Proposta: R$ 3.700.000,00 

Optante Simples: Optante 

a) Planilha Orçamentária: Os serviços e quantidades estão em conformidade com 

a planilha base da Administração, e os preços unitários e o valor global da 

Proposta está inferior ao valor orçado pela Administração. 

b) Composição de Preços Unitários: Foi apresentada a composição unitária de 

todos os itens constante na planilha orçamentária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 
CNPJ: 06.002.372/0001-33 

c) Cronograma Físico Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora 

solicitado e apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela 

Administração. 

d) Composição do BDI: Documento está em conformidade com o solicitado. 

e) Encargos Sociais: Documento está em conformidade com o solicitado. 

f) A empresa apresentou Curva ABC de Serviços e lnsumos em conformidade 

com o solicitado. 

Segue parecer para análise a apreciação. 

Anajatuba-MA, 18 de agosto de 2023 

Documento assinado digitalmente 

11),, AMANDA D FATIMA MENDES SOUSA 
Data. 180812023 M37:17-0300 

Verifique em https://validaritigovb1 

Amanda D' Fátima Mendes Sousa 

Diretora de Engenharia 

Decreto 027/2022 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Secretaria Municipal de Administração 
Registro de Preços Eletrônico - 014/2023 

Datas Relevantes 
Pubilcado 

15/06/2023 17:17 

Inicio de Propostas 

15/06/2023 17:30 

Limite de Impugnação 

27/06/2023 23:59 

Final de Propostas 

30/06/202308:59 

Inicio da Semeia 

30/06/2023 09:00 

Itens Licitados 
Código Produto V. Referenda Qtde Unidade 

0001 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 5.448.985,18 1 SVÇ 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE ANAJATUBA/MA. 

Situação 

Adjudicado 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

15/06/2023 - 17;13 

15/014/2023 - 15:08 

17/08/2023 - 14:58 

18/08/2023 - 10:33 

Dotxtnento 

Edital e Anexos.pdf 

PARECER DA ENGENHARIA 1.pdf 

PARECER DA ENGENHARIA 2.pdf 

PARECER DA ENGENHARIA 3.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Assunto Frase 

30/06/2023 - 10.19 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação no tem 1 do processo. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

30/06/2023 - 14:03 Documentos solicitados para o 
processo 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo. 

Acesos o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

14/08/2023 - 14.44 REABERTURA DO CERTAME Sr (s) licitante(s), conforme tem 8.5.1 do Edital, comunico corri 241i (vinte e quatro horas) de 
antecedência, que a reabertura do certame ocorrerá amanhã na terça-feira dia 15/08/2023 às 
15:00h. 

15/08/2023 - 15:27 Documentos solicitados para o 
processo 014/2023 

Rifam solicitadas diligências no item 0001 do processo 014/2023. 

Acesso o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

17/08/2023 -1535 Documentos solicitados para o 
processo 014/2023 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 014/2023. 

Acesos o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Cedigo Produto 

0001 Registro de preços para 
eventual e futura 
contratação de empresa 
especializada na 
execução de serviços de 
manutenção de estradas 
vicinais, para atender as 
necessidades da 
Secretaria Municipal de 
Administração do 
Município de 
Anajatuba/MA. 

Fornecedor Modelo 

PAVISER VICE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

N/C 

Marcai Fabricante Valor de Quantidade Valor Total 
Referência 

N/C 3.700.000,00 1 3,700.000,00 

Declarações Obrigatórias 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https./Nalidearquivo.portakiecomprespublicas.com.br 

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/08/2023 às 16.19:20. 

mei, PUBLICAS Código verificador 64339A 
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Tltulo Declaração 

Declaração de Veracidade Dedaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do 
art., 26 do decreto 10.024/2019. 

Declaração de Não-Emprego de trabalho Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
degradante III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

Dedaraçao de Não-Emprego de menores Declaro para fins do Inciso XXXIII do artigo r da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n° 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, 

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso 
ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos. 

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatorio, ciente da obngatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo em entregara garantia contratual, 
conforme prevê o Artigo. n°. 56 da Lei n° 8.666, rio ato da assinatura do contrato. 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Garantia Contratual 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Declaração de proposta econômica 

Elaborada de forma independente da Proposta 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistern fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitiição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro 
de 2009; 

'As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução 
de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Anajatuba/MA. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2008 

VIRTCOM 05.458.870/0001- 20/06/2023- N/C N/C 1 R$5.448.985 18 R$5.448.985,18 Não 
EMPREENDIMENTOS 22 17:03:09 
LTDA 

t. A MEIRELES GOMES 23.679.517/0001- 29/06/2023- NiC N/C 1 R$5.247.706,32 R$ 5.247 706,32 Sim 
EMPREENDIMENTOS 54 15.48:14 
E CONSTRUCOES 

PAVISERVICE 43.897.814/0001- 29/06/2023- N/C N/C 1 R$4.905.380,18 R$4.905.380,18 Sim 
COMERCIO E 83 1628.27 
SERVICOS LTDA 

FC TERRAPLANAGEM 06.220.468/0001- 29/06/2023- N/C N/C 1 R55.266.315,55 R$5.266.315,55 Sim 
CONSTRUCAO E 78 21:10:23 
SERVICOS LTDA 

FERPAV 37.220.531/0001- 30/06/2023 N/C N/C 1 R$5 088.285,95 R$ 5.088 285,95 Sim 
EMPREENDIMENTOS 08 08:23:46 
LTDA 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital) 

V1RTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA 05.458.870/0001-22 90 dias 

L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 23.679.517/0001-54 90 dias 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA 43.897.814/0001-83 90 dias 

FC TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA 06.220.468/0001-78 60 dias 

FERPAV EMPREENDIMENTOS LTDA 37.220.531/0001-08 90 dias 

Lances Enviados 
0001 - Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução 
de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Anajatuba/MA. 
Data Valor CNPJ Situação 

20/06/2023 - 17.03.09 5.448.985,18 (proposta) 05.458.870/0001-22 - VIRTCOM Válido 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

IN portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site httparivaliciaarquivo.portaldecomprasPubficas.com.br 

..COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 213/08/2023 ás 16 19:20. 

PÚBLICAS Código verificador 64339A 
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29/06/2023 - 15:48:14 5.247.706,32 (proposta) 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

29/06/2023 - 16:28.27 4.905.380,18 (proposta) 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Válido 

29/06/2023 -21:10:23 5.266.315,55 (proposta) 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVIÇOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 08.23:48 5.088.285,95 (proposta) 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:20:33 5.040.221,90 05.458.870/0001-22 - VIRTCOM 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:2748 4.905370,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:23:31 4.895.370,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:24 55 4.895.350,00 23.879.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

3008/2023 - 09:26:28 4.895.300,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0927 36 4.895.250,00 23.679.517/0001-54- L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 092801 4.895.200,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERMOS LTDA 

Válido 

30/08/2023 - 09:28:33 4.895.190,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:28:37 4.895.150,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:28:44 4.895.100,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0929:11 4.895.050,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/0612023 - 0929:42 4.895.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:30:07 4.894.990,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:30:12 4.885.000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:3041 4.884.903,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:31:03 4.884.000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/082023 - 09-31 10 4.884 890 00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:31:25 4.883.990,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:31:31 4.883.950,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:31:43 4.883.850,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERV10E 
COMERCIO E SERV1COS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:32:26 4.883.840,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0932 34 4.883.800,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:32.53 4.883.790,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:33:13 4.883.750,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:33:26 4.882.000,00 06.220.468/0001-78- FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVIÇOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:33:32 4.883.740,00 37.220.531/0001-08 FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:33:46 4.883.500,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:33:51 4.881.990,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

liem portai de A autenticidade do documento pode ser verificada no sito https./Nalidaarguivo.portaldecomprasPublicas.com.br 
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30/06/2023 - 0994.06 4.880.000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 • 0914.20 4.881.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:3433 4.879_990,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:34 45 4.879.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Valido 

30/06/2023 -093506 4.850.000,00 43.897.814/0301-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0935.09 4.875 000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0935.33 4.840.000,00 08.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERV1COS LTDA 

Váldo 

30/06/2023 - 09:35:49 4.839.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:36:03 4.830.000,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:36.07 4.800.000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:36:37 4.799000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:3641 4.799.900,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 093951 4.700.000,00 06.220.468/0001-78 FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Valido 

30/06/2023 - 09:37:33 4.699.990,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:38:02 4.599.000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERV1COS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0999.16 4.598.000,00 23.679517/0001-54 L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:3923 4.598.999,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:39:37 4.597.990,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:39:40 4.550.000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVIÇOS LTDA 

Váhdo 

30/06/2023 - 09:39:47 4.570.000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:40:12 4.549.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:40:19 4.540.000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERV1COS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09 40.46 4.539600,00 23.679.517/0001-54 L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:41:20 4.538.000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:41:38 4.537.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 094141 4.539.900,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 -09:42 18 4.536.000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0942:50 4.520.000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERV1COS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09-42.57 4.535.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:43.10 4,519.000,00 43.897.814/000153 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 
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30106/2023- 09-.4332 4.517.000,00 23.679.517/0001-54 L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:43:59 4.515.000,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA--

Válido 

30/06/2023 - 0944:45 4.514.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:45.11 4.512.000,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:45:43 4.511,110,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:45:55 4.510000,00 43.897.814/0001-83 PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:46:25 4.509.000,00 23.879.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 0946:41 4.508.990.00 37.220.531/0001-08 FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:46:49 4.509.050,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:46:52 4.500 000,00 06.220.468/0001-78 FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 094736 4.499.050,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:48:00 4.499.000 00 23.879.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:48:32 4.498.990 00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09.49:02 4.498.900,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 094914 4.498.070,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/062023 - 09:49:27 4.450.000,00 06.220.488/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:49.46 4.449.990,00 37.220.531/0001-08 - FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:50:00 4.449.050,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:50:03 4.448.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 0950:45 4.400.000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:51:01 4.447 050,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:51:48 4.399.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09:52:15 4.398.050,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:52:31 4.380.000,00 06.220.488)0001-78- FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0952:56 4.379.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 09-53:03 4200,000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:53:30 4.199.900,00 23.679.517/0001-54 L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Valido 

30/06/2023 - 0954.28 4.000 000,00 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09.55.22 3.999.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 

30/06/2023 - 0955.42 3.900.000,00 06.220.468/0001-78 - FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:56:41 3.899.000,00 23.679.517/0001-54 - L A MEIRELES 
GOMES EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES 

Válido 
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30/06/2023 - 09:56.47 3.850.000,00 06.220.468/0001-78- FC 
TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO E 
SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:57.23 3.800.000,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 0958:42 3.799.990,00 37.220.531/0001-08- FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 09:5904 3.750.000,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 10.0102 3.749.990,00 37.220.531/0001-08- FERPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

Válido 

30/06/2023 - 10:01:32 3.700.000,00 43.897.814/0001-83- PAVISERVICE 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Válido 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item Date/Hora Enviado por Arquivo 

0001 30/06/2023 - 14 la46 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE EROP.O.SIA.READE.QUADA 000095.00! • 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

0001 15/08/2023 - 1552:06 43.897.814/0001-83 PAVISERVICE planilha ~hada anajatue.a_000 1024,dt 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

0001 17/08/2023 -154147 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE PROPOSTA ANAJATUBA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA FINAL20230817_10333715.pat 

0601 17/08/2023 - 1541:47 43.897.814/0001-83 - PAVISERVICE readem oda final pct 
COMERCIO E SERV1COS LTDA 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Datee/Hora Enviado por Nernero órgão de Datada 

Expedição Expedição 

PAVISERVICE COMERCIO 29/06/2023 - 19.17 CELSO ALVES DE AQUINO 
E SERMOS LTDA 

Dt. de Vaidade Arquivo 

122r.,umeitas 
da
0.1011a4Q• 
conforme
arálal 
çarclulya 
Loco) 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Reuno Recurso Contrarraxão 

18/08/2023 - 1107 23/08/2023 - 12:00 28/08/2023 -1200 

 "M. 

0001 - Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Anajatuba/MA. 

• 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envlo Intenção Julgamento 

05.458.870/0001-22 - 18/08/2023 - 10.53:10 Sr Pregoeiro, iremos entrar com recurso pelos seguintes motivos "Assinaturas do Deferido 
VIRTCOM Responsável Técnico não contém a menção do título profissional e número da 
EMPREENDIMENTOS LTDA Carteira Profissional em todas as páginas (tem somente na última página da 

Planilha Orçamentária) conforme obriga o Art. 1°, inciso IV da Resolução N.
282/CONFEA, de 24 de Agosto de 1983. Conforme determinação do Edital de 
Licitação no item 6.8. A Planilha Orçamentária contém referência à utilização de 
Composição de Preços Unitários das tabelas SINAPI e SICRO, quando na 
verdades discriminação é para Composições Próprias já que houve alteração de 
preços unitários dos itens que não são compatíveis com as tabeles SINAPI e 
SICRO. Valores diferentes para mesmos serviços ao longo de toda a proposta. A 
itens na Manilha de preços da empresa arrematante com quantitativos inferiores e 
superiores ao projeto básico da prefeitura, isso para poder fechar o valor ofertado, 
chamado 'JOGO DE PLANILHAS, sem contar que tem valores totais divergentes 
quando é feitos multiplicação do quantitativo com o unitário, que serão expostos 
no momento oportuno do recurso. Diante desses fatos pedimos deferimento. 

Chat 
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30/06/2023 - 09:01-03 Pregoeiro Bom dia St(s) licitante(s)! 

30/06/2023 - 09:05:54 Pregoeiro Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 014/2023 / Objeto: Contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de AnajatubatMA. 

30/06/2023 - 09:06:23 Pregoeiro Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos. 

30/06/2023 - 0906.33 Pregoeiro Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro(a) municipal de Anajatuba/MA, Sr.(a) THIAGO MENDES DA 
SILVA, e pelos membros da Equipe de apoio, Sr. MAURICIO RODRIGUES PEREIRA, St(a) FRANCIONE 
DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO, nomeados através da portaria n0003/2023. 

30/06/2023 - 09:06:46 Pregoeiro São de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por 
terceiros. 

30/06/2023 - 09:06:57 Pregoeiro Na presente licitação será adotado o modo de disputa ABERTO, previsto no Decreto 10024/2019. 

30/06/2023 - 09:07:28 Pregoeiro O envio de lances, sejam eles intermediários ou destinados a cobrir a melhor oferta, devem respeitar o 
intervalo mínimo de R$ 10,00, de modo que as ofertas em desacordo com este critério não serão 
processadas pelo sistema. 

30/062023 - 09:07:53 Pregoeiro A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente será 
promovida quando houver fortes indícios de inexequibilidade do preço. 

30/06/2023 - 09:08:26 Pregoeiro Destacamos que esta licitação é para REGISTRO DE PREÇOS. Assim, é importante que os licitantes 
atentem para que os lances sejam dados considerando o valor UNITÁRIO de cada nem em disputa. 

30/06/2023 - 09:08:38 Pregoeiro A qualquer momento após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 
43, *PAR'30, da Lei 8.666/93, destinadas esclarecer ou complementar informações sobre a proposta 
ajustada ao lance vencedor e/ou documentos de habilitação, vedada a inclusão de documentos que 
deveriam ter sido apresentados juntamente coma proposta. 

30/06/2023 - 09:09:00 Pregoeiro Nos termos do art. 49, V, do Decreto 10.024/2019, e do art 7o da Lei 10520/2002. o fornecedor que não 
mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela 
qual os licitantes devem formular seus lances com prudência e responsabilidade. Licitação é coisa séria! 

30/06/2023 - 09:09:21 Pregoeiro As eventuais suspensões da sessão pública serão comunicadas pelo Pregoeiro neste Chat, ou por e-mail 
(suspensão administrativa), conforme o caso, COM INDICAÇÃO DA DATA E HORÁRIO PARA A SUA 
RETOMADA, assegurando a todos condições de acompanhar os atos praticados durante a licitação. 

30/06/2023 - 09:09:34 Pregoeiro Incumbirá solicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

30/06/2023 - 0969:49 Pregoeiro Cabe sesta Pregoeiro apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas oconidos durante 
este Pregão com o Portal de Compras Públicas deve-se entrar em contato com o suporte do Sistema 
através do fone 3003-5455, ou ainda através do e-mail fomecedorglportaidecompraspublicas com br 

30/06/2023 - 09:10:08 Pregoeiro Isto posto, procederemos com a verificação das propostas cadastradas no sistema e posteriormente 
iniciaremos a abertura dos itens. 

30/06/2023 - 0910:30 Sistema O processo está em fase de análise das propostas 

30/06/2023 - 09:18:12 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), informamos que ao analisar as propostas de preços cadastrados no sistema foi identificado 
propostas de preços com prazo de validade inferior ao estabelecido no edital, porém tendo em vista a 
ampliação da competitividade o Pregoeiro procederá com a aceitação das mesmas, ficando a empresa 
desde já notificada que caso seja vencedora em algum item, o pregoeiro diligenciará para que envie sua 
proposta readequada devidamente retificado, uma vez que tal saneamento não altera a substância das 
propostas, bem corno, em virtude do princípio do formalismo moderado 

30/08/2023 - 09 1910 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

30/06/2023 - 09•18 11 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso Ido caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

30/06/2023 - 09.19.11 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de RE 10,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

30/06/2023 - 09:19.11 Sistema Conforme o artigo 2° da instrução normativa n°3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

30/062023 - 09:19:42 Pregoeiro Sr (s) licitante(s), vamos iniciar a fase de lances. 

30/06/2023 - 09:20:01 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

30/06/2023 - 09:20:01 Sistema O Item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. " 

30/06/2023 - 10:03:33 Sistema O nem 0001 foi encerrado. 

30/06/2023 - 10:0500 Sistema O nem 0001 teve corno arrematante PAXISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME com lance de R$ 
3.700.000,00. 

30/08/2023 - 10.16.45 Pregoeiro Vamos dar continuidade ao certame com a fase de negociação. 

30/06/2023 - 10:19:02 Sistema For aberta negociação para o item 0001 O prazo é até às 10:49 do dia 30/06/2023. 

30/06/2023 - 10:19:02 Sistema Motivo: . Sr.(s) licitante(s), tem interesse em melhorar seu último valor ofertado? Favor se manifestar por 
meio do chat Prazo de 30 minutos. 

30/06/2023 - 10:23:44 F. PAVISERVICE COMER.. Negociação Item 0001: Senhor pregoeiro esse é o meu melhor lance 

30/06/2023 - 10:28:04 Pregoeiro Sr.(s) licitantes, haja vista que não houve melhora no valor orfetado pela licitante vencedora, informo que a 
sessão está suspensa para análise e validação dos documentos anexados (propostafnabilitação) da 
empresa. Desde já, comunico que a reabertra fica agendada para ataste, às 14h. 

30/06/2023 - 140050 Pregoeiro Boa tarde Sr.(s) licitante(s)! Como informado, estamos retornando. 

30/06/2023 - 1461.21 Pregoeiro Iremos dar continuidade ao certame Iremos proceder com diligências. 

3026/2023 - 14:03.38 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o nem 0001. O prazo de envio é até às 16:03 do dia 30106/2023. 

30/06/2023 - 1403.38 Sistema Motivo Sr. licitante, como formada diligência, solicito Proposta de Preço Readeôuada juntamente com todas 
as planilhas orçamentárias constantes do memorial descritivo do Edital deste Pregão. Prazo: 2 (duas) horas_ 
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30/06/2023 - 140445 Pregoeiro Ficamos no aguardo da diligência. 

30/06/2023 - 14 13 46 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo 

30/06/2023 - 16 3901 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s)a diligência foi atanada A mesma será encaminhada ao setor técnico responsável para 
apreciação e parecer 

30/06/2023 - 16.41.55 Pregoeiro Comunico que a sessão está suspensa. Desde já informo que a reabertura se dará em 05/07/2023 ás 8h. Até 
lá. 

05/07/2023 -08 13:34 Pregoeiro Bom dia Sr (s) licitante(s). 

05/07/2023 - 0817:22 Pregoeiro Informo que até o momento não obtivemos retomo do setor técnico de engenharia com o parecer da 
proposta de preço readequada da empresa previamente vencedora do certame. Comunico que a sessão 
permanece suspensa e a reabertura será anunciada aqui no chat, com prazo de 24h (vinte e quatro horas) 
de antecedência. Certo da compreensão de todos. 

14/08/2023 - 14.44:16 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), conforme item 8.5.1 do Edital, comunico com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, 
que a reabertura do certame ocorrerá amanhã na terça-feira dia 15/08/2023 ás 150011. 

15/08/2023 - 1455:51 Pregoeiro Boa tarde a todos! 

15/08/2023 - 14:56:10 Pregoeiro Iremos dar continuidade ao certame. 

15/08/2023 - 14:56:41 Pregoeiro Iremos proceder com a diligência Atentos! 

15/08/2023 - 15:08:52 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PARECER DA ENGENHARIA 1 pdf) em 15/08/2023 as 1508. 

15/08/2023 - 15:12:19 Pregoeiro Parecer técnico da engenharia anexado ao sistema para conhecimento de todos. 

15/08/2023 - 15:16:37 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), após análise da proposta de preço readequada por parte do setor técnico responsável. o 
mesmo emitiu Parecer realizando apontamentos para ajuste da proposta. 

15/08/2023 - 15.23:42 Pregoeiro Em atendimento ao item 9.3.1 do Edital, esta comissão vem conferir oportunidade para saneamento. 

15/08/2023 - 15:2723 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0031 O prazo de envio é até ás 1527 do dia 16/08/2023. 

15/08/2023 - 15:27:23 Sistema Motivo. Sr. licitante, afim de sanar tais falhas, como forma de diligência, solicito que encaminhe por meio do 
sistema proposta de preço readequada ajustando conforme apontamentos do parecer técnico. Prazo 
concedido: 12h (doze horas). 

15108/2023- 15:29:31 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), informo que a sessão está suspensa Agendamos a reabertura do certame para amanhã, 
quarta-feira, dia 16/08/2023 às 15201,. 

15/08/2023 - 15.5206 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo 

16/08/2023- 15:17:53 Pregoeiro Boa tarde a todos! 

16/08/2023 - 15:19:18 Pregoeiro Proposta readequada recebida. A mesma será encaminhada para o setor técnico de engenharia para análise 
e parecer. 

16/08/2023 - 15:20:48 Pregoeiro A reabertura do certame fica mareada para amanhã, quinta-feira, dia 17/08/2023 as 1420h. Certo da 
compreensão de todos. 

17/08/2023 - 14:56:15 Pregoeiro Boa tarde a todos! 

17/08/2023 - 1458:22 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PARECER DA ENGENHARIA 2.pdf) em 17/08/2023 às 14 58. 

17/08/2023 - 15:17:41 Pregoeiro Parecer técnico da engenharia anexado ao sistema para conhecimento de todos 

17/08/2023 - 15:21:24 Pregoeiro Iremos proceder com a diligência. Atentos! 

17/08/2023 - 15:23:53 Pregoeiro Afim de obter a proposta mais vantajosa, está comissão vem oportunizar a empresa a ajustar a proposta de 
preço readequada conforme apontamentos do parecer do setor técnico responsável. 

17/08/2023 -153538 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001 O prazo de envio é até às 03.35 do dia 18/08/2023. 

17/08/2023 - 15:35.38 Sistema Motivo. Sr. licitante, afim de sanar tais falhas como forma de diligencia, solicito que encaminhe por meio do 
sistema proposta de preço readequada ajustando conforme apontamentos do parecer técnico. Prazo 
concedido 12h (doze horas). 

17/08/2023 - 15:36:27 Pregoeiro Ficamos no aguardo do documento. 

17/08/2023 - 15:36:44 Pregoeiro A reabertura do certame fica mareada para amanhã, sexta-ferra, dia 18/08/2023 às 1000h. Certo da 
compreensão de todos. 

17/08/2023 - 15:41:47 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo 

18/08/2023 - 10:0546 Pregoeiro Bom dia a todos! 

18/08/2023 - 10:17:45 Pregoeiro Iremos dar continuidade ao certame. 

18/08/2023 - 10:33:06 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (PARECER DA ENGENHARIA 3.pdf) em 18/08/2023 às 1033. 

18/08/2023 - 10.34:40 Pregoeiro Parecer técnico da engenharia anexado ao sistema para conhecimento de todos. 

18/08/2023 - 10:35:29 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), após análise, verificação, validação dos documentos de habilitação e proposta por parte 
desta comissão, informo que a(s) empresa(s) comprovou(varam) às exigências editalicias. Sendo assim 
promoverei sua habilitação no sistema em seu(s) respectivo(s) item(ns) preliminarmente classificado. 
Posteriomiente abriremos prazo para intenção de recursos. 

18/08/2023 - 10:36:17 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor PAV1SERVICE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA. 

18/08/2023 - 10:36:59 Pregoeiro Abriremos prazo para intenção de recursos. 

18/08/2023 - 10:37:15 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 18/08/2023 ás 11 07. 

18/08/2023 - 10:37:36 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), está aberto o prazo para intenção de recurso. 

18/08/2023 - 10:37:44 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), passando-se o prazo estabelecido para intenção de recursos, e não havendo o envio de 
manifestação pelo sistema eletrônico por parte do(s) licitante(s) no prazo estabelecido, decai-se do direito de 
recorrer. 

18/08/2023 - 10:37:57 Pregoeiro 

18/08/2023 - 10:38:07 Pregoeiro 

Na hipótese de alguma empresa manifestar interesse recursal, será realizado o exame de admissibilidade da 
ntenr„ão. Caso o pregoeiro aceite a intenção, será aberto o prazo de 3 (trás) dias para apresentação das 
razões recursais no sistema, seguido de Igual prazo para as contrarrazões 

Se o pregoeiro julgar procedente o recurso, será realizado o retomo do pregão para a fase de julgamento, 
retificando-se os atos inquinados de irregularidades/Ilegalidades, repetindo-se as fases subsequentes. 

pent2i de A autenticidade do documento pode ser verificada no srte https:/Nalidearquivo.portaidecompraspublicas.com.br 
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18/08/2023 - 10:53:10 Sistema O fornecedor VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o riem 
0001 

18/08/2023 - 11:14:36 Sistema Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 

18/08/2023 - 11:14:36 Sistema Intenção. Sr. Pregoeiro, iremos entrar com recurso pelos seguintes motivos "Assinaturas do Responsável 
Técnico não contém a menção do titulo profissional e minero da Carteira Profissional em todas as páginas 
(tem somente na última pagina da Planilha Orçamentária) conforme obriga o Art. 1°, inciso IV da Resolução 
N. 282/CONFEA. de 24 de Agosto de 1983. Conforme determinação do Edital de Licitação no item 6.6. A 
Planilha Orçamentária contém referência à utilização de Composição de Preços Unitários das tabelas SINAPI 
e SICRO quando na verdade a discriminação é para Composições Próprias já que houve alteração de 
preços unitários dos itens que não são compatIveis com as tabelas SINAPI e SICRO. Valores diferentes para 
mesmos serviços ao longo de toda a proposta. A itens na planilha de preços da empresa arrematante com 
quantitativos inferiores e superiores ao projeto básico da prefeitura, isso para poder fechar o valor ofertado, 
chamado "JOGO DE PLANILHAS", sem... (CONTINUA) 

18/08/2023 - 11:14:36 Sistema (CONT. 1) contar que tem valores totais divergentes quando é feito a multiplicação do quantitativo com o 
unitário, que serão expostos no momento oportuno do recurso. Diante desses fatos pedimos deferimento 

18/08/2023 - 1118:33 Pregoeiro Esta comissão recebeu, analisou e deferiu a intenção de recurso. 

18/08/2023 - 11.18:58 Pregoeiro Iremos definir os prazos rer,ursais. 

18/08/2023 - 11:22:12 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo pregoeiro para 23/08/2023 as 12:00, com limite de 
contrarazão para 28/08/2023 às 12:00. 

• 18/08/2023 -11:27:16 Pregoeiro Sr.(s) licitante(s), está aberto o prazo para apresentação de razões recursais e contrarrazões pelo sistema 
eletrônico. Na oportunidade, CORRIIIICO que a reabertura do certame para informativo da decisão recursal 
será agendada com 24h (vinte e quatro horas) de antecedência A sessão está suspensa. 

28/08/2023 - 16:16:16 Pregoeiro Boa tardes todos! 

28/08/2023 - 16:16:45 Pregoeiro Sr.(s) hcitante(s), passou-se o prazo estabelecido para apresentação de razões recursas, e não houve o 
envio pelo sistema eletrônico por parte do(s) licitante(s) no prazo estabelecido, portanto decaiu o direito de 
recorrer. 

28/08/2023 - 1617:29 Pregoeiro Diante do exposto, esta comissão decide por dar continuidade no processo procedendo com a adjudicação 
das empresas vencedoras em seus respectivos itens. 

28/08/2023 - 1617:58 Pregoeiro A comissão declara encerrado o certame licitatório. 

28/08/2023 - 16:18:16 Pregoeiro Desde já, gostaria de agradecer a todos pela participação neste pregão. Até a próxima. 

28/08/2023 - 16:18:40 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

28/08/2023 - 16:19:01 Sistema O item 0001 foi adjudicado por Thiago Mendes da Silva. 

.14.4do 0L 
ago Mendes da Silva 

Pregoeiro 
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Francione De Maria Pereira Martins Araujo 
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Mauricio Rodrigues Pereira 

Apóio 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Secretaria Municipal de Administração 
Registro de Preços Eletrônico - 014/2023 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA1 Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 
43.897.814/0001-83 - Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIROS - CEP: 65860000 - UF: MA - 
Município: Sucupira do Norte - Telefone: (98) 98106-7621 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E N/C N/C 1 SVÇ R$ 3.700.000,00 R$ 3.700.000,00 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBNMA. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 3.700.000,00 

Valor Total: R$ 3.700.000,00 

paiol de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/NaIidaarquvo.portaIdecompraspdelicas.com.br 
"•"".„,, COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/08/2023 às 16 19:36. 

-^: PUBLICAS Código verificador 6433â7
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Secretaria Municipal de Administração 
Registro de Preços Eletrônico - 014/2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Registro de preços para eventual e futura contrataçâo de empresa especializada na execução de serviços de 
manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Artapfuba/MA. - Quantidade: 1 Sarviço - Valor Referência: 5.448.985,18 
Fornecedor Situação Valor Total 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA (43.897.814/0001-83) Adjudicado em: 28/08(2023 - 16:19:01 - Por Tbiago Mendes 3.700.000,00 
da Silva 

Imo Mendes da Silva 

1 Pregoeiro 

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/Nalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COkIPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/08/2023 às 1619.29. 

ák PUBLICAS Código verificador 64339D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°027/2023 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por intermédio do pregoeiro(a) municipal 
designado pela Portaria N°003/2023, torna público o resultado da licitação em epígrafe, 
visando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Anajatuba/MA, cujo objeto foi adjudicado a(s)empresa(s) conforme abaixo: 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ 
n° 43.897.814/0001-83, no Valor Adjudicado R$ 3.700.000,00 (três milhões e 
setecentos mil reais). 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil 
reais). 

Considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item. 
Declaramos então a(s) empresa(s) supracitada(s) como vencedora do Pregão 
Eletrônico SRP n°027/2023. 

O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vista 
franqueada ao interessado a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário 
de expediente da Prefeitura Municipal de Anajatuba — MA. 

Anajatuba - MA, em 31 de agosto de 2023. 

itgy) 
THIAG MENDES DA SILVA 

L' Pregoeiro 
Portaria n° 003/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

httos://www.anaiatubama.qov.br 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA 
LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°014/2023 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por 
intermédio do pregoeiro(a) municipal designado 
pela Portaria N°003/2023, torna público o 
resultado da licitação em epígrafe, visando o 
registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de manutenção de 
estradas vicinais, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Anajatuba/MA, cujo objeto foi 
adjudicado a(s) empresa(s) conforme abaixo: 
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO EMPRESA: 
PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA inscrita no CNPJ n° 43.897.814/0001-83, 
no Valor Adjudicado R$ 3.700.000,00 (três 
milhões e setecentos mil reais). VALOR 
TOTAL ADJUDICADO: R$ 3.700.000,00 (três 
milhões e setecentos mil reais). Considerando 
que o critério de julgamento determinado foi do 
tipo Menor Preço por Item. Declaramos então 
a(s) empresa(s) supracitada(s) como vencedora 
do Pregão Eletrônico SRP n°027/2023. O 
Pregoeiro informa ainda, que os autos do 
Processo se encontram com vista franqueada 
ao interessado a partir da data desta 
publicação, nos dias úteis no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba — MA. Anajatuba - MA, em 31 de 
agosto de 2023. THIAGO MENDES DA SILVA - 
Pregoeiro - Portaria n° 003/2023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA 
LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2023 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por 
intermédio do pregoeiro municipal designado 
pela portaria N°002/2023, torna público o 
resultado da licitação em epígrafe, visando a 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada no 
fornecimento de materiais de construção, 
ferramentas, EPI's e acessórios, para atender 
as necessidades de diversas Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, cujo objeto foi adjudicado as 

aDOM 

empresas conforme abaixo: RESULTADO DA 
ADJUDICAÇÃO. EMPRESA: COMERCIAL 
NOVA ERA LTDA inscrita no CNPJ n° 
49.997.888/0001-78, no Valor Total Adjudicado 
R$ 4.717,50 (Quatro mil, setecentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos). 
EMPRESA: F T A OLIVEIRA inscrita no CNPJ 
n° 41.478.468/0001-73, no Valor Total 
Adjudicado R$ 20.698,80 (Vinte mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e oitenta 
centavos). EMPRESA: I V N DE OLIVEIRA 
EIRELI inscrita no CNPJ n° 
17.132.538/0001-52, no Valor Total Adjudicado 
R$ 586.588,90 (Quinhentos e oitenta e seis 
mil, quinhentos e oitenta e oito reais e 
noventa centavos). EMPRESA: 1. M. DE 
PAULA inscrita no CNPJ n° 
15.642.725/0001-50, no Valor Total Adjudicado 
R$ 1.888.812,88 (Um milhão, oitocentos e 
oitenta e oito mil, oitocentos e doze reais e 
oitenta e oito centavos). EMPRESA: P. H. B. 
SANTANA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
inscrita no CNPJ n° 04.096.016/0001-09, no 
Valor Total Adjudicado R$ 33.230,30 (Trinta e 
três mil, duzentos e trinta reais e trinta 
centavos). VALOR TOTAL ADJUDICADO DA 
LICITAÇÃO: R$ 2.534.048,38 (Dois milhões, 
quinhentos e trinta e quatro mil, quarenta e 
oito reais e trinta e oito centavos). 
Considerando que o critério de julgamento 
determinado foi do tipo Menor Preço por item. 
Declaramos então as empresas supracitada a 
cima como vencedora do Pregão Eletrônico 
n°021/2023. O Pregoeiro informa ainda, que os 
autos do Processo se encontram com vista 
franqueada ao interessado a partir da data 
desta publicação, nos dias úteis no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba — MA. ANAJATUBA - MA, em 29 de 
agosto de 2023. LUCAS RODRIGUES 
RAMOS - Pregoeiro Municipal, Portaria 
n°.002/2023. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 02412023 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA 
LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2023 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por 
intermédio do pregoeiro municipal designado 
pela portaria N°002/2023, torna público o 
resultado da licitação em epígrafe, visando a 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

Assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Femandes - CPF: ***.380.333-** em 31/08/2023 17:05:07 - IP com n°: 192.168.10.92 
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?1d=827 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

RELATÓRIO 

A Senhora 
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Senhora Secretária, 

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°027/2023, objetivando a seleção da proposta mais 
vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Anajatuba/MA. 

Abalizados nas Proposias apresentada pela empresa habilitada conforme ata da 
sessão pública constante nos autos do processo, esta comissão submete à apreciação 
de V.Exa., o presente relatório para avaliação quanto a oportunidade e conveniência 
acerca da HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação à licitante vencedora, conforme 
descrito abaixo, por terem sido avaliada e julgada como vantajosa para a Administração. 

EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ 
n° 43.897.814/0001-83, no Valor Adjudicado R$ 3.700.000,00 (três milhões e 
setecentos mil reais). 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil 
reais). 

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre as propostas de menor preço por item 
e que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no mercado, o que 
satisfaz as exigências legais. 

Anajatuba - MA, em 31 de agosto de 2023. 

T IAG MENDES DA SILVA 
I Pregoeiro 

Portaria n° 003/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

https://www.anaiatuba ma qov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

DESPACHO 

Ao Senhor 
André Luis Mendonça Martins 
Procurador Municipal 
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação do processo licitatório para parecer 

conclusivo. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo 
N° 2023.03.27.0023, processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que 
versa sobre a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Anajatuba/MA, para a devida aprovação, com o 
disposto na Lei Federal 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal 
n°023/2021 e Decreto Municipal n°022/2021, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços em âmbito Municipal. 

Anajatuba - MA, em 31 de agosto de 2023. 

ANTÉ) DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n°218/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA 

https://www.anajatuba.ma.clov.br 
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PROCESSO N° 2023.03.27.0023, de 27/03/2023. 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: PARECER FINAL de Edital de Pregão Eletrônico. 

PARECER N° 147/2023 — PGNI 
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A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle 
interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do 
art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil (L I M P E), além de assegurar a 
moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública. 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal 
de Administração, ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao 
art. 38, da Lei Federal tf 8.666/1993, para proceder à análise da Minuta de Edital do Pregão 
Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos, Sistema de Registro 
de Preços, cujo objeto é a eventual e futura contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de manutenção de estradas vicinais para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba/MA, conforme encaminhamento da 
então Secretária ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, (fls.02) e Solicitação do 
à época Secretário Municipal de Infrestrutura e Obras Públicas RICARDO BRIER, às fls.03-
04 e Especificações do Objeto Almejado às fls.5, além de Solicitação à Diretoria de Engenharia 
acerca da elaboração de Projeto Básico e demais elementos técnicos atinentes à matéria, vide 
Despacho às fls.06, com resposta à solicitação ao Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa 
Preliminar de Preços MATHEUS REIS DOS SANTOS, pela Diretora de Engenharia 
AMANDA D'FATIMA MENDES SOUSA (fls.07). 

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Justiflcatica de 
Preços, tudo em conformidade com o disposto no art.5", da Instrução Normativa if 73/2020 da 
SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, acrescido de Termo 
de Referência elaborado pela Diretora de Engenharia, AMANDA D'FATIMA MENDES 
SOUSA às fls.09-26 com aprovação pela Secretária Municipal de Administração, em seguida 
ART e CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE 
PERFURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBAMA e 
anexos, (fls.27-175). 

Em despacho às fls.177, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do 
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.176, o Contador JADE VALDO CUZ RIBEIRO, 
CRC n" 013047/0-5 MA, sugere a continuidade do processo, e após a realização do 
procedimento licilatório e antes da assinatura do contrato firmado com base na respectiva ata 
de registro de preços e o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação 
orçamentária caiu saldo suficiente para custeio de devesas o que se percebe quanto  à essa 
possibilidade, na forma do Decreto n° 7.892/2013, em seu art.7", 2", que diz: Na licitação 
para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
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exigida para a formalização do contrato ou Outro instrumento hábil, portanto perfeitamente 
aplicável no caso concreto. 

Ato continuo, constam solicitação e Parecer de Conformidade (fis.178-180), além 
de Autorização de Instauração de Processo Licitatório sob a chancela da Secretária Municipal 
de Administração, ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.181), com 
encaminhamento e Termo de designação de Pregoeiro e Equipe, Juntada de Portaria e 
Publicações (fls.182-187), Autuação do Processo (fls.188) e ao seu final encaminhamento à 
PGM às fls.189 e Minuta de Edital e Anexos às fls.190-416. 

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 5.448.985,18 (cinco 
milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e cinco reais e dezoito 
centavos), conforme ART e CADERNO DE DISCRIMINAÇÓES TÉCNICAS DOS 
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBAMA e anexos, (fls.27-175). 

O presente processo licitatório encontra-se instruido, constando nos autos os 
seguintes documentos que passarei a decifrar: 

Capa (sem numeração) 
• Capa do Processo (sem numeração); 
»- Termo de Abertura de Processo (fls.01); 
•À= Encaminhamento da Secretária ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA 

(fls.02); 
• Encaminhamento do à época Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas 

RICARDO BREIER (fis.03-04); 
À- Especificação do Objeto Almejado (fis.05); 
• Solicitação e Termo de Referência, com aprovação (fis.06-07); 
'À,  Justificativa de Preço com documentos anexo (fis.08); 
'À> Termo de Referência com aprovação ao final pela Diretora de Engenharia AMANDA 

D'FÁTIMA MENDES SOUSA e ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, 
Ordenadora de Despesas (fis.09-26); 

• ART e CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBAMA, 
(fis.28-175); 

› Encaminhamento ao setor contábil quanto à existência de dotação orçamentária assinado pela 
Secretária Municipal de Administração, ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA 
SILVA (fis.176); 

• Dotação Orçamentária (fis.177); 
• Encaminhamento e Parecer de Conformidade do Controle Interno (fis.178-180); 
• Autorização para Instauração de Processo Licitatório (fis.181); 

Termo de Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e anexos (fls.182-187) 
• Autuação do Processo (fis.188); 
• Encaminhamento à PGM (fis.189); 
.»̀. Edital de Minuta de Pregão Eletrônico e anexos (fis.189-416); 
• Despachos e Encaminhamentos pertinentes. 

Nesse novo olhar, contato que o processo já fora objeto de análise por parte desta 
PGM, através de emissão de Perecer n" 93/2023-PGM, de 16/06/2023, às fls.417-421 (Volume 
I). Ato continuo, já no Volume II, onde analisaremos a fase externa, constam os seguintes 
documentos: Capa de Proces o ume II (sem numeração); EDITAL E ANEXOS — 
PREGÃO ELETRÔ s N° 014/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
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ANEXOS (fls.422-648); Certidão de Fixação do Edital no Mural de Avisos (fls.649); Aviso de 
Licitação Pública — Pregão Eletrônico SRP n" 014/2023 e Publicações (fls.650-654). 

Observo nos autos, que foram suprimidos dos autos, Proposta Readequada, repisa-
se, que substitui a proposta inicial e os autos seguiram já com a Juntada de Documentos de 
Habilitação da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N" 
43.897.814/0001-83, oportunidade em que esclareço aos órgãos de controle que por 
questão de contenção de gastos, já que se tratam de 117 (cento e dezessete) impressos, tais 
informações constam na ATA FINAL (fls.862-870). Em seguida, constam: JUNTADA DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA PAVISERVICE COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ N" 43.897.814/0001-83 (fls.655-720); Juntada de Validação de 
Documentos de Habilitação (fls.721-734); Despacho para Análise de Proposta pelo Pregoeiro 
Thiago Mendes da Silva à Diretora de Engenharia AMANDA D'FÁTIMA MENDES SOUSA 
(fls.735-737); Despacho 2 para Reanálise da Proposta de Preços Readequada — PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N" 014/2023 (fls.738-740); Despacho 3 para Reanálise da Proposta de 
Preços Readequada — PREGÃO ELETRÔNICO SRP 014/2023 (fls.741); Juntada de 
Proposta Readequada e Diligências da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ N" 43.897.814/0001-83 (fls.742-859); Parecer Acerca da Análise Técnica da 
Documentação apresentada pelas licitantes na Proposta de Preço — Pregão Eletrônico n° 
14/2023 (fls.860-861); ATA FINAL (fls.862-870); Vencedores do Processo (fls.871); Termo 
de Adjudicação (fls.872); Resultado de Julgamento da Licitação — Pregão Eletrônico SRP 
027/2023 com Resultado de Adjudicação e Publicações (fls.873-874); RELATÓRIO (fls.875); 
Despacho à PGM (fls.876). 

Pois bem, 

Constato nos autos, que o valor global estimado para a pretensa contratação e de 
R$ 5.448.985,18 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e 
cinco reais e dezoito centavos), conforme ART e CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES 
TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO DE ANAJATUBAMA e anexos, (t1s.27-175). A partir das fases ATA FINAL 
(fls.862-870); Vencedores do Processo (fls.871); Termo de Adjudicação (fis.872); Resultado 
de Julgamento da Licitação — Pregão Eletrônico SRP 027/2023 com Resultado de 
Adjudicação e Publicações (fls.873-874); RELATÓRIO (fls.875), constato que o Valor Total 
Adjudicado em favor da empresa PAVISERVICE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ N" 43.897.814/0001-83, passou a orçar R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos 
mil reais), o que representa uma baixa, muito embora se trate de Registro de Preços, no valor 
de R$ 1.748.985,18 (um milhão, setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e dezoito centavos), o que de per si, revela a vantajosidade e economicidade na pretensa 
contratação. 

É o breve relatório. Passamos a opinar. 

1. Consideracõ . jjijjs 

PROCURADO 

— DA ANÁLISE JURÍDICA 
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Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa, não 
nos competindo adentrar ao mérito administrativo, quiçá na oportunidade e conveniência da 
Administração. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se 
municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 
da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

2. Da análise da demanda 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38 da 
Lei n" 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do 
referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do Município de 
Anajatuba/MA. Vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo [feito], devidamente autuado [feito], protocolado e numerado [feito], 
contendo a autorização respectiva [feito], a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa [o Edital], e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso [feito]; 
Il. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite .[feito]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite [feito]; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruirem 'feito]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [feito]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibil idade [feito]; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [feito]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente [não se aplica ao casob 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso [só minuta]; 
Xl. outros comprovantes de publicações [existem]; 
XII. demais documentos relativos à licitação [existem]. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração [feito]. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [não há 
necessidade]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários) [feito]; 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.) 
[feito]; 
d) defu i jeto do contrato e as condições básicas de contratação [feito]; 
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e) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação [feito]. 

A supracitada Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública determina 
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do 
Edital, in verbis: 

.. RE LUIS M"; 
PR3C DO

Art. 40. - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito); 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação (feito); 
III - sanções para o caso de inadimplemento (feito); 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico (feito); 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido (feito); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito); 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (feito); 
VIII — locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto (feito); 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais (feito); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2" do art. 48. (Redação da LEI N° 9.648, 
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito); 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data 
do adimplemento de cada parcela (feito): 
XII - (vetado); 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, 
etapas ou tarefas (não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito): 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplernento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - çoes e normas para os recursos previstos nesta lei (feito); 

VI - condições de recebimento do objeto da licitação (feito); 
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação; 
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§ 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

- o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 
e outros complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
111 - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação. 

in casu, o PROCESSO N° 2023.03.27.0023, de 27/03/2023, está em consonância 
com as disposições acima citadas. 

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação é 
da Comissão de Licitação do Município de Anajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a 
realização de processos licitatórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de seus 
órgãos desconcentrados e entidades vinculadas. 

III— CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o 
presente momento, está em consonância com os ditames da Lei Federal n" 8.666/93, da Lei 
Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal IV 3.555/00 e do Decreto Federal ri° 5.450/2005 
que tratam da modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico, razão pela qual esta 
Procuradoria Geral do Município opina pela sua aprovação, ressalvada as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira responsabilidade do setor 
a quem competiu sua elaboração e aprovação. 

É meu parecer, S. M. J. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Controlador 
Geral do Município para, na forma do art.74, II da CF, emita Parecer Final. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 05 DE 
SETEMBRO DE 202 
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PARECER N-Q 130/2023-CGM 

Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP n° 014/2023 

Critério de julgamento: Menor preço "global" 

Processo Administrativo n°: 2023.03.27.0023 

Objeto: Contratação de Empresa especializa na execução de obras de manutenção de es-

tradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do município 

de Anajatuba/MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a 

embasar o ato de homologação do processo pela autoridade Superior. 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi autuado sob o número n° 2023.03.27.0023, no dia 27 
de março de 2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializa na execução 
de obras de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria 

de Administração do município de Anajatuba/MA. 

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a 
Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n° 218/2022. 

2. O desenvolvimento da fase interna 

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados 
no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo-
ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos. 

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem: 

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS 

I Capa do processo administrativo; 27/03/2023 SN 

H Termo de Abertura de processo; 27/03/2023 001 

Hl 

Solicitação de abertura de processo 

administrativo com solicitação do 

secretário de Infra Estrutura e Pia- 

filha com especificação dos objetos 

almejados; 

27/03/2023 002-005 

IV 

Despacho ao departamento de engenha-

ria, solicitando elaboração do Termo 

de Referência; 

27/03/2023 006 

V 

Resposta da Engenharia com Termo de 

Referência e demais elementos técni- 

cos em anexo; 

01/06/2023 007-175 

VI Solicitação de dotação orçamentária; 01/06/2023 14 --
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VII 

Despacho da contabilidade à secreta-

ria de Administração, em resposta 

sobre a dotação orçamentária; 

01/06/2023 177 

VIII 
Solicitação de parecer de conformida-

de da Controladoria. 
01/06/2023 178 

IX Parecer de Conformidade; 01/06/2023 179-180 

X 
Autorização para feitura da licita-

ção; 
02/06/2023 181 

XI 
Designação de Pregoeiro e equipe de 

apoio, juntada de portaria e anexos; 
05/06/2023 182-187 

XII Autuação do processo pelo pregoeiro; 07/06/2023 188 

XHI 
Despacho da minuta do edital ao pro-

curador geral; 
07/06/2023 189-416 

XIV 
Parecer Jurídico sobre a minuta do 

edital; 
14/06/2023 417-421 

XV Edital e anexos; 14/06/2023 422-648 

XVI 

Certidão de fixação do Edital no Mu-

ral de Avisos; 
14/06/2023 649 

Aviso de Licitação - Quadro de avisos 

da Prefeitura Municipal; 
14/06/2023 650 

Publicação no Diário oficial do Muni-

cípio - DOM; 
15/06/2023 651 

Publicação em jornal de grande circu-

lação; 
16/06/2023 652 

Publicação no Diário oficial do Esta-

do - DOE; 
19/06/2023 653 

Juntada de publicações 19/06/2023 654 

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Administração, acatan-
do solicitação da Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas, solicitando ao Coordena-
dor do departamento de Compras providências necessárias para abertura de processo de 
contratação. 

Acatando a solicitação da secretária, a coordenador do setor de compras solicito ao 

Departamento de Engenharia a elaboração do Termo de Referência e demais elementos 
técnicos necessários para compor o processo. Em resposta, a diretora de engenharia ela-

bora e encaminha o Termo de Referência para sua respectiva aprovação pela a ordenadora 

de despesa. Se tratando que o referido Processo Administrativo é um Sistema de Registro 

de Preços, não há obrigatoriedade de informação da dotação orçamentária nessa fase. Em 

seguida, o processo foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer. 

A Autoridade Ordenadora da Despesa autoriza a abertura do processo licitatório. 

Consta no processo, portaria de nomeação da Comissão Permanente de Licitação 

acompanhada com o comprovante da publicação no Diário Oficial do Município - DO 
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O Processo foi devidamente autuado pelo pregoeiro designado, fundamentado com 

as legislações pertinentes e demais informações cabíveis ao processo. 

A Minuta do Edital foi aprovada pelo Parecer Jurídico e a publicação de seu forma-

to final se deu no Sistema de Informações para Controle (SINC-Contrata), mantida pelo 

TCE/MA, no Portal da Transparência do Município, Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal 

de Grande Circulação e Mural da Prefeitura. 

3. A fase externa 

a-MA 

Publicado o Aviso de Licitação nos locais previstos em lei, participou da Sessão Li-

citatória designada no dia 30/06/2023, 05 (cinco) licitantes, sendo elas: 

• VIRTCOM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNP' IVD 05.458.870/0001-22; 
• L A MEIRELES' GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES, CNPJ N°23.679.517/0001-54; 
• PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LIDA, CNP]. lsr 43.897.814/0001-83; 
• FC TERRAPLANAGEM CONS7RUCAO E SER VICOS LYDA, CNPJ N° 06220.468/0001-78; 
• FERPAV EMPREENDIME1VTOS LTDA, CISPI N° 37.220.531/0001-08. 

O pregoeiro levou a conhecimento da licitante as seguintes orientações: "Senhores 

licitantes! Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 014,2023 Objeto: 

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção de estradas 

vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Municí-

pio de Anajatuba/.1114. 

Nos termos do art. 49, V.; do Decreto 10.024/2019, e cio art. 7' da Lei 10.520/2002, o 

fornecedor que não mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com 

prudência e responsabilidade." entre demais informações conforme consta em ATA. Feito 

isso, iniciou a conferência e análise das Proposta de Preços inseridas no sistema. 

Decorrido todo trâmite legal, conforme rege a legislação, O pregoeiro habilitou e de-

clarou como vencedora a licitante participante: 

PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNP)" N' 43.897.814/0001-83, por 

apresentar as propostas mais vantajosas para administração no item 0001, totalizando o valor 

de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais), conforme consta em ATA (fls 862 - 

871). 

O pregoeiro adjudica o resultado da licitante no valor global de R$ 3.700.000,00 (três 

milhões e setecentos mil reais) fis 872 - 873, dando publicidade no Diário Oficial do Muni-

cípio - DOM, conforme consta em fl. 874, e encaminha relatório do resultado da adjudicação 

para a Secretária para conhecimentos e providências (fls 875). 

4. Conclusão 
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Considerando que o presente Parecer Conclusivo se propõe a subsidiar a Homologa-

ção pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza material ou 

formal nos autos, considerando a consistência da análise do processo descrito no Parecer 

Jurídico n° 147/2023-PGM (fls. 877 — 882) a Controladoria aprova a homologação do proces-

so em epígrafe, encaminhando-o para a autoridade competente, a Sra. Antônia do Espírito 

Santo Dutra Silva, secretária de Administração, cabendo, no entanto, a avaliação quanto à 

oportunidade e conveniência. 

É o parecer. 

Anajatuba/MA, 05 de setembro de 2023. 

Gicival Nu es Machado 
Controlador Geral 

Decreto n° 022/2022 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Anajatuba 

Secretaria Municipal de Administração 
Registro de Preços Eletrônico - 014/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção 
de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA. - 
N/C - Valor Referência: 5.448.985.18 
Fornecedor Alcateia Quantidade VIIICW Final veiar Total Situação 

PAVISERVICE COMERCIO E N/C 1 Serviço 3.700.000,00 3.706000 00 Homologado em 
SERVICOS LTDA 06/090023 09 26 28 

Por Antona do Espirito 
Santo Dutra 

ANTONIA DO ESPIRITO Assir.d. 

SANTO DUTRA ANTONIA 00 ESMINO SANTO 
DUTRA SILVA:71123117315 

SILVA72123117315 O.k. 

Antonia do Espírito Santo Dutra 

Autoridade Competente 

portol de A autenticidade do documento pode ser verificada no ate https:/Nalidearquivo.portaldecomprespublicas.com.br 

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 06/090023 ás 09 26'51. 

PÚBLICAS Código venficador 65A465 
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RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2023 

O MUNIC1P10 DE ANAJATUBA/MA, Estado do Maranhão, através da Secretaria 
Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, considerando as 
informações constantes no Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico SRP 
n° 014/2023, que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro 
de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA. RESOLVE 
HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da(s) licitante(s) vencedora(s) 
do certame, conforme indicado abaixo, resultado da homologação. EMPRESA: 
PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ n°43.897.814/0001-
83, no Valor Homologado R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais). 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil 
reais). Considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço 
por Item. Declaramos então a(s) empresa(s) supracitada(s) acima como vencedora(s) 
do Pregão Eletrônico SRP n° 014/2023, sendo assim homologada os respectivos itens 
a(s) empresa(s) vencedora(s). 

Anajatuba - MA, 06 de setembro de 2023. 

ANTONIA DO 
ESPIRITO SANTO 
DUTRA 
SILVA:7212311731 

Assinado de forma digital 
por ANTONIA DO 
ESPIRITO SANTO DUTRA 
SILVA:72123117315 
Dados: 2023.09.06 5 09:44:22 -0300' 

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n°218/2022 
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01 

Registro de preços para 
eventual e futura contratação 
de empresa especializada na 
execução de serviços de 
manutenção de estradas 
vicinais, para atender as 
necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração do 
Município de Anajatuba/MA. 

SVÇ 1 R$ 
3.700.000,00 

R$ 
3.700.000,00 

Valor Total: R$ 3.700.000,00 (Três Milhões e Setecentos MII Reais). 
Anajatuba/MA, 06 de setembro de 2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. ANTÔNIA DO 

ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA- Secretária Municipal de Administração - Decreto n°218/2022 

SE 

R C113 

N/C 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA ucrrAçÃo PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 01412023 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2023 

O MUNICiP10 DE ANAJATUBA/MA, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Administração no uso de suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de 
Adjudicação do Pregão Eletrônico SRP n° 014/2023, que tem por objeto a seleção da proposta mais 
vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de manutenção de estradas vicinais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA. RESOLVE HOMOLOGAR o resultado da 
presente licitação em favor da(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, conforme indicado abaixo, resultado 
da homologação. EMPRESA: PAVISERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ 
n° 43.897.814/0001-83, no Valor Homologado R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais). 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais). Considerando 
que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item. Declaramos então a(s) 
empresa(s) supracitada(s) acima como vencedora(s) do Pregão Eletrônico SRP n° 014/2023, sendo assim 
homologada os respectivos itens a(s) empresa(s) vencedora(s). Anajatuba - MA, 06 de setembro de 2023. 
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA - Secretária Municipal de Administração - Decreto 
n°218/2022 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2023 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
PUBUCAÇÃO NO MURAL. 
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 
2023.08.18.0007, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n°012/2023, reconhecida pela 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa B B SAADS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 11.862.641/0001-71, Endereço: Rua 28 de Julho, N° 356 — Centro — CEP 65.400-000 - Codó/MA, 
objetivando aquisição de Toners e refis de tinta para impressoras, para atender as necessidades da 
Secretaria Administração do Município de Anajatuba /MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 
24 da Lei Federal n° 8.666/93. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 9.720,00 (Nove mil, 
setecentos e vinte reais). Que serão pagos, com os seguintes recursos. ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Dotação: 04.122.0032.2021.0000 Função: 
04 Administração Sub_Função: 04122 Administração Geral Programa: 04122 0032 2021 MANUTENÇÃO 
GERAL DO MUNICIPIO Projeto Atividade: 04122 0032 2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO Ação: 04122 0032 2021 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO ND: 3.3.90.30.00 Materiàj de Consumo. Sendo assim, autorizo a realização da 
DESPESA e determinando o respectivo EMPENÉ10, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste áto. Anajatuba/MA, 05 de setembro de 2023. ANTÔNIA DO 
ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretáriq Municipal de Administração. Decreto n° 218/2022. 
Anajatuba — MA, 05 de setembro de 2023. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária 
Municipal de Administração. Decreto n° 218/2022. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO -EXTRATO DE CONTRATO N°0609.001(2023 

DISPENSA DE 
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